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P R Ó L O G O  

  

 
A idéia de reunir em um só volume toda a regulamentação radioamadorística brasileira ocorreu 

meses atrás, logo depois que me interessei em fazer uma consulta sobre a Portaria 936, de 30 de setembro 
de 1950, do M.V.O.P. Era essa portaria do extinto Ministério da Viação e Obras Públicas que disciplinava o 
radioamadorismo no tempo em que me tornei radioamador. 
Comecei a fazer buscas na internet, ansioso por localizar o texto integral da Portaria. Encontrei muitas 
referências a ela, mas o texto principal, que era o que me interessava, não achei em lugar nenhum. 
Consultei diversos colegas de minha cidade, fiz muitos telefonemas, mas todas as minhas tentativas em 
encontrar esse antigo dispositivo legal, resultaram em vão. 
Resolvi então pedir auxílio ao colega Ivan Dorneles, PY3IDR, de Porto Alegre-RS, a quem não tenho o 
prazer de conhecer pessoalmente, mas que é nacionalmente conhecido pelo seu dedicado trabalho de 
pesquisa e divulgação da vida e obra do Padre Roberto Landell de Moura, ilustre inventor brasileiro, que 
infelizmente continua sendo injustamente mantido em semi-anonimato. 
Ivan criou e mantém em sua cidade o Memorial Landell de Moura, que dispõe de vasto acervo de livros, 
revistas, jornais, fotos, vídeos, áudios, cópias das patentes americanas, bem como o caderno original no 
qual o Padre Landell fazia suas anotações técnicas, além de grande número de publicações ligadas à área 
das radiocomunicações. 
Acertei em cheio. Ivan, atencioso como sempre, vasculhou seu material e localizou na publicação ―CRAG 
em revista‖, edições de outubro e novembro de 1959, a bendita Portaria 936. Ele tirou cópias das páginas 
que me interessavam, que imediatamente me enviou por email e logo em seguida me mandou, pelo correio, 
um exemplar do livro ―O radioamadorismo perante a legislação‖, de autoria do colega J. D. Pinheiro 
Machado, PY1KJ, editado pela Aide Editora e Comércio de Livros Ltda, 1ª edição, de 1981. 
Nesse livro, o colega Pinheiro Machado divulga toda a legislação radioamadorística brasileira compreendida 
no período de 1962 a 1980. 
Achei muito interessante o trabalho realizado pelo saudoso colega e resolvi então alargar o estudo por ele 
realizado, de maneira a trazer ao conhecimento público toda legislação brasileira ligada ao 
radioamadorismo, desde os seus primeiros passos em nosso país, até os dias atuais, quando vigora a 
Resolução nº 449, de 17 de novembro de 2006, do Ministério das Comunicações. Afinal de contas o 
radioamadorismo brasileiro merece ver registrada e resguardada toda a sua história perante as leis 
nacionais, história essa que parece só ter interessado ao Pinheiro Machado e a mim. 
O novo desafio passou a ser descobrir o que havia antes de 1962 e algumas pistas encontradas em minhas 
pesquisas logo me levaram a constatar que o primeiro dispositivo legal ligado às radiocomunicações foi o 
Decreto nº 16.657, de 5 de novembro de 1924, assinado pelo Presidente Arthur Bernardes. Essa foi a 
primeira tentativa governamental de disciplinar  os serviços de broadcasting, telefônicos e telegráficos, em 
nosso país, até então totalmente despreparados e desorganizados. 
As únicas informações disponíveis eram o número do decreto e a data em que foi assinado pelo Presidente 
da República. Era por ali que eu deveria começar. 
Disposto a testar os limites de minha paciência, passei a pesquisar o site 
‖http://www.jusbrasil.com.br/diarios‖ que põe à disposição dos interessados todas as páginas do Diário 
Oficial da União desde 1890. 
Partindo da data do Decreto, 5/11/1924, passei a garimpar todas as páginas de todos os Diários Oficiais, em 
busca do que procurava. Era um trabalho vagaroso, enfadonho, que durante muitos dias fez parte de minha 
rotina diária. Depois de centenas e centenas de páginas, cheguei finalmente à página 26.148, do Diário 
Oficial da União do dia 7 de dezembro de 1924. 
Numa página microfilmada, com partes quase ilegíveis, ali se iniciava a íntegra do Decreto que eu 
procurava, o marco regulatório da radiocomunicação brasileira. 
Daí para a frente, com a experiência adquirida nessa primeira garimpagem tudo pareceu ficar mais fácil. 
E o resultado desse trabalho está nas páginas que se seguem, obedecendo a rigorosa ordem cronológica e 
feito com a maior boa vontade. 
Espero que algum dia alguém se preocupe em manter este trabalho atualizado, à proporção que forem 
surgindo novas Leis, Decretos e Portarias. 
 
Pergentino L. Andrade – PT7AA 
Novembro/2011 
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DECRETO N. 16.657 — De 5 de Novembro de 1924 

 
Publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 1924 - Páginas 26.148 a 26.156 
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Decreto nº 16.657, de 5-11-1924 

Publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 1924 - Páginas 26.148 a 26.156 

( Página 2 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 

 
Approva o regulamento dos serviços de radiotelegraphia e radiotelephonia. 

 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, tendo em vista a necessidade de 

regulamentar a execução da lei n. 3.296, de 10 de julho de 1917, que declara da exclusiva competência do 
Governo Federal os serviços radiotelegraphico e radiotelephonico no territorio brasileiro, 
 
DECRETA: 
 

Artigo único – Fica approvado o regulamento que com este baixa, assignado pelo ministro de 
Estado dos Negocios da Viação e Obras Publicas, para a execução dos serviços civis de radiotelegraphia e 
radiotelephonia, no territorio brasileiro. 
 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1924, 102º da Independencia e 36º da República 
 

Arthur da Silva Bernardes 
Francisco Sá 

 

 
Regulamento do Serviço Civil de Radiotelegraphia e  Radiotelephonia 

 

 
 

CAPITULO I 
 

RÊDE RADIOTELEGRAPHICA E ORGANIZAÇÃO DAS RESPECTIVAS ESTAÇÕES 

 
Rêde radiotelegraphica 

 

Art. 1 - O presente regulamento refere-se ás estações radiotelegraphicas e radiotelephonicas civis de 
qualquer natureza, moveis ou fixas, estabelecidas no território nacional, em ilhas, na costa ou no interior, e 
bem assim ás estações moveis congeneres nos portos e aguas territoriaes da Republica. 
Parágrapho único - Ficam ressalvadas, portanto, as disposições regulamentares especiaes que interessem 
á defesa nacional e estejam ou venham a estar em vigor, expedidas pelos Ministérios da Marinha e da 
Guerra. 
 

Art, 2° -  A direcção do serviço radiotelographico e radiotelephonico,quando official e a concessão e 
fiscaliza-ção, quando particular,  dentro do território nacional e nas águas territoriaes brasileiras, são da 
exclusiva competência do Governo Federal. 
 

Art. 3º - As estações moveis constituirão grupos destinados ao serviço ambulante em geral. 
Paragrapho único - As carretas e aeroplanos e os dirigíveis, quando munidos de estações 
radiotelegraphicas, ou radiotelephonicas, constituirão objecto de instrucções especiaes. 
 

Art. 4º - Quando os Estados da Federação pretenderem manter estações em localidades de seu territorio 
ainda não servidas por telegrapho com ou sem fio, poderão incumbir desses serviços a Repartição Geral 
dos Telegraphos, nos termos do art. 5º da lei n. 3.296, de 10 de Julho de 1917. 
 

Art. 5º - Para segurança da radiocommunicação geral, tendo em vista as obrigações internacionaes 
contrahidas em congressos, as estacões custeadas pelos Estados, embora trafegadas pelo Governo  
Federal, submetter-se-hão ás condições seguintes: 

§ 1º) Nos Estados até 350.000 kilometros quadrados de superfície as estações poderão ter energia 
até um kilowatt. 

§ 2º) Nos Estados entre  350.000 e 700.000 kilometros quadrados, a energia no circuito primário 
será nas mesmas condições, até dous kilowatts. 

§ 3º) Nos Estados maiores de 700.000 kilometros quadrados, a energia primaria, na mesma razão, 
poderá ascender até três kilowatts. 
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§ 4º) Em todos os casos a onda electro-magnetica de transmissão não terá comprimento maior de 
300 metros, de dia e de noite, quando a estação estiver montada a menos de 100 kilometros da costa.  

§ 5º) Ter-se-ha também em vista que a distancia das estações á fronteira seja tal que reduza no 
mínimo a possibilidade de perturbar as dos Estados visinhos. 
 

Art. 6 - As estações custeadas pelos Estados não poderão, em caso algum, trocar correspondência com os 
navios. 
Paragrapho único - Si alguma dessas estações, por sua vizinhança da costa, puder ser útil no serviço de 
navegação, terá o Governo o direito de encampal-a, pela quantia que for convencionada 
 

Art. 7 - As estações custeadas pelos Estados,. quando possam corresponder-se de um Estado para outro, 
poderão fazel-o mediante prévia autorização do Governo Federal. 
Pararapho unico. O serviço das estações fixas intra-estaduaes quando tiver de transpor a fronteira dos 
Estados, será collectado pelas estações fixas federaes, principalmente pelas que se destinam á 
correspondencia fluvial. 
 

Art. 8 - O pagamento dos telegraphistas. machinistas e operarios que guarnecerem as estações custeadas 
pelos Estados será effectuado pelo Governo Federal, conforme o accôrdo que para esse fim fôr feito. 
 

Art. 9 - As estações fixas federaes, além das inter-communicações ordinarias, deverão attender ás estações 
moveis, não só das embarcações nos rios o no oceano, como as transportaveis em carretas e outras 
destinadas ao serviço do Exercito e ao das obras publicas em geral. 
 

Art. 10 - As estações componentes da rêde nacional dependentes do Governo Federal ou dos Estados teem 
normalmente o dever do attender de preferencia o serviço de vigilancia, tendo em vista sinistros no mar e 
nos rios e outros accidentes, de conformidade com o que dispõe o Regulamento Radiotelegraphico 
Internarional, revisão de Londres de 1912, em seu art. XXI, quanto á preferência e XXII, quanto á escuta 
durante tres minutos,  no fim do cada periodo de transmissão. 

§ 1º) As estações dependentes do Ministerio da Viação e Obras Publicas e dos Estados, teem  por 
objecto o serviço de correspondencia publica geral, entre terra e os navios no mar e nos rios e entre terra e 
terra e tambem serviços especiaes de administração publica. 

§ 2º) As estações destinadas á correspondencia publica geral deverão attender de preferencia as 
estações navaes e as do Exercito. A correspondencia com as estações militares só poderá ser preterida 
pelo serviço de socorro. 
 

Art. 11 - As estações destinadas a fins especiaes podem, quando o Governo assim o resolver, ser 
habilitadas a fazer o serviço publico geral. Neste caso ficarão essas estações completamente sujeitas ás 
disposições regulamentares em vigor durante esse periodo. 
Paragrapho único - As estações de fronteira, além da applicação estrategica que possam ter, serão 
baldeadoras do serviço internacional sobre terra com as republicas limitrophes toda vez que nisto houver 
conveniencia. 
 

Art. 12 - Dentre as estações da rêde radiotelegraphica serão escolhidas algumas para o serviço geral de 
transmissão da hora, de accordo com a Convenção Internacional de Paris e a regulamentação interior 
approvada pelo Ministério da Agricultura, Industria e Commercio (decreto n. 10.546, de 5 de novembro de 
1913) e outras em vigor. 
Paragrapho único - As estações de Fernando Noronha, Rio de Janeiro e Juncção, no Rio Grande do Sul, 
deverão transmitir a hora legal ao oceano e ao interior, nas condições estabelecidas pela Conferencia de 
Paris, de 1913, e outras em vigor. 
 

CLASSIFICAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS ESTAÇÕES RADIOTELEGRAPHICAS 
Art. 13. As estações dividem-se em: 

1 – Fixas; 
a) costeiras; 
b) interiores:. 
c) internacionaes, transoceanicas ou interterritoriaes. 

2 – Moveis  
a) de bordo; 
b) terrestres. 

3 – Além das especificadas nos ns. 1 e 2, haverá outras com objectivos especiaes; 
a) radiopharóes; 
b) radiogonometricas; 
c) experimentaes. 

 

Art. 14 - Denominam-se: 
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1) costeiras, as estações que forem montadas na costa  ou em ilhas, ou em navios ancorados 
permanentemente na costa, ou ainda em ilhas, na foz dos rios, bahias e enseadas; 

2) interiores, as que se destinarem a correspondencia com o interior, em qualquer ponto do paiz; 
3) internacionaes, transoceanicas  ou interterterritoriaes, as que, emissoras e receptoras, ou 

inteiramente receptoras, se destinarem ao serviço de correspondencia internacional; 
4) de bordo, as que forem installadas a bordo de navios não ancorados permanentemente, aviões, 

balões e dirigiveis; 
5) moveis terrestres, as estações transportaveis, organizadas em vehiculos de qualquer natureza, 

ou outro meio de conducção terrestre; 
6) radiopharóes, as estações estabelecidas em terra ou em navios, ancorados permanentemente, e 

cujas transmissões se destinam a permitir que a estação receptora reconheça sua posição em relação ao 
pharól; 

7) radiogonometricas, as que dispõem de antennas especiaes para determinar a direcção de onde 
emanam os signais das outras estações; 

8) experimentaes, as estações installadas para fins scientificos, para ensaios de novos typos de 
construcção, para fins recreativos e para radio-diffusão (broad-casting). 
 

Art. 15 - As estações serão classificadas, segundo a natureza da emissão e a energia irradiada, medida no 
circuito primário em: 

Ultrapotentes; 
Principaes; 
Primeira classe; 
Segunda classe; 
Terceira classe. 
§ 1º) Comprehende-se por natureza da emissão e das ondas emittidas, isto é, de ondas contínuas, 

puras, interrompidas ou moduladas, ou ondas amortecidas. 
§  2º)  Serão consideradas estações: 
a) ultrapotentes, as que irradiarem energia de 100  kilowatts ou mais, sob a forma de ondas 

amortecidas, ou de 50 kilowatts ou mais, sob a forma de ondas contínuas; 
b) principaes, as que irradiarem energia de 25 kilowatts até quasi 100 kilowatts sob a forma de 

ondas amortecidas, ou de 10 até quasi 50 kilowatts sob a forma de ondas contínuas; 
c) primeira classe, as que irradiarem energia de 5 kilowatts até quasi 25 kilowatts sob a forma de 

ondas amortecidas e de 2 até quasi 10 kilowatts sob a forma de ondas contínuas; 
d) segunda classe, as que irradiarem energia de 1 até quasi 5 kilowatts sob a forma de ondas 

amortecidas ou de 0,3 kilowatts até quasi 2 kilowatts sob a forma de ondas contínuas; 
e) terceira classe, as que irradiarem menos de 1 kilowatt sob a forma de ondas amortecidas ou 

menos de 0,3 kilowatt sob a de ondas contínuas. 
 

Art. 16 - Todas as  estações radiotelegraphicas fixas, costeiras ou não, serão ligadas por conectores ás 
estações ordinárias da Repartição Geral dos Telegraphos  ou de outras rêdes, desde que essa ligação seja 
útil ao serviço, praticamente possível e economicamente conveniente. 
 

Art. 17 - As estações em geral serão organizadas observando-se as seguintes regras: 
1ª)  estar de accôrdo com os progressos scientíficos e technicos, escolhendo-se para isso, tanto 

quanto possível, os apparelhos mais aperfeiçoados; 
2ª) dispôr do material necessario á garantia da continuidade do serviço, inclusive nas estações de 

bordo, mediante installações de reserva (art. XI do Regulamento Internacional de 1912);  
3ª) dispôr do pessoal necessário á continuidade do serviço, devendo os telegraphistas possuir 

certificados de sua capacidade profissional tanto para as estações fixas como para as de bordo 
(Regulamento Internacional de 1912 art. X). 
 

Art. 18 - O emprego dos comprimentos de ondas obedecerá á regulamentação internacional (arts. II, III, IV, 
e XXXV, § 2º, de Londres); poderá, entretanto, no serviço interior, obedecer a conveniências locaes e de 
trafego. 

§ 1º) No serviço oceânico ordinário, destinado a correspondência publica geral, serão admitidos 
dous comprimentos de onda, de 300 metros e 600 metros, sendo, porém, um delles indicado na 
nomenclatura internacional, como sendo o de onda normal da estação. 

§ 2º) Em casos especiaes as estações de serviço oceanico ordinario poderão empregar a onda de 
1.800 metros, conforme o disposto no § 2º do art. XXXV do Regulamento Internacional. 

§ 3º Os comprimentos de onda abaixo de 600 metros, excepto 300 metros, e superiores a 1.600 
metros, poderão ser empregados no grande serviço oceânico em correspondência que não seja publica 
geral. 

§ 4º As estações destinadas sómente á irradiação de signaes para determinação da posição dos 
navios devem empregar ondas, no maximo, do comprimento de 600 metros. 
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§ 5º Toda estação de bordo deverá ser montada de modo a poder servir-se, transmittindo ou 
recebendo, de onda de 600 metros e 300 metros, sendo o primeiro o comprimento normal da onda. 

§ 6º Toda estação de bordo deverá estar em condições de receber chamados feitos com a onda 
normal. 

§ 7º As ondas de comprimento inferior a 600 metros, excepto a de 300 metros, de que trata o § 5º, 
só poderão ser usadas pelos navios mediante autorização do Governo, para casos especiaes.  

§ 8º Os navios de fraca tonelagem, que não puderem materialmente transmittir com 600 metros de 
onda, poderão fazel-o exclusivamente com 300 metros; deverão, entretanto, estar sempre em condições de 
receber por meio da onda normal de 600 metros. 

§ 9º Em casos de difficuldade de comunicação, para evitar interferencias momentaneas, poderá ser 
empregado outro comprimento de onda regulamentar que não seja o normal; dever-se-ha, porém, volver ao 
comprimento normal logo que cessem as difficuldades momentaneas do trafego.  
 

 

CAPITULO II 
 

DA DIRECÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS ESTAÇÕES DE RADIO-COMUNICAÇÃO 
 

Art. 19 - Os diversos serviços de radio-communicação, salvo os de natureza militar, subordinados aos 
Ministérios da Marinha e da Guerra, estão sob a dependencia do Ministério da Viação e Obras Públicas. 
Paragrapho único - Comprehendem estes as estações que tiverem obrigações relativas á correspondência 
publica geral, no interesse social, político e commercial, nacional e internacional, em terra e no mar, e bem 
assim as horarias e meteorológicas. 
 

Art. 20 - A localização, o estabelecimento e o trafego das estações radiotelegraphicas fixas, pertencentes 
aos diversos ministérios e aos Estados, serão estudados, para cada caso, pelos mesmos ministerios de 
commum accôrdo, sob os aspectos de sua utilização quanto ao commercio, á navegação e á defesa 
nacional, de forma a melhor conciliar os interesses respectivos. 
Paragrapho único - Na graduação das potencias das estações se procederá de modo a evitar perturbação 
no trafego. 
 

Art. 21 - As repartições e autoridades que tiverem de proceder a experiencias  scientificas ou technicas em 
materia de radiotelegraphia e radiotelephonia darão conhecimento disso á Repartição Geral dos 
Telegraphos para coordenação e melhor aproveitamento dos respectivos trabalhos. 
Paragrapho único. Nas experiencias só poderá usar qualquer força ou comprimento de onda, comtanto que 
se façam em horas e condições que não perturbem a recepção e remessa de radiogrammas commerciais 
ou do Governo, de signaes de radiotelegrammas de socorro ou de serviço de outras estações. (Secç. 4ª, in-
fine, da lei americana de 13/8/12, pag. 8 da Radio Communication Laws, Ed. 15/8/1919). 
 

Art. 22 - O Governo procederá, nos termos da legislação em vigor sobre materia telegraphica commum, 
contra aqueles que, sem permissão, explorarem a transmissão radiotelegraphica e radiotelephonica, publica 
ou clandestinamente, e contra aquelles que divulgarem as noticias interceptadas. 
Paragrapho único - As estações que incorrerem na disposição deste, e as que tiverem cassada a permissão 
de funcionar, poderão ser fechadas pelo Governo, que fará a apprehensão dos respectivos apparelhos, 
indepen-dente da repressão penal que no caso couber. 
 

Art. 23 -  As estações radiotelegraphicas, em caso de interrupção dos serviços das linhas telegraficas 
terrestres, farão o serviço telegraphico na secção interrompida, sem prejuízo dos serviços de vigilancia e do 
oceanico. 
Paragrapho único -  As estações estabelecidas ao longo dos rios Paraná, Uruguay e S. Francisco servirão 
de baldeadoras quando houver necessidade, entre a fronteira e o litoral. 
 

Art. 24 - O estabelecimento de estações transoceanicas, tanto emissoras e receptoras, como simplesmente 
receptoras, concedidas pelo Governo Federal em virtude de lei, serão objecto de accôrdos com o Ministério 
da Viação e Obras Publicas, mediante condições que assegurem a interferencia do Governo, em qualquer 
occasião a seu juízo. 

§ 1º) Taes estações não poderão intervir na correspondencia das estações costeiras e interiores, 
nem lhes perturbar o serviço. 

§ 2º)  A onda electro-magnetica que tiverem de empregar as estações dessa natureza, 
considerando o grande poder de sua emissão, terá comprimento tal que impeça de receber os respectivos 
signaes ás estações da costa e as de bordo, na concordancia que devem elles guardar com os serviços 
internacionaes do oceano. 
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§ 3º) Mesmo as estações do interior devem ser, tanto quanto possivel protegidas contra a energia 
irradiada das estações ultrapotentes, tomando aquellas typos de ondas que não affectem as costeiras e não 
se deixando perturbar por estas, de accôrdo com as instrucções que forem organizadas para o trafego em 
geral. 
 

Art. 25 - Todas as estações radiotelegraphicas, sem excepção, fixas ou moveis, terão um livro de 
assentamen-tos, no qual, além dos telegrammas permutados, serão annotados: o começo e o encerramento 
do serviço, quando não se tratar de serviço permanente; os accidentes ocorridos; as difficuldades de 
communicações; as avarias dos apparelhos, etc.; em regra todas as minuciosidades do serviço. 
Paragrapho único - As referidas estações deverão possuir cartas schematicas oceanicas ou dos rios para 
registro das posições das estações moveis.    
 
 

DAS ATTRIBUIÇÕES DA REPARTIÇÃO GERAL DOS TELEGRAPHOS 
 

Art. 26 - O estabelecimento  e o trafego das estações radiotelegraphicas e radiotelephonicas destinadas ao 
serviço publico geral e outros dependentes do Ministerio da Viação e Obras Publicas, incumbem á 
Repartição Geral dos Telegraphos. 

§ 1º) A mesma repartição centralizará todos os negocios concernentes á percepção de taxas e ás 
relações administrativas com as estações radiotelegraphicas estrangeiras e com a Secretaria Internacional 
de Berna. 

§ 2º) Fiscalizará a execução dos regulamentos internacionaes quanto ás transmissões commerciaes 
nas estações de bordo dos navios mercantes. 

§ 3º) Fiscalizará as emprezas particulares de serviços radiotelegraphicos e radiotelephonicos. 
§ 4º) Poderá preparar, nos termos do regulamento em vigor, radiotelegraphistas, ministrando-lhes 

ensino theorico e sobretudo pratico, passando-lhes os certificados a que se referem o Regulamento 
Internacional (art. X, de 1912) e este regulamento (art. 17, § 3º). 

§ 5º) Os certificados de radiotelegraphistas expedidos pelos institutos de ensino superior e por 
escolas profissionaes particulares serão acceitos pelo Governo, precedendo parecer favoravel da 
Repartição Geral dos Telegraphos. 
 

Art. 27 - Só serão admittidos como encarregados ou empregados no trafego das estações 
radiotelegraphicas, fixas ou moveis, do Governo ou autorizadas, portadores de certificados de habilitações 
passados pelas escolas de que tratam os artigos 26 § 5º e 29. 

§ 1º) Serão rigorosamente observadas as disposições constantes do art. X do Regulamento 
Internacional de Londres, de 1912, quanto á capacidade profissional dos radiotelegraphistas; 

§ 2º) Os programmas e o funcionamento das escolas ficarão sujeitos á approvação e fiscalização da 
Repartição Geral dos Telegraphos, para que possam ser cumpridas as disposições deste regulamento, que 
lhes dizem respeito. 
 

Art. 28 - As estações transoceanicas ficam sujeitas á inspecção da Repartição Geral dos Telegraphos em 
todas as relações. 
Paragrapho único - Essas estações deverão ser montadas em terra firme e, quando possivel, nas 
proximidades da costa ou della afastadas até a distancia máxima de 200 kilometros. 
 

Art. 29 Haverá uma escola de radiotelegraphia, de accôrdo com o disposto no art. 7º, paragrapho único, da 
lei numero 3.206, de 10 de julho de 1917. 
 

Art. 30 A escola reger-se-há por um regulamento especial em que se emprehenderão ensaios de 
telegraphia como elementos subsidiarios. 
 

Art. 31 O curso pratico e therorico de radiotelegraphia será de oito mezes. 
§ 1º) No exame final da matéria, serão considerados para a approvação dos alumnos, as notas 

simples e plenas; 
§ 2º) A nota simples dará logar a expedição de um certificado de 2ª classe; a nota plena á de 

certificado de um certificado de 1ª classe. 
 

Art. 32 - Os certificados de 1ª classe ou de 2ª classe serão passados pela Diretoria Geral dos Telegraphos. 
 

Art. 33 - O alumno que obtiver o certificado de 2ª classe poderá alcançar o de 1ª, mediante novo exame no 
anno lectivo seguinte. 
 

Art. 34 - O alumno que não obtiver o certificado de 2ª classe não poderá ser promovido no respectivo 
quadro. 
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Art. 35 - O ensino de radiotelegraphia será feito por funcionários do quadro da Repartição Geral dos 
Telegraphos. 
 

Art. 36 - Uma secção da Sub-directoria Technica da Repartição Geral dos Telegraphos será incumbida de 
tratar dos serviços radiotelegraphicos e radiotelephonicos em geral, com pessoal destacado da mesma 
repartição. 
Paragrapho único - Por essa secção correrão os processos e documentos relativos á especie dentro e fora 
do paiz. 
 

Art. 37 - A secção projectará as instruções necessarias  a estabelecer as relações da Repartição Geral dos 
Telegraphos com as repartições subordinadas aos Ministerios da Marinha e da Guerra, aos quaes serão 
submettidos, e com os representantes das companhias que exploram o serviço internacional. 
 

Art. 38 - Na secção radiotelegraphica serão preparados todos os actos que versem sobre materia de 
radiotelegraphia e radiotelephonia, á excepção dos relativos a ajuste de contas que serão privativos da Sub-
directoria de Contabilidade da mesma repartição. 
Paragrapho único -. Para o fim do presente artigo, secção se incumbirá de projectar a correspondencia com 
as companhias de navegação, com os responsaveis pelas estações experimentaes e com os 
concessionarios de serviços radiotelegraphicos, todas as vezes que for necessario. 
 

Art. 39 - Cabe á mesma secção promover as queixas originaes dar andamento ás de transito e liquidar as 
finaes, de que trata o art. XII, do Regulamento Internacional Radiotelegraphico, arts. LXII, LCXXI a LXXIV, 
do Regulamento Telegraphico Internacional, revisão de Lisboa. 
 

Art. 40 - A secção de radio-telegraphia todas as vezes que tiver ordens, designará os seus peritos para 
fiscalizar as estações de bordo em navios nacionaes e estrangeiros, quando estiverem no porto, as 
estações experimentaes e as receptoras da hora legal, todas em funccionamento nesta Capital. 
Paragrapho único - Para os mesmos serviços nos Estados, a secção proporá os meios que julgar 
necessarios. 
 
 

CAPITULO III 
 

DAS ESTAÇÔES PARTICULARES 
 

a) Das estações receptoras 
 

Art. 41 - As estações meramente receptoras serão permittidas a qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, 
devendo ser inscriptas na Repartição Geral dos Telegraphos, mediante o pagamento de 5$ em estampilhas. 

§ 1º) O requerente da inscripção deverá declarar a sua nacionalidade, idade, profissão e residencia, 
e o requerimento deverá ser dirigido ao Chefe do Districto Telegraphico no qual estiver comprehendido o 
local de instalação do apparelho, podendo ser entregue em qualquer estação telegraphica desse Districto. 

§ 2º) Mensalmente os chefes de districto communicarão á Directoria da Repartição Geral dos 
Telegraphos a relação dos pedidos de registro feitas nos seus districtos, afim de permitir a organização, 
pela Secção Technica, de cadastro radio-telegraphico e telephonico. 
 

Art. 42 - O estabelecimento de estações destinadas a receber correspondencias particulares dirigidas a 
postos privados, ou a postos que tenham por fim um serviço publico de communicações ou de distribuição 
de notícias pela imprensa, dependerá de autorização especial, que fixará as horas em que taes 
communicações possam ser recebidas e creará uma fiscalização para cada estação daquella natureza, 
sendo o concessionario obrigado ao pagamento da quota annual que se convencionar, para as despezas da 
fiscalização. 
Paragrapho único - A concessão das estações a que se refere o artigo anterior não constituirá privilégio de 
especie alguma e será feita em igualdade de condições, verificada a idoneidade do concessionario. 
 

b) Das estações emissoras 
 

Art. 43 - As estações radio emissoras para o serviço particular ficam divididas em quatro grupos: 
§ 1º) Estações destinadas ao estabelecimento de communicações particulares (A). 
§ 2º) Estações destinadas á diffusão publica de communicações de interesse geral (broad-casting) 

(B). 
§ 3º) Estações destinadas a ensaios de ordem technica ou experiencias scientificas (C).  
§ 4º) Estações de amadores (D). 
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Art. 44 - Estações radio-electricas emissoras, ou simultaneamente emissoras e receptoras, não poderão 
estabelecer-se em qualquer ponto do territorio nacional sem uma licença especial do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas. Este communicará a concessão aos Ministerios da Marinha e da Guerra e a cassará, si 
qualquer pessoa apresentar objecções no interesse da segurança publica ou do funcionamento normal das 
estações pertencentes aos serviços que della dependam. 
 

Art. 45 - Os pedidos de licença para o estabelecimento das estações a que se refere o artigo precedente 
deverão declarar o fim a que se destinam, a natureza das communicações projectadas, o logar onde serão 
installados os apparelhos, as horas fixadas para o funccionamento da estação, as caracteristicas technicas 
da installação (forma e dimensões da antenna, typo dos apparelhos, potencia total, typo da onda, processo 
de modulações, comprimento de onda). Deve acompanhar sempre ao pedido um schema das 
communicações a estabelecer com a lista dos correspondentes, quando a estação se comprehender no 
grupo a que se refere o § 1º do art. 43. 
 

Art. 46 - As licenças para as estações emissoras ou simultaneamente emissoras e receptoras só serão 
concedidas a nacionaes ou sociedades nacionaes, cuja administração seja em sua totalidade, ou maioria, 
constituída por nacionaes. 
 

Art. 47 - O concessionario da licença para estação emissora pagará uma taxa anual de cem mil reis ou a 
que for fixada na lei da receita. 
 

Art. 48 - Os proprietarios das estações a que se referem os paragraphos 1º, 2º e 3º do art. 43, serão 
obrigados a ter na direcção destas operador ou operadores que apresentem certificado de habilitação 
expedido pela Repartição Geral dos Telegraphos, que para esse fim formulará instrucções provisorias, 
enquanto não estiver funcionando a Escola de Radio-telegraphia a que este regulamento se refere. 
Paragrapho único - Os proprietarios  das estações emissoras a que se refere o § 4º do art.43 devem ser 
habili-tados mediante uma prova prestada na Repartição Geral dos Telegraphos, a qual constará de 
transmissão e recepção de ouvido á razão de 10 palavras por minuto e arguição sobre o funcionamento de 
sua estação. 
 

Art. 49 - O numero de estações emissoras em qualquer região do paiz será limitado, de modo a evitar as 
possibilidades de interperturbação com as estações da mesma natureza. 
 

Art. 50 - São prohibidas todas as emissões moduladas pela palavra que não forem feitas em linguagem 
clara e em portuguez, salvo autorização especial, em casos especiaes, para uso de idioma estrangeiro; bem 
assim todas as emissões feitas por processos que não permittirem a recepção e comprehensão das 
mensagens, por meio de apparelhos receptores, para esse fim adoptados pela Repartição Geral dos 
Telegraphos. 
 

Art. 51 - A diffusão radio-telephonica (broad-casting), só será permitida ás sociedades nacionaes, 
legalmente constituídas, que se proponham exclusivamente a fins educativos, scientificos, artísticos e de 
beneficio publico, e serão isentas de qualquer taxa. 

§ 1º) O Governo reserva para si o direito de permittir a diffusão radio-telephonica (broad-casting) de 
annuncios  e reclames commerciaes. 

§ 2º)  É inteiramente prohibido propagar por broad-casting, sem permissão do Governo, noticias 
internas de caracter político. 
 

Art. 52 - Os comprimentos de onda a ser empregados pelas estações emissoras particulares ficarão assim 
limitados: para as estações a que se refere o § 1º do art. 43, 150 a 250 metros; para as comprehendidas no 
§ 2º do mesmo artigo, de 250 a 550, excepto 300 e 450 metros; para as comprehendidas no § 3º não 
haverá limites de onda e para aquellas a que se refere o § 4º os limites serão os seguintes: de 4 a 6 metros, 
de 18 a 25, de 40 a 45, de 75 a 80 e de 100 a 150 metros. 
Paragrapho único - Para as estações a que se refere o § 2º do art. 43 o Governo poderá conceder o uso de 
ondas curtas que não estejam incluídas nas faixas destinadas aos amadores – sem prejuízo dos serviços 
militares, officiaes e commerciaes. 
 

Art. 53 - Salvo as estações de diffusão (§ 2º do art. 43) que podem funccionar a qualquer hora, todas as 
outras ficam prohibidas de funcionar das 19 ás 23 horas, exceptuados os casos de salvação publica, 
devidamente comprovados. 
 

Art. 54 - O Ministerio da Viação e Obras Publicas designará para cada uma das estações de diffusão um 
determinado comprimento de onda, de modo que as estações situadas a menos de 250 kilometros uma da 
outra funcionem sempre com ondas que diffiram pelo menos de 50 metros, afim de que lhes seja permittido 
o funcionamento simultaneo. 
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Paragrapho único - Quando o numero de estações locaes for tal, que dahi decorra a impossibilidade de 
manter a differença de 50 metros entre os respectivos comprimentos de onda, ficará prohibido o 
funcionamento simultaneo das que não satisfizerem essa condição, ficando a Repartição Geral dos 
Telegraphos incumbida de organizar um horario para o seu funcionamento sucessivo, no qual será 
attendido o direito de propriedade. 
 

Art. 55 - O Governo poderá requisitar, por utilidade publica,os serviços de qualquer estação emissora. 
 

Art. 56 - Os concessionarios de estações emissoras, de potencia superior a 10 watts deverão comprovar 
que possuem habilitações para conservar seus apparelhos dentro das propriedades limites de comprimento 
de onda e de potencia. 
 

Art. 57 - A potencia para as estações emissoras particulares ficará assim limitada: 
  2 kilowwats para as do § 1º do art. 43; 
 10 kilowatts para as dos paragraphos 2º e 3º do art. 43; 
 15 kilowatts para as do § 4º do art. 43. 
 

Art. 58 - A transmissão de ondas amortecidas (scentelha) ou de onda continua interrompida é 
absolutamente prohibida ás estações particulares (art. 43). 
 

Art. 59 - Nos circuitos de apparelhos de transmissão não será permittido o uso de ligação metallica entre o 
circuito oscilante e o circuito antenna-terra, ou antenna contra peso. 
 

Art. 60 - As estações de radio-diffusão auxiliarão o Governo na fiscalização do cumprimento do presente 
regulamento, principalmente na confecção da carta do alcance das estações emissoras de sua classe. 
 

c) Disposições geraes 
 

Art. 61 - As licenças para estações emissoras, e os registros para as citações receptoras serão 
intransferiveis. 
 

Art. 62 - As licenças são concedidas sempre a titulo precario, podendo ser revogadas pelo Ministro da 
Viação e Obras Publicas, desde que o interesse publico o exija, em acto fundamentado, notadamente nos 
seguintes casos: 

1º)  si o concessionario da estação não observar as condições estabelecidas para a installação e 
utilização della; 

2°) si commetter alguma infracção, aos regulamentos interiores e internacionaes; 
3º) si utilizar sua estação para fins differentes dos que tiverem sido declarados no pedido de licença, 

ou si captar correspondencias, ou si violar o sigilo das que houver captado;  
4º) si causar qualquer perturbação ao funcionamento dos serviços publicos que utilizarem a via 

radio-telegraphica ou telephonica, a telegraphia ou a telephonia com fio. 
 

Art. 63 - Todas as estações particulares, emissoras ou receptoras, serão inspeccionadas pela Repartição 
Geral dos Telegraphos, todas as vezes que esta julgar conveniente. 
 

Art. 64 - Em caso de guerra ou de convulsão politica ou sempre que o interesse nacional o exigir, poderá o 
Governo suspender o funccionamento de qualquer estação particular, ou occupal-a para seu serviço e 
cassar qualquer concessão feita. 
 

Art. 65 - As estações experimentaes, pertencentes a estabelecimentos industriaes de construcção de 
apparelhos destinados a radio-communicações, quando tiverem de tirar provas, não farão transmissões 
regulares, nem essas transmissões terão o caracter de divulgadoras de noticias de qualquer especie. 
 

Art. 66 - Quando os estabelecimentos industriaes transgredirem as disposições do presente regulamento e 
as especificações estabelecidas no acto da licença, mediante instrucções, será cassada esta até cabal 
justificação. 
Paragrapho único - No caso de reincidencia será cassada definitivamente a permissão para tirar provas. 
 

Art. 67 - Quando as provas da estação experimental tiverem o caracter de divulgação de noticias políticas e 
sociaes em linguagem clara ou symbolica, as estações vizinhas ou militares farão a necessaria denuncia. 
Paragrapho único - Para a execução deste artigo as estações vizinhas prestarão attenção, nas horas 
disponiveis da correspondencia geral ou official ás provas das estações experimentaes. 
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CAPITULO IV 
 

DAS ESTAÇÕES DE BORDO 
 

Art. 68 - As estações de bordo dos navios mercantes ou de guerra serão classificadas pelo Governo em três 
categorias, expressas nas licenças concedidas de accôrdo com a formula annexa, quando se tratar de 
navios mercantes: 

1ª)  estações com serviço permanente (N); 
2ª)  estações com serviço limitado; 
3ª)  estações sem obrigações determinadas (X). 

§ 1º)  As estações da primeira categoria devem manter-se permanentemente na escuta. 
§ 2º) As estações da segunda categoria devem manter-se constantemente em escuta no intervallo 

do serviço e, fora desse limite, durante os dez primeiros minutos de cada hora. 
§ 3º) As estações da terceira categoria não ficam sujeitas a nenhum serviço regular de escuta (art. 

XIII, § 3º, do Regulamento de Londres). 
 

Art. 69 - Os navios que tiverem acommodações para mais de 50 passageiros e percurso superior a 150 
milhas náuticas, desde a partida do porto de origem e sede da companhia, são obrigados a manter estação 
a bordo. 

§ 1º) Os navios com acommodações e percurso inferiores aos do presente artigo poderão também, 
mediante licença, manter estações a bordo, si assim o entenderem. 

§ 2º) Os casos de que trata o presente artigo serão expostos á Repartição Geral dos Telegraphos 
no acto do pedido de licença.  
 

Art. 70 - As estações de bordo, pertencente ás companhias ou empresas de navegação nacionaes serão 
permittidas pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas e ficarão sujeitas ás visitas da Repartição Geral dos 
Telegraphos, quando estiverem nos portos nacionaes (art. IX, § 2º do Regulamento Internacional Radiotele-
graphico de Londres). 

§ 1º) Essas visitas destinam-se a verificar a aptidão e habilitação da estação, segundo o art. IX § 2º 
do Regulamento Internacional Radiotelegraphico de Londres. 

§ 2º)  Às mesmas visitas ficam sujeitos os navios estrangeiros, para os effeitos da condição fiscal do 
art. IX, § 2º do Regulamento Radiotelegraphico Internacional de Londres. 
 

Art. 71 - As estações de bordo só poderão funccionar quando estiverem em condições de satisfazer as 
obrigações estabelecidas no Regulamento Internacional Radiotelegraphico, em seus arts III, VII, VIII e XIII, § 
3º. 
 

Art. 72  - O cumprimento das obrigações a que ficam sujeitas as estações de bordo, na conformidade com o 
art. III, § 1º e art. XX, será verificado pela Repartição Geral dos Telegraphos (art. 7º da lei n. 3.296, de 10 de 
julho de 1917) e as estações serão visitadas por funcionários da mesma repartição, quando for conveniente. 
 

Art. 73 - Do exame a que tiver procedido a Repartição Geral dos Telegraphos será lavrado o respectivo 
laudo para ser submettido á aprovação do Ministerio da Viação e Obras Publicas. 
Paragrapho único - Do laudo de exame constará a assistência do commandante do navio. 
 

Art. 74 - Nas estações de bordo só poderão servir telegraphistas nacionaes com certificado de 1ª ou 2ª 
classes, passados pela Repartição Geral dos Telegraphos. 
 

Art. 75 - As estações de bordo serão obrigadas ao regimen da exploração determinada no Regulamento 
Internacional Radiotelegraphico de Londres ou outro em vigor, tanto em relação ao trafego como ás contas, 
e bem assim  dos telegraphistas a bordo. 
 

Art. 76 - As companhias ou particulares que tenham de estabelecer estações a bordo requererão exames 
das mesmas estações à Repartição Geral dos Telegraphos e, em seguida, a respectiva licença ao Ministerio 
da Viação e Obras Publicas. 
 

Art. 77 - No requerimento, pedindo licença para funcionamento, as companhias ou particulares allegarão 
que a estação de seu navio, conforme laudo da Repartição Geral dos Telegraphos , está no caso de 
assumir os compromissos administrativos do presente regulamento. 
 

Art. 78 - A licença concedida pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, para o estabelecimento de estação 
a bordo será afixada em lugar visível no camarote da estação, para os effeitos da fiscalização nos portos 
nacionaes e estrangeiros, de accôrdo com o presente regulamento e com o art. IX, § 2º do Regulamento 
Internacional Radiotelegraphico. 
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Art. 79 - Logo que a estação do bordo esteja autorizada a funcionar, figurará na nomenclatura internacional, 
com as respectivas caracteristicas de serviço e mais a da taxa, comunicada pela  companhia ou particular á 
Repartição Geral dos Telegraphos. 
 

Art. 80 - Quando se tenha conhecimento de que certa estação de bordo ou de terra não está devidamente 
licenciada, será a mesma aprehendida pelos meios regulares. 
 

Art. 81 - Quando qualquer estação de bordo, pertencente a companhia ou particular nacional infringir as 
disposições deste regulamento, será applicada ao respectivo proprietário a multa de quinhentos mil réis, até 
as seis primeiras reincidencias. 
Paragrapho único - Depois da ultima reincidência será cassada a licença do funcionamento da estação de 
bordo até cumprimento dos compromissos que assumiu. 
 

Art. 82 - Si se tratar de navio estrangeiro, a transgressão será levada ao conhecimento do Governo da 
nação a que pertença o navio, primeiramente pela autoridade telegraphica e, nas reincidências, por meio 
diplomático. 
 

Art. 83 - As estações de bordo nacionaes devem, e as estações de bordo estrangeiras podem, communicar 
gratuitamente uma vez por dia ás estações fixas os boletins meteorológicos destinados á Directoria de 
Meteorologia. 

§ 1º)  Aos navios, serão comunicados os boletins da Diretoria de Meteorologia que interessarem á 
navegação. 

§ 2º)  Si os navios solicitarem a transmissão de informações meteorológicas, á Directoria de 
Meteorologia, as communicações correspondentes serão feitas em avisos de serviço taxados, sendo as 
taxas levadas á conta dos navios destinatarios.  

§ 3º) As communicações de tempo que importarem em esclarecimentos relativos a precauções 
contra sinistros serão transmitidas gratuitamente e com urgência. 
 
 

CAPITULO V 
 

REDACÇÃO E DEPOSITO DOS RADIOTELEGRAMMAS 

 

Art. 84 - Os radiotelegrammas deverão ter, como primeira palavra de preâmbulo, a indicação de serviço 
―radio‖ (Vide arts. XIV e XV do Regulamento de Londres). 

1º) O texto dos radiotelegrammas póde ser redigido em qualquer das linguas admitidas pelo 
Regulamento Internacional Telegraphico em vigor (revisão de Lisboa, art. VIII, § 2º). 

2º)  Os radiotelegrammas redigidos por meio do Código Internacional de Sinaes a que corresponde 
o indicativo P R B serão transmitidos ao destino sem traducção. 

3º)  Os casos de duvida em materia de trafego serão estudados e resolvidos pela Repartição Geral 
dos Telegraphos. 
 

 

CAPITULO VI 
 

TRANSMISSÃO DOS RADIOTELEGRAMMAS, CHAMADAS, DISPOSIÇÕES GERAES DO TRAFEGO 

 

(Vide Regulamento Telegraphico Internacional de 1908, art. LXII, cap. 42, correspondendo ao art. 9º da 
Convenção de S. Petersburgo. Vide cap. 6 do Regulamento Radiotelegraphico Internacional de 1912). 
 

Transmissão 
 

Art. 85 - Os signaes empregados para a transmissão dos radiotelegrammas são os do Código Morse 
Internacional. 
Paragrapho único - Os signaes telegraphicos devem ser transmitidos de accôrdo com as disposições e 
regras constantes do regulamento em vigor da repartição Geral dos Telegraphos (vide Regulamento de 
Lisboa, cap. 10, art. XXXI). 
 

Art. 86 - Os navios em caso de perigo farão uso do signal SOS, repetidos com intervallos curtos, seguidos 
das indicações necessarias. Desde que qualquer estação perceba o signal de perigo, suspenderá a 
correspondencia que estiver fazendo e não a retomará sinão depois que estiver certa de que a 
communicação motivada pela chamada de socorro está concluída. 

§ 1º) As estações que perceberem um chamado de socorro deverão conformar-se com as 
indicações dadas pelo navio que fizer a chamada tanto na ordem da communicação, como na terminação 
das mesmas. 
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§ 2º) Quando uma serie de chamados de socorro for acompanhada de indicativo de chamada de 
determinada estação só a esta estação cabe attender ao chamado, a menos que ella não responda. 
Faltando a indicação de uma estação determinada, qualquer que ouvir o pedido de socorro está na 
obrigação de responder. 

§ 3º) Os radiotelegrammas de navios ou relativos a navios que pedem socorro preterem a qualquer 
outros. 
 

Art. 87 - Para dar ou pedir esclarecimentos sobre serviços radiotelegraphicos as estações deverão fazer uso 
dos signaes constantes da lista annexa ao presente regulamento e ao Regulamento Internacional de 1912. 
 
Art. 88 - Na transmissão dos radiotelegrammas não se admitem todas as indicações especiaes constantes 
do Regulamento Internacional Radiotelegraphico, revisão de Lisboa capitulo 12; somente serão admittidas 
as que constam do artigo XXXVIII do Regulamento Radiotelegraphico Internacional de Londres. 

§ 1º) Quanto aos radiotelegrammas a remetter por expresso sendo as despezas a cobrar do 
destinatário, organizará a Repartição Geral dos Telegraphos instruções especiaes, as quaes serão 
communicadas á Secretaria Internacional. 

§ 2º)  Será acceita a indicação especial relativa ao numero de dias que o radiotelegramma tenha de 
ficar em deposito na estação costeira, aguardando a passagem do navio a que se destina. 
 

Art. 89 - Entre duas estações os radiotelegrammas da mesma categoria serão transmittidos isoladamente 
na ordem alternativa ou por séries de varios radiotelegrammas, segundo a indicação da estação costeira 
com a condição de que o tempo para a transmissão de cada série não exceda de 15 minutos. 

§ 1º) Antes de começar a troca de correspondencia, a estação costeira communicará á estação de 
bordo si a transmissão se fará na ordem alternativa ou por série. Em seguida a estação costeira começará a 
transmissão ou fará convite para recepção. 

§ 2º)  A  transmissão do radiotelegramma será precedida do  signal  ( – . – . – ) e terminada pelo 
signal  ( . – . – ) seguido do indicativo da estação expedidora e do sinal ( – . – ). No caso de uma série de 
telegrammas o indicativo da estação expedidora e o signal ( – . – )  somente serão transmittidos no fim da 
série. 

§ 3º)  Os radiotelegrammas serão transmittidos na seguinte ordem: 
a) telegramma de estado; 
b) telegrama de serviço; 
c) telegrammas particulares urgentes, quanto ao percurso nas linhas terrestres somente; 
d) telegrammas particulares ordinários. (Vide Regulamento de Lisboa, art. XXXII). 

 

Chamadas 
 

Art. 90 - A direcção do serviço nas estações de bordo quando dentro do alcance maximo de uma estação 
costeira permanente, cabe a esta estação. 

§ 1º) As estações de bordo e, bem assim, as costeiras limitadas, devem conformar-se com as 
determinações da estação permanente. 

§ 2º)  A estação costeira permanente deve attender e mandar attender ao navio que estiver prestes 
a deixar a zona de alcance mutuo, tendo em vista a posição, direcção e velocidade delle. 

§ 3º)  A estação costeira permanente poderá transmittir ordem de silencio; deverá a estação de 
bordo cessar a transmissão ordinária até que tenha licença parta recomeçar. 

§ 4º)  Além de motivos de trafego póde o silencio ser imposto em vista do disposto no art. XLV do 
Regulamento de Londres (serviço horario). 

§ 5º)  Qualquer estação que tenha de effectuar a transmissão empregando grande potencia emitirá 
previamente três vezes o signal de prevenção MIM  ( – – . . – – ) com a potencia mínima necessária para 
attingir as estações vizinhas. Sómente começará a transmittir com grande potencia 30 segundos depois de 
ter feito o signal de prevenção.  

§ 6º)  Sempre que uma estação costeira for chamada, ao mesmo tempo, por muitas estações de 
bordo, cabe-lhe decidir da ordem em que estas estações devem ser admittidas á correspondencia. Para 
esta decisão, a estação costeira inspirar-se-há unicamente na necessidade de permittir que qualquer 
estação interessada troque o maior numero possivel de radiotelegrammas. 

§ 7º) Quando qualquer estação não responder ao signal de chamada emittido três vezes com o 
intervallo de dous minutos, elle não póde ser renovado sinão depois de um intervallo de 15 minutos e isso 
mesmo quando a estação que tiver feito a chamada estiver certa de que nenhuma outra communicação 
radiotelegraphica está em andamento. 
 

Art. 91 - Em geral é a estação de bordo que chama a estação costeira, haja ou não radiotelegramma a 
transmittir. 

§ 1º)  A estação de bordo não deverá chamar a estação costeira, principalmente em zonas de 
trafego intenso, antes de chegar a uma distancia de 3/4 do alcance normal da mesma. 
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§ 2º) Antes de proceder á chamada a estação costeira, ou de bordo, deverá regular, o mais 
sensivelmente possível, o respectivo systema receptor e certificar-se de que nenhuma outra 
correspondencia está sendo feita no raio do alcance; si proceder de outra maneira, logo que haja 
perturbação de qualquer correspondencia a estação costeira ou de bordo, cessará a chamada, salvo 
reconhecendo que esta não é susceptível de perturbar as communicações em andamento. 

§ 3º)  Inversamente as estações de bordo ou a costeira quando tiverem de responder á chamada 
que lhe fôr feita, tomarão a mesma precaução. 

§ 4º)  Si, não obstante estas cautelas, qualquer transmissão radiotelegraphica ficar embaraçada, a 
chamada deverá cessar ao primeiro pedido de qualquer estação costeira aberta á correspondencia publica. 
Esta estação indicará, no fazer o pedido, a duração approximada da espera. 

§ 5º)   A estação de bordo deverá communicar á estação costeira, a que tenha assignalado a sua 
presença, o momento em que tenha de interromper as suas operações, qual o tempo provável da 
interrupção. 

§ 6º)  A estação de bordo só poderá chamar a seguinte estação costeira publica quando, por 
difficuldades de trafego não tenha sido possivel estabelecer correspondencia com a precedente, de cujo 
raio de acção acaba de afastar-se. 

§ 7º) Para fazer a chamada as estações empregarão a onda normal da estação que tenham de 
chamar. 

§ 8º) Todas as estações procurarão fazer as suas transmissões empregando a menor intensidade 
possível. 
 

Art. 92 - A chamada compõe-se do signal K ( – . – ), do indicativo da estação chamada, emittido três vezes, 
e da preposição ―de‖ seguida do indicativo da estação expedidora, repetido três vezes. 

§ 1º)  A estação chamada responde transmittindo o signal  – . – . –  seguido do indicativo  da 
estação correspondente, repetido três vezes, da preposição ―de‖, do seu próprio indicativo e o signal K  ( – . 
– ), (convite para transmittir). 

§ 2º)  As estações que desejarem communicar-se com os navios sem que conheçam os nomes 
daquelles que se acham em seu raio de alcance, empregarão o signal de procura ( – . – .    – – . – ). 

§ 3º) As disposições deste artigo e do § 1º são tambem applicaveis á transmissão do signal de 
procura á resposta a este signal. 
 
 

Disposições geraes 
 

Art. 93  - As transmissões trocadas entre as estações de bordo devem effectuar-se de maneira a não 
perturbar o serviço das estações costeiras, devendo estas ter o direito de prioridade para a correspondencia 
publica. 
 

Art. 94 - Logo que a estação costeira tenha attendido ao chamado, a estação de bordo dar-lhe-há os 
esclarecimentos abaixo especificados, si tiver radiotelegrammas a transmittir; esses esclarecimentos serão 
igualmente fornecidos sempre que a estação costeira os pedir: 

a) distancia approximada em milhas náuticas do navio á estação costeira; 
b) a posição do navio, indicada de fórma concisa e adequada ás circunstancias respectivas; 
c) o nome do primeiro porto em que tocará o navio; 
d) o numero de radiotelegrammas, si fôr de extensão normal (20 palavras), o número de palavras, si 

fôr de extensão excepcional; 
e) velocidade do navio em milhas náuticas, quando o pedir, de modo expresso, a estação costeira. 
§ 1º)  A estação costeira, quando responder, indicará o numero de radiotelegrammas ou o numero 

de palavras a transmittir para bordo, conforme o caso; bem assim indicará a ordem de transmissão. 
§ 2º)  Si a transmissão não puder ser feita immediatamente, a estação costeira communicará á 

estação de bordo a duração provável de espera, motivando-a caso exceda de 10 minutos. A estação de 
bordo esperará o convite para a transmissão K  ( – . – ). 

§ 3º)  Si uma estação de bordo fôr chamada e não puder momentaneamente receber, deverá 
informar á estação que chama qual a duração approximada da espera. 

§ 4º) No caso da troca de correspondencia entre duas estações de bordo, cabe á estação de 
chamada o direito de fixar a ordem de transmissão. 
 

Art. 95 - Sempre que o radiotelegramma contiver mais de 40 palavras, a estação expedidora interromperá a 
transmissão com o signal UD ( . . – – . . )  (interrogação), depois de cada serie de 20 palavras mais ou 
menos, e só continuará a transmissão depois de ter obtido da estação receptora a repetição da ultima 
palavra , bem entendida, seguida do dito signal ou, si a recepção fôr boa, do signal ( – . – ). 
Paragrapho único - No caso de transmissão por series o aviso de recepção será dado depois de cada 
radiotelegramma. 
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Art. 96  - Quando os signais se tornarem duvidosos convém envidar todos os esforços possíveis para 
conclusão da transmissão. Para este fim, o radiotelegramma será transmittidotres vezes no maximo, a 
pedido da estação receptora. 

§ 1º)  Si, apezar da tríplice transmissão os signais ainda forem illegiveis o rdiotelegramma será 
annulado. 
 § 2º)  Si o aviso de recepção não fôr recebido, a estação transmissora chamará de novo a estação 
receptora. Si nenhuma resposta fôr dada depois de três chamadas, a transmissão não prosseguirá. Neste 
caso, a estação transmissora tem a faculdade de obter o aviso de recepção, por intermédio de uma outra 
estação radiotelegraphica, utilizando, se fôr necessario, as linhas telegraphicas. 
 

Art. 97 - Si a estação receptora julgar que, apezar de uma recepção defeituosa, o radiotelegramma póde ser 
entregue, elle inscreverá no fim do preâmbulo a indicação de serviço recepção duvidosa e dará curso ao 
radiotelegramma. 
Paragrapho único - No caso de utilização da rêde telegraphica, a Repartição Geral dos Telegraphos 
reclamará as taxas, conforme o art. XLI do Regulamento de Londres. Todavia si a estação de bordo 
transmittir ulteriormente o radiotelegramma a uma outra estação costeira, a Repartição dos Telegraphos só 
reclamará as taxas relativas a uma única transmissão. 
 

Art. 98 - O aviso de recepção será dado pela fórma prescripta no Regulamento Telegraphico Internacional, 
devendo ser precedido do indicativo da estação transmissora e seguido do indicativo da estação receptora. 
 § 1º)  O fim do trabalho entre duas  estações será indicado por ambas pelo signal  – . – –  seguido 
do seu próprio indicativo. 
 § 2º)  Os navios que não tiverem indicativo, substituil-o-hão pelo nome por extenso. 
 

Art. 99 - As estações costeiras, cujo serviço não fôr permanente, não poderão fechar antes de ter 
transmittido seus radio-telegrammas aos navios que estiverem ao seu alcance, nem antes de ter recebido 
dos navios os radio-telegrammas annunciados. 
Paragrapho único - Esta disposição será igualmente applicavel, sempre que os navios assignalarem suas 
presenças antes de terminar definitivamente o trabalho da estação. 
 

Art. 100 - Na transmissão dos radiotelegrammas de uma estação de bordo a uma estação costeira, serão 
indicados, no preâmbulo, a data e a hora da apresentação á estação de bordo. 
Paragrapho único - Em caso de retransmissão, a estação costeira fará figurar como estação de procedência 
o nome do navio de que procede o radiotelegramma, e ainda mais, sendo possivel, o nome do navio que 
serviu de intermédio, caso o tenha havido. 
 

Art. 101 - Na transmissão, recepção, conferencia das palavras, repetições e casos duvidosos, se processará 
de accôrdo com as regras em vigor no trafego ordinário e constante do Regulamento da Repartição Geral 
dos Telegraphos de 1915 e do Regulamento Internacional Telegraphico (1908). 
 

Art. 102 - O expedidor tem o direito de indicar o numero de dias (não excedendo de 30), durante os quais o 
telegramma deve ficar em deposito para ser transmittido na primeira opportunidade ao destino. 

§ 1º)  A indicação ―radio em  deposito‖ será contada como uma palavra. 
§ 2º)  Passado o prazo indicado, ou quando a estação costeira tiver a certeza de que o navio já se 

acha fóra do alcance da estação costeira visinha, dará aviso ao expedidor. 
 

Art. 103 - No serviço nacional como no internacional será rigorosamente cumprida a disposição do art. VI do 
Regulamento Radiotelegraphico de Londres, a saber: 

1º) a troca de signaes e palavras supérfluas é vedada; 
2º) os ensaios e os exercícios só serão tolerados quando não prejudicar o serviço de outras 

estações; 
3º) os ensaios devem ser effectuados com ondas de comprimentos differentes das admittidas para a 

correspondencia publica e com o mínimo de energia possivel. 
 

Art. 104 - As partes perigosas dos apparelhos em todas as estações deverão ser indicadas por meio de 
marcas bem visiveis, e havendo necessidade, deverão ser cobertas de modo a evitar contactos com os 
operadores ou visitantes. 
 

CAPITULO VII 
 

DIRECÇÃO A DAR AOS RADIOTELEGRAMMAS. - CASOS ESPECIAES 
 

Art. 105 - Os endereços dos radiotelegrammas destinados aos navios devem ser tão completos quanto 
possivel. Devem ser obrigatoriamente redigidos como se segue: 



 20 

 
a) nome e qualidade do destinatário, com as indicações completas, si houver; 
b) nome do navio, tal qual figura na primeira columna da nomenclatura; 
c) nome da estação costeira, tal qual figura na nomenclatura. 

§ 1º)  O nome do navio poderá ser substituído por uma indicação do percurso effectuado pelo navio 
e determinado pelo nome dos portos de procedência ou destino ou por outra qualquer referencia 
equivalente, a risco e prejuízo do expedidor. 

§ 2º) O nome do navio, tal qual figura na primeira columna da nomenclatura, é em qualquer caso, 
independentemente de sua extensão contado como uma só palavra, quando estiver no endereço. 

§ 3º) O expedidor deverá indicar o nome da estação costeira por intermédio da qual deve o 
radiotelegramma ser transmittido para bordo. 
 

Art. 106 - A transmissão para bordo, em regra, só se effectuará quando os navios em sua passagem 
chamarem a estação costeira dentro do alcance dos mesmos. 
Paragrapho único - Nos radiotelegrammas procedentes de navios figurará no preâmbulo a estação costeira 
ao lado do nome do navio de procedência e em seguida o nome do intermediário, si houver, assim também 
a data e a hora da apresentação á estação de bordo. 
 

Art. 107 - Em regra, a estação de bordo deverá transmittir os seus radiogrammas á estação costeira mais 
próxima. 

§ 1º)  O expedidor de bordo poderá escolher a estação costeira pela qual deseja que o seu 
radiogramma seja expedido. A estação de bordo esperará, então, que essa estação costeira seja a mais 
próxima. 

§ 2º)  Nos limites com as republicas vizinhas, a expedição a que se refere o paragrapho anterior 
poderá ser feita por uma estação costeira mais afastada. Para isso será necessario que a estação costeira 
mais afastada  esteja no paiz de destino e o navio que transmitta o radiotelegramma traga o pavilhão desse 
paiz. (Art. XXXV, § 2º, do Regulamento Internacional de Londres). 

§ 3º) Si as estações de bordo puderem escolher entre estações costeiras situadas em distancias 
proximamente iguaes, darão preferência á que estiver estabelecida no paiz de destino normal de seus 
radiotelegrammas. 
 

CAPITULO VIII 
 

TAXAS 
 

Art. 108 - A taxa de um radiotelegramma compor-se-há segundo o caso: 
1º) da taxa costeira que pertence á estação costeira; 
2º) da taxa de bordo, que pertence á estação de bordo; 
3º) da taxa pela transmissão nas linhas telegraphicas, calcullada segundo as regras 

communs; 
4º) das taxas de transito das estações costeiras ou de bordo, intermediarias e das taxas 

relativas aos serviços especiaes pedidos pelo expedidor. 
 

Art. 109 - A taxa total dos radiotelegrammas será cobrada do expedidor, á excepção: 
1º) das despezas de expresso (art. LVII, § 1º, do regulamento Telegraphico, revisão de 

Lisboa); 
2º) das taxas applicaveis ás reuniões ou alterações de palavras não admittidas, encontradas 

pela estação de destino (artigo XIX, § 9º, do Regulamento Telegraphico), as quaes serão cobradas do 
destinatário. 
Paragrapho único - As estações de bordo deverão possuir as tarifas necessarias ás applicações desta 
disposição, as quaes lhes serão fornecidas em tempo pela Repartição Geral dos Telegraphos. Fica-lhes, 
entretanto, facultado consultar as estações costeiras, a respeito da taxação dos radiotelegrammas, quando 
não disponham dos elementos necessários para isso. 
 
Art. 110 - A Repartição Geral dos Telegraphos organizará instrucções relativas á taxação dos radiotele-
grammas, considerando minuciosamente os varios casos de trafego, para serem distribuídos aos 
interessados. 
Paragrapho único -  Essa repartição organizará tambem instrucções para a Contabilidade, de modo a 
facilitar e simplificar o levantamento das contas. 
 

CAPITULO IX 
 

CONTABILIDADE 
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Art. 111 - As taxas costeiras e de bordo não entram nas contas previstas no Regulamento Internacional 
Telegraphico. As contas relativas a essas taxas serão liquidadas pelas administrações dos paizes 
interessados. 
 § 1º)  Si as estações costeiras estiverem sob a dependencia particular, poderá o respectivo 
explorador entender-se diretamente com os interessados, quanto ás contas (art. XII, § 1º do Regulamento 
de Londres), dispensando o intermédio da Repartição Geral dos Telegraphos. 
 
Art. 112 - Caberá á Repartição Geral dos Telegraphos celebrar accôrdos com as emprezas particulares de 
exploração de telegraphia sem fio no paiz, por estações fixas e moveis, para os effeitos de trafego mutuo e 
do ajuste de contas, nos termos do disposto no art. XLII e seus paragraphos do Regulamento de Londres. 
 
Art. 113 - Caberá ao Ministerio da Viação e Obras Publicas celebrar accôrdos especiaes com as republicas 
limitrophes, quer com os Governos respectivos, quer com as emprezas que nellas funcionem, para os 
effeitos  do trafego mutuo e para a adopção de disposições de Contabilidade (art. XLII, § 4º do Regulamento 
de Londres). 
 
 

CAPITULO X 
 

HABILITAÇÃO DOS RADIOTELEGRAPHISTAS 

 
(Vide art. X do Regulamento de Londres, de 1912 e artigo VI, § 3º do Regulamento de Berlim, de 1906) 

 
Art. 114 - O certificado de habilitação fixas dos telegraphistas, que deverão guarnecer as estações radiotele-
graphicas fixas e moveis, a expedir pelas escolas officiaes, ou pelas escolas particulares reconhecidas pelo 
Governo, nos termos deste regulamento, attestará o valor profissional delles no que diz respeito: 

a) a transmissão e recepção de ouvido de despachos em linguagem clara pelo alphabeto Morse 
Internacional, á razão de 10 palavras por minuto pelo menos, contando cada palavra por grupo de cinco 
letras; 

b) regragem dos apparelhos e conhecimento do respectivo funccionamento. Esta preparação deve 
abranger o estudo dos systemas mais conhecidos, principalmente dos empregados na rêde brasileira; 

c) conhecimento das disposições convencionaes e regulamentares  das regras applicaveis á 
permuta das communicações radiotelegraphicas e telegraphicas. 
 
Art. 115 - Por occasião dos exames, os candidatos ao certificado deverão: 

a) fazer uma transmissão ordinária pelo Morse durante cinco minutos consecutivos, com rendimento 
não inferior a vinte palavras por minuto, contados á razão de uma palavra por grupo de cinco letras; 

b) receber e ouvir legivelmente, com o rendimento acima estabelecido de um receptor phonico 
duplo, ajustado á cabeça, como os ordinariamente usados na recepção radiotelegraphica; 

c) comprehender os diagramas simples das conexões electricas dos apparelhos do systema 
utilizado para o exame; 

d) enumerar as partes principaes dos apparelhos e indicar-lhes o uso, mostrando-se capazes de 
montar os apparelhos com o auxilio dos diagrammas; 

e) mencionar os desarranjos mais communs e os meios usualmente empregados para corrigil-os; 
f) explicar o que fôr preciso para passar de um a outro comprimento de onda, transmitindo ou 

recebendo; 
g) executar primeiro regragem e ajustamentos; segundo alterações do comprimento de ondas; 

terceiro reducções e augmentos de energia de transmissão; quarto pesquiza de desarranjos e respectivas 
correcções. 
 
Art. 116 - Haverá duas classes de certificados; os de primeira e de segunda classes. A differença única 
entre elles será quanto ao rendimento da transmissão e da recepção; os de primeira classe corresponderão 
ao rendimento de vinte palavras pelo menos, por minuto; os de segunda  corresponderão ao rendimento 
comprehendido entre doze e dezenove palavras por minuto. 
 
Art. 117 - Nas estações radiotelegraphicas de bordo serão rigorosamente observadas as disposições do art. 
X do Regulamento Internacional de Londres, quanto ao aproveitamento dos telegraphistas portadores de 
certificados de primeira classe e de segunda classe. 
Paragrapho único - Nas estações fixas o serviço será garantido, pelo menos, por dous telegraphistas 
portadores de certificados de primeira classe; os portadores de certificados de segunda classe serão 
admittidos como auxiliares. Só em caso de emergência poderão ser admittidaos transmissões que não 
sejam feitas por telegraphistas portadores de certificados. 
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Art. 118 - Os certificados deverão attestar o valor profissional dos radiotelegraphistas, de accôrdo com o 
disposto nos arts. 114, 115 e 116 e deverão conter a declaração de que o possuidor do certificado manterá 
o sigilo da correspondencia, nos termos das disposições nacionaes e internacionaes. 
 
Art. 119 - Os certificados concedidos pelas escolas particulares equiparadas á da repartição Geral dos 
Telegraphos deverão ser registrados no Ministerio da Viação e Obras Publicas, onde terão o visto do 
Governo, de accôrdo com as exigências deste regulamento e do internacional (art. X). 
 
Art. 120 - As disposições dos regulamentos internacionaes de telegraphia sem fio e do regulamento da 
Repartição Geral dos Telegraphos applicam-se, respectivamente, nas relações exteriores e interiores. No 
serviço interior as disposições do presente regulamento geral de telegraphos sem fio prevalecem sobre as 
do regulamento da Repartição Geral dos Telegraphos que lhes forem contrarias. 
 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1924   
 

Francisco Sá. 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Fonte: 

http://www.jusbrasil.com.br/diarios  
Consultas realizadas no período de 20 de outubro a 5 de novembro de 2011 
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Fundação da ABRA, em 6 de março de 1926  

( ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  RÁDIO  AMADORES ) 

 
 

 
 

ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  RÁDIO  AMADORES  -  ABRA 

 
 
Em 06 de março de 1926, com a presença de mais de cinqüenta amadores de transmissão em onda curta 

de vários estados brasileiros, destacando-se entre eles os Drs. Alberto Couto Fernandes e João Valle, 

respectivamente sub-diretor técnico e engenheiro da Repartição Geral dos Telegraphos, realizou-se, na 

sede da Rádio Sociedade do Rio de Janeiro, a primeira convenção de radio transmissão que resultou na 

fundação da Associação Brasileira de Rádio Amadores - ABRA, primeira entidade que congregou os 

radioamadores brasileiros. 

 

O Rio Grande do Sul esteve presente nesta convenção com o amador Tyrteu Rocha Vianna (3QA), de São 

Francisco de Assis-RS. 

 

Aberta a sessão pelo Doutor Carlos Gooda Lacombe (1AC) foram por ele expostos os fins da reunião. Em 

seguida foi aclamado o Sr. José Jonotskoff de Almeida Gomes (1AA) para presidir os trabalhos, o qual 

convidou para seus secretários os Srs. João Sampaio Góes (2AF), de São Paulo e Pedro dos Santos 

Chermont (1AD), do Rio de Janeiro. 

 

Depois de longa discussão, foram aprovados os Estatutos redigidos pelo Dr. Gentil Pinheiro Machado (1BG) 

e escolhido o nome de Associação Brasileira de Rádio Amadores para a novel agremiação. 

 

A diretoria ficou assim constituída: 

 

Presidente:  Demócrito L. Seabra (1AT)  

Secretário: Gentil Pinheiro Machado (1BG)  

Tesoureiro: Manoel de Macedo (1BE) 

 

Após o advento do Decreto nº. 16.657, de 05 de novembro de 1924, sancionada pelo Presidente da 

República Arthur Bernardes, que permitiu que as estações receptoras pertencentes a qualquer  pessoa 

nacional ou estrangeira atuassem livremente sujeitando-se ao cumprimento dos dispositivos legais 

regulamentadores da matéria, se tornou necessário uma entidade que congregassem os amadores de 

transmissão em onda curta. Assim surgiu a ABRA. 

 

O Decreto nº. 16.657 foi o resultado de uma campanha que Edgard Roquette Pinto (1AG) vinha fazendo 

pelo livre exercício da radiofonia. 
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A partir daí o radioamadorismo foi crescendo e, em junho de 1926, a Revista Antenna publicava a 

relação das estações transmissoras em onda curta existentes no então Distrito Federal: 

 
 

José Jonotskoff de Almeida Gomes 1 AA 10 watts 

Godofredo Damm 1 AB 5 watts 

Carlos Gooda Lacombe 1 AC 500 watts 

Pedro dos Santos Chermont 1 AD 50 watts 

Victoriano Augusto Borges  1 AE 50 watts 

José Cardoso de Almeida Sobrinho 1 AF 20 watts 

Edgard Roquette-Pinto  1 AG  5 watts  

Harold May  1 AH  50 watts  

Elvan Costa Guimarães  1 AI  10 watts  

João E. do Lago  1 AJ  5 watts  

Cid Santos  1 AK  50 watts  

Mário Liberalli  1 AL  5 watts  

Alberto Régis Conteville  1 AM  10 watts  

Waldemar Leite Aguiar  1 AN  50 watts  

Fernando N. de Andrade Costa  1 AO  20 watts  

Newton de Barros Ignarra  1 AP  50 watts  

Mário Barbedo 1 AQ 50 watts 

Joaquim Paula Rosa Júnior   1 AR  10 watts  

Francisco Penalva Santos  1 AS  20 watts  

Demócrito L. Seabra  1 AT  50 watts  

Ant. Fer. da Costa Júnior  1 AU  10 watts  

Antônio C. da Silva Lima  1 AV  50 watts  

João Victoriano Pareto  1 AX  10 watts  

Yvonne Moorby  1 AY  10 watts  

Juvenil Pereira  1 AZ  50 watts  

Vasco Abreu  1 AW  50 watts  

Narciso dos Anjos Lima  1 BA  50 watts  

Raul Kennedy de Lemos  1 BB  100 watts  

Raul Rerrogain  1 BC  50 watts  

Roberto Leite Villela  1 BD  10 watts  

Manoel de Macedo  1 BE  5 watts  

Godofredo Mesquita  1 BF  10 watts  

Gentil Pinheiro Machado  1 BG  10 watts  

                                             
 

                                   
Em junho de 1927 os radioamadores já eram em número de 94, assim distribuídos: Distrito Federal - 55; Rio 

de Janeiro - 4; Espírito Santo - 1; São Paulo - 24; Paraná - 3; Rio Grande do Sul - 2 (Tyrteu Rocha Vianna 

(3QA) e Pedro Carlos Schuck (3AA); Pernambuco - 5; Maranhão - 2; Pará - 1.  

 

Esta relação, com os nomes, indicativos e endereços, foi um trabalho do Vasco Abreu - 1AW. 
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A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RÁDIO AMADORES - ABRA, em 13 de fevereiro de 1933, se fundiu em 

REDE BRASILEIRA DE RADIOAMADORES - RBR. 

 

Atualmente a entidade representativa dos radioamadores brasileiros é a LABRE, fundada em 02 de 

fevereiro de 1934, que é o resultado da fusão da Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE, 

que existia e funcionava em São Paulo, fundada em 12 de fevereiro de 1931, com a Rede Brasileira de 

Radioamadores - RBR, que existia e funcionava no Rio de Janeiro, desde 13 de fevereiro de 1933, 

prevalecendo para a nova associação o nome da entidade paulista. 

 

No Rio Grande do Sul, desde 1932, com sede em Porto Alegre, existia o RÁDIO CÍRCULO DO SUL, 

primeira entidade de radioamadores em nosso Estado, que com o advento da fusão e a conseqüente 

criação da LABRE, resolveu juntar-se a esta.  

 

Outras associações surgiram e se filiaram a LABRE. No Paraná, com sede em Curitiba, surgiu a Sociedade 

Paranaense de Rádio; e em São Paulo, o Clube Paulista de Rádio Emissão e o Rádio Círculo Bandeirante. 

 

O eficiente trabalho dessas associações, naquela época, espelha-se claramente nestes números: em 

setembro de 1934 as estações de radioamadores registradas eram em número de 139; em novembro de 

1935 chegavam a 571. Um aumento de 310%, em um ano e dois meses! 

 

Atualmente os radioamadores estão em todo o canto do nosso imenso Brasil, sempre prontos para servir, 

como diz o lema: ―QUEM NÃO VIVE PARA SERVIR, NÃO SERVE PARA VIVER‖. 

 

- - - - - - - - - 

  

Colaboração: IVAN DORNELES RODRIGUES - PY3IDR 
 

Email :  ivanr@cmail.net 
 
 
 
 
 
Fonte: 
Arquivo Histórico do Radioamador Brasileiro  
http://www.radioamador.org.br 
(Consulta realizada em 02-10-2011 às 09,25 hs.) 
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Decreto nº 20.047, de 27 de Maio de 1931 

Publicado no D. O. U. de 6 junho 1931 – Páginas 9.385 a 9.388  

( Página 1 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Por se tratar de uma regulamentação muito abrangente, as partes que se referem ao 
radioamadorismo foram por mim assinaladas com a cor amarela  – O autor. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
 

 
Decreto nº 20.047, de 27 de Maio de 1931 

 
Regula a execução dos serviços de 

radiocomunicações no território nacional 
 
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe 
conferem os artigos 1º e 4º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta:  
 
Art. 1º - Os serviços de radiocomunicação no território, nas águas territoriais e no espaço aéreo nacionais 
são da exclusiva competência da União. 
 
Art. 2º - Para os efeitos deste decreto, constituem serviços da radiocomunicação, a radiotelegrafia, a 
radiotelefonia, a radiofotografia, a radiotelevisão, e quaisquer outras utilizações de radioeletricidade, para a 
transmissão ou recepção, sem fio, de escritos, sinais, imagens ou sons de qualquer natureza por meio de 
ondas hertzianas 
 
Art. 3º - Os serviços da radiocomunicação assim se classificam:  

1º, quanto à natureza das comunicações que estabelecem:  
 
       a) interior: comunicações entre estações brasileiras, fixas, terrestres ou moveis, dentro dos limites 
da jurisdição territorial do país;  
 
 b)internacional: comunicações entre quaisquer estações brasileiras, fixas, terrestres ou moveis, e 
estações estrangeiras; e entre estações brasileiras, terrestres ou moveis, e estações brasileiras moveis que 
estiverem fora dos limites da jurisdição territorial do país;  
 
  2º, em relação aos fins a que se destinam as comunicações:  
 a) público: para uso do público em geral;  
 b) público restrito: para uso dos passageiros dos navios e aeronaves, ou do público nas localidades ão 

servidas pela Repartição Geral dos Telégrafos;  
 c) limitado: para uso de determinadas pessoas ou para fins particulares;     
 d) radiodifusão: para difusão de comunicações radiotelefônicas destinadas a serem recebidas pelo 
              público, diretamente ou por intermédio de estações translatoras;  
 e) especial: para emissão de sinais horários, boletins meteorológicos, avisos aos navegantes e  
              frequências-padrão; serviços de radiofaróis, radiogoniometria, comunicações de amadores,  
              experiências com fins científicos, e outros análogos.  
 
Art. 4º - O Governo Federal, a par dos serviços de radiocomunicação executados pela União, quer para as 
comunicações de carater militar e administrativo, quer para as do público, admitirá a exploração dos que 
não lhe forem privativos por todos os que satisfaçam e observem as exigências estabelecidas neste decreto 
e respectivo regulamento. 
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       Parágrafo único - Na execução desses serviços deverão ser ainda observadas as disposições das 
convenções e regulamentos internacionais, ratificados pelo Governo Brasileiro e aplicaveis à matéria. 
Art. 5º - A exploração do serviço interior público constitue monopólio da União.  
Art. 6º - O serviço internacional público será explorado pela União e por terceiros, mediante concessão do 
Governo Federal. 
Art. 7º - As concessões para o serviço internacional público serão dadas, pelo prazo renovavel de dez anos, 
a companhias nacionais idôneas, que constituam a sua diretoria com dois terços, no mínimo, de brasileiros; 
que admitam somente operadores brasileiros; que empreguem, efetivamente, nos outros serviços, quer 
técnicos, quer administrativos, dois terços, no mínimo, de pessoal brasileiro; e que se subordinem às 
demais condições estabelecidas neste decreto e respectivo regulamento. 
§ 1º - Essas concessões só serão outorgadas às companhias que, alem de preencherem as condições 
acima estatuidas, comprovarem, mediante apresentação dos seus estatutos, que aos diretores brasileiros 
competem funções efetivas de administração. 
§ 2º - Dadas as concessões, que serão intransferíveis, as companhias não poderão alterar os seus 
estatutos sem prévia autorização do Governo Federal. 
 
Art. 8º - O serviço interior público restrito e o serviço internacional público restrito, entre estações terrestres 
e estações moveis, serão executados pelas estações terrestres do Governo Federal. 
Parágrafo único - O Governo Federal, todavia, nos casos em que julgar conveniente ou necessário, poderá 
permitir que o serviço internacional público restrito seja executado pelos concessionário do serviço 
internacional público, de que trata o artigo 7º deste decreto, e que o serviço interior público restrito e o 
serviço internacional público restrito sejam realizados pelos permissionários do serviço inferior limitado, a 
que se refere o art. 10, ns. 1 e 2. Em qualquer caso, entretanto, tais serviços serão feitos em tráfego mútuo 
com a Repartição Geral dos Telégrafos.  
 
Art. 9º - Os governos dos Estados da União, com prévia permissão do Governo Federal, poderão, sob sua 
direta administração e responsabilidade, instalar e utilizar, em pontos dos respectivos territórios, estações 
para a execução do serviço interior limitado, destinado exclusivamente às comunicações radiotelegráficas 
oficiais, de interesse administrativo do Estado. 
Parágrafo único - As estações de cada Estado só podem se comunicar entre si, ficando reservado à União o 
direito de suspender o seu funcionamento ou desapropriá-las, quando assim o exigir o interesse geral.  
 
Art. 10 - O serviço interior limitado poderá ainda ser executado, mediante permissão do Governo Federal, a 
título precário, por indivíduos, companhias e corporações nacionais, que empreguem exclusivamente 
técnicos e operadores brasileiros.  
 
Essas permissões só serão dadas:  
 
1º, para prover à segurança, orientação e administração do tráfego terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo; 
2º, para atender às comunicações de interesse privado, entre localidades não servidas ou entre uma 
localidade servida e outra não servida, pela Repartição Geral dos Telégrafos, e até que o sejam;  
3º, para a recepção, pelas empresas de publicidade, do serviço internacional de imprensa transmitido por 
estações do exterior, ou de serviço interior de imprensa, transmitido pela Repartição Geral dos Telégrafos, 
destinado às mesmas empresas, observadas as condições que forem estabelecidas. 
 
Art. 11 - Os permissionários do serviço interior limitado, de que trata o n. 1, do artigo anterior, poderão 
executar tambem o serviço internacional limitado, nos casos em que o Governo julgar necessário ou 
conveniente. 
 
Art. 12 - O serviço de radiodifusão é considerado de interesse nacional e de finalidade educacional.  
 
§ 1º O Governo da União promoverá a unificação dos serviços de radiodifusão, no sentido de constituir uma 
rede nacional que atenda aos objetivos de tais serviços.  
§ 2º As estações da rede nacional de radiodifusão poderão ser instaladas e trafegadas, mediante 
concessão, por sociedades civís ou empresas brasileiras idôneas, ou pela própria União, obedecendo a 
todas as exigências educacionais e técnicas que forem estabelecidas pelo Governo Federal. 
 
§ 3º A orientação educacional das estações da rede nacional de radiodifusão caberá ao Ministério da 
Educação e Saude Pública e a sua fiscalização técnica competirá ao Ministério da Viação e Obras Públicas. 
 
§ 4º As estações da rede nacional de radiodifusão irradiarão, simultaneamente, programas nacionais, e, 
isolada ou simultaneamente, programas regionais. 
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Art. 13 - Os serviços das atuais sociedades de radiodifusão continuarão a ser executados, a título precário. 
 
Parágrafo único - A instalação de novas estações só será autorizada de acordo com o parágrafo 2º do artigo 
anterior. 
 
Art. 14. As irradiações de conferências, aulas ou discursos de carater educacional, científico, artístico, 
religioso ou político serão precedidas sempre da indicação da pessoa que os pronunciar ou que os tiver 
escrito, para esse fim, a qual ficará responsavel pelos conceitos que emitir, na forma da legislação que 
regular a liberdade de pensamento. Igualmente as irradiações de quaisquer escritos, já divulgados ou não 
por qualquer outro meio, serão precedidas sempre da indicação dos respectivos autores, respeitados os 
direitos autorais e mantida a responsabilidade pelos conceitos emitidos na forma da legislação aplicavel ao 
caso.  
 
Parágrafo único - Se não for observado, no momento da irradiação, o disposto neste artigo, a 
responsabilidade pelos conceitos emitidos recairá sobre o diretor-gerente da sociedade ou da empresa 
permissionária. 
 
Art. 15. Os aparelhos receptores de radiodifusão poderão ser usados sem objetivo comercial e desde que 
não produzam perturbações na recepção feita por outrem mediante inscrição e pagamento de uma 
contribuição anual, na forma do regulamento do presente decreto. 
 
Parágrafo único - Será gratuita a inscrição de aparelhos receptores quando requerida, para os seus sócios, 
pelas sociedades civis de radiodifusão que participarem da rede nacional, de que trata o parágrafo 1º do art.  
 
Art. 16 - A execução de qualquer dos serviços especiais, salvo o de amadores, e de fins científicos ou 
experimentais, poderá ser feita, a título precário, mediante permissão do Governo Federal, por indivíduos, 
companhias e corporações nacionais que preencherem as condições exigidas para a exploração do serviço 
interior limitado. 
 
Art. 17 - O serviço especial de fins científicos ou experimentais e de armadores será executado mediante 
prévia permissão do Governo Federal, a título precário.  
 
§ 1º As estações experimentais ou de fins científicos só poderão ser instaladas com as limitações 
necessárias por institutos científicos e companhias ou empresas que se dedicarem à exploração de serviços 
de radiocomunicação, à fabricação ou à montagem de aparelhos radioelétricos 
 
§ 2º As estações de radiocomunicação dos amadores só poderão ser utilizadas por brasileiros de 
idoneidade moral, possuidores do respectivo certificado de habilitação. 
 
Art. 18 - As estações de radiocomunicação dos navios e aeronaves nacionais só poderão funcionar 
mediante licença prévia do Governo Federal, obedecendo às prescrições das convenções e regulamentos 
internacionais, bem como de quaisquer regulamentos que vierem a se adotados. 
 
Parágrafo único - O Governo Federal exigirá, quando julgar conveniente, que os navios e aeronaves, alem 
de uma estação receptora e transmissora, disponham de outros elementos para assegurar as 
comunicações em casos de emergência.  
 
Art. 19 - As estações de radiocomunicação móveis, quer estrangeiras, quer nacionais, excetuadas as que 
pertencerem ao Exército e à Marinha, não poderão trafegar quando os navios e as aeronaves estiverem 
fundeados em águas nacionais ou amarrados no território nacional. As estações dos navios e aeronaves de 
guerra estrangeiros poderão funcionar, mediante licença especial do Governo Federal. 
  
§ 1º Em casos de emergência, ou quando não houver estação de radiocomunicação fixa ou terrestre dentro 
da zona que for determinada no regulamento, será permitido o funcionamento das estações moveis a que 
se refere este artigo. 
 
§ 2º Os comandantes dos navios e das aeronaves que infringirem o disposto neste artigo incorrerão nas 
penalidades que forem estabelecidas no regulamento.  
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Art. 20 - Nenhuma estação de radiocomunicação será montada sem prévia aprovação do local escolhido e 
dos planos das respectivas instalações. Essa aprovação será recusada se nas proximidades do local 
escolhido houver qualquer estação já autorizada, cujo funcionamento possa ser prejudicado, ou se houver 
outros inconvenientes de ordem técnica. 
 
§ 1º Os serviços de tráfego das estações não poderão ser iniciados sem que tenham sido determinados, 
previamente, as frequências, potências e indicativos de chamada com que as mesmas deverão funcionar. 
 
§ 2º O direito à frequência fixada para cada estação caducará se o seu funcionamento não for iniciado 
dentro do prazo que for estabelecido no regulamento, ou se a mesma deixar de trafegar por determinado 
tempo. 
 
Art. 21. As frequências serão distribuidas de acordo com a seguinte ordem de precedência:  
 a) defesa nacional;  
 b) serviços executados pelo Governo Federal;  
 c) serviços executados por terceiros.  
 
Art. 22 - Discriminadas as frequências a serem utilizadas nos serviços, de acordo com a precedência fixada 
nas alíneas a e b do artigo anterior, as frequências disponiveis serão distribuidas aos serviços de que trata a 
alínea c do artigo citado, obedecendo à seguinte ordem de preferência:  
      1º, serviço especial, não compreendidos o de amadores e o de fins científicos ou experimentais; 
      2º, serviço público; 
      3º, serviço público restrito; 
      4º, serviço limitado. 
 
§ 1º Na distribuição dessas frequências terão preferência os concessionários e permissionários que 
oferecerem o mais elevado índice resultante do seguinte conjunto de condições: prioridade de concessão 
ou permissão, extensão do serviço, perfeição das instalações e capacidade financeira. 
 
§ 2º Caso se verifique a impossibilidade de consignar todas as frequências pedidas pelos concessionários e 
permissionários, os que não obstante aplicado o critério do § 1º, não puderem ser atendidos aguardarão 
oportunidade, observando-se, porem, quando esta se apresentar, a prioridade do requerimento de 
frequência para cada estação. 
 
Art. 23 - As frequências distribuidas poderão ser revistas ou substituidas em qualquer tempo, por motivos de 
ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais, e tambem a requerimento dos 
concessionários e permissionários, quando se verificar a impossibilidade de consignar frequências a novas 
estações. 
 
§ 1º Caso esta revisão acarrete a modificação de frequências de estações já em funcionamento, observar-
se-á, ao serem distribuidas as novas frequências, a prioridade do funcionamento de cada estação. 
 
§ 2º Se, feita a revisão, não for possível consignar frequências às estações a serem instaladas, os 
concessionários e permissionários aguardarão oportunidade, observando-se, neste caso, o disposto no § 2º 
do artigo anterior. 
 
Art. 24 - O Governo Federal poderá, em qualquer tempo, em carater geral, exigir que os concessionários e 
permissionários, dentro de determinado prazo, aperfeiçoem as suas instalações, visando especialmente a 
estabilização das frequências de trabalho que lhes forem consignadas. 
 
Art. 25 - A superintendência e a fiscalização dos serviços de radiocomunicação, salvo os do Exército e da 
Marinha, cabem ao Ministério da Viação e Obras Públicas, por intermédio da Repartição Geral dos 
Telégrafos. 
Art. 26 - A fiscalização técnica das estações de radiocomunicação fixas, terrestres ou moveis que não 
pertencerem ao Exército ou à Marinha, competirá ao Ministério da Viação e Obras Públicas, cabendo, 
entretanto, às repartições federais que tiverem a seu cargo o registo e vistorias dos navios e das aeronaves, 
a fiscalização técnica das respectivas estações, enquanto o Governo julgar conveniente. 
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Parágrafo único - A licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação dos navios e das 
aeronaves será expedida pela Repartição Geral dos Telégrafos, mediante certificado das referidas 
repartições, respectivamente, de que as instalações preencham as condições que forem exigidas no 
regulamento, competindo àquelas repartições verificar, a todo tempo, se as ditas estações são mantidas 
com eficiência, se os operadores estão devidamente habilitados e se os navios e aeronaves estão lotadas 
com o número de operadores que for fixado, impedindo a saida dos mesmos em caso contrário. 
 
Art. 27 - Os Ministérios da Viação e Obras Públicas, da Guerra e da Marinha deverão manter estreitas 
relações em tudo que disser respeito às radiocomunicações, cumprindo ao primeiro trazer os dois outros ao 
par de todas as concessões, permissões e licenças, bem como da instalação de estações e suas 
transformações e alterações técnicas. 
 
Art. 28 - Fica criada a Comissão Técnica de Rádio, à qual competirá:  
1º, o estudo das questões de carater técnico que forem suscitadas na aplicação deste decreto e respectivo 
regulamento; 
2º, a sugestão de medidas de natureza técnica necessárias à boa execução dos serviços de 
radiocomunicação; 
3º, a coordenação das frequências e potências a serem utilizadas nos serviços de radiocomunicação;  
4º, o exame dos locais escolhidos para montagem das estações e das respectivas especificações o 
característica; 
5º, e outros assuntos técnicos que lhe forem cometidos pelo regulamento.  
 
Art. 29 - A Comissão Técnica de Rádio será composta de três técnicos em radioeletricidade, sendo um da 
Repartição Geral dos Telégrafos, designado pelo ministro da Viação e Obras Públicas, um do Exército e um 
da Marinha, designados pelos respectivos ministros.  
 
§ 1º Os técnicos da Comissão serão designados para servir durante o período de dois anos, sem direito a 
remuneração pelo exercício dessas funções.  
 
§ 2º O regulamento deste decreto estabelecerá o critério da substituição dos membros da Comissão, de 
modo que não seja substituido, ao mesmo tempo, mais de um.  
 
Art. 30 - A fixação das frequências a serem utilizadas pelos Ministérios da Viação e Obras Públicas, da 
Guerra e da Marinha nos seus serviços e das que deverão ser empregadas nos serviços de cada 
concessionário ou permissionário será feita pela Comissão Técnica de Rádio. 
 
Art. 31 - A Repartição Geral dos Telégrafos encaminhará à Comissão Técnica de Rádio, com os 
esclarecimentos que julgar necessários, os papéis referentes aos assuntos sobre os quais tenha esta de 
resolver. Proferida a sua decisão, a Comissão restituirá os papéis à Repartição Geral dos Telégrafos, que 
providenciará para a execução das resoluções adotadas, salvo se as julgar inconvenientes aos serviços a 
seu cargo, caso em que submeterá novamente o assunto à apreciação da dita Comissão ou ao ministro da 
Viação e Obras Públicas. 
 
Art. 32 - As resoluções da Comissão poderão ser reformadas ou anuladas pelo ministro da Viação e Obras 
Públicas, por conveniência dos serviços a cargo do seu Ministério ou dos da Guerra e da Marinha, por 
iniciativa dos respectivos ministros, ou, ainda, mediante recurso de terceiros, apresentado dentro do prazo 
estabelecido no regulamento, observando-se, entretanto, neste caso, a resolução da comissão enquanto 
não for decidido o recurso.  
 
Parágrafo único. Serão levadas ao conhecimento dos ministros da Guerra e da Marinha as resoluções da 
Comissão Técnica de Rádio, que forem mandadas executar, bem como as decisões proferidas pelo ministro 
da Viação e Obras Públicas, reformando-as ou anulando-as. 
 
Art. 33 - Quer nos serviços de radiocomunicação federais, quer nos executados em virtude de concessões 
ou permissões, só poderão ser admitidos e mantidos os operários e técnicos possuidores de certificado de 
habilitação.  
Art. 34 - Os certificados de habilitação dos amadores, dos operadores e dos técnicos brasileiros serão 
expedidos pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, na forma do regulamento, e só concedidos aos não 
insubmissos ao serviço militar. 
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Parágrafo único. Os certificados dos técnicos estrangeiros deverão ser revalidados pelo mesmo Ministério.  
 
Art. 35 - Os concessionários e permissionários de serviços de radiocomunicação, bem como os amadores e 
proprietários de receptores de radiodifusão, são obrigados, por si e seus prepostos, a não reproduzir, não 
comunicar a terceiros, não divulgar de qualquer forma e nem utilizar com qualquer fim, as 
radiocomunicações interceptadas ou captadas, salvo as destinadas a ser livremente recebidas. 
 
§ 1º Sem prejuizo da responsabilidade criminal em que incorrer o operador que infringir esta disposição, 
será impedido o funcionamento da estação em que se verificar a infração, enquanto o dito operador não for 
dispensado efetivamente, do serviço.  
 
§ 2º Se a infração for cometida por amador ou por proprietário de aparelho receptor, ou por qualquer pessoa 
que deste se utilizar, com ou sem a aquiescência do seu proprietário, será cassada a licença do amador, ou 
proibida a utilização do aparelho, conforme couber, sem prejuizo da responsabilidade criminal do infrator.  
 
§ 3º Os certificados dos amadores e dos operadores que infringirem esta disposição serão suspensos ou 
cassados, conforme a gravidade da infração.  
 
§ 4º Se o infrator da disposição deste artigo for admitido, em qualquer tempo, nos serviços de uma estação 
de radiocomunicação, será suspenso imediatamente o funcionamento dessa estação, até que o infrator 
tenha sido dispensado. 
 
§ 5º Se o operador de estação de radiocomunicação cometer a infração do disposto neste artigo por ordem 
do responsavel ou responsaveis pela concessão ou permissão outorgada, esta será cassada, independente 
de responsabilidade criminal em que aqueles incorrerem. 
 
Art. 36 - Os autógrafos de qualquer radiocomunicação só poderão ser exibidos à Repartição Geral dos 
Telégrafos e aos expedidores e destinatários, aos quais caberá o direito de certidão dos respectivos textos.  
 
Parágrafo único - Quando necessários para prova em juizo, os autógrafos serão exibidos na dependência 
em que se acharem arquivados, mediante requisição do juiz competente. 
 
Art. 37 - O Poder Executivo, por motivo de ordem ou segurança pública, poderá suspender, em qualquer 
tempo e por prazo indeterminado, a execução dos serviços de radiocomunicação no território nacional, ou o 
funcionamento de todas as estações situadas em determinada região do país, sem que aos respectivos 
concessionários ou permissionários assista o direito a qualquer indenização.  
 
Parágrafo único - Independentemente desta disposição, são aplicáveis às concessões e permissões 
previstas neste decreto os preceitos da legislação sobre desapropriações por necessidade ou utilidade 
pública e requisições militares.  
 
Art. 38 - As normas a serem observadas na exploração de cada uma das modalidades das 
radiocomunicações serão especificadamente determinadas no regulamento para execução deste decreto. 
 
Parágrafo único - O regulamento que for expedido poderá ser modificado, no todo ou em parte, de acordo 
com os aperfeiçoamentos técnicos das radiocomunicações, mantidos, porem, os princípios estabelecidos 
neste decreto.  
 
Art. 39 - Na exploração dos serviços de radiocomunicação deverão ser observados e aplicados os regimes 
de contribuição e de tráfego que estiverem em vigor ou que vierem a ser estabelecidos, ficando entendido, 
entretanto, que o serviço radiotelegráfico internacional público do tráfego mútuo só poderá ser feito com a 
Repartição Geral dos Telégrafos ou, por intermédio desta e mediante autorização do Governo, com as 
empresas de cabos telegráficos, submarinos. Igualmente o serviço radiotelefônico internacional público em 
tráfego mútuo só poderá ser executado com a Repartição Geral dos Telégrafos ou em conexão ou 
conjugadamente com as redes telefônicas existentes no país. Em caso algum, porem, será permitido o 
tráfego mútuo dos serviços radiotelegráficos com os radiotelefônicos ou telefônicos. 
Parágrafo único - O regime e as quotas de fiscalização desses serviços serão estabelecidos no regulamento 
deste decreto.  
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Art. 40 - Incorrerá em responsabilidade criminal, na forma da legislação aplicavel à matéria, quem quer que, 
no território nacional, instale, utilize ou opere, por si ou por conta de outrem, estações ou aparelhos de 
radiocomunicação, com inobservância do presente decreto e respectivo regulamento, ou, de qualquer sorte, 
e por qualquer meio, intencionalmente pertube, dificulte ou impeça a execução dos serviços de 
radiocomunicação.  
 
Art. 41 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 27 de maio de 1931, 110º da Independência e 43º da República.  

 
GETULIO VARGAS 
José Americo de Almeida 
Francisco Campos 
José Fernandes Leite de Castro 
Conrado Heck 

 
Publicação:  
Diário Oficial da União - Seção 1 - 06/06/1931 , página 9385  
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Fonte:  
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-20047-27-maio-1931-519074-
publicacaooriginal-1-pe.html 
 (Consulta realizada em 02-10-2011 às 08,00 hs.) 
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DECRETO N. 21.111 – DE 1 DE MARÇO DE 1932 

 
 

Aprova o regulamento para a execução dos serviços  
de radiocomunicação no território nacional 

 
 
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe 
conferem os arts. 1º e 4º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, 
 
 
Decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o regulamento que com este baixa, assinado pelo ministro de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, para a execução dos serviços de radiocomunicação no território nacional, a que 
se refere o decreto n. 20.047, de 27 de maio de 1931. 
 
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1 de março de 1932, 111º da Independência e 44º da República. 
 

Getulio Vargas 
                                                                              José Americo de Almeida. 
 
 
 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Por se tratar de uma regulamentação muito abrangente, as partes que se referem ao 
radioamadorismo foram por mim assinaladas com a cor amarela  –  O autor. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 21.111,  DESTA DATA   
 
 

Regulamento para a execução dos serviços de 
 radio-comunicação no território nacional 

 
 

CAPÍTULO I 
 

NATUREZA DOS SERVIÇOS 
 
Art. 1º Para os efeitos deste regulamento, constituem serviços de radiccomunicação: a radiotelegrafia, a 
radiotelefonia, a radiotelefotografia, a radiotelevisão e quaisquer outras utilizações da radioeletricidade, para 
a transmissão ou recepção, sem fio, de escritos, signos, sinais, sons ou imagens de qualquer natureza, por 
meio de ondas hertzianas. 
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Art. 2º Os serviços de radiocomunicação assim se classificam:  
1º Quanto à natureza das comunicações: 
a) serviço interior, relativo a comunicações entre quaisquer estações brasileiras, fixas, terrestres ou moveis, 
dentro dos limites da jurisdição territorial do pais; 
b) serviço internacional, relativo a comunicações entre quaisquer estações brasileiras, fixas, terrestres ou 
moveis, e estações estrangeiras; e entre estações brasileiras, terrestres ou moveis, e estações brasileiras 
moveis que estiverem fora dos limites da jurisdição territorial do país. 
2º Quanto aos fins a que se destinam as comunicações: 
a) serviço público, relativo ao uso do público em geral; 
b) serviço público restrito, relativo ao uso das pessoas a bordo dos navios e aeronaves ou do público nas 
localidades ainda não servidas pelo Departamento dos Correios e Telégrafos; 
c) serviço limitado, relativo ao uso de determinadas pessoas, ou destinado a fins particulares; 
d) serviço de radiodifusão, relativo a radiocomunicações de sons ou imagens destinadas a serem livremente 
recebidas pelo público; 
e) serviço especial, relativo à emissão de sinais horários, boletins meteorológicos, avisos aos navegantes, 
radiofaróis e frequências-padrão; serviços de radiogoniometria, comunicações de amadores, experiências 
com fins científicos e outros análogos. 
§ 1º O serviço interior, para os efeitos de interferência, é considerado internacional. 
§ 2º O serviço entre estações brasileiras, terrestres ou moveis, e estações brasileiras moveis que estiverem 
fora dos limites da jurisdição territorial do país, é considerado público restrito interior para efeito da aplicação 
da respectiva tarifa. 
§ 3º As estações moveis poderão ser utilizadas quer nas radiocomunicações interiores quer nas 
internacionais. 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DEFINIÇÕES 
 
Art. 3º No presente regulamento os termos abaixo significam: 
Radiocomunicação, transmissão ou recepção sem fio de escritos, signos, sinais, imagens ou sons de 
qualquer natureza, por meio de ondas hertzianas; 
Radiotelegrafia, radiocomunicação de textos por meio de sinais convencionais; 
Radiotelefonia, radiocomunicação por meio de palavras ou sons; 
Radiotelefotografia, radiocomunicação de imagens inanimadas (fotografias, desenhos, planos, manuscritos, 
fac-similes, etc.); 
Radiotelevisão, radiocomunicação de imagens animadas; 
Radiodifusão, radiocomunicação de sons ou imagens destinas a ser livremente recebida pelo público; 
Estação, conjunto de aparelhos (transmissor, receptor ou trasmissor-receptor) destinado a efetuar uma 
radiocomunicação; 
Transmissor ou receptor, conjunto de aparelhos irradiadores ou coletores de ondas electro-magnéticas; 
Estação fixa, estação permanentemente localizada e que se comunica com uma ou mais estações 
localizadas da mesma maneira; 
Estação movel, estação susceptivel de se mover e que normalmente se move; 
Estação de bordo, estação instalada a bordo de navio que não tenha amarração permanente; 
Estação de aeronave, estação instalada a bordo de aeronave; 
Estação terrestre, estação que, não sendo uma estação movel, é utilizada para comunicações com 
estações moveis, pode ser uma estação costeira, uma estação aeronáutica ou uma estação qualquer em 
terra firme que se comunica com estações moveis quaisquer, caso em que só é considerada terrestre 
durante as comunicações com essas estações moveis; 
Estação costeira, estação terrestre utilizada nas comunicações com as estações de bordo; pode ser uma 
estação fixa utilizada tambem nas comunicações com as estações de bordo, caso em que é considerada 
como estação costeira durante o período de seu serviço com as estações de bordo; 
Estação aeronáutica, estação terrestre utilizada nas comunicações com as estações de aeronave; pode ser 
uma estação fixa utilizada tambem nas comunicações com as estações de aeronave, caso em que só é 
considerada como estação aeronáutica durante o período de seu serviço com as estações de aeronave; 
Estação radiofarol, estação especial, cujas emissões são destinadas a permitir que uma estação receptora 
movel obtenha uma marcação, ou uma direção em relação ao radiofarol; 
Estação radiogoniométrica, estação provida de aparelhos especiais destinados a determinar a direção das 
emissões de outras estações; 
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Estação ele radiodifusão, estação instalada para a radiocomunicação de sons ou imagens destinada a ser 
livremente recebida pelo público; 
Estação experimental: a) estação que tenha por finalidade o progresso técnico ou científico das 
radiocomunicações; b) estação utilizada por um amador, isto é, por pessoa devidamente autorizada, que se 
dedique à técnica radioelétrica com fim pessoal exclusivo e sem interesse comercial; 
Administração, administração governamental; 
Empresa particular, qualquer indivíduo, companhia, empresa ou corporação que explora uma ou mais 
estações de radiocomunicação; 
Radiotelegrama, telegrama originário de ou destinado a uma estação movel, transmitido, em todo ou em 
parte de seu percurso, por meios radioelétricos; 
Correspondência pública, qualquer radiocomunicação que uma estação, em virtude de estar aberta ao 
serviço do público deve dele aceitar para ser transmitida. 
 

 
 

CAPÍTULO III 
 

COMPETÊNCIA 
 
Art. 4º São da exclusiva competência da União os serviços de radiocomunicação no território, nas águas 
territoriais e no espaço aéreo nacionais, ficando sob sua imediata dependência toda e qualquer legislação 
sobre os mesmos serviços. 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Art. 5º A par dos serviços de radiocomunicação de carater público, administrativo e militar, executados 
exclusivamente pela União, poderá admitir o Governo Federal, se houver conveniência e interesse para o 
país, a execução, por terceiros, de outros serviços que lhe não forem privativos, desde que sejam 
estritamente observadas e satisfeitas as exigências estabelecidas neste regulamento e as disposições das 
convenções e regulamentos internacionais ratificados pelo Governo do Brasil e aplicaveis à matéria. 
 
SERVIÇO PÚBLICO INTERNACIONAL 
Art. 6º A execução do serviço público internacional será feita pela União ou, mediante concessão do 
Governo Federal, por companhias nacionais, idôneas, devidamente organizadas, que preencherem as 
condições previstas neste regulamento. 
 
SERVIÇ0 PUBLICO INTERIOR 
Art. 7º A execução do serviço público interior constitue monopólio da União e será feita pelo Departamento 
dos Correios e Telégrafos. 
 
SERVIÇO PÚBLICO RESTRITO 
Art. 8º O serviço público restrito, interior ou internacional, entre estações terrestres e estações moveis, será 
feito pelas estações terrestres do Governo Federal. 
§ 1º Poderá, entretanto, o Governo, nos casos em que julgar conveniente ou necessário, sem prejuizo dos 
interesses da União, permitir a execução do serviço público restrito internacional pelas concessionárias ao 
serviço público internacional e a do serviço público restrito, interior ou do serviço interior limitado, a que se 
referem os ns. 1 e 2 do § 1º do art. 9º. 
§ 2º Esses serviços, sempre que couber, deverão ser feitos em tráfego mútuo com o Departamento dos 
Correios e Telégrafos e não poderão, em caso algum, ser executados entre as estações terrestres dos 
permissionários. 
 
SERVIÇO LIMITADO 
Estadual 
Art. 9º O serviço interior limitado poderá, mediante prévia permissão do Governo Federal, ser executado 
sob a direta administração e responsabilidade dos Governos dos Estados, por meio de estações instaladas 
em pontos dos respectivos territórios e destinadas exclusivamente às comunicações radiotelegráficas 
oficiais, de interesse administrativo do Estado, inclusive as referentes aos serviços policiais. 
As estações de cada Estado só se poderão comunicar entre si, ficando reservado ao Governo Federal o 
direito de suspender-lhes o funcionamento quando infringirem as disposições regulamentares, ou 
desapropriá-las, quando assim o exigir o interesse geral. 
De segurança, orientação e administração do tráfego e em localidades não servidas 
§ 1º Poderá ainda o serviço limitado interior ser executado, a título precário, mediante permissão do 
Governo Federal, por indivíduos, companhias, empresas, sociedades ou corporações nacionais, idôneas, 
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 que empreguem unicamente técnicos e operadores brasileiros e quando haja necessidade, devidamente 
justificada, desse meio de comunicação. 
Essas permissões só serão dadas: 
1º, para prover, exclusivamente, à segurança, orientação e administração do tráfego terrestre, marítimo, 
fluvial ou aéreo; 
2º, para atender às comunicações de interesse privado, entre localidades ainda não servidas ou entre uma 
localidade já servida e outra não servida pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, e até que o sejam; 
De imprensa 
3º, para a recepção, pelas empresas de publicidade, do serviço internacional de imprensa transmitido por 
estações do exterior, ou do serviço interior de imprensa transmitido pelas estações do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, mediante autorização autêntica do expedidor, ratificada pela administração do país a 
que pertencer a estação, no primeiro caso, pelo citado Departamento, no segundo respeitadas as restrições 
e condições constantes da referida autorização. 
§ 2º Os permissionários do serviço limitado interior, a que se refere o n. 1 do parágrafo anterior, poderão 
tambem executar o serviço limitado internacional, mas somente nos casos em que o Governo julgar 
conveniente ou necessário. 
 
SERVIÇOS ESPECIAIS 
Sinais horários 
Art. 10. O serviço especial relativo à emissão de sinais horarios é da exclusiva competência do Governo 
Federal. 
Frequências-padrão 
 § 1º A emissão de frequências-padrão será feita pelo Governo Federal ou, mediante permissão deste, a 
título precário, por institutos científicos, companhias ou empresas idôneas, devidamente aparelhadas para 
perfeita execução desse serviço. 
Boletins meteorológicos e avisos aos navegantes 
§ 2º A emissão de boletins meteorológicos e avisos aos navegantes será feita pelo Governo Federal ou, 
mediante permissão deste, a título precário, pelos permissionários do serviço limitado. 
Radiofaróis e radiogoniometria 
§ 3º O Governo Federal executará os serviços de radiofaróis e de radiogoniometria nos pontos em que 
julgar convenientes esses serviços, podendo, entretanto, permitir que, a título precário, sejam eles 
efetuados pelos permissionários do serviço limitado a que se refere o n. 1 do § 1º do art. 9º. 
Fins científicos ou experimentais e amadores 
§ 4º O serviço de fins científicos ou experimentais e o de amadores poderão ser executados, a título 
precário, mediante prévia permissão do Governo Federal, respectivamente: 
1º, por institutos científicos, ou por companhias ou empresas que se dedicarem à execução de serviços de 
radiocomunicação ou à fabricação ou montagem de aparelhos radioelétricos. 
2º, por brasileiros de idoneidade moral, possuidores de certificado de habilitação de amador. 
 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
Art. 11. O serviço de radiodifusão é considerado de interesse nacional e de finalidade educacional. 
§ 1º O Governo Federal promoverá a unificação dos serviços de radiodifusão, tendo em vista estabelecer 
uma rede nacional que atenda aos objetivos desses serviços. 
§ 2º Poderão as estações da rede ser instaladas pela União ou, mediante concessão do Governo Federal, 
por sociedades civís, companhias ou empresas nacionais idôneas, observadas todas as exigências 
educacionais e técnicas que forem por ele estabelecidas. 
§ 3º A orientação educacional do serviço das estações da rede cabe ao Ministério da Educação e Saude 
Pública, que baixará as instruções necessárias a esse fim. 
§ 4º O plano e a fiscalização dos serviços de radiodifusão competem ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas. 
§ 5º Continuarão a ser executados, a título precário, os serviços das atuais sociedades civís da 
radiodifusão, desde que estas se submetam às exigências educacionais de que trata o § 2º, ficando a 
instalação de novas estações dessas sociedades subordinada a todas as exigências contidas no mesmo 
parágrafo. As mesmas sociedades ficam tambem sujeitas às disposições deste regulamento, a não ser nos 
casos nele expressamente ressalvados. 
 
 
SUSPENSÃO DAS COMUNICAÇÕES 
Art. 12. Por motivo de ordem ou segurança pública, de guerra ou ameaça de guerra, ou ainda para 
preservar a neutralidade do Brasil, poderá o Governo Federal suspender, em qualquer tempo e por prazo 
indeterminado, sem que assista às concessionárias ou aos permissionários direito a qualquer indenização, a 
execução dos serviços de radiocomunicação no território nacional, ou o funcionamento de todas as 
estações em determinada região do país, bem como proibir ou limitar a fabricação, apropriação, posse ou 
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 venda de quaisquer aparelhos de radiocomunicação, sendo-lhe tambem facultado remover ou manter no 
local, sob a sua guarda, os aparelhos e demais acessórios das estações cujos serviços houverem sido por 
ele suspensos. 
 
DESAPROPRIAÇÕES E REQUISIÇÕES 
Parágrafo único. Em qualquer tempo, são aplicaveis às concessões e permissões os preceitos da legislação 
sobre desapropriações por necessidade ou utilidade pública e requisições militares. 
 
LIMITAÇÃO AO ESTABELECIMENTO DE ESTAÇÕES 
Art. 13. Tendo em vista a conveniência de melhor aproveitamento das comunicações telegráficas, 
telefônicas e radiotelegráficas em pontos em que já sejam eficientes, poderá o Governo Federal, a todo 
tempo, negar autorização para o estabelecimento de novas estações nesses pontos. 
 
NORMAS A SEGUIR NOS SERVIÇOS 
Art. 14. As normas de natureza técnica e administrativa a serem observadas na execução de cada uma das 
modalidades das radiocomunicações, serão as determinadas neste regulamento e as que forem, de futuro, 
objeto de instruções baixadas pelo Governo Federal. 
 
APERFEIÇOAMENTO DAS INSTALAÇÕES 
Art. 15. O Governo Federal poderá a qualquer tempo, em carater geral, exigir que as concessionárias e os 
permissionários aperfeiçoem, dentro de determinado prazo, as suas instalações, tendo em vista o disposto 
na letra a do art. 53. 

 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO  IV 
 

PROCESSO A SEGUIR NA OUTORGA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 
 
Concessões 
 
Art. 16. As concessões serão outorgadas por decreto, acompanhado de cláusulas que regulem onus e 
vantagens a serem firmados em contrato. 
§ 1º As concessões para a execução de serviço público internacional, alem de qualquer outra exigência que 
o Governo julgue conveniente aos interesses nacionais, deverão estipular: 
a) natureza e fins do serviço; 
b) número das estações e nomes das localidades onde serão estabelecidas; 
c) prazo da concessão, máximo de dez (10) anos, renovavel a juizo do Governo; 
d) constituição da diretoria das concessionárias com dois terços (2/3), no mínimo, de brasileiros; admissão 
exclusiva de operadores brasileiros; emprego efetivo nos outros serviços, técnicos e administrativos, de dois 
terços (2/3), no mínimo, de pessoal brasileiro; 
e) pagamento à União das contribuições aplicaveis ao serviço, de acordo com o art. 93. 
f) depósito de uma caução, nunca inferior a cinquenta contos de réis (50:000$0), para garantia da execução 
do contrato; 
g) prazo de três (3) meses, a contar da data do registo do contrato pelo Tribunal de Contas, para serem 
submetidos a exame e aprovação do Governo os locais escolhidos para a montagem das estações. 
h) prazo de seis (6) meses, a contar da data da aprovação dos locais das estações, para serem submetidos 
a exame e aprovação do Governo as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas das 
instalações; 
i) prazo de dois (2) anos, a contar da data da aprovação das plantas, orçamentos e todas as demais 
especificações técnicas das instalações, para a abertura das estações ao serviço, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelo Governo; 
j) obediência às posturas municipais aplicaveis ao serviço da concessão; 
k) obrigação de serem fornecidos ao Departamento dos Correios e Telégrafos todos os elementos que este 
venha a exigir, para os efeitos da fiscalização; 
l) intransferibilidade, direta ou indireta, da concessão; 
m) proibição de ser firmado qualquer convênio, acordo ou ajuste com outras companhias ou empresas de 
comunicações, sem prévia aprovação do Governo; 
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n) submissão aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, bem 
como a todas as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos ou instruções que existam ou 
venham a existir, referentes ou aplicaveis aos serviços da concessão; 
o) observância de tarifas pelo Governo; 
p) preferência para a transmissão dos despachos oficiais, com a redução de cinquenta por cento (50 %) 
sobre as taxas próprias da concessionária; 
q) transmissão e recepção gratuitas do serviço meteorológico, até cem (100) palavras diárias; 
r) obrigação de ser firmado convênio de tráfego mútuo com o Departamento dos Correios e Telégrafos; 
s) submissão ao regime de fiscalização que for estabelecido pelo Governo; 
t) obrigação de, em qualquer tempo, serem prestadas ao Governo informações que permitam ajuizar do 
modo como está sendo explorada a concessão; 
u) submissão à ressalva de direito da União sobre todo o acervo, para garantia de liquidação de qualquer 
débito para com ela; 
v) obrigação de ser mantido sempre em ordem e em dia o registo de todas as radiocomunicações 
efetuadas; 
x) suspensão temporária do serviço, todo ou em parte, nos casos previstos no art. 12, obediência à primeira 
requisição da autoridade competente e, havendo urgência, cessação do serviço em ato sucessivo à 
intimação, sem que, por isso, assista à concessionária direito a qualquer indenização; 
y) prazo de trinta (30) dias, a contar da data da publicação do decreto de concessão no Diário Oficial, para a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de ser, desde logo, considerada nula a concessão. 
§ 2º Dadas as concessões, não poderão as companhias alterar seus estatutos sem prévia autorização e 
aprovação do Governo. 
 
Art. 17. As concessões para a execução do serviço de radiodifusão devem obedecer aos preceitos 
estabelecidos no artigo anterior e seus parágrafos, excetuadas as estipulações contidas nas letras f, m, o, p, 
q e r do § 1º, a incluida a obrigação de irradiarem as concessionárias, diariamente, os boletins ou avisos do 
serviço meteorológico. 
 
Permissões 
 
Art. 18. As permissões para a execução do serviço limitado, do serviço público restrito e dos serviços 
especiais, exceto o de amadores, serão dadas por portaria do ministro da Viação e Obras Públicas. 
Serviço limitado 
§ 1º As permissões relativas ao serviço, limitado, alem de qualquer outra exigência conveniente aos 
interesses nacionais, deverão estipular: 
a) nacionalidade do permissionário, natureza e fins do serviço e carater precário da permissão; 
b) número das estações e nomes das localidades onde serão estabelecidas; 
c) obediência às posturas municipais aplicaveis ao serviço da permissão; 
d) obrigação de serem fornecidos ao Departamento dos Correios e Telégrafos todos os elementos que este 
venha a exigir, para os efeitos da fiscalização; 
e) intransferibilidade, direta ou indireta, da permissão; 
f) proibição de ser firmado qualquer convênio, acordo ou ajuste com outras entidades que explorem serviços 
de comunicações, sem prévia aprovação do Governo; 
g) submissão aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, bem 
como a todas as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos ou instruções que existam ou 
venham a existir, referentes ou aplicaveis ao serviço da permissão; 
h) transmissão e recepção gratuitas do serviço meteorológico, até cem (100) palavras diárias; 
i) preferência para a transmissão dos despachos oficiais, com a redução de cinquenta por cento (50%) 
sobre as taxas próprias dos permissionários; 
j) obrigação de ser firmado com o Departamento dos Correios e Telégrafos, quando for o caso, convênio 
para tráfego mútuo normal e acidental, dentro dos horários estabelecidos para o funcionamento das 
estações e sem prejuizo do serviço do permissionário; 
k) submissão ao regime de fiscalização que for estabelecido pelo Governo; 
l) obrigação de, em qualquer tempo, serem prestadas ao Governo informações que permitam ajuizar do 
modo como está sendo explorada a permissão; 
m) submissão à ressalva de direito da União sobre todo o acervo, para garantia de liquidação de qualquer 
débito para com ela; 
n) obrigação de ser mantido sempre em ordem e em dia o registo de todas as radiocomunicações 
efetuadas; 
o) suspensão temporária do serviço, todo ou em parte nos casos previstos no art. 12, obediência à primeira 
requisição da autoridade competente e, havendo urgência, cessação do serviço em ato sucessivo à 
intimação, sem que, por isso, assista ao permissionário direito a qualquer indenização; 
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p) ressalva de, em caso de ser suspenso definitivamente o serviço, não assistir ao permissionário direito a 
indenização alguma; 
q) obrigação de serem empregados somente técnicos e operadores brasileiros; 
r) prazo de trinta (30) dias, a contar da data da publicação da portaria no Diário Oficial, para serem 
submetidos a exame e aprovação do Governo de locais escolhidos para a montagem das estações; 
s) prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da aprovação dos locais das estações, para serem 
submetidos a exame e aprovação do Governo as plantas, orçamentos e todas as demais especificações 
técnicas das instalações; 
t) prazo de um (1) ano, a contar da data da aprovação das plantas, orçamentos e todas as demais 
especificações técnicas das instalações, para a abertura das estações ao tráfego, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelo Governo: 
u) obrigação de depósito de uma caução, nunca inferior a dez contos de réis (10:000$0), para garantia da 
execução dos serviços da permissão; 
v) pagamento das contribuições aplicaveis ao serviço, de acordo com o art. 93. 
1) Ao serviço limitado em localidades não servidas pelo Departamento dos Correios e Telégrafos (art. 9º, § 
1º, n. 2) são aplicaveis, integralmente, as estipulações contidas neste parágrafo, 
2) Ao serviço limitado de segurança, orientação e administração do tráfego terrestre, marítimo, fluvial ou 
aéreo (art. 9º, § 1º n. 1) se aplicam as mesmas estipulações, exceto a contida na letra i. 
3) As estipulações contidas nas letras b, c, h, r, s e t, não se aplicam às estações moveis, nem a estatuida 
na letra u aos permissionários que só explorem estações dessa natureza. 
4) Não incidem sobre o serviço limitado de imprensa, (art. 9º, § 1º, n. 3) as estipulações constantes das 
letras h, i, j e t. 
5) Ao serviço limitado estadual (art. 9º) não cabem as estipulações que se conteem nas letras a (quanto à 
primeira parte), c,h,i, j,m,t,u,e v. 
§ 2º As estações que, não previstas inicialmente nas, permissões de serviço limitado, forem necessárias 
ulteriormente à execução do mesmo serviço, poderão ser autorizadas por portaria do ministro da Viação e 
Obras Públicas e ficarão encorporadas, para todos os efeitos, à respectiva permissão. 
Serviço público restrito 
§ 3º As permissões relativas ao serviço público restrito facultado às concessionárias e aos permissionários 
de que trata o art. 8º, § 1º, estipularão o pagamento à União das contribuições aplicaveis ao mesmo serviço, 
de acordo com o art. 93, a observância de tarifas aprovadas pelo Governo e a preferência para a 
transmissão dos despachos oficiais, com o abatimento de cinquenta por cento (50%) sobre as taxas 
próprias dos permissionários. 
Serviços especiais: frequências – padrão, boletins meteorológicos, avisos aos navegantes, radiofaróis e 
radiogoniometria 
§ 4º As permissões relativas aos serviços especiais de frequências-padrão, boletins meterológicos, avisos 
aos navegantes, radiofaróis e radiogoniometria, alem de quaisquer outras exigências convenientes aos 
interesses nacionais, deverão estipular o disposto nas letras a, b, c, d, e, f, g, k, l, m, n, o, p, q, r, s, t, e v do 
§ 1º. 
Serviço especial de fins científicos ou experimentais 
§ 5º As permissões relativas ao serviço especial de fins científicos ou experimentais observarão o disposto 
no § 1º, excetuadas as estipulações contidas nas letras f, h, i, j, q, r, s, t e u. 
 
Serviço especial de amadores 
Art. 19. As permissões para a execução do serviço especial de amadores serão dadas por portaria do 
diretor geral do Departamento dos Correios e Telégrafos e deverão obedecer ao disposto no § 1º do artigo 
anterior, letras a, c, d, e, g, k, l, n, o, p e v, e ainda a quaisquer exigências que forem estipuladas pelo 
mesmo Departamento quanto ao local escolhido para montagem das estações. 
Aparelhos receptores de radiodifusão 
 
Art. 20. Os aparelhos receptores de radiodifusão poderão ser utilizados sem objetivo comercial e desde que 
não produzam perturbações na recepção feita por outrem, mediante simples inscrição efetuada, a pedido 
dos seus proprietários, no Departamento dos Correios e Telégrafos, de acordo com o estabelecido no § 3º 
do art. 93. 
Aparelhos receptores de sinais horários e boletins meteorológicos 
Parágrafo único. Poderá o Departamento dos Correios e Telégrafos permitir tambem o uso de aparelhos 
destinados à recepção de sinais horários e boletins meteorológicos, observadas as condições mencionadas 
neste artigo. 
 
Estações portateis 
Art. 21. Aos indivíduos ou comissões, em excursões ou em explorações de carater científico ou econômico 
no território nacional, poderá ainda o Departamento dos Correios e Telégrafos permitir, a título precário, a 
utilização de estações portateis para o serviço limitado, em zonas desprovidas de comunicações e desde 
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que as radio-comunicações efetuadas não tenham nenhum fim comercial, submetendo-se os 
permissionários às disposições contidas nas letras a, d, e, f, g, k, l, n, o, p, q e v do § 1º do art. 18. 
 
Licença para o funcionamento das estações 
 
Art. 22. As estações pertencentes às concessionárias ou aos permissionários não poderão funcionar sem 
prévia licença expedida pelo Departamento dos Correios e Telégrafos a requerimento dos interessados. 
§ 1º Essa licença, que constitue o documento oficial de autorização para o funcionamento de cada estação, 
deverá conter, de modo claro, as respectivas especificações técnicas, características, frequências 
consignadas, indicativos de chamada, horário de funcionamento e outras condições decorrentes da 
concessão ou permissão. 
§ 2º A licença só será expedida depois de verificado pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, em 
exame procedido pelos seus técnicos, se foram observadas todas as exigências estipuladas para o 
estabelecimento da estação. 
§ 3º Quando se tratar de estação de navio ou aeronave, a licença só será expedida pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos mediante atestado, passado pela Diretoria da Marinha Mercante ou pelo 
Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, de que as instalações preenchem as condições, 
exigidas neste regulamento e nas instruções em virtude dele expedidas. 
§ 4º Expedida a licença, que será substituida quando sobrevier alteração ou qualquer de seus dizeres, 
deverá a concessionária ou permissionário afixá-la em lugar visivel da estação. 
 

 

 

 

 

 

 
CAPÍTULO V 

 
FORMALIDADES A SEREM PREENCHIDAS PELOS PRETENDENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE RADIOCOMUNICAÇÕES 
 
Companhias, empresas ou sociedades civís 
 
Art. 23. Os pretendentes a concessões para a execução dos serviços que lhes são facultados pelo presente 
regulamento, deverão dirigir requerimento ao ministro da Viação e Obras Públicas, por intermédio do 
Departamento dos Correios e Telégrafos, atendendo aos requisitos abaixo mencionados, alem de quaisquer 
outros eventualmente exigidos pelo mesmo departamento: 
a) prova, mediante documentos idôneos e suficientes, da constituição legal dos pretendentes; 
b) apresentação de estatutos que definam claramente todos os fins da sociedade e atribuições de seus 
diretores, e ainda, expressamente estipulem que aos diretores brasileiros competem funções efetivas de 
administração; 
c) prova de que o capital social é suficiente para o fim visado e está, no. mínimo, realizado na metade; 
d) prova de quitação com a fazenda nacional e fazenda municipal; 
e) prova de nacionalidade e idoneidade moral dos diretores; 
f) natureza e fins do serviço; 
g) declaração do número de estações pretendidas, nomes das localidades onde serão estabelecidas e 
relação das estações com que se tenham de comunicar; 
h) especificação minuciosa do material a empregar na instalação das estações; 
i) compromisso de submissão a todas as disposições deste regulamento e das que vierem a vigorar, 
referentes ou aplicaveis à matéria. 
Estados da União e outras entidades 
 
Art. 24. Os pretendentes a permissões dirigirão requerimento ao ministro da Viação e Obras Públicas, por 
intermédio do Departamento dos Correios e Telégrafos, atendendo aos requisitos contidos nas letras abaixo 
mencionadas do art. 23, alem de quaisquer outros eventualmente exigidos pelo mesmo departamento: 
a) tratando-se de Estados da União, apresentação de pedido assinado pelo presidente ou governador e 
satisfação das exigências constantes das letras f, g, h e i; 
b) tratando-se de indivíduos (salvo os amadores), prova de nacionalidade e idoneidade moral e financeira, 
alem da observância das exigências a que se referem as letras d, f, g, h e i, no que não contrariar a 
natureza do serviço 
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c) tratando-se de amadores, prova de nacionalidade e idoneidade moral, exibição do certificado de 
habilitação e observância do disposto nas letras f e i; 
d) tratando-se de companhias, empresas ou corporações, satisfação das exigências contidas nas letras a 
até i, salvo no caso de companhias ou empresas que pretenderem executar serviços de fins científicos ou 
experimentais, em que será exigido apenas o cumprimento do disposto nas letras a, d, e, f, g e i; 
e) tratando-se de institutos científicos, exceto os oficiais, cumprimento das exigências estipuladas nas letras 
a, d. e, f, g e i; 
f) tratando-se de pretendentes ao uso de estações portateis, prova de nacionalidade e idoneidade moral do 
requerente, exibição do certificado de habilitação do operador, declaração do número de estações e suas 
características e satisfação do disposto nas letras f, g e i. 
 
Art. 25. A autorização para a montagem das estações de navios e aeronaves será requerida pelos 
permissionários ao Departamento dos Correios e Telégrafos, instruido o requerimento com a declaração do 
nome do navio ou da marca de matrícula da aeronave. Essas estações, para o efeito da ulterior licença de 
funcionamento, deverão obedecer às condições e exigências estipuladas neste regulamento. 
 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO  VI 
 

CADUCIDADE – PEREMPÇÃO – CASSAÇÃO – MULTAS 
 
Caducidade 
 
Art. 26. Qualquer concessão será considerada caduca, para todos os efeitos e sem direito a indenização 
alguma: 
a) se, em todo tempo, for verificada a inobservância de qualquer das estipulações a que se referem as letras 
d, g, h, i, l, m, r, s e x do § 1º do art. 16, constantes da concessão; 
b) se não for completada dentro de um (1) mês a caução contratual, logo que dela se tenha retirado 
qualquer quantia para pagamento de multas; 
c) se não forem pagas nas épocas marcadas as contribuições para despesas de fiscalização ou, dentro dos 
prazos fixados nos contratos, os saldos devedores das contas sobre as quais não tenha havido reclamação; 
d) se, em qualquer tempo, for verificado o emprego de qualquer das estações para outros fins que não os 
determinados na concessão. 
§ 1º A concessão poderá ainda ser declarada caduca, a juizo do Governo e sem direito a indenização 
alguma: 
a) se, depois de estabelecido, o serviço for interrompido por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou for 
verificada a incapacidade da concessionária para executar os serviços de sua concessão, salvo caso de 
força maior, devidamente provado e reconhecido pelo Governo; 
b) se a concessionária incidir reiteradamente em infrações passiveis de multa; 
c) se, reiteradamente, for aplicada à concessionária a sanção cominada no § 3º do art. 34; 
d) se ocorrer a hipótese prevista no § 4º do art. 34. 
Perempção 
§ 2º A concessão será declarada perempta se o Governo não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 
Cassação 
Art. 27. Qualquer permissão será cassada, para todos os efeitos e sem direito a indenização alguma: 
a) se, em todo o tempo, for verificada a inobservância, de qualquer das estipulações de que tratam as letras 
e, f, j, o, q, r, s e t do § 1º do art. 18, constantes da permissão; 
b) se não for completada dentro de um (1) mês a caução estipulada na permissão, logo que dela se tenha 
retirado qualquer quantia para pagamento de multas; 
c) se não for paga na época marcada a devida contribuição para despesas de fiscalização ou, dentro dos 
prazos fixados, os saldos devedores das contas sobre as quais não tenha havido reclamação; 
d) se, em qualquer tempo, for verificado o emprego de qualquer das estações para outros fins que não os 
determinados na permissão. 
Parágrafo único. A permissão poderá ainda ser cassada, a juizo do Governo e sem direito a indenização 
alguma: 
a) se, depois de estabelecido, o serviço for interrompido, por mais de quinze (15) dias consecutivos, ou for 
verificada a incapacidade do permissionário para executar o serviço da permissão, salvo caso de força 
maior devidamente provado e reconhecido pelo Governo; 
b) se o permissionário incidir reiteradamente em infrações passiveis de multa; 
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c) se, reiteradamente, for aplicada ao permissionário a sanção cominada no § 3º do art. 34; 
d) se ocorrer a hipótese prevista no § 4º do art. 34. 
 
Art. 28. Declarada caduca ou perempta a concessão ou cassada a permissão, ficam consequentemente 
canceladas as licenças expedidas para o funcionamento das respectivas estações. 
Multas 
 
Art. 29. Aos indivíduos, companhias, empresas, sociedades ou corporações que incorrerem em infrações 
deste regulamento, para as quais não haja penalidade nele expressamente prevista, ou deixarem de 
observar as instruções em virtude dele expedidas, ou ainda o disposto em convenções ratificadas pelo 
Brasil e aplicaveis às radiocomunicações, serão impostas pelo Departamento dos Correios e Telégrafos 
multas de cem mil réis (100$0) a cinco contos de réis (5:000$0), conforme a gravidade da infração. 
Parágrafo único. Incidirão na multa de vinte contos de réis (20:000$0), imposta pelo ministro da Viação e 
Obras Públicas, as entidades acima referidas que prestarem informações falsas, modificarem ou falsificarem 
documentos atinentes aos serviços de radiocomunicação, provada a sua culpabilidade em processo 
administrativo, alem da responsabilidade criminal em que houverem incorrido. 
 
Art. 30. Caberá sempre recurso ao ministro da Viação e Obras Públicas dos atos relativos à imposição de 
qualquer multa, não sendo, porem, dado andamento ao recurso sem o depósito prévio da importância da 
multa. 
 

 
 
 

CAPÍTULO  VII 
 

CONTRAVENÇÕES – FORMAÇÃO DO PROCESSO CRIMINAL 
 
Contravenções 
 
Art. 31. É considerado crime o ato praticado por quem quer que, no território nacional, utilize ou opere 
estações ou aparelhos radioelétricos, por conta própria ou de outrem, com inobservância das disposições 
contidas no decreto n. 20.047, de 27 de maio de 1931, das estabelecidas neste regulamento ou das que 
vierem a ser adotadas sobre os serviços de radiocomunicação. 
Parágrafo único. Do mesmo modo, é considerado crime o ato intencional de, por qualquer meio, perturbar, 
dificultar ou impedir a execução dos serviços de radiocomunicação. 
Formação do processo criminal 
 
Art. 32. A formação do processo criminal contra qualquer indivíduo ou entidade jurídica que, haja incorrido 
em crime previsto no artigo anterior e seu parágrafo único, será iniciada pelo Departamento dos Correios e 
Telégrafos mediante auto de contravenção ou de apreensão das estações, aparelhos e material acessório, 
ou mediante as provas que forem colhidas no inquérito que a respeito do fato delituoso for instaurado pelo 
mesmo Departamento ou outras autoridades federais, conforme o caso e condições locais. 
§ 1º Concluido o inquérito e apreciada devidamente a prova, será o processo enviado ao Procurador da 
República para ser intentada a competente ação penal. 
§ 2º Para o ato de apreensão, de que trata este artigo, poderá, se for julgado necessário, pedir o 
Departamento dos Correios e Telégrafos o auxílio da força pública federal ou das autoridades policiais. 
§ 3º As autoridades policiais do Distrito Federal, ou dos Estados, poderão, no caso de perturbação da 
ordem pública, proceder à apreensão de qualquer estação ou aparelho que funcione com inobservância do 
disposto neste regulamento, devendo, sempre que for possivel, agir com a audiência do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, sob cuja guarda, em qualquer caso, ficará o material apreendido, e fornecer ao 
mesmo Departamento os elementos necessários à formação do competente processo. 
 
 
 
 

CAPÍTULO  VIII 
 

SIGILO – PENALIDADES – RESPONSABILIDABE PELA EMISSÃO DE CONCEITOS 
 
Sigilo 
 
Art. 33. O sigilo da correspondência é absoluta e a sua violação constitue crime; 
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§ 1º Nenhuma pessoa que receba ou auxilie a receber qualquer radiocomunicação deverá divulgar, publicar 
ou comunicar seu conteudo, resumo, significado, interpretação ou efeito, a não ser, observados os trâmites 
regulamentares, ao destinatário ou seu representante legal, ou às companhias ou empresas de cabos 
submarinos ou subfluviais, telégrafos, telefones ou de radiocomunicação que tenham de intervir no 
encaminhamento, ou ao comandante do navio ou aeronave, ou à pessoa sob cujas ordens estiver servindo, 
ou atendendo à intimação de juiz competente. 
§ 2º Ninguem deverá interceptar, isto é, receber indevidamente, qualquer radiocomunicação, nem publicar, 
divulgar ou utilizar com qualquer fim radiocomunicações interceptadas. 
§ 3º Não estão compreendidos na parte primeira do parágrafo anterior os serviços fiscais das estações de 
escuta do Governo Federal. nem nos §§ 1º e 2º as radiocomunicações destinadas a serem livremente 
recebidas, as de amadores e as relativas aos navios e aeronaves em perigo. 
Penalidades 
 
Art. 34. Será suspenso o funcionamento da estação cujo operador transgredir as disposições contidas no § 
1º do artigo anterior enquanto não for dispensado do serviço o contraventor, sem prejuizo da 
responsabilidade criminal em que este houver incorrido. 
§ 1º Se a transgressão do disposto no § 2º do artigo anterior for cometida por um amador ou por um 
proprietário de aparelho receptor, ou por qualquer pessoa que deste se utilizar, com ou sem aquiescência 
de seu dono, será cassada a permissão do amador e o proprietário ficará inibido de usar aparelhos 
receptores, sem prejuizo da responsabilidade criminal do contraventor. 
§ 2º Serão ainda suspensos ou cassados, conforme a gravidade da transgressão, os certificados dos 
operadores e amadores que transgredirem qualquer das disposições contidas nos §§ 1º e 2º do artigo 
anterior. 
§ 3º Se o transgressor dessas disposições for admitido, em qualquer tempo, aos serviços de uma estação 
de radiocomunicação, será suspenso, imediatamente, o funcionamento da estação até que o mesmo seja 
dispensado. 
§ 4º Se o operador de uma estação de radiocomunicação transgredir as mesmas disposições por ordem do 
responsavel, ou responsaveis pela concessão ou permissão, será esta declarada caduca ou cassada, alem 
da responsabilidade criminal em que houverem aqueles incorrido. 
Responsabilidade pela emissão de conceitos 
 
Art. 35. A pessoa que se utilizar da radiodifusão para conferências, palestras, aulas ou discursos, ou para 
transmitir ou comentar notícias ou escritos, ficará responsavel por esses atos, na forma da lei que reger a 
liberdade de pensamento, devendo, para esse efeito, preceder a todas as irradiações a indicação do nome 
da mesma pessoa. 
§ 1º A irradiação de quaisquer assuntos ou trabalhos, já divulgados ou não por outro meio, deverá respeitar 
os direitos autorais e ser igualmente precedida da indicação dos nomes dos autores. 
§ 2º sobre o diretor ou gerente que tiver a seu cargo a organização do programa da sociedade ou 
companhia concessionária, recairá a responsabilidade pelos conceitos emitidos, se não for observado, no 
momento da irradiação, o disposto neste artigo e seu § 1º. 
 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO  IX 
 

COMISSÃO TÉCNICA DE RÁDIO 
 
Atribuições 
 
Art. 36. A Comissão Técnica de Rádio serão conferidas as seguintes atribuições: 
a) estudo das questões de carater técnico que forem suscitadas na aplicação de disposições legais sobre 
os serviços de radiocomunicação; 
b) sugestão de medidas de natureza técnica necessária à boa execução dos serviços de radiocomunicação, 
especialmente as que tenham por fim evitar interferências; 
c) coordenação, distribuição e consignação das frequências a serem utilizadas nos serviços de 
radiocomunicação no território nacional; 
d) revisão das frequências distribuidas ou consignadas, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 48; 
e) exame e parecer sobre os locais escolhidos para a montagem de quaisquer estações e as condições 
técnicas do material e das instalações, tendo em vista os seus efeitos exteriores;  
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f) exame e parecer sobre a organização dos gabinetes e das escolas de que trata o art. 75,; bem como 
sobre as instalações dos permissionários do serviço de fins científicos ou experimentais 
g) organização dos programas básicos a serem observados pelas escolas, na formação de técnicos e 
operadores; 
h) estudo e estabelecimento das bases para o desenvolvimento da radiotécnica em todo o país e a 
formação de técnicos e operadores brasileiros; 
i) preparo e estudo das questões de ordem técnica a serem propostas e tratadas nas conferências nacionais 
ou internacionais e no Conselho Consultivo Internacional Radiotelegráfico, bem como exame e anotação 
das resoluções pelos mesmos adotadas e propostas para a sua execução; 
j) exame das reclamações de ordem técnica relativas ao modo de funcionamento de qualquer estação sob a 
jurisdição brasileira, formuladas, quer por departamentos federais ou estaduais que executem serviços de 
radiocomunicação ou por concessionárias ou permissionários, quer por administrações de outros paises ou 
companhias ou empresas sob a sua jurisdição, e sugestão de providências para a solução que o caso 
exigir; 
k) estudo e organização do plano da rede nacional de radiodifusão e determinação das condições técnicas 
das estações transmissoras. 
Parágrafo único. Caberá ainda à comissão emitir parecer sobre quaisquer outros assuntos de natureza 
técnica que, não estando explicitamente determinados neste regulamento, se relacionem com os serviços 
de radiocomunicação. 
Constituição 
 
Art. 37. A Comissão Técnica de Rádio, subordinada ao ministro da Viação e Obras Públicas, será, 
constituida de três técnicos em radioeletricidade, de reconhecida competência, sendo um do Departamento 
dos Correios e Telégrafos, designado pelo ministro da Viação e Obras Públicas, um do Exército e um da 
Marinha, designados pelos respectivos ministros. 
§ 1º A comissão funcionará em dependência do Departamento dos Correios e Telégrafos, com o auxílio do 
pessoal e material que lhe forem por este fornecidos, á sua requisição, de ordem do ministro da Viação e 
Obras Públicas. 
§ 2º Os membros da comissão serão designados para servir durante dois anos, sem direito a remuneração 
alguma pelo exercício dessas funções, e substituidos na seguinte ordem:  
• técnico do Exército deverá ser substituido no primeiro dia util de janeiro de cada ano terminado em número 
impar; 
• técnico do Ministério da Viação e Obras Públicas, no primeiro dia util de julho de cada ano terminado em 
número impar;   
• técnico da Marinha, no primeiro dia util de janeiro de cada ano terminado em número par. 
§ 3º A substituição só se efetivará com a posse do substituto, sendo considerados válidos todos os atos 
praticados pela comissão com a presença do substituido, até a data dessa posse. 
§ 4º A comisão elaborará, logo depois de constituida, o seu regimento interno, do qual, entre outras 
disposições, deverão constar a publicação dos seus trabalhos em boletim trimestral e a organização de um 
relatório anual, que deverá ser apresentado até 31 de janeiro de cada ano. 
 
Art. 38. Nenhum membro da comissão poderá fazer parte de qualquer companhia, empresa, sociedade ou 
corporação que tenha por objetivo comercial a radiocomunicação, nem mesmo como consultor, acionista, 
debenturista ou sócio, nem tão pouco ter qualquer interesse direto ou indireto na manufatura ou venda de 
material radioelétrico. 
Decisões 
 
Art. 39. À comissão serão encaminhados pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, com os 
esclarecimentos que julgar necessários, os papéis referentes aos assuntos que ela tenha de resolver, quer 
os originais do mesmo Departamento, quer os que lhe hajam sido enviados. 
Parágrafo único. Proferida a decisão, os papéis serão remetidos pela comissão ao Departamento dos 
Correios e Telégrafos, que promoverá a execução das resoluções adotadas, salvo se as julgar 
inconvenientes aos serviços a seu cargo, caso em que submeterá o assunto novamente à apreciação da 
comissão ou do ministro de Viação e Obras Públicas. 
 
Art. 40. As resoluções da comissão poderão ser reformadas ou anuladas pelo ministro da Viação e Obras 
Públicas, tendo em vista a conveniência dos serviços do seu ministério ou dos da Guerra e da Marinha, por 
iniciativa dos respectivos ministros, ou, ainda, mediante recurso de terceiros, apresentado dentro do prazo 
de quinze (15) dias, a contar da data em que essas resoluções se tornarem obrigatórias, na forma legal, em 
virtude da sua publicação no Diário Oficial, sendo, entretanto, observadas as resoluções da comissão 
enquanto não for decidido o recurso 
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Parágrafo único. O Ministério da Viação e Obras Públicas levará ao conhecimento dos Ministérios da Guerra 
e da Marinha as resoluções da comissão que forem mandadas executar, bem como as que forem por ele 
reformadas ou anuladas. 
Outras disposições 
 
Art. 41. Os departamentos federais interessados na execução dos serviços de radiocomunicação devem 
participar à comissão, minuciosamente, os resultados obtidos com o material radioelétrico empregado em 
suas estações. 
 
Art. 42. À comissão serão fornecidos todos os esclarecimentos necessários ao bom andamento de seus 
trabalhos podendo ela, para isso, entender-se, quando haja mister, diretamente com os departamentos 
federais e estaduais. 
 
Art. 43. Todas as instruções de carater geral, que, por conveniência pública, julgue a comissão necessário 
divulgar para conhecimento dos interessados, serão objeto de publicação 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO  X 
 

DISTRIBUIÇÃO DE FREQUÊNCIAS 
 
Art. 44. A distribuição das frequências a serem utilizadas pelos Ministérios da Viação e Obras Públicas, da 
Guerra e da Marinha será feita pela Comissão Técnica de Rádio, observadas as normas estabelecidas na 
Convenção Radiotelegráfica Internacional, em proposta fundamentada ao ministro da Viação e Obras 
Públicas, que a levará ao conhecimento dos dois outros ministérios. 
§ 1º A distribuição será aprovada por ato do Governo Federal. 
§ 2º Os Ministérios da Guerra e da Marinha atribuirão aos seus serviços, como julgarem conveniente, as 
frequências que lhe tenham sido distribuidas, comunicando, sempre que for possivel, ao Ministério da 
Viação e Obras Públicas, para conhecimento da Comissão Técnica de Rádio, a frequência utilizada em 
cada estação. 
§ 3º As frequências distribuidas ao Ministério da Viação e Obras Públicas serão consignadas aos serviços 
sob a sua jurisdição, tendo em vista o disposto nas letras b e c do art. 45. 
§ 4º A consignação das frequências de que trata o parágrafo anterior deverá ser feita por estação. 
 
Art. 45. A distribuição e a consignação de frequências obedecerão à seguinte ordem de precedência: 
a) defesa nacional (serviços do Exército e da Marinha); 
b) serviços executados pelo Governo Federal; 
c) serviços executados por terceiros. 
 
Art. 46. Depois de aprovada a distribuição a que se refere o art. 44 e feita pela Comissão Técnica de Rádio 
a consignação de que trata a letra b do art. 45, as frequências restantes serão consignadas pela referida 
comissão aos serviços mencionados na letra c do mesmo artigo, tendo em vista, em ambos os casos, a 
natureza dos serviços a que as estações se destinam, situação topográfica, condições atmosféricas e 
horários de funcionamento, e obedecendo à seguinte ordem de preferência, nas faixas de frequência 
determinadas pela Convenção Radiotelegráfica Internacional para os serviços fixo e movel: 
1º, serviço especial que não tenha faixas determinadas pelo regulamento internacional, salvo o de fins 
científicos ou experimentais; 
2º, serviço público; 
3º, serviço público restrito; 
4º, serviço limitado. 
§ 1º Na consignação dessas frequências terão preferência as concessionárias e os permissionários que 
oferecerem o mais elevado índice resultante do seguinte conjunto de condições: prioridade da concessão 
ou permissão, extensão do serviço, perfeição das instalações e capacidade financeira. 
§ 2º Se se verificar a impossibilidade de consignar as frequências pretendidas pelas concessionárias ou 
permissionários, aqueles que, não obstante a aplicação do critério do parágrafo anterior. não puderem ser 
atendidos, aguardarão oportunidade, observando-se, porem, quando esta se apresentar, a prioridade do 
requerimento de frequência para cada estação. 
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Art. 47. O Governo reserva-se, a todo tempo, a faculdade de restringir o emprego de frequências, tendo em 
vista evitar interferências e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 
 
Art. 48. O Governo poderá, em qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências 
distribuidas ou consignadas, quer por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos 
serviços federais, quer pela conveniência, devidamente reconhecida, dos serviços a cargo de 
concessionárias ou permissionários, a requerimento destes, e quando se verificar a impossibilidade de 
consignar frequências a novas estações. 
§ 1º Caso essa revisão acarrete modificações das frequências das estações já em funcionamento, a 
Comissão Técnica de Rádio, ao consignar as novas frequências, observará, sempre que for possivel, a 
prioridade de funcionamento de cada estação. 
§ 2º Se, feita a revisão, não for possivel consignar novas frequências para as estações já existentes, ou 
estações a serem instaladas, as concessionárias e permissionários deverão aguardar oportunidade, 
observando-se neste caso a disposição contida no § 2º do art. 46.   
 
Art. 49. O direito ao uso e gozo das frequências consignadas a cada estação subsistirá sem prejuizo da 
faculdade conferida pelo art. 48 enquanto vigorar a concessão ou permissão, perimindo, porem, se o 
funcionamento da estação não for iniciado dentro dos prazos estipulados neste regulamento, ou se a 
estação deixar de trafegar durante os prazos estabelecidos na letra a do § 1º do art. 26 e na letra a do 
parágrafo único do art. 27. 
Parágrafo único. Em qualquer caso, as frequências consignadas não constituem direito de prioridade da 
pessoa ou entidade jurídica a que estejam servindo, incluindo sempre sobre essas frequências o direito de 
posse da União. 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO  XI 
 

ESTAÇÕES 
 
Disposições gerais 
 
Art. 50. Ressalvados os casos expressamente previstos neste regulamento, nenhuma estação poderá ser 
montada sem prévia aprovação do local escolhido e dos planos das respectivas instalações. 
§ 1º Em se tratando de estações dos Ministérios da Viação e Obras Públicas, da Guerra e da Marinha, os 
locais serão aprovados pelos respectivos ministros, após entendimento por intermédio dos seus 
representantes na Comissão Técnica de Rádio. 
§ 2º A aprovação dos locais será recusada, em qualquer caso, se nas proximidades dos que tiverem sido 
escolhidos já existir qualquer estação autorizada, cujo funcionamento possa ser prejudicado, ou se houver 
outros inconvenientes de ordem técnica ou de perigo para a vida humana ou, ainda, no caso de 
concessionárias ou permissionários, motivos de interesse da defesa nacional. 
 
Art. 51. Nenhuma estação poderá funcionar sem estar licenciada de conformidade com o disposto no art. 22 
e seus parágrafos. 
Parágrafo único. O funcionamento e o tráfego das estações obedecerão às convenções e regulamentos 
internacionais, a este regulamento e a quaisquer outros regulamentos ou instruções existentes ou que 
vierem a ser adotados sobre os serviços de radiocomunicação, 
 
Art. 52. Nenhum operador poderá ser admitido ao serviço de uma estação sem estar com o seu certificado 
de habilitação em devida forma. 
 
Art. 53. As estações, em geral, deverão observar as seguintes regras: 
a) ser instaladas, trafegadas e exploradas nas melhores condições que a prática do serviço tiver feito 
conhecer e mantidas ao nivel dos progressos científicos e técnicos, tendo em vista a maior perfeição e o 
mais alto rendimento nas radiocomunicações; 
b) a utilização dos tipos de ondas e das frequências observará o disposto no art. 5º e seus parágrafos, do 
regulamento geral anexo à Convenção Radiotelegráfica Internacional; 
c) as ondas emitidas por uma estação deverão ser mantidas nas frequências consignadas, dentro dos 
limites de tolerância que forem determinados, e estar isentas, quando praticamente possivel, de qualquer 
emissão que não seja essencial ao seu tipo; 
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d) todas as estações de radiocomunicação, inclusive as do Governo e as dos navios e aeronaves 
estrangeiros em águas territoriais brasileiras, deverão dar absoluta prioridade às comunicações ou sinais 
referentes a navios ou aeronaves em perigo, cessar todas as transmissões nas frequências que possam 
interferir com as comunicações ou sinais de socorro (exceto quando responderem ou estiverem auxiliando 
os navios ou aeronaves em perigo), abster-se de transmitir comunicações ou sinais, até que haja certeza de 
que nenhuma interferência será causada às comunicações ou sinais relativos ao navio ou aeronave em 
perigo, e a estes ajudar, atendendo, tanto quanto possivel, às suas instruções; 
e) todas as estações do Governo, salvo quando tiverem de transmitir qualquer radiocomunicação ou sinal 
sobre assunto de imperiosa urgência, deverão evitar interferências com outras estações e obedecer às 
disposições de regulamentos ou instruções que regerem o assunto; 
f) em todas as circunstâncias, exceto no caso de transmissão de comunicações ou sinais relativos a navios 
ou aeronaves em perigo, as estações, inclusive as do Governo, deverão usar a menor quantidade de 
energia necessária à execução do serviço; 
g) as estações são obrigadas a dispor do material e pessoal necessários à garantia da melhor execução do 
serviço a que se destinam; e, quando qualquer delas estiver impossibilitada de fazer comunicações. deverá 
a concessionária ou permissionário levar o fato ao conhecimento do Departamento dos Correios e 
Telégrafos, exceto em se tratando de estações de amadores e de fins científicos ou experimentais. 
Estações de bordo 
 
Art. 54. As estações de bordo devem observar ainda os seguintes preceitos: 
a) na transmissão de comunicações ou sinais de perigo ou socorro, ou de comunicações que com eles se 
relacionem, o transmissor poderá ser ajustado de modo a produzir o máximo de irradiação, sem levar em 
conta a interferência que daí resulte; 
b) os aparelhos de radiocomunicação devem ser instalados em locais situados o mais acima que for 
possivel da linha de carga máxima dos navios; 
c) o passadiço do navio e a estação devem estar ligados por tubo acústico, telefone ou qualquer outro meio 
eficiente de comunicação; 
d) as estações devem possuir um relógio provido, de ponteiro de segundos e de funcionamento garantido; 
e) as estações devem dispor de meios que assegurem uma iluminação de emergência; 
f) as estações devem compreender uma instalação principal e outra de emergência, podendo esta ser 
dispensada se a instalação principal satisfizer a todos os requisitos de uma instalação de emergência; 
g) a instalação principal e a de emergência devem ser capazes de transmitir e receber nas frequências e 
tipos de ondas determinados para o tráfego de perigo e segurança da navegação; 
h) o transmissor principal e o de emergência devem produzir uma frequência musical de, pelo menos. cem 
(100); 
i) o transmissor da instalação principal deve ter, no mínimo, de dia, um alcance normal de cem (100) milhas 
marítimas, na frequência designada para as radiocomunicações e sinais de socorro, isto é, deve ser capaz 
de transmitir, de navio a navio, a essa distância, em circunstâncias normais, sinais claramente perceptíveis 
por um detetor de cristal sem amplificação; 
j) em condições normais, os navios devem dispor, em qualquer momento, de energia suficiente para fazer 
funcionar, com eficiência, a instalação principal, no alcance acima determinado; 
k) os orgãos da instalação de emergência devem estar situados na parte superior do navio, em local que 
ofereça as melhores condições de segurança, e o mais acima possivel da linha de carga máxima, bem 
como a instalação dispor de uma fonte de energia independente da que é utilizada para a propulsão do 
navio e para o circuito elétrico principal, suscetível de emprego imediato e de funcionamento ininterrupto 
durante, pelo menos. seis horas; 
l) o alcance normal da instalação de emergência, tal como foi definido na letra i, deve ser, no mínimo, de 
oitenta (80) milhas marítimas, para os navios obrigados a uma escuta permanente, e de cinquenta (50), 
para os demais; 
m) a instalação de recepção deve ser capaz de tambem receber nas frequências designadas para a 
transmissão de sinais horários, boletins meteorológicos e avisos aos navegantes; 
n) o receptor, qualquer que seja o seu tipo, deve ser construido de modo a permitir a recepção com o uso 
exclusivo de um detetor de cristal; 
o) não é permitido o emprego de receptor de válvula que induza na antena correntes que possam perturbar 
estações próximas; 
p) nos navios providos de receptor automático de alarma, serão instalados avisadores sonoros no camarim 
da estação, no camarote do operador e no passadiço, devendo esses avisadores funcionar continuamente 
após haver sido o receptor acionado pelo sinal de alarma ou de perigo, e até que o operador os faça calar, 
para o que deve existir um único interruptor, situado no camarim da estação; 
q) nos navios de que trata a letra anterior, o operador, deixando a escuta, deve ligar o receptor automático 
de alarma à antena, e verificar o seu funcionamento eficaz, comunicando esse resultado ao comandante ou 
ao oficial de quarto no passadiço; 
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r) quando os navios se fizerem ao mar, a fonte de energia de emergência deve ser mantida em perfeito 
estado de eficiência e o seu funcionamento, bem como o do receptor automático de alarma, ser verificado 
uma vez, pelo menos, em cada período de vinte e quatro (24) horas, sendo a observância dessa obrigação 
anotada, diariamente, no livro de quartos; 
s) no camarim da estação transmissora deve haver um diário no qual serão inscritos os nomes de todos os 
operadores, bem como nas horas em que se verificarem, os incidentes e ocorrências relativos ao serviço de 
radiocomunicação que possam oferecer qualquer interesse para a salvaguarda da vida humana no mar e, 
integralmente, todas as comunicações relativas ao tráfego de perigo e socorro; 
t) os radiogoniômetros, se existentes, devem funcionar com eficiência e ser capazes de receber sinais 
claramente perceptiveis e fazer marcações que permitam determinar o sentido e a direção verdadeira, nas 
frequências prescritas pela Convenção Radiotelegráfica Internacional para o tráfego de perigo, para a 
radiogoniometria e para os radiofaróis, e dispor de um meio de comunicação direta com o passadiço; 
u) as estações devem ser providas de uma antena de emergência, que possa ser imediatamente instalada e 
utilizada no caso de avaria da antena principal; 
v) as estações devem ainda observar as exigências de que trata o art. 103. 
Escuta 
 
Art. 55. As estações de bordo devem manter serviço de escuta: 
1º Na navegação de longo curso: 
a) navios de passageiros de mais de 3.000 toneladas brutas de registo, escuta permanente; 
b) navios de passageiros de menos de 3.000 toneladas brutas de registo, escuta durante 16 horas, no 
mínimo; 
c) navios de carga de mais de 5.500 toneladas brutas de registo, escuta durante 16 horas, no mínimo; 
d) navios de carga de menos de 5.500 toneladas brutas de registo, escuta durante 8 horas, no mínimo; 
2º Na navegação de cabotagem: 
a) navios de passageiros de mais de 300 toneladas brutas de registo, que realizarem travessia de duração 
máxima de 8 horas, escuta durante esse período de tempo; 
b) navios de passageiros de mais de 300 toneladas brutas de registo, que realizarem travessia de duração 
superior a 8 horas, escuta durante 16 horas; 
3º Na navegação fluvial ou lacustre: 
a) navios de passageiros de mais de 500 toneladas brutas de registo, escuta durante 8 horas. 
Parágrafo único. As escutas de 8 e 16 horas, acima mencionadas, devem observar o horário constante do 
apêndice 5 do regulamento geral, anexo à Convenção Radiotelegráfica Internacional, excetuada a escuta 
de que trata a letra a do n. 2 deste artigo. 
Pessoal 
 
Art. 56. Os navios obrigados a escuta permanente devem ter, no mínimo, três operadores, sendo um de 1ª 
classe; os que mantiverem serviço de escuta durante 16 horas, dois operadores, sendo um de 1ª classe, e 
os que mantiverem esse serviço durante 8 horas, um operador de 1ª classe. 
Estações de aeronave 
 
Art. 57. As citações de aeronave devem observar ainda os seguintes preceitos: 
a) o local destinado às estações deve ter espaço adequado e estar, tanto quanto possivel, à prova de tempo 
e em situação tal que os aparelhos não sejam mecanicamente prejudicados por outros de bordo; 
b) nas aeronaves em que os aparelhos de radiocomunicação sejam manipulados por um dos tripulantes, 
que não seja o piloto, deve existir meio de comunicação verbal (telefone, tubo acústico ou outro qualquer 
meio eficiente) entre a estação e o posto do piloto; 
c) as estações devem possuir um relógio provido de ponteiro de segundos e de funcionamento garantido; 
d) as aeronaves devem dispor de energia suficiente para fazer funcionar com eficiência, a qualquer 
momento, durante o vôo, as respectivas estações; 
e) quando o gerador que supre a estação não funcionar continuamente, deve existir meio eficiente de 
comunicação que permita ao operador pedir energia sem deixar o seu posto; 
f) as baterias de acumuladores das aeronaves devem estar colocadas de modo que não produzam efeitos 
prejudiciais à instalação de radiocomunicação e ser bem ventiladas e protegidas; 
g) as baterias de acumuladores da estação devem ser mantidas em condições de perfeita eficiência e com 
carga suficiente para alimentar a estação, de modo a assegurar o funcionamento contínuo desta durante o 
vôo; 
h) as estações devem possuir um diário em que serão registadas pelo operador todas as ocorrências 
relativas às radiocomunicações efetuadas; 
i) as estações devem ser capazes de transmitir e receber nas frequências e tipos de ondas, determinados 
para o tráfego de perigo e segurança da navegação; 
j) a instalação de recepção deve ser capaz de tambem receber nas frequências designadas para a 
transmissão de boletins meteorológicos e previsão do tempo; 
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k) os radiogoniômetros, se existentes, devem funcionar com eficiência e ser capazes de receber mais sinais 
claramente perceptiveis e fazer marcações que permitam determinar o sentido e a direção verdadeira, nas 
frequências prescritas pela Convenção Radiotelegráfica Internacional para os casos de perigo, para a 
radiogoniometria e para os radiofaróis, e dispor de um meio de comunicação direta com o posto do piloto; 
l) as estações devem ainda observar as exigências de que trata o art. 103. 
Escuta 
 
Art. 58. As estações de aeronave devem manter serviço de escuta: 
a) aeronaves de passageiros que tiverem a bordo dez ou mais pessoas, escuta permanente durante o vôo; 
b) aeronaves de passageiros que tiverem a bordo menos de dez pessoas, escuta durante cinco minutos, 
pelo menos, depois das horas completas e das meias horas, e durante as horas de transmissão de boletins 
meteorológicos e previsão do tempo. 
Pessoal 
 
Art. 59. As aeronaves obrigadas a escuta permanente devem ter, no mínimo, um operador de 1ª classe. 
Parágrafo único. Nas aeronaves com menos de dez pessoas a bordo, a escuta poderá ficar a cargo de um 
operador de 2ª classe ou de um dos membros da tripulação que tenha as habilitações regulamentares 
correspondentes às de operador dessa classe. 
Estações de radiodifusão 
 
Art. 60. As condições técnicas de instalação e funcionamento das estações de radiodifusão serão objeto de 
instruções organizadas pela Comissão Técnica de Rádio e aprovadas pelo ministro da Viação e Obras 
Públicas, tendo em vista a unificação dos serviços de radiodifusão e a constituição da rede nacional a que 
se refere o § 1º do art. 11. 
 
Estações de amadores 
Art. 61. O funcionamento das estações de amadores, nas quais é vedado o emprego de ondas 
amortecidas, ficará subordinado, quanto à potência, características e outras condições técnicas, às 
instruções que a respeito forem organizadas. pela Comissão Técnica de Rádio e aprovadas pelo ministro da 
Viação e Obras Públicas. 
§ 1º Essas estações devem observar os seguintes preceitos: 
a) manter um livro de registo em que figurem a hora de cada transmissão, a estação com que se 
comunicaram e a frequência e potência empregadas, na forma que for determinada pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos; 
b) não transmitir, em caso algum, notícias, músicas, discursos, ou outra qualquer forma de diversão para o 
público; 
c) só se comunicarem com outras estações da mesma natureza, salvo em casos de emergência ou em 
experiências técnicas. 
§ 2º Não será permitido o estabelecimento de nenhuma estação de amador em local que, em virtude de 
direito público internacional, goze de extraterritorialidade. 
 
Outras estações de serviços especiais 
Art. 62. A instalação e o funcionamento das demais estações de serviços especiais obedecerão às 
condições técnicas, que para cada caso, forem estabelecidas pela Comissão Técnica de Rádio e aprovadas 
pelo ministro da Viação e Obras Públicas. 
Tráfego 
 
Art. 63. O tráfego entre as estações moveis e entre estas e as estações terrestres, reger-se-á pelas 
disposições contidas na Convenção Radiotelegráfica Internacional e seus regulamentos anexos, bem como 
pelas instruções que se tornarem necessárias e forem expedidas pelo Governo. 
 
Art. 64. As estações moveis, nacionais ou estrangeiras, excluidas as do Exército e da Marinha, não poderão 
transmitir quando os navios e aeronaves estiverem atracados, fundeados, amarrados ou pousados no 
território e águas territoriais brasileiras, salvo em caso de emergência, ou quando não houver estação 
terrestre nas zonas em que se encontrem, de acordo com a demarcação que, para esse efeito, for feita pelo 
Departamento dos Correios e Telégrafos. 
§ 1º A disposição contida neste artigo poderá tambem ser aplicada aos navios ou aeronaves que estiverem 
nos fundeadouros ou zonas de manobra da esquadra nacional, a critério dos comandantes das unidades 
navais alí em exercícios. 
§ 2º As estações de navios e aeronavaes de guerra estrangeiros, quando na situação prevista neste artigo, 
só poderão funcionar mediante licença especial do Governo, expedida por intermédio do ministério militar 
competente, e desde que sejam declaradas a natureza das emissões, frequências e horas de trabalho. 
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Art. 65. O tráfego entre as estações fixas reger-se-á pelas disposições contidas no Regulamento do Serviço 
Telegráfico Internacional e regulamentos anexos à Convenção Radiotelegráfica Internacional, assim coom 
pelas instruções que se tornarem necessárias e forem expedidas pelo Governo. 

 
 
 

CAPÍTULO  XII 
 

RADIODIFUSÃO 
 
Art. 66. A unificação dos serviços de radiodifusão tem por objetivo submetê-los a uma mesma orientação 
técnica e educacional. 
 
Art. 67. O Governo promoverá a instalação e tráfego de estações de radiodifusão, localizadas em pontos 
apropriados do território nacional, de acordo com o plano por ele organizado, na forma deste regulamento. 
Parágrafo único. Dentre essas estações, uma será escolhida para o fim de transmitir o programa nacional, 
que deverá ser simultaneamente retransmitido pelas demais estações da rede. 
 
Art. 68. A rede nacional de radiodifusão será constituida pelo conjunto das estações instaladas na 
conformidade do § 2º do art. 11 e das novas estações de que trata a segunda parte do § 5º do mesmo 
artigo. 
 
Art. 69. O programa nacional é destinado a ser ouvido, ao mesmo tempo, em todo o território do país, em 
horas determinadas, e versará sobre assuntos educacionais, de ordem política, social, religiosa, econômica, 
financeira, científica e artística, obedecendo à orientação que for estabelecida de acordo com o disposto 
neste regulamento. 
 
Art. 70. As estações da rede nacional poderão irradiar programas regionais, organizados individualmente ou 
em cooperação com outras estações, mas, em qualquer caso, sempre observando as instruções a que se 
refere o § 3º do art. 11. 
Parágrafo único. Os programas regionais só poderão ser irradiados fora das horas reservadas ao programa 
nacional. 
 
Art. 71. As sociedades civís mencionadas no § 5º do art. 11 deverão, dentro do prazo de dois anos, a contar 
da data da publicação deste regulamento, modificar as suas instalações, com o fim de manter a estabilidade 
das frequências nos limites que forem determinados e a pureza das irradiações, bem como localizar, se 
preciso for, as suas estações de maneira que estas não perturbem a recepção das irradiações de outras 
congêneres. 
Parágrafo único. As sociedades que não satisfizerem o disposto neste artigo poderão ter os seus serviços 
suspensos; se, porem, atenderem às exigências nele estabelecidas e observarem as demais disposições 
deste regulamento, a suspensão só se verificará quando assim o exigir o interesse geral. 
 
Art. 72. Nenhuma estação de radiodifusão poderá retransmitir o programa, ou parte do programa de outra 
estação congênere, nacional ou estrangeira, sem estar por esta devidamente autorizada. 
 
Art. 73. Durante a execução dos programas é permitida a propaganda comercial, por meio de dissertações 
proferidas de maneira concisa, clara e conveniente à apreciação dos ouvintes, observadas as seguintes 
condições: 
a) o tempo destinado ao conjunto dessas dissertações não poderá ser superior a dez por cento (10%) do 
tempo total de irradiação de cada programa; 
b) cada dissertação durará, no máximo, trinta (30) segundos; 
c) as dissertações deverão ser intercaladas nos programas, de sorte a não se sucederem imediatamente; 
d) não será permitida, na execução dessas dissertações, a reiteração de palavras ou conceitos. 
 

CAPÍTULO  XIII 
 

ENSINO E HABILITAÇÃO DOS TÉCNICOS E OPERADORES 
 
Ensino 
 
Art. 74. O Departamento dos Correios e Telégrafos manterá uma escola profissional para a formação de 
técnicos especializados, de técnicos auxiliares e de operadores, podendo, para isso, contratar os instrutores 
que julgar necessários. 
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a) Os técnicos especializados deverão possuir conhecimentos que os habilitem ao exercício de funções de 
direção e organização de projetos de estações e redes de radiocomunicação. 
b) Os técnicos auxiliares deverão ter aptidões necessárias à execução de trabalhos de montagem, reparos 
e conservação das estações. 
c) Os operadores deverão ter as habilitações exigidas neste regulamento para a concessão dos respectivos 
certificados. 
§ 1º No curso para a formação de técnicos especializados só poderão ser admitidos os diplomados pelas 
escolas de Engenharia da Republica, pela Escola Militar e pela Escola Naval. 
§ 2º As inscrições nos cursos para a formação de técnicos auxiliares e de operadores só será permitida nos 
candidatos aprovados em exame de admissão, de acordo com os programas organizados pela Comissão 
Técnica de Rádio e aprovados pelo Ministro da Viação e Obras Públicas. 
 
Art. 75. Poderá ser permitido pelo Governo o funcionamento de escolas particulares, de conformidade com 
o parecer que, em cada caso, for emitido pela Comissão Técnica de Rádio, desde que essas escolas: 
a) estejam legalmente constituidas em sociedades civís; 
b) adotem, no mínimo, os programas básicos de ensino a que se refere a letra g do art. 36; 
c) disponham de corpo docente constituido por profissionais de reconhecida idoneidade; 
d) possuam todo o aparelhamento técnico necessário ao ensino; 
e) submetam o ensino e os exames à fiscalização do Departamento dos Correios e Telégrafos, por 
intermédio de profissional indicado pela Comissão Técnica de Rádio; 
f) contribuam com a quantia de 500$0 mensais, para as despesas dessa fiscalização; 
g) observem este regulamento e as instruções em virtude dele expedidas, bem como a legislação em vigor 
sobre o ensino público, na parte que lhes for aplicavel. 
Parágrafo único. Em qualquer tempo, poderá ser cassada pelo Governo a permissão concedida para o 
funcionamento dessas escolas, por inadimplemento das condições estipuladas neste artigo, ou ainda por 
motivos relevantes, mediante proposta da Comissão Técnica de Rádio. 
 
Art. 76. Os programas básicos de ensino, organizados pela Comissão Técnica de Rádio e aprovados pelo 
ministro da Viação e Obras Públicas, serão comuns à escola do Departamento dos Correios e Telégrafos e 
às escolas particulares permissionárias. 
Parágrafo único. Esses programas devem ser lecionados de acordo com as normas estabelecidas pela 
Comissão Técnica de Rádio, com o objetivo de preparar eficientemente os candidatos nos conhecimentos 
correspondentes ao exercício das funções a que se destinam. 
Diplomas 
 
Art. 77. Aos técnicos especializados, que houverem concluido o curso na escola mantida pelo 
Departamento dos Correios e Telégrafos, será por este expedido o respectivo diploma. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas escolas particulares permissionárias e pelas do Exército e da Marinha 
deverão ser registados no mesmo Departamento; os concedidos por outras escolas, nacionais ou 
estrangeiras, só serão considerados válidos e suscetiveis desse registo mediante parecer favoravel da 
Comissão Técnica de Rádio. 
§ 2º Aos técnicos especializados nacionais não diplomados facultado obter o diploma de que trata este 
artigo, desde que se submetam a um concurso de provas perante a Comissão Técnica de Rádio, podendo, 
entretanto, essa exigência ser dispensada quando se tratar de técnicos de notória capacidade profissional e 
mediante parecer devidamente fundamentado, da mesma comissão. 
Certificados 
 
Art. 78. Aos técnicos auxiliares e aos operadores aprovados pela escola do Departamento dos Correios e 
Telégrafos e pelas escolas particulares permissionárias, será expedido pelo mesmo Departamento o 
correspondente certificado de habilitação. 
§ 1º Igual certificado será passado aos profissionais daquelas categorias, que forem aprovados pelas 
escolas do Exército e da Marinha, desde que essas escolas adotem, no mínimo, os programas básicos de 
que trata a letra g do art. 36. 
§ 2º Os certificados de amadores serão concedidos pelo Departamento. dos Correios e Telégrafos aos 
candidatos que satisfizerem as condições de que trata o § 2º do art. 80. 
 
Art. 79. Só poderão, entretanto, obter os certificados de que trata o artigo anterior os não insubmissos ao 
serviço militar. 
 
Art. 80. Haverá quatro classes de certificados de operadores: 
a) radiotelegrafista de 1ª classe; 
b) radiotelegrafista de 2ª classe; 
c) radiotelefonista; 
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d) estações de fins científicos ou operador de experimentais e operador a serviço de pequenos navios, aos 
quais não é aplicavel a convenção sobre a salvaguarda da vida humana no mar. 
§ 1º Os certificados de operadores radiotelegrafistas de primeira e segunda classe e de radiotelefonista 
serão passados aos candidatos que satisfizerem as exigências contidas no § 3º, condições A e B, e § 6º do 
art. 7º do regulamento geral, anexo à Convenção Radiotelegráfica Internacional, respectivamente. 
§ 2º Os certificados de amadores, operadores de estações de fins científicos ou experimentais e operadores 
a serviço de pequenos navios serão passados aos candidatos que recebam e transmitam, em código, à 
velocidade, dez (10) palavras de cinco (5) caracteres por minuto ou, em linguagem clara, quinze (15) 
palavras de cinco (5) caracteres por minuto, e possuam conhecimento de regulagem e manejo dos 
aparelhos, bem como das disposições deste regulamento e dos regulamento anexos à Convenção 
Radiotelegráfica Internacional. 
§ 3º Os operadores a serviço dos pequenos navios, de que trata o parágrafo anterior, só poderão executar 
serviços de correspondência pública ou trabalho geral das estações moveis se satisfizerem, ainda, as 
exigências contidas na letra a da condição C do § 3º do art. 74 do regulamento geral anexo à Convenção 
Radiotelegráfica Internacional. 
 
Art. 81. Os certificados dos técnicos e operadores estrangeiros deverão ser submetidos à revalidação no 
Departamento dos Correios e Telegrafos. 
 
Art. 82. Os técnicos auxiliares e os operadores deverão, quando em serviço, ter sempre em seu poder os 
respectivos certificados, para exibição às autoridades competentes. 
 
Art. 83. Perderão a validade os certificados dos operadores que hajam estado afastados do exercício da 
profissão por período superior a um ano. 
§ 1º Esses certificados poderão ser revalidados se, mediante exame prestado no Departamento dos 
Correios e Telégrafos, ficar apurado que os seus titulares conservam a capacidade regulamentar de receber 
e transmitir e teem conhecimento das disposições legais vigentes, relativas às radiocomunicações. 
§ 2º Para o efeito do disposto neste artigo, o Departamento dos Correios e Telégrafos instituirá um registo 
dos operadores, os quais ficam obrigados a prestar ao mesmo Departamento as informações que forem por 
ele exigidas, com o fim de manter em dia esse registo. 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO  XIV 
 

CONTABILIDADE 
 
Art. 84. As taxas relativas ao serviço das estações terrestres e de bordo, bem assim a sua liquidação, serão 
regidas pelas disposições contidas no art. 32 do regulamento geral anexo à Convenção Radiotelegráfica 
Internacional, ou outras que venham a vigorar. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, serão as estações de aeronave equiparadas às de bordo. 
 
Art. 85. Serão regidos pelo Regulamento Telegráfico Internacional e por acordos especiais, firmados entre a 
administração brasileira e as administrações de outros paises, ou com companhias ou empresas por elas 
autorizadas, não só o regime das taxas e contribuições relativas ao serviço público internacional e ao 
serviço público restrito internacional executados pelas estações fixas, como tambem a liquidação das 
respectivas contas. 
Parágrafo único. Esses acordos, alem de qualquer cláusula que o Governo julgue conveniente, 
determinarão que as contas sejam trimestrais e que a sua liquidação se faça dentro de prazo nunca superior 
a seis meses, a contar da data da respectiva apresentação, quer se trate de acordo com administrações, 
quer com companhias ou empresas. 
 
Art. 86. As contas dos permissionários do serviço público restrito interior ou do serviço limitado serão 
tambem trimestrais e a sua liquidação deverá ser feita dentro do prazo máximo de três meses, a contar da 
data da respectiva apresentação. 
 
Art. 87. Para perfeita fiscalização dos serviços e melhor arrecadação das taxas e contribuições devidas à 
União, promoverá o Departamento dos Correios e Telégrafos o preparo de todas as contas relativas a esses 
serviços, de acordo com os balancetes mensais por ele organizados. 
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Parágrafo único. A organização desses balancetes será feita à vista dos boletins diários do tráfego, aos 
quais serão anexadas cópias dos respectivos despachos. 
 
Art. 88. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os regulamentos em vigor sobre a matéria e as 
instruções que a respeito forem baixadas pelo Governo. 
 

 
 
 

CAPÍTULO  XV 
 

TARIFA – REGIME DE CONTRIBUIÇÕES 
 
Tarifa 
 
Art. 89. A tarifa a vigorar nos serviços executados pela União será a que for estabelecida em lei. 
 
Art. 90. A taxa relativa aos radiotelegramas internacionais será a estabelecida no art. 2º do regulamento 
adicional anexo à Convenção Radiotelegráfica Internacional, ressalvado o disposto no § 2º do art. 2º do 
presente regulamento. 
 
Art. 91. A tarifa a vigorar no serviço público internacional e no serviço público restrito internacional, 
executados pelas estações fixas de concessionárias e permissionários será a que for aprovada pelo ministro 
da Viação e Obras Públicas, e nenhuma alteração de taxa poderá ser feita sem a sua autorização, salvo a 
que resultar de notificação da Secretaria Internacional da União Telegráfica, em relação a taxas de outras 
administrações participantes do serviço. 
§ 1º Nas estações das concessionárias e dos permissionários não poderão ser cobradas taxas diferentes 
das que, para os mesmos destinos no exterior, pela mesma via, estiverem em vigor nas estações do 
Departamento dos Correios e Telégrafos, respeitadas as disposições de acordos ou contratos vigentes. 
§ 2º As taxas próprias das concessionárias e dos permissionários serão reduzidas de cinquenta por cento 
(50%) para o serviço oficial, que terá preferência sobre qualquer outro na transmissão, ressalvado o 
disposto na letra d do art. 53. 
 
Art. 92. A tarifa a cobrar no serviço público restrito interior executado pelos permissionários será a que for 
aprovada pelo ministro da Viação e Obras Públicas, não podendo ser estabelecidas taxas inferiores às que 
vigorarem no serviço executado pela União. 
Regime de contribuições 
 
Art. 93. As concessionárias e os permissionários dos serviços de radiocomunicação ficam obrigados ao 
pagamento das seguintes taxas e contribuições à União, alem de quaisquer outras que vierem a ser criadas 
em lei, com carater geral 
a) Concessionárias de serviço público internacional radiotelegráfico (art. 6º): 
1 – taxa terminal sobre todo o serviço executado; 
2 – taxa de trânsito; 
3 – taxa de expediente pela baldeação, obrigatória, por intermédio do Departamento dos Correios e 
Telégrafos, de despachos permutados entre estações limítrofes das empresas particulares; 
4 – contribuição contratual por palavra; 
5 – contribuição anual de vinte e quatro contos de réis (24:000$0), paga no primeiro trimestre, para 
despesas de fiscalização da concessão; 
6 – contribuição anual de seis contos de réis (6:000$0), paga no primeiro semestre, por estação instalada 
no país, para despesas de fiscalização; 
7 – taxa da licença para o funcionamento das estações. 
b) Concessionárias de serviço público internacional radiotelefônico (art. 6º): 
1 – contribuição de cinco por cento (5%) sobre as taxas próprias aprovadas pelo Governo, aplicavel a todo o 
serviço executado; 
2 – contribuição anual de vinte e quatro contos de réis (24:000$0), paga no primeiro trimestre, para as 
despesas de fiscalização da concessão; 
3 – contribuição anual de seis contos de réis (6:000$0), paga no primeiro semestre, por estação instalada 
no país, para despesas de fiscalização; 
4 – taxa da licença para o funcionamento das estações. 
c) Concessionárias de serviço de radiodifusão (art. 11, § 2º), inclusive as atuais sociedades (art. 11, § 5º): 
taxa da licença para o funcionamento das estações. 
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d) Permissionários de serviço limitado de segurança, orientação e administração do tráfego terrestre, 
marítimo, fluvial ou aéreo (art. 9º, § 1º, n. 1): taxa da licença para o funcionamento das estações. 
e) Permissionários de serviço limitado em localidades ainda não servidas pelo Departamento dos Correios e 
Telégrafos (art. 9º, § 1º, n. 2): 
1 – contribuição mensal, paga adiantadamente, da quantia de trezentos mil réis (300$0), por estação, para 
despesas de fiscalização; 
2 – taxa da licença para o funcionamento das estações. 
f) Permissionários de serviço militar de imprensa (art. 9º, § 1º, n. 3): 
1 – taxa em vigor, por palavra, para o serviço internacional de imprensa, considerando-se, para esse efeito, 
a recepção efetuada por uma só estação, e mais a metade dessa taxa, por palavra, pela recepção efetuada 
por estação excedente; 
2 – taxa em vigor, por palavra, para o serviço interior de imprensa e mais a metade dessa taxa, por palavra, 
pela recepção efetuada por estação excedente de uma; 
3 – contribuição mensal, paga adiantadamente, da quantia de trezentos mil réis (300$0), por estação, para 
despesas de fiscalização; 
4 – taxa da licença para o funcionamento das estações. 
Quando o serviço de imprensa, destinado a determinada empresa de publicidade, houver de ser captado 
por uma ou mais estações de outra empresa congênere, que, para isso, tenha sido por aquela autorizada, 
aplicar-se-á tambem neste caso o mesmo regime de pagamento de taxas, isto é, será exigivel o pagamento 
da taxa integral por uma estação e mais a metade dessa taxa, por estação excedente. 
g) Permissionários de serviço público restrito internacional executado pelas estações de serviço público 
internacional (art. 8º, § 1º, ab initio): metade da taxa aprovada da estação terrestre, no serviço 
radiotelegráfico; ou contribuição de cinco por cento (5%) sobre as taxas próprias aprovadas pelo Governo, 
aplicavel a todo o serviço radiotelefônico executado. 
h) Permissionários de serviço público restrito interior ou internacionaI executado pelas estações de serviço 
limitado interior de segurança, orientação e administração do tráfego terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo 
(art. 8º, § 1º, in fine): contribuição correspondente à metade da taxa das estações terrestres, sobre todo o 
serviço público interior ou internacional executado entre essas estações e as estações moveis. 
i) Permissionários de serviço público restrito interior ou internacional executado pelas estações de serviço 
limitado interior instaladas nas localidades ainda não servidas pelo Departamento dos Correios e Telégrafos 
(art. 8º, § 1º, in fine): 
1 – taxa terminal sobre todo o serviço público restrito internacional, salvo o destinado ou procedente das 
estações moveis; 
2 – contribuição de vinte por cento (20%) sobre as taxas de todo o serviço público restrito interior, alem de 
metade da taxa fixa, quando houver, salvo no caso de tráfego mútuo com o Departamento dos Correios e 
Telégrafos. 
j) Permissionários de serviços especiais (art. 10, §§ 1º e 2º 3º e 4º) ou de estações portateis (art. 21): taxa 
da licença para o funcionamento das estações. 
§ 1º Fica isento de taxas e contribuições o serviço limitado interior de interesse administrativo dos Estados 
da União (art. 9º). 
§ 2º Os diplomas e certificados de habilitação dos técnicos e operadores e as licenças para o 
funcionamento das estações (salvo os aparelhos receptores de radiodifusão, de sinais horários ou de 
boletins meteorológicos), bem como a sua revalidação ou renovação, ficam sujeitos à taxa de dez mil réis 
(10$0). 
§ 3º Os permissionários de aparelhos receptores de radiodifusão, de sinais horários ou de boletins 
meteorológicos estão obrigados ao pagamento da taxa de dois mil réis (2$0), cobrada em selo, a título de 
inscrição anual renovavel dos citados aparelhos, sob pena de incorrerem na perda dos mesmos. 
Será gratuita a inscrição de aparelhos receptores de radiodifusão quando requerida, para seus sócios, pelas 
sociedades civís que participarem da rede nacional de radiodifusão. 
 
 

CAPÍTULO  XVI 
 

SUPERINTENDÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Superintendência 
 
Art. 94. Os serviços civís de radiocomunicação serão superintendidos pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas e os de carater militar pelos Ministérios da Guerra e da Marinha. 
Parágrafo único. Os três Ministérios deverão manter estreitas relações em tudo que disser respeito às 
radiocomunicações, tendo em vista as necesidades econômicas do país e as relativas à defesa nacional, 
cabendo ao primeiro por sempre os dois outros ao corrente de todas as concessões e permissões, bem 
como do estabelecimento das estações, suas características, transformações e alterações técnicas. 
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Fiscalização 
 
Art. 95. A fiscalização dos serviços de radiocomunicação, salvo os do Exército e da Marinha, é exercida 
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, por intermédio do Departamento dos Correios e Telégrafos. 
§ 1º Cabe, entretanto, à Diretoria da Marinha Mercante e ao Departamento de Aeronáutica Civil, 
respectivamente, a fiscalização técnica das estações dos navios e aeronaves, enquanto o Governo julgar 
conveniente. 
§ 2º Esses departamentos verificarão, a todo tempo, se as mesmas estações são mantidas com eficiência, 
se estão lotadas de acordo com os arts. 56 e 59 e se os seus operadores se acham devidamente 
habilitados, impedindo, em caso contrário. a saida dos navios e aeronaves. 
Atribuições do Departamento dos Correios e Telégrafos 
 
Art. 96. Alem de quaisquer outras atribuições já definidas no presente regulamento, estão na alçada do 
Departamento dos Correios e Telégrafos as seguintes: 
a) centralizar a cobrança de taxas e contribuições devidas à União e a liquidação das contas relativas aos 
serviços de radiocomunicação; 
b) manter relações com as administrações de outros paises, com a Secretaria Internacional da União 
Telegráfica e com as empresas particulares nacionais ou estrangeiras; 
c) preparar, nos termos deste regulamento, técnicos especializados. técnicos auxiliares e operadores, 
ministrando-lhes ensino teórico e prático, e expedir e revalidar os diplomas e certificados de habilitação 
desses profissionais; 
d) classificar as estações de radiocomunicação, prescrevendo a natureza do serviço a ser feito por classe 
de estações e por estação dentro de sua classe; 
e) verificar se as estações operam nas frequências que lhes foram consignadas; 
f) determinar o indicativo de chamada e o horário de funcionamento de cada estação; 
g) determinar as zonas de localização de cada classe de estações; 
h) regulamentar os tipos de aparelhos a serem empregados em relação aos seus efeitos exteriores, à 
pureza e à agudeza das emissões de cada estação; 
i) organizar instruções para evitar interferências; 
j) determinar as áreas ou zonas servidas pelas estações; 
k) manter serviços de escuta para os efeitos de fiscalização das radiocomunicações, tendo em vista a 
natureza do tráfego das estações, as frequências consignadas e o tipo das emissões; 
l) zelar o fiel cumprimento das disposições relativas ao serviço da rede nacional de radiodifusão; 
m) determinar normas para o registo de programas de radiodifusão, comunicações e sinais e da quantidade 
de energia das irradiações; 
n) suspender ou cassar os diplomas ou certificados dos técnicos e operadores que infringirem disposições 
regulamentares; 
o) expedir as licenças para o funcionamento das estações; 
p) editar os atos administrativos referentes a radiocomunicações, a relação das estações brasileiras e os 
boletins e relatórios da Comissão Técnica de Rádio; 
q) ouvir a Comissão Técnica de Rádio em assuntos de competência desta, ou quando julgar necessário, e 
executar e mandar executar as decisões que, emanadas da mesma, houverem sido aprovadas pelo ministro 
da Viação e Obras Públicas, nos termos do presente regulamento; 
r) enviar à Comissão Técnica de Rádio um exemplar dos documentos técnicos que receber da Secretaria 
Internacional da União Telegráfica sobre assuntos ou resoluções concernentes a radiocomunicações, bem 
como quaisquer outros trabalhos da mesma natureza provenientes de outras fontes; 
s) fazer bem cumprir as disposições deste regulamento. 
 

 
 
 

CAPÍTULO  XVII 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 97. No estabelecimento dos serviços de radiocomunicação, ter-se-á em vista distribuir equitativamente 
pelos Estados e território da República estações, frequências, potências e horários de funcionamento. 
 
Art. 98. O tráfego mútuo no serviço radiotelegráfico público internacional só poderá ser feito com o 
Departamento dos Correios e Telégrafos ou, por intermédio deste e mediante autorização do Governo. com 
as empresas de cabos submarinos. 
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Art. 99. O serviço rodiotelefônico público internacional em tráfego mútuo só poderá ser executado com o 
Departamento dos Correios e Telégrafos ou, em conexão e conjugadamente, com as redes telefônicas 
existentes no país, mediante autorização do Governo. não sendo, em caso algum, permitido tráfego mútuo 
do serviço radiotelegráfico com o radiotelefônico ou telefônico. 
 
Art. 100. Sem prévia aprovação do Governo, não poderá ter execução nenhum acordo ou convênio entre as 
concessionárias de serviço radiotelefônico e empresas de serviços telefônicos, sendo proibida a instituição 
de privilégio ou preferência em favor de determinada concessionária, com prejuizo dos direitos de outras 
congêneres ou da própria União, e que se estabeleça no percurso telefônico a cobrança de taxas superiores 
às que houverem sido aprovadas para as redes das empresas telefônicas. 
 
Art. 101. Para os efeitos de fiscalização, as concessionárias de serviço radiotelefônico internacional 
deverão manter em sua sede uma mesa de comutações para a ligação direta de suas estações às cabines 
públicas, que alí tiverem de ser instaladas, e aos centros das redes telefônicas terrestres, não lhes sendo 
permitida outra ligação que não seja através da referida mesa. 
 
Art. 102. As estações de fins científicos ou experimentais só poderão transmitir informações exclusivamente 
referentes às experiências que estiverem efetuando. 
 
Art. 103. Tendo em vista a utilização de comunicações que possam interessar à defesa nacional, as 
características técnicas das estações dos navios e aeronaves serão determinadas pela Diretoria de Marinha 
Mercante ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, após entendimento com os orgãos competentes dos 
Ministérios da Marinha e da Guerra, respectivamente. 
 
Art. 104. O Governo poderá, a todo tempo, obrigar que as estações, cujas irradiações possam interferir com 
a transmissão ou recepção dos sinais de socorro dos navios ou aeronaves em perigo, mantenham um 
operador em escuta durante todo o tempo em que o transmissor dessas estações estiver em 
funcionamento, salvo quando as mesmas dispuserem de meios de comunicação que lhes permitam ter 
conhecimento imediato de que as suas irradiações estão perturbando os sinais de socorro. 
 
Art. 105. Os originais dos telegramas interiores e internacionais serão conservados nos arquivos das 
concessionárias e permissionárias durante um ano, a contar da data da apresentação, prazo esse elevado a 
quinze meses quanto aos radiotelegramas, e só poderão ser exibidos ao Departamento dos Correios e 
Telégrafos e aos expedidores e destinátarios, aos quais assistirá direito à certidão dos respectivos textos. 
Parágrafo único. Quando necessários para prova em juizo, serão os autógrafos ou cópias exibidos na 
dependência em que estiverem, mediante requisição do juiz competente que poderá tambem exigir prova 
fotográfica autenticada dos mesmos quando se tratar de estação situada fora do juizado. 
 
Art. 106. As sociedades ou ligas nacionais, com personalidade jurídica, que se dedicarem à técnica 
radioelétrica sem fim comercial, poderá o Governo conceder atribuições, favores e regalias oficiais. 
 
Art. 107. O Governo poderá modificar, no todo ou em parte, o presente regulamento, tendo em vista o 
progresso técnico das radiocomunicações e a experiência que a prática administrativa indicar, mantidos, 
porem, os princípios estabelecidos no decreto n. 20.047, de 27 de maio de 1931. 
Parágrafo único. As instruções que, por força deste regulamento, houverem de ser baixadas sobre os 
serviços em geral, serão consideradas parte integrante dele. 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO  XVIII 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 108. As estações do Ministério da Marinha, situadas em localidades onde não houver estação terrestre 
do Departamento dos Correios e Telégrafos, poderão continuar a executar serviço público restrito interior e 
internacional, nas mesmas condições em que já o praticam, servindo apenas de intermediárias no tráfego 
daquele departamento, ao qual farão sempre entrega das taxas que houverem arrecadado. 
Parágrafo único. Essa faculdade vigorará enquanto nessas localidades não forem estabelecidas estações 
congêneres do Departamento dos Correios e Telégrafos. 
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Art. 109. O Governo providenciará para que as concessões e permissões existentes, bem como os 
certificados expedidos aos operadores, sejam submetidos a revisão, afim de que se enquadrem nas 
disposições deste regulamento. –  
 

José Americo de Almeida. 
  
Publicação:  
Diário Oficial da União - Seção 1 - 04/03/1932 , Página 3914 (Publicação Original)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:  
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:1932-03-01;21111 
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DECRETO N. 22.683 – DE 2 de MAIO DE 1933 
 
Promulga a Convenção radiotelegraphica internacional,  
firmada em Washington, a 25 de novembro de 1927, e os  
respectivos Regulamentos. 

 
O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Tendo sido approvada a Convenção radiotelegraphica internacional, firmada em Washington, a 25 de 
Novembro de 1927, com o Regulamento geral e o Regulamento addicional, a ella annexos; e havendo-se 
effectuado o deposito do instrumento brasileiro de ratificação dos ditos actos nos archivos do Departamento 
de Estado dos Estados Unidos da America, a 27 de Outubro de 1930; 
Decreta que os referidos actos, appensos por copia ao presente decreto, sejam executados e cumpridos tão 
inteiramente como nelles se contem. 
Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1933, 112º da Independência e 45º da República. 
(A.) GETULIO VARGAS. 
(a) A. de Mello Franco. 
 
 

GETULIO DORNELLES VARGAS 
CHEFE DO GOVERNO PROVISORIO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
 
Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, que, entre os Estados Unidos do Brasil e vários 
paizes, representados na Conferência Internacional radiotelegraphica, reunida em Washington em 1927, 
foram concluidos e assignados, pelos respectivos Plenipotenciarios, a 25 de Novembro do dito anno, uma 
Convenção, um Regulamento geral e um Regulamento addicional annexos do teor seguinte: 
 

Convention Radiotpelpegraphique Internationale 
 

 (O texto original em francês foi retirado pelo autor,  
uma vez que vem em seguida a tradução em lingua portuguesa.) 

 
 

(Traducção Official) 
 

 
CONVENÇÃO RADIOTELEGRAPHICA INTERNACIONAL 

FEITA ENTRE 
os Governos da : 

União da Africa do sul, Africa Equatorial Franceza e outras Colonias, Africa Occidental Franceza, Africa 
Occidental Portugueza, Africa oriental Portugueza e as Possessões Portuguezas Asiaticas, Allemanha, 
Republica Argentina, Federação Australiana, Austria, Belgica, Bolivia, Brasil, Bulgaria, Canadá, Chile, 
China, Republica de Colombia, Colonia Hespanhola do Golfo de Guiné, Congo, Belga, Costa Rica, Cuba, 
Curaçáo, Cyrenaica, Dinamarca, Republica Dominicana, Egypto, Republica do Salvador, Erythréa, 
Hespanha, Estonia, Estados Unidos da America, Finlandia, França, Gran Bretanha, Grecia, Guatemala, 
Republica de Haiti, Republica de Honduras, Hungria, Indias Britannicas, Indias Neerlandezas, Indochina 
Franceza, Estado Livre de Irlanda, Italia, Japão, Chosen, Taiwan, Sakhalin Japonez, Territorio de Kuantung 
e o territorio das Ilhas dos Mares do Sul sob mandato japonez, Republica da Liberia, Madagascar, Marrocos 
com excepção da zona hespanhola), Mexico, Nicaragua, Noruega, Nova Zelandia, Republica do Panamá, 
Paraguay, Paizes Baixos, Perú, Persia, Polonia, Portugal, Rumania, Reino dos Servios, Croatas e Slovenos, 
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Sião, Somalia, Italiana, Suecia, Suissa, Surinam, Territorios Syro-Libanezes, Republica de São Marinho, 
Tehecoslovaquia, Tripolitania, Tunisia, Turquia, Uruguay e Venezuela. 
Os abaixo assignados, Plenipotenciarios dos Governos dos Paizes acima citados, reunidos em conferencia 
em Washington, firmaram, de commum accôrdo e sob condição de ratificação, a Convenção seguinte: 
ARTIGO PRIMEIRO  
Definições 
Na presente Convenção : 
o termo "Communicação radioclectrica" ou radiocommunicação applica-se á transmissão sem fio de 
escriptos signaes, imagens e sons de qualquer natureza por meio das ondas hertzianas; 
o termo ―estação de radiocommunicação ou simplesmente ‗estação‖ designa uma estação apparelhada para 
efectuar uma radiocommunicação; 
o termo "estação fixa‖ designa uma estação estabelecida permanentemente em um ponto e em 
communicação com uma ou mais estações estabelecidas da mesma maneira o termo "estação movel‖ 
designa uma estação susceptivel de se mover e que habitualmente se move;  
o termo ―estação terrestre‖ designa uma estação diferente de uma estação movel e utilizada para a 
radiocommunicação com estações moveis; 
o termo ―serviço movel" designa o serviço de radiocomunicação executado entre estações moveis e 
estações terrestres e pelas estações moveis que se communiquem umas com as outras; 
o termo ―servico internacional‖ designa um serviço de radiocommunicação entre uma estação em um Paiz e 
uma  estação em outro Paiz, ou entre uma estação terrestre e uma estação movel que se encontra além 
dos limites de Paiz em que está situada a estação terrestre, ou entre duas varias estações moveis no alto 
mar ou acima deste. E‘ considerado como internacional sob o ponto de vista da interferencia um serviço de 
radiocommunicação interior ou nacional que é susceptivel de causar perturbação a outros serviços além dos 
limites do Paiz em que opera. 
o termo ''rêde geral das vias de communicações" designa o conjuncto das vias de cummunicação 
telegraphicas e telephonicas existentes, abertas ao serviço publico, com fio, e sem fio, com exclusão das 
vias de radiocomunicação de serviço movel; 
o termo serviço publico designa um serviço para o uso do publico em geral ; 
o termo "serviço limitado" designa um serviço que póde ser utilizado unicamente por pessôas determinadas 
ou para fins particulares; 
o termo "correspondencia publica" designa qualquer comnunicação radioelectrica que uma estação, em 
virtude de estar aberta ao serviço publico, deve acceitar do publico para ser transmittida; 
o termo ―empreza particular" designa qualquer individuo, companhia ou corporação que explora uma ou 
mais estações para communicações radioelectricas; 
o termo ―radiotelegramma" designa um telegramma originario de ou destinado a uma estação movel, 
transmittido, em todo ou em parte de seu percurso, por meios radioelectricos. 
ARTIGO 2. 
Extensão da Convenção. 
§ 1. Os Governos contractantes obrigam-se a applicar asdisposições da presente Convenção a todas as 
estações de radiocommunicação estabelecidas e exploradas pelos Governos contractantes e abertas ao 
serviço internacional da correspondencia publica. Obrigam-se igualmente a applicar as ditas disposições 
aos serviços especiaes regidos pelos Regulamentos annexos a presente Convenção. 
§ 2. Obrigam-se, outrosim, a tomar ou propor ás suas respectivas legislaturas as medidas necessarias afim 
de que as disposições da presente Convenção o dos Regulamentos annexos á mesma sejam observadas 
por individuos ou emprezas particulares autorizados a estabelecer e explorar estações de 
radiocommunicação do serviço internacional, abertas ou não á correspondencia publica. 
§ 3. Os Governos contractantes reconhecem o direito a dois Governos contractantes de organizarem entre 
si communicações radioelectricas, sob a cundição unica de se submeterem a todas as disposições da 
presente Convenção e dos Regulamentos annexos á mesma. 
ARTIGO 3. 
Intercommunicação, 
§ 1.(1) No que respeita as communicações internacionaes entre estações fixas, conservará cada Governo 
contractante sua completa liberdade relativamente á organizacão do serviço e á determinação das 
correspondencias a  permutar  pelas estações destinadas a essas communicações. 
(2) Todavia, quando essas estações fixas effectuam serviço internacional de correspondencia publica quer 
de Paiz a Paiz, quer com estações do serviço movel, deverão ellas conformar-se, respectivamente para 
cada uma destas  duas categorias de communicações com prescripções da presente Convenção e 
Regulamentos annexos. 
§ 2. No que respeita ás communicações entre estações participantes do serviço movel, cabe ás estações 
que se destinam a essas communicações, nos limites de suas funcções normaes, permutar reciprocamente 
os radiotelegrammas, sem distincção do systema radioelectrico adoptado pelas ditas estações. 
§ 3. Todavia, afim de não embaraçar os progressos scientificos, as disposições do paragrapho procedente 
não impedem o uso eventual de um systema radioelectrico incapaz de se communicar com outros 
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systemas, uma vez que essa incapacidade seja devida á natureza especifica desse systema e não o effeito 
de dispositivos adoptados unicamente no sentido de impedir a intercommunicação. 
ARTIGO 4. 
Serviço limitado. 
Não obstante as disposições de Artigo 3, póde uma estação de radiocommunicação ser destinada a um 
serviço internacional  limitado de correspondencia publica. Determinado pelos fins da correspondencia ou 
por outras circumstancias, independentes do systema empregado. 
ARTIGO 5. 
Sigillo das correspondencias. Signaes falsos ou enganadores. 
Os Governos contractantes obrigam-se a tomar ou a propôr ás suas respectivas legislaturas as medidas 
uteis para reprimir: 
a) a transmissão e a recepção, sem autorização, por meio de installações radioelectricas, de 
correspondencias que tenham caracter particular; 
b) a divulgação do conteúdo ou simplesmente da existencia de correspondencias que tivessem podido ser 
captadas por meio de installações radioelectricas; 
c) a publicação ou o uso, sem autorização, de correspondencias recebidas por meio de installações 
radioelectricas; 
d) a transmissão ou o lançamento em circulação de signaes de perigo ou de chamadas de soccorro falso ou 
enganadores. 
ARTIGO 6. 
Instrucção das contravenções. 
Os Governos contractantes obrigam-se a auxiliar-se mutuamente na instrucção das contravenções da 
presente Convenção e dos Regulamentos annexos á mesma, assim como, eventualmente, na repressão 
dos actos dessa natureza. 
ARTIGO 7. 
Ligação com a rêde geral das vias de communicação. 
Cada um dos Governos contractantes obriga-se a tomar as medidas uteis para que as estações terrestres 
estabelecidas em seu territorio e abertas ao serviço internacional da correspondencia publica sejam ligadas 
á rêde geral das vias de communicação ou, pelo menos, a adoptar disposições que assegurem as permutas 
rapidas e directas entre essas estações e a rêde geral das vias de communicação. 
ARTIGO 8. 
Permuta de informações relativas ás estações e ao serviço. 
Os Governos contractantes darão uns aos outros, por intermedio da Secretaria Internacional da União 
Telegraphica, conhecimento dos nomes das estações abertas ao serviço internacional da correspondencia 
publica e das estações destinadas a serviços especiaes regidos pelos Regulamentos annexos á presente 
Convenção, assim como de todas as indicações adequadas a facilitar e accelerar as permutas 
radioelectricas. 
ARTIGO 9. 
Dispositivos especiaes. 
Cada um dos Governos contractantes reserva-se a faculdade de prescrever ou admittir que, nas estações a 
que se refere o artigo 8, independentemente da installação cujas indicações serão publicadas por 
determinação daquelle Artigo, outros dispositivos sejam estabelecidos e explorados tendo em vista uma 
transmissão radioelectrica especial, sem que sejam publicadas as particularidades desses dispositos. 
ARTIGO 10. 
Condiçoes impostas ás estações. Interferencias. 
§ 1. As estações a que se retere o Artigo 2 deverão, tanto quanto possivel, ser estabelecidas e exploradas 
nas melhores condições que a pratica do serviço tiver feito conhecer, e ser mantidas ao nivel dos 
progressos scientificos e technicos.  
§ 2. Todas as estações, qualquer que seja o seu objecto, devem, tanto quanto possivel, ser estabelecidas e 
exploradas da maneira que não sejam por ellas perturbadas as communicações ou serviços dos outros 
Governos contractantes e dos individuos ou emprezas particulares autorizados por esses Governos 
contractantes a effectuar um serviço publico de radiocommunicação. 
ARTIGO 11. 
Prioridade para as chamadas de soccorro. 
As estações que participam no serviço movel são obrigadas a attender, com absoluta preferencia, ás 
chamadas de soccorro, qualquer que seja a procedencia destas, respondet nas mesmas condições a essas 
chamadas e dar-lhes o andamento conveniente. 
ARTIGO 12. 
Taxas. 
As taxas applicaveis aos radiotelegrammas e os varios casos em que estes gozam da franquia 
radioelectrica serão estabelecidos conforme as disposições dos Regulamentos annexos presente 
Convenção. 
ARTIGO 13. 
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Regulamentos. Conferencias. 
§ 1. As disposições da presente Convenção serão completadas por : 
1º um Regulamento Geral que tem o mesmo valor entra em vigor ao mesmo tempo que a Convenção; 
2º um Regulamento Addicional que obriga somente os Governos que o tiverem assignado. 
§ 2. As prescripções da presente Convenção e dos Regulamentos annexos á mesma são revistos em 
Conferencias de Plenipotenciarios dos Governos contractantes, fixando cada Conferencia o logar e a época 
da reunião seguinte. 
§ 3. Antes de qualquer deliberação, cada Conferencia estabelece um Regimento interno, indicando as 
condições em que são organizados e conduzidos os debates. 
ARTIGO 14. 
Accôrdos particulares. 
Os Governos contractantes reservam, para si e para as emprezas particulares devidamente por elles 
autorizadas a esse effeito, a faculdade de celebrar accôrdos particulares sobre pontos de serviço que não 
interessam as generalidades dos Governos. Esses accôrdos deverão, todavia, ficar nos limites da 
Convenção e dos Regulamentos annexos á mesma no tocante ás perturbações que a sua applicação possa 
produzir nos serviços de outros paizes. 
ARTIGO 15. 
Suspensão do serviço. 
Cada Governo contractante reserva-se a faculdade de suspender o serviço internacional de radio-
communicação por tempo indeterminado, si o julgar necessario, quer de modo geral, quer somente para 
certas relações e/ou para certas naturezas de radio-communicações, ficando na obrigação de prevenir, 
immediatamente, cada um dos outros Governos contractantes por intermedio da Secretaria Internacional da 
União Telegraphica. 
ARTIGO 16. 
Secretaria Internacional. 
§ 1. A Secretaria Internacional da União Telegraphica está encarregada de reunir, coordenar e publicar os 
documentos de qualquer natureza relativos aos serviços radio-electricos, instruir os pedidos de modificação 
da Convenção e dos Regulamentos annexos á mesma, fazer promulgar as alterações adoptadas e, em 
geral, proceder a todos os trabalhos administrativos de que esteja encarregada, no interesse dos serviços 
radio-electricos internacionaes. 
§ 2. As despesas resultantes dessas attribuições são custeadas por todos os Governos contractantes, na 
proporção fixada pelo Regulamento Geral. 
ARTIGO 17. 
Conselho consultivo internacional technico das communicações radioelectricas. 
§ 1. Um Conselho consultivo internacional technico de communicações radioelectricas será instituido para o 
fim de estudar as questões technicas e connexas relativas a essas communicações. 
§ 2. Sua composição, attribuições e funccionamento são definidos no Regulamento Geral annexo á 
presente Convenção. 
ARTIGO 18. 
Relações com as estações dos Paizes não contractantes. 
§ 1. Cada um dos Governos contractantes reserva-se a faculdade de fixar as condições em que admitte os 
telegrammas ou radiotelegrammas provenientes de ou destinados a uma estação que não está sujeita ás 
disposições da presente Convenção. 
§ 2. Si um telegramma ou um radiotelegramma fôr acceito, deve ser transmitido e devem ser-lhe applicadas 
as taxas ordinarias. 
ARTIGO 19. 
Adhesões. 
§ 1. (1) Os Governos que não tiverem tomado parte na presente Convenção serão admittidos a adherir á 
mesma desde que o solicitem. 
(2) Essa adhesão é notificada por via diplomatica ao Governo contractante em cujo territorio se realizou a 
ultima Conferencia e por este Governo a todos os demais. 
(3) A referida adhesão implicará, de pleno direito, a acceitação de todas as clausulas da presente 
Convenção e a participação de todas as vantagens nella estipuladas. 
§ 2. (1) A adhesão á Convenção do Governo de um Paiz que tem Colonias, Protectorados ou Territorios sob 
sua soberania ou mandato, não exprime a adhesão dessas Colonias, Protectorados ou Territorios, sem que 
esse Governo apresente declaração nesse sentido. 
(2) O conjunto dessas Colonias, Protectorados ou Territorios sob soberania ou mandato, ou cada um delles 
separadamente, póde ser objecto de uma adhesão distincta ou de uma denuncia distincta nas condições 
previstas no presente Artigo e no Artigo 23. 
ARTIGO 20. 
Arbitramento. 
§ 1. Em caso de dissentimento entre dois Governos contractantes acerca da interpretação ou da execução, 
tanto da presente Convenção como dos Regulamentos de que trata o Artigo 13, a questão deve a pedido de 
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um desses Governos, ser submettida a um juizo arbitral. Para esse effeito, cada um dos Governos 
interessados escolhe outro não interessado na questão. 
§ 2. Si não pudér ser obtido o accôrdo entre os dois arbitros, escolherão estes outros Governo contractante 
igualmente desinteressado no litigio. No caso de não chegarem a accôrdo esses dois arbitros sobre a 
escolha desse terceiro Governo, cada arbitro propõe um Governo contractante desinteressado no conflicto e 
é, então, sorteado um dos Governos propostos. 
O sorteio é feito pelo Governo em cujo territorio funcciona a Secretaria Internacional mencionada no Artigo 
16. A decisão dos arbitros é tomada por maioria de votos. 
ARTIGO 21. 
Permuta de leis e textos regulamentares. 
Os Governos contractantes conservam completa liber outros, si o julgarem util, por intermedio da Secretaria 
Internacional da União Telegraphica, das leis e textos regulamentares que tiverem já sido promulgados, ou 
vierem a sel-o em seus Paizes, relativamente ao objecto da presente Convenção. 
ARTIGO 22. 
Installações navaes e militares 
Os Governos contractantes darão conhecimento uns aos dade relativamente ás installações radioelectricas 
não previstas no Artigo 1 e, particularmente, ás installações navaes e militares. 
§ 2. Todas essas installações e estações devem, tanto quanto possivel, observar as disposições 
regulamentares referentes aos soccorros a prestar em casos de perigo e ás medidas a tomar para impedir a 
interferencia. Devem, outrosim, tanto quanto possivel, observar as disposições regulamentares na parte 
relativa aos typos de ondas e ás frequencias que utilizem, segundo o genero de serviço que as referidas 
estações prestem. 
§ 3. Todavia, quando fizerem permuta de correspondencia publica ou participarem nos serviços especiaes 
regidos pelos Regulamentos á presente Convenção, deverão essas installações ou estações submetter-se, 
em geral, ás prescripções regulamentares sobre a executação desses serviços. 
ARTIGO 23. 
Entrada em vigôr, duração e denuncia. 
§ 1. A presente Convenção entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1929, e assim continuará por tempo 
indeterminado e até a expiração de um anno a contar do dia em que della se fizer a denuncia. 
§ 2. A denuncia produzirá effeito unicamente para o Gôverno em cujo nome fôr feita. Para os outros 
Governos contractantes continuará em vigor a Convenção. 
ARTIGO 24.  
Ratificação. 
§ 1. A presente Convenção será ratificada e as ratificações serão depositadas em Washington no mais 
breve prazo possível. 
§ 2. No caso em que um ou mais Governos contractantes não ratifiquem a Convenção, não será esta, por 
isso, menos valiosa para os Governos que tiverem ratificado. 
Para garantia do que os Plenipotenciarios respectivos assignaram a Convenção em um exemplar que ficará 
depositado nos archivos do Governo dos Estados Unidos da America e do qual será entregue uma cópia a 
cada Governo. 
Feita em Washington em 25 de Novembro de 1927. 
Pela União da Africa do Sul, 
H. J. LENTON 
W. F. C. MORTON 
Pela Africa Equatorial Franceza e outras Colonias, 
J. CASSAGNAC 
Pela Africa Occidental Portugueza, 
ARNALDO DE PAIVA CARVALHO 
Pela Africa Oriental Portugueza e Possessões Porguezas Asiaticas, 
MARIO CORREA BARATA DA CRUZ. 
Pela Allemanha, 
OTTO ARENDT. 
HERMANN GIESS. 
H. HARBICH. 
ARTHUR WERNER 
GUNTHER SUADICANI. 
E. L. BAER. 
Pela Republica Argentina, 
FELIPE A. ESPIL. 
LUIS F. ORLANDINI. 
FRANCISCO LAJOUS. 
Pela Federação Australiana, 
H. P. BROWN. 
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Pela Austria. 
DR. MAXIMILIAN HARTWICH. 
ING. HANS PFEUFFER. 
Pela Belgica, 
J. PIERART. 
GOLDSCHMIDT. 
G. VINCENT. 
Pela Bolivia, 
GEO. DE LA BARRA. 
Pelo Brasil, 
P. COELHO DE ALMEIDA. 
FREDERICO VILLAR. 
MANOEL F. SIMÕES AYRES. 
Pela Bulgaria, 
ST. BISSEROFF. 
Pelo Canadá, 
A. JOHNSTON. 
LAURENT BEAUDRY.  
C. P. EDWARDS. 
W. ARTHUR STEEL. 
Pela Cirenaica, 
PAOLO ZONTA. 
Pela Republica de Colombia, 
HENRIQUE OLAYA. 
Pela Colonia Hespanhola do Golfo de Guiné, 
ADOLFO H. DE SOLAS. 
Pelo Congo Belga, 
J. PIERART. 
ROBERT GOLDSCHMIDT. 
G. VINCENT. 
Por Costa Rica, 
RAFAEL OREAMUNDO. 
Por Cuba, 
L. ALBUQUERQUE. 
GONZALO  GUELL. 
LUIS MARIANO PEREZ. 
Por Curaçao, 
G. SCHOTEL. 
Pela Tchecoslovaquia, 
DR. OTTO KUCERA. 
ING. STRNAD. 
Pelo Chile, 
I. HOLGER. 
Pela China, 
CHIN CHUN WANG. 
CHANG HSUAN. 
HING-CHING Y LEE. 
TI-CHING WU. 
Pela Dinamarca, 
T. F. KRARUP.  
C. WAMBERG. 
Pela Republica Dominicana, 
MAXIMO L. VASQUEZ. 
Pelo Egypto, 
HORACE MAYNE. 
ALY IBRAHIM. 
Pela Eritréa, 
CESARE BARDELONI. 
Pela Hespanha, 
MARIANO AMOEDO. 
ANTONIO NIETO. 
ADOLFO H. DE SOLAS.  
JOSE SASTRE. 
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Pela Estonia, 
J. JALLAJAS. 
Pelos Estadas Unidos da America, 
HERBERT HOOVER. 
STEPHEN DAVIS. 
JAMES E. WATSON. 
E. D. SMITH. 
WALLACE H. WHITE JR. 
WILLIAM R. CASTLE JR. 
WILLIAM ROY WALLANCE. 
C. MACK SALTZMAN. 
THOS. T. CRAVEN. 
W. D. TERRELL. 
OWEN D. YOUNG. 
SAMUEL REBER. 
J. BEAVER WHITE. 
A. E. KENNELLY. 
Pela Finlandia, 
L. ASTROM. 
Pela França, 
L. BOULANGER. 
Pela Gran-Bretanha, 
T. F. PURVES. 
J. JOYCE BRODERICK. 
F. W. PHILLIPS. 
F. W. HOME. 
L. F. BLANDRY, 
SIR COMMODORE. 
C. H. BOYD. 
A. LESLIE HARRIS. 
Pela Grecia, 
TH. PENTHEROUDAKIS. 
Por Guatemala, 
J. MONTANO N. 
Pela Republica de Haiti, 
RAOUL LIZAIRE. 
Pela Republica de Honduras, 
LUIS BROGAN. 
Pela Hungria, 
BERNHARD DE PASKAY. 
Pelas Indias Britannicas, 
P. J. EDMUNDS. 
P. N. NITRA. 
Pelas Indias Neerlandezas, 
G. C. HOLTZAPPEL. 
WARNSINCK. 
G. SCHOTEL. 
VAN DOOREN. 
Pela Indochina Franceza, 
G. JULLIEN. 
Pelo Estado Livre de Irlanda, 
P. S. MAC CATHMHACIL. 
T. S. O' MUINEACHAIN. 
Pela Italia, 
GIUSEPPE GNEME. 
GIACOMO BARBERA. 
GINO MONTEFINALE. 
Pelo Japão, 
Por Chosen, Taiwan, Sakhalin japonês; Territorio arredado de Kuantung é Territorio das Ilhas dos mares do 
Sul sob mandato japonês, 
S. SAWADA. 
N. MORITA. 
K. NISHIZAKI. 
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I. YAMAMOTO. 
SANNOSUKE INADA. 
T. USHIZAWA. 
T. NAKAGAMI. 
Pela Republica de Liberia, sujeita á ratificação do Senado, 
 ERNEST  LYON. 
Por Madagascar, 
G. JULLIEN. 
Por Marrocos, com excepção da Zona Hespanhola. 
FREDERIC KNOBEL. 
Pelo Mexico, 
PEDRO COTA. 
JUAN B. SALDAÑA. 
Por Nicaragua, 
MANOEL ZABALA. 
pela Noruega, 
S. NICKELSEN. 
HARMOD PETERSEN. 
P. TENN FJORD.  
J. J. LARSEN. 
Pela Nova Zelandia, 
A. GIBBS. 
Pela Republica do Panamá, 
R. J. ALFARO. 
Pelo Paraguay, 
JUAN VICENTE RAMIREZ. 
Pelos Países baixos, 
G. J. HOFKER. 
J. A. BLAND VAN DEN BERG. 
W. KRUIJT. 
E. F. W. VOLTER. 
WARNSINCK. 
Pelo Perú, 
R. GONZALES-PRADA. 
Pela Persia, 
D. MEFTAH, 
ad referendum. 
Pela Polonia, 
EUGENE STANLLINGER. 
Por Portugal, 
JOSÉ DE LIZ FERREIRA JUNIOR. 
Pela Rumania, 
G. CRETZIANO, 
 (ad referendum). 
Pela Republica do Salvador, 
FRANCISCO A. LIMA. 
Pelo Reino dos Servios, Croatas e Slovenos, 
V. AULMIEVITCH. 
Por Sião, 
NIDES VIRAJAKICH. 
Pela Somalia Italiana, 
VALERIO DELLA CAMPANA. 
Pela Suecia, 
HAMILTON. 
 LITSTROM. 
LEMOINE. 
Pela Suissa, 
E. NUSSBAUM. 
Por Surinam, 
G. SCHOTEL. 
Pelos Territorios Sirio-Libanêses, 
FREDERIC KNOBEL. 
Pela Republica de São Marinho,  
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FRN. FERRARI. 
Pela Tripolitania, 
SETTIMIO AURINI. 
Por Tunis, 
FREDERIC KNOBEL 
Pela Turquia, 
J. A. BLAND VAN DEN BERG;  
Pelo Uruguay, 
VARELA. 
Por Venezuela, 
LUIZ CHURION. 
 
 
Regulamento Geral annexo á Convenção radiotelegraphica internacional 
ARTIGO PRIMEIRO 
Definições. 
No presente Regulamento, como complemento ás definições mencionadas no Artigo primeiro da 
Convenção: 
o termo ―estação movel‖ designa uma estação movel qualquer ; 
o termo ―estações moveis‖ designa o conjuncto das estações moveis, qualquer que seja a sua localização; 
o termo "estação de bordo‖ designa uma estação collocada a bordo de um navio que não tem amarração 
permanente; 
o termo ―estação de aeronave‖ designa uma estação colocada a bordo de uma aeronave; 
o termo ―estação costeira‖ designa uma estação terrestre destinada ás communicações com as estações de 
bordo,  Póde ser uma estação fixa destinada tambem ás communicações com as estações de bordo ; só é 
então considerada como estação costeira durante o periodo de seu serviço com as estações de bordo;o 
termo ―estação aeronautica‖ designa uma estação terrestre destinada ás communicações com as estações 
de aeronave .Póde ser uma estação fixa destinada tambem ás communicações com as estações de 
aereanave; só é então considerada como estação aeronautica durante o periodo de seu seu serviço com as 
estações de aeronave ; 
o termo ―estação‖ designa uma estação qualquer, sem a menor relação com o seu fim; 
o termo ―estação terrestre‖ tem uma significação geral são utilizados quando as relações em mira incidem 
ao mesmo tempo nas communicações com as estações de bordo, com as estações de aereonave e com as 
de outras estações moveis quaesquer. Designam, então, ao mesmo tempo uma estação costeira pelo que 
toca ás communicações com as estações bordo, uma estação aereonautica pelo que respeita ás 
communicações com estações de aereonave e uma estação qualquer em terra firme destinada ás 
communicações com outras estações moveis quaesquer ; 
o termo "serviço de radiodiffusão‖ designa um serviço de diffusão de communicações radiotelephonicas 
destinadas  a serem recebidas pelo publico, directamente ou por intermedio de estações transladoras 
(relais) ; o termo ―serviço fixo‖ designa um serviço de communicações radioelectricas de qualquer natureza 
entre pontos fixos, com exclusão do serviço de radiodiffusão e de serviços especiaes. 
o termo ―serviço movel‖ designa um serviço de radiocommunicações executado entre estações moveis e 
estações terrestres e por estações moveis que se correspondem umas com outras, com exclusão dos 
serviços especiaes ; 
o termo ―serviços especiaes‖ designa os serviços de diopharóes, de radiogoniometria, as emissões de 
signaes horarios, de avisos aos navegantes, de ondas aferidas, as emissões destinadas a fins scientificos, 
etc. ; 
o termo ―radiopharol‖ designa uma estação especial cujas emissões são destinadas a permittir que uma 
estação de recepção determine sua posição, ou uma direcção, em relação ao radiopharol; 
o termo ―estação radiogoniometrica‖ designa uma estação provida de apparelhos especiaes, destinados a 
determinar a direcção das emissões de outras estações ; 
o termo ―estação de radiodiffussão‖ designa uma estação utilizada para a diffusão das emissões 
radiotelephonicas destinadas a serem recebidas pelo publico; 
o termo ―estação experimental particular‖ designa: uma estação particular destinada a experiencias que 
tenham em mira desenvolvimento da technica ou da sciencia radioelectrica, e 2º, uma estação utilizada por 
um "amador", isto por uma pessôa devidamente autorizada, que se interessa pela tecnica radioelectrica com 
um fim pessoal exclusivo e sem esse pecuniario ; 
o termo ―Administração" designa uma Administração governamental. 
ARTIGO 2. 
Licença. 
§ 1. Nenhuma estação radioelectrica emissora poderá ser estabelecida ou explorada por um indivíduo ou 
empreza particular sem licença especial expedida pelo Governo de Paiz de que dependa a estação. 
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§ 2. O possuidor de uma licença deve comprometter-se a guardar o sigillo das correspondencias, tanto no 
ponto de vista telegraphico como telephonico. Além disso, da licença deverá constar que é vedado captar 
correspondencia radioeletricas estranhas ás que a estação esta autorizada a receber e que, no caso de 
terem sido recebidas involuntariamente, não devem taes correspondencias ser reproduzidas por escripto, 
nem communicadas a terceiros, nem utilizadas para um fim qualquer. 
§ 3. Afim de facilitar a verificação das licenças, é de toda a conveniencia que se accrescente, onde fôr 
necessario, ao texto redigido na lingua nacional, uma traducção desse texto em uma lingua cujo uso esteja 
muito disseminado nas relações internacionaes. 
ARTIGO 3. 
Escolha e aferição dos apparelhos. 
§ 1. A escolha dos apparelhos e dispositivos radioelectricos a empregar em uma estação é livre, sob 
condição de que as ondas emittidas sejam conformes ás estipulações deste Regulamento. 
§ 2. (1) As Administrações deverão tomar as medidas necessarias a verificar si os frequenciometros 
(ondamentos) - empregados na regulagem dos apparelhos de transmissão estão aferidos do modo mais 
preciso possivel, em comparação com os seus instrumentos de aferição nacionaes. 
(2) Em caso de contestação internacional, as comparações serão feitas por um methodo de medição 
absoluta das frequencias. 
ARTIGO 4. 
Classificação e emprego das emissões radioelectricas. 
§ l. (1) As emissões radioelectricas dividem-se em duas classes: 
A, Ondas continuas 
R. Ondas amortecidas, 
assim definidas: 
Classe A : Ondas cujas oscilações successivas são identicas em regimen permamente. 
Classe B : Ondas compostas de trens successivos mais quaes a amplitude das oscillações, após ter 
attingindo o máximo, decresce depois gradualmente. 
(2) As ondas da classe A comprehendem os type abaixo, que são definidos desta maneira: 
Typo A 1 : Ondas continuas não moduladas. Ondas continuas cuja amplitude ou frequencia varia sob o 
effeito uma manipulação telegraphica. 
Typo A 2 : Ondas continuas moduladas a frequencia adivel. Ondas continuas cuja amplitude ou frequencia 
variam seguindo uma lei periodica de frequencia audivel combinam com uma manipulação telegraphica. 
Typo A 3 : Ondas continuas moduladas pela palavra, pela musica. Ondas continuas cuja amplitude ou 
frequencia varia segundo as vibrações caracteristicas da palavra ou musica. 
(3) A classificação precedente, em ondas A 1, A 2 , A 3, não impede o emprego, em condições fixadas pelas 
ministrações interessadas, de ondas moduladas ou manipuladas, por processos que não incidam nas 
definições typos A 1, A 2 e A 3. 
(4) Essas definições não são relativas aos systemas dos apparelhos de emissão. 
(5) As ondas serão designadas em primeiro logar por sua frequencia em kilocyclos por segundo (kc/s). Em 
seguida a essa designação, será, indicado, entre parenthesis, o comprimento approximado em metros. No 
presente Regulamento, o valor approximado do comprimento de onda em metros é o quociente da divisão 
do numero 300.000 pela frequencia expressa em kilocyclos por segundo. 
§ 2. As ondas emittidas por uma estação deverão ser mantidas na frequencia autorizada, tão exactamente 
quanto o permitta o estado da technica, e sua radiação deverá estar isenta quanto seja praticamente 
possivel de qualquer emissão que não seja essencial ao typo da communicação effectuada. 
§ 3 . As Administrações interessadas fixarão a tolerancia admissivel para o desvio entre a frequencia média 
das emissões e a frequencia notificada; e empregarão todos os esforços no aproveitamento dos progressos 
da technica, afim de reduzir progressivamente essa tolerancia. 
 § 4. A largura de uma faixa de frequencias occupada pela emissão de uma estação deverá corresponder 
racionalmente aos progressos technicos para o typo de communicação de que se trata. 
§ 5. No caso de serem attribuidas faixas de frequencias a um serviço determinado, devem as estações 
desse serviço empregar frequencias sufficientemente afastadas dos limites dessas faixas, para não 
causarem perturbação nociva ao trabalho das estações pertencentes aos serviços a que sejam attribuidas 
as faixas de frequencias immediatamente proximas 
ARTIGO 5. 
Distribuição e emprego das frequencias (comprimentos de onda) e dos typos de emissão. 
§1. As Administrações dos Paizes contractantes podem attribuir uma frequencia e um typo de onda 
quaesquer a toda estação radioelectrica sob sua autoridade, respeitada a unica condição de não resultar 
disso perturbações a um serviço de outro Paiz. 
§ 2. Todavia, essas Administrações providenciarão afim de que ás estações que, em razão de sua propria 
natureza, possam, por supposição, causar sérias perturbações internacionaes, sejam attribuidas 
frequencias e typos de ondas de accôrdo com as regras de distribuição e emprego de ondas abaixo 
indicadas. 
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§ 3. Devem outrosim as Administrações tomar em consideração o quadro de distribuição das faixas de 
frequencias (veja-se o § 7) como um guia que dá, para os serviços, os limites que tem de ser respeitados 
por todas as estações novas e aos quaes se deverão adaptar todas as estações existentes, em; um prazo 
tão curto quanto fôr praticamente possivel, sem diminuir a qualidade do serviço que prestam essas estações 
existentes, tendo em conta o estado actual de suas installações. 
§ 4. Todavia, as frequencias de todas as estações de radiodiffusão que trabalham actualmente com 
frequencias inferiores a 300 kc/s comprimentos de onda superiores a 1.000 m) deverão, em principio, ser 
conduzidas, o mais tardar um anno após a entrada em vigor do presente Regulamento; á faixa 
comprehendida entre 160 e 224. Kc/s (comprimentos de onda 1.875 a 1.340 m), ou á faixa comprehendida 
entre 550 e 1.500 kc/s (comprimentos de onda de 545 a 200 m.). 
§ 5. Nenhuma nova estação de radiodiffusão será autorizada a trabalhar na faixa de frequencias 
comprehendidas entre 160 e 224 kc/s (comprimentos de onda 1.875 a 1.340 m), a menos que disso não 
resulte inconveniente para os serviços de radiocommunicação existentes, nelles comprehendidos os 
serviços de radiodiffusão effectuados pelas estações que já utilizarem frequencia constantes da referida 
faixa, e as estações cujas frequencias fôrem conduzidas ao interior dessa mesma faixa, em virtude das 
disposições do § 4 acima citado. 
§ 6. A potencia das estações de radiodifffusão existentes que utilizarem frequencias inferiores a 300 kc/s 
(comprimentos de onda superiores 1.000 m) não deverá ser augmentada, a menos que disso não resulte 
inconveniente para os serviços de radiocommunicação existentes. 
§ 7. O quadro junto dá a distribuição das frequencias (comprimentos de onda approximados) entre os 
diversos serviços.  
CLBR Vol. 02 Ano 1933 Págs. 245 a 248 Tabelas. 
 § 8. (1) O uso das ondas do typo B de frequencia inferior a 375 kc/s ( comprimento de onda superior a 800 
m) será prohibido a partir de 1º de janeiro de 1930, sob reserva das disposições do § 1, do presente artigo, 
e excepto para as estações terrestres existentes. 
(2) Nenhuma nova installação de emissores de ondas do typo poderá ser feita em navios ou aereonaves a 
partir de 1 de janeiro de 1930, salvo quando esses emissores, trabalhando a toda potencia, despenderem 
menos de 300 Watts medidos na entrada do transformador de alimentação de frequencia audivel. 
(3) O uso das ondas do typo B de todas as frequencias será prohibido a partir de 1º de janeiro de 1940, 
salvo para os emissores que preencham as condições de potencia indicadas no n. 2 acima. 
(4) Nenhuma nova installação de emissores do typo B poderá ser feita, para o futuro, em uma estação 
terrestre ou fixa. As ondas desse typo serão prohibidas em todas, as estações terrestre a partir de 1º de 
janeiro de 1935. 
§ 9. O emprego do typo de ondas A 3 não será autorizado entre 100 a 160 kc/s (3.000 e 1.875. m). 
§ 10, O emprego do typo de ondas A 2 não será autorizado entre 100c 150 kc/s (3.000 e 2.000 m), salvo na 
faixa de 100 a 125 kc/s (3.000 a 2400 m) para os signaes horarios exclusivamente. 
§ 11. Na faixa de 460 a 550 kc/s ('650 a 545 m) não será autorizado nenhum typo de emissão susceptivel 
de tornar inefficazes os signaes de perigo, de alarme, de segurança ou de urgencia, emitidos a 500 kc/s 
(600 m). 
§ 12. Em principio, qualquer estação que faça serviço entre pontos fixos em onda de frequencia inferior a 
110 kc/s (comprimento de onda superior a 2.725 rn) deverá empregar uma unica frequencia, escolhida entre 
faixas attribuidas ao referido serviço (§ 7 acima citada), para cada um dos emissores que ella possúa, 
susceptiveis de funccionar simultaneamente. Não é permittido a uma estação fazer uso, para serviço entre 
pontos fixos, de frequencia differente da que lhe é attribuida, como se disse acima. 
§ 13. Em principio, as estações empregarão para as transmissões de despachos pelo methodo unilateral as 
mesmas frequencias e os mesmos typos de emissão que empregarem para o seu serviço normal. Todavia, 
poderão ser realizados accôrdos regionaes para o fim de dispensar dessa regra as estações nelles 
comprehendidas. 
§ 14. A.fim de facilitar a permuta dos despachos meteorologicos synopticos nas regiões européas, serão 
attribuidos a esse serviço por accôrdos regionaes duas frequencias entre 37,5 e 1000 kc/s (comprimentos 
de onda entre 8.000 e 3.000 m). 
§ 15. Para facilitar a transmissão e a distribuição rapida das informações uteis á descoberta dos crimes e ao 
encalço dos, criminosos, será reservada, para esse objectivo, por accôrdos. regionaes uma frequencia entre 
37,5 e 100 kc/s (comprimentos de onda entre 8,000 e 3.000 m). 
§ 16. (1) As frequencias distribuidas pelas Administrações a quaesquer novas estações fixas, terrestres ou 
de radiodiffusão, cuja installação tiverem feito ou autorizado, deverão ser escolhidas de maneira a evitar, 
tanto quanto possivel, que perturbem os serviços internacionaes effectuados pelas estações existentes, 
cujas frequencias já tenham sido notificadas á Secretaria Internacional. No caso de mudança de frequencia 
de uma estação fixa existente, terrestre ou de radiodiffusão, a nova frequencia distribuida essa estação 
deverá satisfazer á condição acima citada. 
(2) Os Governos interessados fixarão por entendimento mutuo, em caso de necessidade, as ondas a 
distribuir ás estações de que se trata, assim como determinarão, do mesmo modo, as condições de 
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emprego das ondas assim distribuidas. Si não se conseguir realizar nenhum accordo no sentido de evitar as 
perturbações, poderão ser ao caso applicadas, então prescripções do art. 20 da Convenção.  
§ 17. (13.) Cada Administração avisará proptamente á Secretaria Internacional, quando determinar ou 
autorizar o estabelecimento de uma estação de radio-communicação cuja exploração necessite a 
distribuição, tendo-se em vista um serviço regular, de uma frequencia deterrninada, inferior a 37, kc/s 
(comprimento de onda. superior, a 8.000 m), no caso e que o emprego dessa frequencia possa causar 
perturbações internacionaes em regiões extensas Esse aviso deverá chegar à Secretaria Internacional 
quatro mezes antes da construção da estação em mira, de modo que permitta attender ás objecções que 
qualquer uma das Administrações possa levantar contra a adopção da frequencia proposta. 
(2) No caso de uma estação fixa de ondas curtas, destinada a effectuar um serviço regular e cuja radiação 
fôr, susceptivel de causar perturbações internacionaes, deverá a Administração interessada, em regra geral, 
antes de acabamento da estação e em todo caso antes que esta seja aberta ao serviço, notificar á 
Secretaria Intenacional a frequencia destinada a essa estação. 
(3) Só será feita, todavia, tal notificação quando a Administração interessada tiver adquirido a certeza de 
que o serviço de que se trata poderá ser estabelecido em urn prazo razoavel. 
§ 18. (1) Cada Administração pode distribuir ás estações de amadores frequencias escolhidas nas fixas 
concedidas aos amadores no quadro de distribuição (§ 7º acima citado). 
(2) A potencia maxima que essas estações poderão utizar será fixada, pelas Administrações interessadas, 
levando-se em conta as qualidades technicas dos operadores e as condições em que deverão trabalhar as 
referidas estações. 
(3) Todas as regras geraes fixadas na Convenção e neste Regulamento se applicam ás estações de 
amadores. Em particular, a frequencia das ondas emittidas, deve ser tão constante e isenta de harmonicas 
quanto o estado da technica o permittir. 
(4) No curso de duas emissões, deverão essas estações trasmitir seu indicativo de chamada a curtos 
intervalos. 
ARTIGO 6 
Serviço das estações experimentaes particulares 
§ 1. Será prohibida a permuta de communicações entre estações experimentaes particulares, de Paizes 
differentes, si á mesma a Administração de um dos Paizes interessados tiver notificado a sua opposição. 
§ 2. Quando fôr permittida essa permuta, deverão essas communicações, a menos que os Paizes 
interesados não tenham accordado de outro modo, effectuar-se em linguagem clara e limitar-se aos 
despachos que versem sobre experiencias e obbservações de caracter pessoal, para, quaes em razão de 
sua falta de importancia, não possa entrar em consideração o recurso ao serviço telegraphico 
§ 3. Em uma estação experimental particular, autoriza a fazer emissões, qualquer pessoa que meneje os 
apparlhos por sua conta propria ou pela de terceiros, deverá ter provado qu está apta a transmitir os textos 
em signaes do Codigo Morse e a ler à recepção radioelectrica auditiva, os textos assim transmitidos. Só  
podrá fazer-se substituir por pêssoas autorizadas, que possuam as mesmas aptidões. 
§ 4. As Administrações tomarão as medidas que julgarem necessarias para verificar habilitações, no ponto 
de vista technico, de qualquer pessôa que maneje os apparelhos. 
ARTIGO 7 
Certificados dos operadores 
§ 1. (1) O serviço de qualquer estação movel, radiotelegraphnica, deverá ser effectuado por um operador 
radiotelegraphista possuidor de um certificado expedido pelo Governo de que depender essa estação. 
Todavia, nas ações moveis providas de uma instalação de radiotelephonia de fraca potencia (de potencia 
que não exceda de 300 watts de alimentação), utilizável somente para a telephonia, poderá o serviço ser 
feito por um operador que só possua o certificado de radiotelephonista. 
(2) No caso de indisponibilidade absoluta do operador, no curso de uma travessia de um vôo ou de uma 
viagem, o commandante da estação movel ou a pessoa responsavel pela mesma estação pode autorizar, 
mas a titulo temporário somente, para dirigir o serviço radioelectrico um operador que possua certificado 
expedido por outro Governo contractante. Quando se tiver de appellar. rumo operador provisório, para  uma 
pessôa que não possua certificado suficiente, a sua intervenção deverá limitar-se aos casos de urgência. De 
todas as maneiras, o operador ou a pessôa acima apontados deverão ser substituidos, logo que seja 
possivel, por um operador que  possua o certificado previsto no § 1º (1) acima citado. 
§ 2. Haverá duas classes de certificados e certificados especiais para os operadores radiotelegraphistas e 
uma classe de certificado para os operadores radiotelefonistas. 
CERTIFICADOS DE RADIOTELEGRAPHISTA 
§ 3. (1) Cada Governo tem a liberdade de fixar o numero dos exames que julgar necessarios para a 
expedição do certificado de primeira, classe. 
(2) O certificado de primeira classe consignará obrigatoriamente que o operador possua as aptidões 
requeridas para a obtenção do certificado de radiotelephonista. Cada Governo tem a liberdade de exigir ou 
não essas mesmas aptidões para o certificado de 2ª classe. 
(3) As condições mínimas que se exigem para a obtenção desses certificados são as seguintes: 
A. Primeira classe. 
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O certificado de 1ª classe consignará o valor profissional e técnico do operador no que diz respeita a: 
a) Conhecimento dos princípios gerais de eletricidade e da teoria da radiotelegraphia e da radiotelephonia, 
assim como o conhecimento do funcionamento pratico de todos os aparelhos utilizados no serviço móvel; 
b) Conhecimento theorico e pratico do funccionamento dos apparelhos accessorios, taes como grupos 
electrogeneos, accumuladores, etc., utilizados para o funccionamento e a regulagem dos apparelhos 
indicados na lettra a); 
c) Conhecimentos praticos necessarios para effectuar, pelos meios existentes a bordo, as reparações de 
avarias que possam sobrevir nos apparelhos durante a viagem; 
d) Transmissão correcta e recepção auditiva também correcta de grupos de código (mixto de letras, 
algarismos e signaes de pontuação), com rendimento de 20 (vinte) grupos por minuto, e de um texto em 
linguagem clara materna, com o rendimento de 25 (vinte e cinco) palavras por minuto. 
Cada grupo de código deve comprehender cinco caracteres, contando-se por dois caracteres cada 
algarismo ou signal de pontuação. Deverá conter cinco caracteres a média das palavra do texto em 
linguagem clara materna: 
e) Conhecimento pormenorizado dos Regulamentos que se appliquem á permuta das communicações 
radioelectricas, conhecimento dos documentos relativos á taxação dos radiotelegramas, conhecimento da 
parte referente á radiotelegraphia,  dos Regulamentos sobre a segurança da vida  humana no mar, e para a 
navegação aérea, conhecimento das disposições especiaes que regem o serviço radioelectrico da 
navegação aérea; 
f) Conhecimento da geographia geral das cinco partes do mundo, principalmente das mais importantes 
ligações elétricas por fio e ―sem fio‖. 
B. SEGUNDA CLASSE 
O certificado de 2ª classe consignará o valor profissional do operador no tocante a: 
a) Conhecimento theorico e pratico elementar da electricidade e da radiotelegraphia, assim como o 
conhecimento da regulagem e do funccionamento dos apparelhos utilizados ao serviço móvel; 
b) Conhecimento theorico e pratico elementar do funcionamento dos apparelhos accessorios, taes como 
grupos eletrogeneos, accumuladores, etc., utilizados para o funccionamento e regulagem dos apparelhos 
mencionados na letra a). 
e) Conhecimentos práticos sufficientes para poder effectuar as pequenas reparações, em casos de avarias 
que sobrevenham aos apparelhos; 
d) Transmissão correcta e recepção auditiva, também correcta, de grupos de codigo(mixto de letras, 
algarismos e siganes de pontuação), com um rendimento de 16 (dezeseis) grupos por minuto, e de um texto 
em linguagem clara materna, com um rendimento de 20 (vinte) palavras por minuto. Cada grupo de código 
deverá comprehender cinco carecteres, contando-se por dois caracteres cada algarismo ou signal de 
pontuação. Deverá conter cinco caracteres a média por palavra do texto em linguagem clara materna. 
e) Conhecimento dos Regulamentos que se appliquem á permuta das communicações radioelectricas, 
conhecimento dos documentos relativos á taxação dos radiotelegrammas, conhecimento da parte referente 
á radiotelegraphia, dos Regulamentos sobre a segurança da vida humana no mar, e, para a navegação 
aérea conhecimento das disposições especiais que regem o serviço radioelectrico da navegação aérea; 
 f) Conhecimento das noções de geographia geral que se appliquem ás communicações por fio e ―sem fio‖. 
C. CERTIFICADO ESPECIAL 
(1) O serviço radiotegraphico dos pequenos navios (aos quais não é aplicável a Convenção sobre a 
salvaguarda da vida humana no mar ) poderá ser realizado por operadores munidos de certificado especial 
correspondente ás condições seguintes: 
a) Os operadores dessas estações moveis que participem no serviço internacional da correspondencia 
publica e do trabalho geral das estações moveis, devem estar em condições de fazer as communicações 
radioelectricas com o rendimento de transmissão e recepção previsto para a obtenção do certificado de 2ª 
classe. 
b) Quando essas estações não participarem do referido serviço, mas agirem naturalmente em casos de 
perigo, e trabalharem em uma onda particular que não perturbe os outros serviços radioelectricos, cabe a 
cada Governo interessado fixar as condições para a obtenção do certificado. 
(2) A titulo precário, foi concedida ao Governo da Nova Zelandia a faculdade de expedir certificado especial 
mediante as condições que fixar, aos operadores de pequenos barcos de sua nacionalidade, que não se 
afastem das costas do dito Paiz, e somente participem, de modo restricto, do serviço internacional da 
correspondência publica e no trabalho geral das estações moveis. 
$ 4. (1) Antes de vir a ser encarregado de serviço de uma estação móvel a bordo de um navio de primeira 
categoria (Art. 20, § 2), deve um operador de 1ª classe ter, pelo menos, um anno de experiencia como 
operador a bordo de um navio ou em uma estação costeira. 
(2) Para ser encarregado de serviço de uma estação movel a bordo de um navio da segunda categoria (Art. 

20, § 2º), deve um operador de 1ª classe ter, pelo menos, seis mezes de experiência como operador a 

bordo de um navio ou em uma estação costeira. 
(3) Para dirigir o serviço como operador de 1ª classe uma aeronave, deve o operador justificar certo numero 
de horas de vôo no serviço radioelectrico, fixado pela Administração que expede o certificado. 
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§ 5. Os operadores que tiverem feito bom exame para a obtenção do certificado de 2ª classe receberão de 
seu  Governo um certificado provisorio que os autoriza a embarcar como encarregados  de estação nos 
barcos de terceira categoria (Art. 20, § 2). Depois de ter exhibido a prova da estadia de seis mezes a bordo 
de um  navio, poderão receber o certificado definitivo de 2ª classe, que os autoriza a exercer as mesmas 
funcções nos barcos da segunda categoria. 
CERTIFICADO DE RADIOTELEPHONISTA 
§ 6. ( 1) Ha somente uma classe de certificado para os operadores de radiotelephonia. 
(2) Consignará esse certificado o valor profissional do operador no que diz respeito a: 
a) Conhecimento da regulagem e do funccionamento dos apparelhos de radiotelephonia; 
b) Aptidão para a transmissão e recepção de modo claro da conversação pelo apparelho telephonico; 
c) Conhecimento dos Regulamentos que se appliquem á permuta das communicações radiotelephonicas e 
da parte dos Regulamentos radiotelegraphicos referentes á segurança da vida humana. 
(3) Os possuidores de certiticado de radiotelephonista somente poderão servir em navios, aeronaves, etc... 
munidos de installações de radiotelephonia de fraca potência (300 watts de alimentação, no máximo), e 
unicamente para o serviço  telephonico. 
(4) Os operadores radiotelephonistas de serviço aeronautico devem justificar um minimo de horas de vôo a 
bordo de uma aeronave, fixado pelas Administrações interessadas, 
(5) O possuidor de um certificado de radiotelegraphista de 1ª classe, assim como possuidor de um 
certificado de radiotelegraphista de 2ª classe munido do certificado de radiotelephonista, podem dirigir o 
serviço radiotelephonico em qualquer estação movel. 
§ 7. Cada Administração toma as medidas necessarias afim de submetter os operadores á obrigação de 
guardar o sigillo das correspondencias e para evitar, no maior alcance possível, o emprego fraudulento dos 
certificados. 
§ 8. Os Governos interessados tomarão as disposições necessárias para que os favores dos certificados 
expedidos sob o regimen anterior sejam mantidos aos possuidores desses certificados, susceptiveis de 
satisfazerem, de modo geral, ás novas condições de expedição desses titulos, 
§ 9. As disposições do presente artigo tornar-se-ão obrigatorias em um prazo maximo de tres annos após a 
entrada em vigor do presente Regulamento. 
ARTIGO 8. 
Autoridade do Commandante. 
§ 1. O serviço radioelectrico de uma estação movel fica sob a autoridade superior do commandante ou da 
pessoa responsavel pelo navio, aeronave ou qualquer outro vehiculo que tenha a estação movel. 
§ 2º O commandante ou a pessoa responsavel, assim como, todas as pessôas que podem ter 
conhecimento do texto ou simplesmente da existencia dos radiotelegrammas, ou de qualquer informação 
obtida por meio do serviço radiotelegraphico, teem a obrigação de guardar e garantir o sigillo das 
correspondencias. 
ARTIGO 9. 
Processo geral a seguir no serviço movel. 
§ 1. No serviço movel, é obrigatorio o modo de proceder abaixo descripto minuciosamente, salvo o caso de 
chamada de soccorro ou de correspondencia relativa ao mesmo caso, ao qual são applicadas as 
disposições do artigo 19. 
§ 2. (1) Antes de proceder a qualquer transmissão, deverá a estação emissora certificar-se que não se 
produzirá, na onda que vai empregar, interferencia excessiva com outras communicações que se effectuem 
no seu raio de acção; si houver probabilidade de se produzir tal perturbação, essa estação esperará a 
primeira parada da transmissão que ella poderia perturbar. 
(2) Si, não obstante tal precaução, é uma transmissão radioeletrica em seu curso estorvada pela chamada, 
deverá esta cessar ao primeiro pedido de uma estação terrestre aberta ao serviço internacional da 
correspondencia publica ou de uma estação aeronautica qualquer. A estação que pedir essa cessação, 
deverá indicar a duração approximada da espera imposta á estação que deixou de chamar. 
§ 3. Nas relações radiotelegráphicas do serviço móvel, é adoptado o seguinte processo para chamar uma 
estação: 
(1) a) A estação que chama transmitte, ao todo, tres vezes o indicativo de chamada da estação desejada e 
a palavra DE seguida de três vezes, também, seu próprio indicativo de chamada. 
b) Para fazer a chamada, a estação empregará a onda normal da estação que tenha de chamar. 
(2) A estação chamada, ao responder, transmitte também tres vezes o indicativo da estação 
correspondente, a palavra DE, seu próprio indicativo, e, si está pronta a receber o trafego, a letra K (convite 
para transmittir), seguida, si julgar necessário, da abreviatura apropriada e de um algarismo que indique a 
força dos signaes recebidos. 
(3) Si a estação chamada estiver impedida de receber, substituirá, na formula de resposta, a letra K pelo 
signal . –– ... (espera), seguida de um numero que indique em minutos a duração provável da espera. Si 
essa duração provavel exceder de dez minutos, deverá ser justificada a espera. 
(4) Quando houver varios radiotelegrammas a transmitir no mesmo sentido, poderão ser transmittidos por 
series, com o consentimento da estação que os deve receber. 
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(5) Essa ultima estação, dando o seu assentimento, indicará o numero de radiotelegrammas que está 
prompta a receber em uma série e fará seguir essa indicação da letra K. 
(6) Em principio, qualquer radiotelegramma que contém mais de 100 palavras é considerado como si 
formasse uma série, ou como si puzesse fim a uma série em andamento. 
(7) Em regra geral, os radiotelegrammas extensos, tanto em linguaguem clara como em linguaguem 
convencionada ou cifrada, serão transmittidos por trechos de 50 palavras no caso de linguaguem clara e de 
20 palavras ou grupos quando se trate de linguaguem convencionada ou cifrada. 
(8 No fim de cada trecho, transmitte-se o signal ..– – .. (?), que significa ―Tem recebido bem o  
radiotelegramma até aqui?‖. Si o trecho tiver sido correctamente recebido, a estação receptora dá a letra K 
e a transmissão do radiotelegramma prosegue. 
(9) a) A transmisssão de um radiotelegramma termina com o signal .–.–. (afim de transmissão), seguida do 
in dicativo de chamada da estação transmissora e da letra K 
b) No caso da transmissão por série, o indicativo de chamada da estação transmissora e a letra K são 
dados somente no fim da série. 
(10) a) A acusação de recebimento de um radiotelegrama é feita por meio da letra R, seguida do numero do 
radiotelegrama; essa acusação e procedida da fórmula seguinte: indicativo de chamada da estação que 
transmitiu, palavra DE, indicativo de chamada da estação que recebeu.  
b) A acusação de recebimento de uma série de radiotelegrammas é feita por meio da letra R, seguida do 
numero dos radiotelegrammas recebidos, assim como dos numeros do primeiro e do ultimo telegramma que 
compoem a série. Essa acusação de recebimento é precedida da formula acima indicada. 
(11) O fim do trabalho entre duas estações é indicada por ambas, por meio do signal ●●● ▬ ▬ (fim do 
trabalho), seguido de seu proprio indicativo de chamada. 
§ 4. (1) Si a estação que chama tem a intenção de transmittir o seu trafego em um typo de onda ou / e em 
uma frequencia diferentes dos empregados para effectuar a chamada, fará seguir seu próprio indicativo de 
chamada com  as indicações de serviço que definem o typo de onda ou / e a frequencia que ella se propõe 
utilizar para a transmissão. A ausencia dessas indicações de serviço significará que não intenção de mudar 
de typo da onda nem de frequencia. 
(2) Si a estação chamada deseja que a estação correspondente transmitta com um typo de onda ou / e uma 
frequencia differentes dos utilizados para a chamada, accrescentará formula de resposta as indicações de 
serviço que definam o typo de onda ou / e a frequencia dos quaes ella pede o emprego. A ausencia dessas 
indicações de serviço signifique ella não deseja que sejam mudados os typos de onda ou/ e a frequencia 
utilizados para chamada. 
(3) Si a estação que chama tiver indicado que vai utilizar para a transmissão um typo de onda ou / e uma 
frequencia differentes daquelles com que ella fez a chamada, estação correspondente, na formula de 
resposta, fará preceder a letra K das abreviaturas que permittam indicar que, a partir desse momento, ella 
escuta no typo de onda ou / e na frequencia annuciados e empregará os referidos typo de onda ou / e 
frequencia durante toda a communicação. 
(4) Si a estação que chama é uma estação terrestre póde, conforme as disposições do presente 
Regulamento pregar onda differente das que á estação movel é empregar onda differente das que à 
estação movel é possivel emitir, póde aquella, depois de ter esclarecido o contacto utilizar essa onda para 
transmittir o seu trafego. Nesse caso, assim se define o processo a seguir: 
a) A estação terrestre chama é estação chama a estação móvel, empregando a onda normal desta e, 
depois de ter obtido resposta, previne-a, por meio da abreviatura apropriada, de que terá de escutal-a em 
seguida na onda que ella pretende utilizar. 
b) Si a estação movel puder receber a onda indicada dará, em resposta, a letra. K . No caso contrário, 
informará á estação terrestre, por meio da abreviatura apropriada, que não lhe é possivel receber a onda 
proposta, e as duas estações e se entenderão no sentido de adoptarem outra onda de trabalho. 
(5) A  estação  terrestre  conserva  a  onda que  tiver  empregado  até  depois  da transmissão do signal  
●●● ▬ ● ▬ (fim de  trabalho), seguido de seu indicativo de chamada. Esse igual, com o indicativo de 
chamada, é repetido pela estação móvel na onda internacional de chamada attribuida ao seu serviço. 
(6) Quando a estação terrestre que recebe um pedido de mudança do typo de onda ou/e da frequencia, não 
póde ou não deseja atender a esse pedido, não transmitte o signal K, mas propõe, utilizando as 
abreviaturas apropriadas, o emprego de outro typo de onda ou/e de outra, frequencia. 
§ 5. (1) Na onda de 500 kc/s (600 m) (ou em uma onda autorizada no caso de communicações com uma 
estação de aeronave), os periodos de trabalho continuo entre duas estações não devem exeder de uns dez 
minutos; depois de cada um desses periodos, deve ser observada uma pausa, afim de permittir, 
eventualmente, que outra estação faça uma chamada de prioridade ou transmitta um despacho de 
prioridade. 
(2) Nas outras ondas destinadas ao serviço movel maritimo, a duração dos periodos de trabalho continuo 
fica sob a direção da estação costeira. Nos casos de communicações entre duas estações de bordo, é a 
estação recentora que determina a duração dos periodos de trabalho continuo. 
(3) Nas communicações entre as estações de aeronave a duração dos periodos de trabalho continuo fica ao 
cargo da estação de aeronave que recebe, sob reserva da intervenção, para esse objecto, da estação 
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aeronautica. Nas relações entre estações aeronauticas e a estações de aeronaves, é a estação aeronautica 
que cabe determinar a duração dos periodos de trabalho continuo. 
§ 6 Quando uma estação recebe uma chamada sem estar certa de que esta lhe é destinada, não deve 
responder antes de ter sido repetida e comprehendida a chamada. Quando, por outro lado, uma estação 
recebe uma chamada ,que lhe é destinada, mas tem duvidas sobre o indicativo da da estação 
correspondente deve responder immediatamente utilizando o signal  ● ▬ ▬ ● ● em vez do indicativo de 
chamada dessa ultima estação. 
§ 7 (1) Quando é necessario fazer signaes de experiencia, para os fins de regular o aparelho antes de 
proceder á chamada ou á transmissão, não devem esses signaes ser produzidos durante mais de cerca de 
10 segundos, mas ser constituidos por uma série de V, seguida do indicativo de chamada da estação que 
opera. 
(2) Si uma estação emitte signaes de experiência a pedido de outra estação, para permittir que esta regule o 
seu aparelho receptor, devem igualmente esses signaes ser constituidos por uma série de V, na qual se 
intercala varias vezes o indicativo de chamada da estação emissora. 
ARTIGO 10. 
Chamada geral a todas as estações moveis. 
§ 1. As estações que desejarem entrar em communicação com estações moveis, sem conhecer, todavia, os 
nomes das estações móveis que estão no seu raio de acção, podem empregar o signal de busca CQ, 
substituindo o indicativo da estação correspondente na formula de chamada, sendo essa formula seguida 
da letra K (chamada geral a todas as estações moveis, com pedido de resposta). 
§ 2. Nas regiões em que o trafego é intenso, é prohibido o emprego da chamada CQ seguida da letra K, 
salvo em combinação com signaes de urgencia. 
§ 3. A chamada CQ, não seguida da letra K (chamada geral a todas as estações moveis, sem pedido de 
resposta), é empregada para os radiotelegrammas de informação geral signaes honorarios, informações 
meteorologicas regulares, visos geraes de segurança e informações de qualquer natureza destinados a 
serem lidos por quem quer que os possam receber. 
ARTIGO 11 
Interferencia. 
§ 1. (

1
) A troca de signaes superfluos é prohibido às estações moveis. Ensaios e experiencias são tolerados 

somente, nessas estações, quando elles não pertubem o serviço de outras estações. 
(2) Cada Administração aprecia, tendo em vista autorizal-os, si os ensaios ou as experiencias propostas são 
suceptiveis de perturbar o serviço das outras estações. 
§ 2 Os ensaios e as regulagens, em uma estação qualquer, devem ser conduzidos de maneira a não 
perturbarem os serviços de outras estações occupadas em uma correspondencia autorizada. Os signaes de 
ensaio e regulagem devem ser escolhidos de tal maneira que nenhuma confusão possa produzir-se com um 
signal, uma abreviatura, etc., de significação particular, definida neste Regulamento. 
§ 3. Uma estação qualquer que effectue emissões para ensaios, repulagens ou experiencias deve transmitir 
o seu indicativo de chamada a intervallos frequentes, no decorrer dessas emissões. 
§ 4. A Administração ou empreza particular que formular queixa em materia de interferencia deve, para 
fundamentar e justifica; esta, declarar que emprega regularmente apparelhos de recepção de typo 
equivalente ao melhor, utilizado na pratica corrente do serviço de que se trata. 
ARTIGO 12. 
Relatorio sobre as infracções. 
§ 1. Si uma Administração tiver conhecimento de uma infracção á Convenção ou a este Regulamento, 
commettida em uma das estações do serviço móvel que ella tenha autorizado a funcionar, estabelecerá a 
veracidade dos factos, fixará as responsabilidades e tomará as providencias que no caso lhe couberem. 
§ 2. As infracções as regras dos serviço móvel serão, pelas estações que as verificarem, assignaladas á 
Administração de que dependerem as mesmas estações e isso por meio de registro conforme ao modelo 
reproduzido o no Apendice 2. 
§ 3. No caso de infrações reiteradas por parte da mesma estação, deverão ser feita representações á 
Administração do Pais de que dependa essa estação. 
ARTIGO 13. 
Publicação de documentos de serviço. 
§ 1. A Secretaria Internacional organizará e publicará os documentos de serviço seguintes: 
a) um quadro e um mapa destinados a serem anexados á Nomenclatura das estações de bordo, e nos 
quais sejam indicada as zonas e as horas de serviço a bordo dos navios classificados na segunda categoria 
(appendices 5 e 6).  
b) uma lista alphabetica dos indicativos de chamada de todas as estações fixas, terrestres e moveis 
providas de indicativos de chamada da série internacional. Essa lista será organizada sem consideração de 
nacionalidade; será precedida de um quadro de distribuição dos indicativos de chamada, mencionando os 
países aos quais são atribuída uma os varias series de indicativos de chamada, nas condições fixadas no 
Artigo 14; 
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c) Nomenclaturas de todas as estações fixas, terrestres e moveis que tenham indicativo de chamada da 
serie internacional e estejam abertas ou não á correspondência pública, e uma Nomenclatura das estações 
de  radiodifusão. 
§ 2. A nomenclatura relativa a cada categoria de estações será publicada em fascículos separados, a saber: 
I. ESTAÇÕES FIXAS E TERRESTRES 
(1) Nomeclatura das estações por Pais, sendo os nomes dos países disposto em ordem alphabetica e, por 
sua vez, os nomes das estações de um mesmo paiz, sob o nome desse pais. Essa nomenclatura será 
precedida de um índice alphabetico com os nomes das estações, indicativos de chamadas, índices 
característicos e números das paginas em que se encontrem os menores relativos a essa estações. 
(2) A palavra radio será impressa separadamente o após o nome de cada estação costeira. 
II ESTAÇÕES QUE EFECTUAM SERVIÇOS ESPECIAES 
(1) Nomenclatura das estações por Países, com índice alphabetico análogo ao do fascículo, precedente. As 
estações mencionadas nessa nomenclatura são as prestam serviços especiais para o uso da navegação  
marítima e acrea (Radiogoniometria, radiopharoes iguaes, horário avisos aos navegantes, informações 
meterologicas regulares, informações  
(2) As palavras GONIO e PHARE serão inscrita respectivamente em seguida ao nome das estações 
radiopharóes. 
III. ESTAÇÕES DE BORDO 
Nomenclaturas das estações dispostas em ordem alphabetica, sem consideração de nacionalidade, 
mencionando, em fórma de abreviada, o nome Paiz a, que pertence a estação. 
IV. ESTAÇÕES DE  AERONAVE 
Nomenclatura das estações dispostas em alphabetica será consideração de nacionalidade, mencionando, 
em forma abreviada, o nome do Paiz a que pertence a estação. 
V. ESTAÇÕES DE RADIODIFFUSÃO 
Nomenclatura das estações por Países, com índice alphabetico análogo ao dos fascículos I e II. 
§ 3. Os suplementos da lista dos indicativos de chamada e das nomenclaturas respectivas conterão as 
adições, modificações e supressões, publicadas em ordem alphabetica. Esses suplementos serão mensais 
e recapitulativos. 
NOMENCLATURA DAS ESTAÇÕES FIXAS E TERRESTRES. 
§ 4º (1) O quadro synoptico das estações fixas e terrestre deve conter os dados seguintes: 
a) nome da estação; 
b ) indicativo de chamada; 
c) posição geográfica exata da antena emissora, indicada pela sob divisão territorial e pela longitude e 
latitude em grãos, minutos e seguros, sendo a longitude calculada em relação ao meridiano de Greenwich; 
d) tipo e frequências (comprimentos de onda) de emissão para os quais são feitas regulagem, sendo 
sublinhada a onda normal de transmissão; 
e) poder normal de radiação expresso em metro-ampères ou, em sua falta, altura da antena e intensidade 
da corrente em sua base; 
f ) natureza dos serviços effetuados; 
g) horas de serviço (tempo médio de Greenwich); 
h) si se der o caso, para as estações terrestres, nome da empresa particular que formula as contas das 
taxas; 
i) taxa ou taxas da estação terrestre; 
j) dados particulares relativos, as horas de chamada para a transmissão das listas de tráfego ou para 
transmissão dos radiotelegramas sem acusação de recebimento ou com acusação de recebimento 
preterida. 
(2) A taxa telegráfica interior do Paiz de que depende a estação terrestre e a taxa, aplicada por esse Pais 
aos telegramas destinados aos Países limitrophes serão indicadas na Nomenclatura. 
NOMENCLATURA DAS ESTAÇÕES QUE EFETUEM SERVIÇO ESPECIAES 
§ 5º Alem das indicações referente as estação fixas e terrestres os dados publicados deverão mencionar. 
A. Para as estações radiogoniomeiricas: 
a) si a estação é dotada de um emissor ou não é, nesse ultimo caso, a estação transmissora conjugada; 
b) a onda em que a estação radiogoniometrica deve ser chamada, a onda em que as estações moveis 
devem emitir ou sinaes previstos para a tomada dos azimuths, a onda em que a estação radiogoniometrica 
(ou a estação transmissora conjugada ) deve transmitir os azimuths verdadeiros obtidos e os setores em 
que os azimuths são normalmente exactos; 
c) eventualmente, o poder normal de radiação, expresso em metros ampères da estação, transmissora 
conjugada (ou na falta disso, altura da antena e intensidade da corrente sua base). 
B. Para as estações radiopharóes: 
a) os sinais característicos da estação; 
b) si, além de sua emissão de radiopharól, a estação póde transmitir ou receber comunicações normais; 
c) eventualmente, o nome das estações com que é preciso por-se em comunicação para corresponder com 
o radiopharól, si este ultimo não pode transmitir ou receber comunicações; 
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d) os setores em que as emissões do radiopharól permitem obter azimuths normalmente exactos. 
C. Para as estações que transmitem sinais horários: o chema dos sinais empregados e as horas de 
emissão.  
D. Para as estações que transmitem aviso, aos navegantes ou observações meteorologicas regulares: 
as horas de emissão e, si houver logar, a designação de ou dos documentos em que se encontram os 
pormenores relativos a essas emissões, 
NOMENCLATURA DAS ESTAÇÕES DE BORDO 
§ 5. O quadro sinóptico das estações deve conter os seguintes dados: 
a) nome do navio, seguido do indicativo de chamada caso de homônymia; 
b) indicativo de chamada; 
c) pais de que depende a estação (indicação abreviada);  
d) tipos e frequencias (comprimentos de onda) de omissão para os quais são feitas as regulagens, sendo 
blinhada a onda normal de transmissão; 
e) poder normal de radiação expresso em metros amperes ou, em sua falta, altura da antena e intensidade 
de corrente em sua base; 
f) natureza dos serviços prestados (si a estação é provida de radiogoniometro, cabe indical-o) e horas de 
trabalho; 
g) nome da administração ou da empresa particular, que devem ser dirigidas as contas das taxas;  
h) taxa de bordo.  
§ 7. Em caso de homonimia entre duas estações de bordo mesma nacionalidade, assim como nos casos 
em que as contas de taxas devem ser encaminhadas diretamente ao proprietário do navio, faz-se menção 
do nome da Companhia de navegação ou do armador a que pertence o navio. 
NOMENCLATURA DAS ESTAÇÕES DE AERONAVE. 
§ 8. O quadro sinóptico das estações deve conter os dados seguintes;  
a) indicativo de chamada da estação e eventualmente o nome da aeronave; 
b) nome do paiz do que depende a estação (indicação abreviada); 
c) marca e typo da aeronave; 
d) typos e frequencias (comprimentos de onda) de emissão para os quais são feitas as regulagens, sendo 
sublinhada a onda normal de transmissão; 
e) percurso habitual ou porto de registro da aeronave; 
f) natureza dos serviço, prestados e horas de trabalho si a estação é provida de radiogoniometro, cabe 
indical-o; 
g) nome da administração ou da empresa particular com a qual devem ser permutadas as contas das  
taxas; 
h) si for o caso, a taxa da estação da aeronave. 
NOMENCLATURA DAS ESTAÇÕES DE RADIODIFUSÃO. 
O quadro sinóptico das estações deve conter os dados seguinte: 
a) nome da estação; 
b) si for o caso, indicativo de chamada; 
c) posição geográfica exata da antena emissora, indicada pela sob divisão territorial e pela longitude e 
latitude em grãos, minutos e segundos, sendo a longitude calculada em relação ao meridiano do Geenwich; 
d) frequencia (comprimento de onda) de emissão; 
e) poder normal de radiação expresso em metros-ampères ou, em sua falta, altura da antena e intensidade 
da corrente em sua base; 
f) facultativamente, dias e horas de emissão; as horas são indicadas em tempo médio de Greenwich, e os 
países que utilizam uma hora de verão notificarão a hora para cada um dos  dois períodos do anno;  
g) nome da administração ou da empresa particular que efetua a emissão. 
NOTAÇÕES QUE INDICAM A NATUREZA E A EXTENSÃO DO SERVIÇO DAS ESTAÇÕES 
§ 10. As notações seguintes são empregadas nos documentos do serviço: 
PG estação aberta á correspondência publica; 
PR estação aberta á correspondência publica limitada; 
N estação de serviço permanente, de dia e noite; 
Y estação aberta de sol a sol; 
X estação que não tem tempo de serviço determinado; 
Z 1 estação de bordo de 2ª categoria, com 8 horas de serviço; 
Z 2 estação de bordo de 2ª  categoria, com 16 horas de serviço; 
FA estação aeronáutica; 
FC estação costeira; 
FS estação terrestre estabelecida para o fim e exclusivo da segurança da vida humana; 
FX estação que efetua serviço de comunicação entre pontos fixos; 
RF estação de radiopharól fixo; 
RG estação radiogoniometrica; 
RS estação receptora somente, ligada á  rede geradas vias de comunicação; 
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RW estação de radiopharol gyratório. 
§ 11. A forma geral a da as diversas nomenclaturas indicada no apendice 3. As administrações ou empresa 
particulares devem adaptar formulas idênticas para os qual sinópticos a remeter á Secretaria Internacional. 
ARTlGO 14. 
Indicativas de chamada. 
§ 1. As estações  fixas terrestres e moveis a  que se refere o § 1 do Artigo 2 da Convenção assim como as 
esta experimentaes particulares, devem possuir um indicativo chamada da série internacional atribuída a 
cada Pais quadro de distribuição abaixo. Nesse quadro, a primeira ou as primeiras letras previstas para os 
indicativo de mapa distinguem a nacionalidade das estações. 
 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS INDICATIVOS DE CHAMADA  
PAIZES                                               INDICATIVOS  
Chile..................................................... CAA-CEZ 
Canadá...................................................CFA-CKZ 
Cuba..................................................... CLA-CMZ 
Marrocos.................................................CNA-CNZ 
Bolivia................................................... CPA-CPZ 
Colonias portuguezas.............................CRA-CRZ 
Portugual............................................... CSA-CUZ 
Rumania..................................................CVA-CVZ 
Uruguay...................................................CWA-CXZ 
Monaco....................................................CZA-CZZ 
Allemanha................................................D 
Hespanha.................................................EAA-EHZ 
Estado livre de Irlanda..............................EIA-EIZ 
Republica de Liberia.................................ELA-ELZ 
Estonia.................................................... ESA-ESZ 
Ethiopia................................................... ETA-ETZ 
França e Colonias e Protectorados......... F 
Gran Bretanha......................................... G 
Hungria................................................... HAA-HAZ 
Suissa...................................................... HBA-HBZ 
Equador................................................... HCA-HZ 
Republica de Haiti.....................................HHA-HHZ 
Republica Dominicana...............................HIA-HIZ 
Republica de Colombia..............................HJA-HKZ 
Republica de Honduras............................ HRA-HRZ 
Sião.......................................................... HSA-HSZ 
Italia e Colonias........................................ I 
Japão........................................................ J 
Estados Unidos da America..................... K 
Noruega.................................................... LAA-LNZ 
Republica Argentina.................................. LOA-LVZ 
Bulgaria...................................................... LZA-LZZ 
Gran Bretanha............................................ M 
Estados Unidos da America....................... N 
Perú........................................................... OAA-OBZ 
Finlandia.................................................... OHA-OHZ 
Tchecoslovaquia........................................ OKA-OKZ 
Belgica eColonias....................................... ONA-OTZ 
Dinamarca.................................................. OUA-OZZ 
Paizes Baixos............................................. PAA-PIZ 
Curaçáo...................................................... PJA-PJZ 
Indias Neerlandezas................................... PKA-POZ 
Brasil........................................................... PPA-PYZ 
Surinam...................................................... PZA-PZZ 
URSS......................................................... RAA-RQZ 
Pérsia......................................................... RVA-RVZ 
Republica de Panamá................................ RXA-RXZ 
Lithuania..................................................... RYA-RYZ 
Suécia......................................................... SAA-SMZ  
Polonia........................................................ SPA-SRZ 
Egypto......................................................... SUA-SUZ 
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Grécia.......................................................... SVA-SZZ 
Turquia......................................................... TAA-TCZ 
Islandia......................................................... TFA-TFZ 
Guatemala.................................................... TGA-TGZ 
Costa-Rica.................................................... TIA-TIZ 
Territorio do Sarre........................................ TSA-TSZ 
Hedjaz.......................................................... UHA-UHZ 
Indias Neerlandezas..................................... UIA-UKZ 
Luxemburgo................................................. ULA-ULZ 
Reino dos Servios Croatas e Slovenos........ UNA-UNZ 
Austria.......................................................... UOA-UOZ 
Canadá......................................................... VAA-VGZ 
Federação Australiana................................. VHA-VMZ 
Terra Nova.................................................... VOA-VOZ 
Colonias e Protectorados britannicos............ VPA-VSZ 
Indias britannicas........................................... VTA-VWZ 
Estados Unidos da America........................... W 
Mexico............................................................ XAA-SFZ 
China............................................................ SGA-XUZ 
Afghanistan................................................... YAA-YAZ 
Novas Hebridas............................................. YHA-YHZ 
Iraq................................................................. YIA-YIZ 
Lettonia.......................................................... YLA-YLZ 
Cidade Livre de Dantzig................................ YMA-YMZ 
Nicaragua...................................................... YNA-YNZ 
Republica do Salvador.................................... YSA-YSZ 
Venezuela....................................................... YVA-YVZ 
Albania............................................................ ZAA-ZAZ 
Nova Zelandia................................................. ZKA-ZMZ 
Paraguay......................................................... ZPA-ZPZ 
União da África do Sul.................................... ZSA-ZUZ 
 
 
§ 2 Os indicativos de chamada são formados de: 
a) tres letras, no caso de estações fixas e de estações terrestres; 
b) quatro letras, no caso de estações de bordo; 
c) cinco letras, no caso de estações de aeronave; 
d) letra ou letras que indicam a nacionalidade, e um só algarismo seguido de um grupo de tres letras ao 
todo, para as estações experimentaes particulares. 
§ 3. No serviço radioaereo, depois que a communicação tiver sido estabelecida por meio de indicativo de 
chamada de cinco letras a estação de aeronave póde empregar um indicativo abreviado, constituido: 
a) em radiotelegraphia, pelas letras primeira e ultima do indicativo completo de cinco letras; 
b) em radiotelephonia, por todo ou parte do nome do proprietario da aeronave (Companhia ou individuo), 
seguido das duas ultimas letras da marca de matricula. 
§ 4. (1) As 26 letras do alphabeto podem ser empregadas para formar os indicativos de chamada, excluidas 
as letras accentuadas. 
(2) Todovia, não podem ser empregadas como indicativos de chamada as combinações seguintes: 
a) as que começam por A e B, sendo estas duas letras reservadas para a parte geographica do Codigo 
Internacional de Signaes; 
b) as que possam ser confundidas com os signaes de perigo ou outros signaes da mesma natureza; 
c) as combinações reservadas para as abreviaturas a empregar nas transmissões radioelectricas; 
d) no que diz respeito ás estações de aeronave, as combinações que contenham a letra W como segunda 
letra. 
§ 5. (1) Cada Paiz escolhe os indicativos de suas estações na serie internacional que lhe é concedida e 
notifica á Secretaria Internacional o indicativo de chamada attribuido a cada uma dellas. 
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(2) A Secretaria Internacional velará para que nenhum indicativo de chamada seja attribuido a mais de uma 
estação, e para que nenhuma estação sejam attribuidos os indicativos de chamada que possam ser 
confundidos com os signaes de perigo ou outros signaes da mesma natureza. 
ARTIGO 15. 
Inspecção das estações. 
§ 1. As estações moveis que tenham seu porte de registro em uma Colonia, uma Possessão ou um 
Protectorado podem ser consideradas como dependentes da Autoridade dessa Colonia, dessa Possessão 
ou desse Protectorado, no que diz respeito á outorga das licenças. 
§ 2. As Administrações competentes dos Paizes em que uma estação movel faz escala podem exigir a 
exhibição da licença; esta deve ser conservada de tal maneira que possa ser apresentada sem demora. 
Quando a licença não é exhibida ou se verifiquem manifestas anomalias, podem essas Administrações 
proceder á inspecção das installações radioelectricas, tendo em vista certificar-se de que ellas 
correspondem ás condições impostas pelo presente Regulamento. 
§ 3. (1) Quando uma Administração se veja obrigada a recorrer á medida prevista no § 2 precedente, levará 
o facto immediatamente ao conhecimento da Administração de que dependa a estação movel em questão. 
De resto, procede-se, segundo o caso, do modo prescripto no Artigo 12. 
(2) O delegado da Administração que houver examinado a estação, deverá, antes de deixal-a, participar as 
suas observações ao Commandante ou á pessôa responsavel por ella (Artigo 8) ou a quem os substitua. 
§ 4. No que respeita as condições technicas e de exploração a que devem satisfazer, para o serviço 
radioelectrico internacional, as estações moveis possuidoras de uma licença obrigam-se os Governos 
contractantes a não impôr ás estações moveis estrangeiras que se encontrem temporariamente nas aguas 
territoriaes, ou fiquem temporariamente em seu territorio, condições mais rigorosas do que as que são 
previstas no presente Regulamento. Estas prescripções não alteram em nada as disposições que, sendo da 
alçada da Convenção sobre a salvaguarda da vida humana no mar, não estão determinadas no presente 
Regulamento. 
ARTIGO 16. 
Condições a preencher pelas estações moveis. 
§ 1. (1) As estações devem ser estabelecidas de maneiras a se conformarem, no que diz respeito ás 
frequencias e typos de ondas, com as disposições geraes que fazem o objecto do artigo 5. Segundo essas 
disposições, será prohibido, a partir de 1º de janeiro de 1930, o emprego, pelas estações moveis, das ondas 
amortecidas (typo B), de frequencia inferior a 375 kc/s (comprimento de onda superior a 800 m). 
(2) Além disso, nenhuma installação nova de emissores de ondas do typo B poderá ser feita nas estações 
moveis a partir de 1º de janeiro de 1930, salvo quando esses emissores trabalhando a toda a potencia, 
despenderem menos de 300 watts medidos na entrada do transformador de alimentação de frequencia 
audivel. 
(3) Emfim, o emprego das ondas do typo B de quaesquer frequencias será prohibido a partir de 1º de janeiro 
de 1940 salvo para os emissores que preencham as mesmas condições de potencia acima indicadas. 
§ 2. (1) Qualquer estação installada a bordo de um navio ou aeronave que effectue percurso maritimo, navio 
ou aeronave obrigatoriamente munidos de apparelhos radioelectricos em consequencia de um accôrdo 
internacional, deve estar em condições de emittir e receber na onda de 500 kc/s (600 m), typos A 2 ou B. As 
estações de bordo devem, além disso, estar em condições de utilizar a onda de 375 kc/s (800 m ), typo A 2 
(ou B, sob reserva das disposições do § 1 precedente). 
(2) A estações de aeronave devem achar-se em condições de emittir e receber a onda de 333 kc/s (900 m) 
typos A 2 ou  A 3 (ou B, sob reserva das disposições do § 1 precedente). 
§ 3. (1) Além das ondas fixas acima indicadas, as estações moveis equipadas para emittir ondas dos typos 
A 1, A 2  ou A 3 podem empregar todas as ondas autorizadas no Artigo 5. 
(2) O emprego das ondas do typo B só é autorizado para as frequencias (comprimentos de onda) abaixo : 
kc/s                              metros 
  375                               800 
  410                              730 
  425                               705 
  454                               660 
  500                               600 
  665                               450 
1000                               300 
1364                               220 
(3) O uso da onda do typo B de 665 kc/s (450 m) é prohibido desde já nas regiões em que essa onda póde 
perturbar a radiodiffusão. 
(4) O emprego da onda do typo B de 1.000 kc/s (300 m) para o trafego é prohibido, desde já, entre 18h 00 e 
00h 00, hora local, e será completamente prohibido, a quaesquer horas, a partir de 1º de janeiro de 1930, o 
mais tardar. Todavia, essa mesma onda do typo B de 1.000 kc/s (300 m) poderá continuar, indefinidamente 
e sem restricções horarias, a ser utilizada pelas estações a bordo dos barcos de pesca, para a 
determinação dos azimuths radiogoniometricos entre ellas, só condição de não perturbarem a radiodiffusão. 
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§ 4. Todos os apparelhos de estações moveis estabelecidos para a transmissão de ondas do typo A 1, entre 
125 e 150 kc/s (2.400-2.000 m), devem permittir o emprego de tres frequencias no minimo, escolhidas 
nessa faixa fixa e estar em condições de garantir a passagem rapida de uma a outra dessas frequencias. 
§ 5. (1) Todas as estações a bordo dos navios obrigatoriamente munidos de apparelhos radioelectricos 
devem estar em condições de receber a onda de 500 kc/s (600 m) e, além disso, todas as ondas 
necessarias ao fim do serviço que effectuam. 
(2) A partir de 1º de janeiro de 1932, deverão ellas estar em condições de receber facil e efficazmente, nas 
mesmas frequencias, as ondas dos typos A 1 e A 2. 
§ 6. Os apparelhos de emissão utilizados no serviço movel devem ser providos de dispositivos que 
permittam reduzir-lhes a potencia. Essa prescripção não se applica aos emissores cuja potencia de 
alimentação não exceda de 300 watts. 
§ 7. Os apparelhos receptares devem ser taes que a corrente que induzam na antenna seja tão reduzida 
quanto possivel e não incommode as estações da vizinhança. 
§ 8. As mudanças de frequencia nos apparelhos emissores e receptores de qualquer estação movel devem 
estar em condições de serem effectuadas o mais rapido possível. Todas as installações devem ser taes 
que, sendo estabelecida a communicação, seja tão reduzido, tanto quanto possível, o tempo necessario á 
passagem da emissão á recepção e vice-versa. 
ARTIGO 17. 
Ondas de chamada e de escuta. 
§ 1. (1) Na faixa comprehendida entre 360 e 515 kc/s (830-580 m), as unicas ondas admittidas do typo B 
são as seguintes : 375, 410, 425, 454 e 500 kc/s (800, 730, 705, 660 e 600 m). 
(2) A onda geral de chamada, que deve ser empregado por qualquer estação movel de um navio 
obrigatoriamente equipado, e pelas estações costeiras, é a onda de 500 kc/s (600 m) (Al, A2 ou B). 
(3) Fóra da onda de 500 kc/s (600 m), é prohibido o uso das ondas de quaesquer typos comprehendidas 
entre (ilegível) e 515 kc/s (620-580 m). 
(4) A onda de 500 kc/s (600 m) é a onda internacional de chamada e de pedido de soccorro. Póde ser 
utilizada, mas com discreção, para outros fins, si não perturba os signais de perigo, de urgencia, de 
segurança ou de chamada. 
(5) As estações costeiras devem estar em estado de fazer uso, pelo menos, de uma onda alem da 500 kc/s 
(600 m). Essa onda addicional é sublinhada na Nomenclatura, para indicar que é a onda normal do trabalho 
da estação. As onda addicionaes assim escolhidas podem ser as mesmas que as das estações de bordo, 
ou podem ser differentes. Em quaesquer casos, devem as ondas de trabalho das estações costeiras ser 
escolhidas de maneira a evitar as perturbações com as estações vizinhas. 
(6) Fóra das ondas normaes de trabalho sublinhadas na Nomenclatura, as estações carteiras e de bordo 
podem empregar, na faixa autorizada, as ondas supplementares que julgarem convenientes. Essas ondas 
são mencionadas na Nomenclatura, sem serem sublinhadas. 
§ 2. (1) Tendo em vista augmentar a segurança da vida humana no mar (navios) e acima do mar 
(aeronave), todas as estações do serviço movel maritimo devem, durante o período de seu trabalho, tomar 
as medidas uteis para garantir a escuta na onda do pedido de soccorro (500 kc/s = 600 m) duas vezes por 
hora, durante tres minutos a partir do 15º minuto e do 45º minuto de cada hora, tempo médio de Greenwich. 
(2) As estações que fazem serviço de correspondência radiotelegraphica, de imprensa, etc., com os navios 
no mar devem manter-se em silencio durante os intervallos acima indicados. As emissões a que allude o 
artigo 19, §§ 25 a 27 são as unicas que podem ser effectuadas durante esses intervallos. 
(3) Todavia, e por excepção, as estações terrestres e de bordo equipadas para corresponder por meio de 
ondas continuas podem continuar o trabalho durante esses intervallos, si estiverem em estado de manter, 
ao mesmo tempo, uma escuta satisfatoria na onda de chamada de soccorro, assim como está previsto na 
alinea (1) do presente paragrapho. 
§ 3 As regras abaixo devem ser seguidas na exploração das estações do serviço movel que empreguem 
ondas do typo A1 da faixa de 100 a 160 kc/s (3000-1875 m), a qual é attribuida ao serviço movel; 
a) Qualquer estação costeira que effectue uma communicação na onda longa continua deve estar em 
escuta na onda de 143 kc/s (2100 m), a menos que não seja isso indicado de modo diverso na 
Nomenclatura. A estação costeira transmitte todo o seu trafego na onda ou nas ondas que lhe são 
especialmente attribuidas. 
b) Quando uma estação movel deseja estabelecer a communicação em uma onda longa continua, com 
outra estação do serviço movel, deve empregar a onda de 143 kc/s (2100 m), a menos que não seja isso 
indicado de modo diverso na Nomenclatura. Essa onda, designada como onda de communicação geral, 
deve ser empregada: 
1º. para a producção das chamadas e suas respostas; 
2º. para emissão dos signaes preliminares á transmissão do trafego. 
c) Uma estação movel, após ter estabelecido communicação com outra estação de serviço movel, na onda 
de communicação geral, póde transmittir seu trafego em uma onda qualquer da faixa autorizada, sob a 
condição de não perturbar o trabalho de uma, estação costeira ou um trabalho em andamento na onda de 
chamada. 
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d) Em regra geral, qualquer estação movel equipada para o serviço em ondas longas continuas e que não 
se occupe em uma communicação com outra onda, deve, tendo em vista permittir a permuta do trafego com 
outras estações do serviço movel, voltar á onda de 143 kc/s (2100 m) durante 10 minutos, do começo do 
35º ao começo do 45º minuto de cada hora, tempo médio de Greenwich, durante as horas previstas 
segundo a categoria que pertence a estação em mira.  
e) (1) As estações costeiras transmittem suas listas de trafego a horas determinadas, publicadas na 
Nomenclatura na onda ou nas ondas que lhes são attribuidas. 
(2) Fóra das horas assim fixadas para essa transmisssão de suas listas de trafego, podem as estações 
costeiras chamar individualinente as estações moveis, a qualquer outra hora segundo as circumstancias ou 
o trabalho que ellas teem a effectuar. Essas chamadas individuaes podem ser emittidas na onda de 143 
kc/s (2100 m), nas regiões em que não congestão de trafego. 
f) As disposições particulares relativas ao serviço prestado pelas estações terrestres equipadas em ondas 
longas continuas são indicadas com precisão na Nomenclatura por uma nota especial. 
ARTIGO 18. 
Installação de emergencia. 
§ 1. A Convenção sobre a salvaguarda da vida humana no mar determina quaes são os navios que devem 
ser munidos de uma installação de emergencia e define as condições preencher pelas installações dessa 
categoria. 
§ 2. Para a utilização das installações de emergência devem ser observadas todas as prescripções do 
presente Regulamento. 
ARTIGO 19. 
Signaes de perigo, de alarme, de urgencia e de segurança. 
SIGNAL DE PERIGO. 
§ 1. O signal de perigo consiste no grupo pelo qual se annuncia que está sob a ameaça de um perigo grave 
e imminente, e pede auxilio immediato, o navio ou a aeronave ou qualquer outro vehiculo portador da 
estação que o envia. 
CHAMADA DE SOCCORRO. 
§ 2. (1) A chamada de soccorro comprehende o signal de perigo transmittido tres vezes, seguido da palavra 
DE e do indicativo de chamada da estação movel em perigo, transmittido tres vezes. Essa chamada tem 
prioridade absoluta sobre quaesquer outras transmissões. Todas as estações moveis ou terrestres que a 
ouvirem deverão cessar immediatamente qualquer transmissão susceptivel de perturbar as chamadas de 
soccorro e os despachos de perigo, e escutar na onda de emissão da chamada de soccorro. Essa chamada 
não deve ser dirigida a uma estação determinada. 
(2) As mesmas regras se applicam á chamada de soccorro radiotelephonica, que consiste na expressão 
falada MAY-DAY (correspondente á pronuncia franceza da expressão ―m‘aider‖ ). 
DESPACHO DE PERIGO. 
§ 3. O despacho de perigo comprehende a chamada de soccorro, seguida do nome do navio, da aeronave 
ou do vehiculo em perigo e das indicações relativas á posição deste, á natureza do perigo e á do soccorro 
pedido. 
§ 4. Em regra geral, e quando se trate de navio ou de aeronave acima do mar ou no mar, deve a posição 
ser expressa em latitude e longitude (Greenwich), empregando para os gráos e minutos algarismos, 
acompanhados de uma das palavras NORTH ou SOUTH e uma das palavra EAST ou WEST. Um ponto 
separa os gráos dos minutos. Poderão, eventualmente, ser dadas a azimuth verdadeira e a distancia em 
milhas maritimas em relação a um ponto geographico conhecido. 
§ 5. A chamada de soccorro e o despacho de perigo são emittidos somente com a autorização do 
Commandante ou da pessoa responsavel pelo navio, pela aeronave ou por qualquer outro vehiculo portador 
da estação movel. 
§ 6. Uma estação a bordo de um navio em perigo deva transmittir a chamada de soccorro na onda de 500 
kc/s (600 m), de preferencia do typo A2 ou B. Essa chamada deve ser seguida, o mais breve possivel, do 
despacho de perigo. 
§ 7. A chamada de soccorro e o despacho de perigo deverão ser repetidos a intervallos, até que se receba 
resposta, e principalmente durante os periodos de silencio previstos no Artigo 17, § 2. Devem os intervallos, 
todavia, ser sufficientemente longos, para que tenham tempo de pôr seus apparelhos emissores em 
funccionamento as estações que se preparem para responder á chamada. No caso em que a estação de 
bordo em perigo não receba resposta a uma chamada de soccorro ou a um despacho de perigo transmittido 
na onda de 500 kc/s (600 m), podem a chamada e o despacho ser repetidos em qualquer onda disponivel, 
por meio da qual possa ser despertada attenção. 
§ 8. Além disso, uma estação movel que verifica que outra estação movel está em perigo póde transmittir o 
despacho de perigo, sob condição de que: 
a) a estação em perigo não esteja em condições de transmittil-o por si mesma; 
b) o Commandante (ou seu substituto) do navio, aeronave ou quaquer outro vehiculo portador da estação 
intermediaria julgue necessarios outros soccorros. 
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§ 9. (1) As estações que recebem um despacho de perigo de uma estação movel que se encontra, sem a 
menor duvida na sua proximidade, devem delle accusar recebimento immediatamente (vejam-se os §§ 15 e 
16 seguintes), tendo o cuidado de não perturbar a transmissão da accusação de recebimento do mesmo 
despacho effectuada por outras estações. 
(2) As estações que recebem um despacho de perigo de uma estação movel que, sem duvida alguma, não 
está na sua proximidade, devem deixar que decorra um curto lapso de tempo antes de accusar o 
recebimento do mesmo, afim de permittir que estaçàes mais proximas á estação movel em perigo 
respondam e accusem o recebimento sem perturbações. 
TRAFEGO DE PERIGO. 
§ 10. O trafego de perigo comprehende todos os despachos relativos ao soccorro immediato necessario á 
estação movel em perigo. 
§ 11. Qualquer trafego de perigo deve comprehender o signal de perigo, transmittido antes da hora de 
apresentação. 
§ 12. A direcção do trabalho de perigo pertence á estação movel em perigo ou á estação movel que, de 
accôrdo com as disposições do § 8, letra a), tenha leito chamada de soccorro. Essas estações podem ceder 
a direcção do trabalho de perigo a outra estação. 
§ 13. Todas as estações que estiverem na zona das communicações de perigo, mas que não tomem parte 
nellas, devem abster-se de utilizar a onda de chamada de soccorro, até que termine o trabalho de perigo. 
Logo que se estabeleça esse trabalho na onda de chamada de soccorro, podem as estações moveis que 
nelle não participem continuar seu serviço normal nas outras ondas autorizadas do typo A 1 si, assim 
procedendo, nada as impedir de perceber bem o trafego de perigo. 
§ 14. ( 1 ) Quando tiver terminado o trabalho de perigo e não fôr mais necessario observar silencio, 
transmittirá a estação que tiver dirigido esse trabalho, na onda de chamada de soccorro, um despacho 
dirigido a CQ, indicando que está terminado o trabalho de perigo. Esse despacho obedece á forma 
seguinte: 
Indicativo de chamada CQ (tres vezes), palavra DE, indicativo da estação que transmitte o despacho, signal 
de perigo, hora de apresentação do despacho, nome e indicativo da estação movel que estava em perigo, 
palavras- trafic détresse terminé (trafego perigo terminado). 
(2) Esse despacho é repetido, si fôr o caso para isso, nas outras ondas em que se tenha realizado o 
trabalho de perigo. 
ACCUSAÇÃO DE RECEBIMENTO DE UM DESPACHO DE PERIGO. 
REPETIÇÃO DE UMA CHAMADA DE SOCCORRO OU DE UM DESPACHO DE PERIGO 
§ 15. A accusação de recebimento de um despacho de perigo é feita sob a fórma seguinte: 
Indicativo da estação movel em perigo (tres vezes), palavra DE, indicativo da estação que accusa 
recebimento (tres vezes), grupo RRR, signal de perigo. 
§ 16. Qualquer estação movel que faz a accusação de recebimento de um despacho de perigo deve dar a 
conhecer, quanto antes possivel, seu nome e sua posição (sob a fórma indicada no § 4), tendo cuidado de 
não perturbar outras estações em melhor situação de prestar soccorro immediato á estação em perigo. 
§ 17. Si uma estação movel que emprega ondas continuas, não comprehendidas na faixa de 485 a 515 kc/s 
(620-580 m), ouve um despacho de perigo emittido na onda de 500 kc/s (600 m), fóra dos periodos de 
silencio impostos na onda de 500 kc/s (600 m) e si o navio, aeronave ou qualquer outro vehiculo portador 
dessa estação não está em condições de prestar soccorro, a mesma estação deve tomar todas as 
disposições possiveis para chamar a attenção das outras estações moveis na vizinhança, que trabalhem em 
ondas não comprehendidas na faixa mencionada. 
§ 18. Repetições da chamada de soccorro ou do despacho de perigo, por outras estações moveis que não 
sejam a estação em perigo, são permittidas sómente com a autorização do Commandante (ou seu 
substituto) das ditas estações, tendo-se o cuidado de não causar perturbações com repetições inuteis. 
§ 19. A estação que. repetir uma chamada de soccorro, ou um despacho de perigo, accrescentar-lhe-á, no 
fim, a palavra DE, seguida de seu proprio indicativo de chamada, transmittido tres vezes. 
§ 20. No caso em que uma estação receba uma chamada de soccorro ou um despacho de perigo, mas não 
esteja em condições de prestar soccorro e seja levada a crer que não foi accusado o recebimento do 
despacho de perigo, deve repetir esse despacho a toda potencia, na onda de chamada de soccorro e tomar 
todas as medidas necessarias para avisar as autoridades que podem intervir utilmente. 
SIGNAL AUTOMATICO DE ALARMA. 
§ 21. A composição do signal automatico de alarma deve responder ás condições seguintes: 
a) Esse signal deve estar em condições de ser emittido á mão ou por um apparelho automatico, sem 
difficuldade, com uma precisão quanto á medida de tempo, que não deve ser maior que a de um relogio que 
indique os segundos. 
b) Sua composição deve ser nitidamente distincta e facilmente reconhecida por uma pessôa que 
desconheça o Codigo Morse, e deve estar em condições de se prestar á creação facil e barata de um 
receptor automatico que: 
1º, responda ao signal de alarma, mesmo quando trabalhem numerosas estações, e tambem quando haja 
perturbação atmospherica; 
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2º, não seja posto em funccionamento por signaes poderosos ou por atmosphericos, quando estes não são 
acompanhados de signal de alarma; 
3º, possua uma sensibilidade igual á de um receptor detector-crystal ligado a mesma antenna; 
4º, aviso quando seu funccionamento deixa de ser normal; 
c) A dita composição deve ser differente do signal empregado para regulagem e funccionamento do 
variometro. 
d) Antes de ter sido approvado um receptor automatico de alarme para o uso dos navios que se encontram 
sob a dependencia de uma Administração, deve esta convencer-se, por experiencias praticas feitas em 
condições de perturbação convenientes, de que o apparelho satisfaz ás prescripções deste Regulamento. 
e) O signal de alarma seguinte fica desde já reconhecido: uma série de doze traços transmittidos em um 
minuto, sendo de quatro segundos a duração de cada traço e de um segundo a duração do intervallo entre 
dois traços. 
f) Esse signal especial deve ter por fim unico fazer funccionar os apparelhos utilizados para dar o alarma. 
Deve ser unicamente empregado para annunciar que o signal de perigo vae seguir. 
g) A adopção do typo de signal de alarma mencionado em c) não impede que uma Administração autorize o 
emprego de um apparelho automatico que responda ás condições acima fixadas e seja accionado pelo 
signal regulamentar de perigo (...---...) 
SIGNAL DE URGENCIA 
§ 22. (1) O signal de urgencia consiste em varias repetições do grupo XXX, transmittindo-se bem separados 
as letras de cada grupo e os grupos successivos; é emittido antes de uma chamada. Esse signal indica que 
a estação que chama tem um despacho muito urgente a transmittir, a respeito da segurança do navio, da 
aeronave ou do vehiculo portador da mesma estação, de um navio, aeronave ou outro vehiculo á vista, ou, 
ainda, acerca da segurança de uma pessôa qualquer que se encontra a bordo ou á vista de bordo. No 
serviço radio-aereo a expressão PAN é utilizada como signal de urgencia, em radiotelephonia e em 
radiotelegraphia, quando uma estação de aeronave quer assignalar uma avaria que force a aeronave a 
aterrar, sem necessidade de soccorro immediato. No caso da radiotelegraphia, devem as tres letras ficar 
bem separadas, afim de não se transformarem os signaes AN no signal P. 
(2) O signal de urgencia tem a prioridade sobre quaesquer communicações, salvo as de perigo, e todas as 
estações moveis ou terrestres que a ouvirem devem ter cuidado de não perturbarem a transmissão do 
trafego de urgencia. 
(3) Em regra geral, o sinal de urgencia póde ser empregado sómente si a estação que o emitte se dirige a 
uma estação determinada. 
§ 23. (1) As estações moveis que ouvirem o signal de urgencia deverão ficar na escuta. durante tres 
minutos, pelo menos. Passado esse prazo e si não for ouvido nenhum despacho de urgencia, podem 
continuar a fazer o seu serviço normal. 
(2) Todavia, as estações terrestres e de bordo que estiverem em communicação em ondas autorisadas 
differentes da utilizada para a transmissão do signal de urgencia e da chamada que o seguir, poderão 
continuar, sem parar, seu trabalho normal. 
§ 24. O signal de urgencia póde ser transmittido sómente com a autorização do Commandante do navio, ou 
pessôa responsavel pelo navio, pela aeronave ou qualquer vehiculo portador da estação. 
SIGNAL DE SEGURANÇA 
§ 25. O signal de segurança consiste na transmissão do grupo TTT, em letras bem separadas, seguido da 
palavra DE e do indicativo de chamada da estação que o emitte. Annuncia que essa estação vae transmittir 
um despacho a respeito da segurança da navegação, ou sobre importantes informações relativas aos 
despachos de avisos meteorologicos. 
§ 26. O signal de segurança e o despacho de segurança são transmittidos na onda de 500 kc/s (600 m) e, 
segundo o caso, na onda normal de escuta das estações de bordo e de aeronave. 
§ 27. O signal de segurança é transmittido uma só vez durante o primeiro periodo de silencio que se 
apresenta (Art. 17, § 2) e isso para o fim desse periodo. Todas as estações que o perceberem deverão ficar 
em escuta na onda normal de chamada (estações de bordo) ou na onda autorizada (estações de aeronave), 
até que termine o despacho annunciado pelo signal de segurança. A transmissão desse despacho começa 
immediata após o fim do periodo de silencio. 
ARTIGO 20. 
Tempo de trabalho das estações do serviço movel. 
ESTAÇÕES TERRESTRES. 
§ (1) O serviço das estações terrestres é tanto quanto possivel, permanente (de dia e de noite). Todavia, 
certas estações terrestres podem ter um serviço de duração limitada. Cada Administração ou empreza 
particular autorizada, empreza a que pelas deis de Paiz seja reconhecido esse direito, fixa as horas de 
serviço das estações terrestres sujeitas á sua autoridade. 
(2) As estações terrestres cujo serviço não é permamente não pódem fazer o encerramento antes de terem: 
1º terminado todas as operações motivadas por uma chamada de socorro; 
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2º permutado todos os radiotelegrammas procedentes das ou destinados ás estações moveis que se 
encontram no seu raio de acção e tenham assignalado sua presença antes do encerramento effectivo do 
trabalho. 
(3) O serviço das estações aeronauticas é conutinuo durante todo o periodo do vóo no sector ou nos 
sectores do percurso ou dos percusos, de que a estação considerado efectua o serviço das communicações 
radio-electricas. 
ESTAÇÕES DE BORDO 
§ 2º (1) No ponto de vista do serviço internacional da correspondencia publica, são as estações de bordo 
classificadas em tres categorias: 
1ª categoria: estações de serviço permanente; 
2ª categoria: estações de serviço determinado, de duração limitada; 
3ª categoria: estações cujo serviço é de duração inferior á prevista para as estações classificadas na 2ª 
categoria e estações de serviço cuja duração não é determinada. 
(2) As disposições do § 1º alinea (2), do presente artigo applicam-se ás estações de bordo, estrictamente no 
que diz respeito ao serviço de perigo, e, tanto quanto possivel, de conformidade com o espirito do que 
acima se diz no item 2º da dita alinea. 
(3) Incumbe a cada um dos Governos contractantes assegurar a efficacia do serviço nas estações de bordo 
de sua nacionalidade, exigindo nessas estações a presença do numero necessario de operadores, tendo 
em consideração sua legislação nessa materia. 
(4) Durante a navegação, as estações de bordo classificadas na 2ª categoria devem effectuar o serviço do 
seguinte modo: 
a) no caso de curtas travessias, durante as horas fixadas pela Administração de que dependem; 
b) nos outros casos, pelo menos, dentro do periodo de tempo que lhes é attribuido no Appendice 5. Desse 
periodo de tempo será feita menção na licença. 
ESTAÇÕES DE AERONAVE. 
§ 3. As estações de aeronave são classificadas em duas categorias: 
1ª categoria: estações que prestam serviço durante todo o tempo do vôo; 
2ª categoria: estações cujo serviço não está determinado. 
§ 4. No que diz respeito ao serviço internacional da correspondencia publica das estações moveis, deverá o 
pessoal dessas estações consistir de, pelo menos: 
a) para as estações moveis de 1ª categoria: um operador com certificado de 1ª classe; 
b) para as estações moveis de 2ª categoria: um operador com certificado de 1ª ou de 2ª classe: 
c) para as estações moveis de 3ª categoria: um operador que tenha obtido mediante exame o ceritificado de 
2ª classe. 
ARTIGO 21 
Dados que devem figurar na licença. 
O Governo que expede a licença a uma estação de bordo ou de aeronave menciona nesse documento a 
categoria em que está classificada a estação. Quando se trata de uma estação de bordo classificada na 2ª 
categoria, consta tambem da licença a menção da duração do serviço designado á estação, conforme ás 
indicações do Appendice 5. 
ARTIGO 22. 
Endereço dos radiotelegrammas. 
§ 1. (1) O endereço dos radiotelegrammas destinados ás estações moveis deve ser o mais completo 
possivel; é obrigatoriamente assim redigido: 
a) nome ou designação do destinatario, com indicação complementar, si houver; 
b) nome do navio ou, no caso de uma aeronave, indicativo de chamada, taes como figuram na primeira 
columna da Nomenclatura; 
c) nome da estação terrestre encarregada da transmissão, tal como figura na Nomenclatura. 
(2) Todavia, o nome e a indicativo de chamada previstos no § 1 (1) b) podem ser substituidos, por conta e 
risco do expedidor, pela indicação do percurso effectuado pela estação movel, sendo esse percurso 
determinado pelo nome dos portos de partida e de chegada ou por qualquer outra menção equivalente. 
(3) No momento da reexpedição, pelas vias de communicação da rêde geral, de um radiotelegramma 
recebido de uma estação movel, a estação terrestre transmitte como procedencia o nome da estação movel 
de que procede o radiotelegramma, tal como esse nome figura na Nomenclatura, seguido do nome da dita 
estação terrestre. 
§ 2. (1) As estações moveis autorizadas a não estarem providas da Nomenclatura official das estações 
telegraphicas podem fazer seguir o nome da estação telegraphica de destino do nome da subdivisão 
territorial e, eventualmente, do nome do Paiz de destino, si duvidam que, sem esse accrescimo, possa ser 
feito sem hesitação o encaminhamento. 
(2) O nome da estação telegraphica e as indicações complementares, nesse caso, são contados e taxados 
como uma palavra sómente. O empregado da estação terrestre que recebe o radiotelegramma mantém ou 
suprime essas indicações, ou ainda modifica o nome da estação de destino, conforme fôr necessario ou 
sufficiente para dirigir o radiotelegramma ao seu verdadeiro destino. 
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ARTIGO 23. 
Ordem de prioridade no estabelecimento das communicações no serviço movel. 
A ordem de prioridade no estabelecimento das communicações no serviço movel é a seguinte: 
1º, chamadas de soccorro, despacho de perigo e trafego de perigo; 
2º, communicações precedidas do signal de urgencia; 
3º, communicações precedidas do signal de segurança; 
4º, communicações relativas aos azimuths radiogoniometricos; 
5º, todas as outras communicações. 
ARTIGO 24. 
Chamadas. 
§ 1. (1) Em regra geral, incumbe á estação movel estabelecer a communicação com a estação terrestre; 
nesse intuito póde aquella chamar a estação terrestre sómente depois de ter chegado ao raio de acção 
desta. 
(2) Em principio, uma estação terrestre que tem trafego para uma estação movel que não lhe tenha 
assignalado sua presença, só deve chamar essa estação si tiver direito de sappôr que a referida estação 
movel está ao seu alcance e escuta. 
§ 2 (1) Todavia, as estações terrestres pódem transmittir sua lista de chamadas, formada dos indicativos de 
todas as estações moveis para as quaes tenham trafego a transmittir, a intervallos determinados que 
tenham sido objecto de accôrdo entre os Governos interessados. As estações terrestres que emittem suas 
chamadas na onda de 500Kc/s (600 m) transmittm os indicativos de chamada de sua lista, por ordem 
alphabetica; as estações terrestres que utilizam as ondas continuas transmittem esses indicativos de 
chamada na ordem que lhes parece convir melhor. 
(2) Em quaesquer casos as estações moveis que, nessa transmissão, percebem seu indicativo de chamada, 
devem responder logo que possam, conformando-se com as prescripções do § 1 precedente e observando 
entre si, tanto quanto possivel, a ordem em que tiverem sido clamadas. A hora em que as estações 
terrestres transmittem sua lista de chamadas assim como as frequencias e os typos de andas utilizados 
para esse fim, são mencionados na Nomenclatura. 
(3) A estação terrestre indicará a cada estação movel interessada a frequencia e o typo de onda que forem 
utilizados para o trabalho com ella do mesmo modo que a hora approximada em que poderá começar esse 
trabalho. 
§ 3. Quando uma estação terrestre recebe, praticamente ao mesmo tempo, chamadas de varias estações 
moveis, decide a ordem em que poderão essas estações transmittir-lhe o trafego, inspirando-se sua decisão 
unicamente na necessidade de permittir a cada uma permuta com ella o maior numero possivel de 
radiotelegrammas. 
§ 4º (1) Quando uma estação terrestre responde á chamada de uma estação movel, póde pedir-lhe, si o 
julgar necessario, mediante as abreviaturas apropriadas, que indique o numero de radiotelegrammas a 
transmittir. 
(2) Si, respeito da posição, itinerario, velocidade ou escalas do navio, aeronave ou qualquer outro vehiculo 
portador da estação movel, parecerem necessarios alguns esclarecimentos á estação terrestre, esta os 
pedirá por aviso de serviço gratuito dirigido ao commandante ou á pessôa responsavel pelo navio, aeronave 
ou vehiculo portador da estação movel, que os fornecerá ou não, sob sua responsabilidade. 
A estação movel deve dar esclarecimento dessa natureza á estação terrestre somente depois que tiverem 
sido peditos e fornecidos como acima se disse. 
§ 5. Nas communicações entre estações costeiras e estações moveis, a estação movel se conforma com as 
instrucções dadas pela estação costeira, em todas as questões relativas á ordem de transmissão, á hora de 
transmissão e á suspensão do trabalho. Essa prescripção não ao applica aos casos de perigo. 
§ 6. Nas permutas entre estações moveis salvo no caso de perigo a estação chamada tem a direcção do 
trabalho, como está indicado no § 5 anterior. 
§ 7. (1) Quando uma estação chamada não responde á chamada emittida tres vozes, a intervallos de dois 
minutos, deve esta chamada cessar e somente poderá continuar 15 minutos mais tarde. Antes de 
recomeçar a chamada, a estação que chama deve certificar-se de que a estação chamada não está, nesse 
momento, em communicação com outra estação. 
(2) A chamada póde ser repetida a intervallos menos longos, si não houver receio de que venha perturbar 
communicações em andamento. 
§ 8. Quando o nome e o endereço do que explora uma estação movel não são mencionados na 
Nomenclatura ou não estão de accôrdo com as indicações desta, incumbe á estação movel dar ex-officio á 
estação terrestre a que ella transmitte o trafego todos os esclarecimentos necessarios a esse respeito, 
utilizando, para esse fim, as abreviaturas apropriadas. 
ARTIGO 25. 
Hora de apresentação dos radiotelegrammas. 
§ 1. Para indicar a hora de apresentação dos radiotelegrammas acceitos nas estações moveis, o 
empregado tomará por base o tempo médio de Greenwich, e utilizará a notação segundo o quadrante de 



 85 

vinte e quatro horas. Essa hora é sempre expressa e transmittida por meio de quatro algarismos (0000 a 
2359). 
§ 2. Todavia, as Administrações dos Paizes situados fóra da zona "A" (Appendice 6) pódem autorizar as 
estações dos navios que percorrem as costas de seu Paiz a utilizar o tempo do fuso para a indicação, em 
grupo de quatro algarismos, da hora de apresentação, e, nesse caso, o grupo deve ser seguido da letra F. 
ARTIGO 26. 
Direcção a dar aos radiotelegrammas. 
§ 1. (1) Em principio, a estação movel que faz uso de ondas do typo A 2, A 3 ou B transmitte seus 
radiotelegrammas á estação terrestre mais proxima. 
(2) Todavia, quando a estação movel póde escolher entre varias estações terrestres que se encontrem 
approximadamente á mesma distancia, dará preferencia á que estiver situada no territorio do Paiz de 
destino ou de transito normal dos radiotelegrammas a transmittir. Quando a estação escolhida não fôr a 
mais proxima, a estação movel deverá cessar o trabalho ou mudar de typo ou de frequencia de emissão ao 
primeiro pedido feito pela estação terrestre do serviço interesado, que é realmente a mais proxima, sendo o 
pedido motivado pela perturbação que o dito trabalho causa a esta. 
§ 2. A estação movel que emprega ondas do typo A 1, comprehendidas na faixa autorizada, póde transmittir 
seus radiotelegrammas a uma estação terrestre que não seja a mais proxima. E‘, todavia, recommendado, 
nesse caso, que dê a preferencia á estação terrestre estabelecida no territorio do Paiz de destino ou do Paiz 
que parece mais racionalmente se deve prestar ao transito dos telegrammas a transmittir. 
§ 3. (1) Uma estação costeira, a que são distribuidas uma ou varias ondas na faixa de 125 a 150 kc|s (2400- 
2000 m) terá direito de preferencia sobre esta ou estas ondas. 
(2) Qualquer outra estação do serviço movel que transmitte trafego publico nessa ou nessas ondas, e causa 
assim perturbação á dita estação costeira, deve suspender seu trabalho a pedido desta ultima. 
§ 4. Salvo nos casos de perigo, as communicações entre estações de bordo não devem perturbar o trabalho 
das estações costeiras. Quando esse trabalho é assim perturbado, as estações de bordo que disso são a 
causa devem cessar suas transmissões ou mudar de onda, ao primeiro pedido da estação costeira que 
incommodam. 
§ 5. Si o expedidor de um radiotelegramma apresentado em uma estação movel tiver designado a estação 
terrestre á que deseja que seja transmittido seu radiotelegramma, deve a estação movel, para effectuar 
essa trasmissão á estação terrestre indicada, esperar eventualmente que sejam preenchidas as condições 
previstas nos paragraphos precedentes. 
§ 6. (1) Uma estação movel que não tem serviço determinado deve communicar á estação terrestre, com 
que tiver entrado em relação, a hora de encerramento e a hora de reabertura de seu serviço. 
(2) Qualquer estação movel cujo serviço está prestes a encerrar-se por causa da chegada a um porto deve 
disso dar conhecimento á estação terrestre mais proxima. 
ARTIGO 27. 
Onda a empregar em caso de perigo. 
Em caso de perigo, deve ser, de preferencia, utilizada a onda de 500 kc|s (600 m) do typo A 2 ou B. Quando 
não fôr possivel empregar um desses typos, poderá ser utilizado o typo A 1 ou A 3. Nenhuma disposição do 
presente Regulamento pode impedir o emprego a uma estação movel em perigo de todos os meios de que 
ella disponha para chamar a attenção, assinalar sua situação e obter soccorro. 
ARTIGO 28. 
Medidas proprias para reduzir as interferencias. 
§ 1. No caso em que ondas differentes da onda normal podem ser empregadas, a estação de bordo segue 
as instrucções da estação costeira com que está em correspondencia. Em principio, a onda normal de 500 
kc|s (600 m) não deve ser utilizada para a transmissão de longos radiotelegrammas nas regiões em que é 
intenso o trabalho radioelectrico. 
§ 2. Durante as horas de serviço, as estações que utilizam para seu trabalho ondas do typo A 2, A 3 ou B e 
estão abertas ao serviço internacional da correspondencia publica devem ficar em escuta na onda de 500 
kc|s (600 m), salvo durante o tempo em que permutam trafego em outras ondas. 
§ 3. Em regra geral, é recommendada a transmissão em ondas do typo A 1, de preferencia ás ondas do 
typo A 2 ou B, do trafego relativo á correspondencia publica. 
§ 4. Todas as estações do serviço movel devem limitar-se a permutar o trafego com o minimo de energia 
radiada, necessaria a assegurar uma bôa communicação. 
ARTIGO 29. 
Aviso de não entrega. 
§ 1. Quando, por uma causa qualquer, não póde ser entregue ao destinatario um radiotelegramma 
procedente de uma estação movel e destinado á terra firme, emitte-se um aviso de não entrega dirigido á 
estação terrestre que tiver recebido o radiotelegramma da estação movel. Essa estação terrestre, após 
verificação do endereço, reexpede o aviso á estação movel, si fôr possível, em caso de necessidade, por 
intermedio de uma estação terrestre do mesmo Paiz ou de um Paiz vizinho, desde que o permittam a 
situação existente ou, eventualmente, accordos particulares. 



 86 

§ 2. Quando não póde ser entregue um radiotelegramna chegado a uma estação movel, esta communicará 
o facto á estação telegraphica ou á estação movel de origem por um aviso de serviço. No caso de um 
radiotelegramna proveni ente de terra firme, esse aviso é transmitido, tanto quanto possível a estação 
terrestre pela qual tiver transitado o radiotelegramama ou, si fôr o caso, a outra estação terrestre do mesmo 
Paiz ou de um Paiz vizinho, desde que o permitam a situação existente ou, eventualmente os accôrdos 
particulares. 
ARTIGO 30. 
Prazo de conservação dos radiotelegrammas nas estações terrestres. 
§ 1. (1) Quando a estação movel a que é destinado um radiotelegramma não tiver assignalado sua 
presença á estação terrestre no prazo indicado pelo expedidor ou, na falta de tal indicação, até a manhã do 
quinto dia seguinte ao da apresentação, a estação terrestre dá disso conhecimento á estação de 
procedencia, que previne ao expedidor. Este póde pedir, por aviso de serviço taxado, telegraphico ou 
postal, dirigido á estação terrestre que seu telegramma seja retido até a expiração do dia decimo quarto, a 
contar do dia da apresentação; na ausencia de tal aviso, é o radiotelegramma archivado no setimo dia. 
(2) Todavia, não de leva em conta a expiração de qualquer um dos prazos acima mencionados quando a 
estação terrestre tem a certeza de que a estação movel entrará proximamente em seu raio de acção. 
§ 2. De outra parte, não se espera a expiração dos prazos quando a estação terrestre tem a certeza de que 
a estação movel sahiu definitivamente de seu raio de acção. Si presume que nenhuma outra estação 
terrestre da Administração ou da empreza particular de que depende está em ligação com a estação movel, 
a estação terrestre annulla o radiotelegramma no que diz respeito ao percurso do mesmo entre ella e a 
estação movel, e informa do facto á estação de origem que previne ao expedidor. No caso contrario, ella o 
dirige a estação terrestre que se presume estar em ligação com a estação movel, sob condição, todavia, de 
que disso não resulte a cobrança de alguma taxa addicional. 
§ 3. Quando um radiotelegramma não póde ser transmitido a uma estação movel, em consequencia da 
chegada desta a um porto proximo á estação terrestre, esta ultima póde, eventualmente, fazer chegar o 
radiotelegramma, á estação movel por outros meios de communicação.  
ARTIGO 31. 
Serviços especiaes. 
A – SERVIÇO METEOROLOGICOS, SIGNAES, HORARIOS. AVISOS AOS NAVEGANTES 
§ 1. Os despachos meteorologicos synopticos, os despachos de previsão e ou de situação meteorologica 
geral, e os signaes horarios devem ser transmitidos, em principio, conforme um horario determinado. Os 
radiotelegrammas desta classe, destinados ás estações moveis, devem ser emittidos, tanto quanto possivel, 
ás horas em que sua recepção possa ser feita pelas estações que têm um só operador (veja-se o 
Appendice 5); o rendimento de transmissão deve ser apurado de modo tal que a leitura dos signaes esteja 
ao alcance de um operador que só possua o certificado de 2ª classe. 
§ 2. Durante as transmissões ―a todos‖ dos signaes horarios e dos despachos meteorologicos destinados ás 
estações do serviço movel, todas as estações desse serviço, cujas transmissões perturbariam a recepção 
dos signaes e despachos de que se trata, devem guardar silencio, afim de permittirem a todas as estações 
que o quizerem, receber os referidos signaes e despachos. 
§ 3. Os despachos de avisos meteorologicos e os avisos que interessam a segurança da navegação, que 
tenham caracter de urgencia para os serviços moveis, são transmittidos immediatamente e devem ser 
repetidos no fim do primeiro periodo de silencio que se apresenta (veja-se o Artigo 17, § 2). Esses 
despachos e avisos devem ser emittidos nas frequencias attribuidas ao serviço movel a que são destinados; 
na transmissão é precedida do signal de segurança T.T.T. 
§ 4. Além dos serviços regulares de informação previstos nos paragraphos anteriores, as Administrações 
tomarão as medidas necessarias para que certas estações sejam encarregadas de dar conhecimento, a 
quem o solicite, dos despachos meteorologicos ás estações do serviço movel. 
§ 5. No interesse da brevidade e boa utilização pelas estações moveis devem, em principio ser redigidas 
segundo um codigo meteorologico internacional as observações meteorologicas transmittidas pelas 
estações do serviço movel. 
B – SERVIÇO DAS ESTAÇÕES RADIOGONIOMETRICAS 
§ 6. As Administrações sob cuja autoridade estiverem as estações radiogoniometricas não se 
responsabilizarão pelas consequencias de um azimuth inexacto. 
§ 7. Essas Administrações notificam, para serem inseridas na Nomenclatura das estações 
radiotelegraphicas, caracteristicos de cada estação radiogoniometrica, indicando, para cada uma, os 
sectores em que as posições são normalmente seguras. Qualquer modificação no que diz respeito a esses 
esclarecimentos deve ser publicada sem demora; si a modificação fôr de natureza permanente, deve ser 
communicada á Secretaria Internacional. 
§ 8. (1) Em serviço normal as estações radiogoniometricas costeiras devem estar em condições de tomar e 
dar azimuths ás estações de bordo, quer na frequencia de 500 kc/s (600 m) somente, quer na frequencia de 
375 kc/s (800 m)  somente, quer indifferentemente em uma ou outra dessas duas frequencias. 
(2) Uma estação de aeronave que quer obter um azimuth deve, para pedil-o, chamar na onda de 333 kc/s 
(900 m), ou em uma onda destinada á rota aerea vôa em que a aeronave. Em todos os casos em que uma 
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estação de aeronáve, estando na proximidade de estações costeiras se dirige a estas para obter um 
azimuth, deve fazer uso da frequencia dessas estações costeiras. 
§ 9. O processo a seguir no serviço radiogoniometrico figura no Appendice 8. 
C – SERVlÇO DOS RADIOPHARÓES 
§ 1º (1) Quando uma Administração julga util, no interesse da navegação maritima e aerea, a organização 
de serviço de radiopharóes, póde empregar para esse fim:  
a) radiopharóes propriamente ditos, estabelecidos em terra firme ou em navios ancorados de maneira 
permanente; são de emissão circular ou de emissão dirigida; 
b) estações fixas, estações costeiras ou estações aeronauticas designadas para funccionar tambem como 
radiopharóes, a pedido das estações moveis. 
(2) Os radiopharóes propriamente ditos empregam ondas de 285 a 315 kc/s (1050-950 m) dos typos A 1 e A 
2, exclusivamente. 
(3) As outras estações notificadas como radiopharóes utilizam sua frequencia normal e seu typo normal de 
emissão. 
§ 11. Os signaes emittidos pelos radiopharóes devem permittir ao radiogoniometro a obtenção de uma bôa 
medida; devem ser seleccionados, de maneira a evitar qualquer duvida, quando se trata de distinguir entre 
dois ou varios radiopharóes. 
§ 12. As Administrações que teem organizado um serviço de radiopharóes não se responsabilizam pelas 
consequencias de azimuths inexactos obtidos por intermedio dos radiopharóes desse serviço. 
§ 13. (1) As Administrações notificam, para serem inseridas na Nomenclatura das estações 
radiotelegraphicas, os caracteristicos de cada radiopharól propriamente dito e de cada estação designada 
para funccionar como radiopharól, sendo nelles comprehendida, si fôr necessario, a indicação dos sectores 
em que são normalmente seguros os azimuths. 
(2) Qualquer modificação ou qualquer irregularidade de funccionamento que se venha a dar no serviço dos 
radiopharóes deve ser publicada sem demora; si a modificação ou irregularidade de funccionamento é de 
natureza permanente, deve ser notificada á Secretaria Internacional. 
ARTIGO 32. 
Contabilidade. 
§  1º (1) As taxas terrestres e de bordo não entram nas contas telegraphicas internacionaes. 
(2) As contas relativas a essas taxas são liquidadas pelas Administrações dos Paizes interessados. São 
estabelecidas mensalmente pelas Administrações de que dependem as estações terrestres e por ellas 
remettidas ás Administrações interresadas. 
§ 2º No caso de ser a exploração das estações terrestres independente da Administração do Paiz, o 
explorador dessas estações póde substituir a Administração do Paiz quanto ás alludidas contas. 
§ 3º Para os radiotelegrammas procedentes das estações moveis, a Administração de que depende a 
estação terrestre debita á Administração de que depende a estação movel, de procedencia, as taxas 
terrestres, as taxas relativas ao percurso na rêde geral das vias de communicação – que serão desta data 
em diante denominadas taxas telegraphicas –, as taxas totaes cobradas pelas respostas pagas, as taxas 
terrestres e telegraphicas cobradas pelo cotejo, as taxas correspondentes á entrega por expresso, pelo 
correio ou por mala aerea e as taxas cobradas pelas copias supplementares dos telegrammas multiplos. Os 
radiotelegrammas são tratados no ponto de vista da contabilidade entre a estação terrestre e a de destino 
como telegrammas procedentes do Paiz em que está estabelecida a estação terrestre. 
§ 4º Para os radiotelegrammas destinados a um Paiz situado além daquelle a que pertence a estação 
terrestre, as taxas telegraphicas a liquidar, conforme as disposições acima são as que resultam já dos 
quadros das tarifas relativos á correspondencia telegraphica internacional, já de accôrdos especiais 
firmados entre as Administrações dos Paizes limitrophes e publicados por essas Administrações, e não a 
taxa que poderiam ser cobradas com a applicação de um minimo por telegramma ou methodos de 
arredondar as preços por  telegramma, de qualquer maneira que seja. 
§ 5º Para os radiotelegrammas e avisos de serviço taxados, destinados a estações moveis, a Administração 
de que depende a estação de origem é debitada, directamente, pela de que depende a estação terrestre, 
das taxas terrestres e bordo accrescidas das taxas terrestres e de bordo (dos radiotelegrammas) applicaveis 
ao cotejo, mas somente no caso em que o telegramma tenha sido transmittido á estação movel. 
Administração de que depende a estação de procedencia sempre debitada, de Paiz a Paiz, si fôr 
necessario, por meio das contas telegraphicas, e pela Administração de que depende a estação terrestre, 
das taxas totaes correspondentes ás postas pagas. Relativamente ás taxas telegraphicas e ás provenientes 
da entrega, por via postal ou por mala aerea, ás copias supplementares, procede-se, quanto ás contas 
telegraphicas, segundo o processo telegraphico normal. A Administração de que depende a estação 
terrestre creditará, desde que o radiotelegramma tenha sido transmittido, á de que depende a estação 
movel destinataria: a taxa de bordo, si houver as taxas que cabem ás estações moveis intermediarias, a 
taxa total cobrada pelas respostas pagas, a taxa de bordo relativa ao cotejo, as taxas cobradas pelas cópias 
supplementares de telegrammas multiplos e as taxas cobradas para a entrega via postal ou por mala aerea. 
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§ 6º Os avisos de serviço taxados e as respostas aos telegrammas com resposta paga são tratados, nas 
contas radiotelegraphicas, isto é, as contas relativas ao encaminhamento no serviço movel, sob todos os 
pontos de vista, como os outros radiotelegrammas. 
§ 7º Para os radiotelegramrnas permutados entre estações moveis. 
a) por intermedio de uma só estação terrestre; 
A Administração de que depende a estação terrestre debita á de que depende a estação móvel de 
procedencia: a taxa terrestre, taxa telegraphica territorial, si a houver, taxa da estação movel de destino. 
Creditará á Administração de que depende a estação movel de destino, a taxa de bordo correspondente a 
essa estação. 
b) por intermedio de duas estações terrestres: 
A Administração de que depende a primeira estação terrestre debita á de que depende a estação movel de 
procedencia todas as taxas cobradas, fazendo-se deducção das taxas correspondentes a essa estação 
movel. A Administração que depende a segunda estação terrestre – que é a encarregada de transmittir o 
radiotelegramma a estação movel destinataria – debita directamente á Administração de que depende a 
primeira estação terrestre, as taxas correspondentes a essa transmissão, mas somente no caso em que o 
radiotelegramma tenha sido transmittido á estação movel. 
§ 8º Para os radiotelegrammas que, a pedido do expedidor, são encaminhados por uma ou duas estações 
moveis intermediarias, cada uma destas debitará áestação movel de destino, si se trata de um 
radiotelegramma destinado a uma estação movel, ou á estação movel de procedencia, quando o  
radiotelegramma provém de uma estação movel, a taxa de bordo que lhe cabe pelo transito. 
§ 9º Em principio, a liquidação das contas relativas as permutas de serviço, entre estações moveis, se faz 
directamente entre os exploradores dessas estações, debitando o explorador de que depende a estação de 
destino ao de que depende a estação de procedencia. 
§ 10. (1) As contas mensaes que servem da base à contabilidade especial dos radiotelegrammas, 
mencionadas no paragraphos precedentes são estabelecidas com a discriminação das indicações uteis de 
cada radiotelegramma e dentro do prazo de tres mezes a partir do mez a que se referem. Pode o prazo 
exceder de tres mezes, quando surgem difficuldades excepcionaes no transporte postal dos documentos 
entre as estações radioelectricas e as Administrações de que ellas dependem. 
(2) Salvo accôrdo em contrario, as contas mensaes servem de balancete: e sua verificação, acceitação e 
liquidação devem ser feitas em um prazo de seis mezes, a partir da data de sua remessa, salvo quando 
difficuldades excepcionaes se apresentam no transporte dos documentos em consequencia da duração 
muito longa das viagens. 
(3) Quando o encontro de differenças se oppõe á acceitação de uma conta, o saldo desta é, todavia, pago 
no prazo de seis mezes, acima mencionado, e as rectificações que se reconhecerem necessarias 
ulteriormente serão incluidas em uma conta mensal subsequente. Os saldos das contas que não tiverem 
sido pagas no dito prazo, eventualmente augmentado do prazo resultante das difficuldades excepcionaes 
de transporte acima citaclas, produzem juros, á razão de sete por cento (7%) ao anno, a contar do dia 
immediato ao da expiração do prazo de seis mezes, prolongado, si fôr o caso, como se disse acima. 
(4) Podem ser recusadas pela Administração devedora a liquidação e a rectificação das contas que lhe 
forem enviadas mais de dois annos após a data de apresentação dos radiotelegrammas a que essas contas 
se referem. 
§ 11. Os Governos reservam-se a faculdade de entre si e com as explorações particulares, interressadas, 
accôrdos especiaes, tendo em vista a adopção de outras disposições relativas á contabilidade. 
ARTIGO 33. 
Conselho consultivo internacional technico das communicações radioelectricas. 
§ 1º O Conselho consultivo internacional technico das communicações radioelectricas, instituido pelo Artigo 
17 Convenção, é encarregado de estudar as questões technicas connexas que interessam ás 
radiocommunicações internacional e que lhe são submettidas pelas Administrações ou empresas 
particulares participantes. Limita-se sua attribuição a emittir pareceres sobre as questões que tenha 
estudado. Transmittirá esses pareceres á Secretaria Internacional para que os mesmos tenham 
conhecimento as Administrações e empresas particulares interessadas. 
§ 2º (1) Esse Conselho é formado, para cada reunião peritos das Administrações e emprezas particulares 
autorizadas, de exploração radioelectrica, que querem tomar parte nos trabalhos do mesmo e se obrigam a 
contribuir, com quotas iguaes, para as despezas communs da reunião em mira. As despezas pessoaes dos 
peritos são custeadas pela Administração ou empreza particular que a estes ultimos tenham  delegado 
poderes. 
(2) Os peritos das ditas emprezas particulares autorizadas participam nos trabalhos com voto consultivo. 
Todavia, quando um Paiz não é representado por uma Administração, os peritos das emprezas particulares 
autorizadas desse Paiz dispõem, para o seu conjunto e qualquer que seja seu numero, de um só voto 
deliberativo. 
§ 3º A Administração dos Paizes-Baixos está encarregada de organizar primeira reunião do Conselho 
consultivo internacional technico das communicações radioelectricas e de organizar o programma dos 
trabalhos dessa reunião. 
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§ 4º As Administrações que se tenham feito representar em uma reunião do Conselho se entendem sobre a 
designação da Administração que ha de convocar a reunião seguinte. As questões que tiverem de ser 
examinadas pelo conselho são enviadas á Administração organizadora da primeira reunião futura, e essa 
Administração fixa a data e programma da dita reunião. 
§ 5º Em principio, as reuniões do Conselho consultivo internacional technico das communicações 
radioelectricas se realizarão de dois em dois annos. 
ARTIGO 34. 
Secretaria Internacional. 
§ 1º As despezas supplementares resultantes do funccionamento da Secretaria Internacional da União 
Telegraphica, para as necessidades dos serviços radioelectricos, não devem exceder de 200.000 francos 
por anno, não incluidas: 
a) as despezas relativas aos trabalhos das Conferencias; 
b) as despezas relativas aos trabalhos de Conselho regularmente creados, quando, segundo as disposições 
do Regulamento geral ou a decisão de uma Conferencia, devem essas despezas ser custeadas por todos 
os Paizes contractantes. 
(2) A somma de 200.000 francos poderá ser ulteriormente moditicada com o consentimento unanime dos 
Governos contractantes. 
§ 2. A Administração superior da Confederação Suissa é designada para organizar a Divisão dos serviços 
radioelectricos da Secretaria Internacional da União Telegraphica mencionada no Artigo 16 da Convenção 
terá a suprema superintendencia da mesma, fiscalizará as despezas, fará os adiantamentos necessarios e 
estabelecerá a conta annual. Essa conta é communicada a todas as outras Administrações. 
§ 3º As sommas adiantadas pela Administração que superintende a Secretaria Internacional, para as 
necessidades dos serviços radioelectricos, devem ser reembolsadas pelas Administrações devedoras no 
mais breve prazo, e o mais tardar, nos tres mezes seguintes á data de recebimento da conta. Passado esse 
prazo de tres mezes, as sommas devidas vencerão juros, em proveito da Administração credora, á razão de 
sete por cento (7%) ao anno, a contar do dia da expiração do referido prazo. 
§ 4º (1) Para a distribuição das despezas, os Estados contractantes são divididos em seis classes, 
contribuindo cada uma na proporção  de certo numero de unidades, a saber: 
1ª classe ............................................................................................................................... 25 unidades 
2ª           ................................................................................................................................ 20 
3ª           ................................................................................................................................ 15 
4ª           ................................................................................................................................ 10 
5ª            ................................................................................................................................   5 
6ª            ................................................................................................................................   3 
(2) As Administrações darão a conhecer á Secretaria Internacional a classe em que desejam que seu Paiz 
seja classificado. 
(3) Os coefficientes acima são multiplicados pelo, numero de Estados de cada classe, e a somma dos   
productos assim obtida dá o numero pelo qual deve ser dividida a despeza total, para determinar a 
importancia da unidade despeza. 
Conforme as disposições do Artigo 13 da Convenção de Washington, o presente Regulamento Geral 
entrara em vigor em 1º de janeiro de 1929. 
Em garantia do que os Plenipotenciarios respectivos designaram este Regulamento Geral, em umexemplar, 
que fica depositado nos archivos do Governo dos Estados Unidos da America, e do qual será entregue uma 
copia a cada Goveno.  
Feito em Washington em 25 de Novembro de 1927. 
Pela União da Africa do Sul, 
H. J. LENTON. 
W. F. C. MORTON. 
Pela Africa Equatorial Francesa e  outras Colonias, 
J. CASSAGNAC. 
Pela Africa Occidental Francesa, 
J. CASSAGNAC.  
Pela Africa Occidental Portugueza, 
ARNALDO DE PAIVA CARVALHO. 
Pela Africa Oriental Portuquesa e Possessões Portuguezas Asiaticas, 
MARIO CORREA BARATA DA CRUZ. 
Pela Allemanha, 
OTTO ARENDT. 
HERMANN GIESS. 
H. HARBICH. 
ARTHUR WERNER. 
GUNTHER SUADICANI. 
E. L. BAER. 
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Pela Republica Argentina, 
FELIPE A. ESPIL. 
LUIS F. ORLANDINI. 
FRANCISCO LAJOUS. 
Pela Federação Australiana, 
H. P. BROWN. 
Pela Austria, 
DR. MAXIMILIAN HARTWICH. 
ING. HANS PFEUFFER. 
Pela Belgica, 
J. PIERART. 
GOLDSCHMIDT. 
G. VINCENT. 
Pela Bolivia, 
GEO. DE LA BARRA. 
Pelo Brasil, 
P. COELHO DE ALMEIDA. 
FREDERICO DE ALMEIDA. 
MANOEL F. SIMÕES AYRES. 
Pela Bulgaria, 
ST. BISSEROFF.. 
Pelo Canadá, 
A. JOHNSTON. 
LAURENT BEAUDRY. 
C. P. EDWARDS. 
W. ARTHUR STEEL. 
Pela Cyrenaica, 
PAOLO ZONTA. 
Pela Republica de Colombia, 
ENRIQUE OLAYA. 
Pela Colonia Hespanhola do Golfo de Guiné, 
ADOLFO H. DE SOLAS. 
Pelo Congo Belga, 
J. PIERART. 
ROBERT GOLDSCHMIDT. 
G. VINCENT. 
Por Costa Rica, 
RAFAEL OREMUNO. 
Por Cuba, 
  L. ALBUQUERQUE, 
GONZALO GUELL. 
LUIS MARINO PEREZ. 
Por Curacáo, 
G. SCHOTEL. 
Pela Tchecoslovaquia, 
Dr. OTTO KUCERA.  
ING. STRNAD. 
Pelo Chile, 
I. HOLGER. 
Pela China, 
CHIN CHUN WANG. 
CHANG HUSUAN. 
HING-GING Y LEE. 
TI-CHING WU. 
Pela Dinamarca, 
T. F. KRARUP.  
C. WAMBERG. 
Pela Republica Dominicana, 
MAXIMO L. VASQUEZ. 
Pelo Egypto, 
HORACE MAYNE.  
ALY IBRAHIM. 
Pela Erythréa, 
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CESARE BARDELONI. 
Pela Hespanha, 
MARIANO AMOEDO. 
ANTONIO NIETO. 
ADOLFO H. DE SOLAS. 
JOSÉ SASTRE. 
Pela Estonia, 
J. JALLAJAS. 
Pelos Estados Unidos da America, 
HERBERT HOOVER. 
STEPHEN DAVIS. 
JAMES E. WATSON. 
E. D. SMITH. 
WALLACE H. WHITE JR. 
WILLIAM R. CASTLE JR.  
WILLIAM ROY WALLANCE. 
C. MACK SALTZMAN. 
THOS. T. CRAVEN. 
W. D. TERRELL. 
OWEN D. YOUNG. 
SAMUEL REBER. 
J. BEAVER WHITE. 
A. E. KENNELY 
Pela Finlandia, 
L. ASTROM. 
Pela França, 
L. BOULANGER. 
Pela Gran Bretanha, 
T. F. PURVES. 
J. JOYCE BRODERICK. 
F. W. PHILLIPS 
F. W. HOME. 
L. F. BLANDY. 
Air Commodore. 
G. H. BOYD. 
A. LESLIE HARRIS. 
Pela Grecia, 
TH. PENTHEROUDAKIS. 
Pela Guatemala, 
J. MONTANO N. 
Pela Republica de Haiti, 
RAOUL LIZAIRE. 
Pela Republica de Honduras, 
LUIS BOGRAN. 
Pela Hungria, 
BERNHARD DE PASKAY. 
Pelas Indias Britannicas, 
P. J. EDMUNDS.  
P. N. MITRA. 
Pelas Indias Neerlandezas; 
G. C. HOLTZAPPEL. 
WARNSINCK. 
G. SCHOTEL. 
VAN DOOREN. 
Pela Indochina Franceza, 
G. JULLIEN. 
Pelo Estado Livre de Irlanda, 
GUIUSEPPE GNEME. 
P. S. MAC CATHMHACIL. 
T. S. O'MUINEACHAIN. 
Pela Italia, 
GIACOMO BARBERA. 
GINO MONTEFINALE. 
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Pelo Japão, 
Por Chosen, Taiwan, Sakhalin japonez, Territorio arrendado do Kuantung e Territorio das Ilhas do Mares do 
Sul sob mandato japonez, 
S. SAWADA. 
N. MORITA 
K. NISHIZAK. 
I. YAMAMOTO. 
SANNOSUKE INADA. 
T. USHIZAWA. 
T. NAKAGAMI. 
Pela Republica, de Liberia, sujeito á ratificação do Senado, 
ERNEST LYON. 
Por Madagascar, 
G. JULLIEN. 
Por Marrocos (á excepção da Zona Hespanhola), 
FREDERIC KNOBEL. 
Por Mexico, 
PEDRO N. COTA. 
JUAN B. SALDASÑA. 
Por Nicaragua, 
MANUEL ZABALA. 
Pela Noruega, 
S. NICKELSEN, 
HARMOD PETERSEN. 
P. TENNFJORD. 
J. J. Larsen. 
Por Nova Zelandia, 
A. GIBBS. 
Pela Republica do Panamá, 
R. J. ALFARO. 
Pelo Paraguay, 
JUAN VICENTE RAMIREZ. 
Pelos Paizes Baixos, 
G. J. HOFKER. 
J. A. BLAND VAN DER BERG. 
W. KRUIJT. 
E. F. W. VOLTER. 
WARNSINCK. 
Pele Perú, 
R. GONZALES-PRADA. 
Pela Persia, 
D. MEFTAH. 
em referendum. 
Pela Polonia, com a reserva  relativa ao paragrapho 4 do artigo 5, que figura na acta da oitava sessão 
plenaria de 22 de novembro de 1927 da Conferencia de Washington. 
EUGENE STALLINGER. 
Por Portugal, 
JOSÉ DE LIZ FERREIRA JUNIOR.  
G. CRETZIANO (ad referendum).  
Pela Republica do Salvador, 
FRANCISCO A. LIMA. 
Pelo Reino dos Serviços, Croatas e Slovenos, 
V. ANTONIEVICH. 
Pelo Sião, 
NIDES VIRAJAKICH. 
Pela Somalia Italiana, 
VALERIO DELLA CAMPANA. 
Pela Suecia, 
HAMILTON. 
LITSTROM. 
LEMOINE. 
Pela Suissa, 
E. NUSSBAUM. 
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Por Surinam, 
G. SCHOTEL. 
Pelos Territorios Syro-Libanezes, 
FREDERIC KNOBEL. 
Pela Republica de São Marinho, 
FRN. FERRARI. 
Pela Tripolitania, 
SETTIMIO AURINI. 
Por Tunis, 
FREDERIC KNOBEL. 
Pela Turquia, 
J. A. BLAND VAN DEN BERG.   
Pelo Uraguay, 
VARELA. 
Por Venezuela, 
LUIS CHURION. 
APPENDICE 1 
Lista das abreviaturas a empregar nas transmissões radioelectricas. 
(Veja-se o Artigo 9 do Regulamento Geral) 
 
 
 
 

CODIGO  Q -   
( As abreviaturas tomam a fórma de perguntas quando são seguidas de um ponto de interrogação).   
 
Abreviatura utilizaveis em todos os serviços. 
 
ABREVIATURA                    PERGUNTA                               RESPOSTA OU AVISO 
 
QRA - Qual é o nome de sua estação?   -   O nome de minha estação é... 
QRB - A que distancia approximada está de minha estação?   -   A distancia approximada entre nossas  
           estações é de ... milhas maritimas (ou ...Kilometros). 
QRC - Por que empresa particular (ou Administração de Estado) são liquidadas as contas de taxas de sua  
            estação?   -   As contas de taxas de minha estação são liquidadas pela empresa particular... (ou pela  
            Administração do Estado...). 
QRD - Para onde vai?   -  Vou para... 
QRE - Qual é a nacionalidade sua estação?   -   Minha estação é de nacionalidade... 
QRF - Donde vem?   -   Venho de ... 
QRG - Quer indicar-me meu comprimento de onda (minha frequencia) exacto em metros (ou em  
            Kilocyclos)?    -   Seu comprimento de onda exacto é de... metros (ou... Kilocyclos). 
QRH - Qual é seu comprimento de onda (sua frequencia) exacto em metros  (ou em kicyclos)?   -   Meu  
            comprimento de onda ( minha frequencia) exacto é de... metros (ou... Kilocyclos). 
QRI - É má a tonalidade de minha emissão?   -   A tonalidade de sua emissão é má. 
QRJ - Recebe-me mal? São fracos os meus signaes?   -   Não posso recebel-o. Os seus signaes são fracos  
          demais. 
QRK - Recebe-me bem? São bons os meus signaes?   -   Recebo-o bem. Os seus signaes são bons. 
QRL - Está occupado?   -   Estou occupado ( ou estou occupado com...). 
QRM - Está perturbado?   -   Estou perturbado. 
QRN - Está perturbado pelos atmosphericos?   -   Estou perturbado pelos atmosphericos. 
QRO - Devo augmentar a energia?     -     Augmente a energia. 
QRP - Devo diminuir a energia?   -   Diminua a energia. 
QRQ - Devo transmitir mais depressa?  -   Transmitta mais depressa (... palavras por minuto). 
QRS - Devo transmittir mais devagar?   -  Transmitta mais devagar (... palavras por minuto). 
QRT - Devo cessar a transmissão?   -   Cesse a transmissão. 
QRU - Tem alguma coisa para mim?   -   Não tenho nada para o Sr. 
QRV - Devo transmittir uma série de VVV...?   -   Transmitta uma série de VVV. 
QRW - Devo avisar a ... que o Sr. o está chamando?   -   Queira avisar a ... que eu o estou chamando. 
QRX - Devo esperar? Quando me voltará a chamar?   -   Espero que acabe de me comunicar com... Voltarei 
            a chamal-o logo (ou ás... horas). 
QRY - Que numero tem a minha vez?   -   A sua vez tem o numero... (ou conforme qualquer outra 
            indicação). 
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QRZ - Por que estou sendo chamado?   -   Está sendo chamado por... 
QSA - Qual é a força de meus signaes (1 a 5)?   -   A força da seus signaes é (1a 5). 
QSB - A força de meus signais está variando?   -   A força da seus signaes está variando. 
QSC - Desapparecem totalmente meus signaes por intervallos?  -   Seus signaes desapparecem totalmente 
            por intervallos. 
QSD - E‘ má a minha manipulação?   -   Sua manipulação é má. Seus signaes são illegiveis. 
QSE - Chegam claros meus signaes?   -   Seus signaes chegam ligados. 
QSF - E‘ bôa minha transmissão automatica?   -   Sua transmissão automatica desapparece. 
QSG - Devo transmittir os telegrammas por série de cinco, dez (ou segundo qualquer outra indicação)?    
            -   Transmitta os telegrammas por séries de cinco, dez ( ou segundo qualquer outra indicação). 
QSH - Devo transmittir um telegramma cada vez repetindo-o duas vezes?   -   Transmitta um telegramma  
            cada vez repetindo-o duas vezes. 
QSI - Devo transmittir os telegrammas em ordem alternativa, sem repetição?   -   Transmitta os telegrammas 
           em ordem alternativa, sem repetição. 
QSJ - Qual é a taxa a cobrar por palavra para... incluindo sua taxa telegraphica interior?   -    A taxa a cobrar  
            por palavra para... é de ... francos, inclusive minha taxa telegraphica interior.  
QSK - Devo suspender o trafego? A que horas me voltará a chamar?   -    Suspenda o trafego. Voltarei a  
            chamal-o ás... ( horas). 
QSL - Póde dar-me accusação de recebimento?    -    Dou-lhe accusação de recebimento. 
QSM - Recebeu minha accusação de recebimento?    -    Não recebi sua accusação de recebimento. 
QSN - Póde receber-me neste momento? Devo ficar em escuta?   -    Não posso recebel-o agora. Fique em  
            escuta. 
QSO - Póde communicar-se com... directamente ( ou por intermedio de ...)?    -    -    Posso communicar-me  
            com... directamente (ou por intermedio de...) 
QSP - Quer retransmittir a... gratuitamente?    -     Retransmittirei  a... gratuitamente. 
QSQ - Devo transmittir cada palavra ou grupo uma só vez?      -    Transmitta cada palavra ou grupo uma só 
            vez. 
QSR - Foi attendida a chamada de soccorro de ...?    -    A chamada de soccorro recebida de... foi attendida 
            por... 
QSU - Devo transmittir em... metros (ou em... Kilocyclos), ondas de typo A 1, A 2, A 3, ou B,?    
            -   Transmitta em... metros (ou em... Kilocyclos). Ondas do typo A 1, A 2, A 3, ou B, que fico  
             escutando. 
QSV - Devo passar á onda de... metros (ou de... Kilocyclos), para o resto de nossas communicações, e 
           continuar depois de ter emittido alguns VVV?    -    Passe á onda de ... metros (ou de... Kilocyclos),  
           para o resto de nossas communicações e continue depois de ter emittido alguns VVV.  
QSW - Quer transmittir em... metros (ou em Kilocyclos), ondas do typo A 1, A 2, A 3 ou B?    -    Vou  
            transmittir em... metros (ou em...kilocyclos), ondas do typo A1, A 2, A 3 ou B. Fique em escuta. 
QSX - Está variando meu comprimento de onda (minha frequencia)?    -    O seu comprimento de onda (A  
           sua frequencia) está variando). 
QSY - Devo transmittir na onda de... metros (ou de... kilocyclos), sem mudar de typo de onda?     
      -    Transmitta na onda de... metros (ou de... kilocyclos), sem mudar de typo de onda. 
QSZ - Devo transmittir cada palavra ou grupo duas vezes?   - Transmitta cada palavra ou grupo duas vezes. 
QTA - Devo annullar o telegramam nº... como si não tivesse sido transmittido?    -    Annulle o telegramma  
           nª...... como si não tivesse sido transmittido. 
QTB - Está de accôrdo com a minha contagem de palavras?   -  Não estou de accôrdo com a sua  contagem 
      .    de palavras; repito a primeira letra de cada palavra e o primeiro algarismo de cada numero. 
QTC - Quantos telegrammas tem a transmittir?    -   Tenho... telegrammas para St. (ou para...) 
QTD - Admitte a contagem de palavras que lhe confirmo?  -    Admitto a contagem de palavras que  
           confirmo. 
QTE - Qual é o meu azimuth exacto ou qual é meu azimuth exacto em relação a...?    -    Seu azimuth  
           exacto é de... gráos. Seu azimuth exacto em relação a... é de... gráos ás... (horas). 
QTF - Quer indicar-me a posição de minha estação por meio das observações feitas pelas estações  
           radiogoniometricas que o Sr. dirige?    -    A posição de sua estação por meio das observações feitas  
           pelas estações radiogoniometricas que dirijo é... latitude... longitude 
QTG - Quer transmittir seu indicativo de chamada durante um minuto na onda de... metros (ou de...   
            kilocyclos) para que eu possa determinar seu azimuth radiogoniometrico?    -    Transmitto meu  
            indicativo de chamada durante um minuto na onda de... metros (ou de... kilocyclos) para que o Sr. 
            possa determinar meu azimuth radiogoniometrico. 
QTH - Qual é a sua posição em latitude e longitude (ou segundo qualquer outra indicação)?    -    Minha  
            posição é... latitude... longitude (ou segundo qualquer outra indicação). 
QTI - Qual é a sua rota exacta?    -   Minha rota exacta é de... gráos.  
QTJ - Qual é sua velocidade de marcha?   -    Minha velocidade de marcha é de... nós (ou de... kilometros) á  
           hora. 
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QTK - Qual é o azimuth exacto de... em relação ao Sr. ?    -   O azimuth exacto de... em relação a mim é  
           de...gráos ás (horas).  
QTL - Transmitte signaes  radioelectricos para lhe permittir determinar meu azimuth em relação ao  
           radiopharol?    -    Transmitto signaes radioelectricos para lhe permittir determinar seu azimuth em  
            relação ao radiopharol.  
QTM - Transmitte signais radioelectricos e signais acusticos submarinos para me permittir determinar o  
             azimuth meu e a minha distancia?    -   Transmitto signaes radioelectricos e signaes acusticos  
             submarinos para lhe permittir determinar  seu azimuth e sua distancia.  
QTN - Póde achar a azimuth de minha estação (ou de...) em relação ao Sr.?    -    Não posso achar o  
            azimuth de sua estação (ou de...) em relação a mim. 
QTP - Vai entrar na bahia ou (no porto)?    -   Vou entrar na bahia (ou no porto. 
QTR - Qual a hora exacta?    -    A hora exacta é...  
QTS - Qual o azimuth exacto de sua estação em relação a mim?    -    O azimuth exacto de minha estação  
            em relação ao Sr. vae de... á... (hora). 
QTU - Quaes as horas de serviço de estação?    -    As horas de serviço de minha estação vão de... a ....
  
 
 
 
 
Abreviaturas mais especialmente utilisaveis no serviço radioelectricos 
 
 
ABREVIATURA                     PERGUNTA                              RESPOSTA OU AVISO 
 
QAA - A que horas conta o Sr. chegar a ...?    -    Conto chegar  a... a... (hora); 
QAB - Está o Sr. em caminho de...?    -    Estou em caminho de... ou Tome o caminho de... 
QAC - Volta o Sr. para...?     -    Volto para...  ou Volte para... 
QAD - A que horas deixou o Sr... (logar da partida)?   -   Deixei... (logar da partida) ás .. (horas) 
QAE - Tem o Sr. noticias de... (indicativo de chamada da estação da aeronave)?    -    Não tenho noticias 
de... (indicativo de chamado de estação da aeronave). 
QAF - A que horas passou o Sr. por...?     -    Passei por... a (horas). 
QAH - Qual a sua altura?    -    Minha altura é de... metros (ou outra indicação qualquer). 
QAI - Assinala-se alguma aeronave na minha vizinhança?    -    Não se assinala aeronave al uma em sua  
          vizinhança. 
QAJ - Devo procurar outra aeronave em minha vizinhança?    -    Procure outra aeronave em sua 
vizinhança.-ou Procure... (indicativo de Chamada da estação da aeronave) que voava perto de...(ou na  
           direção de...) a...(hora). 
QAK - Com que onda transmittir  -    á o Sr. as mensagens de avisos meteorologicos?  -    Transmittirei as  
            mensagens de avisos meteorologicos com onda de .... metros (ou de ....kilocyclos). 
QAL - Pousará o Sr. em.....?  Pousarei em....ou Pouse...em. 
QAM - Póde o Sr. dar-me a ultima mensagem meteorologica do tempo em (logar da observação)? Eis  
           a ultima mensagem meteorologica do tempo em... (logar da observação). 
QAO - Póde dar-me o ultimo aviso meteorologico do  vento superior para... (logar de observação)? -  
           Eis o ultimo aviso meteorologico do vento superior para.... (logar de observação). 
QAP - Devo ficar á sua escuta (ou á escuta de....) em...metros (ou em...kilocyclos)?    -    Fique á minha  
            escuta (ou á escuta de...)em...metros(ou em...kilocyclos).  
QAQ - Quer fazer abreviar a resposta ao despacho (n....ou segundo qualquer outra indicação)?   -    Vou  
           abreviar a resposta ao despacho n. (ou segundo qualquer outra indicação). 
QAR - Devo responder ....pelo Sr.?      -    Responda a.... por mim. 
QAS - Devo transmittir o despacho n.......(ou segundo qualquer outra indicação)?    -    Transmitta o  
            despacho nº...... (segundo qualquer outra indicação). 
QAT - Devo continuar a transmittir?    -    Escute antes de transmittir; O Sr. perturba. - Ou - Escute antes de  
           transmittir; O Sr. transmitte ao mesmo tempo que........ 
QAU - Qual é o ultimo despacho pelo Sr. recebido de ?  -  O ultimo despacho por mim recebido de...é.... 
QAV - Chama-se?-  ou Está o Sr. chamando a......(Indicativo de chamada da estação de aeronave)?    - 
            Chama-o.- ou Estou chamando....... (indicativo da estação de chamada de aeronave). 
QAW - Devo cessar a escuta até ás....(horas)?    -    Cesse a escuta até ás........(horas). 
QAX - Recebeu o signal de urgencia feito por...........(indicativo de chamada da estação de aeronave)?  -  
            -Recebi o signal de urgencia feito por.........(indicativo da estação de aeronave) ás ..........(horas). 
QAY - Recebeu o signal de perigo feito por........(indicativo de chamada da estação de aeronave)?    -   
           Recebi o signal de perigo feito por.........(indicativo de chamada da estação de aeronave). 
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QAZ - Póde receber não obstante o temporal?    -    Não posso receber. Cesse a escuta por causa do  
            temporal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III. Abreviaturas diversas 

  
ABREVIATURA 

  
SIGNIFICAÇÃO 
  

C Sim. 
N Não. 
P Annuncio de telegramma particular no serviço movel (a empregar como prefixo). 
W Palavras ou palavras. 
AA Depois de...(a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma 

repetição). 
AB Antes de.... (empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma 

repetição). 
AL Tudo o que acaba de ser transmittido (a empregar depois de um ponto de 

interrogação para pedir uma repetição). 
BN Entre.....(a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma 

repetição). 
BQ Annuncio de resposta a um pedido de rectifficação. 
CL Fecho a estação. 
CS Indicativo de chamada (a empregar para pedir ou fazer repetir um indicativo de 

chamada). 
DB Não posso dar-lhe o azimuth, o Sr. não está no sector verificado desta estação. 
DC O mínimo de seu signal convem para o azimuth. 
DF Seu azimuth ás.........era de........gráos no sector duvidoso desta estação, com um 

erro possível de dois gráos. 
DG Queira avisar-me si verifica algum erro no azimuth dado. 
DI Azimuth duvidoso em consequencia da má qualidade de seu signal. 
DJ Azimuth duvidoso em consequencia da interferencia. 
DL Seu azimuth ás....(horas) era de.......gráos no sector incerto desta estação. 
DO Azimuth duvidoso...eça outro azimuth mais tarde ou ás.....(horas). 
DP Para além e 50 milhas, o erro possivel do azimuth póde attingir a dois gráos. 
DS Re ute o seu transmissor, está extenso de mais o minimo de seu signal. 
DT Não posso dar-lhe azimuth, está extenso de mais o minimo de seu signal. 
DY Esta estação é bilateral. Qual é a sua direcção approximada em gráos 

relativamente a esta estação? 
DZ Seu azimuth é reciproco (a utilizar somente pela estação atrigente de um grupo de 

estação radiologiometricas quando se dirige a outras estações do mesmo grupo). 
ER Aqui....( a empregar antes do nome da estação movel na transmissão das 

indicações de rota). 
GA Continue a transmissão (a empregar mais especialmente no serviço fixo). 
JM Si eu posso transmittir, faça uma série de traços. Para parar minha transmissão, 

faço uma série de pontos (não utilizavel em onda de 600 metros – 500 kilocyclos). 
MN Minuto ou minutos ( a empregar para marcar a duração de uma esfera). 
NW Continuo a transmissão (a empregar mais especialmente no serviço fixo). 
OK Estamos de accôrdo. 
RQ Annuncio de um pedido de rectifficação. 
SA Annuncio do nome de uma estação de aeronave ( a empregar na transmissão das 

indicações de passagem). 
SF Annuncio do nome de uma estação aeronáutica. 
SN Annuncio do nome de uma estação costeira. 
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SS Annuncio do nome de uma estação de bordo (a empregar na transmissão das 
indicações de passagem). 

TR Annuncio do pedido ou da remessa de indicações a respeito de uma estação 
movel. 

UA Estamos de acccôrdo? 
WA Palavras depois de.....(a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir 

uma repetição). 
WB Palavra antes de......... (a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir 

uma repetição). 
XS Parasitas atmosphericos. 
YS Veja seu aviso de serviço. 
ABV Abrevie o trafego empregando as abreviaturas internacionais. 

 Ou  
ADR Repita (ou repito) os algarismos em abreviatura. 
 Endereço (a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma 

repetição). 
CFM Confirme ou Confirmo. 
COL Coteje ou Eu cotejo. 
ITP A pontuação deve ser contada. 
MSG Annuncio de telegrama a respeito de serviço de bordo (a empregar como prefixo). 
PBL Preambulo (a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma 

repetição). 
REF Em referencia a.....ou Reporte-se a.... 
RPT Repita ou Repito (a empregar para pedir ou para dar repetição de todo ou parte do 

trafego, fazendo seguir a abreviatura das indicações correspondentes). 
SIG Assinatura (a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma 

repetição). 
SVC Annuncio de telegrama e serviço a respeito do trafego particular (a empregar 

como prefixo). 
TFC Trafego. 
TXT Texto ( a empregar depois de um ponto de interrogação para pedir uma repetição). 

 

 

 

 

 

 

 

  
APPENDICE 2 
Relatorio sobre uma infração á Convenção radiotelegraphica ou aos Regulamentos de serviço 
(Veja-se  o Art. 12 do Regulamento Geral) 

    
1. Nome, si é conhecido (em caracteres de 
imprensa) (Nota a)................................................ 

 .................................................................................. 

2. Indicativo de chamada (em caracteres de 
imprensa).............................................................. 

............................................................................. 

3. Nacionalidade, si é conhecida... ..................... .............................................................................. 
4. Onda empregada ( Kc/s ou m)......................... .............................................................................. 
5. Systema (Nota b)............................................. .............................................................................. 
Pormenores relativos á estação que assignala a 
irregularidade 

.............................................................................. 

6. Nome (em caracteres de imprensa) .............................................................................. 
7. Indicativo de chamada (em caracteres de 
imprensa......................  

............................................................................. 
  

8. Nacionalidade................................................... ............................................................................. 

9. Posiçaõ approximada (Nota c)........................ ............................................................................. 
  

Pormenores da Irregularidade   
10. Nome (nota d) da estação em ............................................................................. 
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communicação com que commete a infracção....   
11. Indicativo de chamada de estação em 
comunicação com a que commete a infracção.... 

............................................................................. 
  

12. Hora (Nota e) e data...................................... ............................................................................ 
13. Natureza de irregularidade (nota f)................   

14. Extractos do diario de bordo e outros documentos justificativos do relatorio ( no verso, si fôr 
necessario ). Hora. 

15. Certificado.  
Certifico que o relatorio acima dá, no meu entender, a nota completa e exacta  passou. 
Data: em..............de................de 19........ (*)........................... 

(*) Este relatorio deve ser assignado pelo operador que tiver denunciado a infração pelo 
Commandante do navio ou da aeronave ou pelo encarregado da estação terrestre. 

  
INDlCAÇÕES PARA PREENCHER ESTA FORMULA 
Nota a. Cada reladorio fará apenas menção de um navio ou de uma estação. Veja-se  
Nota b. Typo A1, A2, A3 ou b. 
Nota c. Applicavel sómente aos navios e aeronaves, deve ser expressa em latitude (Greenwich) ou por 
azimuth exato a distancia em milhas marittmas a metros de qualquer logar bem conhecido. 
Nota d. Si as duas estações em communicação infringem o Regulamento, será feito separado para cada 
uma dellas. 
Nota e. Devo ser expressa por um grupo de quatro algarismos (0000 a 2359), tempo Greemwich. Si 
infracção se estender por um periodo consideravel horas ser indicadas á margem do n. 14. 
Nota f. Um relatorio é exigido para cada uma das irregularidades, a não ser que sido praticadas, 
evidentemente, pela mesma pessoa e se tenham dado periodo de tempo. Todos os relatorios devem ser 
enviados em dois organizados, na medida do possivel, á ma hina de escrever. (Admitta-s. o emprego de 
lapis-tinta e de papel- carbono). 
PARA USO EXCLUSIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
1.Companhia que tem a superintendencia da Installação radiotelegraphica da estação contra.  
A qual se dirigiu a reclamação........................................................................................ 
2. Nome de operador da estação considerando  
Responsavel pela infração de Regulamento.......  ...............................................................  
3. Providencia tomada........................................ .............................................................. 
CLBR Vol. 02 Ano 1933 Págs. 313 a 317 Tabelas  
APPENDICE 7. 
(Vejam-se os Arts. 2, 15, 13, 7 do Regulamento Geral e o Appendice 3) 
DOCUMENTO DE QUE DEVEM ESTAR PROVIDAS AS ESTAÇÕES DE BORDO 
Licença radioelectrica. 
Nomenclatura das estações de bordo. 
Nomenclatura das estações fixas e terrestres. 
Nomenclatura das estações de aeronave.  
Convenção e Regulamentos anexo. 
Tarifas telegranhicas dos Paizes para os quaes acceita a estação radiotelegrammas com mais fraquencia. 
Certificado do operador ou dos operadores. 
DOCUMENTO DE QUE DEVEM  ESTAR PROVIDAS AS ESTAÇÕES AERONAVE. 
Licença radioelectrica. 
Certificado do operador ou dos operadores. 
Os documentos que os orgãos competentes da Aeronautica do Paiz interessado julguem, eventualmente, 
necessariá estação para a execução de seu serviço. 
APPENDICE 8. 
Processo para obter os azimuths radiogoniometricos  
(Veja-se o Art. 31 do Regulamento Geral.) 
I.  INSTRUÇÕES GERAES. 
A. Antes de chamar uma ou varias estações radiogonimetricas, a estação movel, para pedir o seu azimuth, 
de procurar na Nomenclatura: 
1º. Os indicativos das estações que pretende chamar para obter os azimuths radiogoniometricos que 
deseja; 
2º. A onda em que as estações radiogoniometricas, se manteem em escuta, e a onda ou as ondas em que 
elasl tomam os azimuths. 
3º. As estações radiogoniometricas que, graças a ligações por fios especiaes, se podem agrupar com a 
estação radiogoniometrica que se vai chamar (Appendice 8). 
B. O processo a seguir pela estação movel depende de diversas circumstancias. De modo geral deve cingir-
se ao seguinte : 
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1º Si as estações radiogoniometricas não escutam na mesma onda, quer se trate da onda para a operação 
do azimuth, quer se trate de outra onda, devem os azimuths ser pedidos separadamente a cada estação ou 
grupos de estações que utilizem uma onda determinada. 
2º. Si todas as estações raúdiogoniometricas interessadas escutam em uma mesma onda, e si estão em 
condições de tomar os azimuths em uma onda commum, que póde ser uma onda diversa da de escuta, –– 
será o caso de chamal-as todas juntas, afim de que sejam os azimuths tomados por todas essas estações 
ao mesmo tempo, em uma só e mesma emissão. 
3º. Si varias estações radiogorniometricas estão agrupadas mediante fios especiaes, uma só dentre elias 
deve ser chamada, ainda mesmo que todas estejam munidas de apparelhos emissores. Nesse caso, a 
estação movel deve mencionar na chamada, todavia, si for necessario, por meio dos indicativos, as 
estações radiogoniometricas cujos azimuths deseja obter. 
II. REGRAS DE PROCEDER 
A. A estação movel chama a estação ou as estações radiogoniometricas na onda indicada na 
aNomenclaura como sua onda de escuta. Transmitte a abreviatura QTE, que significa : 
―Desejo conhecer o meu azimuth radiogoniomemetrico em relação a estação radiogoniometrica a que me 
dirijo‖ 
OU 
―Desejo conhecer o meu azimuth radiogoniometrico em relação á estação ou ás estações cujos indicativos 
de chamada seguem‖ 
OU 
―Desejo conhecer o meu azimuth rádigoniometrico em relação ás estações radiogoniometricas agrupadas 
sob a sua direcção‖, o indicativo ou os indicativos de chamada necessarios, e acaba indicando, si ha 
necessidade, a onda que vai empregar para fazer determinar o seu azimuth. Depois disso, espera 
instrucções. 
B. A estação ou as estações radiogonionietricas chamadas preparam-se para tomar o azimuth; previnem, si 
julgam necessario, ás estações radiogoniometricas com que se conjugam. Logo que estão promptas as 
estações radiogoniometncas, as que estão providas de apparelhos emissores respondem á estação movel, 
na ordem alphabetica de seus indicativos de chamada, dando o seu indicativo seguido da letra K. 
No caso em que se trate de estações radiogoniometricas agrupadas, a estação chamada previne as outras 
estações do agrupamento e informa á estação movel logo que as estações do agrupamento estejam 
promptas a tomar o azimuth. 
C. Depois de ter, si fôr necessario, preparado sua nova onda de transmissão, a estação movel responde 
transmittindo seu indicativo de chamada, combinado e eventualmente com outro signal, durante um tempo 
sufficientemente prolongado para permittir a determinação do azimuth. 
D. A estação ou as estações radiogoniometricas que estão satisfeitas com o resultado da operação, 
transmittem o signal QTE (―Seu azimuth em relação a mim era de... gráos‖), precedido da hora da 
observação e seguido de um grupo de tres algarismos (000 a 359), indicando, em gráos, o azimuth 
verdadeiro da estação movel em relação estação radiogoniometrica. 
Si uma estação radiogoniometrica não está satisfeita com o resultado da operação, pede á estacão movei 
que repita a emissão indicada na letra C. 
E. Logo que a estação movel tiver recebido o resultado da observação, repetirá o despacho á estação 
radiogoniometrica que, então, avisará que a repetição esta certa ou, si for o caso, rectificará repetindo o 
despacho. Quando a estação radiogoniometrica tem a certeza de que a estação movel recebeu 
correctamente o despacho, transmitte o signal ―fim de trabalho‖. Esse signal é então repetido pela estação 
movel, como indicação de que está terminada a operação. 
F. As indicações relativas a) ao signal a empregar para obter o azimuth; b) á duração das emissões a fazer 
pela estação movel, e c) á hora utilizada pela estação radiogoniometrica considera, figuram na 
Nomenclatura. 
 
 
 
 
 
 
REGULAMENTO ADDICIONAL 
ANEXO Á 
Convenção radiotelegraphica internacional 
As Prescripções impressas com caracteres pequenos são igualmente produzidas no Regulamento Geral 
ARTIGO PRIMEIRO. 
Processo radiotelephonico a seguir no serviço movel 
O processo a seguir nas chamadas e no estabelecimento das communicações entre duas estações 
radiotelephonicas do serviço movel figura no Appendice 1. As operações, na estação movel, devem ser 
ettectuadas por um operador que possua certificado regulamentar. 
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ARTIGO 2.  
Taxas. 
§ 1. A taxa de um radiotelegramma procedente de ou déstinado a uma estação movel, ou permutado entre 
estações moveis, comprehende, conforme o caso : 
a) a taxa de bordo, coque cabe á estação movel de procedencia ou de destino, ou a essas duas estações ; 
b) a taxa terrestre, que cabe á estação terrestre ou ás estações terrestres que participani na transmissão ; 
c) a taxa para a transmissão na rède geral das vias de communicação, calculada de accordo com as regra, 
ordinarias ; 
d) a taxa relativa ás operações accesorias‗ pedidas pelo expedidor. 
§ 2. (1) A. taxa terrestre e a de bordo são fixadas segundo a tarifa por palavra pura e simples, sem cobrança 
de um mínimo. 
(2) A taxa maxima terrestre é de sessenta centimos (o fr. 60) por palavra ; a taxa maxima de bordo é de 
quarenta centimos (o fr. 40) por palavra. 
(3) Todavia, cada Administração tem a faculdade de fixar e autorizar taxas terrestre superiores ao maximum 
indicado acima, no caso de estações terrestres excepcionalmente onerosas em razão de sua installação ou 
exploração.  
§ 3. Quando uma estação terrestre é utilizada como intermediaria de estações moveis, cobra-se apenas um 
taxa  terrestre. Si a taxa terrestre applicavel ás permutas com a  estação movel que transmitte é differente 
da applicavel ás permutas com a estação movel que recebe, cobra-se a mais  elevada dessas duas taxas. 
Póde cobrar-se, além disso, uma taxa territorial telagrahica, igual á indicada no § 5 abaìxo, como applicavel 
á transmissão pelas vias de communicação. 
§ 4. O serviço de retransmissões é regido pelo Artigo 6 do presente Regulamento, tendo-se em conta o que 
se dìz no paragrapho 9 abaixo. 
§ 5. (1) No caso em que radiotelegrammas oriundos de ou destinados a um Paiz são permutados 
directamente pelas estações terrestres desse Paiz ou com as mesmas estações, a taxa telegraphica 
applicavel á transmissão pelas vias interiores de comunicação desse Paiz, é um principio, calculada  
segundo a tarifa por palavra pura e simples, sem cobrança um minimo. Essa taxa é notificada em francos 
pela Administração  de que dependem as estações terrestres. 
(2) Quando um Paiz se encontra na obrigação de impôr um mininio de cobrança, em razão de não ser 
explorado pelo Governo o seu systema de communicações electricas interiores, deve o caso ser 
communicado á Secretaria Internacional, que mencionará, na Nomenclatura, a importancia deste minimo de 
cobrança depois da indicação da taxa por palavra. Na falta de tal menção, a taxa applicavel será a de 
palavra pura e simples, sem cobrança de um minimo. 
§ 6. No serviço movel nenhuma taxa relativa ao percurso radioelectrico é cobrada pelos radiotelegrammas 
de interesse  geral immediato, que incidem nas categorias seguintes: 
a) despachos de perigo e resposta a esses despachos; 
b) avisos oriundos das estações moveis sobre a presença de gelos, derelictos e minas, ou que annunciem  
cyclones e tempestades ; 
c) avisos annunciadores de phenomenos bruscos que ameaçam á navegação aérea ou o apparecimento 
subito de obstáculos nos aerodromos ; 
d) avisos procedentes das estações moveis, notificando mudanças súbitas na posição das boias, 
funccionamento dos pharóes, apparelhos de balizamento, etc. ; 
e) avisos de serviço relativos aos serviços moveis. 
§ 7. As estações moveis devem ter conhecimento das tarifas necessárias á taxação dos radiotelegrammas. 
Todavia estão autorizadas, segundo o caso, a se informarem a esse  respeito com as estações terrestres; 
as importâncias das tarifas que estas indicarem serão dadas em francos. 
§ 8. Para as estações moveis, as modificações das tarifas são applicaveis somente 45 dias após  a data da 
notificação  transmittida pela Secretaria Internacional. 
§ 9 (1) A estação terrestre que não póde alcançar a estação movel de destino de um radiotelegramma para 
o qual não foi depositada pelo expedidor nenhuma taxa  de retransmissão  (Veja-se o Artigo 6, § 1, do  
presente Regulamento), póde, para fazer chegar ao destino o radiotelegramma,  recorrer ao intermedio de 
outra estação movel, uma vez que esta o admitta. O radiotelegrama é, então transmittido a essa outra 
estação movel, e o intermedio dessa estação realiza gratuitamente. 
(2) A mesma disposição é tambem aplicável no sentido estação movel para estação terrestre em caso de  
necessidade. 
(3) Para que se possa considerar chegado o destino um radiotelegramma assim encaminhado, é preciso 
que a estação  que houve  recorrido á via indirecta tenha accusação de recebimento regulamentar, obtida já 
directamente, já por via  indirecta, da estação movel a que o radiotelegramma se destinava ou da estação 
terrestre pela qual devia ser encaminhado, segundo o caso. 
ARTIGO 3. 
Ordem de prioridade para o estabelecimento das communicações no serviço movel. 
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(CARACTERES PEQUENOS) 
§ 1. A ordem de prioridade para o estabelecimento das communicações no serviço movel é a seguinte : 
1º, chamadas de soccorro, despachos de perigo e trafego de perigo ; 
2º, communicações precedidas do signal de urgencia ; 
3º, communicações procedidas do signal de segurança ; 
4º, communicações relativas aos azimuths radiogoniometricos ; 
5º, todas as outras comunicações. 
(CARACTERES NORMAES) 
§ 2. Para a transmissão dos radiotelegrammas assignalados sob o algarismo 5, a ordem de prioridade, em 
principio, e a seguinte : 
1º. Radiotelegrammas officiaes ; 
2º. Radiotelegrammas relativos a navegação, aos movimentos e ás necessidades dos navios, á segurança 
e á regularidade dos serviços aereos, e radiotelegrammas que contêm observações do tempo destinadas ao 
serviço official de meteorololgia; 
3º, Radiotelegrammas de serviço relativos ao funccionamento do serviço radioeletrico ou a 
radiotelegrammas anteriormente permutados ; 
4º Radiotelegrammas da correspondencia publica. 
ARTIGO 4. 
Recepção duvidosa. Transmissão por ―ampliação‖. Radio, communicações a grande distancia. 
§ 1. (1) Quando, no serviço movel, se torna difficil a communicação, as duas estações em correspondencia 
se esforçam a assegurar a permuta do radiotelegramma em curso de transmissão.  A estação receptora 
póde pedir até duas vezes a  repetição de um adiotelegramma cuja recepção é duvidosa. esta triplice 
transnmissão não dá  resultado fica o radiotelegramma á espera de que se offereça ensejo para  lhe 
completar a transmissão. 
(2) Si a estação transmissora julga que não lhe será possivel restabelecer a communicação com a estação 
receptora dentro de 24 horas, procede do  modo seguinte : 
a)  A estação transmissora é uma estação movel.  
Communicará, immediatamemte, ao expedidor, a causa  não transmissão de seu  radiotelegranma. O 
expedidor póde então pedir : 
1º que o radiotelegrama seja transmittido por intermédio de outra estação terrestre ou por intermedio de 
outras estações moveis ; 
2º que o radiotelegrama seja retido ate que possa ser transmittido sem augmento de taxa ; 
3º que o radiotelegramma seja annulado. 
b) A estação transmissora é uma estação terrestre.  
Applicara ao radiotelegramma as disposições do Artigo 30 de Regulamento Geral. 
§ 2. Quando uma estação móvel transmitte ulteriormente o radiotelegramma que ella assim reteve, á 
estação terrestre que o recebeu incompletamente ou a outra estação terrestre da mesma Administração ou 
da mesma empreza particular, essa nova transmissão deve levar no preambulo do radiotelegramma a 
menção de serviço ―Ampliatiou‖, e a dita  Administração ou empreza particular somente pode reclamar taxas 
relativas a uma só transmissão. As despesas supplementares que possam, eventualmente resultar do 
percurso pelas vias de communicação da rede geral entre essa ―outra estação terrestre‖, por intermédio da 
qual o radiotelegramma tiver sido encaminhado, e a estação de destino podem ser reclamadas pela dita 
outra estação terrestre á estação móvel de origem. 
§ 3. Quando a estação terrestre encarregada de effectuar a transmissão do radiotelegramma, segundo as 
indicações do endereço do mesmo, não póde alcançar a estação movel de destino, e tem motivos para 
suppôr que essa estação movel se encontra no raio de acção de outra estação terrestre da Administração 
ou da empreza particular de que depende ella própria, póde, si disso não resultar nenhuma cobrança de 
taxa  suplementar, dirigir o radiotelegramma a essa outra estação terrestre. 
§ 4. (1) Uma estação de serviço movel que tiver recebido  um radiotelegramma sem ter podido accusar-lhe 
o recebimento em condições normaes deve aproveitar a primeira occasião favoravel para fazel-o. 
(2) Quando a accusação do recebimento de um radiotelegramma trocado entre uma estação movel e uma 
estação terrestre não póde ser realizada directamente, é ella encaminhada, si disso não resultar nenhuma 
cobrança de taxa suplementar, por intermedio de outra estação terrestre, da mesma. Administração ou 
empreza particular, ou pertencente a outra Administração ou empreza particular com as quaes houver sido 
celebrado accôrdo particular para esse effeito. 
§ 5. (1) As Administrações se reservam a faculdade de organizar um serviço de radiocommunicações a 
grande distancia entre estações terrestres e estações moveis, com accusação de recebimento preterido ou 
sem accusação de recebimento. 
(2) Quando ha duvida sobre a exactidão de uma parte qualquer de um radiotelegramma transmittido 
segundo um ou outro desses systemas, inscreve-se na formula remettida ao destinatario a menção 
―reception douteuse‖ (recepção duvidosa), sublinhando-se as palavras ou grupos de palavra duvidosas. 
Si faltam palavras, deixam-se em branco os logares que essas palavras deveriam occupar. 



 102 

(3) Ouando, no serviço das radiocommunicações a grande distancia com accusação de recebimento 
preterida, a estação terrestre transmissora não tiver recebido, dentro do prazo de dez dias, a accusação de 
recebimento de um radiotelegramma que ella transmittiu, communicará o facto ao expedidor do dito 
radiotelegramma. 
ARTIGO 5. 
Radiotelegrammas a reexpedir por via postal ordinaria ou aerea. 
§ 1. (1) Os radiotelegrammas podem ser transmittidos por uma estação costeira a uma estação de bordo, ou 
por uma estação de bordo a outra estação de bordo, para serem reexpedidos pela via, postal ordinaria ou 
aerea, a partir de uma escala da estação receptora. 
(2) Esses radiotelegrammas não admittem nenhuma retransmissão entre estações de bordo, 
§ 2. As disposições precedentes não são obrigatorias para as Administrações que declaram que não as 
admittem. 
§ 3. O endereço desses radiotelegrammas deve conter o seguinte : 
1º, indicação de serviço taxado ―Poste‖ ou ―Pav‖, seguida do nome do porto em que deve ser entregue ao 
Correio o radiotelegramma ; 
2º. nome e endereço completo do destinatario; 
3º, nome da estação de bordo que deve effectuar a entrega ao Correio. 
4º, si fôr o caso, nome da estação costeira. 
Exemplo : = Poste (ou PAV) Buenosaires = Martinez 14 Calle Prat Valparaiso Avon Landsenradio. 
§ 4. Além das taxas radiotelegraphicas fixadas no Artigo 2, § 1, do presente Regulamento, cobra-se a 
quantia de quarenta centimos (o fr. 40) para a franquia postal ordinaria do radiotelegramma ou de um franco 
e vinte e cinco centimos ( 1 fr. 25) para pagar as despesas de transporte por via postal aerea. 
ARTIGO 6. 
Retransmissão pelas estações de bordo. 
§ 1. As estações de bordo devem servir de intermediarias, si o expedidor o pedir, para a permuta dos 
radiotelegrammas procedentes de outras estações de bordo ou ás mesmas destinados; todavia, limita-se a 
duas as estações de bordo intermediarias (Veja-se o Artigo 2, § 9, do presente Regulamento). 
§ 2. A taxa relativa ao transito, tanto quanto interveem duas estações de bordo intermediarias como quando 
uma só serve ao transito, é uniformemente fixada em quarenta centimos (o fr. 40) por palavra pura e 
simples, sem cobrança de minimo. Quando intervierem duas estações de bordo, caberá a cada uma a 
metade dessa taxa. 
§ 3. Os radiotelegrammas encaminhados do modo acima descripto devem conter antes do endereço a 
indicação de serviço taxado   RM - (retransmissão) : 
ARTIGO 7. 
Applicação da Convenção Telegraphica Internacional e respectivo Regulamento de Serviço aos 
radiotelegrammas. 
§ 1. São applicaveis aos radiotelegrammas, naquillo em que não contrariem ás prescripções da Convenção 
Radiotelegraphica internacional e Regulamentos á mesma annexos, as disposições da Convenção 
Telegraphica Internacional e do Regulamento de serviço que com a mesma baixou. 
§ 2. As disposições do § 3 do Artigo 81 do Regulamento de serviço annexo á Convenção Telegraphica 
Internacional não são applicaveis á contabilidade dos radiotelegrammas. 
§ 3. Tendo em vista a applicação deste mesmo Regulamento de serviço, as estações terrestres são 
consideradas como estações de transito, salvo quando um ou outro dos Regulamentos radiotelegraphicos 
estipula expressamente que essas estações devem ser consideradas como estações de procedencia ou de 
destino. 
§ 4. O Artigo 69 do Regulamento de serviço annexo á Convenção Telegraphica Internacional relativo aos 
telegrammas para multiplos destinos, transmittidos por telegraphia sem fio, applica-se tanto aos 
telegrammas dessa categoria transmittidos pela radiotelephonia como aos transmittidos pela 
radiotelegraphia. 
§ 5. Figurando sempre na Nomenclatura, junto ao nome da estação costeira mencionada no endereço dos 
radiotelegrammas, a palavra RADIO, não deve a mesma ser dada, como indicação de serviço, no principio 
do preambulo na transmissão do radiotelegramma. 
Conforme ás disposições do Artigo 13 da Convenção de Washington, o presente Regulamento addicional 
terá o mesmo valor que aquella e entrará em vigôr em 1º de janeiro de 1929. 
Em garantia do que os Plenipotenciarios respectivos assignaram este Regulamento Addicional, em um 
exemplar, que ficará depositado nos archivos do Governo dos Estados Unidos da America e de que será 
entregue uma cópia a cada Governo. 
Feito em Washington, em 25 de Novembro de 1927,  
 
Pela União da Africa do Sul, 
H. J. Lenton. 
W. F. C. Morton. 
Pela Africa Equatorial Franceza e outras Colonias,  
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J. CASSAGNAC. 
Pela Africa Occidental Franceza,  
J. CASSAGNAC. 
Pela Africa Occidental Portugueza, 
ARNALDO DE PAIVA CARVALHO. 
Pela Africa Oriental Portugueza e pelas Possessões portuguezas asiaticas, 
MARIO CORREA BARATA DA CRUZ 
Pela Allemanha, 
OTTO ARENDT. 
HERMANN GIESS. 
H. HARBICH. 
ARTHUR WERNER. 
GUNTHER SUADICANI. 
E. L. BAER. 
Pela Republica Argentina 
FELIPE A. ESPIL. 
LUIS F. ORLANDINI. 
FRANCISCO LAJOUS. 
Pela Federações Australiana, 
H. P. BROWN. 
Pela Austria, 
DR. MAXIMILIAN HARTWICH 
INC. HANS PFEUFFER. 
Pela Belgica, 
J. PIERART. 
GOLDSCHMIDT. 
G. VINCENT. 
Pela Bolivia, 
GEO DE LA BARRA. 
Pelo Brasil, 
P. COELHO DE ALMEIDA. 
FREDERICO VILLAR. 
MANOEL F. SIMÕES AYRES. 
Pela Bulgaria, 
ST. BISSEROFF. 
Pela  Cyrenaica, 
PAOLO ZONTA. 
Pela Republica de Colombia, 
ENRIQUE OLAYA. 
Pela Colonia Hespanhola do Golfo de Guiné, 
ADOLFO H. DE SOLAS. 
Pelo Congo Belga, 
J. PIERART. 
ROBERT GOLDSCHMIDT. 
G. VINCENT. 
Pela Costa Rica, 
RAFAEL OREAMURO. 
Por Cuba, 
L. ALBUQUERQUE.  
GONZALO GUELL.  
LUIS MARINO PEREZ. 
Por Curaçáo, 
G. SCHOTEL. 
Pela Tchecoslovaquia, 
DR. OTTO KUCERA. 
ING. STRNAD. 
Pelo Chile, 
I. HOLGER. 
Pela China, 
CHIN CHUN WANG. 
CHANG HSUAN. 
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HING-GING Y LEE. 
TI-CHIG WU. 
Pela Dinamarca, 
T. F. KRARUP. 
C. WAMBERG 
Pela Republica Dominicana, 
MAXIMO L. VASGUEZ. 
Pelo Egypto, 
HORACE MAYNE.  
ALY IBRAHIM. 
Pela Erythréa, 
CESARE BARDELONI. 
Pela Hespanha, 
MARIANO AMOEDO. 
ANTONIO NIETO. 
ADOLFO H. DE SOLAS. 
JOSE SASTRE. 
Pela Estonia, 
J. JALLAJAS, 
Pela Finlandia, 
L. ASTROM. 
Pela França, 
L. BOULANGER. 
Pela Gran Bretanha, 
T. F. PURVES. 
J. JOYCE BRODERICK. 
F. W. PHILLIPS. 
F. W. HOME. 
L. F. BLANDY. 
Air Commodore. 
C. H. BOYD. 
A. LESLIE HARRIS. 
Pela Grecia, 
TH. PENTEROUDAKIS. 
Pela Guatemala, 
J. MONTANO N. 
Pela Republica do Haiti, 
RAOUL LIZAIRE. 
Pela Hungria, 
BERNHARD DE PASKAY. 
P. J. EDMUNDS.  
P. N. MITRA. 
Pelas Indias Neerlandezas, 
G. C. HOLTZAPPEL. 
WARNSINCK. 
G. SCHOTEL. 
VAN DOOREN. 
Pela Indochina Francesa, 
G. JULLIEN. 
Pelo Estado Livre de Irlanda; 
P. S. MAC CATHMHACIL.  
T. S. O'MUINEACHAIN. 
Pela Italia, 
GIACOMO BARBERA. 
GIUSEPPE GNEME. 
GINO MONTEFINALE. 
Pelo Japão, 
Por Choseu, Taiwan, Sakhalin japonez, Territorio arrendado de Kuantung e Territorio das ilhas dos mares 
do Sul sob mandato japonez, 
S. SAWADA. 
N. MORITA. 
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K. NISHIZAKI. 
I. YAMAMOTO. 
SANNOSUKE INADA. 
T. USHIZAWA. 
T. NAKAGAMI. 
Pela Republica de Liberia, sujeito à rectificação do Senado, 
ERNEST LYON. 
Por Madagascar, 
G. JULLIEN. 
Por Marrocos (a excepção da zona Hespanhola),  
FREDERICO KNOBEL. 
Pelo Mexico, 
PEDRO N. COTA. 
JUAN B. SALDANA. 
Por Nicaragua, 
MANOEL ZABALA. 
Pela Noruega, 
S. NICKELSEN. 
HARMOD PETERSEN. 
P. TENNFJORD. 
J. J. LARSEN. 
Pela Nova Zelandia, 
A. GIBBS. 
Pela Republica do Panamá, 
R. J. ALFARO. 
Pelo Paraguay, 
JUAN VICENTE RAMIREZ. 
Pelos Paizes Baixos, 
C. J. HONKER. 
J A. BLAND VAN DEN BERG. 
W. KRUIJT. 
E. F. W. VOLTER. 
WARNSINCK. 
Pelo Perú, 
R. GONZALEZ-PRADA. 
Pela Persia, 
D. MEFTAH. 
em referendum. 
Pela Polonia, 
EUGENE STALLINGER. 
Por Portugal, 
JOSÉ DE LIZ FERREIRA JÚNIOR. 
Pela Rumania, 
G. GRETZIANO (ad referendum). 
Pela Republica do Salvador, 
FRANCISCO A. LIMA. 
Pelo Reino dos Servios, Croatas e Slovenos, 
V. ANTONIEVICH. 
Por Sião, 
NIDES VIRAJAKICH. 
Pela Somalia Italiana, 
VALERIO DELLA CAMPANA. 
Pela Suecia, 
HAMILTON. 
LITSTROM. 
LEMOINE. 
Pela Suissa, 
E. NUSSBAUM. 
Por Surinam, 
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G. SCHOTEL. 
Pelos Territorios Syro-Libanezes, 
FREDERIC KNOBEL. 
Pela Republica de São Marinho, 
FRN. FERRARI. 
Pela Tripolitania, 
SETTIMIO AURINI. 
Por Tunis, 
FREDERIC KNOBEL. 
Pela Turquia, 
J. A. BLAND VAN DEN BERG.  
Pelo Uruguay, 
VARELA. 
Por Venezuela, 
LUIS CHURION. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
APPENDICE 1, 
Modo de proceder no serviço radiotelephonico internacional. 
(Veja-se o Artigo 1 do Regulamento Addicional). 
§ 1. (1) Indicativos de chamada. Para as estações terrestres deve ser empregado o nome proprio 
geographico do logar. 
(2) Para as estações de aeronave e outras estações moveis, devem ser empregados, em principio, os 
indicativos de chamada radiotelegraphicos, ou seja um grupo de quatro letras para as estações de bordo e, 
para as estações de aeronave, um grupo de cinco letras, conforme ao que está previsto na Convenção 
Internacional de Navegação Aerea. O indicativo de chamada deve, para as estações moveis conduzidas por 
navios ou aeronaves commerciaes, ser precedido do nome da Companhia proprietaria, por exemplo: 
―Handley Page‖ ou da palavra ―Particulier‖ (particular) para as estações moveis pertencentes a particulares. 
§ 2. Soletração dos indicativos de chamada, das abreviaturas de serviço e das palavras. Para essa 
soletração devem ser empregados os seguintes nomes muito conhecidos: 
A = Amsterdam ………J = Jerusalem              S = Santiago 
B = Baltimore               K = Kimberley              T = Tokio 
C = Canada                  L = Liverpool                U = Uruguay 
D = Danemark              M = Madagascar          V = Victoria 
E = Eddiston                 N = Neufchatel            W = Washington  
F = Francisco                O = Ontario                  X = Xanthippe 
G = Gibraltar                 P = Portugal                 Y = Yokohama 
H = Hanover                 Q = Quebec                  Z = Zoulouland 
I = Italie                         R = Rivoli 
§ 3. O seguinte modo de proceder é dado a titulo de exemplo: 
1º A chama: 
Allo B, allo B, A appelle, A apelle message pour vous, message pour vous, over. 
2º B responde: 
Allo A, allo A, B répond, B répond, envoyez votre message, envoyez votre message, over. 
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3º A responde: 
Allo B, A répond, message commence, à .......  
 
(destinataire) de .......... (expéditeur). 
transmissão do recado 
message terminé, je répète, message commence,  
á............ de..........  
repetição do recado 
message terminé, over. 
4º B responde: 
Allo A, B répond, votre message commence, à 
.............. de.......... 
repetição do recado 
votre message terminé, over. 
5º A responde: 
Allo B, A répond, exact, exact, coupant. 
6º A corta depois a communicação e as duas estações restabelecem a escuta normal. 
Notas: No começo de uma communicação, a formula de chamada é pronunciada duas vezes, não só pela 
estação que chama mas tambem pela estação que é chamada. Uma vez estabelecida a communicação, 
essa formula é pronunciada uma vez unicamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-22683-2-maio-1933-548543-
publicacaooriginal-63694-pe.html  
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Fundação da LABRE, em 2 de fevereiro de 1934 

 

 
 
 

FUNDAÇÃO DA LABRE  
 
 
 

Foi nos idos de 1934, precisamente à 2 de fevereiro de 1934. Em São Paulo funcionava a Liga de 
Amadores Brasileiros de Rádio Emissão, desde 12 de fevereiro de 1931; no Rio de Janeiro funcionava a 
Rede Brasileira de Rádio-Amadores, desde 13 de fevereiro de 1931. Duas sociedades com os mesmos 
objetivos, as mesmas finalidades, a mesma vontade de servir, o mesmo espírito de fraternidade, coesão, 
harmonia... 
 

Para que duas sociedades iguais? 
 

Foi essa pergunta que fizeram a sim mesmos, os primeiros radioamadores brasileiros, congregados em 
cada uma daquelas sociedades 
 

Em 2 de fevereiro de 1934, reunidos no salão principal da União dos Empregados do Comércio do Rio de 
Janeiro, à Rua Gonçalves Dias, nº. 3, 3º andar, um grupo de idealistas, representando as duas sociedades, 
resolveram fundar a atual LABRE.  
 

 
 
 
 

A ATA DA CRIAÇÃO DA LABRE 
 
Transcrição do texto da ata lavrada em 2 de fevereiro de 1934, da assembléia realizada no Rio de Janeiro, 
data em que se processou a fusão da Rede Brasileira de Rádio-Amadores com a Liga de Amadores 
Brasileiros de Radio-Emissão, mantendo-se a grafia original.  
 
 
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e trinta e quatro, no salão principal da União 
dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, à Rua Gonçalves Dias, presente grande número de 
rádio-amadores, foi dada a presidência ao senhor doutor Henrique Dolbeth Lucas, constituindo a mesa de 
mais os senhores Capitão do Exército Valdemir Aranha Vieira de Vasconcelos, Capitão do Exército 
Armando Barcelos Perestrelo, Capitão Tenente Gastão Ruch Pereira, Doutor Carlos Lacombe e senhores 
César Yazbeck, Almeida Prado e Herbert Spencer Rodrigues Bandeira. - Às vinte e uma horas foi, pelo 
senhor presidente da Meza, aberta a sessão, fazendo, a seguir, um histórico das atividades da Liga de 
Amadores Brasileiros de Radio Emissão e da Rede Brasileira de Radio-Amadores e, finalmente, da fusão, 
que no momento se operava, das duas associações. A seguir, passou a palavra ao senhor doutor Carlos 
Lacombe. Este disse que encontrava-se ali com a missão de apresentar a chapa, chapa organisada de 
comum acordo com o máximo critério por comissões especiaes da Liga de Amadores Brasileiros de Radio 
Emissão e da Rede Brasileira de Radio-Amadores, a qual deveria gerir os destinos da nova Labre. Passou 
a seguir a ler a aludida chapa, da qual se verificou os seguintes nomes - para presidente - Doutor Henrique 
Dolbert Lucas; para vice-presidente - Capitão tenente José Luiz Belarti; para primeiro secretário - senhor 
Herbert Spencer Rodrigues Bandeira; para segundo secretário - senhor Jorge Carvalho Martins; para 
primeiro tesoureiro: senhor José Nogueira; para segundo tesoureiro Capitão tenente Zeta Caldas - para 
chefe do Departamento de comunicações - Capitão do Exército Lauro Augusto de Medeiros; digo - chefe 
do departamento de comunicações - Doutor Paulo Pinto Guimarães; chefe do Departamento técnico: 
Doutor Carlos Lacombe; - chefe do Departamento de instrução - Capitão do Exército Lauro Augusto de 
Medeiros; chefe do Departamento de Reserva Militar, Divisão do Exército - Capitão Armando Barcelos 
Perestrelo; chefe do Departamento de Reserva Militar - Divisão da Marinha - Capitão tenente Gastão Ruch 
Pereira; Conselho técnico - Doutor José Jonotskoff de Almeida Gomes, capitães tenentes Osvaldo de 
Alvarenga Gaudio e Waldemar F. Porta; suplentes - senhores Erotildes da Silva Neves e Helio Monteiro 
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 Conselho Fiscal - senhores Pedro dos Santos Chermont, capitães tenentes Paraguassú de Sá e Teixeira 
Martini - suplente: - Major Eduardo Gibson. - Fazendo uso da palavra logo depois do Dr. Carlos Lacombe, o 
senhor Cesar Yazbeck propoz que, dada a idoneidade mais que conhecida dos componentes da chapa 
apresentada pelo Doutor Carlos Lacombe, em nome das comissões que a organisaram, fosse a mesma 
aclamada pelos presentes. Submetido pelo senhor presidente à aprovação a proposta do senhor Carlos 
Yazbeck foi a mesma aprovada unanimemente, sendo a chapa vitoriosa e a diretoria eleita por aclamação. 
A seguir, o senhor presidente usando da palavra, propoz aos presentes que fosse prestada uma 
homenagem à memória saudosa do velho radio amador PY2AU, Doutor José de Azevedo, recentemente 
falecido. Assim pedia que todos ficassem de pé, em completo silêncio, durante um minuto. Continuando, o 
senhor presidente propoz, ainda que fosse prestada ali mais uma homenagem a um veterano do Éter. 
Propunha a assembléia que fosse dado o título de socio honorario ao senhor Cesar Yazbeck, que foi um 
dos fundadores do amadorismo no Brasil. Fez, a seguir, um breve histórico da atividade do senhor Cesar 
Yazbeck, que ali se encontrava, juntamente com o senhor Almeida Prado, por delegação dos amadores de 
São Paulo. Submetida à aprovação a proposta do Doutor Dolbert Lucas, foi a mesma aprovada pela 
assembléia, unanimemente, seguida de uma salva de palmas. Prosseguindo, o senhor presidente teve 
palavras de reconhecimento para com a comissão elaboradora do Decreto numero vinte e um mil cento e 
onze e, em particularmente, para a Comissão Técnica de Radio. Realçou a boa vontade que sempre 
encontrou por parte do senhor Comandante Pereira das Neves e Capitão Valdemir Aranha, na elaboração 
do Regulamento dos radios-amadores e na constituição da parte relativa às reservas militares. Agradeceu 
a colaboração do senhor capitão Armando Barcelos Perestrelo e, bem assim, da aceitação daquele oficial e 
do senhor comandante Gastão Ruch para as chefias das Divisões do Exército e da Marinha do 
Departamento da Reserva Militar. Prosseguindo, o veterano dos amadores, senhor Vasco Abreu, em 
brilhante oração, fez um historico do radioamadorismo no Brasil e do papel que ele representava numa 
nação. Prosseguindo, pediu que, atendendo aos relevantes serviços prestados pelo Doutor Henrique 
Dolbert Lucas, fosse o mesmo, também premiado com o título de socio honorario. A oração do senhor 
Vasco Abreu, foi abafada por uma salva de palmas. A seguir, pedindo a palavra, o Doutor Dolbert Lucas 
agradeceu a honra da lembrança do senhor Vasco Abreu mas disse que pedia licença para, 
presentemente, não aceitar tal indicação. Era, disse o doutor Lucas ainda inoportuna e que futuramente 
sim, a aceitaria. Disse, ainda, que si alguem ali fosse merecedor ainda de tal título esse seria o grande e 
incansável batalhador pelo radio no Brasil, o Dr. Carlos Lacombe. Voltando, novamente a fazer uso da 
palavra, o senhor Vasco Abreu, persistiu, em vibrantes termos, na sua proposta. Prosseguindo, o senhor 
presidente fez ciente aos presentes o seu sincero reconhecimento aos serviços prestados, como 
verdadeiro amador, pelo senhor Capitão Waldemir Aranha Meira Vasconcelos, PY1BZ, cuja atividade e boa 
vontade muito concorrerão a realisação da solenidade daquele momento. Fazendo uso da palavra, o 
senhor Capitão Valdemir Aranha disse que agradeceria sinceramente as palavras do doutor Lucas mas, 
que si alguma coisa havia sido feito foi graças ao valioso concurso dos doutores Lucas e Lacombe e que, 
tal reconhecimento já se encontrava no espírito dos presentes através das palavras do Senhor Vasco 
Abreu. Prosseguindo, o Comandante Luiz Belart, levantou-se e propoz aos presentes que fosse dado aos 
doutores Henrique Dolbert Lucas e Carlos Lacombe o título de socios honorarios da Liga de Amadores 
Brasileiros de Radio Emissão. Uma salva de palmas secundou a aprovação unanime da proposta do 
senhor Comandante Belart. Continuando, o senhor presidente declarou que ia encerrar a sessão visto nada 
mais, no momento ter a tratar e ninguem mais deseja fazer uso da palavra, agradecendo o 
comparecimento de todos os presentes e convocando nova Assembléia para sábado, dia tres de fevereiro 
de mil novecentos e trinta e quatro, as dezesseis horas e trinta minutos, para posse da Diretoria recem-
eleita. A sessão foi suspensa às vinte e tres horas. 
 
 
 
Segue-se uma relação com a assinatura de 47 pessoas presentes na assembléia. 
 
 
 
As pessoas presentes foram: Dr. Henrique Dolbeth Lucas, José Luiz Belarti, Herbert Spencer Rodrigues 
Bandeira - PY1BL, Jorge Carvalho Martins, José Nogueira, Zetho Cardoso Caldas - PY1MZ, Paulo Pinto 
Guimarães - PY2NX, Dr. Carlos Gooda  Lacombe - PY1AC, Lauro Augusto de Medeiros, Armando 
Barcelos Perestrelo, Gastão Mathias Ruch Pereira - PY1MD, Dr. José Jonotskoff de Almeida Gomes - 
PY1AA, Osvaldo de Alvarenga Gaudio, Waldemar F. Porta, Erotildes da Silva Neves, Helio Monteiro, Pedro 
dos Santos Chermont - PY1AD, Carlos Paraguassú de Sá - PY1CY, Luiz Teixeira Martini, Major Eduardo 
Gibson, Cesar Yasbeck - PY2AG, Alfredo Almeida Prado, Antonio Quirino de Macedo, Edgard Segadas 
Viana, Mario Ferraz Sampaio, Alvaro Geraldo Lorena Martins - PY1MX, João Vitório Aranha Neto, Ajax 
Moreira Veras, Waldemir Aranha Meira Vasconcelos, Horácio de Oliveira Couto, Raimundo Romualdo 
Martins, Fernando Marinho Guimarães, Alfredo João do Amaral - PY1EC, Alvaro Izeck, José Lira Tavares, 
Fernando Walter, José Martins - PY1AM, Antonio Nascimento Vellasco - PY1MJ, Guilherme Manes - 
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 PY1CN, Vasco Abreu - PY1AW, Jorge Novais Banitz, Theotonio Gadelha, Alberto Byngton Junior, George 
C. Sarem, Waldemar de Figueiredo Costa - PY1CV, Lindolpho Rocha e João Hirsch Marcolino Fragoso - 
PY1DA. 
 

 
 
 
 
 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
 

Colaboração: IVAN DORNELES RODRIGUES - PY3IDR 
email:  ivanr@cpovo.net 

 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
Arquivo Histórico do Radioamador Brasileiro  
http://www.radioamador.org.br 
(Consulta realizada em 06-10-2011 às 09,20 hs.) 
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DECRETO Nº 24.655 DE 11 DE JULHO DE 1934 
 

 
Dispõe sôbre a concessão e a execução dos  

serviços de radiodifusão e dá outras providências 
 

 
O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930:  
 
Considerando que o desenvolvimento dos serviços de rádiofusão exige que sejam determinados novas 
condições para a outorga de concessões;  
 
Considerando que é necessário promover a unificação dêsses serviços, estabelecendo a forma de 
constituição da rêde nacional;  
 
Considerando que convêm fixar as condições técnicas a que devem obedecer as estações dessa rêde;  
 
Considerando que a Comissão Técnica de Rádio, de que trata o regulamento aprovado pelo Decreto n. 
21.111 de 1 de março de 1932  deve ter uma organização mais ampla,de medo a facilitar o desempenho 
das suas atribuições;  
Considerado que a orientação educacional dos serviços das estações de rádiofusão pode ser estabelecida, 
com mais eficiência, com a colaboração do Departamento dos Correios e Telégrafos,  
 
DECRETA:  
Art. 1º A concessão para a execução dos serviços de rádiofusão obedecerá as condições estabelecida 
nêste decreto, bem como ás estipuladas no regulamento aprovado pelo Decreto n. 21.111 de 1 de março de 
1932  que com elas não colidirem.  
Parágrafo único, O Governo poderá, em qualquer tempo, desapropriar os serviços das concessionárias ou 
permissionárias para o fim de executá-los, diretamente, ou por nova concessão a terceiros, nacionais nêste 
caso mediante concorrência pública, sob a condição de participar nos lucros.  
 
Art. 2º A rêde nacinal de rádiodifusão será constítuida pelas estações existentes e pelas que vierem a ser 
instaladas, ficando a sua direção a cargo do Departamento dos Corrêios e Telégrafos.  
 
Art. 3º Além do preenchimento das condições previstas no art. 23 do regulamento aprovado pelo decreto n. 
21.111 de 1 de março de 1932, o pretendente á concessão fica obrigado, préviamente:  
a) a apresentar ao Departamento dos Correios e Telégrafos a relação do material que vai empregar, bem 
como o respectivo orçamento e plantas das instalações; e  
b) a depositar, em espécie ou titulos federais, na Tesouraria da Diretoria Regional dos Corrêios e Telégrafos 
mais próxima, a importância correspondente a 50 % do valor das instalações.  
Parágrafo único. A importância do depósito, a que se refere êste artigo só será restituída depois de 
outorgada a concessão e á vista de prova plena da aquisição do material. Se não fôr feita essa prova até 60 
dias após a data da publicação do ato da concessão, reverterá para os cofres públicos a quantia 
correspondente a 10 % do valor do depósito.  
 
Art. 4º Além da observância, das condições técnicas que venham a ser estabelecidas em instruções, ou 
convenções e acôrdos internacionais, as estações de rádiodifusão deverão satisfazer ás seguintes 
exigências:  
a) energia mínima, na antena, de 5.000, 3.000, 2.000, 1.000, 500 e 250 watts, se forem instaladas, 
respectivamente:  
I - No Distrito Federal e na capital do Estado de São Paulo; 
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II - Em Recife, Baía, Belo Horizonte e Pôrto Alegre;  
III - Em Belém do Pará, Fortaleza, Curítiba e Florianópolis  
IV - Nas capitais dos demais Estados;  
V - Nas cidades de população superior a 100.000 habitantes;  
VI - Nas cidades de população inferior a 100.000 habitantes  
b) estágio estabilizador de frequência, com o emprêgo de cristal de quartzo a temperatura constante, ou 
dispositivo equivalente;  
c) percentagem de modulação de 85 a 100 %;  
d) frequência máxima de modulação, 5 kc/s;  
e) tolerância máxima da frequência: 0,05 % na faixa de 550 a 1.500; 0,01 % nas faixas de 6.000 a 6.150; 
9.500 a 9.600; 11.700 a 11.900; 15.100 a 17.800 kc/s;  
f) onda pura o isenta, o mais praticamente possivel, de tôda a emissão que não seja essencial ao seu tipo.  
§ 1º As estações devem ser providas de monitor de presença de freqüência e de frequenciômetro 
devidamente aferidos pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, e, bem assim, guarnecidas, 
permanentemente, por técnicos habilitados de acôrdo com o regulamento aprovado pelo decreto número . 
21.111 de 1 de março de 1932 § 2º não será concedida autorização para a instalação de estações a título 
de experiência.  
 
Art. 5º É obrigatória a retransmissão do programa nacional (arts. 67, parágrafo único, 69 e 70, parágrafo 
único, do regulamento aprovado pelo decreto n. 21.111, de 1 de março de 1932 pelas estações das 
concessionárias e permissionárias. A sua transmissão será feita por uma dessas estações, e colhida por 
determinação do govêrno.  
 
Art. 6º Durante a execução dos programas de radiodifusão é permitida a propaganda comercial, por meio de 
dissertações proferidas de maneira concisa, clara a conveniente á apreciação dos ouvintes, observadas as 
seguintes condições:  
a) o tempo destinado no conjunto dessas dissertações não poderá ser superior a 20 % do tempo total de 
irradiação de cada programa ;  
b) cada dissertação durará, no máximo, 60 segundos. Nos dias úteis, entre 7 e 16 horas êsse máximo 
poderá ser elevado a 75 segundos;  
c) as dissertações deverão ser intercaladas nos programas, de sorte a não se sucederem imediatamente;  
d) não será permitida, na execução dessas dissertações, a reiteração de palavras ou conceitos;  
Parágrafo único. Fica proibida a irradiação de trechos musicais cantados em linguagem imprópria á boa 
educação do povo, anedotas ou palavras nas mesmas condições.  
 
Art. 7º As concessionárias e permissionárias dos serviços da radiodifusão ficam sujeitas ao pagamento 
mensal de uma quota para despesas de fiscalização, na importância de 500$, 400$, 250$, 150$, 100$, o 
50$000, respectivamente, para as estações instaladas no Distrito Federal e na capital do Estado de São 
Paulo; em Recife. Baía, Belo Horizonte e Pôrto Alegre; em Belém do Pará, Fortaleza, Curitiba e 
Florianópolis; nas capitais dos demais Estados; nas cidades de população superior a 100.000 habitantes, e 
nas cidades de população inferior a 100.000 habitantes.  
 
Art. 8º A Comissão Técnica de Rádio, subordinada ao ministro da Viação e Obras Públicas será constituída 
de um presidente e quatro técnicos em radioeletricidade, de reconhecida competencia, sendo dois do 
Departamento dos Correios e Telégrafos, designados pelo ministro da Viação e Obras Públicas, um do 
Exército e um da Marinha, designados pelos respectivos ministros.  
§ 1º O presidente será de livre escolha do ministro da Viação e Obras Públicas.  
§ 2º A comissão funcionará em dependência dos Correios a Telégrafos, com o auxílio do pessoal e material 
que lhe forem por êste fornecidos, á sua requisição, de ordem do ministério da Viação e Obras Públicas.  
§ 3º Os quatro membros técnicos da comissão serão designados para servir durante dois anos, sem direito 
a remuneração alguma pelo exercício dessas funções, ficando dispensados de qualquer outra função 
pública que exerçam. A sua substituição se fará na seguinte ordem:  
O técnico do Exército e um dos técnicos do Departamento dos Correios e Telégrafos, no primeiro dia útil de 
janeiro de cada ano terminado em número impar;  
O técnico da Marinha, no primeiro dia útil de Julho de cada ano terminado em número impar;  
O outro técnico do Departamento dos Correios e Telégrafos, no primeiro dia útil de janeiro de cada ano 
terminado em número par.  
§ 4º A substituição só se tornará efetiva com a posse do substituto. sendo consideradas válidos todos os 
atos praticados pela Comissão com a presença do substituído, até a data da posse de substituto.  
§ 5º Trinta dias antes da expiração do mandato o presidente da comissão indicará ao ministro da Viação e 
Obras Públicas o nome de cada membro a ser substituído.  
§ 6º Nenhum membro da comissão poderá ser reconduzido para o período imediato. 
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§ 7º Não havendo sido designado ou tomado posse substituto até 15 dias após a expiração do mandato do 
substituído, cessam os efeitos do disposto na última parte do § 4º.  
§ 8º Qualquer dos membros da comissão que deixar de comparecer ás reuniões ordinárias por mais de três 
vezes consecutivas. sem motivo justificado, perderá o respectivo mandato, cabendo ao presidente da 
comissão zelar pelo fiel cumprimento desta disposição.  
§ 9º A comissão submeterá, logo. depois de constituída, à aprovação do ministro da Viação e Obras 
Públicas, o seu regimento interno, do qual deverão constar, entre outras disposições, as, referentes à 
publicação dos seus trabalhos em boletim trimestral e à organização de um relatório anual que deverá ser 
apresentado até o dia 31 de janeiro de cada ano e, bem assim, ao reconhecimento a todos os membros do 
direito de voto, cabendo ao presidente o de qualidade, quando ocorrer empate na votação.  
§ 10. Os técnicos do Exército e da Marinha, durante o desempenho do seu mandato, serão considerados, 
para todos os efeitos como se estivessem em exercício de funções militares.  
 
Art. 9º Enquanto não for instituído o Departamento de Publicidade e Difusão Cultural, para cuja organização 
fica o govêrno autorizado; o Programa Nacional continúa a ser executado pelo Serviço de Publicidade da 
lmprensa Nacional  
 
Art. 10. O Departamento dos Correios e Telégrafos fiscalizará a execução dêste decreto, para o que o 
deverá aparelhar-se, convenientemente; podendo expedir as instruções que se tornarem necessárias para a 
boa ordem dos serviços, sem prejuízo das atribuições conferidas á Comissão Técnica de Rádio pelo  art. 36 
do regulamento aprovado pelo decreto n. 21.111, de 1 de março de 1932. 
 
Art. 11. A partir da data dêste decreto a outorga de concessões para execuções dos serviços de 
radiodifusão será feita nos têrmos do art. 17 do regulamento aprovado pelo decreto 21.111 de 1 de março 
de 1932. 
Parágrafo único. As atuais permissionárias dêsse serviço deverão ajustar-se as disposições do presente 
decreto, salvo quanto ao disposto nas letras a e b do artigo 3º, no prazo máximo de dois anos, a contar da 
data da sua publicação. sob pena de ser cassada a permissão pelo ministro da Viação e Obras Públicas.  
 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  
Rio de Janeiro, 11 de julho de 1934; 113º de Independência e 46º da República.  
GETULIO VARGAS  
José Américo de Almeida.  
Francisco Antunes Maciel .  
P. Góes Monteiro.  
Protogenes Pereira Guimarães.  
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Fontes: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D24655.htm 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/  
  
( Várias consultas realizadas entre 2-10-2011  às 07,45 hs e 5-11-2011 às 16,40 hs. ) 
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Escolhe a Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão  
para ser o órgão oficial coordenador da R.N.R. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº  219 
 
 

 
 O Ministro de Estado dos Negocios da Viação e Obras Públicas, em nome do Presidente da 
República : 
 
‗ Atendendo ao que requereu a Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão, e tendo em vista o 
parecer n. 138, de 5 de agosto de 1936, da Comissão Técnica de Rádio. 
 Resolve escolher a Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão, com sede e fôro na Capital 
Federal, para ser o órgão oficial coordenador da Rêde Nacional de Radio Amadores, a que se refere o 
artigo 16 da portaria n. 829, de 22 de outubro de 1935. 
 Á referida sociedade serão concedidos atribuições, favores e regalias oficiais, de acordo com o que 
dispõe o artigo 106 do regulamento aprovado pelo decreto n. 21.111 de 1 de março de 1932. 
 Rio de Janeiro, 23 de abril de 1937 –  
 
      Marques dos Reis 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
Fontes : 
 
http://www.radioamador.com/arquivo/revistas/rev.htm 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/ 
  
 (Várias consultas realizadas entre 2-10-2011  às 07,45 hs e 5-11-2011 às 16,40 hs. ) 
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REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5.628 - DE 29 DE JUNHO DE 1943 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PÁG. 291 A 294 

 
 

Dispõe sobre o aproveitamento dos Radioamadores  
como reserva das Forças Armadas. 

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
 
Decreta: 
 
Art. 1.° - Os Radioamadores, reservistas do Exército e da Aeronáutica, que se dedicam às comunicações 
rádio-elétricas experimentais de caráter privado, de que trata o art. 8.° do Regulamento Geral de 
Radiocomunicações, anexo a Convenção Radiotelegráfica Internacional, constituem Reserva dos Serviços 
de Transmissão de Exército e de Radiocomunicações da Aeronáutica. 
Art. 2.° - A Reserva de Radioamadores de que trata o art. 1.°, será formada, para efeito do presente 
Decreto-Lei, pelos Radioamadores inscritos na Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão (LABRE) e 
licenciados pelo Departamento dos Correios e Telégrafos 
(DCT) compreendidos nas categorias de radiotelefonistas; radiotelegrafistas e radiotécnicos, que constituem 
a Rede Nacional de Radioamadores (RNR). 
§ 1.° - Radiotelefonistas são os reservistas que possuem Licença Provisória e que ainda não tenham 
prestado exames de radiotelegrafia no DCT. O seu aproveitamento será feito na fórma do art. 4.° § 2.° e art. 
5.°. 
§ 2.° - Radiotelegrafistas são os reservistas possuidores de certificado de exame de radiotelegrafista 
amador, expedido pelo DCT, com graduação que tiverem na Reserva, ou de 3º Sargento radiotelegrafista 
de Exército ou da Aeronáutica, adquirida mediante Curso de Adaptação. 
§ 3.° - Radiotécnicos são os reservistas que, possuidores de certificado de exame de radaiotelegrafista 
amador, expedido pelo DCT, e de conhecimentos técnicos de rádio, tiveram feito o Curso de Adaptação, 
obtendo a graduação de Sub-Tenente da Arma de Engenharia do Exército ou de Sub-Oficial da 
Aeronáutica. 
Art. 3.° - A LABRE, como órgão oficial coordenador do radioamadorismo, compete: 
a ) Manter um fichário com a situação civil e militar dos radioamadores; 
b ) Comunicar às chefias das Circunscrições de Recrutamento das Regiões Militares ou à Diretoria do 
Pessoal da Aeronáutica, segundo o Ministério a que pertença o reservista, a habilitação em exame regular 
prestado no DCT para fins de registro nas respectivas secções mobilizadoras. 
Parágrafo Único - Ficam excluídos dessa comunicação os Oficiais da Ativa e da Reserva. 
Art. 4.° - O aproveitamento dos reservistas de que trata o art. 2.° poderá ser feito: 
a ) Quando convocada a classe a que pertence o radioamador na Reserva na forma dos §§ 1.° e 2.° deste 
artigo; 
b ) Quando convocados como especialistas ( § 3.° ). 
§ 1.° - No caso da alínea "a", os radioamadores compreendidos nos §§ 2.° e 3.° do art. 2.°, serão 
aproveitados nas Formações e Serviços de Transmissões no Exército e nos Serviços de 
Radiocomunicações na Aeronáutica, com a graduação que tiverem na Reserva. 
§ 2.° - Os reservistas de que trata o § 1.° do art. 2.° obedecerão à chamada normal da classe a que 
pertencem e não gozarão das vantagens previstas neste Decreto-Lei. 
§ 3.° - No caso da alínea "b", serão aproveitados os radioamadores compreendidos nos §§ 2.° e 3.° do art. 
2.°no limite de idade entre 18 e 45 anos, excetuando-se: 
a ) Os funcionários do Ministério da Viação, o juízo do respectivo Ministro; 
b ) Os operários e técnicos de fábricas e laboratórios civís à serviço da Defesa Nacional; 
c ) Os radioamadores cuja convocação, em virtude de sua profissão, já esteja regulada por disposições 
especiais; 
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d ) Os radioamadores que no ato da convocação já estiverem prestando serviços nos 
Ministérios Militares. 
Art. 5.°- A Rêde Nacional de Radioamadores poderá ser aproveitada em fórma de cooperação civil, quando 
necessário, em sua totalidade ou em parte, ficando esse aproveitamento condicionado ao não afastamento 
do radioamador da cidade em que residir e ao de suas atividades normais. 
§ 1.° - O aproveitamento de que trata êste artigo será feito sem prejuízo da convocação normal das classes 
de reservistas ou de especialistas, da seguinte forma: 
a ) Na escuta oficial, segundo instruções dos Ministérios interessados; 
b ) Na Defesa Passiva, em cooperação aos órgãos diretores: 
c ) Na instrução, em centros de preparação de radiotelegrafistas e radiotécnicos; 
d ) No serviço de vigilância do ar; 
e ) Nas fronteiras e litoral, em cooperação com os comandos militares ou autoridades civís, como centros 
coletores de informações; 
f ) No serviço de informações meteorológicas; 
g ) No serviço de proteção vôo; 
h ) Como técnicos, nas oficinas e fábricas que interessem à Defesa Nacional. 
§ 2.° - Para execução dos serviços previstos no § 1.° e outras missões que se possam apresentar, é 
indispensável prévia requisição dos Ministérios interessados ao Ministério da Viação, seja para o 
funcionamento de determinadas estações quando a RNR estiver com as suas atividades suspensas; seja 
para autorizar serviços especiais, estando a RNR em plena atividade. 
Esta autorização será precedida de informações prestadas pela LABRE. 
§ 3.° - A execução dos serviços de que trata o § 1.° será regulada por instruções fornecidas pelos órgãos 
especializados dos Ministérios interessados e controlada pelos mesmos, além da escuta oficial e a da 
LABRE. 
§ 4.° - Satisfeita a exigência do § 2.°, caberá a autoridade interessada fornecer ao radioamador confirmação 
escrita da permissão para a execução dos serviços. 
§ 5.° - O radioamador em serviço, na forma do art. 5.° fica sujeito às seguintes penalidades, além das 
previstas nos regulamentos e instruções de radiocomunicações vigentes: 
a ) Suspensão do serviço para que estava convocado, no caso de incapacidade demonstrada; 
b ) Cancelamento de prefíxo, no caso de usar a estação para fins diferentes daquele para que foi 
convocado ou por inobservância das instruções fixadas pela autoridade a que 
estiver servindo; 
c ) Cancelamento de prefíxo e processo no fôro civíl ou militar se o uso indevido da estação atentar contra a 
órdem pública ou a Segurança Nacional. 
§ 6.° - As faltas previstas no parágrafo anterior deverão ser comunicadas ao Ministério da Viação para o 
devido registro na ficha do radioamador e providências cabíveis em cada caso. 
Art. 6.° - Quando um dos Ministérios - Exército ou Aeronáutica - não dispuser em sua reserva de 
radiotelegrafistas ou de radiotécnicos do número necessário aos seus serviços, poderá solicitá-los por 
cessão, a título provisório, ao outro Ministério. 
Art. 7.° - Os radioamadores reservistas que vierem a concluir com aproveitamentos os cursos de adaptação 
de Radiotelegrafia e de Radiotécnica, bem como estágio de trinta dias, organizados pelos órgãos 
especializados dos Ministérios, poderão ingressar na Reserva com as seguintes graduações: 
a ) Como 3.° Sargento radiotelegrafistas, os que fizerem o respectivo curso de adaptação; 
b ) Como Sub-Tenente da Arma de Engenharia do Exército ou Sub-Oficial da Aeronáutica, os que fizerem o 
curso de radiotécnica. 
§ 1.° - Os cursos de adaptação e o estágio terão por fim tornar apto o candidato ao exercício das funções de 
3.° Sargento Radiotelegrafista e de Sub-Tenente ou Sub-Oficial. 
§ 2.° - O ingresso na Reserva de Radiotelegrafistas e de Radiotécnicos se fará por aviso ministerial e 
mediante indicação dos órgãos especializados, por intermédio da Diretoria de Recrutamento do Exército ou 
da Diretoria do Pessoal do Ministério da Aeronáutica. 
§ 3.° - São condições de ingresso nos cursos: 
a ) Ser brasileiro nato; 
b ) Ter idade compreendida entre 18 e 45 anos; 
c ) Estar em dia com as obrigações de serviço militar; 
d ) Ter o Certificado de Exame de Radiotelegrafista Amador: 
e ) Ter sido aprovado no exame de habilitação: 
f ) Não ser oficial da Reserva das Forças Armadas; 
g ) Ter boa conduta ( atestado da Polícia Civil ou declaração firmada por dois oficiais das classes armadas); 
h ) Ter sido julgado apto em inspeção de saúde. 
§ 4.° - A proposta de nomeação será instruída com a seguinte documentação: 
a ) Certificado de Exame de Radiotelegrafista Amador, fornecido pelo DCT; 
b ) Certificado de Reservista, com registro de que o possuidor se acha em dia com as obrigações 
concernentes ao Serviço Militar; 
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c ) Atestado de conduta passado pela Polícia ou por dois oficiais das classes armadas, declarando há 
quanto tempo conhece o candidato; 
d ) Certidão de nascimento de inteiro teor ( verbum ad verbum ) no Registro Civil; 
e ) Conceito sobre a frequência e aproveitamento no curso de adaptação e no estágio; 
f ) Cópia da ata de Inspeção de Saúde. 
§ 5.° - Os candidatos ao ingresso na Reserva de que trata o art. 7.° que, dentro do prazo máximo de seis 
meses, a contar da data de conclusão do respectivo curso de adaptação não requererem o estágio a que 
estiverem obrigados, perderão o direito a esse ingresso. 
§ 6.° - Os interessados poderão ter, mediante requerimento, iniciativa na organização das 
propostas de suas nomeações. 
§ 7.° - O acesso na Reserva de Radiotelegrafista obedecerá às prescrições vigentes. 
Art. 8.° - O material radioelétrico, de propriedade dos radioamadores, poderá ser requisitado em sua 
totalidade ou em parte, para uso das classes armadas, dentro das Normas Gerais da Lei de Requisições 
Militares 
§ 1.° - Esta requisição desobrigará o radioamador da cooperação a que se refere o art. 5.° do presente 
Decreto-Lei. 
§ 2.° - Para efeito no disposto neste artigo, a LABRE deverá manter um fichário do equipamento 
radioelétrico de cada radioamador contendo as suas características essenciais. 
§ 3.° - Ao fazer alterações substanciais nas características, fica o radioamador obrigado a comunicar, 
imediatamente, à LABRE que a encaminhará ao DCT. 
§ 4.° - Cópia do fichário a que se refere o § 2.°, bem como de suas alterações anuais, deverá ser remetida 
pela LABRE aos Ministérios Militares. 
Art. 9.°- A LABRE, como órgão Oficial Coordenador do Radioamadorismo, fica reconhecida pelo presente 
Decreto-Lei como Associação Civil de Utilidade Pública e, para desempenho das suas funções, gozará de 
isenção de sêlo e franquia postal e telegráfica 
Art.10.° - O presente Decreto-Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1943, 122.° da Independência e 55.° da República. 
 
GETÚLIO D. VARGAS 
Eurico G. Dutra 
Henrique A. Guilhem 
João de Mendonça Lima 
Joaquim Pedro Salgado Filho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Memorial Landell de Moura –   
( http://www.memoriallandelldemoura.com.br/index.html )  
Consulta realizada dia 21-10-2011 às 16,05 hs. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/ 
Consulta realizada dia 05-11-2011 às 19,30 hs. 
 



 118 

 
 

Portaria 936, de 30 de setembro de 1950, do M. V. O. P. 

Publicada no D. O. U. de 12 de outubro de 1950 – Páginas 14.747 a 14.754 

( Página 11 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 

 
 
 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
 

O Ministro de Estado, atendendo ao que propôs o Departamento dos Correios e Telégrafos e ouvida 

á Comissão Técnica de Rádio,  

Resolve aprovar as Instruções sôbre o radioamadotismo nacional, que com esta baixam, rubricadas 

pelo Diretor da Divisão de Orçamento do Departamento de Administração deste Ministério, em sbstituição 

às anteriores.  

João Valdetaro. 
 

-  -  -  -  -  -  -  -  - 
 
 

INSTRUÇÕES SOBRE O RADIOAMADORISMO NACIONAL A QUE SE REFERE A PORTARIA N.° 936, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 1950 

 
 
 
 

TÍTULO  I 
 

DO RADIOAMADORISMO 
 

Art. 1º - O Radioamadorismo, praticado universalmente e, portanto, subordinado a normas gerais 
decorrentes de Convenções Internacionais cujos regulamentos tem sido aceitos e ratificados pelos países 
interessados na matéria, é oficialmente definido como um serviço destinado a incentivar e desenvolver os 
conhecimentos técnicos de pessoas que, devidamente licenciadas, se interessem pelo estudo da 
radioeletricidade e sua aplicação ao serviço de intercomunicação, a título exclusivamente pessoal e sem 
interesse pecuniário. 

Parágrafo único – As permissões para operação de estações de radioamadores, expedidas sempre 
em caráter precário, somente serão concedidas a cidadãos nacionais que, satisfazendo às demais 
exigências regulamentares, hajam feito prova de possuir os conhecimentos técnicos mínimos necessários, e 
de capacidade de transmitir e receber auditivamente textos em sinais no Código Morse, consoante o 
estabelecido nas Convenções e Regulamentos Internacionais de que o Brasil é signatário e o disposto no § 
2º do Art. 80 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 21.111, de 1º de março de 1932. 

 
Art. 2º - Considerada a finalidade da permissão, consoante a definição contida no art. 1º, não 

poderão os permissionários utilizar suas estações de radioamadores para fins de interesse comercial, 
próprio ou alheio, nem fazer-se pagar, direta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie, por qualquer 
serviço eventualmente prestado a terceiros. 

 
Art. 3º - Tendo, ainda, em vista a finalidade da permissão, é vedado aos permissionários utilizar 

suas estações de radioamador para fins de natureza política ou religiosa, assim como incluir nas 
transmissões assuntos que impliquem em desrespeito aos poderes constituídos ou à moral pública, que 
incitem os preconceitos de raça ou de classe, ou que possam ser prejudiciais ao bem comum ou à 
segurança nacional. 
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TÍTULO II 

 
DA REDE NACIONAL DE RADIOAMADORES 

 
Art. 4º - O conjunto das estações de radioamadores devidamente licenciadas no território nacional, 

constitui a Rede Nacional de Radioamadores, conhecida, abreviadamente, como ―RNR‖. 
Art. 5º - As atividades da RNR, subordinadas ao Ministério da Viação e Obras Públicas, através do 
Departamento dos Correios e Telégrafos, serão controladas pela Liga de Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão (Labre), designada Órgão Oficial Coordenador da Rede Nacional de Radioamadores (OOC) pela 
portaria nº 219 – MVOP, de 23 de abril de 1937, e reconhecida como tal pelo Decreto-lei nº 5.628, de 29 de 
junho de 1943. 
 
Art. 6º - Os integrantes da RNR constituem reserva especial das Forças Armadas, nos termos do citado 
Decreto-lei. 
Art. 7º - A juízo do Governo, em caso de emergência, a RNR pode ser chamada, no todo ou em parte, a 
prestar serviços de caráter.público, na forma das ordens de serviço especialmente baixadas para cada 
caso. 
 

Art. 8º - Pelos meios legais, poderá o Governo, em caso de emergência, requisitar, para o seu 
serviço, o equipamento de qualquer radioamador, daí decorrendo a obrigação, por parte dos integrantes da 
RNR, de atenderem prontamente a qualquer pedido de informação sobre o equipamento de que dispõem e, 
espontaneamente, comunicarem ao OOC, em qualquer tempo, as modificações relevantes que possam 
resultar na mudança de características técnicas  anteriormente fornecidas. 

 
          Art. 9º - No intuito de facilitar, por um lado, o ingresso de pessoas interessadas na prática do 
radioamadorismo, como o define o Art. 1º das presentes Instruções e, por outro lado, a necessária 
fiscalização do uso das permissões concedidas, a RNR abrangerá três classes de Radioamadores, a saber: 

1. Classe Juvenil. 
2. Classe ―B‖ 
3. Classe ―A‖ 

 
§ 1º - Serão Radioamadores da classe Juvenil os brasileiros que requeiram ingresso na RNR, mediante a 
satisfação de uma das seguintes condições: 
a) tenham mais de 16 anos e menos de 18 anos de idade, hajam sido aprovados nos exames de habilitação 
a esta Classe, e apresentem (os do sexo masculino) certificado de alistamento militar; 
b) tenham mais de 14 anos e menos de 18 anos de idade, sejam Bandeirantes ou Escoteiros de Terra, Mar 
ou Ar e, sob o patrocínio das respectivas Federações, hajam sido aprovados nos exames de habilitação a 
esta classe, devendo os Escoteiros, ao atingirem a idade de 16 anos, apresentar Certificado de alistamento 
militar, sob pena de cassação da licença, se já concedida na forma desta alínea. 
§ 2º - Serão radioamadores da Classe B os brasileiros maiores de 18 anos que requeiram ingresso na RNR, 
mediante a satisfação de uma das seguintes condições: 

a) hajam sido aprovados nos exames de habilitação a esta classe;   
            b) comprovem, por documento firmado pelo Comandante Chefe ou Diretor de Corpos, 
Estabelecimento ou Repartições do Exército, Marinha e Aeronáutica, ou ainda pelo Diretor de Escolas Civil 
reconhecida pelo Governo, haver concluído qual curso dos respectivos Corpos, Estalelecimentos, 
Repartições ou Escolas de cujos programas conste o ensino da radioeletricidade e da prática de 
transmissão e recepção auditiva de textos em sinais do Código Morse; 
 c) possuam certificado de habilitação de radiotelegrafista de  1ª. ou 2ª. Classe, expedido ou 
reconhecido pelo D. C. T.; 
          d) comprovem haver concluído Curso Superior, de cujo programa conste o ensino de eletricidade e 
técnica radioelétrica, e se submetam ao exame de transmissão e recepção auditiva de textos em sinais do 
Código Morse; 
 e) comprovem haver concluído Curso Especializado de radiotécnica, em Escola Oficial ou  
reconhecida pelo DCT e se submetam ao exame de transmissão e recepção auditiva de textos em sinais de 
Código Morse; 
§ 3º - Serão radioamadores da Classe ―A‖ os brasileiros que, tendo pelo menos um ano de atividade na 
classe ―B‖, satisfaçam a uma das seguintes condições: 

a) submetam-se ao exame de habilitação para a classe A; 
           b) comprovem haver realmente exercido atividade radioamadorística durante pelo menos doze 
meses, mediante a apresentação de um mínimo de 120 confirmações de estações diferentes, provando 
haverem estabelecido comunicados bilaterais em número não inferior a 10 por mês, dos quais 3 em 
telegrafia. 
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§ 4º - A comprovação de que trata a alínea ―b‖ do § anterior será feita  pela apresentação ao OOC de 
confirmações (QSL ou declarações escritas tal como recebidas das estações trabalhadas) isentas de 
emendas ou rasuras e contendo indicações claras e precisas sobre a idoneidade da estação, data e hora do 
comunicado, frequência ou faixa de operação e tipo de emissão. 
 
 Art. 10 – Os candidatos a ingresso na RNR, bem como os integrantes desta, dirigirão as suas 
petições ao Diretor Geral do DCT, encaminhando-as por intermédio do OOC, a quem compete a respectiva 
verificação e registro. 
 § 1º - As petições encaminhadas diretamente ao DCT serão por este Departamento remetidas ao 
OOC, para os devidos fins. 
 § 2º - As petições e documentos às mesmas anexos, estão sujeitos ao selo da lei. 
 § 3º - Os requerimentos para exame de habilitação serão  enviados pelo OCC à Escola de 
Aperfeiçoamento dos Correios e Telégrafos, nas épocas devidas. 
 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO III 
 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE RADIOAMADOR 
 
 Art 11º - Duas são as espécies de documentos de habilitação de que deverá munir-se o 
radioamador, a saber: 
 a) o Certificado de Radioamador, documento pessoal que comprova sua capacidade para operar 
estações de radioamador, restrito à Classe a que se refira; 
 b) a Licença de Funcionamento da Estação, que autoriza a instalação e funcionamento da Estação, 
que autoriza a instalação e o funcionamento da estação, seja esta Fixa, Portátil ou Móvel. 
 § 1º - Os documentos de habilitação de que trata este artigo são de uso pessoal e absolutamente 
intransferíveis; as permissões deverão ser renovadas no fim de cada ano de vigência, a juízo do DCT, 
mediante exame do Livro de Registro de Comunicados e o pagamento das taxas correspondentes, podendo 
ser exigido, em cada caso, novo exame de proficiência. 
 § 2º - Ficam isentos das exigências do parágrafo anterior os radioamadores sócios da LABRE, cujas 
permissões serão automaticamente prorrogadas pelo prazo da filiação àquela entidade, ressalvado o 
disposto no artigo 22. 
 
 Art. 12 – O Certificado de Radioamador, para a Classe correspondente, será expedido 
automaticamente, como prova de habilitação no exame a que o candidato se haja submetido, ou mediante 
requerimento, nos casos previstos nas alíneas ―b‖ e ―c‖ do § 2º e alínea ―b‖ do § 3º do Art. 9º, comprovada a 
satisfação das exigências ali contidas. 
 § 1º - O Certificado de Radioamador, obedecendo aos moldes do modelo anexo, conterá, além dos 
elementos de identificação do portador, o indicativo de chamada que lhe for adjudicado e a Classe para que 
esteja habilitado, cumprindo às Diretorias Regionais dos Correios e Telégrafos anotar, quando for o caso e 
mediante comunicação imediata à Diretoria de Telégrafos, as alterações decorrentes de qualquer 
modificação na situação do radioamador. 
 § 2º - Nos locais onde não houver Diretoria Regional, compete ao Agente postal-telegráfico local 
fazer e registrar tais anotações, mediante comunicação imediata à Diretoria de Telégrafos, através das 
respectivas DRs. 
 § 3º - Sempre que exista, no local, representante do OOC, far-se-ão por seu  intermédio os 
entendimentos entre os radioamadores e as Diretorias Regionais e Agências Postais-telegráficas.  
 
 Art. 13 – A Licença de Funcionamento da Estação será expedida ao radioamador que a requeira, 
nos termos do Art. 24. 
 § 1º - As transferências de residência, ou outras relativas ao local de operação de equipamento 
transmissor, serão anotadas na Licença, conforme o disposto nos arts. 28 e 29. 
 
 Art. 14 – Os documentos de habilitação de radioamador da Classe Juvenil, devendo perder a 
validade no dia em que o permissionário completar 18 anos de idade, serão considerados válidos até a 
próxima época de exames que se seguir àquela data, e a divulgação dos respectivos resultados, para 
possibilitar a promoção à Classe ―B‖, sem interrupção das atividades. 
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TÍTULO IV 
 

DOS EXAMES DE HABILITAÇÃO ÁS DIVERSAS CLASSES 
 
 Art. 15 – O ingresso na RNR somente se fará mediante exame de habilitação à classe Juvenil ou à 
Classe ―B‖, ou, ainda, mediante o preenchimento das condições estabelecidas no Art. 9º, § 2º, letras ―b‖, ―c‖, 
―d‖, e ―e‖. 
 
 Art. 16 – O candidato para ingresso na RNR requererá, na forma do artigo anterior, exame para 
Classe que pretende, segundo o disposto no art. 10 e seu § 1º declarando e comprovando: 
 a) nacionalidade brasileira; 
 b) idade e estado civil; 
 c) quitação com o Serviço Militar; 
 d) pleno gozo dos direitos civis; 
 e) submissão por instrumento de próprio punho aos preceitos estabelecidos nas Convenções 
Internacionais e Regulamentos anexos, bem como todas as disposições e normas contidas em leis, 
decretos, regulamentos ou instruções existentes ou que venham a existir, referentes ao serviço da 
permissão. 
 § 1º - O  requerimento de ingresso a RNR, mediante exame de habilitação, será instruído pelos 
seguintes documentos: 
 a) certidão de nascimento ou casamento; 
 b) prova de naturalização, se for o caso; 
 c) certificado de alistamento militar, certificado de reservista, ou título que comprove a quitação com 
o Serviço Militar; 
 d) folha corrida, ou atestado de conduta, passado pela autoridade competente; 
 e) ato de compromisso conforme modelo anexo. 
 § 2º - Quando se tratar de candidato do sexo feminino, dispensadas as exigências de natureza 
militar, anexar: 
 a) atestado de estado civil, passado pela autoridade competente; 
 b) se casada, além da certidão de casamento, permissão expressa do marido, solidariedade deste 
na responsabilidade pelas obrigações decorrentes da petição, e prova de ser o mesmo brasileiro. 
 § 3º - Quando se tratar de candidato de menor idade, satisfeitas as exigências do § 1º do Art. 9º, 
anexar permissão expressa do pai, tutor, ou responsável, e solidariedade deste para a responsabilidade nas 
obrigações decorrentes da petição, pela aposição de sua assinatura no ato de compromisso a que se refere 
a alínea ―e‖ do § 1º deste artigo. 
 § 4º - Quando se tratar de Bandeirantes ou Escoteiros, conforme o disposto na alínea ―b‖ do art. 9º, 
prevalecendo a exigência da permissão expressa do pai, tutor, ou responsável, a ato de compromisso, será 
também referendado pelas respectivas Federações, as quais se responsabilizarão pelas atividades dos 
mesmos durante a vigência da permissão. 
 
 Art. 17 – A promoção à Classe ―A‖ far-se-á mediante requerimento do interessado, observando o 
disposto nos Arts. 9 (§ 3º), e 18 (e seus §§), salvo as execuções dos Arts. 19 e 20. 
 
 Art. 18 – Os exames de que tratam os Arts. 9, 15, 16 e 17 (e §§) realizar-se-ão nos meses de 
fevereiro e agosto de cada ano, na sede da Escola de Aperfeiçoamento dos Correios e Telégrafos, ou em 
local pela mesma indicado, e nas Sedes das Diretorias Regionais do DCT, à exceção do Distrito Federal e 
Estado do Rio de Janeiro. 
 § 1º - O DCT poderá estabelecer outros locais para a realização dos exames, em cidades do interior 
que possuam pessoal apto e as indispensáveis instalações, e que reúnam, no mínimo, 30 (trinta) candidatos 
inscritos para o exame, embora não residentes. 
 § 2º - Os exames constarão de provas escritas, em que se comprovem o mínimo indispensável de 
instrução geral para o exercício da permissão, conhecimento da legislação especializada de 
radiocomunicação, conhecimentos de radioeletricidade e provas práticas de transmissão e recepção 
auditiva de textos em sinais do Código Morse, de acordo com os programas anexos. 
 § 3º - Ao candidato considerado apto, no mínimo em duas das três provas de habilitação (1- 
português, 2- legislação e radioeletricidade e 3- telegrafia) será assegurada, por dois anos, a validade dos 
respectivos exames, não podendo, porém, ser-lhe expedido o certificado de que trata o art. 12, § 1º, sem 
que haja sido aprovado na totalidade das matérias exigidas no exame. 
 § 4º - As questões para os exames serão uniformes para todo o território nacional, cumprindo à 
EACT formulá-las e enviá-las, em envelope lacrado, aos seus Delegados nas Diretorias Regionais, ou em 
outros pontos, como previsto no § 1º do Art. 18 das presentes instruções. 
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 § 5º - Realizados os exames, os Delegados da EACT remeterão as provas ao respectivo Diretor, em 
envelope lacrado, acompanhadas de um relatório contendo data e hora do início e fim da sessão, 
ocorrências verificadas, e as assinaturas dos seus auxiliares, inclusive dos representantes locais do OOC. 
 § 6º – Os resultados das provas serão publicados no ―Diário  Oficial‖, com citação para cada classe, 
e em separado, dos nomes dos candidatos aprovados e o número de reprovados. 
 
 Art.19 – Em casos excepcionais, mediante o entendimento entre o DCT e o OOC, poderá ser 
autorizada a realização de exames na conformidade do disposto nestas Instruções, fora das épocas fixadas 
pelo Art. 18. 
 
 Art. 20 – Os exames a que deverão ser submetidos os candidatos portadores de moléstias 
contagiosas, que os obriguem a viver segregados ou acometidos de males que reconhecidamente lhes 
impeçam a livre locomoção,  e bem assim os cegos, serão regulamentados por instruções especiais do 
DCT, com a colaboração do OOC. 
 
 Art. 21 – Os casos omissos serão resolvidos por entendimento entre o DCT e o OOC, com base no 
que determina o Decreto número 21.111, de 1º de março de 1932. 
 
 Art. 22 – Ao radioamador que, a partir da publicação das presentes Instruções, se mantiver inativo 
por um período superior a 5 anos, deverá ser exigida a prova de encontrar-se ainda apto a operar estações 
de radioamador. 
 Parágrafo único – O OOC promoverá a comprovação de que trata o presente artigo notificando ao 
DCT o respectivo resultado, para os devidos efeitos. 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO  V 
 

DAS LICENÇAS 
 
 Art. 23 – Na vigência da Licença de Funcionamento da Estação concedida pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos, deverá o radioamador atender as seguintes condições: 

a) obediência às posturas municipais aplicáveis ao serviço da permissão; 
b)  obrigação de fornecer aos órgãos competentes do Governo através do OOC, quando lhe forem 

exigidos, todos os elementos necessários à fiscalização e compromisso de contribuir espontaneamente com 
informações que habilitem àqueles órgãos a localizar e apreender as estações clandestinas de que venham 
a ter conhecimento; 

c)  submissão ao regime de fiscalização que for estabelecido pelo Governo; 
d)  obrigação de prestar, em qualquer tempo, informações que habilitem os órgãos competentes a 

ajuizar de maneira por que está sendo utilizada a permissão; 
e)  obrigação de manter em ordem e sempre em dia, o livro de registro de comunicados do qual 

deverão constar os dados referentes a todas as suas comunicações rediotelefônicas ou radiotelegráficas; 
f)  submissão a ordens de suspensão temporária do serviço, no todo ou em parte, por motivo de 

ordem geral ou não, e obediência à primeira requisição da autoridade competente para, em caso de 
urgência, cessar o serviço imediatamente após o recebimento de instruções nesse sentido, sem que por 
isso, assista ao permissionário direito a qualquer indenização; 

g)  submissão ao caráter precário da permissão, não assistindo ao permissionário direito a 
indenização em caso de suspensão definitiva do serviço; 

h) satisfação do pagamento das taxas ou emolumentos aplicáveis ao serviço. 
i) intransferibilidade direta ou indireta da permissão.  
 
Art. 24 -  O radioamador devidamente habilitado requererá, na forma do Art. 10 e seu § 1º, a 

concessão da Licença  de Funcionamento da Estação, instruindo o requerimento com os seguintes 
documentos: 

a) prova de residência no local indicado para instalação do equipamento 
b) folhas de características técnicas do transmissor, em duplicata; 
c) diagrama do circuito transmissor, em duplicata; 
d) informação do tipo de receptor a ser usado e declaração expressa da satisfação das exigências 

do Art. 33. 
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§ 1º - As exigências constantes das alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖ deverão ser repetidamente satisfeitas, 
sempre que o radioamador adquirir ou montar novo equipamento, ou introduzir no equipamento que possua, 
modificações que alterem o valor efetivo das características técnicas anteriores. 

§ 2º - Para o uso do equipamento portátil, só permitido aos radioamadores da Classe ―A‖, 
independente de licença especial, fica o radioamador obrigado à satisfação prévia das exigências das 
alíneas ―c‖ e ―d‖ deste artigo. 

§ 3º - Para o uso de Estação Móvel, só permitido aos radioamadores da classe ―A‖ já possuidores 
de equipamento fixo devidamente licenciado, o requerimento da indispensável licença especial atenderá às 
exigências das alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖ deste artigo e, no caso de se tratar de equipamento a ser instalado em 
veículo terrestre, marítimo ao aéreo, incluirá prova de propriedade ou autorização do proprietário do veículo 
e registro do mesmo na Repartição competente, além da comprovação de haver sido atendida toda e 
qualquer disposição de lei ou regulamentação especial sobre o assunto. 

§ 4º - As estações Móveis serão operadas somente em freqüência a partir de 28 Mc/s; as licenças 
para operação de equipamento móvel serão concedidas pelo prazo de um ano, renovadas, a pedido, se 
aprovados os relatórios anuais a cuja apresentação ficam obrigados os respectivos permissionários. 

§ 5º - O permissionário de Estação Móvel que tiver de ausentar-se da Região de registro, deverá 
comunicar previamente, por escrito, ao DCT, por intermédio do OOC, o local de onde possivelmente 
operará; essa comunicação será, obrigatoriamente, repetida no fim de cada mês de duração da ausência da 
Região de registro, enquanto perdurar a condição e pelo prazo máximo de validade da licença. 
 § 6º - As estações Portáteis poderão ser operadas pelos radioamadores classe ―A‖ em todas as 
faixas de freqüências autorizadas aos radioamadores.O radioamador que desejar operar Estação Portátil 
fora da Região em que estiver registrado, poderá fazê-lo pelo prazo de três (3) meses consecutivos, 
mediante comunicação prévia ao DCT, por intermédio do OOC do local de onde operará; essa comunicação 
será, obrigatoriamente, repetida ao fim de cada mês de ausência da Região de registro, ou a cada mudança 
do local de operação, fora da região de origem. 
 § 7º - Entende-se por Estação Portátil aquela que, podendo ser facilmente transportada para 
diversos locais, Não pode, entretanto, ser utilizada quando em movimento: entende-se por estação Móvel a 
estação de um serviço móvel destinada a ser utilizada quando em movimento ou durante estacionamentos 
em pontos não determinados. 
 
 Art. 25º - No caso de possuir mais de um domicílio, na mesma ou em diferentes Regiões, e 
mediante comprovação bastante, poderá o radioamador devidamente licenciado, requerer permissão para 
instalar outra Estação na forma do art. anterior e observando o disposto no parágrafo único do artigo 56. 
 Parágrafo único – Para este efeito, reconhecer-se-á, na vigência do contrato matrimonial, como 
domicílio único, o do cabeça do casal. 
 
 Art. 26 – Às associações ou agremiações de radioamadores permitir-se-á a instalação de uma 
estação de radioamador em sua sede, para uso dos radioamadores seus associados.  
 § 1º - Tal permissão será requerida pela Associação interessada e passada em nome de um 
radioamador da Classe ―A‖ pela mesma indicado, o qual ficará sendo o responsável pelas transmissões 
efetuadas e a sua concessão se fará conforme o prescrito no artigo 24, substituída a prova de residência 
pela de ocupação legal do imóvel, anexado ao requerimento um exemplar dos Estatutos da Associação e a 
prova do respectivo registro na Repartição competente. 
 § 2º - Os radioamadores que operarem, eventualmente, tais estações, só poderão fazê-lo dentro 
das condições estabelecidas pelos seus documentos de habilitação, e nas faixas correspondentes às 
respectivas Classes. 
 
 Art. 27 – Considerar-se-á como CLANDESTINA, e como tal sujeita a apreensão, toda estação posta 
a funcionar sem a devida licença. Seu proprietário (ou operador) estará sujeito às penas da lei e, se 
radioamador, terá cassado o respectivo certificado. 
 
 Art. 28 – Toda vez que um radioamador transferir sua residência dentro da mesma Região, deverá 
apresentar à Diretoria Regional, ou à Agência postal-telegráfica do local para onde se transfere, para  a 
competente anotação, a Licença de Funcionamento da Estação, consoante as seguintes determinações: 
 a) preencher a folha da caderneta de registro de transferência (modelo anexo) para ser 
apresentada, juntamente com a licença, à Diretoria Regional ou, na falta desta, à Agência postal-telegráfica 
local; 
 b) uma vez obtida, na caderneta de registro de transferência, a assinatura da competente 
autoridade postal-telegráfica, destacar duas vias da folha preenchida, entregando a primeira àquela 
autoridade, que providenciará a sua imediata remessa ao DCT  (2º DT); 
 c) encaminhar imediatamente ao OOC, por intermédio do seu representante local (Delegacia ou 
Sub-Delegacia) a segunda via da referida folha, para fins de registro e providências; 
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 d) conservar na caderneta, como comprovante da comunicação feita, a terceira via da folha 
preenchida e autenticada pela Diretoria Regional ou pelo Agente postal-telegráfico local;  
 e) obter, simultaneamente, da Diretoria Regional ou Agência postal-telegráfica local, a anotação do 
novo endereço em sua licença de funcionamento, o que lhe permitirá começar a operar , imediatamente, na 
nova residência. 
 Parágrafo único – Sempre que exista, no local, representante do OOC, far-se-ão por seu intermédio 
os entendimentos entre os radioamadores e a Diretoria Regional, ou a Agência postal-telegráfica local. 
 
 Art. 29 – Quando a mudança de residência implicar na mudança de Região, o radioamador 
interessado procederá de forma em tudo idêntica ao especificado no artigo anterior, MAS SÓ PODERÁ 
COMEÇAR A OPERAR SUA ESTAÇÃO DEPOIS DE RECEBER A COMUNICAÇÃO DE QUE TRATA A 
ALÍNEA ―b‖ DO ART. 55. 
 
 Art. 30 – Não será permitido o estabelecimento de nenhuma estação de radioamador, em local que, 
em virtude de Direito Público Internacional, goze de extraterritorialidade. 

 
 
 
 
 
 

TÍTULO  VI 
 

DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS DAS ESTAÇÕES 
 
 Art. 31 – As estações de radioamadores deverão operar dentro das seguintes tolerâncias de 
variação de freqüência: 
   3.500 a 3.800 Kc/s 
  Fixas, abaixo de 200 Watts ................................... 0.05 % 
   Fixas, acima de 200 Watts .................................... 0.01 % 

7.000 a 7.300 Kc/s 
  14.000 a 14.350 Kc/s 
  21.000 a 21.450 Kc/s 
  28.000 a 29.700 Kc/s 
  Fixas, abaixo de 500 Watts .................................. 0.02 % 
  Fixas, acima de 500 Watts ................................... 0.01 % 
  Móveis e Portáteis, qualquer potência ................. 0.05 % 
   50 a 54 Mc/s  
  144 a 148 Mc/s  
  220 a 225 Mc/s 
  420 a 450 Mc/s 
  Fixas, Móveis e Portáteis, qualquer potência ...... 0.03 % 
  FAIXAS SUPERIORES 
  Fixas, Móveis e Portáteis, qualquer potência ...... 0.75 % 
 
 Art. 32 – As estações da RNR poderão ter uma potência de alimentação anódica de estágio final de 
radiofreqüência até o máximo de um kilowatt (1 KW), salvo quando operarem em freqüências para as quais 
haja limitação inferior. 
 Parágrafo único – As Estações licenciadas para amadores da Classe Juvenil terão como limite 
máximo de potência, 25 watts de alimentação anódica.  
 
 Art. 33 – Todas as estações da RNR deverão possuir um ondâmetro e equipamento adequado que 
permita a verificação da freqüência de suas emissões com precisão suficiente para garantir as estabilidades 
definidas no  art. 31, e uma antena não irradiante (antena artificial ou ―fantasma‖) que deverá ser usada, 
obrigatoriamente, durante os períodos de ensaios para sintonia e ajustes do transmissor. 
 
 Art. 34 – É vedada a alimentação direta do emissor à antena. 
 
 Art. 35 – É vedada a alimentação anódica das válvulas dos transmissores diretamente por corrente 
alternativa. 
 Parágrafo único – Quando a alimentação do transmissor for feita por corrente alternativa retificada, 
o filtro do retificador deverá reduzir a componente eficaz da tensão alternativa residual aos seguintes 
valores máximos, em relação à tensão contínua: 
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 Telegrafia  ...................................... 5 % 
 Telefonia  ....................................... 1 % 
 
 Art. 36 – Às estações da RNR será vedado: 
 a) irradiar em mais de um canal, simultaneamente; 
 b) irradiar harmônicos da onda portadora acima dos limites tolerados pela legislação em vigor; 
 c) empregar percentagem de modulação superior a 100 %, ainda que momentaneamente; 
 d) a irradiação de freqüências espúrias causadas por oscilações parasitas, seja da parte de 
radiofreqüência, seja da modulação ou por defeitos de manipulação (―clicks‖, centelhas, etc.). 
 Parágrafo único – Não se incluem na proibição da alínea ―a‖ as transmissões do OOC e suas  
Delegacias. 
 
 Art. 37 – É vedado o emprego de ondas amortecidas nas estações de radioamadores, de acordo 
com o art. 61 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 21.111, de 1º de março de 1932. 
 
 Art. 38 – É obrigatório o uso de dispositivos supressores de interferências provenientes de contatos 
de manipulador ou de quaisquer outras chaves de ligação ou gradativa, bem como de indução, irradiação, 
etc., de qualquer órgão da Estação em emissores ou receptores vizinhos ou afastados, de qualquer 
natureza, pública ou particular, legalmente estabelecidos e que estejam de acordo com a técnica moderna. 

 
 
 
 
 

TÍTULO  VII 
 

DAS TRANSMISSÕES 
 
 Art. 39 – Os radioamadores, tendo em vista o disposto nas presentes Instruções, devem manter as 
suas transmissões perfeitas e incapazes de produzir interferências em outras irradiações congêneres, ou de 
quaisquer outros serviços legalmente estabelecidos, de modo a não prejudicar o serviço de terceiros. 
 § 1º - Salvo da hipótese de coincidências das freqüências momentaneamente usadas nas várias 
faixas atribuídas ao serviço de radioamadores, não deverão estes, em suas transmissões, ocasionar 
interferências ou prejuízos de qualquer natureza às transmissões congêneres. 
 §  2º - Se se comprovar a perturbação intencional de qualquer transmissão legalmente estabelecida 
e realizada na forma da regulamentação vigente, o autor da interferência poderá ter, independente de 
qualquer outra penalidade que no caso caiba, cassada a sua permissão.  
 
 Art. 40 – O serviço de radioamadores só deverá ser realizado nas faixas fixadas pelas presentes 
Instruções, respeitadas as sub-faixas e os tipos de emissão indicados para cada caso. 
 
 Art. 41 - As faixas atribuídas aos radioamadores brasileiros, como facultam os Regulamentos 
anexos às Convenções Internacionais, e os tipos de emissão recomendados para cada uma delas, são: 
 

1.800 a    2.000 Kc/s ...................................  A1 e A3 
  3.500  a    3.525  ―     ....................................    A1 
  3.525  a    3.800  ―     ...................................     A1 e A3 
  7.000  a    7.050   ―    ....................................    A1 
  7.050  a    7.300   ―     ...................................    A1 e A3 
 14.000  a 14.100   ―     ...................................    A1 
 14.100  a 14.350   ―     ...................................     A1 e A3 
 21.000  a  21.050  ―     ...................................     A1 
 21.050  a  21.450  ―     ...................................     A1 e A3 
 28.000  a  28.100  ―     ...................................     A1 
 28.100  a  29.000  ―     ....................................    A1 e A3 
 29.000  a  29.700  ―     ....................................    A1, A3 e F3 
               50  a  51 Mc/s ...................................    A1, A2  e A3 
               51  a  54  ―     ....................................     A1, A2, A3, A4 e F3 
            144 a  148  ―     ....................................     A, A1, A2, A3, A4 e F3  
            220 a   225 ―     ....................................     A, A1, A2, A3, A4 e F3      
            420 a   450 ―     ...................................      A, A1, A2, A3, A4, A5 e F3      
        1.215  a  1.300  ―    .....................................    A, A1, A2, A3, A4, A5, F3 e P3 
       2.300  a  2.450 ―    .....................................     A, A1, A2, A3, A4, A5, F3 e P3 
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       3.300  a  3.500  ―   .....................................     A, A1, A2, A3, A4, A5, F3 e P3 
       5.650  a  5.925  ―   .......................................   A, A1, A2, A3, A4, A5, F3 e P3 
     10.000  a 10.500 ―    ......................................   A, A1, A2, A3, A4, A5, F3 e P3 
      10.500 para cima     ......................................  A, A1, A2, A3, A4, A5, F3 e P3 
 
 § 1º - Os símbolos mencionados neste artigo tem a seguinte significação: 
 A   -  Onda portadora sem qualquer modulação; 
 A1 -  telegrafia em código Morse, por interrupção de onda contínua, com largura de faixa não 
superior a 100 c/s. 
 A3 - telefonia, com modulação por amplitude em largura de faixa não excedente a 4.000 c/s por  
faixa lateral; 
 A4 - facsímile, com largura de faixa não excedente a 10 Kc/s; 
 A5 - televisão, com largura de faixa lateral não excedente a 10 Mc/s; 
 F3 - telefonia modulada em freqüência ou fase, com largura de faixa não excedente a 36 Kc/s; 
 P3 - modulação  por impulsos, sem limites de largura de faixa; 
 § 2º - É vedada a operação de estações de potência superior a 50 (cinqüenta) watts nas freqüências 
de 420 a 450 Mc/s e superior a 25 w na faixa de 1.800 a 2.000 Kc/s. 
 § 3º - A faixa de 1.800 a 2.000 Kc/s só poderá ser utilizada entre 7 e 10 horas da manhã (hora  do 
Rio de Janeiro). 
 
 Art. 42 – Das freqüências a que se refere o art. 41, só poderão ser usadas:  

a) pelos radioamadores da Classe Juvenil: 
 1.800 a 2.000 Kc/s - A1 e A3 
  3.500 a 3.800 Kc/s - A1: 
b)  pelos radioamadores da Classe ―B‖: 
 1.800 a 2.000 Kc/s - A1 e A3  
 3.500 a 3.525 Kc/s - A1 
 3.525 a 3.800 Kc/s - A1  e A3 
 7.000 a 7.050 Kc/s - A1 
 7.05 0 a 7.300 Kc/s - A1  e A3 
        50   a   54 Mc/s - A1, A2 e A3 

144 a 148 Mc/s - A1, A2 e A3 
 c) pelos radioamadores da Classe ―A‖: 
  Todas as faixas, com as classes de emissão a que se refere o art. 41 e seus §§. 
 d)  para operação de Estações Móveis, somente a partir de 28 M c/s nos tipos de emissão 
indicados. 
 
 Art. 43 - Nas  suas transmissões deverão os radioamadores, como norma, utilizar de preferência as 
faixas de freqüência menos elevadas para os comunicados a curta distância, reservando as freqüências 
mais altas para os comunicados de maior alcance. Não deverão alongar desnecessariamente a duração dos 
comunicados, retirando a onda portadora do ar em caso de ter de atender a chamados telefônicos, ou 
outras eventuais interrupções de comunicado. 
 
 Art. 44 - No  início e no fim de cada transmissão, é obrigatória a declaração dos indicativos de 
chamada, correspondentes às estações em comunicado, devendo, além disso, e no caso de uma 
transmissão mais prolongada, serem esses indicativos repetidos a espaços de 15 minutos, declarando 
também o operador da estação que estiver transmitindo no momento, o nome da localidade de onde 
procedem os seus sinais.  
 § 1º - As letras ―PY‖ pronunciadas sempre no vernáculo, não deverão ser omitidas, no ato da 
declaração dos indicativos de chamada. 
 § 2º - O radioamador que eventualmente tiver de operar a estação de outro, só poderá fazê-lo nas 
condições estabelecidas no art. 42. 
 § 3º - Em tais casos, o radioamador, além do seu próprio indicativo de chamada, declarará: 
―Operando a estação PY...‖. 
 
 Art. 45 – É facultado aos radioamadores, apenas a título de incentivo e demonstração de 
radioamadorismo, permitir que pessoas não licenciadas utilizem, eventualmente, o microfone de suas 
estações, para o fim de manifestar diretamente a impressão recolhida, observado o disposto nos artigos 2 e 
3 das presentes Instruções. 
 § 1º - Verificada a necessidade da transmissão de notícias ou mensagens provenientes ou 
destinadas a pessoas não licenciadas, na impossibilidade da utilização dos serviços de telecomunicações 
porventura  disponíveis, os  radioamadores  poderão fazê-lo observando  o  disposto nos  arts.  2º  e  3º  
das presentes  Instruções,  não  consentindo,  porém,  que aquelas pessoas ocupem os microfones de suas 
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 estações. Somente em casos muito especiais (para conselhos ou conferências médicas, por exemplo), 
poderão pessoas não licenciadas ocupar o microfone de uma estação de radioamador, além das exceções, 
previstas neste artigo. 
 § 2º - Sob a responsabilidade dos operadores em contato, e restrito o comunicado à transmissão de 
notícias pessoais, poderão permitir que membros de suas próprias famílias, ou da de um deles, ausentes do 
domicílio, utilizem os microfones de suas estações, observando o disposto nos arts. 2º e 3º das presentes 
Instruções. 
 § 3º - Em nenhuma hipótese poderá um radioamador permitir que pessoa não licenciada opere a 
estação na sua ausência, ou mesmo na sua presença, dê início ou encerre uma transmissão, atendendo ou 
passando a palavra à estação em contato. 
 
 Art. 46 - Ao estrangeiro, portador de licença de radioamador do seu país de origem, será permitido 
operar, eventualmente, estações de radioamadores brasileiros, declinando o indicativo de chamada da 
estação que estiver operando e o próprio. 
 Parágrafo único – Tais transmissões só poderão efetuar-se na presença do proprietário da estação, 
ou de outro radioamador brasileiro, devidamente licenciado, a quem competirá, obrigatoriamente, iniciar e 
encerrar o comunicado, e a quem caberá, exclusivamente, a responsabilidade de qualquer infração acaso 
cometida durante as transmissões. 
 
 Art. 47 – As estações de radioamadores deverão, obrigatoriamente, possuir um Livro de Registro de 
Comunicados, no qual serão anotados os pormenores de todas as comunicações feitas, conforme o 
disposto no Art. 61, § 1º, letra ―a‖, do Regulamento aprovado pelo Decreto 21.111, de 1º de março de 1932. 
 § 1º - O Livro de Registro de Comunicados obedecerá ao modelo oficial e não deverá conter rasuras 
ou emendas que possam ocasionar dúvidas sobre a exatidão das anotações. 
 § 2º - No Livro de Registro de Comunicados serão anotados os nomes das pessoas não licenciadas 
que eventualmente participem das transmissões, na forma do art. 45 e seu § 2º, bem como os de 
radioamadores outros que não o proprietário da estação, na forma do § 2º do art. 44, e do art. 46, devendo 
constar, em tais casos, a natureza do comunicado feito. 
 
 Art. 48 – As normas de chamada, correspondência, etc., entre as estações de radioamadores serão 
idênticas às universalmente adotadas. 
 § 1º - Na soletração, para mais clara compreensibilidade de indicativos de chamada, poderão os 
radioamadores empregar termos geográficos (nomes de países ou cidades), ou técnicos (de peças ou 
acessórios do equipamento de rádio). 
 § 2º - Nos comunicados internacionais, poderão os radioamadores utilizar idiomas estrangeiros, 
segundo a própria capacidade, devendo, quando estiver transmitindo em fonia, obrigatoriamente voltar ao 
uso do idioma nacional para a declaração de que trata o art. 44. 
 
 Art. 49 – É vedado aos radioamadores, nas suas comunicações radiotelefônicas ou 
radiotelegráficas: 
 a) tratar de assuntos de interesse comercial, próprio ou alheio; 
 b) comentar assuntos de natureza política ou religiosa; 
 c) criticar os poderes constituídos, ou alimentar assuntos que levem ao estabelecimento de 
polêmicas, ou, ainda, que impliquem no desrespeito à moral pública ou aos princípios que regem a 
formação nacional; 
 d) originar, ou servir de veiculo a comunicados que, pelos assuntos que envolvam, deveriam, 
normalmente, ser feitos através dos serviços públicos de telecomunicações estabelecidos no país, salvo nas 
circunstâncias especiais previstas nas presentes instruções; 
 e) aceitar remuneração pecuniária ou em espécie, por serviços eventualmente prestados a 
terceiros; 
 f) consentir que pessoas não licenciadas se utilizem de sua estação, em fonia, na ausência do 
permissionário, ou, em telegrafia, ainda que na presença dele; 

g) transmitir música, ou qualquer espécie de diversão; 
 h) expressar-se em linguagem cifrada, convencional ou ambígua, estranha aos códigos e 
convenções oficialmente adotados; 
 i) efetuar comunicações em ―duplex‖ abaixo de 50 Mc/s; 
 j) conjugar o transmissor por processo direto ou indireto, com o serviço público de telefones, local e 
interurbano; 
 k)  operar estações não licenciadas, ou proibidas de funcional; 
 l)   comunicar-se com estações que não sejam de radioamadores licenciados, dentro ou fora das 
faixas de radioamadores, salvo em caso de calamidade pública, ou quando se tratar de Expedições 
científicas autorizadas pelo Governo, ou, ainda, em casos outros, previstos nas presentes Instruções; 
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 m) manter comunicado com outro radioamador que esteja operando fora das faixas ou sub-faixas 
estabelecidas pelo art. 41, ou infringindo quaisquer outros dispositivos destas Instruções, Leis ou 
Regulamento em vigor, salvo, exclusivamente, para informar da existência de anormalidade e auxiliar na 
sua própria correção; 
 n)  operar estações que não satisfaçam às condições técnicas previstas nestas Instruções; 
 o)  proceder a ensaios que dispensem o uso de antena irradiante, com onda portadora no ar;  
 p)  publicar, divulgar ou utilizar por qualquer forma, radiocomunicações eventualmente interceptadas 
e não procedentes de radioamadores, nem destinadas ao público. 
 
 Art. 50 -  O radioamador que desmontar definitivamente um transmissor que tinha em uso, ou que 
transferir a propriedade a outra pessoa – radioamador ou não -, deverá para fins estatísticos, dar disso 
conhecimento ao OOC, informando nome, nacionalidade e residência do novo proprietário. 
 
 Art. 51 – O radioamador que, por qualquer motivo, tiver de paralisar por mais de 90 dias as suas 
transmissões, deverá dar disso conhecimento ao OOC, que comunicará o fato à RNR para que esta se 
precavenha contra o aparecimento de uma transmissão clandestina, usando, indevidamente, o indicativo de 
chamada em QRT. 
 
 Art. 52 - O  radioamador que vender, montar ou reparar equipamento radio-transmissor para 
particular não licenciado como radioamador, deverá dar disso imediato conhecimento ao OOC. 
 
 Art. 53 - Durante as transmissões oficiais do OOC, feitas nas diversas faixas, nas freqüências que 
delimitam as respectivas sub-faixas, as Estações-Chaves, quer a Central, quer as Regionais ou Estaduais, 
terão preferência no tráfego, não podendo os radioamadores operar num seguimento de 5 quilociclos 
abaixo ou acima das referidas freqüências. 
 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO  VIII 
 

DOS INDICATIVOS DE CHAMADA 
 
 Art. 54 - A  todo radioamador devidamente habilitado será dado um indicativo de chamada formado 
por um grupo de letras e algarismos. Esse indicativo será usado pelo radioamador em todas as suas 
comunicações, seja qual for a estação que utilize na forma do Art. 44 e seus parágrafos. 
 
 Art. 55 - Na  concessão dos  indicativos de chamada serão observadas as seguintes normas: 
 a) nenhum indicativo de chamada anteriormente concedido a um radioamador e considerado vago, 
poderá ser concedido a outro radioamador senão após cinco (5) anos de vacância, salvo em caso de morte, 
se algum membro da família do radioamador falecido o requerer, para ingresso na RNR; 
 b) ao radioamador transferido de uma para outra Região, será concedido um novo indicativo de 
chamada. Neste caso, o radioamador transferido cumprirá as determinações do Art. 29 das presentes 
Instruções, e aguardará  que lhe seja comunicada, pelo OOC, a concessão do novo indicativo de chamada. 
Somente após o recebimento dessa comunicação, comparecerá à Diretoria Regional, ou à Agência local 
dos Correios e Telégrafos, para o fim de ser anotado em seu certificado o novo indicativo e em sua licença a 
nova residência, o que o habilitará ao reinício das transmissões; 
 c) O radioamador que, tendo sido transferido de uma para outra Região, tiver de regressar à Região 
de origem, terá direito ao uso na conformidade do estabelecido nestas Instruções, do indicativo de chamada 
ao mesmo anteriormente atribuído naquela Região, desde que o seu regresso se verifique no prazo de 
cinco (5) anos; 
 d) as transferências de residência, não implicando em transferência de uma para outra Região, não 
ocasionarão mudança do indicativo de chamada. 
 
 Art. 56 - Todos os indicativos de chamada serão iniciados pelas letras ―PY‖, seguidas do algarismo 
correspondente à Região em que estiver localizada a Estação, e duas ou mais letras. É obrigatória a 
transmissão do indicativo de chamada, na sua constituição integral, não sendo permitido abreviá-lo pela 
omissão das letras ―PY‖. 
 Parágrafo único - A  nenhum radioamador será concedido mais de um indicativo de chamada dentro 
da  mesma  Região.  Todo  aquele  que,  na  forma  do Art. 25, possuir mais de uma estação, em diferentes 
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locais, dentro da mesma Região, deverá usar sempre o mesmo indicativo de chamada, citando, porém, o 
local de onde opera, no momento. 
 
 Art. 57 - O  radioamador da Classe ―A‖ que tenha permissão para operar Estação Móvel usará, 
neste caso, o próprio indicativo de chamada, nas seguintes conformidades: 

a) operando em fonia, declarará que opera Estação Móvel, e o local de onde o faz; 
b) operando em telegrafia, transmitirá, durante a chamada, o indicativo completo, acrescido do 

sinal correspondente ao traço de fração e do número de ordem relativo à Região em que estiver 
operando. Estabelecido o contato dirá que opera Estação Móvel, e de onde o faz.  

c)  
 Art. 58 - O  radioamador que estiver operando Estação Portátil procederá de maneira idêntica à 
recomendada nas alíneas ―a‖ e ―b‖ do artigo anterior. 
 
 Art. 59 - Para  os fins previstos nas presentes Instruções, o território nacional  é dividido em nove 
Regiões, a saber: 

- 1ª  - Distrito Federal, Estado do Rio de Janeiro e Espírito Santo; 
- 2ª  - São Paulo e Goiáz; 
- 3ª  - Rio Grande do Sul; 
- 4ª  - Minas Gerais; 
- 5ª  - Paraná e Santa Catarina; 
- 6ª  - Bahia e Sergipe; 
- 7ª - Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, e Território de Fernando de  

Noronha; 
- 8ª  - Maranhão, Piauí, Pará, Amazonas, Territórios do Acre, Rio Branco, Guaporé e Amapá; 
- 9ª  - Mato Grosso. 

 
 
 
 
 

TÍTULO  IX 
 

DO ÓRGÃO OFICIAL COORDENADOR 
 
 Art. 60 - Com  o intuito de controlar e dar maior eficiência aos serviços dos radioamadores, o 
Governo instituiu a Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão (LABRE), com sede na Capital Federal, 
Órgão Oficial Coordenador da Rede Nacional de Radioamadores (OOC). 
 § 1º  - Esse ato do Governo está consubstanciado na Portaria nº 219, de 23 de abril de 1937, do 
Ministério da Viação e Obras Públicas e ratificado pelo Decreto-lei número 5.628, de 29 de junho de 1943. 
 § 2º - Ao OOC cabem as atribuições, favores e regalias a que se refere o art. 106 do Regula-mento 
aprovado pelo Decreto número 21.111, de 1º de março de 1932, e os arts. 3º e 8º e parágrafos do art. 9º do 
Decreto-lei nº 5.628, de 29 de junho de 1943. 
 
 Art. 61 - O  OOC tem por fim: 

a) manter as relações oficiais da RNR com as diversas Repartições do Governo da República, dos 
Estados e Territórios; 

b) manter, por meio de escuta, um amplo controle das comunicações de radioamadores em todo o 
território nacional; 

c) controlar as atividades da RNR, cumprindo e fazendo cumprir as disposições legais vigentes, e 
cooperando com os órgãos governamentais competentes para a fiel observância, por parte dos 
radioamadores, da Lei e dos Regulamentos ou Convenções Internacionais em vigor; 

d) fornecer aos órgãos competentes do Governo (Departamento dos Correios e Telégrafos e 
Polícia Civil, tanto da Capital como dos Estados e Territórios), todas as informações que se 
fizerem necessárias sobre as atividades dos radioamadores, cooperando com aqueles órgãos 
na elucidação dos casos que surgirem; 

e) trazer o Governo inteiramente ao par da organização e das possibilidades da RNR; 
f) solicitar das Repartições competentes todos os elementos que delas dependam para a 

completa realização de sua finalidade; 
g) concorrer para que sejam atendidas, tão pronta e cabalmente quanto possível, as exigências 

feitas pelo Governo, bem como as reclamações de particulares contra as atividades de qualquer 
radioamador, verificando a procedência das reclamações e comunicando ao DCT, para as 
devidas providências, qualquer irregularidade verificada; 
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h) comunicar às Chefias das Circunscrições de Recrutamento das Regiões Militares, à Diretoria do 
Pessoal da Aeronáutica ou ao Serviço de Reserva Naval, segundo o Ministério a que pertença o 
radioamador reservista, a habilitação em exame regular prestado no DCT, para fins do 
respectivo registro; 

i) promover, por todos os meios ao seu alcance, o desenvolvimento técnico dos radioamadores, 
bem como o ensino da radiotelegrafia; 

j) manter, nas faixas de radioamadores, estações destinadas à transmissão de informações 
oficiais do interesse do radioamadorismo e serviços de radioamador, como está regulamentado 
nas presentes Instruções; 

k) manter um boletim oficial por meio do qual sejam fornecidas as informações que se tornarem 
necessárias ao conhecimento e ao exercício das atividades dos radioamadores, e no qual 
possam os mesmos colaborar e aprender; 

l) enviar ao DCT, na época devida, e com a antecedência mínima de quinze (15) dias, a relação 
dos candidatos a exame para ingresso ou promoção de classe da RNR. 

 
 Art. 62 - Sempre  que houver eleição para novos membros da Diretoria da LABRE,  o Presidente 
desta Sociedade comunicará ao Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas os nomes dos candidatos, logo 
que se tornarem conhecidos. 
 
 Art. 63 - Os  representantes da LABRE, como seus Delegados nos Estados e Territórios, e a que se 
referem os Estatutos da Sociedade, são, também, Delegados do OOC. 
 Parágrafo único – Para o integral desempenho das suas funções, esses Delegados serão 
devidamente credenciados junto às Autoridades locais do DCT, da Polícia Civil e Militar. 

 
 
 
 
 
 

TÍTULO  X 
 

DAS PENALIDADES 
 

 Art. 64 - As  penalidades aplicáveis aos radioamadores infratores da legislação vigente e das 
presentes Instruções, são as seguintes: 
 a)  advertência, verbal ou escrita; 
 b)  multas de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros), na forma do art. 
                 29 e seu parágrafo, do Regulamento aprovado pelo Decreto 21.111 de 1º de março de 1932; 

d) suspensão das transmissões até o prazo máximo de 60 dias consecutivos; 
e) cassação definitiva da Licença e do Certificado do Radioamador. 

 § 1º - Qualquer Estação operada por um radioamador ao qual tenham sido aplicadas as 
penalidades constantes das alíneas ―c‖ (somente durante o prazo da suspensão) e ―d‖ deste artigo, será 
considerada clandestina, e como tal, sujeita a apreensão, na forma da legislação vigente. 
 § 2º - A penalidade constante da alínea ―a‖ poderá ser aplicada diretamente pelo OOC, e as demais 
serão sempre aplicadas pelo DCT, ouvido o OOC. 
 § 3º - A LABRE fica responsável pelo pagamento de quaisquer multas eventualmente aplicadas aos 
radioamadores a ela filiados, nos termos do artigo 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto 21.111 de 1º 
de março de 1932. 
 
 Art. 65 - Além  das penalidades previstas no Artigo anterior, incorrerá em responsabilidade criminal 
todo radioamador que violar o sigilo da correspondência ou incorrer nas faltas previstas no art. 31 e seu 
parágrafo do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 21.111 de 1º de março de 1932, e ao qual todo 
radioamador deve estrita obediência. 
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TÍTULO XII 
 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
 1)  Todos os radioamadores atualmente licenciados terão os seus certificados de habilitação 
substituídos por outros, dentro de cento e oitenta (180) dias contados da data da publicação desta Portaria, 
expedidos pelo DCT e para os fins previstos nas alíneas ―a‖ e ―e‖ do art. 28 das presentes Instruções. 
 2)  Aos atuais radioamadores da Classe ―C‖ serão conferidos certificados da classe ―B‖. 
 3)  Os requerimentos para ingresso na RNR, que tiverem dado entrada na Secretaria do OOC, ou já 
em curso no DCT, até a data da publicação destas Instruções, serão encaminhados e despachados na 
forma até então adotadas, observadas, porém, as seguintes normas: 

4) Dentro de cento e oitenta (180) dias da data da apresentação das presentes Instruções, será 
publicada, no ―Diário Oficial‖, a relação completa dos radioamadores licenciados, com a 
respectiva classificação organizada, de acordo com estas Disposições Transitórias. 

5) Os radioamadores que, na data da publicação das presentes Instruções, forem detentores de 
mais de um indicativo de chamada, na mesma Região, deverão dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, optar por um deles, declarando, por escrito, sua preferência. 

 
Departamento de Administração – Divisão de Orçamento, 30 de setembro de 1950  
– Aparício Augusto Câmara, Diretor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
 
Este material foi fornecido por Ivan Dorneles Rodrigues – PY3IDR e é proveniente da publicação CRAG EM 
REVISTA, números 2 e 3, de outubro e novembro de 1959, respectivamente. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/ 
Consulta realizada dia 06-11-2011 às 07,30 hs. 
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Presidência da República 
 

Casa Civil 
 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 
 
 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962. 
 
 
 
 
 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 
 

CAPÍTULO I 
Introdução 

Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas territoriais e espaço 
aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 
extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da presente lei e aos regulamentos baixados para a sua 
execução. 
Art. 2º Os atos internacionais de natureza normativa, qualquer que seja a denominação adotada, serão 
considerados tratados ou convenções e só entrarão em vigor a partir de sua aprovação pelo Congresso 
Nacional. 
Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data da assinatura, os atos normativos sôbre telecomunicações, anexando-lhes os respectivos 
regulamentos, devidamente traduzidos. 
Art 3º (VETADO). 
 
 
 

CAPÍTULO II 
Das Definições 

Art. 4º Para os efeitos desta lei, constituem serviços de telecomunicações a transmissão, emissão ou 
recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, por 
fio, rádio, eletricidade, meios óticos ou qualquer outro processo eletromagnético.Telegrafia é o processo de 
telecomunicação destinado à transmissão de escritos, pelo uso de um código de sinais.Telefonia é o 
processo de telecomunicação destinado à transmissão da palavra falada ou de sons. 
§ 1º Os têrmos não definidos nesta lei têm o significado estabelecido nos atos internacionais aprovados pelo 
Congresso Nacional. 
§ 2º (VETADO).  
Art. 5º Quanto ao seu âmbito, os serviços de telecomunicações se classificam em: 
a) serviço interior, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, dentro dos limites da jurisdição 
territorial da União; 
b) serviço internacional, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, e estações estrangeiras, 
ou estações brasileiras móveis, que se achem fora dos limites da jurisdição territorial da União. 
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Art. 6º Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações assim se classificam: 
a) serviço público, destinado ao uso do público em geral; 
b) serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios, aeronaves, veículos em movimento 
ou ao uso do público em localidades ainda não atendidas por serviço público de telecomunicação; 
c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspondência pública e destinado ao uso de 
pessoas físicas ou jurídicas nacionais. Constituem serviço limitado entre outros: 
1) o de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral;  
2) o de múltiplos destinos;  
3) o serviço rural;  
4) o serviço privado; 
d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo público em geral, 
compreendendo radiodifusão sonora e televisão; 
e) serviço de rádio-amador, destinado a treinamento próprio, intercomunicação e investigações técnicas, 
levadas a efeito por amadores, devidamente autorizados, interessados na radiotécnica ùnicamente a título 
pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial; 
f) serviço especial, relativo a determinados serviços de interêsse geral, não abertos à correspondência 
pública e não incluídos nas definições das alíneas anteriores, entre os quais: 
1) o de sinais horários; 
2) o de freqüência padrão;  
3) o de boletins meteorológicos;  
4) o que se destine a fins científicos ou experimentais;  
5) o de música funcional;  
6) o de Radiodeterminação. 
Art. 7º Os meios, através dos quais se executam os serviços de telecomunicações, constituirão troncos e 
rêdes contínuos, que formarão o Sistema Nacional de Telecomunicações. 
§ 1º O Sistema Nacional de Telecomunicações será integrado por troncos e rêdes a êles ligados. 
§ 2º Objetivando a estruturação e o emprêgo do Sistema Nacional de Telecomunicações, o Govêrno 
estabelecerá as normas técnicas e as condições de tráfego mútuo a serem compulsòriamente observadas 
pelos executores dos serviços, segundo o que fôr especificado nos Regulamentos. 
Art. 8º Constituem troncos do Sistema Nacional de Telecomunicações os circuitos portadores comuns, que 
ínterligam os centros principais de telecomunicações. 
§ 1º Circuitos portadores comuns são aquêles que realizam o transporte integrado de diversas modalidades 
de telecomunicações. 
§ 2º Centros principais de telecomunicações são aquêles nos quais se realiza a concentração e distribuição 
das diversas modalidades de telecomunicações, destinadas ao transporte integrado. 
§ 3º Entendem-se por urbanas as rêdes telefônicas situadas dentro dos limites de um município ou do 
Distrito Federal, e por interurbanas as intermunicipais dentro dos limites de um Estado ou Território. 
Art 9º (VETADO).  
  § 1º (VETADO). 
  § 2º (VETADO).  

 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO III 
Da competência da União 

Art. 10. Compete privativamente à União: 
I - manter e explorar diretamente: 
a) os serviços (VETADO) que integram o Sistema Nacional de Telecomunicações, inclusive suas conexões 
internacionais;  
b) os serviços públicos de telégrafos, de telefones interestaduais e de radiocomunicações, ressalvadas as 
exceções constantes desta lei, inclusive quanto aos de radiodifusão e ao serviço internacional; 
II - fiscalizar os Serviços de telecomunicações por ela concedidos, autorizados ou permitidos. 
Art. 11. Compete, também, à União: fiscalizar os serviços de telecomunicações concedidos, permitidos ou 
autorizados pelos Estados ou Municípios, em tudo que disser respeito a observância das normas gerais 
estabelecidas nesta lei e a integração dêsses serviços no Sistema Nacional de Telecomunicações. 
Art. 12. As concessões feitas na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros estabelecida na Lei n. 2.597, 
de 12 de setembro de 1955 obedecerão às normas fixadas na referida lei, observando-se iguais restrições 
relativamente aos serviços explorados pela União. 
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Art. 13. Dentro dos seus limites respectivos, os Estados e Municípios poderão organizar, regular e executar 
serviços de telefones, diretamente ou mediante concessão, obedecidas as normas gerais fixadas pelo 
Conselho Nacional de Telecomunicações. 

 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Nacional de Telecomunicações 

Art 14. É criado o Conselho Nacional de Telecomunicações (C.0.N.T.E.L.), com a organização (VETADO) 
definidas nesta lei, (VETADO).  
Art. 15. O Conselho Nacional de Telecomunicações terá um Presidente de livre nomeação do Presidente da 
República e será constituído: 
a) do Diretor do Departamento dos Correios e Telégrafos em exercício no referido cargo, o qual pode ser 
representado por (VETADO) Diretores de sua repartição;  
b) de 3 (três) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Guerra, Marinha e Aeronáutica; 
c) de 1 (um) membro indicado pelo Chefe do Estado Maior das Forças Armadas; 
d) de 4 (quatro) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Justiça e Negócios Interiores, da 
Educação e Cultura, das Relações Exteriores e da Indústria e Comércio; 
e) (VETADO);  
f)  do diretor da emprêsa pública que terá a seu cargo a exploração (VETADO) do Sistema Nacional de 
Telecomunicações e serviços correlatos, o qual pode ser representado por (VETADO) Diretores da 
emprêsa;  
       g)   (VETADO). 
     § 1º (VETADO). 
§ 2º (VETADO).  
Art 16. O mandato dos membros do Conselho mencionado nas alíneas b, c, d, (VETADO) terá a duração de 
4 (quatro) anos.  
Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 17. Em caso de vaga, o membro que fôr nomeado em substituição, exercerá o mandato até o fim do 
período que caberia ao substituído. 
Parágrafo único. É vedada a substituição dos membros do Conselho no decurso do mandato, salvo por 
justa causa verificada mediante inquérito administrativo, sob pena de nulidade das decisões tomadas com o 
voto do substituto. 
Art. 18. O membro do Conselho que faltar, sem motivo justo, a 3 (três) reuniões consecutivas, perderá 
automàticamente o cargo. 
§ 1º O Regimento Interno do Conselho disporá sôbre a justificação das faltas. 
§ 2º Serão nulas as deliberações de que participar, com voto decisivo, membro que tenha incorrido nas 
sanções dêste artigo, incidindo o presidente, que houver admitido êsse voto, em perda imediata de seu 
cargo. 
Art. 19. O presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo vice-presidente eleito pelo Conselho 
dentre seus membros. 
Parágrafo único. O presidente tem voto de qualidade nas deliberações do Conselho. 
Art. 20. Os membros do Conselho, ao se empossarem, devem fazer prova de quitação do impôsto sôbre a 
renda, declaração de bens e rendas próprias, de suas espôsas e dependentes, renovando-as em 30 de 
julho de cada ano. 
§ 1º Os documentos constantes dessas declarações serão lacrados e arquivados. 
§ 2º O exame dêsses documentos só será admitido por determinação do Presidente da República ou do 
Poder Judiciário. 
Art. 21. Os membros do Conselho perceberão mensalmente o vencimento correspondente ao símbolo I-C, 
além de uma retribuição, por sessão a que comparecerem igual a 5% (cinco por cento) do vencimento, até o 
máximo de 10 (dez) sessões.  
Art. 22. Os militares que fizerem parte do Conselho, serão considerados, para todos os efeitos, durante o 
desempenho do respectivo mandato, no exercício pleno de suas funções militares.  
Art 23. Nenhum membro do Conselho ou servidor, que no mesmo tenha exercício poderá fazer parte de 
qualquer emprêsa, companhia, sociedade ou firma, que tenha por objetivo comercial a telecomunicação ... 
(VETADO).  
§ 1º A infração deste artigo - devidamente comprovada, acarretará a perda imediata do mandato no 
Conselho. 
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§ 2º Caberá ao Conselho tomar conhecimento das denúncias feitas nesse sentido e, quando por dois têrços 
de seus votos, entender comprovadas as acusações, encaminhar ao Presidente da República o pedido de 
nomeação do substitutivo. 
Art 24. Das deliberações ... (VETADO) ... do Conselho caberá pedido de reconsideração para o mesmo 
Conselho; e ... (VETADO) ... recurso para o Presidente da República.  
§ 1º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros que compõem o Conselho 
considerando-se unânimes tão-sòmente as que contarem com a totalidade dêstes. 
§ 2º O recurso para o Presidente da República ou o pedido de consideração deve ser apresentado no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da notificação feita ao interessado, por telegrama ou carta 
registrada com aviso de recebimento.  
§ 3º O recurso para o Presidente da República terá efeito suspensivo.  
Art 25. (VETADO). 
I - ...  (VETADO)  
II - ... (VETADO)  
III - ... (VETADO) 
IV - ... (VETADO) 
V -..   (V'ETADO).  
VI -... (VETADO)  
Art 26.  (VETADO)  
Parágrafo único. - (VETADO)  
Art 27. ... (VETADO).  
Art 28. Os membros do Conselho, o seu presidente, ... (VETADO) ... serão cidadãos brasileiros de 
reputação ilibada e notórios conhecimentos de assuntos ligados aos diversos ramos de telecomunicações. 
Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações: 
a) elaborar o seu Regimento Interno; 
b) organizar, na forma da lei os serviços de sua administração; 
c) elaborar o plano nacional de telecomunicações e proceder à sua revisão, pelo menos, de cinco em cinco 
anos, ... (VETADO);  
 d) adotar medidas que assegurem a continuidade dos serviços de telecomunicações, quando as 
concessões, autorizações ou permissões não forem renovadas ou tenham sido cassadas, e houver 
interêsse público na continuação dêsses serviços; 
e) .. (VETADO).. orientar e coordenar o desenvolvimento das telecomunicações, .(VETADO);  
f) .. (VETADO);  
g) propor ou promover as medidas adequadas à execução da presente lei; 
h) fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes das concessões, autorizações e permissões de 
serviços de telecomunicações e aplicar as sanções que estiverem na sua alçada; 
i) rever os contratos de concessão ou atos de autorização ou permissão, por efeito da aprovação, pelo 
Congresso, de atos internacionais; 
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sôbre a respectiva renovação e 
propor a declaração de caducidade e perempção; 
l) estudar os temas a serem debatidos pelas delegações brasileiras, nas conferências e reuniões 
internacionais de telecomunicações, sugerindo e propondo diretrizes; 
m) estabelecer normas para a padronização da escrita e contabilidade das emprêsas que explorem serviços 
de telecomunicação; 
n) promover e superintender o tombamento dos bens e a perícia contábil das emprêsas concessionárias ou 
permissionárias de serviços de telecomunicação, e das emprêsas subsidiárias, associadas ou dependentes 
delas, ou a elas vinculadas, inclusive das que sejam controladas por acionistas estrangeiros ou tenham 
como acionistas pessoas jurídicas com sede no estrangeiro, com o objetivo de determinação do 
investimento efetivamente realizado e do conhecimento de todos os elementos, que concorram para a 
emposição do custo do serviço, requisitando para êsse fim os funcionários federais que possam contribuir 
para a apuração dêsses dados; 
o) estabelecer normas técnicas dentro das leis e regulamentos em vigor, visando à eficiência e integração 
dos serviços no sistema nacional de telecomunicações; 
p) propor ao Presidente da República o valor das taxas a serem pagas pela execução dos serviços 
concedidos, autorizados ou permitidos, e destinadas ao custeio do serviço de fiscalização; 
q) cooperar para o desenvolvimento do ensino técnico profissional dos ramos pertinentes à 
telecomunicação; 
r) promover e estimular o desenvolvimento da indústria de equipamentos de telecomunicações, dando 
preferência àqueles cujo capital na sua maioria, pertençam a acionistas brasileiros; 
s) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações a serem observadas na planificação da 
produção industrial e na fabricação de peças, aparelhos e equipamentos utilizados nos serviços de 
telecomunicações; 
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t) sugerir normas para censura nos serviços de telecomunicações, em caso de declaração de estado de 
sítio; 
u) fiscalizar a execução dos convênios firmados pelo Govêrno brasileiro com outros países; 
v) encaminhar à autoridade superior os recursos regularmente interpostos de seus atos, decisões ou 
resoluções; 
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 
33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º); 
z) estabelecer normas, fixar critérios e taxas para redistribuição de tarifa nos casos de tráfego mútuo entre 
as emprêsas de telecomunicações de todo o País; 
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão 
uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas; 
ab) estabelecer as qualificações necessárias ao desempenho de funções técnicas e operacionais 
pertinentes às telecomunicações, expedindo os certificados correspondentes; 
ac) solicitar a prestação de serviços de quaisquer repartições ou autarquias federais; 
ad) aplicar as penas de multa e suspensão à estação de radiodifusão que transmitir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as emissões de estações congêneres sem prévia autorização; 
ae) fiscalizar, durante as retransmissões de radiodifusão, a declaração do prefixo ou indicativo e a 
localização da estação emissôra e da estação de origem; 
af) fiscalizar o cumprimento, por parte das emissôras de radiodifusão, das finalidades e obrigações de 
programação, definidas no art. 38; 
ag) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações para a fabricação e uso de quaisquer 
instalações ou equipamentos elétricos que possam vir a causar interferências prejudiciais aos serviços de 
telecomunicações, incluindo-se nessa disposição as linhas de transmissão de energia e as estações e 
subestações transformadoras; 
ah) propor ao Presidente do Conselho a imposição das penas da competência do Conselho; 
ai) opinar sôbre a aplicação da pena de cassação ou de suspensão, quando fundada em motivos de ordem 
técnica; 
aj) propor, em parecer fundamentado, a declaração da caducidade ou perempção, da concessão, 
autorização ou permissão; 
al) opinar sôbre os atos internacionais (VETADO);  
am) aprovar as especificações das rêdes telefônicas de exploração ou concessão estadual ou municipal. 
 

 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO V 
Dos Serviços de Telecomunicações 

Art. 30. Os serviços de telégrafos, radiocomunicações e telefones interestaduais estão sob a jurisdição da 
União, que explorará diretamente os troncos integrantes do Sistema Nacional de Telecomunicações, e 
poderá explorar diretamente ou através de concessão, autorização ou permissão, as linhas e canais 
subsidiários. 
§ 1º Os troncos que constituem o Sistema Nacional de Telecomunicações serão explorados pela União 
através de emprêsa pública, com os direitos, privilégios e prerrogativas do Departamento dos Correios e 
Telégrafos, a qual avocará todos os serviços processados pelos referidos troncos, à medida que expirarem 
as concessões ou autorizações vigentes ou que se tornar conveniente a revogação das autorizações sem 
prazo determinado. 
§ 2º Os serviços telefônicos explorados pelo Estado ou Município, diretamente ou através de concessão ou 
autorização, a partir do momento em que se ligarem direta ou indiretamente a serviços congêneres 
existentes em outra unidade federativa, ficarão sob fiscalização do Conselho Nacional de 
Telecomunicações, que terá poderes para determinar as condições de tráfego mútuo, a redistribuição das 
taxas daí resultante, e as normas e especificações a serem obedecidas na operação e instalação dêsses 
serviços, inclusive para fixação das tarifas. 
Art. 31. Os serviços internacionais de telecomunicações serão explorados pela União diretamente ou 
através de concessão outorgada, sem caráter exclusivo para instalação e operação de estações em pontos 
determinados do território nacional, com o fim único de estabelecer serviço público internacional. 
Parágrafo único. As estações dos concessionários serão ligadas ao Serviço Nacional de Telecomunicações, 
através do qual será encaminhado e recebido o tráfego telegráfico e telefônico para os locais não 
compreendidos na concessão. 
Art. 32. Os serviços de radiodifusão, nos quais se compreendem os de televisão, serão executados 
diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. 
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Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei. 
§ 1º Na atribuição de freqüência para a execução dos serviços de telecomunicações serão levadas em 
consideração: 
a) o emprêgo ordenado e econômico do spectrum eletro magnético; 
b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando evitar interferência prejudicial. 
§ 2º -Considera-se interferência qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua, total ou parcialmente, 
ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos. 
§ 3º (VETADO).  
§ 4º (VETADO).  
§ 5º -Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 
§ 6º -Dependem de permissão, dada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações os seguintes serviços: 
a) Público Restrito (Art. 6º, letra b); 
b) Limitado (Art. 6º, letra c); 
c) de Radioamador (Art. 6º, letra e); 
d) Especial (Art. 6º, letra f). 
Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de radiodifusão serão precedidas de edital, 
publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, 
convidando os interessados a apresentar suas propostas em prazo determinado, acompanhadas de: 
a) prova de idoneidade moral; 
b) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de que dispõem para o empreendimento; 
c) indicação dos responsáveis pela orientação intelectual e administrativa da entidade e, se fôr o caso, do 
órgão a que compete a eventual substituição dos responsáveis. 
§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o 
disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e 
requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 
§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive 
universidades. 
§ 3º As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações de serviços de caráter local no que 
lhes forem aplicáveis. 
Art. 35. As concessões e autorizações não têm caráter de exclusividade, e se restringem, quando envolvem 
a utilização de radiofreqüência, ao respectivo uso sem limitação do direito, que assiste à União, de executar, 
diretamente, serviço idêntico. 
Art. 36. O funcionamento das estações de telecomunicações fica subordinado a prévia licença, de que 
constarão as respectivas características, e que só será expedida depois de verificada a observância de 
tôdas as exigências legais. 
§ 1º A vistoria, para as estações de radiodifusão, após o atendimento das condições legais a que se refere 
êste artigo e do registro do contrato de concessão pelo Tribunal de Contas, deverá ser procedida dentro de 
30 (trinta) dias após a data da entrada do pedido de vistoria, e, aprovada esta, o fornecimento da licença 
para funcionamento não poderá ser retardado por mais de 30 (trinta) dias. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às rêdes por fio do Departamento dos Correios e Telégrafos e das 
estradas de ferro, cumprindo-lhes, todavia, comunicar ao Conselho Nacional de Telecomunicações a data 
da inauguração e as características da estação, para inscrição no cadastro e ulterior verificação. 
§ 3º Expirado o prazo da concessão ou autorização, perde, automàticamente, a sua validade a licença para 
o funcionamento da estação. 
Art 37. (VETADO).  
Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 38. Nas concessões e autorizações para a execução de serviços de radiodifusão serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 
a) os diretores e gerentes serão brasileiros natos e os técnicos encarregados da operação dos 
equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País permitida, 
porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do Conselho de Telecomunicações, a admissão 
de especialistas estrangeiros, mediante contrato, para estas últimas funções. 
b) a modificação dos estatutos e atos constitutivos das emprêsas depende, para sua validade, de aprovação 
do Govêrno, ouvido prèviamente o Conselho Nacional de Telecomunicações; 
c) a transferência da concessão, a cessão de cotas ou de ações representativas do capital social, 
dependem, para sua validade, de autorização do Govêrno após o pronunciamento do Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 
d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas de radiodifusão estão 
subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, visando aos superiores 
interesses do País; 
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e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, diàriamente, das 19 
(dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações 
dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado 
pelas duas Casas do Congresso Nacional; 
f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de trabalho 
observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes para que se evite a prática de 
qualquer das infrações previstas na presente lei; 
g) a mesma pessoa não poderá participar da direção de mais de uma concessionária ou permissionária do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade; 
h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade informativa, destinando 
um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de serviço noticioso. 
Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de emprêsa concessionária de rádio ou 
televisão quem esteja no gôzo de imunidade parlamentar ou de fôro especial.  
Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições gerais do País ou da 
circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diàriamente 2 (duas) horas à propaganda partidária 
gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 23 (vinte e três) horas e destinadas, sob 
critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos e com proporcionalidade no tempo de acôrdo com 
as respectivas legendas no Congresso Nacional e Assembléias Legislativas. 
§ 1º Para efeito dêste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos diversos partidos será 
fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções partidárias. 
§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será alternada entre os 
partidos requerentes de alianças diversas. 
§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, não sendo permitida 
cessão ou transferência. 
§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação dêste artigo. 
Art. 40. As estações de rádio ficam obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta) dias antes das eleições 
mencionadas no artigo anterior, os comunicados da Justiça Eleitoral até o máximo de tempo de 30 (trinta) 
minutos. 
Art. 41. As estações de rádio e de televisão não poderão cobrar, na publicidade política, preços superiores 
aos em vigor, nos 6 (seis) meses anteriores, para a publicidade comum. 
Art. 42. É o Poder Executivo autorizado a constituir uma entidade autônoma, sob a forma de emprêsa 
pública, de cujo capital participem exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, bancos e 
emprêsas governamentais, com o fim de explorar industrialmente serviços de telecomunicações postos, nos 
têrmos da presente lei, sob o regime de exploração direta da União. 
§ 1º -A entidade a que se refere êste artigo ampliará progressivamente seus encargos, de acôrdo com as 
diretrizes elaboradas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, mediante: 
a) transferência, por decreto do Poder Executivo, de serviços hoje executados pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos; 
b) incorporação de serviços hoje explorados mediante concessão ou autorização, à medida que estas sejam 
extintas; 
c) (VETADO).  
§ 2º -O Presidente da República nomeará uma comissão para organizar a nova entidade e a ela incorporar 
os bens móveis e imóveis pertencentes à União, atualmente sob a administração do Departamento dos 
Correios e Telégrafos aplicados nos serviços transferidos. 
§ 3º A entidade poderá contratar pessoal de acôrdo com a legislação trabalhista, recrutado dentro ou fora do 
país, para exercer as funções de natureza técnico-especializada, relativas às instalação e uso de 
equipamentos especiais. 
§ 4º (VETADO).  
§ 5º Os recursos da nova entidade serão constituídos: 
a) das tarifas cobradas pela prestação de seus serviços; 
b) dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações criado no art. 51 desta lei, cuja aplicação 
obedecerá ao Plano Nacional de Telecomunicações elaborado pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações e aprovado por decreto do Presidente da República; 
c) das dotações consignadas no Orçamento Geral da União; 
d) do produto de operações de crédito, juros de depósitos bancários, rendas de bens patrimoniais, venda de 
materiais inservíveis ou de bens patrimoniais. 
§ 6º A arrecadação das taxas de outras fontes de receita será efetuada diretamente pela entidade ou 
mediante convênios e acôrdos com órgãos do Poder Público. 
Art. 43. As tarifas devidas pela utilização dos serviços de telecomunicações prestados pela entidade serão 
fixadas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações de forma a remunerar sempre os custos totais dos 
serviços, as amortizações do capital investido e a formação dos fundos necessários à conservação, 
reposição, modernização dos equipamentos e ampliações dos serviços. 
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Art. 44. É vedada a concessão ou autorização do serviço de radiodifusão a sociedades por ações ao 
portador, ou a emprêsas que não sejam constituídas exclusivamente dos brasileiros a que se referem as 
alíneas I e II do art. 129 da Constituição Federal. 
Art. 45. A cada modalidade de telecomunicação corresponderá uma concessão, autorização ou permissão 
distinta que será considerada isoladamente para efeito da fiscalização e das contribuições previstas nesta 
lei. 
Art. 46. Os Estados e Territórios Federais poderão obter permissão para o serviço telegráfico interior 
limitado, sob sua direta administração e responsabilidade, dentro dos respectivos limites e destinado 
exclusivamente a comunicações oficiais. 
Art. 47. Nenhuma estação de radiodifusão, de propriedade da União, dos Estados, Territórios ou Municípios 
ou nas quais possuam essas pessoas de direito público maioria de cotas ou ações, poderá ser utilizada 
para fazer propaganda política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus 
órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral. 
Art. 48. Nenhuma estação de radiodifusão poderá transmitir ou utilizar, total ou parcialmente, as emissões 
de estações congêneres, nacionais ou estrangeiras, sem estar por estas prèviamente autorizada. Durante a 
irradiação, a estação dará a conhecer que se trata de retransmissão ou aproveitamento de transmissão 
alheia, declarando, além do próprio indicativo e localização, os da estação de origem. 
Art 49. (VETADO). 
Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 50. As concessões e autorizações para a execução de serviços de telecomunicações poderão ser 
revistas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a cláusula de atos internacionais aprovados pelo 
Congresso Nacional ou a leis supervenientes de atos, observado o disposto no art. 141, § 3º da 
Constituição Federal. 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VI 
Do Fundo Nacional de Telecomunicações 

Art 51. É criado o Fundo Nacional de Telecomunicações constituído dos recursos abaixo relacionados, os 
quais serão arrecadados pelo prazo de 10 (dez) anos ... (VETADO) ... para serem aplicados na forma 
prescrita no Plano Nacional de Telecomunicações, elaborado pelo Conselho Nacional de Telecomunicações 
e aprovado por decreto do Presidente da República: 

a) produto de arrecadação de sobretarifas criadas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações 
sôbre qualquer serviço de telecomunicação, ... (VETADO) ... inclusive tráfego mútuo, taxas terminais 
e taxas de radiodifusão e radioamadorismo, não podendo, porém a sobretarifa ir além de 30% (trinta 
por cento) da tarifa;  
 b) juros dos depósitos bancários de recursos do próprio fundo e produto de operações de crédito por 
êle garantidas;  
c) rendas eventuais, inclusive donativos. 

 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 52. A liberdade de radiodifusão não exclui a punição dos que praticarem abusos no seu exercício. 
Art. 53. Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão, o emprêgo dêsse meio de comunicação 
para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação em vigor no País, inclusive:  

a) incitar a desobediência às leis ou às decisões judiciárias;  
b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional;  
c) ultrajar a honra nacional; 
d) fazer propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política ou 

social; 
e) promover campanha discriminatória de classe, côr, raça ou religião;  
f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas fôrças armadas ou nos serviços de segurança pública; 
g) comprometer as relações internacionais do País;  
h) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes;  
i) i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou Judiciário ou os respectivos 

membros;  
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j) veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econômica e social;  
k) colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas.  

Art 54. (VETADO).  
Art 55. (VETADO). 
Art. 56. Pratica crime de violação de telecomunicação quem, transgredindo lei ou regulamento, exiba 
autógrafo ou qualquer documento do arquivo, divulgue ou comunique, informe ou capte, transmita a outrem 
ou utilize o conteúdo, resumo, significado, interpretação, indicação ou efeito de qualquer comunicação 
dirigida a terceiro. 
§ 1º Pratica, também, crime de violação de telecomunicações quem ilegalmente receber, divulgar ou utilizar, 
telecomunicação interceptada. 
§ 2º Sòmente os serviços fiscais das estações e postos oficiais poderão interceptar telecomunicação. 
Art 57. Não constitui violação de telecomunicação: 
I - A recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou como cooperação esteja legalmente 
autorizado; 
II - O conhecimento dado: 
a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal; 
b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação; 
c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo; 
d) aos fiscais do Govêrno junto aos concessionários ou permissionários; 
e) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação dêste. 
Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições contidas nesta lei as radiocomunicações 
destinadas a ser livremente recebidas, as de amadores, as relativas a navios e aeronaves em perigo, ou as 
transmitidas nos casos de calamidade pública. 
Art. 58. Nos crimes de violação da telecomunicação, a que se referem esta lei e o art. 151 do Código Penal, 
caberão, ainda, as seguintes penas: 
I - Para as concessionárias ou permissionárias as previstas no artigos 62 e 63, se culpados por ação ou 
omissão e independentemente da ação criminal.  
II - Para as pessoas físicas:  
a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprego, apurada a responsabilidade em 
processo regular, iniciado com o afastamento imediato do acusado até decisão final;  
b) para autoridade responsável por violação da telecomunicação, as penas previstas na legislação em vigor 
serão aplicadas em dobro;  
c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da infração, os certificados dos operadores 
profissionais e dos amadores responsáveis pelo crime de violação da telecomunicação.  
Art. 59. As penas por infração desta lei são:  
a) multa, até o valor de NCR$ 10.000,00;  
b) suspensão, até trinta (30) dias;  
c) cassação;  
d) detenção;  
§ 1º Nas infrações em que, o juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de pena, o infrator será 
advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação de penas por inobservância do 
mesmo ou de outro preceito desta Lei.  
§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras sanções especiais 
estatuídas nesta Lei.  
§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acordo com os níveis de correção monetária.  
Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete:  
a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso; cassação, quando se tratar de permissão;  
b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do CONTEL em parecer fundamentado.  
Art. 61. A pena será imposta de acordo com a infração cometida, considerados os seguintes fatores:  
a) gravidade da falta;  
b) antecedentes da entidade faltosa;  
c) reincidência específica.  
Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer dispositivo legal ou quando a 
concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, exigência que tenha 
sido feita pelo CONTEL.  
Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:  
a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos;  
b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação (Lei nº 5.250 de 9 de fevereiro de 
1967);  
c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulação, exigência 
que lhe tenha sido feita pelo CONTEL;  
d) quando seja criada situação de perigo de vida;  
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e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas 
constantes da portaria que as tenha aprovado;  
f) execução de serviço para o qual não está autorizado.  
Parágrafo único. No caso das letras d, e e f deste artigo poderá ser determinada a interrupção do serviço 
pelo agente fiscalizador, "ad-referendum" do CONTEL.  
Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos:  
a) infringência do artigo 53;  
b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão;  
c) interrupção do funcionamento por mais de trinta (30) dias consecutivos, exceto quando tenha, para isso, 
obtido autorização prévia do CONTEL;  
d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para execução dos serviços da 
concessão ou permissão;  
e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, corrigido as irregularidades 
motivadoras da suspensão anteriormente importa;  
f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos estipulados, até o 
licenciamento definitivo de sua estação.  
Art. 65. O CONTEL promoverá as medidas cabíveis, punindo ou propondo a punição, por iniciativa própria 
ou sempre que receber representação de qualquer autoridade.  
Art. 66. Antes de decidir da aplicação de qualquer das penalidades previstas, o CONTEL notificará a 
interessada para exercer o direito de defesa, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação.  
§ 1º -A repetição da falta no período decorrido entre o recebimento da notificação e a tomada de decisão, 
será considerada como reincidência e, no caso das transgressões citadas no artigo 53, o Presidente do 
CONTEL suspenderá a emissora provisóriamente.  
§ 2º -Quando a representação for feita por uma das autoridades a seguir relacionadas, o Presidente do 
CONTEL verificará "in limine" sua procedência, podendo deixar de ser feita a notificação a que se refere 
este artigo:  
I - Em todo o Território nacional:  
a) Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  
b) Presidente do Supremo Tribunal Federal;  
c) Ministros de Estado;  
d) Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional;  
e) Procurador Geral da República;  
f) Chefe do Estado Maior das Forças Armadas.  
II - Nos Estados:  
a) Mesa da Assembléia Legislativa;  
b) Presidente do Tribunal de Justiça;  
c) Secretário de Assuntos Relativos à Justiça;  
d) Chefe do Ministério Público Estadual.  
III - Nos Municípios:  
a) Mesa da Câmara Municipal;  
b) Prefeito Municipal.  
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, 
precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária 
decair do direito à renovação  
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência.  
Art. 68. A caducidade de concessão ou da autorização será declarada pelo Presidente da República, 
precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, nos seguintes casos:  
a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro país, cuja denúncia a torne 
inexeqüível;  
b) quando expirarem os prazos de concessão ou autorização decorrente de convênio com outro país, sendo 
inviável a prorrogação.  
Parágrafo único. A declaração de caducidade só se dará se for impossível evitá-la por convênio com 
qualquer país ou por inexistência comprovada de frequência no Brasil que possa ser atribuída à 
concessionária ou permissionária, a fim de que não cesse seu funcionamento.  
Art. 69. A declaração da perempção ou da caducidade, quando viciada por ilegalidade, abuso do poder ou 
pela desconformidade com os ou motivos alegados, titulará o prejudicado a postular reparação do seu 
direito perante o Judiciário.  
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Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade 
se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto 
nesta Lei e nos regulamentos.  
Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste artigo, será liminarmente 
procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.  
Art. 71. Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas subsequentes ao 
encerramento dos trabalhos diários de emissora.  
§ 1º As Emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas transmitidos.  
§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas, inclusive noticiosos 
devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta) dias.  
§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas pronunciamentos da mesma natureza e 
qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser conservadas em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) 
dias depois de transmitidas, para as concessionárias ou permissionárias até 1 kw e 30 (trinta) dias para as 
demais.  
§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material fornecido pelos 
interessados.  
Art. 72. A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão ou da televisão fora dos casos 
autorizados em lei, incidirá no que couber, na sanção do artigo 322 do Código Penal.  
Art. 73. até Art. 99  (VETADOS) 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
Das Taxas e Tarifas 

Art. 100. A execução de qualquer serviço de telecomunicações, por meio de concessão, autorização ou 
permissão, está sujeita ao pagamento de taxas cujo valor será fixado em lei. 
Art. 101. Os critérios para determinação da tarifa dos serviços de telecomunicações, excluídas as referentes 
à Radiodifusão, serão fixados pelo Conselho Nacional de Telecomunicações de modo a permitirem: 
a) cobertura das despesas de custeio; 
b) justa remuneração do capital; 
c) melhoramentos e expansão dos serviços (Constituição, art. 151, parágrafo único). 
§ 1º As tarifas dos serviços internacionais obedecerão aos mesmos princípios dêste artigo, observando-se o 
que estiver ou vier a ser estabelecido em acordos e convenções a que o Brasil esteja obrigado. 
§ 2º Nenhuma tarifa entrará em vigor sem prévia aprovação pelo Conselho Nacional de Telecomunicações. 
Art. 102. A parte da tarifa que se destinar a melhoramentos e expansão dos serviços de telecomunicações, 
de que trata o art. 101, letra c, será escriturada em rubrica especial na contabilidade da emprêsa. 
Art. 103. Não poderão ser incluídos na composição do custo do serviço, para efeito da revisão ou fixação 
tarifária: 
a) despesas de publicidade das concessionárias e permissionárias; 
b) assistência técnica devida a emprêsas que pertençam a holding, de que faça parte também a 
concessionária ou permissionária; 
c) honorários advocatícios, ou despesas com pareceres, quando a emprêsa possua órgãos técnicos 
permanentes para o serviço forense; 
d) despesa com peritos da parte, sempre que no quadro da emprêsa figurem pessoas habilitadas para a 
perícia em questão; 
e) vencimentos de diretores ou chefes de serviços, no que vierem a exceder a remuneração atribuída, no 
serviço federal, ao Ministro de Estado; 
f) despesas não cobradas com serviços de qualquer natureza que a lei não haja tornado gratuitos, ou que 
não tenham sido dispensados de pagamento em resolução do Conselho Nacional de Telecomunicações, 
publicada no Diário Oficial. 
Parágrafo único. A publicação de editais ou de notícias de evidente interêsse público, não se incluirá na 
redação da letra a desde que prèviamente autorizada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e 
distribuída uniformemente por todos os jornais diários. 
Art. 104. Será adotada tarifa especial para os programas educativos dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, assim como para as instituições privadas de ensino e de cultura. 
Art. 105. Na ocorrência de novas modalidades do serviço, poderá o Govêrno até que a lei disponha a 
respeito, adotar taxas e tarifas provisórias, calculadas na base das que são cobradas em serviço análogo ou 
fixadas para a espécie em regulamento internacional. 
Art. 106  (VETADO) 
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Art. 107. No serviço telegráfico público internacional a União terá direito às taxas de terminal e de trânsito 
brasileiras. 
Art. 108. Em relação à que for cobrada pela União em serviço interior idêntico, a tarifa dos concessionários 
e permissionários, deverá ser: 
a) igual, no serviço telegráfico das estradas de ferro; 
b) nunca inferior nos casos de serviço público restrito interior; 
c) sempre mais elevada, nos demais casos. 
Art. 109. No serviço público telegráfico interior em tráfego mútuo entre rêdes da União e de estradas de 
ferro, a prórateação das taxas obedecerá ao que fôr estipulado pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 
Parágrafo único. Os convênios serão aprovados pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e o rateio 
das taxas obedecerá às normas por êle estabelecidas. 
Art. 110. Nos serviços de telegramas e radiocomunicações de múltiplos destinos será cobrada a tarifa que 
vigorar para a imprensa. 
Art. 111. A tarifa dos radiotelegramas internacionais será estabelecida segundo os respectivos 
regulamentos, considerando-se, porém, serviço público interior para êsse efeito os radiotelegramas 
diretamente permutados entre as estações brasileiras fixas ou móveis e as estações brasileiras móveis que 
se acharem fora da jurisdição territorial do Brasil. 
Art. 112. As disposições sôbre tarifas sòmente têm aplicação nos casos de serviços remunerados. 
Parágrafo único. O orçamento consignará anualmente dotação suficiente para cobertura das despesas 
correspondentes às taxas postais-telegráficas resultantes dos serviços dos órgãos dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. 
Art. 113. Os concessionários e permissionários não poderão cobrar tarifas diferentes das que para os 
mesmos destinos no exterior e pela mesma via, estejam em vigor nas estações do Departamento de 
Correios e Telégrafos. 
 
 
 
 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 114. Ficam revogados os dispositivos em vigor referentes ao registro de aparelhos receptores de 
radiodifusão. 
Art. 115. São anistiadas as dívidas pelo não pagamento de taxa de registro de aparelhos receptores de 
radiodifusão, devendo o Poder Executivo providenciar o imediato cancelamento dessas dívidas, inclusive as 
já inscritas e ajuizadas. 
Art. 116. Regulamentada esta lei, constituído e instalado o Conselho Nacional de Telecomunicações, ficará 
extinta a Comissão Técnica de Rádio, transferindo-se o seu pessoal, arquivo, expediente e instalações para 
o Conselho Nacional de Telecomunicações. 
Art. 117 (VETADO) 
Art. 118. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá, imediatamente, ao levantamento das 
concessões, autorizações e permissões, propondo ao Presidente da República a extinção daquelas cujos 
serviços não estiverem funcionando por culpa dos concessionários. 
Art. 119. Até que seja aprovado o seu Quadro de Pessoal os serviços a cargo do Conselho Nacional de 
Telecomunicações serão executados por servidores públicos civis e militares, requisitados na forma da 
legislação em vigor. 
Art. 120. Após a sua instalação, o Conselho Nacional de Telecomunicações proporá, dentro de 90 (noventa) 
dias, a organização dos quadros de seus serviços e órgãos. 
Art. 121. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá à revisão dos contratos das emprêsas de 
telecomunicações que funcionam no país, observando: 
a) a padronização de todos os contratos, observadas as circunstâncias peculiares a cada tipo de serviço; 
b) a fixação de prazo para as concessionárias autorizadas a funcionar no país se adaptarem aos preceitos 
da presente lei e às disposições do seu respectivo regulamento. 
Art. 122. É o Departamento dos Correios e Telégrafos dispensado de no último dia do ano, recolher a conta 
de "restos a pagar", as importâncias empenhadas na aquisição de material ou na contratação ou ajuste de 
serviços de terceiros, não entregues ou não concluídos antes daquela data. 
§ 1º As importâncias serão depositadas no Banco do Brasil, em conta vinculada com o fornecedor, só 
podendo ser liberadas quando certificado o recebimento. 
§ 2º A conta vinculada mencionará específicamente a data limite de entrega ou de conclusão dos serviços. 
§ 3º 30 (trinta) dias após a data limite e não tendo o Departamento dos Correios e Telégrafos liberado a 
conta, o Banco do Brasil recolherá o depósito à conta de "restos a pagar" da União. 
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Art. 123. As disposições legais e regulamentares que disciplinam os serviços de telecomunicações não 
colidentes com esta lei e não revogadas ou derrogadas, explícita ou implícitamente, pela mesma, deverão 
ser consolidadas pelo Poder Executivo. 
Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à publicidade comercial, não 
poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total. 
Art. 125. (VETADO) 
Art. 126. (VETADO)   
Art. 127. É o Poder Executivo autorizado a abrir, no Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) destinado a atender, no corrente exercício, às despesas de 
qualquer natureza com a instalação e funcionamento do Conselho Nacional de Telecomunicações. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 128. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser regulamentada, por ato do Poder 
Executivo, dentro de 90 (noventa) dias. 
Art. 129. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Lei nº 52.026, de 20 de maio de 1963 
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( Página 1 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
 

DECRETO N
o
 52.026, DE 20 DE MAIO DE 1963. 

 
Aprova o Regulamento Geral para Execução da Lei 
nº 4.117, de 27 de agôsto de 1962. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, inciso I, da 
Constituição, 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que com este baixa, para execução da Lei nº 4.117, de 27 de agôsto 
de 1962, que institue o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
 
Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, 20 de maio de 1963; 142º da Independência e 75 da República. 
 

JOÃO GOULART 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO GERAL DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

TÍTULO I 
Introdução 

 
Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território nacional, inclusive águas territoriais e espaço 
aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 
extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da Lei número 4.117, de 27 de agôsto de 1962, no presente 
Regulamento Geral, aos Regulamentos Específicos e aos Especiais. 
§ 1º Os Regulamentos Específicos, referidos neste artigo, são os que tratam das diversas modalidades de 
telecomunicações, compreendendo: 
a) Regulamento dos Serviços de Telefonia; 
b) Regulamento dos Serviços de Telegrafia; 
c) Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 
d) Regulamento dos Serviços de Radioamador; 
e) Regulamento dos Serviços Especiais e dos Serviços Limitados; 
f) Outros que se fizerem necessários. 
§ 2º Os Regulamentos Especiais tratarão de assuntos referentes as telecomunicações que não sejam 
objeto de Regulamento Específico. 
§ 3º Os Regulamentos Específicos e os Especiais serão baixados por decreto do Presidente da República. 
Art. 2º O Conselho Nacional de Telecomunicação (CONTEL) enviará à Presidência da República, no prazo 
de 160 (cento e sessenta) dias a contar da data da assinatura, os atos internacionais de natureza normativa 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2052.026-1963?OpenDocument
file:///C:\Documents%20and%20Settings\Pergentino\Tino.USUARIO-11EECD0\LEIS\L4117.htm
file:///C:\Documents%20and%20Settings\Pergentino\Tino.USUARIO-11EECD0\LEIS\L4117.htm
file:///C:\Documents%20and%20Settings\Pergentino\Tino.USUARIO-11EECD0\LEIS\L4117.htm
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sôbre telecomunicações, anexando-lhes os respectivos regulamentos, devidamente traduzidos, para 
aprovação pelo Congresso Nacional. Êstes atos serão considerados tratados e convenções e sòmente 
entrarão em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Poder Legislativo. 
Art. 3º Os atos internacionais de natureza administrativa entrarão em vigor na data estabelecida em sua 
publicação, depois de aprovados pelo Presidente da República. 
 
 
 

TÍTULO II 
Da Classificação dos Serviços 

 
Art. 4º Os serviços de telecomunicações, para os efeitos dêste Regulamento Geral, dos Regulamentos 
Específicos e dos Especiais, compreendendo a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, 
sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza por fio, rádio, eletricidade, meios óticos 
ou qualquer outro processo eletromagnético, assim se classificam: 
1º) quanto à natureza: 
a) Serviço de Telefonia; 
b) Serviço de Telegrafia; 
c) Serviço de Telex; 
d) Serviço de Difusão de Sons ou Imagens; 
e) Serviço de Transmissão de Dados; 
f) Serviço de Fac-símele; 
g) Serviço de Telecomando; 
h) Serviço de Radiodeterminação. 
2º) quanto aos fins a que se destinam: 
a) Serviço Público; 
b) Serviço Público Restrito; 
c) Serviço Limitado: 
      - de Múltiplos destinos; 
      - de Segurança, Regularidade, Orientação e Administração dos Transportes em Geral; 
      - Privado; 
      - Rural. 
d) Serviço de Radiodifusão; 
e) Serviço de Radioamador; 
f) Serviço Especial: 
      - de Sinais Horários; 
      - de Freqüência Padrão; 
      - de Boletins Meteorológicos; 
      - para fins Científicos ou Experimentais; 
      - de Música Funcional; 
      - de Radiodeterminação. 
3º) Quanto ao âmbito: 
a) Serviço Interior; 
b) Serviço Internacional. 
Parágrafo único. O serviço interior, realizado através de ondas radioelétricas, para os efeitos de 
interferência, é considerado serviço internacional. 
Art. 5º Os serviços de telecomunicações serão definidos, sempre que possível, levando-se em consideração 
seus 3 (três) aspectos, natureza, fins a que se destinam e âmbito. 
Parágrafo único. O CONTEL classificará e definirá os serviços de telecomunicações não compreendidos no 
presente título. 
 
 
 

TÍTULO III 
Das definições 

 
Art. 6º Para os efeitos dêste Regulamento, os têrmos que figuram a seguir têm os significados definidos 
após cada um dêles. 
1) Autorização - é o ato pelo qual o Poder Público competente concede ou permite a pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, a faculdade de executar e explorar em seu nome e por conta própria 
serviços de telecomunicações, durante um determinado prazo. 
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2) Centros principais de Telecomunicações - São aquêles nos quais se realizará concentração e distribuição 
das diversas modalidades de telecomunicações destinadas ao transporte integrado em troncos de 
telecomunicações, classificando-se de acôrdo com a sua importância, em centros de 1ª, 2ª, 3ª, etc., ordem. 
3) Circuitos portadores comuns - são aquêles que realizam o transporte integrado de diversas modalidades 
de telecomunicações. 
4) Concessão - é a autorização outorgada pelo poder competente a entidades executores de serviços 
públicos de telecomunicações, de radiodifusão sonora de caráter nacional ou regional e de televisão. 
5) Dados - são sinais especiais, portadores de informações destinadas à execução automática de contrôles 
ou estudos de diversas espécies, veiculados através de linhas ou circuitos de telecomunicações. 
6) Emissão - é a propagação pelo espaço, sem guia especial, de ondas radioelétricas geradas para efeito 
de telecomunicações. 
7) Escuta - é o serviço de recepção de ondas radioelétricas destinado à fiscalização e ao contrôle das 
telecomunicações. 
8) Estação - é o conjunto de equipamentos, incluindo as instalações acessórias, necessário a assegurar 
serviços de telecomunicações. 
9) Estação comutadora - é o conjunto de equipamentos, incluindo as instalações acessórias, necessário a 
assegurar ligações entre usuários de rêdes de telecomunicações. 
10) Estação comutadora automática - é aquela em que a ligação é realizada automàticamente, por meios 
mecânicos, eletromecânicos, eletrônicos ou qualquer outro meio especial. 
11) Estação comutadora manual - é aquela em que a ligação é realizada, manualmente, pelo operador da 
estação. 
12) Estação fixa - é uma estação de serviço fixo. 
13) Estação móvel - é a estação de serviço móvel, destinada a ser utilizada em movimento, embora possa 
estar, temporàriamente, estacionada em pontos não determinados. 
14) Estação radiodifusora - é o conjunto de equipamentos, incluindo as instalações acessórias, necessário a 
assegurar serviço de radiodifusão. 
15) Estação radiodifusora local - é aquela que, por suas características técnicas, se destina a servir a uma 
única localidade (cidade, vila ou povoado). 
16) Estação radiodifusora nacional - é aquela que, por suas características técnicas, se destina a servir mais 
de uma região, utilizando canal exclusivo do País. 
17) Estação radiodifusora regional - é aquela que, por suas características técnicas, se destina a servir a 
uma determinada região (mais de uma localidade), sem utilizar canal exlusivo do País. 
18) Fac símile - é a espécie de telecomunicação que permite a transmissão de imagens fixas, com ou sem 
meios tons, com a finalidade de sua reprodução de forma permanente, classificando-se em: 
Tipo A - no qual as imagens são constituídas de linhas ou pontos de intensidade constante. 
(Fototelegrama). 
Tipo B - no qual as imagens são constituídas de linhas ou pontos de intensidade variável. (telefoto, 
Radiofoto, etc). 
19) Frequencimetria - é a medição de frequência de ondas radioelétricas. 
20) Interferência - é qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua, total uo parcialmente, ou 
interrompa repetidametne serviços de telecomunicações. 
21) Normal - é qualquer especificação referente a material, equipamento, pessoal, ou procedimento de 
trabalho cuja aplicação uniforme é reconhecida como necessária e de cumprimento compulsório para a 
segurança, regularidade ou eficiência dos serviços de telecomunicações. 
22) Ondas radioelétricas - ou ondas hertzianas são ondas eletromagnéticas de freqüências inferior a 3.000 
Gc/s. 
23) Permissão - é a autorização outorgada pelo poder competente a pessoas físicas ou jurídicas para 
execução dos seguintes serviços: 
      - Radiodifusão de caráter local, não incluindo o de televisão; 
      - Público Restrito; 
      - Limitado Interior; 
      - Radioamador; 
      - Especial. 
24) Radiocomunicação - é a telecomunicação realizada por meio de onda radioelétrica. 
25) Radiodeterminação - é a determinação de uma posição ou obtenção de informação relativa a uma 
posição, mediante propriedades de propagação das ondas radioelétricas. 
26) Radiodifusão - é o serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons (radiodifusão 
sonora) ou a transimssão de sons e imagens (televisão), destinado a ser direta e livremente recebida pelo 
público. 
27) Radiogoniometria - é uma modalidade de radioleterminação que utiliza a recepção de ondas 
radioelétricas para determinar a direção e a posição de uma estação ou de um objeto. 
28) Radiotelegrama - é o telegrama cuja origem ou destino é uma estação móvel e que é transmitido, em 
todo ou em parte de seu percurso, através de vias de radiocomunicações. 
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29) Recomendação - é qualquer especificação referente a material, equipamento, pessoal ou procedimento 
de trabalho, cuja aplicação é reconhecida como desejável, no interêsse da segurança, regularidade ou 
eficiência dos serviços de telecomunicações. 
30) Rêde de Telecomunicações - é o conjunto contínuo de vias de telecomunicações. 
31) Rêde Telefônica Interurbana - é aquela constituída por rêdes intermunicipais dentro dos limites de um 
Estado ou Território. 
32) Rêde Telefônica Urbana - é aquela situada dentro dos limites de um município ou do Distrito Federal. 
33) Serviço de Radioamador - é o destinado a treinamento próprio, intercomunicação e investigações 
técnicas levadas a efeito por amadores, devidamente autorizados, interessados na radiotécnica, ùnicamente 
a título pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial. 
34) Serviço Especial - é o serviço de telecomunicações não aberto à correspondência pública e destinado à 
realização de serviços específicos de interêsse geral, compreendendo: o de sinais horários, o de freqüência 
padrão, o de boletins meteorológicos, o para fins científicos ou experimentais, o de música funcional e o de 
radiodeterminação. 
35) Serviço Especial de Boletins Meteorológicos - é o serviço especial destinado à transmissão de 
resultados de observações meteorológicas. 
36) Serviço Especial de Freqüência Padrão - é o serviço especial destinado à transmissão de freqüências 
específicas de reconhecida e elevada precisão, para fins científicos, técnicos e outros. 
37) Serviço Especial de Música Funcional - é o serviço especial destinado à transmissão de música 
ambiente ou funcional para assinantes. 
38) Serviço Especial de Radiodeterminação - é o serviço especial destinado à determinação de uma 
posição ou obtenção de uma postição ou cotenção de informação relativa a uma posição, mediante as 
propriedades de propagação de ondas radioelétricas. 
39) Serviço Especial de Sinais Horários - é o serviço especial destinado à transmissão de sinais horários de 
reconhecida e elevada precisão. 
40) Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais - é o serviço especial destinado a efetuar 
experiências que possam contribuir para o progresso da ciência e da técnica em geral. 
41) Serviço Fixo - é o serviço de telecomunicações entre pontos fixos determinados. 
42) Serviço Interior - é o estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, dentro dos limites da 
jurisdição territorial da União. 
43) Serviço Internacional - é o estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, e estações 
estrangeiras ou estações brasileiras móveis que se achem fora dos limites da jurisdição territorial da União. 
44) Serviço Limitado - é o executado por estações não abertas à correspondência pública e destinado no 
uso de pessoas físicas ou jurídicas nacionais. 
45) Serviço Limitado de Múltiplos Destinos - é o serviço limitado executado por uma estação com a 
finalidade de fornecer informações diversas a seus assinantes, de acôrdo com a autorização que lhe foi 
outorgada. 
46) Serviço Limitado de Segurança, Regularidade, Orientação e Administração dos Transportes em Geral - 
é o serviço limitado executado com a finalidade de promover o aprimoramento dos transportes no País. 
47) Serviço Limitado Privado - é o serviço limitado destinado a servir a uma única pessoa física ou jurídica 
nacional. 
48) Serviço Limitado Rural - é o serviço limitado autorizado a organizações rurais com a finalidade de 
facilitar as relações entre elas e seus associados. 
49) Serviço Móvel - é o serviço de telecomunicações entre estações móveis e estações terrestres ou entre 
estações móveis. 
50) Serviço Público - é o estabelecido por estações de quaisquer natureza e destinado ao público em geral. 
51) Serviço Público Restrito - é o facultado ao uso dos passageiros dos navios, aeronaves, veículos em 
movimento, ou ao uso do público em localidades ainda não atendidas por serviço público de 
telecomunicações. 
52) Sistema Nacional de Telecomunicações - é o conjunto de troncos e redes contínuos, através dos quais 
se executam os serviços de telecomunicações. 
53) Tarifa - é a importância a ser paga pelos usuários dos diversos serviços de telecomunicações a 
entidades que exploram êsses serviços. 
54) Taxa - é a contribuição especial que as entidades concessionárias ou permissionárias dos serviços de 
telecomunicações pagam ao Govêrno como retribuição para exploração dos referidos serviços. 
55) Telecomando - é a veiculação através de linhas e circuitos de telecomunicações de sinais, com a 
finalidade de executar comandos a distância. 
56) Telecomunicação - é tôda transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, 
imagens, sons ou informações de qualquer natureza, por fio, rádio, eletricidade, meios óticos ou qualquer 
outro processo eletromagnético. 
57) Telefonia - é o processo de telecomunicação destinado a transmissão da palavra falada ou de som. 
58) Telegrafia - é o processo de telecomunicação destinado à transmissão de escritos pelo uso de um 
código de sinais. 
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59) Telegrama - é todo escrito transmitido por telegrafia a ser entregue ao destinatário. 
60) Telex - é a modalidade de serviço telegráfico, que permite comunicação bilateral, realizado através de 
máquinas teleimpressoras, no qual a ligação entre correspondente passa por uma ou mais estações 
comutadoras. 
61) Troncos de Telecomunicações - são os circuitos portadores comuns que interligam os centros principais 
de Telecomunicações. 
Parágrafo único. Os têrmos não definidos neste Regulamento têm o significado estabelecido nos atos 
internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, nos Regulamentos Específicos e nos Especiais. 
 
 
 

TÍTULO IV 
Da Competência para Execução e Fiscalização dos Serviços de Telecomunicações 

 
 
 

CAPÍTULO I 
Da União 

 
Art. 7º Compete privativamente à União: 
I - Manter e explorar diretamente: 
a) os serviços dos troncos que integram ou venham a integrar o Sistema Nacional de Telecomunicações, 
inclusive suas conexões internacionais; 
b) o serviço de telegrafia público interior; 
c) o serviço de telex público interior; 
d) o serviço de telefonia público interior interestadual. 
II - Explorar diretamente ou mediante concessão: 
a) os serviços de telecomunicações que empregam onda radioelétrica como transportador e cuja exploração 
direta não seja de sua competência exclusiva; 
b) os serviços internacionais de telecomunicações mediante a instalação e operação de estações em pontos 
determinados do território nacional, com o fim único de estabelecer serviço público internacional. Os 
serviços outorgados não terão caráter de exclusividade; 
c) o serviço de radiodifusão sonora regional ou nacional e o de televisão. 
III - Explorar diretamente ou mediante permissão outorgada pelo CONTEL: 
a) o serviço de radiodifusão sonora de caráter local; 
b) o serviço público restrito; 
c) o serviço limitado compreendendo os seguintes: 
      - de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral; 
      - de múltiplos destinos; 
      - rural; 
      - privado. 
d) os serviços especiais, compreendendo: 
       - de sinais horários; 
       - de frequência padrão; 
       - de boletins meteorológicos; 
       - os que se destinam a fins científicos ou experimentais. 
       - de música funcional; 
       - de radiodeterminação. 
IV - Outorgar permissão, através do CONTEL, para exploração de: 
      - serviço de radioamadorismo. 
V - Fiscalizar através do CONTEL: 
a) os serviços de telecomunicações por ela concedidos ou permitidos; 
b) os serviços de telecomunicações concedidos pelos Estados ou Municípios em tudo que disse respeito à 
observância das normas gerais estabelecidas neste Regulamento, no Regulamento Específico de Telefonia 
na legislação federal sôbre o assunto e a integração dêsses Serviços no Sistema Nacional de 
Telecomunicações. 
 
 
 

CAPÍTULO II 
Dos Estudos e Territórios 

 
Art. 8º Compete aos Estados e Territórios Federais: 
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I - Explorar diretamente ou mediante concessão o serviço de telefonia intermunicipal, dentro dos limites do 
seu respectivo território, obedecidos o Plano Nacional de Telecomunicações, êste Regulamento, o 
Regulamento Específico de Telefonia e as normas gerais fixadas pelo CONTEL. 
II - Executar, sob sua direta administração e responsabilidade, dentro dos limites do seu respectivo território, 
exclusivamente para as comunicações oficiais o serviço de telegrafia limitado interior mediante permissão 
do Govêrno Federal. 
III - Explorar sem exclusividade e mediante concessão ou permissão do Govêrno Federal, os serviços de 
radiodifusão. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
Dos Municípios 

 
Art. 9º Compete aos Municípios: 
I - Explorar diretamente ou mediante concessão o serviço de telefonia, dentro dos limites do seu respectivo 
território, obedecidos o Plano Nacional de Telecomunicações, este Regulamento, o Regulamento Específico 
de Telefonia e as normas reais fixadas pelo CONTEL. 
II - Explorar, sem exclusividade e mediante concessão ou permissão do Govêrno Federal, os serviços de 
radiodifusão. 
 
 
 

TÍTULO V 
Do Conselho Nacional de Telecomunicações 

 
 

Capítulo I 
Da Subordinação 

Art. 10. O Conselho Nacional de Telecomunicações (CONTEL) é órgão autônomo, diretamente subordinado 
ao Presidente da República. 
 
 

Capítulo II 
Da Organização 

 
Seção I 

Do Conselho Nacional de Telecomunicações 
 
Art. 11. O CONTEL compõe-se de: 
a) Presidência do Conselho; 
b) Plenário (Órgão Deliberativo); 
c) Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL), que é a Secretaria Executiva do Conselho. 
 

Seção II 
Da Presidência 

 
Art. 12. A Presidência compõe-se de: 
a) Presidente; 
b) Gabinete. 
Parágrafo único. O Gabinete da Presidência terá a organização e atribuições definidas no Regimento 
Interno do CONTEL. 
 

Seção III 
Do Plenário 

 
Art. 13. O Plenário, Órgão Deliberativo do CONTEL, é constituído de um Presidente, que é o Presidente do 
CONTEL, e dos seguintes membros (Conselheiros): 
a) o Diretor do Departamento dos Correios e Telégrafos, em exercício no referido cargo, o qual pode ser 
representado por pessoa escolhida entre os membros de seu Gabinete ou Diretores de sua repartição; 
b) 3 (três) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Guerra, Marinha e Aeronáutica; 
c) 1 (um) membro indicado pelo Chefe do Estado Maior das Fôrças Armadas; 
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d) 4 (quatro) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Justiça e Negócios, Interiores, da 
Educação e Cultura, das Relações Exteriores e da Indústria e Comércio; 
e) 3 (três) representantes dos três maiores partidos políticos, segundo a respectiva representação na 
Câmara dos Deputados, no início da legislatura, indicados pela Direção Nacional de cada agremiação; 
f) o Diretor da Emprêsa Brasileira de Telecomunicações (EMBRATEL), o qual pode ser representado por 
pessoa escolhida entre os membros de seu Gabinete ou Diretores da emprêsa; 
g) o Diretor-Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL), sem direito a voto; 
§ 1º Se os 3 (três) partidos a que se refere a alínea e estiverem todos apoiando o Govêrno, o Partido de 
menor representação será substituído pelo maior partido da Oposição, com representação na Câmara dos 
Deputados. 
§ 2º Os representantes dos partidos políticos de que trata êste artigo serão indicados até 30 (trinta) dias 
após o início de cada legislatura. 
Art. 14. O mandato dos Conselheiros a que se refere as alíneas b, c, d, e e do artigo anterior terá a duração 
de 4 (quatro) anos. 
Parágrafo único. Será de 2 (dois) anos apenas o primeiro mandato dos Conselheiros referidos nas alíneas b 
e e do artigo anterior, observado o disposto no seu § 2º. 
Art. 15. Em caso de vaga, o Conselheiro que fôr nomeado em substituição exercerá o mandato até o fim do 
período que caberia ao substituído. 
Parágrafo único. É vedada a substituição dos membros do Conselho no decurso do mandato, salvo por 
justa causa verificada mediante inquérito administrativo, sob pena de nulidade das decisões tomadas com o 
voto do substituto. 
Art. 16. O Conselheiro que faltar, sem motivo justo, a 3 (três) reuniões consecutivas perderá 
automàticamente o cargo. 
§ 1º O Regimento Interno do Conselho disporá sôbre a justificação das faltas. 
§ 2º Serão nulas as deliberações de que participarem, com voto decisivo, Conselheiros que tenham 
incorrido nas sanções dêste artigo, incidindo o Presidente, que houver admitido êsse voto, em perda 
imediata de seu cargo. 

Seção IV 
Do Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL) 

Art. 17. O DENTEL, diretamente subordinado ao Presidente do CONTEL, terá a seguinte organização: 
      - Gabinete 
      - Divisão de Engenharia 
      - Divisão Jurídica 
      - Divisão Administrativa 
      - Divisão de Estatística 
      - Divisão de Fiscalização 
- Delegacias Regionais. 
§ 1º As Delegacias Regionais de que trata o presente artigo são: 
      - Delegacia Regional de Brasília (DF) 
      - Delegacia Regional de Belém (PA) 
      - Delegacia Regional de Recife (PE) 
      - Delegacia Regional de Salvador (BA) 
      - Delegacia Regional do Rio de Janeiro (GB) 
      - Delegacia Regional de São Paulo (SP) 
      - Delegacia Regional de Pôrto Alegre (RS) 
      - Delegacia Regional de Campo Grande (MT) 
§ 2º A jurisdição de cada Delegacia Regional será delimitada pelo Conselho. 
Art. 18. A Divisão de Engenharia é o órgão encarregado de realizar todos os estudos de engenharia, 
inclusive os que dizem respeito aos problemas de ensino e fomento à indústria de telecomunicações. 
Art. 19. A Divisão Jurídica é o órgão encarregado de realizar os estudos jurídicos necessários à elaboração 
de pareceres, contratos, ajustes, ou qualquer outro documento de natureza jurídica exigido em ato do qual 
participe o CONTEL. 
Art. 20. A Divisão Administrativa é o órgão encarregado de realizar os trabalhos administrativos no que diz 
respeito a pessoal, material, fundos, orçamento e serviços gerais. 
Art. 21. A Divisão de Estatística é o órgão encarregado de coletar e analisar dados estatísticos naquilo que 
interessa direta ou indiretamente ao problema das telecomunicações, incluindo os aspectos econômico, 
psico-social e político. 
Art. 22. A Divisão de Fiscalização e o órgão encarregado de coordenar a fiscalização dos serviços de 
telecomunicações. 
Art. 23. As Delegacias Regionais são os órgãos de execução do DENTEL nos respectivos distritos. 
Art. 24. O Regimento Interno do CONTEL estabelecerá a organização, atribuições e condições de 
funcionamento do Gabinete, das Divisões e das Delegacias do DENTEL. 
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Capítulo III 
Da Competência 

 
Art. 25. Compete ao CONTEL: 
1) elaborar o seu Regimento Interno; 
2) organizar, na forma da lei, os serviços de sua administração; 
3) propor ou promover as medidas adequadas à execução da Lei nº 4.117, de 27 de agôsto de 1962; 
4) elaborar o Plano Nacional de Telecomunicações a ser aprovado por decreto do Presidente da República; 
5) proceder à revisão do Plano Nacional de Telecomunicações, pelo menos, de cinco em cinco anos para a 
devida aprovação pelo Congresso Nacional; 
6) adotar medidas que assegurem a continuidade dos serviços de telecomunicações, quando as 
concessões ou permissões não forem renovadas ou tenham sido cassadas, e houver interêsse público na 
continuação, dêsses serviços; 
7) promover, orientar e coordenar o desenvolvimento das telecomunicações, bem como a constituição, 
organização, articulação e expansão dos serviços públicos de telecomunicações; 
8) estabelecer normas para a padronização da escrita e contabilidade das emprêsas que explorem serviços 
de telecomunicações; 
9) promover e superintender o tombamento dos bens e a perícia contábil das emprêsas concessionárias ou 
permissionárias de serviços de telecomunicações e das emprêsas subsidiárias associadas ou dependentes 
delas, ou a elas vinculadas, inclusive das que sejam controladas, por acionistas estrangeiros ou também 
como acionistas pessoas jurídicas com sede no estrangeiro com o objetivo de determinação do investimento 
efetivamente realizado e do conhecimento de todos os elementos que concorram para ao composição do 
custo do serviço, requisitando para êsse fim os funcionários federais que possam contribuir para a apuração 
dêsses dados; 
10) fixar normas gerais a serem observadas nas instalações dos serviços de telecomunicações, inclusive 
dos serviços de telefonia dos Estados e Municípios, bem como fiscalizar a instalação dos mesmos; 
11) outorgar ou renovar permissão dos serviços previstos no artigo 7º itens III e IV, mediante portaria 
baixada pelo Presidente do CONTEL; 
12) opinar, encaminhando parecer fundamentado ao Presidente da República, sôbre os pedidos de outorga 
ou renovação de concessão de todos os serviços de telecomunicações; 
13) aprovar a documentação técnica apresentada pelos concessionários ou permissionários de serviços de 
telecomunicações; 
14) expedir certificados de licença para funcionamento das estações dos serviços de telecomunicações que 
empregam onda radioelétrica como meio transportador, uma vez efetuada a vistoria e positivado o 
atendimento de tôdas as exigências em vigor; 
15) fiscalizar o cumprimento, por parte das emissoras de radiodifusão, das finalidades e obrigações de 
programação; 
16) fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes de concessões ou permissões de serviços de 
telecomunicações e aplicar as sanções que estiverem na sua alçada; 
17) fiscalizar a observância por parte das emissoras de ondas radioelétricas da obrigação da transmissão 
do indicativo de chamada (prefixo); 
18) publicar edital convidando os interessados em concessões ou permissões de radiodifusão a apresentar 
as suas propostas dentro do prazo legal; 
19) emitir e publicar parecer sôbre outorga de concessões ou permissões; 
20) emitir parecer sôbre a modificação de estatutos e atos constitutivos das emprêsas concessionárias ou 
permissionárias de radiodifusão; 
21) emitir parecer sôbre transferência de concessão cessão de cotas ou de ações representativas do capital 
social de emprêsa concessionária de radiodifusão; 
22) fiscalizar durante as retransmissões de radiodifusão a declaração do indicativo de chamada (prefixo) e a 
localização da estação emissora e da estação de origem; 
23) fiscalizar as concessões e permissões em vigor e opinar sôbre as respectivas renovações; 
24) encaminhar a autoridade competente, devidamente informados os recursos regularmente interpostos de 
seus atos, decisões ou resoluções; 
25) opinar sôbre a aplicação da pena de cassação ou suspensão, quando fundada em motivos de ordem 
técnica; 
26) propor, em parecer fundamentado, a declaração da caducidade ou perempção da concessão ou 
permissão; 
27) aplicar penas administrativas, inclusive multas; 
28) emitir parecer ao Ministro da Justiça para aplicação das penas de suspensão da concessão ou 
permissão, previstas em lei; 
29) representar junto ao Ministro da Justiça para a aplicação das penas de suspensão e cassação previstas 
em lei; 
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30) emitir parecer ao Presidente da República sôbre a perempção da concessão ou permissão, se a 
respectiva concessionária ou permissionária decair do direito à renovação; 
31) dar ciência à concessionária ou permissionária da representação pedindo cassação de licença; 
32) promover e estimular o desenvolvimento da indústria de equipamentos de telecomunicações, dando 
preferência àqueles cujo capital na sua maioria, pertençam a acionistas brasileiros; 
33) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações a serem observadas na planificação da 
produção industrial e na fabricação de peças, aparelhos e equipamentos utilizados nos serviços de 
telecomunicações; 
34) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações para a fabricação e uso de quaisquer 
instalações ou equipamentos elétricos que possam vir a causar interferências prejudiciais aos serviços de 
telecomunicações, incluindo-se nessa disposição as linhas de transmissão de energia e estações e 
subestações transformadoras; 
35) aprovar as especificações das redes telefônicas de exploração ou concessão estadual ou municipal; 
36) cooperar para o desenvolvimento do ensino técnico profissional dos ramos pertinentes às 
telecomunicações; 
37) estabelecer as qualificações necessárias ao desempenho de funções técnicas e operacionais 
pertinentes às telecomunicações, expedindo os certificados correspondentes; 
38) autorizar em caráter excepcional a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato para as 
funções de técnicos encarregados de operação dos equipamentos de telecomunicações inclusive os 
transmissores de radiodifusão; 
39) fixar critérios, para a determinação da tarifa do serviços de telecomunicações excluídos os referentes à 
radiodifusão; 
40) estabelecer normas, fixar critérios e taxas para a redistribuição de tarifas nos casos de tráfego mútuo 
entre as emprêsas de telecomunicações de todo o País; 
41) aprovar tarifas dos serviços de telecomunicações de todo o País; 
42) fixar as tarifas dos serviços de telecomunicações explorados pela EMBRATEL; 
43) propor ao Presidente da República o valor das taxas a serem pagas pela execução dos serviços 
concedidos ou permitidos, e destinadas ao custeio do serviço de fiscalização; 
44) criar sôbretarifas sôbre qualquer serviço de telecomunicações, prestado pelo DCT, por emprêsas 
concessionárias e permissionárias inclusive tráfego mútuo taxas terminais e taxas de radiodifusão e rádio-
amadorismo, não podendo, porém a sobretarifa ir além de 30% (trinta por cento) da tarifas; 
45) propor ao Presidente da República o envio de Mensagem ao Congresso Nacional, sôbre a fixação de 
taxas a serem pagas pelos concessionários ou permissionários de serviços de telecomunicações pela 
execução dêsses serviços; 
46) fiscalizar e efetuar a arrecadação de taxas, prêmios e contribuições; 
47) representar a administração brasileira, ema assuntos de telecomunicações, junto às Organizações 
Internacionais das quais o Brasil seja participante ou membro, bem como junto as Administrações de outros 
países; 
48) estudar os temas a serem debatidos pelas delegações brasileiras, nas conferência e reuniões 
internacionais de telecomunicações, sugerindo e propondo diretrizes; 
49) propor ao Presidente da República os nomes dos integrantes das delegações que representarão o País 
em reuniões, conferências, convenções ou congressos internacionais de telecomunicações; 
50) opinar sôbre os atos internacionais de natureza administrativa, antes de sua aprovação pelo Presidente 
da República; 
51) fiscalizar a execução dos convênios firmados pelo Govêrno brasileiro com outros países; 
52) rever os contratos de concessão ou atos de permissão autorizados sempre que o exigirem atos 
internacionais aprovados pelo Congresso. 
53) solicitar a prestação de serviços de quaisquer repartições ou autarquias federais; 
54) elaborar diretrizes destinadas a ampliar, progressivamente, os encargos da Emprêsa Brasileira de 
Telecomunicações (EMBRATEL); 
55) sugerir normas para a censura dos serviços de telecomunicações, em caso de declaração de estado de 
sítio; 
56) contratar ou convocar técnicos ou emprêsas de telecomunicações nacionais para estudo de problemas 
sôbre telecomunicações ou com êles relacionados; 
57) atribuir, distribuir e consignar freqüências para execução de quaisquer serviços de telecomunicações, 
realizados através de ondas rádio-elétricas. 
 

CAPÍTULO  IV 
Normas Gerais do Funcionamento do CONTEL 

 
Art. 26. As deliberações do CONTEL serão traduzidas em forma de Pareceres, Decisões ou Resoluções 
(Normas ou Recomendações). 
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Art. 27. Das deliberações unânimes do Conselho caberá pedido de reconsideração para o mesmo 
Conselho; e no das que não o foram, caberá recurso para o Presidente da República. 
§ 1º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos Conselheiros que compõem o órgão 
Deliberativo, considerando-se unânimes tão somente as que contaram com a totalidade destes. 
§ 2º O recurso para o Presidente da República ou o pedido de reconsideração deve ser apresentado no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da notificação feita ao interessado, por telegrama ou 
carta registrada com aviso de recebimento. 
§ 3º O recurso para o Presidente da República terá efeito suspensivo. 
Art. 28. O Regimento Interno reguiará o funcionamento do CONTEL. 

 
 
 

 CAPÍTULO V 
Do Pessoal 

 
Seção I 

Generalidades 
 
Art. 29. O Presidente, os Conselheiros, o Diretor-Geral, os Diretores de Divisão e Delegados Regionais do 
CONTEL serão cidadãos brasileiros de reputação ilibada e notórios conhecimentos de assuntos ligados aos 
diversos ramos das telecomunicações. 
Art. 30. Os cargos de provimento em comissão do CONTEL são os constantes da tabela anexa à Lei nº 
4.117, de 27 de agôsto de 1962. 
Art. 31. Nenhum membro do Conselho ou servidor que no mesmo tenha exercido, poderá fazer parte de 
qualquer emprêsa, companhia, sociedade ou firma, que tenha por objetivo comercial a telecomunicação 
como diretor, técnico, consultor, advogado, perito, acionista, cotista, debenturista, sócio ou assalariado nem 
tampouco ter qualquer interêsse, direto ou indireto, na manufatura ou venda de material aplicável à 
telecomunicação. 
§ 1º A infração dêste artigo, devidamente comprovada, acarretará a perda imediata do mandato no 
Conselho. 
§ 2º Caberá ao Conselho tomar conhecimento das denúncias feitas nesse sentido e, quando, por dois 
terços de seus votos, entender comprovadas as acusações, encaminhar ao Presidente da República o 
pedido de nomeação do substituto. 
Art. 32. O exercício de função no CONTEL será considerado como serviço relevante. 
Art. 33. Os servidores públicos civis e militares e os empregados de Autarquias e Sociedades de Economia 
Mista nomeada Membros do CONTEL ou designados para nele servirem, serão liberados pela repartição de 
origem, contando como de efetivo serviço o período que servirem no CONTEL para todos os efeitos 
inclusive o previsto no art. 116 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952. 
Art. 34. Os militares que fizerem parte do CONTEL serão considerados, para todos os efeitos, durante o 
desempenho do respectivo mandato, no exercício pleno de suas funções Militares. 
Parágrafo único. As funções exercidas por militares no Conselho Nacional de Telecomunicações serão 
consideradas de interêsse militar. 
 
 
 

Seção II 
Do Presidente e dos Conselheiros 

 
Art. 35. O Presidente e os Conselheiros, ao se empossarem, devem fazer prova de quitação do imposto 
sôbre a renda, declaração de bens e rendas próprias, de suas esposas e dependentes, renovando-as em 
30 de julho de cada ano. 
§ 1º Os documentos constantes dessas declarações serão lacrados e arquivados. 
§ 2º O exame dêsses documentos só será admitido por determinação do Presidente da República ou do 
Poder Judiciário. 
Art. 36. O Presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo Vice-Presidente eleito pelo Conselho 
dentre seus membros. 
Parágrafo único. O Presidente tem voto de qualidade nas deliberações do Conselho. 
Art. 37. O Presidente e os Conselheiros perceberão, mensalmente, os vencimentos do cargo, em comissão 
1-C e uma retribuição, por sessão a que comparecerem, igual a 5% (cinco por cento) dos vencimentos, até 
o máximo de 10 (dez) sessões. 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho e o Diretor-Geral do DENTEL perceberão, mensalmente uma 
gratificação de representação, igual, respectivamente a 25% e 20% dos seus vencimentos. 
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Capítulo VI 
Das Atribuições 

 
Seção I 

Do Presidente 
 
Art. 38. Compete ao Presidente: 
1) presidir as sessões do Conselho; 
2) representar o Conselho perante os Órgãos dos Poderes Públicos; 
3) dar posse aos membros do Conselho e ao Diretor-Geral do DENTEL; 
4) comparecer ou fazer-se representar nos congressos nacionais sôbre telecomunicações; 
5) orientar e fiscalizar as atividades do DENTEL; 
6) submeter à apreciação do Plenário a proposta orçamentária apresentada pelo DENTEL, bem como a 
prestação de contas no final de cada exercício; 
7) apresentar ao Presidente da República o relatório anual das atividades do Conselho; 
8) baixar Portarias e firmar contratos; 
9) representar o Govêrno na assinatura de contratos de concessão de Serviços de Telecomunicações; 
10) fixar gratificações, ajuda de custo, indenizações e diárias, na forma da lei; 
11) estabelecer horário de trabalho dos funcionários, com a observância da legislação em vigor; 
12) autorizar o emprêgo das dotações orçamentárias e de outros recursos postos a disposição do Conselho; 
13) classificar como sigiloso documentos ou solicitar a outros órgãos que o façam; 
14) outras atribuições previstas no Regimento Interno. 
 

Seção II 
Dos Conselheiros 

 
Art. 39. Compete aos Conselheiros: 
1) comparecer às sessões do Plenário; 
2) estudar os processos que lhes forem distribuídos, elaborando os respectivos relatórios; 
3) tomar parte nas discussões e votações; 
4) solicitar ao Presidente as medidas que considerar necessárias ao desempenho das suas atribuições; 
5) outras atribuições previstas no Regimento Interno. 
 

Seção III 
Do Diretor-Geral do DENTEL 

 
Art. 40. Ao Diretor-Geral do DENTEL compete: 
1) administrar e fiscalizar a aplicação das dotações orçamentárias e de quaisquer outros fundos ou receitas 
postos à disposição do Conselho, de acôrdo com a orientação recebida do Presidente do CONTEL; 
2) submeter ao Plenário o plano anual de trabalho e, sempre que fôr o caso, as suas alterações; 
3) cumprir e fazer cumprir as Resoluções, Decisões e outros atos do Plenário; 
4) providenciar a elaboração da matéria a ser submetida ao Plenário e apresentá-la ao Presidente do 
CONTEL; 
5) assinar a correspondência externa do Departamento, em assuntos de rotina e outros, de acôrdo com a 
orientação do Presidente do CONTEL; 
6) assessorar o Presidente em todos os assuntos relacionados com o DENTEL; 
7) baixar os atos administrativos necessários ao funcionamento dos órgãos e serviços de Departamento; 
8) outras atribuições previstas no Regimento Interno do CONTEL. 
 
 
 
 

TÍTULO VI 
Dos Serviços de Telecomunicações 

 
Capítulo I 

Das Modalidades 
 
Art. 41. Constituem modalidades dos serviços de telecomunicações: 
a) Serviço de Telefonia Público (Interior ou Internacional); 
b) Serviço de Telegrafia Público (Interior ou Internacional); 
c) Serviço Público Restrito (Interior ou Internacional); 
d) Serviços Especiais; 
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e) Serviço Limitado Interior; 
f) Serviço de Radiodifusão; 
g) Serviço de Radioamador. 
 

Capítulo II 
Das condições de outorga de concessões e permissões 

 
Art. 42. As condições de outorga de concessão ou permissão para a exploração dos diversos tipos de 
serviços de telecomunicações, bem como a forma de execução dos mesmos, estarão sujeitos a: 
a) condições gerais estabelecidas nesse Regulamento; 
b) condições especiais definidas nos Regulamentos Específicos e nos Especiais, mencionados nos § 1º e 2º 
do Art. 1º dêste Regulamento; 
Art. 43. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade, e se restringem, quando envolvem a 
utilização de rádio freqüência, ao respectivo uso sem limitação do direito que assiste à União de executar, 
diretamente, serviço idêntico. 
Art. 44. São condições gerais para outorga de autorizações: 
a) a cada modalidade de serviço de telecomunicações corresponderá uma concessão ou permissão distinta 
que será considerada isoladamente, para efeito da fiscalização e das contribuições previstas em leis e 
regulamentos; 
b) as concessões e permissões para a execução de serviços de telecomunicações poderão ser revisas 
sempre que se fizer necessária a sua adaptação a cláusulas de atos internacionais, aprovados pelo 
Congresso Nacional ou a leis supervenientes de atos, observado o disposto no Art. 141 § 3º da Constituição 
Federal; 
c) figurará obrigatoriamente, em todos os contratos de concessão ou permissão para exploração de serviços 
de telecomunicações do âmbito municipal, estadual ou nacional, cláusula pela qual o executante do serviço 
se obrigue a alugar canais a qualquer entidade governamental, desde que seja julgado possível pelo 
CONTEL, tendo em vista a integração do Sistema Nacional de Telecomunicações; 
d) as estações de telecomunicações só poderão entrar em funcionamento após a obtenção da necessária 
licença da qual constarão as características da estação; 
e) a licença para funcionamento das estações somente será concedida após ser comprovado haver a 
concessionária ou permissionária, atendido a todas as exigências técnicas e jurídicas, estabelecidas nas 
Leis, regulamentos e instruções; 
f) as estações do Departamento dos Correios e Telégrafos e das estradas de ferro, quando operarem 
através de circuitos físicos, não dependerão de licença para seu funcionamento, devendo, entretanto, estas 
entidades comunicar ao CONTEL a data da inauguração e as características das estações, para inscrição 
no cadastro e ulterior verificação; 
g) a licença para funcionamento da estação perde, automaticamente, a sua validade ao expirar o prazo da 
concessão ou permissão. 
 

Capítulo III 
Das desapropriações e Requisições 

 
Art. 45. Os serviços de telecomunicações, podem ser desapropriados, ou requisitados nos têrmos do artigo 
141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. 
Parágrafo único. No cálculo de indenizações serão deduzidos os favores cambiais concedidos pela União e 
pelos Estados. 
 

TÍTULO VII 
Das taxas e tarifas 

 
Art. 46. A execução de qualquer serviço de telecomunicações, objeto de concessão ou permissão, está 
sujeita ao pagamento de taxas cujo valor será fixado em Lei. 
Art. 47. As tarifas a serem pagas pelos usuários dos serviços de telecomunicações, excluídas as referentes 
a radiodifusão, serão aprovadas pelo CONTEL. 
Art. 48. O CONTEL ao fixar critérios para determinação de tarifas, levará em consideração os seguintes 
fatôres: 
a) cobertura das despesas de custeio; 
b) justa remuneração de capital e 
c) melhoramentos de expansão dos serviços nos têrmos do parágrafo único do art. 151 da Constituição 
Federal; 
§ 1º Não poderão ser incluídos na composição do custo do serviço, para efeito de revisão ou fixação 
tarifária: 
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a) despesas de publicidade das concessionárias ou permissionárias, com exceção da referente à publicação 
de editais ou de notícias de evidente interêsse público, desde que a publicação tenha sido autorizada pelo 
CONTEL e seja distribuída uniformemente por todos os jornais diários; 
b) assistência técnica devida pela concessionária ou permissionária a outra emprêsa, desde que ambas 
façam parte de um mesmo holding; 
c) honorários advocatícios, ou despesas com pareceres, quando a emprêsa possua órgãos técnicos 
permanentes para o serviço forense; 
d) despesa com peritos da parte, sempre que no quadro da emprêsa figurem pessoas habilitadas para a 
perícia em questão; 
e) vencimentos de diretores ou chefes de serviços, no que vierem a exceder remuneração atribuída, no 
serviço federal, ao Ministro de Estado; 
f) despesas não cobradas com serviços de qualquer natureza que a Lei não haja tornado gratuitos, ou eu 
não tenham sido dispensados de pagamento em Resolução do CONTEL, publicado no Diário Oficial. 
§ 2º A parte da tarifa que se destinar a melhoramentos e expansão dos serviços de telecomunicações, de 
que trata o art. 48, letra c, será escriturada em rubrica especial na contabilidade da emprêsa. 
Art. 49. A determinação das tarifas dos serviços internacionais obedecerá aos mesmos princípios do artigo 
anterior, observando-se o que estiver ou vier a ser estabelecido em acôrdos e convenções a que o Brasil 
esteja obrigado. 
Art. 50. Os concessionários e permissionários não poderão cobrar tarifas diferentes das que, parar os 
mesmos destinos no exterior e pela mesma via, estejam em vigor nas estações do Departamento dos 
Correios e Telégrafos. 
Art. 51. No serviço telegráfico público internacional a União terá direito às taxas de terminal e do trânsito 
brasileiras. 
Art. 52. Na ocorrência de novas modalidades de serviços de telecomunicações, poderá o Govêrno, 
mediante proposta do CONTEL, até que a Lei disponha a respeito, adotar taxas e tarifas provisórias, 
calculadas na base das eu são cobradas em serviço análogo ou fixadas para a espécie em regulamento 
internacional. 
Art. 53. As disposições sôbre tarifas sòmente têm aplicação nos casos de serviços remunerados. 
Art. 54. Será adotada tarifa especial para os programas educativos dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, assim como para as instituições privadas de ensino e cultura. 
Art. 55. O orçamento consignará, anualmente, aos órgãos dos Podêres Executivo, Legislativo e Judiciário, a 
dotação necessária ao pagamento, por êsses órgãos, das despesas correspondentes à utilização dos 
serviços de telecomunicações. 
Art. 56. A tarifa de serviço telegráfico público interior será constituída por uma cota fixa, por grupo de 
palavras ou fração, e de uma cota variável, de acôrdo com o percurso e número de palavras. 
Art. 57. As concessionárias ou permissionárias de serviço público interior de telecomunicações cobrarão 
tarifas sempre mais elevadas do que as cobradas pela União em serviço idêntico. 
§ 1º As tarifas cobradas pelas concessionárias ou permissionárias de serviço público restrito interior serão 
iguais ou superiores às cobradas pela União em serviço idêntico. 
§ 2º As estradas de ferro, quando concessionárias ou permissionárias de serviço telegráfico interior, 
cobrarão tarifas iguais às cobradas pela União em serviço idêntico. 
Art. 58. No serviço de telegrafia público interior, em tráfego mútuo entre rêdes da União e de estradas de 
ferro, a prorateação das tarifas obedecerá ao que for estipulado pelo CONTEL. 
Parágrafo único. Os convênios serão aprovados pelo CONTEL e o rateio das tarifas obedecerá às normas 
por êle estabelecidas. 
Art. 59. A tarifa de telegramas ou radiotelegramas de múltiplos destinos será a mesma que fôr cobrada para 
a imprensa. 
Art. 60. A tarifa dos radiotelegramas internacionais será estabelecida observados os regulamentos 
internacionais reconhecidos pela administração brasileira. 
Parágrafo único. Para efeito de fixação de tarifa, considera-se como serviço público o executado entre 
estações brasileiras, fixas ou móveis, e estações brasileiras móveis que se acharem fora da jurisdição 
territorial do País. 
Art. 61. A tarifa dos serviços de telefonia, de fac-simile (fototelegrama, etc.,), de telex, e outros congêneres 
terá por base a ocupação dos circuitos e a distância entre estações. 
Art. 62. Os Regulamentos Específicos dos serviços de telecomunicações estabelecerão as normas 
detalhadas para fixação das tarifas dos respectivos serviços. 
 

TÍTULO VIII 
Das infrações e penalidades 

 
Art. 63. As infrações e penalidades previstas na Lei nº 4.117, de 27 de agôsto de 1962, serão tratadas nos 
Regulamentos Específicos e nos Especiais mencionados nos §§ 1º e 2º do art. 1º do presente 
Regulamento. 
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TÍTULO IX 

Do Plano Nacional de Telecomunicações 
 

Capítulo I 
Generalidades 

 
Art. 64. O Plano Nacional de Telecomunicações é o conjunto de medidas necessárias à implantação, 
operação e ampliação do Sistema Nacional de Telecomunicações. 
§ 1º O Plano será elaborado pelo CONTEL, e submetido à consideração do Presidente da República, que o 
aprovará mediante decreto. 
§ 2º De 5 (cinco) em 5 (cinco) anos, pelo menos, o CONTEL fará a revisão do Plano para a devida 
aprovação pelo Congresso Nacional. 
 

Capítulo II 
Da finalidade do plano 

 
Art. 65. O Plano Nacional de Telecomunicações tem por finalidade dotar o País de um sistema de 
telecomunicações integrado capaz de satisfazer às necessidades do desenvolvimento e segurança 
nacionais, assegurando comunicações rápidas, eficientes e econômicas e possibilitando o efetivo contrôle e 
fiscalização das mesmas pelo Govêrno. 
Art. 66. A fim de cumprir a sua finalidade o Plano Nacional de Telecomunicações, estabelecerá: 
a) os troncos do Sistema Nacional de Telecomunicações; 
b) os centros principais de telecomunicações, incluindo, na medida das possibilidades e conveniências, 
entre os mesmos, a capital da República e as capitais de todos os Estados e Territórios; 
c) a criação e o desenvolvimento das rêdes nacionais dos diversos serviços de telecomunicações; 
d) as prioridades para a instalação dos troncos e rêdes previstas no Plano; 
e) as condições para a integração do Sistema Nacional através de troncos e redes comuns; 
f) as normas técnicas visando à padronização dos equipamentos e da execução dos serviços de 
telecomunicações, nas diversas modalidades; 
g) normas visando à preparação do pessoal técnico necessário à operação e manutenção do Sistema 
Nacional de Telecomunicações; 
h) as medidas econômicas, financeiras e administrativas necessárias à implantação, execução e ampliação 
do Sistema Nacional de Telecomunicações; 
i) a instalação e o desenvolvimento de rêdes de escuta, freqüêncimetria e radioterminação; 
j) as normas para aplicação dos recursos de Fundo Nacional de Telecomunicações. 
 
 
 

TÍTULO X 
Da Emprêsa Brasileira de Telecomunicações 

 
Capítulo I 

Da finalidade 
 
Art. 67. A Emprêsa Brasileira de Telecomunicações (EMBRATEL) terá por finalidade explorar 
industrialmente os serviços de telecomunicações postos, nos têrmos da Lei nº 4.117, de 27 de agôsto de 
1962, sob o regime de exploração direta da União. 
Parágrafo único. A EMBRATEL ampliará progressivamente seus encargos, de acôrdo com as diretrizes 
elaboradas pelo CONTEL. 
 

Capítulo II 
Da Constituição e dos Recursos da Emprêsa 

 
Art. 68. A EMBRATEL, constituída e regida de acôrdo com o ato de sua criação, é uma emprêsa pública 
autônoma, de cujo capital só poderão participar: 
      - pessoas jurídicas de direito público interno; 
      - bancos governamentais; e 
      - emprêsas governamentais. 
Art. 69. A EMBRATEL contará ainda com os seguintes recursos: 
a) das tarifas cobradas pela prestação de seus serviços; 
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b) dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações criado no art. 51 da Lei nº 4.117, de 27 de agôsto 
de 1962 cuja aplicação obedecerá ao Plano Nacional de Telecomunicações elaborado pelo CONTEL e 
aprovado por decreto do Presidente da República. 
c) das dotações consignadas no Orçamento Geral da União; 
d) do produto de operações de crédito, juros de depósitos bancários, vendas de bens patrimoniais, venda 
de materiais inservíveis ou de bens patrimoniais. 
Parágrafo único. A arrecadação das taxas de outras fontes de receita será efetuada diretamente pela 
entidade ou mediante convênios e acôrdos com órgãos do Poder Público. 
 
 
 

TÍTULO XI 
Do Fundo Nacional de Telecomunicações 

 
Capítulo I 

Da Finalidade 
 
Art. 70. O Fundo Nacional de Telecomunicações constituído dos recursos constantes do artigo 71, será 
posto à disposição da EMBRATEL para ser aplicado na forma prescrita no Plano Nacional de 
Telecomunicações, elaborado pelo CONTEL e aprovado por Decreto do Presidente da República. 
 

Capítulo II 
Da Constituição 

 
Art. 71. O Fundo Nacional de Telecomunicações será constituído dos recursos abaixo relacionados os quais 
serão arrecadados pelo prazo de 10 (dez) anos: 
a) produto de arrecadação de sobretarifas criadas pelo CONTEL sôbre qualquer serviço de 
telecomunicações, prestados pelo Departamento de Correios e Telégrafos, pró emprêsa concessionárias ou 
permissionárias, inclusive tráfego mútuo, taxas terminais e taxa de radiodifusão e rádio amadorismo, não 
podendo porém, a sobretarifa ir além de 30% (trinta por cento) da tarifa; 
b) juros dos depósitos bancários de recursos do próprio Fundo e produto de operações de crédito por êle 
garantidos; e 
c) rendas eventuais, inclusive donativos. 
 
 
 

TÍTULO XII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

 
Art. 72. Fica extinta a Comissão Técnica de Rádio e transferido os eu pessoal, arquivo, expediente e 
instalações para o CONTEL. 
Parágrafo único. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores baixará os atos necessários a execução das 
medidas previstas no presente artigo. 
Art. 73. Os pedidos de autorização para a exploração de qualquer tipo de telecomunicações e outros 
pedidos correlatos que, na data de publicação dêste Regulamento estejam em trânsito nos Ministérios, na 
Comissão Técnica de Rádio e na Presidência da República, serão entregues ao CONTEL, a fim de serem 
processados na forma prevista na Lei nº 4.117, de 27 de agôsto de 1962, e em seus Regulamentos. 
Art. 74. Até que seja aprovado o seu Quadro de Pessoal, os serviços a cargo do Conselho Nacional de 
Telecomunicações serão executados por servidores públicos, civis e militares, requisitados na forma da 
legislação em vigor. 
Art. 75. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá, imediatamente, ao levantamento das 
concessões, autorizações e permissões, propondo ao Presidente da República a extinção daquelas cujos 
serviços não estiverem funcionando por culpa dos concessionários. 
Art. 76. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá à revisão dos contratos das emprêsas de 
telecomunicações que funcionam no País, observando: 
a) a padronização de todos os contratos, observadas as circunstâncias peculiares a cada tipo de serviço; 
b) a fixação do prazo para as concessionárias autorizadas a funcionar no país se adaptarem aos preceitos 
da Lei nº 4.117, de 27 de agôsto de 1962, e às disposições dos seus respectivos regulamentos. 
Art. 77. O CONTEL incluirá nos projetos dos regulamentos específicos a serem submetidos ao Presidente 
da República, tôdas as disposições legais e regulamentares que disciplinam os serviços de 
telecomunicações, não colidentes com o Código Brasileiro de Telecomunicações e não derrogadas ou 
revogadas explícita ou implícitamente pelo mesmo. 
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Art. 78. O Departamento dos Correios e Telégrafos continuará a exercer as atribuições de fiscalização e a 
efetuar a arrecadação das atuais taxas, prêmios e contribuições, até que o Conselho Nacional de 
Telecomunicações esteja devidamente aparelhado para o exercício destas atribuições. 
Art. 79.O Artigo 12 da Lei número 4.117, de 27 de agôsto de 1962 e seus parágrafos serão regulamentados 
em Decreto. 
Art. 80. Enquanto não houver serviços telegráficos entre Brasília e as demais regiões do país, em condições 
de atender aos membros do Congresso Nacional em assuntos ???? com o exercício de seus mandatos, o 
Conselho Nacional de Telecomunicações, deverá reservar freqüências para serem utilizadas por estações 
transmissoras e receptoras particulares, com aquele objetivo observados os preceitos legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria. 
 

João Goulart 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D52026.htm 
Consulta realizada no dia 23 de outubro de 2011, às 07630 hs. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 6-11-2011 às 09,15 hs. 
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Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966 

Publicada no D. O. U. de 11-07-1966 – Páginas 7.580 e 7.581 

( Página 2 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

 
 Cria o fundo de fiscalização das telecomunicações 

 e dá outras providências 
 
 

O Presidente da República, 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

Do Fundo de fiscalização das telecomunicações 
 
Art. 1º. Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir despesas feitas pelo Governo Federal na 
execução da fiscalização de serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica 
necessária a essa execução. 
 
Art. 2º. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das seguintes fontes: 
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e repasses que 
lhe forem conferidos; 
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações 
financeiras que realizar; 
c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no regime público, 
inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de telecomunicações, no regime 
privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de serviço, multas e indenizações; 
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para qualquer fim, 
inclusive multas e indenizações; 
f) taxas de fiscalização; 
g) recursos de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, organismos e empresas, públicas 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou locação de bens, bem 
assim os decorrentes de publicações, dados e informações tecnicas, inclusive para fins de licitação; 
j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e pela prestação de 
serviços tecnicos por órgãos da Agência Nacional de Telecomunições; 
l) rendas eventuais. 
Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo serão recolhidos aos estabelecimentos oficiais de 
crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo de Fiscalização das Telecomunicações". 
  
Da Aplicação do fundo 
Art. 3º. Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de universalização das 
telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL serão aplicados 
pela Agência Nacional de Telecomunicações exclusivamente: 
a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços de telecomunicações 
existentes no País; 
b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização; 
c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às telecomunicações; 
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no exercício de sua 
competência. 
 
Art. 4º. Até o dia 31 de outubro de cada ano, o Departamento Nacional de Telecomunicações elaborará o 
programa de aplicação de recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, para o exercício 
seguinte e o submeterá à aprovação do Plenário do Conselho Nacional de Telecomunicações. 
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Art. 5º. Até o dia 31 de março de cada ano, o Conselho Nacional de Telecomunicações prestará contas ao 
Tribunal de Contas da União da aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações no 
exercício anterior. 
  
Das Taxas de fiscalização 
Art. 6º. As taxas de fiscalização a que se refere a alínea "f" do artigo 2º são a de instalação e a do 
funcionamento. 
§ 1º. Taxa de fiscalização de instalação é a devida pelas concessionárias permissionárias e autorizadas de 
serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de 
licença para o funcionamento das estações. 
§ 2º. Taxa de fiscalização do funcionamento é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do 
funcionamento das estações. 
§ 3º. ... Vetado. 
Art 7º.  A taxa de fiscalização da instalação tem os seus valores fixados no Anexo I desta Lei. 
Art. 8º. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de março, e seus 
valores serão os correspondentes a 50% (cinqüenta por cento) dos fixados para a Taxa de Fiscalização de 
Instalação. 
§ 1º. O não pagamento da taxa de fiscalização do funcionamento, até a data estabelecida neste artigo, 
importará em mora de entidade faltosa, que ficará sujeita ao pagamento de juros de 1% (um por cento) 
calculado sobre o montante da dívida por mês da atraso. 
§ 2º. O não pagamento da Taxa de Fiscalização do Funcionamento no prazo de sessenta dias após a 
notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, permissão ou autorização, sem que caiba, 
ao interessado o direito à qualquer indenização. 
§ 3º. A cassação, a que se refere o parágrafo anterior, será efetivada mediante decreto do Presidente da 
República, quando se tratar de concessão, e, por portaria do Presidente do Conselho Nacional de 
Telecomunicações, no caso de permissão. 
  
Art. 9º. O montante das taxas será depositado, diretamente pelas concessionárias e permissionárias no 
Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, em suas sedes ou agências, a crédito do Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações e à disposição do Conselho Nacional de Telecomunicações. 
Parágrafo único. Os depósitos a que se refere este artigo vencerão juros correspondentes aos abonados, 
pelas mesmas entidades bancárias, aos depósitos sem limites. 
  
Das Disposições gerais 
 
Art. 10º. Na ocorrência de novas modalidades de serviços de telecomunicações, sujeitas a taxas de 
fiscalização não estabelecidas nesta Lei, será aplicada em caráter provisório a taxa do item 1 da Tabela 
Anexa, até que a lei fixe seu valor. 
  
Art. 11º. O salário mínimo a que refere a tabela de valores, constante do Anexo I desta Lei, é o maior 
vigente no País, na ocasião do pagamento das taxas de fiscalização. 
  
Art. 12º. As populações das localidades a serem consideradas na aplicação a que se refere a tabela de 
valores, constante do Anexo I desta Lei, serão as indicadas na última publicação oficial do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por ocasião do pagamento de taxas.  
  
Art. 13º. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de Telecomunicações, as 
Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os 
Corpos de Bombeiros Militares. 
  
Art. 14º. Os serviços de telecomunicações realizados pelos Governos Estaduais e Municipais e pelos 
òrgãos Federais gozarão de abatimento de 50% (cinqüenta por cento) no pagamento das taxas de 
fiscalização. 
  
Art. 15º. Poderão ser concedidos adiantamentos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações para 
custeio das despesas previstas em dotações orçamentárias, devendo esses adiantamentos terminar logo 
que cesse o motivo da sua concessão. 
  
Art. 16º.  Fica o Poder Executivo autorizado a dar garantia do Tesouro Nacional para operações de crédito 
com o Conselho Nacional de Telecomunicações, em cada exercício, e até o montante correspondente a 
60% (sessenta por cento) da receita estimada à conta da arrecadação futura do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 
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Art. 17º. Os recolhimentos e transferências de recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
serão isentos de comissões e quaisquer taxas ou sobretaxas bancárias. 
  
Art. 18º. O Conselho Nacional de Telecomunicações fiscalizará a arrecadação e o recolhimento das taxas a 
que se refere esta Lei. 
  
Art. 19º. As atuais concessionárias e permissionárias ficam obrigadas ao pagamento da taxa de fiscalização 
do funcionamento a partir do ano seguinte ao da vigência desta Lei. 
  
Art. 20º. As concessionárias ou permissionárias de serviço de telecomunicações que, para a instalação ou 
funcionamento de seus equipamentos, tiverem tido ou tenham a orientação e assistência de empresa 
fabricante ou instaladora, através de profissional habilitado na forma do Decreto 23.569 de 11 de dezembro 
de 1933, não são obrigadas a contratar ou manter encarregados da parte técnica, não se lhes aplicando o 
disposto no artigo 8º do referido Decreto 
  
Art. 21º. Compete, exclusivamente, ao Conselho Nacional de Telecomunicações (CONTEL), com supressão 
de qualquer outra, a fiscalização dos serviços de telecomunicações, desde sua implantação e ampliação, 
até seu efetivo funcionamento, resguardada a competência estadual ou municipal quando sejam 
estritamente regionais ou locais e não interligados a outros Estados ou Municípios. 
  
Art. 22º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro de 60 (sessenta) dias da sua publicação. 
  
Art. 23º. Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 
  
Art. 24º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 7 de julho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 
  
 
Anexo I 
Valores das taxas de fiscalização de instalação 
 
1. Concessionárias de serviço de telegrafia, público, internacional: 
2 x salário mínimo por estação. 
2. Concessionárias de serviço radiotelegráfico, público, internacional: 
2 x salário mínimo por estação. 
3. Concessionárias de serviço de radiotelefônico, público, internacional: 
2 x salário mínimo por estação. 
4. Concessionárias de serviço de telex, público, internacional: 
2 x salário mínimo por estação. 
5. Concessionárias de serviço de radiotelefônico, público, interior: 
2 x salário mínimo por estação. 
6. Concessionárias de serviço de telegrafia, público, interestadual: 
1 x salário mínimo por estação. 
7. Concessionárias de serviço de telefonia, público, interestadual: 
a -  estações de potência compreendida entre 100 (cem) e 1.000 (mil) watts: 
1 x salário mínimo. 
b -  estações de potência superior a 1.000 (mil) até 10.000 (dez mil) watts: 
2 x salário mínimo. 
c -  estações de potência superior a 10.000 (dez mil): 
3 x salário mínimo. 
8. Concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão): 
a -  estações instaladas nas cidades de população inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes: 
3 x salário mínimo. 
b -  estações instaladas nas cidades de população superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes: 
4 x salário mínimo. 
9. Permissionárias de serviço de retransmissão de radiodifusão de sons e imagens (televisão): 
1 x salário mínimo por estação. 
10. Permissionárias de serviço interior: 
a -  limitado privado: 
1 x salário mínimo por estação. 
b -  limitado de múltiplos destinos: 
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1 x salário mínimo por estação. 
c -  limitado de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral: 
1 x salário mínimo por estação. 
d - limitado rural: 
1 x salário mínimo por estação. 
11. Permissionárias de serviço de especial de música funcional: 
2 x salário mínimo por estação. 
12. Permissionárias de serviço de radioamador: 
a -  primeiro domicílio: 
1-20 (um vinte avos) do salário mínimo por estação. 
b -  cada domicílio adicional: 
1-10 (um décimo) do salário mínimo por estação. 
  
 
Brasília 7 de julho de 1966 
 
Castelo Branco 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
-------------------------------  
  
 
Fontes: 
 
Machado, J. D. Pinheiro Machado - O Radioamadorismo perante a Legislacão – AIDE Editora e Comércio 
de Livros – 1ª Ed. 1981 
 
http://www.dji.com.br/leis_ordinarias/1966-005070/l-005070-1966.htm  consulta realizada em   01-10-2011 
às 09,25 

 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Pesquisa realizada em 6-11-2011 às 08,30 hs. 
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Decreto-Lei nº 162, de 13 de fevereiro de 1967 

Publicado no D. O. U. de 14-2-1967 – Página 1.787 

 ( Página 3, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 

Dispõe sôbre a exploração dos serviços de telecomunicações.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 2º, do Ato 
Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 
DECRETA: 

 
     Art. 1º Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão, os serviços de 
telecomunicações.  
 
     § 1º A União substituirá automàticamente os podêres concedentes estaduais e municipais em todos os 
serviços telefônicos, até então sob a jurisdição estadual ou municipal.  
 
     § 2º Os direitos e obrigações das emprêsas de telecomunicações, coletivas ou individuais, que tenham 
obtido concessão, autorização ou permissão de autoridades estaduais e municipais para execução do 
serviço continuarão a ser regidos pelos atos e contratos, expedidos pelas autoridades competentes ou com 
estas celebrados, ressalvada a possibilidade de modificá-los, observadas as formalidades legais.  
 
     Art. 2º Êste decreto-lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Brasília, 13 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  
 

H. CASTELLO BRANCO  
Carlos Medeiros Silva  

 
 
Publicação:  
Diário Oficial da União - Seção 1 - 14/02/1967 , Página 1787  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado,  
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Pesquisa realizada dia 6-11-2011 às 09,00 hs. 
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Decreto Lei nº 235 de 28 de fevereiro de 1967 

Publicado no D. O. U. de 28-02-1967 – Página 2.432 

 ( Página 24, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 1º do Decreto-Lei  
nº 162, de 13 de fevereiro de 1967.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 2º, do Ato 
Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 

DECRETA: 
 
     Art. 1º Fica acrescentado ao artigo 1º do Decreto-lei nº 162, de 13 de fevereiro de 1967, publicado no 
Diário Oficial de 14 subseqüente, o seguinte § 3º:  
 
     "§ 3º O Conselho Nacional de Telecomunicações fica autorizado a, nos têrmos do § 1º do artigo 8º da 
Constituição Federal, firmar convênios com os Governos Estaduais para a execução, através de órgãos 
especializados, de serviços referentes à fiscalização e contrôle das telecomunicações".  
 
     Art. 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 
 

H. CASTELLO BRANCO  
Carlos Medeiros Silva  

 
 
 
 
Publicação:  
Diário Oficial da União - Seção 1 - 28/02/1967 , Página 2432   
Coleção de Leis do Brasil - 1967 , Página 379 Vol. 1   
 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado,  
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Pesquisa realizada dia 6-11-2011 às 08,45 hs. 
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Decreto Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967  

Publicado no D. O. U. de 28-2-1967 - Páginas 2.432 a 2.434 

( Página 24 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

Presidência da República 
 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 
 

 
Complementa e modifica a Lei número  

4.117 de 27 de agôsto de 1962. 
 

             O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 2º, do Ato 
Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 
 

              DECRETA: 
 

Art 1º Respeitadas as disposições da Lei número 5.250 de 2 de fevereiro de 1967 no que se referem à 
radiodifusão, a presente Lei modifica e complementa a Lei número 4.117, de 27 de agôsto de 1962.  
Art 2º Os artigos 24 e 53 da Lei número 4.117, de 27 de agôsto de 1962 que instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, passarão a ter a seguinte redação:  
―Art. 24 Das deliberações do Conselho caberá pedido de reconsideração para o mesmo e, em instância 
superior, recurso ao Presidente da República.  
§ 1º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros do Conselho, em exercício, 
excluídos aqueles que estiverem ausentes em missão do Oficial do CONTEL.  
§ 2º O recurso para o Presidente da República ou o pedido de reconsideração deve ser apresentado no 
prazo de trinta (30) dias contados da notificação feita ao interessado, por telegrama, ou carta registrada um 
e outro com aviso de recebimento, ou da publicação desta notificação feita no Diário Oficial da União.  
§ 3º O recurso para o Presidente da República terá efeito suspensivo.  
―Art. 53 Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão, o emprêgo dêsse meio de comunicação 
para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação em vigor no país, inclusive:  
a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias;  
b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional;  
c) ultrajar a honra nacional;  
d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política e social;  
e) promover campanha discriminatória de classe, côr, raça ou religião;  
f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas fôrças armadas ou nas organizações de segurança pública;  
g) comprometer as relações internacionais do País;  
h) ofender a moral familiar pública, ou os bons costumes;  
i) caluniar, injuriar ou difamar os Podêres Legislativos, Executivo ou Judiciário ou os respectivos membros;  
j) veicular notícias falsas, com perigo para ordem pública, econômica e social;  
l) colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas".  
Art 3º São revogados os artigos 58 até 99 da Lei número 4.117, e 27 de agôsto de 1962, os quais são 
substituídos pelos seguintes novos artigos numerados de 58 a 72:  
―Art. 58 Nos crimes de violação da telecomunicação, a que se referem esta Lei e o artigo 151 do Código 
Penal, caberão, ainda as seguintes penas:  
I - Para as concessionárias ou permissionárias as previstas nos artigos 62 e 63, se culpados por ação ou 
omissão e independentemente da ação criminal.  
II - Para as pessoas físicas:  
a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprêgo, apurada a responsabilidade em 
processo regular, iniciado com o afastamento imediato do acusado até decisão final;  
b) para autoridade responsável por violação da telecomunicação, as penas previstas na legislação em vigor 
serão aplicadas em dôbro;  
c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da infração, os certificados dos operadores 
profissionais e dos amadores responsáveis pelo crime de violação da telecomunicação.  
―Art. 59 As penas por infração desta lei são:  
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a) multa, até o valor de NCr$10.000,00;  
b) suspensão, até trinta (30) dias;  
c) cassação;  
d) detenção.  
§ 1º Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de pena, o infrator será 
advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação de penas por inobservância do 
mesmo ou de outro preceito desta Lei.  
§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras sanções especiais e 
estatuídas nesta Lei.  
§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acôrdo com os níveis de correção monetária.  
―Art. 60 A aplicação das penas desta Lei compete:  
a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso, cassação, quando se tratar de permissão;  
b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do CONTEL em parecer fundamentado.  
―Art. 61 A pena será imposta de acôrdo com a infração cometida, considerados os seguintes fatores:  
a) gravidade da falta;  
b) antecedentes da entidade faltosa;  
c) reincidência específica.  
Art. 62 A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer dispositivo legal, ou quando a 
concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, exigência que tenha 
sido feita pela CONTEL.  
Art 63  A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:  
a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h ; 53, 57, 71 e seus parágrafos;  
b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação (Lei número 5.250 de 9 de 
fevereiro de 1967).  
c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, exigência 
que lhe tenha sido feita pelo CONTEL;  
d) quando seja criada situação de perigo de vida;  
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas 
constantes da portaria que as tenha aprovado;  
f) execução de serviço para o qual não está autorizado.  
Parágrafo único. No caso das letras d , e e f dêste artigo, poderá ser determinada a interrupção do serviço 
pelo agente fiscalizador, " ad - referendum " do CONTEL.  
Art. 64 A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos:  
a) infringência do artigo 53;  
b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão;  
c) interrupção do funcionamento por mais de trinta (30) dias consecutivos, exceto quando tenha, para isso, 
obtido autorização prévia do CONTEL;  
d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para execução dos serviços da 
concessão ou permissão;  
e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, corrigido as irregularidades 
motivadoras da suspensão anteriormente imposta;  
f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos estipulados, até o 
licenciamento definitivo de sua estação.  
Art. 65  O CONTEL promoverá as medidas cabíveis, punindo ou propondo a punição, por iniciativa própria 
ou sempre que receber representação de qualquer autoridade.  
Art. 66 Antes de decidir da aplicação de qualquer das penalidades previstas, o CONTEL notificará a 
interessada para exercer o direito de defesa, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação.  
§ 1º A repetição da falta no período decorrido entre o recebimento da notificação e a tomada de decisão, 
será considerada como reincidência e, no caso das transgressões citadas no artigo 53, o Presidente do 
CONTEL suspenderá a emissora provisóriamente.  
§ 2º Quando a representação fôr feita por uma das autoridades a seguir relacionadas, o Presidente do 
CONTEL verificará " in limine" sua procedência, podendo deixar de ser feita a notificação a que se refere 
êste artigo:  
I - Em todo o Território nacional:  
a) Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  
b) Presidente do Supremo Tribunal Federal;  
c) Ministros de Estado;  
d) Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional;  
e) Procurador Geral da República;  
f) Chefe do Estado Maior das Fôrças Armadas.  
Il - Nos Estados:  
a) Mesa da Assembléia Legislativa;  
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b) Presidente do Tribunal de Justiça;  
c) Secretário de assuntos relativos à Justiça;  
d) Chefe do Ministério Público Estadual.  
III - Nos Municípios:  
a) Mesa da Câmara Municipal;  
b) Prefeito Municipal.  
Art. 67 A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, 
precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária 
decair do direito à renovação.  
Parágrafo único. O direito à renovação decorre do cumprimento pela emprêsa, de seu contrato de 
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interêsse público em sua 
existência.  
Art. 68 A caducidade da concessão ou da autorização será declarada pelo Presidente da República, 
precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, nos seguintes casos:  
a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro país, cuja denúncia a torne 
inexeqüível;  
b) quando expirarem os prazos de concessão ou autorização decorrente de convênio com outro país, sendo 
inviável a prorrogação.  
Parágrafo único. A declaração de caducidade só se dará se fôr impossível evitá-la por convênio com 
qualquer país ou por inexistência comprovada de frequência no Brasil que possa ser atribuída à 
concessionária ou permissionária, a fim de que não cesse seu funcionamento.  
Aft. 69 A declaração da perempção ou da caducidade, quando viciada por ilegalidade, abuso do poder ou 
pela desconformidade com os fins ou motivos alegados, titulará o prejudicado a postular reparação do seu 
direito perante o Judiciário.  
Art. 70 Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se 
houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta 
Lei e nos regulamentos.  
Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos nêste artigo, será liminarmente 
procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.  
Art. 71 Tôda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas subsequentes ao 
encerramento dos trabalhos diários de emissora.  
§ 1º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas transmitidos.  
§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas, inclusive noticiosos, 
devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta) dias.  
§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da mesma natureza e 
qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser conservados em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) 
dias depois de transmitidas, para as concessionárias até 1 kw e 30 (trinta) dias para as demais.  
§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material fornecido pelos 
interessados.  
Art. 72  A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão ou da televisão fora dos casos 
autorizados em lei, incidirá no que couber, na sanção do artigo 322 do Código Penal".  
Art 4º Sómente poderão executar serviço de radiodifusão:  

a) a União;  
b) os Estados, Territórios e Municípios;  
c) as Universidades Brasileiras;  
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos estatutos não contrariem, o Código Brasileiro de    

Telecomunicações;  
e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou 
cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos.  

Parágrafo único - Nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, nem estrangeiros 
poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de radiodifusão, nem exercer sôbre ela 
qualquer tipo de contrôle direto ou indireto.  
Art 5º As entidades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão possuir, 
comprovadamente, recursos financeiros para fazer face ao custo das instalações, equipamentos acessórios 
e os indispensáveis à exploração do serviço.  
     § 1º - A comprovação a que se refere êste artigo, compreendendo especialmente, a origem e o montante 
dos recursos, será feita perante o Conselho Nacional de Telecomunicações, na oportunidade da habilitação 
para a execução do serviço, segundo normas a serem por êle baixadas.  
     § 2º - Os financiamentos para aquisição de equipamentos serão considerados como recursos financeiros 
para os fins do § 1º, desde que fornecidos pelos próprios fabricantes.  
Art 6º Só os brasileiros natos poderão exercer, nas entidades executantes de serviço de radiodifusão, os 
cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa e intelectual.  
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Art 7º É vedado às emprêsas de radiodifusão manter contratos de assistência técnica com emprêsas ou 
organizações estrangeiras, quer a respeito de administração, quer de orientação, sendo rigorosamente 
proibido que estas, por qualquer forma ou modalidade, pretexto expediente mantenham ou nomeiem 
servidores ou técnicas que, de forma direta ou indireta, tenham intervenção ou conhecimento da vida 
administrativa ou da orientação da emprêsa de radiodifusão.  
Parágrafo único. A vedação a que se refere êste artigo não alcança a parte estritamente técnica ou artística 
da programação e do aparelhamento da emprêsa, nem se aplica aos casos de contrato de assistência 
técnica, com emprêsa ou organização estrangeira, não superior a seis messes e exclusivamente referentes 
à base de instalação e início de funcionamento de equipamentos, máquinas e aparelhamentos técnicos.  
Art 8º Depende de prévia aprovação do CONTEL qualquer contrato que uma emprêsa de radiodifusão 
pretenda fazer com emprêsa ou organização estrangeira, que possa, de qualquer forma, ferir o espírito das 
disposições dos artigos 4º, 6º e 7º.  
Parágrafo único. São também proibidas quaisquer modalidades contratuais que, de maneira direta ou 
indireta, assegurem à emprêsa ou organização estrangeira participação nos lucros brutos ou líquidos das 
emprêsas de radiodifusão.  
Art 9º É permitido às emprêsas de radiodifusão estabelecer, com pessoas físicas ou jurídicas nacionais 
contratos que tenham por objetivo financiamento, empréstimo ou assistência técnica, desde que autorizados 
pelo CONTEL.  
§ 1º - Os contratos de assistência técnica só poderão ser firmados com pessoas físicas ou jurídicas 
especializadas no setor específico para o qual forem contratadas.  
§ 2º - A aquisição de equipamento poderá ser financiada pelos seus fabricantes ou por estabelecimentos e 
créditos nacionais, em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
Art 10. O CONTEL baixará normas regulando a transmissão pelas emissoras de radiodifusão de programas 
de origem estrangeira ou produzidos por emprêsas sediadas no país, cujos acionistas ou cotistas diretores, 
gerentes e administradores não sejam brasileiros.  
Art 11. O CONTEL baixará norma sôbre a obrigatoriedade da transmissão de programas ao vivo, tendo em 
conta, entre outros fatôres, a localização, a potência das emissoras e as condições sócio-econômicas das 
regiões em que as mesmas se encontrem instaladas.  
Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em 
todo o país, dentro dos seguintes limites:  
I) Estações radiodifusoras de som:  

a - Locais:  
Ondas médias - 4  
Frequência modulada - 6  
b - Regionais:  
Ondas médias - 3  
Ondas tropicais - 3  
sendo no máximo 2 por Estados  
c - Nacionais:  
Ondas médias - 2  
Ondas curtas - 2  

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 
2 por Estado.  

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar 
uma ou várias frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.  

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e 
retransmissoras de televisão, pertencentes às estações geradoras.  

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou 
cotista que integre o quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos 
limites fixados nêste artigo.  

§ 4º - Os atuais concessionários e permissionários de serviço de radiodifusão, bem como os cotistas 
e acionistas, que excedem às limitações estipuladas neste artigo, a êle se adaptarão ao prazo máximo de 
dois (2) anos, a razão de 50% ao ano.  

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.  

§ 6º - É vedada a transferência direta ou indireta da concessão ou permissão, sem prévia 
autorização do Govêrno Federal.  

§ 7º - As emprêsas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão não poderão 
estar subordinada a outras entidades que se constituem com a finalidade de estabelecer direção ou 
orientação única, através de cadeias ou associações de qualquer espécie.  
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão 
de aulas, conferências, palestras e debates.  
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Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer 
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.  
Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:  

a) a União;  
b) os Estados, Territórios e Municípios;  
c) as Universidades Brasileiras;  
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações.  

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.  
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.  
Art 15. Dentro das disponibilidades existentes ou que venham a existir, o CONTEL reservará canais de 
Televisão, em todas as capitais de Estados e Territórios e cidades de população igual ou superior a 100.000 
(cem mil) habitantes, destinando-os à televisão educativa.  
Art 16. O CONTEL baixará normas determinando a obrigatoriedade de transmissão de programas 
educacionais nas emissoras comerciais de radiodifusão, estipulando horário, duração e qualidade dêsses 
programas.  
§ 1º - A duração máxima obrigatória dos programas educacionais será de 5 (cinco) horas semanais.  
§ 2º - Os programas educacionais obrigatórios deverão ser transmitidos em horários compreendidos entre 
as 7 (sete) e as 17 (dezessete) horas.  
Art 17. As infrações ao disposto nos artigos 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 16 desta Lei, ressalvadas as 
cominações previstas em Leis Especiais, serão punidas com as seguintes penas, de acôrdo com o artigo 59 
do Código Brasileiro de Telecomunicações:  

a) multa, por infringência dos artigos 11, 13 e 16;  
b) suspensão por infringência dos artigos 6, 9 e 10;  
c) cassação, por infringência dos artigos 4, 7, 8, 12 e 14, e por reincidência específica em infração já 

punida com a pena de suspensão, ou por não atendimento dos prazos fixados pelo CONTEL para 
cumprimento desta Lei.  
Art 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  
 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros da Silva  

- - - - - - - - - - - - - - - 
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Decreto nº 60.430, de 11 de março de 1967 

Publicado no D. O. U. de 17-3-1967 – Páginas 3.240 e 3.241 

 ( Página 8 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

                                                         Regulamentada a Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966,  
                                                         que cria o Fundo de Fiscalização dasTelecomunicações.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 87, inciso I da 
Constituição Federal e de conformidade com o artigo 22 da Lei nº 5.070 de 7 de julho de 1966,  
 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
Da Finalidade 
 
     Art. 1º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) criado pela Lei nº 5.070, de 7 de julho 
de 1966, e arrecadado na forma dêste Regulamento, tem por fim prover recursos para as despesas feitas 
pelo Govêrno Federal, na execução da fiscalização, dos serviços de telecomunicações, desenvolver os 
meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.  
 
CAPÍTULO II 
Dos Recursos 
 
     Art. 2º O FISTEL será constituído:  
 a) das taxas de fiscalização;   
 b) das dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no Orçamento Geral da União;   
 c) dos créditos especiais votados pelo Congresso;   
 d) do recolhimento das multas impostas aos concessionários e permissionários do serviço de 
telecomunicações,   
 e) das quantias recebidas pela prestação de serviços por parte do laboratório e demais órgãos técnicos do 
Conselho Nacional de Telecomunicações;   
 f) das rendas eventuais;   
 g) do recolhimento de saldos orçamentários e outros;   
 h) dos juros de depósitos bancários.   
 
      Parágrafo único. Os recursos a que se refere êste artigo serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A. ou às 
Caixas Econômicas Federais em conta especial denominada ''Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações''.  
 
     Art. 3º As taxas de fiscalização compreendem: a da instalação e a do funcionamento.  
 
      § 1º Taxa de fiscalização da Instalação é aquela devida pelas concessionárias e permissionárias de 
serviços de telecomunicações, no momento em que lhes é outorgada a autorização para a execução do 
serviço, e tem a finalidade de ressarcir as despesas do Poder Público até o licenciamento das respectivas 
estações.  
 
      § 2º Taxa de fiscalização do funcionamento é aquela devida pelas concessionárias e permissionárias de 
serviços de telecomunicações para fazer face às despesas do Poder Público com a fiscalização da 
execução dos serviços.  
 
     Art. 4º A taxa de fiscalização da instalação tem os seguintes valôres:  
 
               1. Concessionárias de serviço de telegrafia, público, internacional; 2 (duas) X salário-mínimo por 

estação;  
               2. Concessionárias de serviço radiotelegráfico, público, internacional; 2 (duas) X salário-mínimo 

por estação;  
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                3. Concessionárias de serviço radiotelefônico, público, internacional; 2 (duas) X salário-mínimo 
por estação;  

               4.Concessionárias de serviços de telex, público, internacional; 2 (duas) X salário-mínimo por 
estação;  

               5. Concessionárias de serviço radiotelefônico, público, interior; 2 (duas) X salário-mínimo por 
estação;  

               6. Concessionárias e permissionárias de serviços de telefonia, público, interestadual; 1 (uma) X 
salário-mínimo por estação;  

               7. Concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão sonora: 
 
 a) estações de potência ate 1.000 (mil) watts: 1 (uma) X salário-mínimo;   
 b) estações de potência superior a 1.000 (mil) watts até 10.000: (dez mil) watts: 2( duas) X salário-mínimo;   
 c) estações de potência superior a 10.000 (dez) mil watts: 3 (três) salário-mínimo.  
 
8. Concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão):  
  
 a) estações instaladas nas cidades de população inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes: 3 (três) X 
salário-mínimo;   
 b) estações instaladas nas cidades de população superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes: 4 (quatro) 
X salário-mínimo 9. Permissionárias de serviços de retransmissão de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão): 1 (uma) X salário-mínimo por estação  
 
10. Permissionárias de serviço interior:  
  
 a) limitado privado: 1 (uma) X salário-mínimo por estação:   
 b) limitado de múltiplos destinos; 1 (uma) X salário-mínimo por estação;   
 c) limitado de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral; 1 (uma) X 
salário-mínimo por estação;   
 d) limitado rural; 1 (uma) X salário-mínimo por estação.  
 
11. Permissionárias de serviço especial de música funcional: 2 (duas) X salário-mínimo.  
12. Permissionárias de serviço de radioamador:  
  
 a) primeiro domicílio: 1/20 (um vinte avos) do salário-mínimo por estação;   
 b) cada domicílio adicional: 1/10 (um décimo) do salário-mínimo.   
 
     Art. 5º A taxa de fiscalização do funcionamento tem seus valôres correspondentes a 50% (cinqüenta por 
cento) dos fixados para a taxa de fiscalização da instalação a que se refere o artigo anterior.  
 
CAPÍTULO III 
Da Arrecadação 
 
     Art. 6º A taxa de fiscalização da instalação é devida a partir da expedição do ato concessionário ou 
permissionário pela autoridade competente.  
 
      § 1º Tôda e qualquer alteração nas condições técnicas previstas no ato de outorga ou no certificado de 
licença, da qual decorra a expedição de nôvo certificado, sujeitara a concessionária ou permissionária ao 
pagamento de nova taxa de instalação.  
 
      § 2º Quando se tratar de mudança de domicílio de radioamador, será devida pelo permissionário no 
respectivo serviço a taxa de que trata a alínea c do item 2 do artigo 4º dêste Regulamento.  
 
      § 3º A expedição de licença para estação móvel de radioamador sujeitará o permissionário ao 
pagamento de taxa de que trata a alínea b do item 12 do art. 4º dêste Regulamento.  
 
     Art. 7º Não serão licenciadas as estações permissionárias e concessionárias de serviços de 
telecomunicações que não efetuem o pagamento da taxa de fiscalização da instalação.  
 
     Art. 8º A taxa de fiscalização de funcionamento será paga anualmente, de 1º de janeiro a 21 de março.  
 
      § 1º O não pagamento da taxa de fiscalização do funcionamento, até a data estabelecida nêste artigo, 
importará em mora da entidade faltosa, que ficará sujeita ao pagamento de juros de 1% (um por cento) 
calculados sôbre o montante da dívida por mês de atraso.  
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      § 2º O não pagamento da taxa de fiscalização do funcionamento, durante 2 (dois) exercícios 
consecutivos determinara a cassação da concessão ou permissão, sem que caiba a entidade faltosa, direito 
a qualquer indenização.  
 
      § 3º A cassação referida no parágrafo anterior será efetivada mediante decreto do Presidente da 
República, quando se tratar de concessão e por portaria do Presidente do Conselho Nacional de 
Telecomunicações, no caso de permissão.  
 
      § 4º Aos débitos decorrentes e previstos nas leis 4.117, de 27 de agôsto de 1962 e 5.070, de 7 de julho 
de 1966, aplica-se a disposição do artigo 7º e seus parágrafos, da Lei número 4.357, de 16 de julho de 
1964.  
 
     Art. 9º O Conselho Nacional de Telecomunicações fiscalizará a arrecadação e o recolhimento das taxas 
a que se refere êste Regulamento.  
 
     Art. 10. O recolhimento ao banco do Brasil S.A.. ou as Caixas Econômicas Federais dos recursos de que 
tratam as alíneas ''d'', ''e" e ''f'' do artigo 2º dêste Regulamento será feito mediante guia de recolhimento, 
conforme modêlo aprovado pelo CONTEL.  
 
      § 1º Compete ao CONTEL a emissão das guias de recolhimento da taxa de fiscalização da instalação, 
bem como dos recursos referidos nas alíneas ''d'', ''e'' e ''f'' do artigo 2º dêste Regulamento.  
 
      § 2º O estabelecimento arrecadador reterá 2 (duas) vias, ficando com a primeira como seu documento 
de caixa, encaminhando a segunda ao CONTEL e devolvendo as três restantes, devidamente quitadas, ao 
contribuinte.  
 
      § 3º O contribuinte reterá a terceira via como seu documento de caixa, enviando ao CONTEL a quarta e 
quinta vias, que se destinam respectivamente, ao processo originário e ao setor encarregado da 
contabilização e contrôle do Fundo.  
 
     Art. 11. Os recursos da FISTEL serão contabilizados separadamente, de forma a indicar a natureza do 
serviço, a origem do recolhimento e a região a que pertence a entidade recolhedora.  
 
      § 1º À Divisão de Administração compete controlar a contabilidade do Fundo, cabendo à Divisão de 
Fiscalização apurar a inexatidão dos recolhimentos, através do confronto da listagem apresentada pela 
Seção de Orçamento e Finanças com o cadastro das concessionárias e permissionárias.  
 
      § 2º Apurada a relação das entidades que deixarem de proceder aos recolhimentos ou que o fizerem 
com Inexatidão, a Divisão de Fiscalização procederá a notificação das mesmas através das Delegacias 
Regionais.  
 
CAPÍTULO IV 
Do Depósito 
 
     Art. 12. O montante das taxas será depositado, diretamente pelas concessionárias e permissionárias no 
Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, em suas sedes ou agências a credito do ''Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações'' e à disposição do Conselho Nacional de Telecomunicações.  
  
CAPITULO V 
Da Aplicação 
 
     Art. 13. Os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações serão aplicadas pelo Correio 
Nacional de Telecomunicações, exclusivamente:  
 
 a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços telecomunicações 
existentes no Pais;   
 b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização.   
 c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às telecomunicações.   
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     Art. 14. Até o dia 31 de outubro de cada ano o Departamento Nacional de Telecomunicações elaborará o 
programa de aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, para o exercício 
seguinte, e o submeterá a aprovação do Plenário do Conselho Nacional de Telecomunicações.  
 
     Art. 15. Até o dia 31 de março de cada ano, o Conselho Nacional de Telecomunicações prestará contas 
ao Tribunal de Contas da União da aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
no exercício anterior.  
 
     Art. 16. O Ministério da Fazenda promoverá no primeiro trimestre de cada exercício a apuração do saldo 
orçamentário do CONTEL, no exercício anterior e o seu recolhimento ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações.  
 
CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais 
 
     Art. 17. Para efeito de incidência de taxa de fiscalização de instalação, estação e o conjunto de 
equipamentos, instalados em um mesmo local, capazes de transmitir sinais ou informações em uma mesma 
modalidade de serviço de telecomunicações.  
 
      § 1º Também são considerados como estações os equipamentos isolados destinados à transmissão, 
repetição ou retransmissão de sinais ou informações.  
 
      § 2º Qualquer nôvo equipamento ou alteração nos já instalados em uma estação, que resulte em 
necessidade de vistoria, estará sujeito à taxa de fiscalização de instalação.  
 
     Art. 18. Na ocorrência de novas modalidades de serviços de telecomunicações sujeitas a taxas de 
fiscalização não estabelecidas neste Regulamento, será aplicada em caráter provisório a taxa do item 1, do 
artigo 4º, até que a lei fixe seu valor.  
 
     Art. 19. O valor do salário mínimo tomado por base para o pagamento da taxa de fiscalização e o maior 
vigente no País, na ocasião do recolhimento ao estabelecimento arrecadador.  
 
     Art. 20. As populações das localidades a serem consideradas na aplicação referente à tabela de valores 
do art. 4º serão as indicadas na última publicação oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), por ocasião do pagamento das taxas.  
 
     Art. 21. Os serviços de telecomunicações realizados pela EMBRATEL, pelo Departamento dos Correios 
e Telégrafos e pelas Fôrças Armadas estão isentos do pagamento de taxas de fiscalização.  
 
     Art. 22. Os serviços de telecomunicações realizados pelos Governos Estaduais e Municipais e pelos 
Órgãos Federais gozarão de abatimento de 50% (cinqüenta por cento) no pagamento das taxas de 
fiscalização.  
 
     Art. 23. Poderão ser concedidos adiantamentos do Fundo de Fiscalização de Telecomunicações para 
custeio das despesas previstas em dotações orçamentárias, devendo esses adiantamentos terminar logo 
que cesse o motivo de sua concessão.  
 
     Art. 24. As despesas bancárias decorrentes dos recolhimentos de taxas ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações serão indenizadas pelas próprias concessionárias ou permissionárias ao 
estabelecimento arrecadador, não sofrendo qualquer desconto os recolhimentos do próprio Fundo, 
procedidos pelo CONTEL ou as transferências dos recolhimentos feitos nas agências bancárias do interior.  
 
     Art. 25. As atuais concessionárias e permissionárias de serviços de telecomunicações ficam obrigadas 
ao pagamento da taxa de fiscalização do funcionamento a partir do ano de 1967.  
 
     Art. 26. As concessionárias ou permissionárias de serviço de telecomunicações que, para a instalação ou 
funcionamento de seus equipamentos, tiverem tido ou tenham a orientação e assistência de emprêsas 
fabricantes ou instaladoras, através de profissionais habilitados na forma do Decreto nº 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, e devidamente registrados no CONTEL, não são obrigadas a contratar ou a manter 
encarregados da parte técnica não se lhes aplicando o disposto no artigo 8º do referido decreto.  
 
     Art. 27. Compete, exclusivamente ao Conselho Nacional de Telecomunicações (CONTEL), com 
supressão de qualquer outra, a fiscalização dos serviços de telecomunicações, desde sua implantação e 



 176 

ampliação, até seu efetivo funcionamento, resguardada a competência, estadual ou municipal, quando 
sejam estritamente regionais ou locais e não interligadas a outros Estados ou Municípios.  
 
     Art. 28. O presente decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Brasília, 21 de março de 1967, 146º da Independência e 79º da República.  
 

H. CASTELLO BRANCO 
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 Lei Nº 5.792  de 11 de julho de 1972 

Publicada no D. O. U. de 13-7-1972 – Página  1 

 
 

Lei Nº 5.792 – de 11 de julho de 1972 
 
 

 
Institui política de exploração de serviços de telecomunicações,  

autoriza o Poder Executivo a constituir a empresa  
Telecomunicações Brasileiras S. A. — TELEBRAS,  

e dá outras providências. 
 
0 Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os serviços de telecomunicações serão explorados pela União, diretamente ou mediante 
autorização, ou concessão, conforme estabelece o artigo 8ª, item XV, alínea "a", da Constituição. 
Parágrafo único. Cabe à União garantir e controlar o permanente funcionamento dos serviços de 
telecomunicações. 
Art. 2º - As atuais empresas conces¬sionárias de serviços de telecomunicações continuarão a explorá-los 
durante o respectivo prazo de concessão. 
§ 1º - As empresas de que trata este artigo poderão passar à situação de subsidiárias ou associadas de 
empresa do Governo Federal. 
§ 2º - As concessionárias de serviços de radiodifusão sonora e de televisão ficam excluídas das disposições 
desta lei, aplicando-se-lhes, quanto às concessões e exploração dos seus serviços, a legislação em vigor. 
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade de economia mista denominada 
Telecomunicações Brasileiras S.A. — TELEBRÁS, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a 
finalidade de:  
I — Planejar os serviços públicos de telecomunicações, de conformidade com as diretrizes do Ministério das 
Comunicações; 
II — Gerir a participação acionária do Governo Federal nas empresas de serviços públicos de 
telecomunicações do país; 
III — Promover medidas de coordenação e de assistência administrativa e técnica às empresas de serviços 
públicos de telecomunicações e àquelas que exerçam atividades de pesquisa ou industriais, objetivando a 
redução de custos operativos, a eliminação de duplicações e, em geral, a maior produtividade dos 
investimentos realizados; 
IV — Promover a captação, em fontes internas e externas, de recursos a serem aplicados pela Sociedade 
ou pelas empresas de serviços públicos de telecomunicações, na execução de planos e projetos aprovados 
pelo Ministério das Comunicações; 
V — Promover, através de subsidiárias ou associadas, a implantação e exploração de serviços públicos de 
telecomunicações, no território nacional e no exterior; 
VI — Promover e estimular a formação e o treinamento de pessoal especializado, necessário às atividades 
das telecomunicações nacionais; 
VII — Executar outras atividades afins, que lhe forem atribuídas pelo Ministério das Comunicações, 
§ 1º - A TELEBRÁS terá sede e foro na Capital Federal e o prazo de sua duração- será indeterminado. 
§ 2º - A TELEBRÁS poderá constituir subsidiárias e participar do capital de outras empresas, cujas 
atividades sejam relacionadas com o setor ' de telecomunicações.. 
Art. 4º - A TELEBRÁS, mediante autorização do Ministro das Comunicações, poderá participar do capital de 
empresas concessionárias de serviços públicos de telecomunicações estaduais, municipais ou particulares, 
visando à unificação desses serviços e ao cumprimento do planejamento global. 
Parágrafo único - A participação a que se refere este artigo poderá ser aumentada até que a TELEBRÁS 
adquira o controle da empresa, de acordo com a política estabelecida no artigo 1º. 
Art. 5º - Para a participação da União no Capital da TELEBRÁS: 
I — Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o patrimônio da TELEBRÁS: 
A totalidade das ações e créditos que a União tenha ou venha a ter em empresas de serviços públicos de 
telecomunicações; 
As ações e créditos resultantes da aplicação do Fundo Nacional de Telecomunicações; e 
Outros bens necessários ou úteis ao seu funcionamento. 
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II — O Poder Executivo providenciará a abertura de crédito especial de até Cr§ 10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros). 
Art. 6º - O Ministro das Comunicações designará o representante da União nos atos constitutivos da 
sociedade. 
§ 1° Os atos constitutivos serão precedidos: 
I — Do arrolamento dos bens, direitos e ações de que trata o artigo anterior; 
II — Da avaliação, por Comissão de Peritos, designada pelo Ministro das Comunicações, dos bens, direitos 
e ações arroladas; 
III— Da elaboração, pelo representante da União nos atos constitutivos, do projeto dos Estatutos. 
§ 2º - Os atos constitutivos compreenderão: 
I — Aprovação das avaliações dos bens, direitos e ações arroladas; 
II— Aprovação dos Estatutos. 
§ 3º - A constituição da sociedade será aprovada por ato do Ministro das Comunicações. 
Art. 7º - Os dividendos que couberem à União por sua participação no capital da Sociedade, bem como as 
dotações consignadas no Orçamento Geral da União em favor „da TELEBRÁS, constituirão reserva para 
participação da União nos aumentos de capital da Sociedade. 
Art. 8º - Nos aumentos de capital da Sociedade, caberá à União subscrever o suficiente para garantir um 
mínimo de 51% (cinqüenta e um por cento) do capital votante, podendo, a qualquer tempo, alienar, totai ou 
parcialmente, as ações que excederem àquele limite. 
Parágrafo único - Será nula de pleno direito a transferência ou subscrição de ações com infringência ao 
disposto neste artigo. 
Art. 9º - Os recursos da Sociedade serão constituídos: 
I — Dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações, postos à sua disposição pelo Ministério das 
Comunicações; 
II — Dos recursos recebidos como retribuição pela prestação de assistência técnica ou administrativa; 
III— Dos rendimentos decorrentes de sua participação em outras empresas; 
IV — Do produto de operações de crédito, juros e venda de bens patrimoniais ou de materiais inserviveis. 
V — Dos recursos provenientes de outras fontes. 
Art. 10. O Fundo Nacional de Telecomunicações, de que trata o artigo 51 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, será colocado, pelo Ministro dás Comunicações, à disposição da TELEBRÁS, que aplicará seus 
recursos de acordo com programa por ele previamente aprovado. 
§ 1º - O programa de aplicações a que se refere este artigo poderá incluir também operações de 
financiamento ou empréstimo. 
§ 2º - O Ministro das Comunicações adotará as providências necessárias a execução do disposto neste 
artigo. 
Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a Empresa Brasileira de Telecomunicações em 
uma sociedade de economia mista, na forma definida no inciso III do artigo 5º do Decreto-lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967, com a mesma denominação, da qual será a sucessora para todos os fins de direito, e 
subsidiária da TELEBRÁS. 
Art. 12 - Observadas as ressalvas desta Lei e da legislação de telecomunicações, a TELEBRÁS será regida 
pela legislação referente às sociedades por ações, não se lhe aplicando os requisitos dos itens 1º e 3º do 
artigo 38 e parágrafo único do artigo 81 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, assim como as 
exigências do § 5o do artigo 45 da Lei nº 4.723, de 14 de julho de 1965. 
Art. 13 - A TELEBRÁS poderá promover desapropriações, nos termos da legislação em vigor, sendo-lhe 
facultado transferir o domínio e posse dos bens desapropriados às suas subsidiárias ou associadas, desde 
que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública. 
Art. 14 - A União intervirá, obrigatoriamente em todas as causas em que for parte a Telecomunicações 
Bra¬sileiras S.A. — TELEBRÁS, inclusive nos litígios trabalhistas. 
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Brasília, 11 de julho de 1972;- 151º da Independência e 84ª da República. 
 

EMÍLIO G. MEDICI 
Antônio Delfim Netto 
João Paulo dos Reis Velloso 
Hygino C. Corsetti 

 
Fonte: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  
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Decreto nº 74.810, de 4 de novembro de 1974 

Publicado no D. O. U. de 5-11-1974 – Páginas 12.567 a 12.569 

( Página 3 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

Aprova novo Regulamento do  
Serviço de Radioamador.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lll, da 
Constituição,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Radioamador que com este baixa.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 58.555, de 31 de 
maio de 1966, e demais disposições em contrário.  
 

Brasília, 4 de novembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  
 

ERNESTO GEISEL  
Euclides Quandt de Oliveira  

 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOMADOR 
 

TÍTULO I 
Introdução 

 
CAPÍTULO I  
Generalidades 
Art 1º O Serviço de Radioamador em todo o território nacional, inclusive águas territoriais e espaço aéreo, 
assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhe reconheçam 
extraterritorialidade, obedecerá aos preceitos do Código Brasileiro de Telecomunicações e seu 
Regulamento Geral, aos do presente Regulamento e aos pertinentes baixados pelo Ministério das 
Comunicações.  
§ 1º Os atos internacionais de natureza normativa sobre o Serviço de Radioamador serão considerados 
tratados ou convenções e somente entrarão em vigor a partir de sua aprovação pelo Congresso Nacional.  
§ 2º Os atos internacionais de natureza administrativa, relacionados com o Serviço de Radioamador, 
entrarão em vigor na data estabelecida em sua publicação, depois de aprovados pelo Presidente da 
República.  
 
CAPÍTULO II  
Da Finalidade do Serviço  
Art 2º O Serviço de Radioamador tem como finalidade o treinamento próprio, comunicação e investigações 
técnicas, levadas a efeito por amadores devidamente autorizados, interessados na radiotécnica unicamente 
a título pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial.  
 

TÍTULO II 
Da Classificação 

 
CAPÍTULO I  
Do Serviço  
Art 3º O serviço de Radioamador compreende a transmissão, emissão ou a recepção de símbolos, 
caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, por meio de ondas 
radioelétricas ou processos eletromagnético, e pode ser enquadrado em duas modalidades:  
I - Normal  
II - De emergência  
Parágrafo único - As modalidades a que se refere este artigo são assim entendidas:  



 180 

a) Normal - quando realizada entre radioamadores, visando apenas o contrato, a investigação técnica, o 
intercâmbio social ou a transmissão de mensagens de natureza pessoal, para as quais, em razão de sua 
pequena importância, não de justifica recorrer ao serviço público de telecomunicações.  
b) De emergência - quando realizada nos seguintes casos:  
1 - calamidade pública;  
2 - busca e salvamento - quando realizada em auxílio à operação desta natureza;  
3 - prestação de serviços às Forças Armadas, à coletividade ou ao indivíduo, quando, em casos 
excepcionais, faltem ou falhem os meios normais de telecomunicações.  
CAPÍTULO II  
Dos Radioamadores  
Art 4º Os radioamadores são classificados de acordo com as suas habilitações técnicas e operacionais, nas 
classes "A", "B" e "C".  
Parágrafo único - Os radioamadores das classes "A" e "B" serão, obrigatoriamente maiores de 18 (dezoito) 
anos e os de classe "C" maiores de 14 (quatorze) anos.  
Art 5º O Ministério das Comunicações baixará normas reguladoras das condições de ingresso, promoção e 
de operação a serem obedecidas pelos radioamadores, dentro de suas respectivas classes.  
Parágrafo único - Essas Normas serão revistas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a Atos 
Nacionais, Internacionais ou quando o progresso da técnica o exigir.  
 

TÍTULO III 
Da Competência 

 
CAPÍTULO I  
Da Outorga  
Art 6º A outorga de autorização para a execução do serviço de radioamador é da competência exclusiva da 
União, por intermédio do Ministério das Comunicações.  
CAPÍTULO II  
Da Execução  
Art 7º São competentes para a execução do serviço de Radioamador:  
I - os brasileiros na forma da Constituição Federal;  
II - os portugueses, na forma dos acordos internacionais específicos vigentes;  
III - os radioamadores estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em seu País.  
Art 8º Poderão requerer licença para instalação de estação de radioamador:  
I - os radioamadores habilitados;  
II - Universidades e Escolas devidamente regularizadas, que tenham no seu currículo o ensino das 
telecomunicações;  
III - Associações de radioamadorismo.  
Art 9º Toda estação de radioamador deverá ter um responsável por suas atividades.  
Parágrafo único. O responsável pelas atividades da estação pertencente a uma pessoa jurídica deverá ser, 
obrigatoriamente, radioamador Classe "A".  
CAPÍTULO III  
Da fiscalização  
Art 10. Compete a União, por intermédio do Ministério das Comunicações, a fiscalização do Serviço de 
Radioamador.  
 

TÍTULO IV 
Do Processamento da Outorga de Autorização 

 
CAPÍTULO I  
Generalidades 
Art 11. A autorização para a execução do Serviço de Radioamador será outorgada com a expedição do 
"Certificado de Licença de Radioamador".  
Art 12. A cada classe de radioamador corresponderá um Certificado de Habilitação distinto.  
Art 13. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar aos executantes do Serviço 
de Radioamador que atendam, dentro de determinado prazo, a novas especificações decorrentes de 
progresso técnico-científico e de novas disposições legais.  
Art 14. Os radioamadores licenciados poderão ser chamados, no todo ou em parte, pelo Ministério das 
comunicações, a prestar serviço de emergência, formando, temporariamente, uma rede nacional de 
radioamadores.  
Parágrafo único. O Ministério das Comunicações baixará normas para execução desses serviços, fixando 
critérios para o uso das freqüências que forem consignadas especialmente para o mesmo.  



 181 

Art 15. Em caso de guerra ou de estado de sítio, poderá o Ministério das Comunicações suspender, em 
qualquer tempo e por prazo indeterminado, a execução do serviço, sem que assista aos autorizados o 
direito a qualquer indenização.  
CAPÍTULO II  
Da Habilitação  
Art 16. A outorga de autorização para executar Serviço de Radioamador depende de habilitação prévia do 
interessado.  
Art 17. Serão habilitados como radioamadores da Classe "C" os candidatos brasileiros, maiores de 14 
(quatorze) anos, que satisfaçam as seguintes condições:  
I - apresentem declaração do pai ou tutor, autorizando o menor a requerer habilitação e responsabilizando-
se pela fiel observância da Legislação vigente por parte do menor.  
II - Sejam aprovados nos exames de habilitação para esta Classe, realizados pelo Ministério das 
Comunicações.  
Art 18. Serão habilitados como radioamadores da Classe "B", os candidatos brasileiros e portugueses, 
maiores de 18 (dezoito) anos que sejam aprovados nos exames de habilitação ou de promoção a esta 
classe, realizados pelo Ministério das Comunicações.  
Art 19. Serão habilitados como radioamadores da Classe "A";  
I - os aprovados nos exames de promoção à Classe "A", realizados pelo Ministério das Comunicações;  
II - os radioamadores estrangeiros, nos termos do artigo 7º, item III, deste Regulamento.  
Art 20. Para os exames de habilitação serão observadas as seguintes isenções:  
I - os engenheiros ou técnicos especializados em telecomunicações ou eletrônica, diplomados por escolas 
oficiais ou oficializadas, mediante apresentação de prova de qualidade e de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações, ficarão isentos do exame de conhecimento de 
radioeletricidade;  
II - os radiotelegrafistas diplomados por escolas oficiais ou oficializadas, mediante apresentação de prova de 
qualidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério das Comunicações, ficarão isentos do 
exame prático de transmissão e recepção auditiva de textos em Código Morse;  
III - os candidatos portadores de moléstia contagiosas e acometidos de males que lhes impeçam a livre 
locomoção, bem como os cegos, desde que comprovem o estado físico, poderão prestar seus exames ante 
uma banca especial.  
CAPÍTULO III  
Da Outorga  
Art 21. A autorização para execução do Serviço de Radioamador será outorgada pelo Ministério das 
Comunicações, em caráter precário, às pessoas físicas mencionadas no artigo 7º deste Regulamento, e 
habilitadas na forma do capítulo anterior, mediante a expedição do "Certificado de Habilitação de 
Radioamador".  
CAPÍTULO IV  
Do Certificado de Habilitação de Radioamador  
Art 22. O Certificado de Habilitação de Radioamador é intransferível e obedecerá o modelo fixado em 
Normas do Ministério das Comunicações, dele constando, além dos elementos de identificação do portador, 
a classe para o qual foi habilitado e o indicativo de chamada.  
Art 23. O Certificado de Habilitação será substituído ou alterado pelo Ministério das Comunicações, por 
iniciativa do interessado, sempre que ocorrem alterações em quaisquer de seus elementos.  
 

TÍTULO V 
Do rádio-escuta 

 
Art 24. O Ministério das Comunicações expedirá certificado de rádio-escuta aos associados de associação 
de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações, que o requerem.  
Parágrafo único. Entende-se como rádio-escuta a pessoa interessada na radiotécnica a título unicamente 
pessoal, sem objetivo pecuniário ou comercial que, para treinamento próprio e/ou investigação técnica, 
dedica-se à recepção nas faixas de radioamador, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons 
ou informações de qualquer natureza, captadas por intermédio de ondas rádio-elétricas ou processo 
eletromagnético autorizado  

TÍTULO VI 
Do funcionamento das estações 

 
CAPíTULO I  
Da licença  
Art 25. As estação de radioamador não poderão funcionar sem prévia licença expedida pelo Ministério das 
Comunicações.  
Ar t. 26. Da licença deverá consta, obrigatoriamente:  
I - elementos de identificação e indicativo de chamada do radioamador responsável pela estação:  
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II - localização da estação, quando fixa;  
III - o limite máximo de potência do transmissor;  
§ 1º A licença, a que se refere este artigo será expedida após a comprovação, pelo interessado, de que está 
filiado a uma associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações.  
§ 2º A licença será substituída ou modificada pelo Ministério das Comunicações sempre que ocorrem 
alterações em qualquer de seus elementos, por iniciativa do responsável pela estação.  
§ 3º Sempre que ocorrer mudança de localização da estação fixa o radioamador fica obrigado a participá-la 
ao Ministério das Comunicações, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando àquele órgão a 
respectiva licença para a devida alteração.  
§ 4º Quando a mudança de endereço implicar em mudança de indicativo de chamada, o radioamador só 
poderá reiniciar a operação de sua estação depois de receber o novo indicativo.  
Art 27. Os radioamador poderão obter licença para operar estações móveis e portáteis, nas faixas 
correspondentes à classe em que estiverem habilitados.  
Ar t. 28. A licença de funcionamento de estação perderá sua validade quando:  
I - for cassado o certificado de Habilitação de radioamador do responsável pela estação;  
II - for julgado inconveniente pelo Ministério das Comunicações o funcionamento da estação.  
Art 29. Na vigência da licença de funcionamento de sua estação, deverá o radioamador atender às 
seguintes obrigações;  
I - prestar, a qualquer tempo informações que habilitem o Ministério das Comunicações ajuizar da maneira 
por que está sendo utilizada a autorização;  
II - submeter-se ao regime de fiscalização que for estabelecido pelo Ministério das Comunicações;  
III - submeter-se ao caráter precário da autorização, não assistindo ao autorizado direito à indenização, em 
caso de suspensão definitiva do serviço;  
IV - pagar as taxas ou emolumentos aplicáveis ao serviço;  
V - sujeitar-se à intransferibilidade, direta ou indireta, da autorização;  
VI - filiar-se a uma associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações.  
CAPíTULO II  
Das normas e condições técnicas  
Art 30. As estações de radioamador deverão ser operadas de conformidade com a respectiva licença.  
Art 31. As condições técnicas e operacionais das estações serão fixadas por normas baixadas pelo 
Ministério das Comunicações.  
CAPíTULO III  
Das interferências  
Art 32. O radioamador é obrigado a observar as normas técnicas e procedimentos operacionais em vigor e 
os que vierem a ser baixados pelo Ministério das Comunicações, com a finalidade de evitar interferências 
prejudiciais às telecomunicações.  
Art 33. As denúncias sobre interferências serão comunicadas por escrito ao Ministério das Comunicações, 
devendo conter informações completas relativas à fonte interferente.  
Art 34. O responsável pela estação ou instalação referida como interferente é obrigado a facilitar as 
inspeções promovidas pelo Ministério das Comunicações.  
Art 35. Positivada interferência prejudicial, a estação de radioamador responsável é obrigada a interromper, 
imediatamente, as suas transmissões, até a remoção da causa interferente.  
Art 36. O órgão fiscalizador do Ministério das Comunicações suspenderá, liminarmente, a execução do 
serviço de radioamador que esteja causando interferências capazes de prejudicar a execução de quaisquer 
serviços de emergências ou de proteção à vida humana.  
CAPíTULO IV  
Das interrupções  
Art. 37º. Quando um radioamador pretender deixar de operar ou interromper o funcionamento de estação 
sob a sua responsabilidade, por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, deverá participar ao Ministério 
das Comunicações, comunicando na mesma ocasião, a provável data de reinício da operação ou 
funcionamento da estação.  
Art 38. Ao radioamador que se mantiver inativo por um período superior a 5 (cinco) anos, deverá ser exigida 
a prova de encontra-se ainda apto a operar estações de radioamador.  
Parágrafo único. A prova consistirá em exame referente à legislação relativa ao serviço de Radioamador.  
 

TÍTULO VII 
Dos comunicados e registros 

 
CAPíTULO I  
Dos comunicados  
Art 39. O tráfego de mensagens ou comunicados, entre estações de radioamadores, reger-se-á pela 
legislação e procedimentos estabelecidos pelo Ministério das Comunicações, e pelas disposições 
internacionais, contidas em tratados e convenções, ratificados pelo Governo Brasileiro.  
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Art 40. É vedado ao radioamador:  
I - tratar ou comentar assunto de natureza comercial, política, religiosa ou racial;  
II - utilizar-se de códigos ou linguagem cifrada, ressalvando o uso do código "Q";  
III - aceitar qualquer remuneração em troca de serviço eventualmente prestado;  
IV - consentir que pessoas não habilitadas, quando ausente, utilizem sua estação;  
V - manter ou estabelecer comunicação de interesse de terceiros, fora dos casos previstos na legislação 
vigente e acordos internacionais;  
VI - transmitir discurso, música ou qualquer outra forma de diversão para o público;  
VII - publicar, divulgar ou utilizar, com qualquer fim e por qualquer forma, telecomunicações eventualmente 
interceptadas;  
VIII - manter comunicações com radioamadores de países estrangeiros, com os quais o País não mantenha 
relações diplomáticas;  
IX - transmitir simultâneamente em mais de um canal, exceto nos casos previstos em normas baixadas pelo 
Ministério das Comunicações.  
Art 41. O radioamador somente poderá operar nas faixas de frequência e tipos de emissão correspondentes 
a classe para a qual esteja habilitado e licenciado.  
Art 42. No início e fim de cada comunicação, é obrigatória a declaração dos indicativos de chamada 
correspondentes aos radioamadores em comunicação, bem como a indicação da localidade em que os 
mesmos se encontrem e, durante a comunicação, em intervalos que não excedam a 5 (cinco) minutos.  
Parágrafo único. É obrigatória a transmissão do indicativo de chamada na sua constituição integral, não 
sendo permitido abreviá-lo pela omissão de qualquer de suas partes constitutivas.  
Art 43. Sob a responsabilidade dos radioamadores e restrito o comunicado à transmissão de notícias 
urgentes e de caráter pessoal, é permitido que pessoas não habilitadas utilizem suas estações, respeitadas 
as disposições da legislação vigente.  
§ 1º Tais transmissões só poderão ser efetuadas na presença do responsável pela estação, a quem 
competirá, obrigatoriamente, iniciar e encerrar o comunicado, e a quem caberá, exclusivamente, a 
responsabilidade por qualquer infração cometida durante a transmissão.  
§ 2º O radioamador estrangeiro poderá operar, eventualmente, estações de radioamadores brasileiros, na 
presença do responsável pela estação, devendo transmitir, além do seu próprio indicativo, o do operador da 
estação que estiver operando.  
CAPíTULO II  
Dos registros  
Art 44. Os radioamadores deverão, obrigatoriamente, promover o registro cronológico de todos os 
comunicados realizados.  
 

TÍTULO VIII 
Das requisições e desapropriações 

 
Art 45. As estações de radioamadores poderão ser requisitadas ou desapropriadas, nos termos previstos na 
Constituição e Leis vigentes.  
Parágrafo único. Em caso de emergência, os radioamadores, poderão ser chamados, pelo Ministério das 
Comunicações, a prestar serviços de caráter público, na forma das disposições dos regulamentos.  
 

TÍTULO IX 
Das taxas 

] 
Art 46. O radioamador está sujeito ao pagamento de taxas, fixadas em lei.  
 

TÍTULO X 
Das infrações e penalidades 

 
CAPíTULO I  
Das infrações  
SEÇÃO I  
Da natureza  
Art 47. Para os efeitos deste Regulamento, são consideradas infrações na execução do serviço de 
radioamador, os seguintes atos:  
I - incitar a desobediência às leis ou às decisões judiciárias;  
II - divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a segurança nacional;  
III - ultrajar a honra nacional;  
IV - fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política ou social;  
V - promover campanha discriminatória de classe, cor, raça e religião;  
VI - insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas Forças Armadas ou nas organizações de segurança pública;  
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VII - comprometer as relações internacionais do Pais;  
VIII - ofender a moral familiar, pública ou os bons costumes;  
IX - caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou judiciário ou os respectivos membros;  
X - veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econômico e social;  
XI - colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas;  
XII - criar situação que possa resultar perigo de vida;  
XIII - interromper a execução do serviço de radioamador por mais de 2 (dois) anos consecutivos, excerto 
quando houver autorização do Ministério das Comunicações;  
XIV - não atender às determinações de natureza legal ou técnica, demonstrando, assim, a superveniência 
de incapacidade para execução do serviço objeto da licença;  
XV - permitir, por ação ou omissão, que qualquer pessoa, utilizando sua estação, pratique as infrações 
referidas nos itens de I a XII deste artigo;  
XVI - não atender à determinação do Ministério das Comunicações, de suspender a execução do serviço, 
no caso de ocorrer a hipótese do artigo 15 deste Regulamento;  
XVII - não efetuar o pagamento das taxas a que estiver sujeito, dentro dos prazos estabelecidos;  
XVIII - executar o serviço de radioamador em desacordo com os termos da licença, ou não atender ás 
normas e condições fixadas para sua execução;  
XIX - causar interferências prejudicial às telecomunicações;  
XX - incidir em quaisquer das práticas proibidas no artigo 40 deste Regulamento;  
XXI - deixar de cumprir o disposto no artigo 29 deste Regulamento.  
XXII - Não atender aos prazos estabelecidos neste Regulamento e nas normas baixadas pelo Ministério das 
Comunicações;  
XXIII - Não comunicar ao Ministério das Comunicações as modificações de local da estação fixa que constar 
do certificado de licença.  
XXIV - Não atender à convocação emanada de autoridade competente para prestar serviço de emergência;  
XXV - Operar em faixas de frequências diferentes das autorizadas para a sua classe.  
SEÇÃO II  
Da reincidência  
Art 48. Para os efeitos deste Regulamento, considera-se reincidência a reiteração, dentro de um ano, da 
prática da mesma infração já punida anteriormente.  
CAPíTULO II  
Das Penalidades  
SEÇÃO I  
Generalidades 
Art 49. As penas por infração ao disposto neste Regulamento e sem prejuízo de outras penalidades 
previstas em lei são:  
I - multa;  
II - suspensão;  
III - cassação;  
IV - detenção.  
Parágrafo Único. Na infração em que, a juízo do Ministério das Comunicações, não se justificar a aplicação 
da pena, o infrator será advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação de penas 
por inobservância do mesmo ou de outro preceito legal.  
SEÇÃO II  
Da Multa  
Art 50. A pena da multa poderá ser aplicada, isolada ou conjuntamente, por infração de qualquer dispositivo 
legal.  
Parágrafo Único. A multa terá seu valor estipulado, conforme legislação específica.  
SEÇÃO III  
Da Suspensão  
Art 51. Os radioamadores estão sujeitos à pena de suspensão, nas seguintes proporções:  
a) de 1 (um) a 15 (quinze) dias, quando praticarem as infrações previstas nos ítens XXII (vinte e dois) a XXV 
(vinte e cinco), do artigo 47, deste Regulamento;  
b) de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias, quando praticarem as infrações previstas nos ítens XVIII (dezoito) a XXII 
(vinte e dois) do artigo 47, deste Regulamento.  
SEÇÃO IV  
Da Cassação  
Art 52. Os radioamadores estão sujeitos à pena de cassação do Certificado de Licença, quando:  
I - houver reincidência na prática de infração anteriormente punida com suspensão;  
II - no prazo estipulado pelo Ministério das Comunicações, não corrigirem as irregularidades motivadoras da 
suspensão anteriormente imposta;  
III - incidirem nas infrações previstas nos itens I (um) a XVII (dezessete), do artigo 47, deste Regulamento.  
SEÇÃO V  
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Da Aplicação das Penas  
Art 53. A autoridade competente, ao aplicar a pena, atenderá aos antecedentes, à idoneidade, à intensidade 
do dolo ou da culpa, aos motivos, às circunstâncias e às conseqüências da infração.  
CAPÍTULO III  
Da Competência para a Aplicação de Penas  
Art 54. Compete ao Ministério das Comunicações aplicar as penas previstas neste Regulamento.  
Parágrafo Único. Qualquer autoridade ou agente policial poderá suspender a execução no serviço " ad 
referendum " do Ministério das Comunicações, quando for criada situação de perigo de vida e até ficar 
comprovada a correção da irregularidade  
CAPÍTULO IV  
Do Pedido de Reconsideração e do Recurso  
Art 55. Da punição imposta caberá pedido de reconsideração à autoridade competente, no prazo de 10 dias, 
a contar da data do conhecimento da punição.  
§ 1º Denegado o pedido de reconsideração, caberá recurso voluntário para o Ministro das Comunicações no 
prazo de 10 (dez) dias do conhecimento ato denegatório.  
§ 2º Não haverá recurso quando a punição for imposta pelo Ministro das Comunicações.  
 
 
 

TÍTULO XI 
Dos Crimes 

 
Art 56. Constitui crime punível com pena de detenção de 1 (um) a 2(dois) anos, aumentada da metade se 
houver dano a terceiros, a instalação ou utilização de equipamentos transmissores de telecomunicações, 
sem observância do disposto na legislação vigente.  
Parágrafo Único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste artigo, será liminarmente 
procedida a busca e apreensão da estação ou aparelhos instalados ilegalmente.  
Art 57. Incorrerá em responsabilidade criminal quem violar os serviços de telecomunicações, como previsto 
no Código Brasileiro de Telecomunicações, no Código Penal e demais dispositivos legais.  
 
 
 

TÍTULO XII 
Das Associações de Radioamadores 

 
Art 58. A Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE e as Associações de Radioamadores 
reconhecidas pelo Ministério das Comunicações, deverão:  
I - manter relações oficiais com o Ministério das Comunicações nos assuntos pertinentes ao 
radioamadorismo e de interesse de seus associados;  
II - auxiliar, por solicitação do Ministério das Comunicações, na fiscalização das atividades dos 
radioamadores;  
III - cooperar com o Ministério das Comunicações para a fiel observância pelos seus associados das Leis, 
Regulamentos e Normas pertinentes ao serviço de radioamador;  
IV - fornecer ao Ministério das Comunicações as informações que se fizerem necessárias sobre as 
atividades de seus associados;  
V - manter o Ministério das Comunicações a par da organização da Associação e dos nomes de seus 
dirigentes;  
VI - solicitar ao Ministério das Comunicações todos os elementos que dele dependam para a completa 
realização de sua finalidade;  
VII - representar ao Ministério das Comunicações quando comprovar a prática de infrações cometidas por 
seus associados, que devam ser por este apreciadas;  
VIII - manter, facultativamente, nas faixas de radioamadores, estações destinadas a transmissão de 
informações oficiais de interesse do radioamadorismo;  
IX - cooperar, por solicitação do Ministério das Comunicações, na realização dos exames de habilitação 
para radioamador e no encaminhamento de documentos de interesse de seus associados;  
X - promover, por todos os meios ao seu alcance, o desenvolvimento técnico dos radioamadores, seus 
associados, bem como o ensino da radiotelegrafia.  
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TÍTULO XIII 
Das Disposições Gerais 

 
Art 59. Enquanto não forem baixadas pelo Ministério das Comunicações novas normas reguladoras de 
execução do Serviço de Radioamador, continuarão em vigor as disposições que disciplinam a matéria, não 
colidentes com o presente Regulamento.  
 
 
 
Publicação:  
Diário Oficial da União - Seção 1 - 05/11/1974 , Página 12567  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Pesquisa realizada dia 6-11-2011 às 09,15 hs. 
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 Portaria nº 497, de 6 de junho de 1975, do M. C. 

Publicada no D. O. U. de 30-6-1975 – Página 7.864 

( Página 32, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 497, DE 6 DE JUNHO DE 1975 
 
 

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no uso de suas atribuições, 
 
 Considerando o que dispõe o artigo 5º do Decreto número 74.810, de 4 de novembro de 1974 e, 
 Considerando a necessidade de complementar os atos reguladores do Serviço de Radioamador, no 
sentido de definir e orientar os interessados quanto à utilização e execução desse serviço, 
 
 RESOLVE 
 
 1.- Aprovar a Norma 05/75 que regula a execução do Serviço de eu com esta baixa; 
 2. – Revogar as Portarias números 238, de 13 de maio de 1970, 978, de 3 de junho de 1970, 991, 
de 4 de junho de 1970 e 315, de 18 de abril de 1972 
 
 
 

RÔMULO  VILLAR FURTADO 
 

Ministro de Estado das Comunicações 
InterIno 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 6-11-2011 às 10,00 hs. 
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Norma 05/75, de 6 de junho de 1975, do M. C. 

Publicada no D. O. U. de 30-6-1975 – Páginas 7.864 a 7.870 

( Página 32 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios) 

 
NORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 

 
(Aprovada pela Portaria 497-MC, de 6 de junho de 1975, 

 publicada no D. O. U. de 30 de junho de 1975) 
 
 

Título I 
INTRODUÇÃO 

 
1.1 – A presente Norma estabelece as condições de habilitação ao Radioamadorismo e de 

execução do Serviço de Radioamador. 
 

Título II 
DAS CONDIÇÔES DE HABILITAÇÃO 

 
2.1 – A execução do Serviço de Radioamador só poderá ser autorizada aos brasileiros na forma da 

Constituição Federal, aos portugueses na forma dos acordos específicos vigentes e aos radioamadores 
estrangeiros, desde que haja reciprocidade de tratamento em seu país. 

2.2 – A documentação que instruir os requerimentos de habilitação deverá ser anexado em 
fotocópia. 

2.3 – A habilitação dependerá da aprovação em exames de:  
a) Legislação de Radioamadorismo; 
b) Elementos de Radioeletricidade; 
c) Transmissão e recepção auditiva de sinais em Código Morse. 

 
 

Título III 
DA HABILITAÇÃO E PROMOÇÃO 

 
3.1 – A habilitação à classe ―C‖ dependerá da aprovação do candidato na prova de habilitação de 

radioamadorismo. 
3.2 – A  habilitação, ou promoção à classe ―B‖, dependerá da aprovação do candidato nos exames 

das seguintes matérias: 
a) Legislação de Radioamadorismo;  
b) Elementos de Radioeletricidade; 
c) Transmissão e recepção auditiva de sinais do Código Morse. 
3.3 – A promoção à classe ―A‖ dependerá da aprovação do candidato radioamador classe ―B‖, nos 

exames das seguintes matérias: 
a) Legislação de Radioamadorismo;  
b) Elementos de Radioeletricidade; 
c) Transmissão e recepção auditiva de sinais do Código Morse. 
3.4 – Os candidatos aprovados nos exames de promoção à classe ―A‖ somente obterão o 

Certificado de Habilitação correspondente após um ano de atividade comprovada na classe ―B‖. 
3.4.1 – Caberá à Associação de Radioamadores, reconhecida pelo Ministério das Comunicações, a 

que estiver filiado o radioamador, a comprovação de que trata o item 3.4, mediante a expedição de 
documento hábil. 

3.5 – A inscrição para os exames exigidos, dos candidatos a habilitação às classes ―C‖ ou ―B‖, ou a 
promoção às classes ―B‖ ou ―A‖, será feita de acordo com os critérios a serem estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Telecomunicações – DENTEL. 
 3.6 – O candidato aprovado nas classes ―C‖ ou ―B‖, ou promovido às classes ―B‖ ou ―A‖, deverá, 
para se habilitar à respectiva classe, apresentar, devidamente preenchido, o formulário próprio, adotado 
pelo DENTEL. 
 3.7 – Ao candidato e nacionalidade portuguesa, para qualquer classe, será exigido documento 
expedido pelo Ministério da Justiça, que comprove haver o mesmo adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações com os nacionais, de acordo com legislação específica. 
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Título IV 

DO CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO 
 
 4.1 – O Certificado de Habilitação é o documento que habilita o seu titular a operar estações de 
radioamadores nas faixas atribuídas à classe nele especificada. 
 4.1.1 – Quando  houver alteração em qualquer dos seus elementos, extravio ou inutilização, o 
Certificado de Habilitação será substituído por iniciativa do seu titular,  mediante apresentação do 
requerimento em modelo próprio, devidamente preenchido e instruído. 
 4.2 – Aos radioamadores estrangeiros residentes no Brasil, temporariamente ou não, poderá ser 
concedido o Certificado de Habilitação, mediante a apresentação do requerimento em  modelo próprio, 
acompanhado de Certificado de Habilitação do país de origem ou documento equivalente, desde que nos 
países de origem haja reciprocidade de tratamento para com os radioamadores brasileiros. 
 

Título V 
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

 
 5.1 – A Licença de Funcionamento é o documento que autoriza a instalação e a entrada em serviço 
da estação de radioamador, dentro das limitações de freqüência e potência impostas à classe para a qual 
está habilitado o radioamador responsável pela estação. 
 5.1.1 – A Licença de Funcionamento será fornecida mediante requerimento em modelo próprio, 
devidamente preenchido e instruído. 
 5.2 – São aplicáveis à Licença de Funcionamento os seguintes princípios: 

a)  O caráter precário; 
b)  A validade para um período de 5 anos, renovável; 
c) A cassação em qualquer tempo, por conveniência do Governo, quando o titular da estação der              

motivo a essa medida, pela prática de infrações às disposições que regulam o Serviço de 
Radioamador; 

d) A filiação do radioamador a uma Associação reconhecida pelo Ministério das Comunicações. 
5.3 – Quando houver alteração em qualquer dos seus elementos, extravio ou inutilização, a licença 

de funcionamento será substituída por iniciativa do seu titular, mediante apresentação do requerimento em 
modelo próprio, devidamente preenchido e instruído.  

 
Título VI 

DOS EXAMES 
 6.1 – São exigidos os seguintes exames para o Serviço de Radioamador: 
 a)  De habilitação, para ingresso nas classes ―C‖ e ―B‖; 
 b)  De promoção, para ascender da classe ―C‖ para a classe ―B‖ e da classe ―B‖ para a classe ―A‖; 
 c)  De habilitação, para radioamadores inativos por mais de 5 (cinco) anos. 
 6.2 – Os exames serão elaborados e realizados pelo DENTEL, em conformidade com critérios pré-
estabelecidos. 
 6.3 – Para as isenções previstas nos incisos I, II e III do artigo 20 do Regulamento do Serviço de 
radioamador aprovado pelo Decreto número 74.810, de 4 de novembro de 1974, deverão ser apresentados, 
quando do pedido de inscrição, os respectivos comprovantes da isenção requerida. 
 6.4 a 6.8 – (Revogados pela Portaria número 048, de 18-03-1980) 
 

CAPÍTULO II 
DO exame de HABILITAÇÃO À CLASSE ‗C‘ 

 6.9 – Para ingresso na classe ―C‖ será exigido do candidato prévia aprovação em exame de 
Legislação de Radioamadorismo. 
 6.9.1 – A prova de legislação de radioamadorismo constará de questões objetivas sobre: 

a) Código Brasileiro de Telecomunicações e seu regulamento na parte relativa ao Serviço de 
Radioamador; 

b) Regulamento do Serviço do Radioamador; 
c) Norma de Execução do Serviço de Radioamador; 
e) Códigos e sinais usados pelos Radioamadores (Código ―Q‖ e outros). 

 
CAPÍTULO III 

DO EXAME DE HABILITAÇÃO Á CLASSE ‗B‘ 
 6.10 – O ingresso na classe ―B‖ dependerá da aprovação do candidato nas matérias constantes do 
item 2.3, ressalvado o disposto no item 6.3. 
 6.11 – A prova de Legislação de Radioamadorismo versará sobre o programa estabelecido no item 
6.9.1. 
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 6.12 – A prova de Radioeletricidade constará de questões objetivas e elementares, abrangendo o 
seguinte programa:  

a) Corrente elétrica – Lei de Ohm – Sentido da corrente elétrica; 
b) Trabalho elétrico – Energia elétrica – Potência elétrica; 
c) Circuitos em série, em paralelo e em série-paralelo; 
d) Distribuição de cargas elétricas – Conceito elementar de campo elétrico – Fluxo elétrico – 

Densidade de fluxo elétrico; 
e) Capacitância – Capacitores – Associação de capacitores; 
f) Grandezas magnéticas fundamentais; 
g) Força eletromotriz induzida – Lei de Lenz; 
h) Auto-indutância e indutância mutua; 
i) Valores instantâneo, médio, eficaz e pico a pico de uma f.e.m. ou corrente senoidal; 
j) Reatância indutiva e capacitiva -  Resistência efetiva – Impedância – Potência em C. A. – Fator 

de potência ;   
k) Leis de Kirchnoff;  
l) Intensidade de campo elétrico; 
m) Noções gerais sobre válvulas eletrônicas e dispositivos semicondutores; 
n) Noções gerais sobre amplificadores, retificadores, moduladores e osciladores; 
o) Circuitos de rádio – Simbologia dos circuitos – Circuitos sintonizados – Ressonância em série e 

em série-paralelo; 
p) Fontes de alimentação – Instrumentos de medidas – Fones e microfones; 
q) Características principais de transmissores e receptores; 
r) Noções elementares de ondas eletromagnéticas; 
s) Noções elementares de propagação de ondas de rádio. 
6.13 – A prova de transmissão e recepção constará de transmissão e recepção auditiva de sinais 

em Código Morse, em linguagem clara, contendo 125 (cento e vinte e cinco) caracteres (letras, sinais e 
algarismos) transmitidos e recebidos no tempo de 5 (cinco) minutos para cada parte da prova (transmissão 
e recepção). 
 

CAPÍTULO IV 
DO EXAME DE HABILITAÇÃO Á CLASSE ―A‖ 

6.14 – Para promoção à classe “A” será2.3 exigido do candidato aprovação das matérias constantes do 
item 2.3, ressalvado o disposto no item 6.3. 

6.15 –  A prova de Legislação de Radioamadorismo versará sobre o programa estabelecido no 
item 6.9.1. 

6.16 – A prova de Radioeletricidade constará de questões objetivas abrangendo o programa 
estabelecido no item 6.12, acrescido do seguinte: 

a) Noções elementares de linha de transmissão; 
b) Noções elementares de antenas – Antenas diretivas e especiais; 
c) Noções elementares sobre o emprego de faixa lateral dupla (DSB) e faixa lateral singular (SSB). 
6.16.1 – A prova de transmissão e recepção constará de transmissão  e recepção auditiva de sinais 

em Código Morse, em linguagem clara, contendo 250 (duzentos e cinquenta) caracteres (letras, sinais e 
algarismos), transmitidos ou recebidos no tempo de 5 (cinco) minutos para cada parte da prova 
(transmissão e recepção). 

 
CAPÍTULO V 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.17 – No julgamento das provas, os graus variarão de 0 a 10 (zero a dez), sendo considerado 

aprovado o candidato que obtiver os seguintes índices de acerto: 
a) PROVA DE LEGISLAÇÃO  
    Classe ―C‖ .................................  75 por cento 
    Classe ‗B‖ ..................................  75 por cento 
    Classe ―A‖ ..................................  75 por cento 

 b) PROVA DE RADIOELETRICIDADE 
 Classe ―B‖  ...............................  50 por cento 
  Classe ―A‖ ...............................  70 por cento 

a) PROVA DE TRANSMISSÂO  
    Classe ‗B‖ ..................................  50 por cento 
    Classe ―A‖ ..................................  60 por cento 
a) PROVA DE RECEPÇÂO  
    Classe ―B‖ ..................................  40 por cento 
    Classe ―A‖ ..................................  50 por cento 
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 6.18 – O candidato reprovado poderá solicitar revisão das provas no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data de publicação do resultado. 
 

Título VII 
DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS  

 
CAPÍTULO I 

CONDIÇÕES GERAIS  
 7.1 – As estações licenciadas para radioamadores das classes ―A‖ e ―B‖ e Entidades não poderão 
ter potência média de entrada superior a 1.000 (mil) watts no estágio final de radiofreqüência, alimentadora  
do circuito do sistema irradiante. 
 7.2 – As estações licenciadas para os radioamadores da classe ―C‖ não poderão ter potência média 
de entrada superior a 100 (cem) watts no estágio final de radiofreqüência, alimentadora do circuito do 
sistema irradiante. 
 7.3 – As estações deverão possuir uma carga não irradiante (antena fantasma) para ser utilizada, 
obrigatoriamente, nos ajustes do transmissor. 
 7.4 – As transmissões de sinais para teleimpressores deverão ser feitas no alfabeto telegráfico 
internacional, dentro dos padrões técnicos em uso. 
 7.5 – A prática de telegrafia em sinais do Código Morse é permitida nas freqüências autorizadas às 
emissões do tipo A3, pela manipulação de um tom de audiofreqüência, não superior a 3 (três) kHz, e a 
transmissão em voz, das instruções correspondentes. 
 7.6 – Nas faixas de freqüência de 420 MHz, 1.215 a 1.300 MHz 3.300 a 3.500 MHz, 55.650 a 5.925 
MHz, 10,00 a 10.50 GHz, o Serviço de Radioamador só poderá ser executado em base secundária, 
devendo, portanto, cessar qualquer transmissão que possa causar interferência, tão logo seja o 
radioamador notificado pela autoridade competente. 
 7.7 – O Departamento Nacional de Telecomunicações – DENTEL – mediante solicitação 
fundamentada, poderá autorizar, por prazo determinado, a utilização de tipo de emissão, freqüência, 
potência ou outra condição técnica não prevista nesta Norma. 
 7.7.1 – A constituição de escuta permanente (QAP) por grupos de radioamadores dependerá de 
autorização do DENTEL, que julgará sua conveniência e oportunidade. 
 7.8 – A transmissão simultânea em mais de um a faixa é permitida nos seguintes casos: 

a) na divulgação de boletins informativos das Associações de radioamadores, reconhecidas pelo 
Ministério das Comunicações;  

b) na transmissão realizada por qualquer radioamador, quando configurada situação de 
emergência ou calamidade pública. 

7.9 – O radioamador deverá certificar-se de que a sua estação, ao ser operada, tenha seus 
componentes de portadora e bandas laterais irradiadas, dentro da faixa de operação, respeitados, 
obrigatoriamente os limites máximo e mínimo estabelecidos para cada faixa de freqüência, e que seja tão 
estável em freqüência quanto o permita o desenvolvimento da técnica. 

  
CAPÍTULO II 

FREQUENCIAS E TIPOS DE EMISSÃO 
 7.10 – As estações de radioamador só poderão ser operadas nas faixas de freqüência e tipos de 
emissão atribuídos a cada classe. 

Seção I  - Para a Classe ―C‖ 
  Faixas de Freqüência                 Tipos de Emissão 
     1.800  -    1.850   KHz  ..............  A1 – A3 – A3J 

3.500 -    3.525   KHz  ..............  A1 – F1 
3.525  -    3.800   KHz ...............  A1 – F1 – A3 – A3J – F3 
7.000  -    7.050   KHz  ..............  A1 – F1 

  21.000 -   21.100  KHz ...............  A1 – F1  
  28.000 -   28.100  KHz ...............  A1 – F1 
         50 -         54   MHz ..............  A0 – A1 – A2 – A3 – A4 – A3J  
       144 -       148   MHz ..............  A0 – A1 – A2 – A3 – A4 – A3J 
   220 -       225   MHz ............... A0 – A1 – A2 – A3 – A4 – A3J 
       420 -       450   MHz ............... A0 – A1 – A2 – A3 – A4 – A3J 
    
    - Para a Classe ―B‖   

 1.800  -    1.850   KHz  ..............  A1 – A3 – A3J 
 3.500 -    3.525   KHz  ..............  A1 – F1 
3.525  -    3.800   KHz ...............  A1 – F1 – A3 – A3J – F3 
7.000  -    7.050   KHz  ..............  A1 – F1 
7.050  -    7.300   KHz  ..............  A1 – F1 – A3 – A3J – A5 – F3 – F5 
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  21.000 -   21.100  KHz ...............  A1 – F1  
  28.000 -   28.100  KHz ...............  A1 – F1 
         50 -         54   MHz ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5  
       144 -       148   MHz ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
   220 -       225   MHz ............... A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
       420 -       450   MHz ............... A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
 
    - Para a Classe ―A‖   

 1.800  -    1.850   KHz  ..............  A1 – A3 – A3J 
 3.500 -    3.525   KHz  ..............  A1 – F1 
3.525  -    3.800   KHz ...............  A1 – F1 – A3 – A3J – F3 
7.000  -    7.050   KHz  ..............  A1 – F1 
7.050  -    7.300   KHz  ..............  A1 – F1 – A3 – A3J – A5 – F3 – F5 

  14.000  -  14.100  KHz  ..............  A1 – F1 
  14.100  -  14.350  KHz  ..............  A1 – F1 – A3 – A3J – A5 – F3 – F5 
  21.000 -   21.100  KHz ...............  A1 – F1  
  21.100  -  21.450  KHz  ..............  A1 – F1 – A3 – A3J – A5 – F3 – F5 
  28.000 -   28.100  KHz ...............  A1 – F1 
  28.100 -   29.700  KHz ...............  A1 – F1 – A3 – A3J – A5 – F3 – F5 
         50 -         54   MHz ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5  
       144 -       148   MHz ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
   220 -       225   MHz ............... A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
       420 -       450   MHz ............... A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
     1.215  -  1.300   MHz  ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5 
     3.300  -   3.500  MHz  ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5-P 
     5.650  -   5.925  MHz  ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5-P 
     10,00  -    10.50  GHz  .............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5-P 
     24.00  -    24.25  GHz  ..............  A0–A1–A2–A3–A3J-A4–A5–F0–F1-F2-F3-F4-F5-P 
 7.11 -  Os tipos de emissão mencionados nas tabelas da Seção I deste capítulo, são os seguintes: 
 1) Modulação da Portadora Principal                                    Símbolo 

a) Amplitude  ..........................................................   A 
b) Freqüência (ou fase) ..........................................   F 
c) Pulso  ..................................................................  P 

2) Emissão                                                                             Símbolo 
a) Ausência de qualquer modulação destinada 

a transportar informação  ....................................   0 
b) Telegrafia sem modulação por audiofreqüência ..  1 
c) Telegrafia, mediante manipulação por  interrup- 

cão da emissão da portadora modulada (caso 
particular, uma emissão de portadora modulada 
em freqüência) .....................................................  2 

d) Telefonia  .............................................................   3 
e) Fac-simile (com modulação da portadora princi- 

pal ou diretamente, por uma subportadora modu- 
lada (em freqüência)  ...........................................  4 

f) Televisão (somente vídeo)  ..................................  5 
3) Características Suplementares  

a) Faixa Lateral Dupla (DSB) 
b) Faixa Lateral Singular (SSB) – Portadora supri- 

mida  .....................................................................  J 
 

Título VIII 
DOS INDICATIVOS DE CHAMADA 

 8.1 – O indicativo de chamada é caracterizado por um grupo de letras e algarismos, 
sistematicamente dispostos, que individualiza o radioamador. 
 8.1.1 – O grupo de letras e algarismos do indicativo de chamada se compõe de duas partes 
 I - Duas letras que caracterizam o Brasil, por Unidade Federativa, seguidas de um algarismo 
designando a região; 
 II  - Duas ou três letras do alfabeto agrupadas 2 a 2 (duas a duas) ou 3 a 3 (três a três). 
 8.2 – Cada uma das Unidades Federativas, segundo a região em que se situa, tem os prefixos: 
 1ª Região 
 Estado do Rio de Janeiro   ................................  PY1 
 Estado do Espírito Santo ...................................  PP1 
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 2ª Região 
 Estado de São Paulo ......................................... PY2 
 Estado de Goiás ................................................. PP2 
 Distrito Federal  ................................................... PT2 
 3ª Região  
 Estado do Rio Grande do Sul ............................  PY3 
 4ª Região 
 Estado de Minas Gerais  ....................................  PY4 

5ª  Região  
 Estado do Paraná  .............................................  PY5 
 Estado de Santa Catarina   ...............................  PP5 
 6ª Região  
 Estado da Bahia ................................................  PY6 
 Estado de Sergipe  ............................................  PP6 
 7ª  Região  
 Estado de Pernambuco  ....................................  PY7 
 Estado de Alagoas ............................................  PP7 
 Estado da Paraíba ............................................  PR7 
 Estado do Rio Grande do Norte  .......................  PS7 
 Estado do Ceará  .............................................   PT7 
 8ª Região 
 Estado do Pará  ................................................  PY8 
 Estado do Amazonas  ......................................   PP8 
 Estado do Maranhão  .......................................   PR8 
 Estado do Piauí  ...............................................   PS8 
 Estado do Acre  ................................................   PT8 
 Território do Amapá  ........................................   PU8 
 Território de Roraima  ......................................   PV8 
 Território de Rondônia  ....................................   PW8 
 9ª Região 
 Estado de Mato Grosso  ...................................  PY9 

Estado de Mato Grosso do Sul  .......................   PT9 
 Ilhas Oceânicas  ...............................................   PY0 
 8.3 – Na formação dos indicativos de chamada serão obedecidas as seguintes regras: 
 8.3.1 – Os radioamadores estrangeiros, autorizados a operar no Brasil por força de reciprocidade, 
terão os indicativos de chamada formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, 
seguido do agrupamento 3 a 3 (três a três) das letras do alfabeto e iniciados pela letra ―Z‖. 
 8.3.2 – Os radioamadores brasileiros e portugueses da classe ―C‖, terão os indicativos de chamada 
formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, seguido do agrupamento 3 a 3 (três a  
três) das letras do alfabeto, sempre iniciado por ―W‖, ―X‖ ou ―Y‖. Somente após esses agrupamentos 
estarem completos em determinado Estado, a letra inicial poderá ser diferente das letras citadas. 
 8.3.3 – Os radioamadores brasileiros e portugueses das classes ―A‖  e ―B‖ terão os indicativos de 
chamada formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, seguido dos agrupamentos 
2 a 2 (dois a dois) ou 3 a 3 (três a três) das letras do alfabeto. 

8.3.4 – Os radioamadores brasileiros e portugueses das classes ―A‖, ―B‖ e ―C‖, cujos indicativos 
forem formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, seguido do agrupamento 3 a 3 
(três a três) das letras do alfabeto, não poderão ter nos agrupamentos 3 a 3 (três a três) letras iniciadas pela 
letra ―Z‖. 
 8.4 – Os agrupamentos DDD – SNM – SOS – TTT – XXX – PAN e RRR e a série QAA a QZZ não 
poderão ser considerados para constituição de indicativos de chamada. 

8.5 – Os indicativos de chamada considerados vagos por qualquer motivo, só poderão ser 
consignados a outros radioamadores após 1 (um) ano de vacância. 

8.6 – O radioamador em domicílio temporário em localidade fora de sua Unidade Federativa, só 
poderá operar estação de sua propriedade se possuir indicativo de chamada para domicílio adicional e a 
respectiva Licença de Funcionamento. 

8.7 – O indicativo de chamada para operação em domicílio adicional será consignado segundo a 
Unidade Federativa onde esse domicílio se localizar. 

8.8 – O indicativo de chamada para operação de estação móvel e portátil é o mesmo consignado ao 
radioamador ou à Associação de Radioamadores para estação de domicílio principal. 

8.9 – Não será consignado mais de um indicativo de chamada da mesma Unidade Federativa, 
qualquer que seja o tipo de estação. 
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Título IX 
DO RÁDIO-ESCUTA 

 9.1 – A pessoa interessada na radiotécnica, sem objetivo pecuniário ou comercial que, para 
treinamento próprio e/ou investigação técnica se dedica à recepção nas faixas de radioamador, será 
outorgado o Certificado de Rádio-Escuta. 
 9.1.1 – Para obtenção do Certificado de Rádio-Escuta, deverá o candidato: 

a) apresentar requerimento em modelo próprio, devidamente preenchido e instruído; 
b) ser filiado a uma Associação de Radioamadores reconhecida pelo Ministério das 

Comunicações. 
9.2 – O rádio-escuta é individualizado pelas letras ―ZZ‖, seguidas de um número designativo da 

região de seu domicílio e mais um número de 4 (quatro) algarismos, segundo a ordem 
cronológica de sua consignação. 

 
Título X 

DAS ESTAÇÕES DE RADIOAMADOR 
 

CAPÍTULO I 
GENERALIDADES 

10.1 – As estações dos Serviço de Radioamador podem ser: 
a) de domicílio principal; 
b) de domicílio adicional; 
c) portátil; 
d) móvel; 
e) repetidora. 
10.2 – Podem requerer licença de funcionamento de estação: 
a) os radioamadores classes ―B‖  e ―C‖ : de domicílio principal, de domicílio adicional, móvel e 

portátil. 
b) Os radioamadores classe ―A‖:de domicílio principal, de domicílio adicional, móvel e portátil e 

repetidora. 
c) as Associações de Radioamadores: de domicílio principal, móvel e portátil e repetidora 
d) as Universidades e Escolas, devidamente regularizadas e que tenham no seu currículo o ensino 

das telecomunicações: de domicílio principal. 
10.2.1 – A Licença de Funcionamento das estações de domicílio adicional, móveis, portáteis e 

repetidoras, só serão expedidas quando os interessados tiverem em atividade estação de domicílio 
principal. 

10.2.2.- As estações das Associações de Radioamadores, das Universidades e das Escolas 
poderão ser operadas por qualquer radioamador, respeitados os limites impostos a cada classe. 

10.2.2.1 – A operação de estação nas condições no disposto no sub-item 10.2.2, exige a presença 
do radioamador classe ―A‖ por ela responsável, o qual fica sujeito às penalidades pelas infrações cometidas 
por outros radioamadores que, eventualmente, venham a operá-las. 

 
CAPÍTULO II 

DAS CARACTERÍSTICAS 
 
 10.3 – Estação de domicílio principal é aquela instalada no domicílio principal do radioamador, na 
sede das Associações de Radioamadores ou nas dependências das Universidades e Escolas. 
 10.4 – Estação de domicílio adicional é aquela instalada em domicílio secundário do radioamador. 
 10.5 – Estação portátil é aquela que, podendo ser transportada para diferentes locais, não pode ser 
operada em movimento. 
 10.6 – Estação Móvel é aquela capaz de ser operada em movimento ou durante paradas eventuais. 
 10.6.1 – As estações móveis poderão ser instaladas nas embarcações, veículos e aeronaves do 
radioamador, ou de propriedade de terceiros, mediante autorização. 
 10.7 – Estação repetidora é aquela destinada a retransmitir automaticamente sinais de rádio entre 
estações de radioamadores, nas faixas especificadas na respectiva licença. 
 10.7.1 – A Licença de Funcionamento da estação repetidora será expedida em nome do 
radioamador ou da Entidade interessada, pela qual será o responsável. 
 10.7.2 – Da Licença de Funcionamento constarão os seguintes dados: 

a) nome e indicativo de chamada do radioamador ou da Entidade; 
b) nome e indicativo de chamada do radioamador responsável pelo seu funcionamento; 
c) endereço completo; 
d) faixas de freqüência de trabalho; 
e) prefixo da estação repetidora; 
f) condições operacionais e técnicas. 
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10.7.3 – A estação repetidora é caracterizada pelo prefixo da Unidade Federativa onde se localiza, 
seguido de um grupo de 3 (três) algarismos segundo a ordem cronológica da sua consignação. 

10.7.4 – São as seguintes as faixas de freqüência permitidas a operação das estações repetidoras: 
a) de 50 a 64 MHz 
b) de 144 a 148 MHz 
c) de 220 a 225 MHz 
d) de 420 a 450 MHz 

10.7.5 – Cada estação repetidora só poderá receber e transmitir sinais dentro da mesma faixa, obedecidas 
as condições operacionais e técnicas constantes da Licença de Funcionamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 6-11-2011 às 10,00 hs. 
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 Portaria nº 498, de 6 de junho de 1975, do M. C. 

Publicada no D.O. U. de 30-6-1975 – Página 7.870 

( Página 38, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 

 
PORTARIA Nº 498, DE 06 DE JUNHO DE 1975. 

 
 
O MINISTRO DE ESTADO DE TELECOMUNICAÇÕES,no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
determina o parágrafo 1º do Art. 26 do Decreto 74.810, de 04 de Novembro de 1974, que a licença de 
funcionamento das estações de Radioamadores será expedida após a comprovação pelo interessado de 
estar afiliado a uma associação de Radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações. 
 
Considerando o que estabelece o inciso VI do artigo 30 do Decreto supracitado; 
 
Considerando que, por forma dos dispositivos supracitados, a aplicabilidade do decreto 74.810 de 04 de 
Novembro de 1974, pressupõe a existência de uma Associação de Radioamadores reconhecida pelo 
Ministério das Comunicações; 
 
Considerando ainda que o Art. 59 desse mesmo decreto, tacitamente reconhece a LIGA DE AMADORES 
BRASILEIROS DE RÁDIO EMISSÃO ( LABRE ) como associação de Radioamadores. 
 
RESOLVE: 
 
1º RECONHECER A LIGA DE AMADORES BRASILEIROS DE RÁDIO EMISSÃO ( LABRE ) como 
Associação de Radioamadores de âmbito Nacional. 
 

RÕMULO VILLAR FURTADO 
 

Ministro de Estado das Comunicações 
Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
 
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=8472&assuntoPubli
cacao=Portaria%20n.°%20498/1975&caminhoRel=Cidadao-Comunicações%20Via%20Rádio-
Radioamador&filtro=1&documentoPath=biblioteca/portaria/portarias_mc/portmc_498_1975.pdf 
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Portaria nº  0.703, de 6 de maio de 1976 do DENTEL 

( Publicação no D. O. U. não localizada ) 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Diretor do DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – 
DENTEL, no uso de suas atribuições, 
 
 
 

Considerando que o ingresso na Classe ―B‖ do Serviço de Radioamador 
dependerá de prévia aprovação do candidato nos exames de Legislação de Radioamadorismo, Elementos 
de Radioeletricidade e Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse, 
 
 
 

Considerando que para a habilitação na Classe ―C‖ desse Serviço é exigido, 
do candidato, prévia aprovação no exame de Legislação de Radioamadorismo, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Poderão ser considerados como aprovados para a Classe ―C‖ do Serviço de 
Radioamador, os candidatos para habilitação à Classe ―B‖, desde que aprovados no exame de Legislação 
de Radioamadorismo. 
 
 
 

Para gozar desse benefício, deverá o candidato enquadrado no que dispõe 
o item anterior, requerer ao Departamento Nacional de Telecomunicações a sua habilitação à Classe ―C‖. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação,  
de J. D. Pinheiro Machado, página 161. 
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Portaria nº 1.094, de 22 de setembro de 1976, do M. C. 

( Publicação no D. O. U. não localizada ) 

 
 

                         O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas atribuições e 
 

Considerando haver expirado no dia 24 de junho de 1976 o prazo fixado na Norma 
N-05, aprovada pela Portaria nº 497, de 6 de junho de 1976, durante o qual os executantes do Serviço de 
Radioamador deveriam solicitar a renovação dos respectivos Certificados de Habilitação e Licenças de 
Funcionamento de suas estações; 

Considerando haver executantes daquele serviço que não providenciaram a 
solicitação de renovação dos mencionados documentos, dentro do referido prazo; 

Considerando que estão sujeitos à perda de validade os Certificados de Habilitação 
e de Licença de Funcionamento dos inadimplentes; 

Considerando que, além da perda de validade dos respectivos Certificados de 
Habilitação e Licenças de Funcionamento, esses executantes do Serviço de Radioamador infringiram o 
disposto no Regulamento aprovado pelo Decreto nº 74.810, de 4 de novembro de 1974, estando sujeitos às 
penas previstas no seu Capítulo II; 

Considerando a possibilidade de haver, ainda, interessados em requerer a 
mencionada renovação; 
 
RESOLVE: 
 

I – Estabelecer o prazo de 1º de outubro de 1976 até 31 de janeiro de 1977, para 
que sejam apresentados pedidos de renovação de Certificados de Habilitação e Licenças de 
Funcionamento de executantes do Serviço de Radioamador. 

II – Aplicar a multa no valor de Cr$ 159,77 (cento e cinqüenta e nove cruzeiros e 
setenta e sete centavos) aos executantes daquele Serviço que não requererem a renovação dos 
Certificados de Habilitação e Licenças de Funcionamento no prazo fixado na Norma N-05, aprovada pela 
Portaria nº 497, de 6 de junho de 1976, por haverem cometido a infração prevista no item XXII do art. 47 do 
Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo decreto nº 74.810, de 4 de novembro de 1974. 

III – Determinar que os pedidos de renovação previstos no item I devam ser 
instruídos com o comprovante de recolhimento da multa a que se refere o item II desta portaria.  
 
         EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação,  
de J. D. Pinheiro Machado, página 162. 
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Portaria nº 1.067, de 5 de outubro de 1977, do M. C. 

( Publicação no D. O. U. de 7-10-1977 – Pag. 13550 (78 no Jusbrasil) 

 
 
 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas atribuições, e  
 
Considerando que a Norma nº 5, aprovada pela Portaria nº 497, de 6 de junho de 1975, previa a perda de 
validade dos certificados de habilitação e das licenças de funcionamento dos radioamadores que não os 
renovassem dentro do prazo que mencionava e, 
 
Considerando que terminou, em 31 de janeiro de 1977, o novo prazo concedido aos radioamadores pela 
Portaria nº 1094, de 22 de setembro de 1976, para solicitarem a referida renovação, 
 
RESOLVE:  
 
I - Declarar que perderam a validade os certificados de habilitação e as licenças de funcionamento das 
estações dos radioamadores que não requereram a renovação dos mesmos nos prazos estabelecidos na 
Norma nº 5/75, aprovada pela Portaria nº 497/75 ou na Portaria nº 1.094/76 e que, em consequência, 
deixaram de existir, para seus titulares, as autorizações para executar o serviço de radioamador. 
 
II - Facultar, aos radioamadores enquadrados no item I desta Portaria, requererem, até 30 de junho de 
1978, seu reingresso no referido Serviço de Radioamador. 
 
III - Estabelecer que os radioamadores a que se refere o item II desta Portaria deverão apresentar seus 
requerimentos acompanhados do comprovante do recolhimento da multa prevista no item II da Portaria nº 
1.094/76, com o valor atualizado monetariamente, à data do pagamento, conforme disposto no artigo 7º da 
lei nº 413/57, de 16 de julho de 1964. 
 
IV - Declarar isentos do pagamento da multa prevista no item II da Portaria nº 1.094/76, os radioamadores 
enquadrados no item I desta Portaria que, não desejando, por qualquer motivo, continuar a executar o 
Serviço de Radioamador, encaminhem ao Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, dentro 
do prazo mencionado no item II desta Portaria, declaração a respeito, solicitando o cancelamento da 
outorga que detinham. 
 
         EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação,  
de J. D. Pinheiro Machado, página 162. 
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Portaria nº 847, de 18 de agosto de 1978, do M. C. 

Publicação no D. O. U. de 25-08-1978–Pags. 13861 a 13866  (31 a 36 no Jusbrasil ) 

 
 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas atribuições, cometidas pelo Decreto nº 
70.568, de 18 de maio de 1972, 
 

RESOLVE: 
 

I – Alterar a Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada pela Portaria Ministerial nº 
497, de 6 de junho de 1975, nos termos seguintes: 

a) modificar os itens 8.3 e 8.5 que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
8.3 – Na formação dos indicativos de chamada serão obedecidas as seguintes regras: 
 
8.3.1 – Os radioamadores estrangeiros, autorizados a operar no Brasil por força de reciprocidade, 

terão os indicativos de chamada formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, 
seguido do agrupamento 3 a 3 (três a três) das letras do alfabeto e iniciado pela letra z. 

 
8.3.2 – Os radioamadores brasileiros e portugueses da Classe ―C‖ terão os indicativos de chamada 

formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, seguido do agrupamento 3 a 3 (três a 
três) das letras do alfabeto, sempre iniciado por ―W‖, ―X‖ ou ―Y‖. Somente após esses agrupamentos serem 
completos em determinado Estado, a letra inicial poderá ser diferente das letras citadas. 

 
8.3.3 – Os radioamadores brasileiros e portugueses das Classes ―A‖ e ―B‖ terão os indicativos de 

chamada formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, seguido dos agrupamentos 
2 a 2 (dois a dois) ou 3 a 3 (três a três) das letras do alfabeto. 

8.5 – Os indicativos de chamada considerados vagos por qualquer motivo, só poderão ser 
consignados a outros radioamadores após 1 (um) ano de vacância. 
 b) acrescentar ao item 8.3 o sub item 8.3.4, com a seguinte redação: 
  
8.3.4 – Os radioamadores brasileiros e portugueses das Classes ―A‖, ―B‖ e ―C‖, cujos indicativos forem 
formados pelo prefixo da Unidade Federativa do respectivo domicílio, seguido do agrupamento 3 a 3 (três a 
três) das letras do alfabeto, não poderão ter os agrupamentos 3 a 3 (tres a tres) letras iniciados pela letra 
―Z‖. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação,  
de J. D. Pinheiro Machado, página 162. 
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Portaria nº 1.295, de 11 de setembro de 1978, do DENTEL 

Publicada no  D. O. U.  de  14-9-1978 -- Páginas 14981 e 14982 

( Página 53 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇAES - DENTEL, 
no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
I - Alterar a redação da letra "B" do item II da Portaria nº 16.996 de 28 de novembro de 1977, alterada pela 
Portaria nº  0257 de 13 de fevereiro de 1978: 
 

A - DOS EXAMES EM CARÁTER ESPECIAL 
 

Poderão ser realizados exames especiais de ingresso nas classes C e B ou promoção às classes 
"A" e "B" do Serviço de Radioamador, nos seguintes casos, independentemente do número de candidatos 
inscritos: 

 

a) a critério do Diretor da Divisão de Telecomunicaçães, na área do Distrito Federal, quando o 
pedido de realização de exames for formulado pela Presidência da Liga de Amadores Brasileiros de 
Rádio Emissão - LABRE; 

 

b) a critério dos Diretores Regionais do DENTEL, na sede das respectivas Diretorias Regionais, 
quando for solicitada a realização dos exames pela Presidencia da LABRE ou por qualquer uma de 
suas Diretorias Seccionais. 

 

2. As DRs organizarão dois sistemas de inscrição de candidatos a radioamador Classe "C": 
 

1º. ) Para prestação de exames nas épocas previstas nos calendários anuais, nas respectivas 
sedes, obedecidas as instruções ora em vigor; 

 

2º .) Para prestação de exames em locais previamente escolhidos pelas DRs, ao longo de suas 
rotas de fiscalização, obedecidas as condições fixadas na Instrução Complementar anexa à 
presente Portaria, 

 

II - Aprovar a Instrução Complementar anexa à presente Portaria, com vistas a aplicação do disposto em 
seu item 2. 
 

III - Revogar a Portaria. nº  0627 de 9 de maio de 1978 
 

WALDEMAR OSWALDO BIANCO 
Diretor Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações/ 

DENTEL 
 
 

 
INSTRUÇÁO COMPLEMENTAR À PORTARIA 1295 de 11 SETEMBRO DE 1978, NO QUE 

SE REFERE Á APLICAÇÃO DO DISPOSTO EM SEU ITEM 2: 
 
1 - As Diretorias Regionais fixarão no plano anual de fiscalização, para servir de local de realização dos 
exames de ingresso ã Classe "C', uma das cidades constantes de cada rota de fiscalização; 
 

1.2 - Uma vez estabelecido no plano, quais as cidades que se prestarão a finalidade supra descrita, deverá 
ser remetido à Seccional da LABRE da área de jurisdição da DR, cópia das rotas de fiscalização, com as 
respectivas datas e a indicação precisa das localidades em que realizarão os exames, bem como os 
horários de realização dos mesmos; 
 

1.2.1 - A Diretoria Seccional da LABRE, por sua vez, desenvolverá o seguinte procedimento: 
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a - remeterá às Sub-Diretorias Seccionais a que correspondam as localidades em que se realizarão 
os exames, relação das cidades escolhidas como local de realização dos mesmos, com a indicação das 
datas e os horários respectivos; 
 

b - Promoverá a divulgação junto aos interessados, cuidando que os requerimentos cheguem ã 
Diretoria Regional do DENTEL em tempo hábil, ou seja, com 5 dias de antecedência da data prevista para a 
saida do Agente Fiscalizador, em cada rota de fiscalização especifica. 
 

1.3 - A Diretoria Regional, deverá selecionar, dentre os processos de inscrição para exames de 
Radioamador, os que pertençam à rota, sanando as possiveis falhas junto aos Interessados, mediante a 
formulação de exigência. 
 

2 - As provas a serem aplicadas serão elaboradas pela Divisão de Telecomunicações. 
 

2.1 - Para cada localidade, serão confeccionados 4 (quatro) tipos de provas diferentes e colocadas em 
envelopes distintos devidamente lacrados e estes dentro de envelopes suplementares, que serão também 
lacrados. 
 

2.2 - O Agente Fiscalizador encarregado de aplicar as provas, sorteará um dentre os quatro envelopes, 
aplicando, em seguida, a prova sorteada aos candidatos. 
 

3 - Os candidatos deverão ser identificados pelo Agente Fiscalizador, que exigirá destes suas carteiras de 
identidade ou documento equivalente, ao preencherem as papeletas das provas. 
 

3.1 As provas serão recolhidas pelo Agente Fiscalizador que as encerrará em envelope lacrado. 
 

3.1.1 No envelope deverão ser apostas, além da assinatura do Agente Fiscalizador, as dos candidatos e do 
representante da LABRE. 
 

3.1.2 - As provas, após recolhidas, deverão ser colocadas em local seguro e somente serão abertas na 
sede da Diretoria Regional do DENTEL pelo respectivo Diretor Regional, o qual designará a pessoa 
responsável pela sue correção. 
 

4 - Poderá ser autorizada pelo Diretor Regional do DENTEL da área de realização dos exames, a 
participação de representante da LABRE nos locais de realização dos mesmos. 
 

4.1 – O representante da LABRE autorizado pelo Diretor Regional a acompanhar a realização dos exames 
deverá ser o Diretor ou o Vice-Diretor da Diretoria Seccional da LABRE da localidade, ou, ainda, o Sub-
Diretor na área. 
 

ESCLARECIMENTOS GERAIS; 
1 - No requerimento de inscrição para exames de habilitação à Classe "C" do Serviço de Radioamador 
deverá sempre constar declaração do interessado, na qual esteja especificado com precisão, que pretende 
prestar exames em uma das localidades constantes das rotas de fiscalização. 
 

2 - Não deverão ser aceitos requerimentos fora do prazo. Os retardatários poderão, querendo, solicitar 
inclusão dos seus nomes para o exame subsequente. 
 

3 - A presente instrução entrará em vigor na data de publicação desta Portaria. 
 
 

 
WALDEMAR OSWALDO BIANCO 

 

 
 
 

 

Fonte: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 7-11-2011 às 11,00 hs. 
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Portaria nº 1.431, de 4 de outubro de 1978, do DENTEL 

Publicada no D. O. U.  de 6-10-1978 – Páginas 16304 e 16305 

( Página 48 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, no uso das suas 
atribuições, tendo  em  vista  o  despacho  exarado  no  Parecer  emitido sobre a matéria tratada no telex nº 
117-(16)178, de 31-07-78, da DR/CTA, e 
 
Considerando o estabelecido pelo artigo 21 combinado com o disposto no item I do art. 28, do Decreto nº 
74.810, de 4 de novembro de 1974; 
 
Considerando o que dispõe o artigo 38 do mesmo dispositivo, combinado com o sub-Item 14.3 da N. 05/75, 
aprovada pela Portaria nº 497, de 06 de junho de 1975; 
 
Considerando as determinações constantes dos sub-ItenS 16.1 e 16.2 da supra-citada Norma, revigoradas 
pela Portaria nº 1094/76, de 22 de setembro de 1976; 
 
Considerando o disposto pela Portaria nº 1067, de 05 de outubro de 1977, do Sr. Ministro das 
Comunicações;  
 
Considerando, finalmente, a. conveniência e a oportunidade de ser formalizada a medida declarada no Item 
I da já citada Portaria 1067/77, 
 
RESOLVE: 
 
I – Considerar cassados a partir de 30 de junho de 1978, inclusive, os Certificados de Habilitação e Licenças 
de Funcionamento dos radioamadores que, por qualquer motivo, deixaram de cumprir os prazos fixados 
peio sub-ítern 16.1 da Norma 05/75 e subseqüentes Portarias 1094/76 e 1067/77. 
 
II - Aos radioamadores que tiveram seus títulos cassados na forma do item 1 da presente Portaria é 
facultado reingressar no Serviço de Radioamador, na classe de que eram titulares, mediante aprovação 
prévia na prova de legislação relativa ao Serviço de Radioamador. Não será necessário o uso de 
formulários padronizados, para os -pedidos de reingresso. 
 
III - Estabelecer que, a partir de 30 de junho de 1980, poderão os interessados, nos termos do disposto no 
Item II, pleitear reingresso no Serviço, de Radioamador. 
 
IV - Recomendar à Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - LABRE, entidade reconhecida pelo 
Ministério das Comunicações através da Portaria nº 798, de 06 de junho de 1975, como Associação de. 
Radioamadores, que oriente os associados atingidos pelo disposto no item I, quanto à obrigatoriedade de 
serem os originais dos respectivos títulos devolvidos ao Departamento Nacional de Telecomunicações, na 
sede ou em qualquer das Diretorias Regionais deste Departamento. 
 

WALDEMAR OSVALDO BIANCO 
 
 
Fontes:  
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação,  
de J. D. Pinheiro Machado, página 168. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 8-11-2011 às 10,00 hs. 
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Portaria nº 1.719, de 28 de novembro de 1978, do DENTEL, 

Publicada no D. O. U. de 7-12-1978 - Página 19.765 

( Página 101, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - DENTEL, 

no uso das suas atribuições regimentais, 
CONSIDERANDO a conveniência da descentralização total do Serviço de Radioamador, 
CONSIDERANDO que essa modalidade de serviço já se acha descentraIizada pelas normas internas do 
DENTEL, aprovadas pela Portaria nº 16.980, de 25 de novembro de 1977, exceto no que concerne à 
elabora-ção dos exames de habilitação correspondente a cada classe especifica desse Serviço, na 
autorização para a realização de exames em caráter especial e elaboração do calendário anual, e,  
CONSIDERANDO que a maioria das Unidades Regionais do DENTEL se manifestou favoravelmente à 
descentralização, declarando esta em condições de absorver todo o Serviço de Radioamador nas suas res-
pectivas áreas de jurisdição,  
 
RESOLVE: 
1 - Caberá às Diretorias Regionais a elaboração do Calendário anual de realização de exames de 
habilitação ao Serviço de Radioamador, para atender suas respectivas áreas de jurisdição. 
2 - Os pedidos para a realização de exames em caráter especial deverão ser dirigidos ao Diretor da 
Unidade Regional correspondente, ao qual .caberá decidir pelo deferimento ou indeferimento desses 
pedidos. 
2.1 - As condições para a realização de exames em caráter especial, deverão ser  objeto de ato especifico 
do Diretor Regional. 
3 - A elaboração das provas para as diversas classes do Serviço de Radioamador e sua consequente 
aplicação, ficarão a cargo da Diretoria Regional. 
4 - Poderão os Diretores Regionais aceitar inscrições de candidatos. residentes fora de sua área 
jurisdicional, devendo, em tais casos, aplicar e corrigir as provas correspondentes, remetendo o processo ao 
Diretor Regional interessado. 
4.1 - O ato de outorga e a emissão do Certificado de Habilitação e licença de funcionamento 
correspondentes, é da competencia do Diretor Regional em cuja jurisdição resida o candidato.. 
5 - As Diretorias Regionais que não tiverem condições de elaborar as provas de Recepção de textos em 
Código Morse,  poderão  solicitar à Divisão de Telecomunicações, a remessa das fitas correspondentes, 
devidamente gravadas  à época de realização dos exames. 
6 - As Diretorias Regionais impossibilitadas de elaborar as provas dos exames necessários à habilitação ao 
Serviço de Radioamador, deverão, contudo, elaborar seu calendário anual de realização desses exames. 
6.1 - Deverá ser encaminhada à Divisão de Telecomunicações do DENTEL, cópia do Calendário referido, 
para fins de remessa  das provas correspondentes nas épocas próprias, para aplicação pelas Diretorias 
Regionais e de mais providencias, ou sejam, correção, atribuição de notas e expedição dos títulos 
correspondentes. 
6.1.2 - Igual procedimento deverá ser observado, no que se refere a exames em caráter especial. 
7 - A elaboração e aplicação dos exames de habilitação ao Serviço de Radioamador, e demais 
providências, quando da área do Distrito Federal, continua sendo atribuições da Divisão de 
Telecomunicações. 
8 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

WALDEMAR OSWALDO BIANCO 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 7-11-2011 às 13,10 hs. 
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Portaria nº 1.093, de 10 de julho de 1979, do DENTEL 

Publicada no D. O. U. de 17-7-1979 – Página 10.086 

( Página 62, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 
 
 
 
O Diretor GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - DENTEL, no uso de 
suas atribuições e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizados os assentamentos cadastrais referentes às 
estações de radiocomunicações em funcionamento; 
 
CONSIDERANDO a conveniência de disciplinar o procedimento para cancelamento dos registros cadastrais 
de estações desativadas, 
 
RESOLVE: 
 
Determinar que os executantes de Serviço Limitado, de Serviços Especiais, do Serviço Rádio do Cidadão e 
do Serviço de Radioamador, comuniquem, de imediato, ao DENTEL, a desativação de qualquer das 
estações de radiocomunicação cuja operação haja sido autorizada. 
 
No caso de serviço cuja execução foi autorizada por este Departamento através de Portaria, o 
permissionário deverá requerer a revogação do referido ato e, concomitantemente, efetuar a devolução 
da(s) licença(s) de funcionamento correspondente(s) à(s) estação(ões) desativada(s). 
 
No caso do Serviço Móvel Aeronáutico e do Serviço Móvel Marítimo, cuja execução haja sido autorizada por 
este Departamento, através da expedição da correspondente licença de funcionamento, o executante do 
serviço deverá solicitar o cancelamento da licença, devolvendo-a ao DENTEL, a partir do momento em que 
deixar de existir seu interesse na continuidade da execução do serviço ou quando ocorrer a destruição da 
aeronave ou da embarcação onde instalada a estação em apreço. 
 
 

ANTONIO FERNANDES NEIVA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 8-11-2011 às 12,50 hs. 
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Portaria nº 1.279, de 13 de agosto de 1979, do DENTEL 

Publicada no D. O. U.  de 15-8-1979 – Páginas 11608 e 11609 

( Página 64 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE COMUNICAÇÕES - DENTEL, no uso das 
suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- Que uma das metas prioritárias do DENTEL é desenvolver a nova política do Ministério das 
Comunicações, que, entre outros objetivos, vlsa a simplificação do processamento de outorga e 
licenciamento dos Serviços de Telecomunicações; 
 
- o interesse do Departamento em dar inicio á execução dessa politica, introduzindo modificações gradativas 
ao Serviço de Radioamador, visando principalmente possibilitar o ingresso no Serviço, de um número 
sempre crescente de adeptos do Radioamadorismo; 
 
- finalmente, estar o DENTEL disposto a envidar todos os esforços no sentido de atender ao programa de 
desburocratização ora implementado pelo Governo, 
 
RESOLVE: 
 
Aprovar a "INSTRUÇÃO PARA HABILITAÇÃO À CLASSE "C" DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR", em 
anexo à presente Portaria, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

ANTONIO FERNANDES NEIVA 
 
 
 

INSTRUÇÃO PARA HABILITAÇÃO À CLASSE "C" DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
 
1 DOS EXAMES 
1.1 - Os exames para habilitação à classe "C" do Serviço de Radioamador poderão ser realizados nas 
Diretorias Regionais ou Agencias do DENTEL ou em qualquer localidade situada na área de jurisdição das 
respectivas Diretorias. 
1.2 - Nas Diretorias Regionais ou Agencias do DENTEL, os exames serão realizados todas as 6as. feiras, 
no horário das 17:00 ás 17:30 horas. 
1.2.1 --Quando não houver expediente nesse, dia, os exames serão transferidos para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário. 
1.2.2 - As Diretorias Regionais e Agências do DENTEL fixarão, conforme suas conveniencias, o número 
máximo de candidatos para cada exame. O excesso será repassado para a semana seguinte. 
1.3 - As Diretorias Regionais do DENTEL, de acordo com sua Conveniência, selecionarão localidades da 
área de sua jurisdição para realização de exames especiais, dando prévio conhecimento dessas localidades 
e datas em que os mesmos serão realizados, à Diretoria Seccional da LABRE. 
1.3.1 - Esses.exames serão aplicados por equipes do DENTEL, designadas para esse fim. 
1.3.2 - Os exames especiais mencionados no item 1.3 serão realizados no horário de 21:00 ás 21:30 horas, 
para turmas com o número máximo de 30 candidatos. 
1.3.3 Compete à LABRE, no caso de exames especiais: 
a) A seleção e o preparo do local de realização do exame; 
b) A reunião de todos os candidates no local de exame, com meia hora de antecedência;  
c) A apresentação ao presidente da banca examinadora, da relação dos candidatos (máximo de 30). 
 
2 - DA INSCRIÇÃO AOS EXAMES 
2.1 - Os candidatos à prestação de exames a serem realizados nas Diretorias Regionais ou Agências do 
DENTEL, farão sua inscrição pessoalmente ou através da Diretoria Seccional da LABRE, de 2a a 5a feira, 
no horário das 14:30 ás 17:00 horas. 
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2.1.1 - Quando o candidato residir em locais onde inexistam Diretorias Regionais ou Agências do DENTEL, 
poderá fazer sua inscrição mediante correspondência postal, informando o número do seu documento de 
identidade e a data desejada para prestar exame. 
2.2 - A Diretoria Seccional da LABRE coordenará a inscrição dos candidatos à realização dos exames 
previstos no item 1.3, fazendo a divulgação de todas as informações de modo que não ocorram transtornos 
no momento do exame. 
2.3 - A inscrição, em qualquer hipótese, só terá validade para um exame. Caso o candidato seja reprovado 
ou falte ao referido exame, poderá efetuar nova inscrição, a seu critério. 
 
3 - DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 
3.1 - O ingresso na sala de exame será feito mediante chamada nominal e comprovagão de identidade do 
candidato. 
3.2 - O menor que não possuir cédula de identidade, apresentará o registro de nascimento, devendo seu 
responsável comprovar sua situação de pai ou tutor, por documento hábil. 
3.3 - Distribuidas as folhas de exame, o candidato preencherá a etiqueta de identificação, a destacará e a 
entregará ao examinador. 
3.4 - Enquanto se processa o exame, será conferida a identificação do candidato pelo confronto de 
assinaturas da cédula de identidade com a etiqueta de identificação. 
3.5 - As respostas serão assinaladas na folha do questionário e passadas para a parte quadriculada da 
folha de exame, que contém a indicação das seis perguntas e das quatro alternativas. 
3.6 - Não e permitido o uso de lápis ou qualquer instrumento de auxilio, tais como borracha, papel rascunho, 
régua, etc. 
3.7 - O exame terá a duração de 30 (trinta) minutos, findos os quais as provas serão recolhidas. 
3.8 - Os fatos ocorridos durante o exame serão registrados em ata respectiva, assinada pelo presidente da 
banca, por um dos candidatos representando a turma e pelo representante da LABRE, se houver. Nesta 
ata, deverão ser consignadas as faltas. 
3.9 Na qualidade de convidado, poderá participar da realização dos exames um representante da LABRE, o 
qual não poderá intervir nos trabalhos, sob qualquer pretexto. 
3.10 - Concluidos os exames nas Agencias ou pelas equipes do DENTEL, serão as provas e respectivas 
papeletas de identificação, juntamente com a ata, colocadas em envelope apropriado, fechado e lacrado o 
qual será remetido ou entregue ao Chefe da Seção de Teleconunicações da Diretoria Regional 
correspondente. 
 
4 - DA CORREÇÃO 
4.1 - Serão consideradas nulas as questões que: 
- apresentarem qualquer tipo de rasura; 
- forem preenchidas a lápis; 
- possuirem duplicidade de resposta. 
4.2 - Os resultados dos exames serão divulgados conforme sua realização, da seguinte forma: 
a) nas Diretorias Regionais: até após 96 horas de sua conclusão; 
b) nas Agências: até após 8 dias de sua conclusão; 
c) nas outras localidades: até após 8 dias do retorno das equipes do DENTEL às respectivas sedes. 
4.3 - O candidato aprovado receberá diretamente da Diretoria Regional, da Agencia, ou por intermédio da 
LABRE, o atestado de sua aprovação, com validade de 45 (quarenta e cinco) dias especificada no 
documento, conforme modelo do Anexo I. 
4.4 - As folhas de exames serão destruidas 20 (vinte) dias após a divulgação 
dos resultados dos exames. 
 
5 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1 - Os candidatos aprovados nos exames de que trata a presente instrução, deverão requerer, dentro do 
prazo consignado no Atestado de Aprovação, o Certificado de Habilitação e Licença(s) correspondentes. 
5.2 - O requerimento deverá se fazer acompanhar dos seguintes documentos: 
a) Atestado de Aprovação; 
b) Certidão de Nascimento ou outro documento de fé pública que comprove a nacionalidade brasileira; 
c) Certidão de Nascimento ou outro documento de fé pública que comprove a nacionalidade do pai ou tutor, 
quando o candidato for maior de 14 (quatorze) e menor de 18 (dezoito) anos de idade; 
d) Termo de responsabilidade do pai ou tutor, comprometendo-se pela fiel observância da Legislação 
vigente por parte do menor de 18 (dezoito) anos de idade; 
e) Prova de quitação com o Serviço Militar e com a Justiça Eleitoral, quando for o caso. 
5.2.1 - Aos candidatos de nacionalidade portuguesa será exigido ainda o documento que comprove haver 
adquirido, através do Ministério da Justiça, o reconhecimento da igualdade dos direitos e obrigações com os 
nacionais, de acordo com a Legislação especifica. 
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5.2.2 - Os candidatos que, em virtude da idade, não estiverem sujeites às obrigações para com o Serviço 
Militar e a Justiça Eleitoral, deverão apresentar as comprovações de seu cumprimento ao tempo que a lei 
determinar. 
5.3 - Não serão realizados exames para a Classe "C" nas semanas nas quais forem realizados exames para 
a Classe "B" e "A", bem como na semana subseqüente. 
5.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelos Diretores Regionais. 
5.5 - A presente Instrução entra em vigor a partir de 1º de setembro de 1979, se aplicando, no que couber, á 
Divisão de Telecomunicações. 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:  
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado, página 168. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 10-11-2011 às 18,20 hs. 
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Portaria nº 768, de 11 de setembro de 1979, do M. C. 

Publicada no  D. O. U. de 14-9-1979 – Páginas 13381  e 13382 

( Página 53 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
I - Alterar a Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada pela Portaria Ministerial nº 497, de 
06 de junho de 1975, nos termos seguintes: 
 
A) O item 6.9.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 
6.9.1 - A prova de legislação de radioamadorismo constará de questões objetivas sobre: 
a) Código Brasileiro de Telecomunicações e seu regulamento na parte relativa ao Serviço de Radioamador; 
b) Regulamento do Serviço de Radiomador; 
c) Norma de Execução do Serviço de Radioamador; 
d) Códigos e sinais usados pelos Radioamadores (Códigos Q e outros). 
 
B) O Capitulo V - Do Critério de Julgamento - passa a vigorar com a seguinte redação: 
CAPITULO V - Do Critério de Julgamento 
6.17 - No julgamento das provas, os graus variarão de O a 10 (zero a dez), sendo considerado aprovado o 
candidato que obtiver os seguintes índices de acerto: 
a) PROVA DE LEGISLAÇÃO: 
Classe "C" - 75% 
Classe "B" - 75% 
Classe "A" - 75% 
 

b) PROVA DE RADIOELETRICIDADE: 
Classe "B" - 50% 
Classe "A" - 70% 
c) PROVA DE TRANSMISSÃO: 
Classe "B" - 50% 
Classe "A" - 60% 
 

d) PROVA DE RECEPÇÃO: 
Classe "B" - 40% 
Classe "A" - 50% 
 

6.18 - O- candidato reprovado poderá solicitar revisão das provas no prazo de 15 (quinze) dias, a  contar da 
data de publicação de resultado. 
 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
HAROLDO CORREA DE MATTOS 

 
 
 
 
Fontes: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios - Consulta realizada no dia 9-11-2011 às 14,40 hs. 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
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Portaria nº 904 de 19 de dezembro de 1979 

Publicada no D. O. U. de 21-12-1979 – Página 19639 

( Página 63, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando: 

 

 
 
Ter sido criado, pela Lei Complementar nº 31,de 11 de outubro de 1977, o Estado de  Mato Grosso do Sul, 
pelo desmembramento de- área do Estado de Mato Grosso; 
 
Que os prefixos a serem utilizados na execução do Serviço de Radioamador, são distribuídos s cada 
Unidade Federativa, segundo a região em que se situa, 
 
RESOLVE: 
 
I - Incluir, na 9a. Região, constante do sub-item  8.2 da Norma nº  05/75, aprovada pela Portaria  Ministerial 
497, de 06.06.75, o Estado de Mato Grosso do Sul Com o prefixo PT9. 
 
II - O Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL promoverá a substituição dos prefixos já 
distribuidos para as estações da área do Estado de- Mato Grosso, que devam por força desta Portaria, 
passar a operar sob o prefixo PT9, 
 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
HAROLDO CORREA DE MATTOS 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 9-11-2011 às 14,40 hs. 
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Portaria nº 004, de 7 de janeiro de 1980 do M. C. 

Publicado no D.O.U. de 8-1-1980 – Páginas 359 e 360 

( Página 55 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e 

 
CONSIDERANDO: 

 
- a necessidade de ser disciplinado o uso dos espectros de VHF e UHF atribuídos ao Serviço de 
Radioamador; 
- a necessidade de ser previamente coordenada a implantação de novas estações repetidoras do Serviço 
de Radioamador; 
- que a interligação de estações de radioamadores ao sistema público de telecomunicações pode constituir 
em prática contrária à finalidade do serviço, 
 
RESOLVE; 
 
I - Dar nova redação ao item 10.2 da N-05/75 - Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada 
pela Portaria Ministerial nº 497, de 06.06.75: 
"10.2 Podem requerer licença, de funcionamento de estação; 
a) os radioamadores classes "B" e "C": de domicílio principai, de domicílio adicional, móvel e portátil; 
b) os radioamadores classe "A": de domicílio principal, de domicílio adicional, móvel, portátil e repetidora; 
c) as Associações de Radioamadores: de domicílio principal, móvel, portátil e repetidora; 
d)- as Universidades e Escolas, devidamente regularizadas, e que tenham no seu currículo o ensino das 
telecomunicações: de domicílio principal, 
10.2.1 - A Licença de Funcionamento das estações de domicilio adicional, móveis, portáteis e repetidoras, 
só 
serão expedidas quando os interessados tiverem em atividade estação de domicilio principal. 
10.2.2 - As estações das Associações de Radioamadores, das Universidades e das Escolas poderão ser 
operadas por qualquer radioamador, respeitados os limites impostos a cada classe, 
10.2.2.1 - A operação de estação nas condições do disposto no sub-item 10.2.2, exige a presença do 
radioamador classe "A" por ela responsável, o qual. fica sujeito às penalidades pelas infrações cometidas 
por outros radioamadores, que, eventualmente venham a operá-las." 
 
II - Estabelecer que as Associações de Radioamadores reconhecidas pelo Ministério das Comunicações: 
a) elaborem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, um plano 
nacional para utilização das faixas de VHF é UHF, atribuídas ao Serviço de Radioamador; 
b) remetam, ao final desse prazo, cópia do plano, bem como, de suas possíveis alterações ao DENTEL, que 
exercerá o seu controle; 
c) realizem, de acordo com esse plano, a coordenação necessária para a instalação e legalização de 
estações repetidoras.; 
d) sejam, exclusivamente, a via competente para o encaminhamento ao DENTEL dos pedidos de 
licenciamento para estações repetidoras do Serviço de Radioamador. 
 
III - Considerar como infração ao inciso XVIII do artigo 47 do Decreto nº  74.810, de 04 de novembro de 
1974, a interligação de estações de radioamadores ao sistema público de telecomunicações, salvo em caso 
de calamidade pública ou estado de emergencia reconhecido pelo poder competente. 
IV - Determinar -que as estações repetidoras já autorizadas, se enquadrem nas atuais disposições, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta Portaria, 
 

HAROLDO CORREA DE MATTOS 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios - Consulta realizada no dia 9-11-2011 às 16,30 hs 
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Portaria nº 048, de 18 de março de 1980, do M. C. 

Acompanhada do seu anexo. 

Publicada no D. O. U. de 20-3-1980 – Páginas 5058 e 5059 

( Página 98 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,  
 

Considerando que da N-05/75 - Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada pela 
Portaria nº  497, de 06.06.75, constam, relativamente a documentos, exigências que não mais se justificam, 
frente às determinações decorrentes do Programa Nacional de Desburocratização instituido pelo Decreto n º  
83.740, de 18 de julho de 1979, 
 

RESOLVE: 
 
I Alterar o Titulo III - DA HABILITAÇÃO e o Capitulo  I do Titulo VI - DOS EXAMES, da N-05/75 - Norma de 
Execução do Serviço de Radioamador, que passam a ter a redação constante do Anexo que acompanha a 
presente Portaria. 
 
II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados os itens de números 3.8 a 3.11 
e 6.4 a 6.8, inclusive, da N-05/75, aprovada pela Portaria Ministerial nº 497, de 06.06,75. 
 

HAROLDO CORRÊA DE MATTOS 
Ministro de Estado das Comunicações 

 
 
 
 

ANEXO DA PORTARIA Nº 048/80 
 
A N-05/75 - Norma de Execução do Serviço de Radioamador passa a vigorar com as alterações constantes 
deste anexo: 
 

TITULO III 
DA HABILITAÇÃO E PROMOÇÃO 

 
3.1 - A habilitação à classe "C" dependerá da aprovação do candidato na prova de habilitação de legislação 
de radioamadorismo. 
3.2 - A habilitação, ou promoção à classe "B", dependerá da aprovação do candidato nos exames das 
seguintes matérias: 
a - Legislação de radioamadorismo; 
b - Elementos de radioeletricidade; 
c - Transmissão é recepção auditiva de sinais em Código Morse. 
3.3 - A promoção à classe "A" dependerá da aprovação do candidato, radioamador classe "B", nos exames 
das seguintes matérias: 
a - Legislação.de radioamadorismo; 
b - Elementos de radioeletricidade; 
c - Transmissão e recepção auditiva de sinais em Código Morse 
3.4 - Os candidatos aprovados nos exames de promoção à classe "A" somente obterão o Certificado de 
Habilitação correspondente após um ano de atividade comprovada na classe "B". 
3.4.1 - Caberá à Associação de Radioamadores, reconhecida pelo Ministério das Comunicações, a que 
estiver filiado o radioamador, a comprovação de que trata o item 3.4, mediante a expedição de documento, 
hábil. 
3.5 - A inscrição, para os exames exigidos, dos candidatos a habilitação às classes "C" ou "B", ou á 
promoção às classes "B" ou "A", será feita de acordo com os critérios a serem estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL. 
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3.6 - O candidato aprovado nas classes "C", ou "B", ou promovido às classes "B" ou "A", deverá, para se 
habilitar à respectiva classe, apresentar, devidamente preenchido, o formulário próprio, adotado pelo 
DENTEL. 
3.7 - Ao candidato de nacionalidade portuguesa, para qualquer classe, será exigido documento expedido 
pelo Ministério da Justiça, que comprove haver o mesmo adquirido a igualdade de direitos e obrigações com 
os nacionais, de acordo com a  legislação específica." 
 

TITULO VI 
DOS EXAMES 

 
Capítulo I 

GENERALIDADES 
 
6.1 - São exigidos os seguintes exames para o Serviço de Radioamador: 
a) de habilitação, para ingresso nas classes "C e "B";  
b)  de promoção, para ascender da classe "C" para a classe "B" e da classe "B" para a classe "A"; 
c)  de reabilitação, para radioamadores inativos por mais de 5 (cinco.) anos. 
6.2 - Os exames serão elaborados e realizados peio DENTEL, em conformidade com critérios pré-
estabelecidos. 
6.3 - Para as isenções previstas nos incisos I, II e III do artigo 20 do Regulamento do Serviço de 
Radioamador aprovado pelo Decreto nº 74.810, de 04 de novembro de 1974, deverão ser apresentados, 
quando do pedido de inscrição, os respectivos comprovantes da isenção requerida. 
 
 

HAROLDO CORRÊA DE MATTOS 
Ministro de Estado das Comunicações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios - Consulta realizada no dia 9-11-2011 às 16,30 hs 
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Portaria nº 1.123, de 19 de junho de 1980, do DENTEL  

Publicada no D. O. U. de 24-6-80 – Página  12.540 

( Página 88, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 

 
    Aprova  a  Instrução nº  01/80  

 –  SERVIÇO DE RADIOAMADOR  

 
 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - DENTEL, no uso de 
suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da adequação dos procedimentos aplicáveis aos exames de habilitação 
do Serviço de Radioamador, e à expedição dos certificados de habilitação e licenças de funcionamento 
correspon-dentes, às recentes modificações introduzidas ao referido serviço, 
 
RESOLVE: 
 
I - Aprovar a Instrução nº  01/80 - SERVIÇO DE RADIOAMADOR, que estabelece procedimentos relativos a 
inscrição e exames de habilitação, de promoção de classe e de reabilitação ao Serviço de Radioamador, 
bem como ã expedição de certificado de habilitação de radioamador, de rádio-escuta e de licenças de 
funcionamento correspondentes. 
 
II - Aprovar os seguintes formulários: 
TEL2 - LISTA DE INSCRIÇÃO E DE RESULTADOS DE EXAMES PARA O SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
TEL3 - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO PARA EXAME DE RADIOAMADOR. 
TEL4 - FOLHA DE RESPOSTAS 
TEL5 - EXAME DE RECEPÇÃO AUDITIVA DE SINAIS EM CÓDIGO MORSE 
TEL6 - GABARITO PARA CORREÇÃO DE PROVAS DE TRANSMISSÃO OU RECEPÇÃO AUDITIVA DE 
SINAIS EM CÓDIGO MORSE 
TEL7 - COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE EXAMES (APROVADOS) 
TEL8 - COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE EXAMES (REPROVADOS) 
TEL9 - REQUERIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE RADIO-ESCUTA 
TEL10 - CERTIFICADO DE RADIO-ESCUTA 
RAE1 - REQUERIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO E LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO. 
 
III - Revogar as Portarias números: 1.295, de 11-09-78  -  1.719, de 28-11-7-8 - 16.187, de 02-08-77 - 1.279, 
de 13-08-79 e disposições em contrário. 
 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de julho de 1980. 
 

ANTONIO FERNANDES NEIVA 
Diretor-Geral do DENTEL 

 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 7-11-2011 às 14,15 hs. 
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Instrução nº 01/80 – Anexa à Portaria nº 1.123, de 19 de junho de 1980, do DENTEL  

Publicada no D. O. U. de 24-6-80  - Páginas 12540 a 12544 

( Página 88 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 
1 - A presente instrução estabelece os procedimentos aplicáveis aos exames de habilitação, promoção de 
classe ou reabilitação ao Serviço de Radioamador e os relativos ao requerimento e à expedição de 
certificados de habilitação, de certificados de rádio-escuta e de licenças de funcionamento de estação, 
referentes ao mesmo Serviço. 
 
 
 
2 - DA INSCRIÇÃO AOS EXAMES 
 
2.1 - Poderão se inscrever para prestar exames de habilitação ou promoção: 
- os brasileiros na forma da Constituição-Federal; e 
- os portugueses que tenham adquirido o reconhecimento da igualdade dos direitos e obrigações civis com 
os nacionais. 
2.2 - No ato de inscrição, deverão ser fornecidos os seguintes dados que serão registrados no Formulário 
TEL2: 
- nome completo do candidato, sem abreviaturas; 
- número do documento de identificação e o órgão expedidor (será aceito qualquer documento válido como 
de identidade, que tenha fé pública). 
2.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa, a que se refere o sub-item 2.1, deverá apresentar, no ato de 
inscrição, documento expedido pelo Ministério da Justiça, que comprove haver adquirido o reconhecimento 
da igualdade de direitos e obrigações civis com os nacionais. 
2.4 - O candidato que se julgar isento das provas de radioeletricidade e/ou transmissão e recepção auditiva 
de sinais em Código Morse, deverá apresentar, no ato de inscrição, documento que lhe assegure a isenção 
pretendida. 
2.5 - O candidato menor de 18 (dezoito) anos deverá apresentar, no ato de inscrição, declaração de seu 
responsável legal autorizando-o a prestar o exame e a executar o Serviço de Radioamador, caso seja 
aprovado nos exames e, ainda, se responsabilizando pelo fiel cumprimento das normas referentes ao 
Serviço. 
2.5.1 - Quando se tratar de inscrição de candidatos menores de 18(dezoito) anos, que não possuam cédula 
de identidade, deverá ser fornecido o número da certidão de nascimento e citado o cartório que a emitiu. 
2.6 - A inscrição para o exame de promoção à classe "A" se efetuará mediante a comprovação, através de 
declaração feita por associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações, de ter o 
candidato operado efetivamente 1 (um) ano na classe "B". 
2.7 - A inscrição é válida para um exame especifico. Caso o candidato não compareça, seja eliminado ou 
reprovado, poderá inscrever-se, novamente, para outro exame. 
2.8 - A inscrição aos exames regulares poderá ser feita pessoalmente, por telefone ou por intermédio de 
associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações, com a antecedência de até 
48 (quarenta e oito) horas, da data prevista para a realização dos exames. 
2.8.1 - A inscrição a exames nos casos mencionados em 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 não poderá ser efetuada por 
telefone, uma vez que os documentos referidos nestes itens, devem ser apresentados no ato da inscrição. 
2.9 - É facultada, também, a inscrição, por via postal. 
2.9.1 - Quando a inscrição a exame for realizada por via postal, os documentos de que tratam os itens 2.3, 
2.4, 2.5 e 2.6 deverão acompanhar o pedido de inscrição. 
2.9.2 - A inscrição por via postal, se deferida, será marcada no formulário TEL3, que será remetido aos 
candidatos, com indicação de data, hora e local de realização do exame, com a antecedência de até 8(oito) 
dias 
da data do exame. 
2.10 - Quando a inscrição ao exame for efetuada por intermédio de associação de radioamadores 
reconhecida pelo Ministério das Comunicações, os documentos citados em 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 deverão 
acompanhar o- expediente encaminhado ao DENTEL, com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da data 
prevista para a realização do exame. 
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2.11 - Os candidatos poderão se inscrever para prestar exames regulares, em qualquer Diretoria Regional 
ou Agência do DENTEL e na Sede (em Brasília), independentemente do local de seu do domicilio principal. 
2.12 - A inscrição a exames especiais será efetuada através de pedidos de associações de radioamadores 
reconhecidas pelo Ministério das Comunicações ou por requerimento coletivo de candidatos. 
 
3 - DOS CRITÉRIOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES 
 
3.1 - A fixação de datas, horários e locais para a realização de exames do Serviço de Radioamador é. 
atribuição das Diretorias Regionais do DENTEL em suas respectivas áreas de jurisdição. 
3.2 - As Diretorias Regionais, em face da quantidade estimada de candidatos e condicionadas por suas 
disponibilidades em pessoal, meios e outros fatores, estabelecerão a maior freqüência possível de exames. 
3.3 - Quando da realização de exames fora das localidades sedes das Diretorias ou Agencias, poderá o 
DENTEL solicitar a colaboração de uma associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das 
Comunicações, para realizar, no todo ou em parte, as tarefas abaixo relacionadas: 
3.3.1 - Promover a divulgação de todas as informações referentes ao exame; 
3.3.2 - selecionar e preparar o local de realização do exame; 
3.3.3 - preencher o formulário TEL2 e apresentá-lo, na data do exame, ao presidente da banca 
examinadora; 
3.3.4 - reunir os candidatos no local de exame com antecedência de 30 (trinta) minutos; 
3.3.5 informar à Diretoria Regional do DENTEL, com 10 (dez) dias de antecedência da data da realização 
do exame, o número de candidatos inscritos. 
 
4 - EXAMES REGULARES 
 
4.1 - São os previstos para serem realizados, segundo um calendário anual, no Distrito Federal, nas 
Diretorias Regionais e nas Agencias do DENTEL, e nas localidades incluídas em rotas normais de 
fiscalização. 
4.2 - A realização dos exames regulares observará os seguintes critérios: 
4.2.1 - não haverá limite mínimo de candidatos; os exames serão aplicados para qualquer número de 
candidatos; 
4.2.2 - a quantidade máxima de candidatos por turma será determinada em função de espaço e pessoal 
disponíveis, próprios ou obtidos, pelas Diretorias Regionais ou 
Agências do DENTEL; 
4.2.3 - os intervalos entre exames não deverão, em princípio ser superiores a uma semana para a classe 
"C" e a dois meses para as classes "A" e "B"; 
4.2.4 - os exames para as classes "A" e "B" poderão ser realizados alternadamente. 
4.3 - Quando julgar conveniente, a Diretoria Regional poderá: 
4.3-0 - promover ou não a realização de exames nos meses de dezembro, janeiro e/ou fevereiro; 
4.3.2 - adiar ou antecipar a data ou hora prevista para a realização de exame, desde que comunique 
previamente, aos interessados, a mudança ocorrida. 
4.4 - Os Diretores Regionais do DENTEL poderão, em caso de necessidade, empregar, na fiscalização dos 
exames, funcionários de outros órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou ainda, de empresas 
vinculadas ao Ministério das Comunicações. 
 
5 - EXAMES ESPECIAIS 
 
5.1 - São os solicitados por associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações 
ou por um grupo de candidatos para alguma localidade não incluída no calendário de exames regulares. 
5.1.1 - Compete à Diretoria Regional decidir pela aplicação de um exame especial. 
5.1.2 - O número mínimo que justifica a aplicação de um exame especial é de 20 (vinte) candidatos. 
 
6 - DA REALIZAÇÃO E CORREÇÃO DOS EXAMES 
 
6.1 - O ingresso na sala de exame será feito mediante comprovação da identidade dos candidatos, 
conforme a lista de inscrição TEL2. 
6.1.1 - O menor que não possuir cédula de identidade, deverá apresentar, além da certidão de nascimento, 
qualquer documento com retrato que o identifique. 
6.1.2 - Na sala de exames, com exceção dos candidatos, da banca examinadora e dos fiscais, é. vedada a 
permanência de qualquer. pessoa não convidada pelo presidente da banca examinadora. 
6.2 - Os exames serão aplicados pela banca examinadora designada pelo Diretor Regional do DENTEL (ou 
pelo Chefe da Agência do DENTEL, quando for o caso), composta de 3 (tres) membros, um dos quais será 
o presidente. 
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6.2.1 - Os membros não precisam ser servidores públicos do DENTEL, todavia, o presidente sê-lo-á 
obrigatoriamente. 
6.2.2 - Quando o exame for para a classe "B" ou A", um dos membros deverá ser, preferencialmente, 
telegrafista. 
6.3 - As provas serão- aplicadas na seqüência e nos prazos de.duração 
abaixo determinados: 
1º - Legislação - 60 (sessenta) minutos; 
2º - Radioeletricidade - 60(sessenta) minutos; 
3º - Recepção auditiva em sinais de Código Morsa – 5 (cinco) minutos; 
4º - Transmissão de sinais em Código •se - 5(cinco) minutos para cada candidato. 
6.3.1 - O tempo gasto com explicações preliminares, distribuição de provas, etc., não será computado no 
período de duração do exame. 
6.4 - As respostas às questões de legislação e radioeletricidade deverão ser assinaladas na folha de 
respostas (conforme formulário TEL4, não sendo considerada qualquer outra informação indicada nas 
folhas de questões. 
As folhas de respostas ficarão arquivadas nas Diretorias pelo prazo de 30 (trinta) dias, após a divulgação 
dos resultados do exame, findo o qual serão destruídas. 
6.4.1 - Idêntico prazo será observado para as fitas gravadas que contenham as provas de transmissão, 
após o que serão desgravadas. 
6.4. - Serão consideradas nulas as respostas que: 
- apresentarem qualquer tipo de rasura; 
- forem preenchidas a lápis; 
- apresentarem duplicidade. 
6.4.3 - Será impedida a entrada na sala de qualquer candidato, no período compreendido entre a 
distribuição das provas e sua conclusão. 
6.4.4 - O resultado de cada prova será anotado nos formulários TEL2, TEL4 e TEL5. 
6.5 - Os resultados das provas de legislação e de radioeletricidade serão divulgados imediatamente após o 
seu término. 
6.6 - No caso de exames realizados nas localidades sede das Diretorias Regionais ou Agencias do  
DENTEL, os resultados das provas de transmissão e recepção auditiva de sinais em Código Morse deverão 
ser divulgados ate 5 (cinco) dias úteis após a realização das provas. Para os exames realizados fora dessas 
localidades, será observado o prazo de ate 5 (cinco) dias úteis após o regresso às sedes dos funcionários 
que aplicaram o exame. 
6.7 - A divulgação dos resultados ao candidato, quando não for feita imediatamente após o exame, poderá 
ser efetuada através de: 
- ligação telefônica urbana; 
- via postal, utilizando o formulário TEL7 ou TEL8; 
- associação de radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações; 
- órgãos de imprensa de grande circulação. 
6.8 - A aprovação na prova de legislação é pré-requisito.para prestação da prova de radioeIetricidade. 
6.9 - A aprovação na prova de radioeletricidade é pré-requisito para a prestação das provas de recepção 
auditiva e retransmissão de sinais em Código Morse. 
6.10- O candidato à habilitação à classe "B", que tenha sido reprovado nas provas de radioeletricidade e 
transmissão e recepção auditiva de sinais em Código Morse a que tenha sido aprovado na prova de 
legislação, será considerado habilitado à classe "C". 
6.11- Os fatos ocorridos durante o exame serão registrados no formulário TEL2 - verso - e assinado pelos 
membros da banca examinadora e por um representante da turma de candidatos,escolhido por sorteio ou 
por indicação da turma. 
6.12 - A gravação de um texto padrão para a recepção de sinais em Código Morse será reproduzida diante 
dos presentes, durante dois minutos, antes de iniciada a prova, com a finalidade de adaptar o ouvido dos 
candidatos ã tonalidade e à velocidade. 
6.13 - Para efeito de transmissão, recepção e correção, cada palavra corresponderá a 5 (cinco) caracteres 
recebidos e transmitidos. 
6.14 - Serão adotados, na correção dessas provas, os seguintes critérios: 
- os textos transmitidos ou recebidos deverão ser separados em grupos de 5m (cinco) caracteres; 
- o responsável pela correção deverá observar, dentro de cada grupo, se os cinco caracteres estão corretos, 
ou seja se correspondem aos caracteres transmitidos ou dados a transmitir pelos textos padrão; 
- se o candidato transmitir ou receber erradamente l (um) dos caracteres do grupo, todo o grupo será 
considerado incorreto.  
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Exemplo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Na prova de recepção auditiva de sinais em Código Morse, será considerado aprovado o candidato que 
receber corretamente: 
- classe "B" - 10 (dez) grupos; 
- classe "A" - 25 (vinte e cinco) grupos. 
 
7 - DA SUSPENSÃO OU ANULAÇÃO DE EXAMES 
 
7.1 - Uma prova poderá ser suspensa quando ocorrerem anormalidades durante a sua realização. São 
consideradas anormalidades: 
- condições ambientais que impossibilitem a realização da prova (falta de luz, ruído excessivo, etc); 
- distúrbios. 
7.2 - Poderá ser anulado o exame, no todo ou em parte, pelo Diretor Regional, com fundamento em motivos 
apresentados pela banca examinadora. 
7.3 - O candidato poderá, isoladamente, ter seu exame anulado desde que a banca examinadora consigne, 
no formulário TEL2, comportamento que justifique tal anulação. 
7.4 - Caso a banca examinadora considere inconveniente que determinado candidato continue a prestar seu 
exame, por observar no mesmo comportamento prejudicial ao bom andamento do exame, poderá solicitar 
do candidato a interrupção imediata do mesmo, bem como, a sua retirada do local de realização das provas. 
7.4.1 - Nesses casos, o candidato será considerado eliminado do exame, ficando, todavia, amparado pelo 
item 2.7. 
7.4.2 - O candidato eliminado em dois exames, consecutivos ou não, ficará impedido de prestar exames 
durante 2 (dois) anos da data de sua última eliminação. Neste caso, deverá ser comunicado a todas as 
Diretorias Regionais tal impedimento. 
 
8 - ELABORAÇÃO DAS PROVAS 
 
8.1 - As provas de legislação e de radioeletricidade constarão, cada uma, de 20 (vinte) questões contidas 
nos Manuais de Questões, previamente sorteadas pela respectiva Diretoria Regional. 
8.2 - Das provas de legislação constarão: 
- 3 (três) questões sobre o tema "Indicativo de Chamada"; 
- 3 (três) questões sobre o Código "Q"; 
- 3 (três) questões sobre o tema "Largura de Faixa e Tipo de Emissão; 
-11(onze) questões sobre o restante da legislação. 
8.2.1 - Das provas de radioeletricidade não deverão constar mais do que 3 (três) questões de cada assunto. 
8.3 - As provas de recepção auditiva e transmissão de sinais em Código Morse serão elaboradas conforme 
determina a legislação em vigor. 
 
9 - DA BANCA ESPECIAL DE EXAME 
 
9.1 - Os candidatos portadores de moléstias contagiosas e os acometidos de males que lhes impeçam a 
livre locomoção, bem como os cegos, desde que comprovem o estado físico, poderão prestar exame ante 
uma banca especial. 
9.2 - Caberá às Diretorias Regionais o deferimento de pedidos para exames ante bancas especiais 
devendo, ainda, estabelecer os métodos de aplicação e avaliação das provas, tendo em vista as 
impossibilidades físicas dos candidatos. 
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10 - DA HABILITAÇÃO E LICENCIAMENTO 
 
10.1 - O Candidato aprovado no exame fará jus a um certificado de habilitação, documento comprobatório 
de que o seu portador está apto a operar estações de radioamadores nas faixas atribuídas à classe nele 
especificada. 
10.2 - A licença de funcionamento é o documento que autoriza a instalação e a entrada em serviço da 
estação de radioamador dentro das limitações de freqüência e potência impostas à classe para a qual está 
habilitado o radioamador responsável pela estação. 
10.3 - O certificado de habilitação e/ou a licença de funcionamento de estação serão expedidos pelo 
DENTEL, com base no formulário RAE1. 
10.3.1 - O preenchimento do formulário RAE1 será feito pelo interessado, imediatamente após a divulgação 
do resultado da prova: 
- de legislação, no caso de ingresso à classe ―C‖ ou no caso de reabilitação a qualquer classe; 
- de radioeletricidade, no caso de ingresso à classe "B" ou de promoções às classes "B" e "A". 
10. 4 -  Os procedimentos a serem seguidos são os seguintes: 
10.4.1 - Ingresso no serviço, sem requerer a licença de funcionamento de estação. 
10.4.1.1 – O interessado preenche a 1ª via do formulário RAE1, exceto os campos hachuriados; 
10.4.1.2 - O funcionário do DENTEL completa o RAE1, preenchendo os campos hachuriados, conforme 
instruções. 
10.4.1.3 - A Diretoria Regional expede o certificado de habilitação na hora ou o remete pelos correios, no 
prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso e seu volume de trabalho. Na mesma ocasião, atualiza o seu 
cadastro manual, remetendo, após, o RAE1 para o processamento. 
10.4.2 - Ingresso no serviço, requerendo a licença de funcionamento de estação. 
10.4.2.1 - O interessado preenche o formulário RAE1 em duas vias, exceto os campos hachuriados. 
10.4.2.2 - O funcionário do DENTEL completa o RAE1, preenchendo os campos hachuriados, conforme 
instruções. 
10.4.2.3 - A 2ª via do RAE1 fica em poder da Diretoria Regional ou Agencia do DENTEL. 
10.4.2.4 - A 1ª via será devolvida ou remetida pelos correios ao interessado, que deverá: 
- filiar-se a uma associação de radioamadores, reconhecida pelo Ministério das Comunicações e/ou obter a 
comprovação de sua filiação mediante carimbo no quadro 6 do RAE1; 
- recolher, em qualquer Agencia do Banco do Brasil S.A., a taxa de fiscalização da instalação - FISTEL; 
- devolver à Diretoria Regional do DENTEL a 1ª via do RAE1 e o comprovante de recolhimento do FISTEL, 
anexando, para tanto, a guia autenticada mecanicamente pelo Banco. 
10.4.2.5 - A Diretoria Regional efetua a conferencia juntamente com a 2ª via do RAE1, expede o certificado 
de habilitação e a(s) licença(s) de funcionamento na hora, ou remete pelos correios no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
Na mesma ocasião, atualiza o seu cadastro manual, remetendo, após, a 1ª via do RAE1 e a guia DARF 
para processamento. 
10.4.3 - Promoção de classe, requerendo pela 1ª vez licença de funcionamento de estação: 
- O procedimento será idêntico ao descrito no item 10.4.2 
10.4.4 – Promoção de classe requerendo alteração ou acréscimo de estação: 
- O procedimento será idêntico ao descrito no item 10.4.2 
10.4.5 - Promoção.de classe, sem requerer licença de funcionamento de estação: 
- O procedimento será idêntico ao descrito no item 10.4.1 
10.4.6 - Promoção de classe, sem requerer licença de funcionamento de estação:  
a) O interessado preenche o formulário RAE1 em duas vias, exceto os campos hachuriados; 
b) Q funcionário do DENTEL completa o RAE1, preenchendo os campos hachuriados, conforme instrução; 
c) a 2ª via do RAE1 fica em poder da Diretoria Regional ou Agencia do DENTEL; 
d) a 1ª via do RAE1 e devolvida no ato ou remetida pelos correios ao interessado que deverá: 
- obter o carimbo comprobatório de sua filiação a uma associação de radioamadores reconhecida pelo 
Ministério das Comunicações, no quadro 6 do RAE1 (dispensável, no caso de promoção à classe "A"); 
- devolver a 1ª via do RAE1 à Diretoria Regional, autenticado conforme descrito no item anterior. 
e)  a Diretoria Regional efetua a conferência junto com a 2ª via do RAE1, expede o certificado de habilitação 
na hora ou remete-o pelos correios no próximo dia útil. Na mesma ocasião, atualiza o seu cadastro manual, 
encaminhando, após ã 1ª via do RAE1 para cadastramento. 
10.4.2.1 - O interessado preenche o formulário RAE1 em duas vias, exceto os campos hachuriados. 
10.4.2.2 - O funcionário dó DENTEL completa o RAE1, preenchendo os campos hachuriados, conforme 
instruções. 
10.4.2.3 - A 2ª via do RAE1 fica em poder da Diretoria Regional ou Agencia do DENTEL. 
10.4.2.4 - A 1ª via será devolvida ou remetida pelos correios ao interessado, que deverá: 
- filiar-se a uma associação de radioamadores, reconhecida pelo Ministério das Comunicações e/ou obter a 
comprovação de sua filiação mediante carimbo no quadro 6 do RAE1; 
- recolher, em qualquer Agencia do Banco do Brasil S.A., a taxa de fiscalização da instalação - FISTEL; 
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- devolver à Diretoria Regional do DENTEL a 1ª via do RAE1 e o comprovante de recolhimento do FISTEL, 
anexando, para tanto, a guia autenticada mecanicamente pelo Banco. 
10.4.2.5 - A Diretoria Regional efetua a conferencia juntamente com a 2ª via do RAE1, expede o certificado 
de habilitação e a(s) licença(s) de funcionamento na hora, ou remete pelos correios no prazo de 15 (quinze) 
dias. Na mesma ocasião, atualiza o seu cadastro manual, remetendo, após, a 1ª via do RAE1 e a guia 
DARF para processamento. 
10.4.3 - Promoção de classe, requerendo pela 1ª vez licença de funcionamento de estação: 
- O procedimento será idêntico ao descrito no item 10.4.2. 
10.4.4 - Promoção de classe, requerendo alteração ou acrescimo de estação: 
O procedimento será idêntico ao descrito no item 10.4.1. 
10.4.6 - Promoção de classe, sem requerer licença de funcionamento de estação - Radioamadores que já 
possuem estação: 
a) O interessado preenche o formulário RAE1 em duas vias, exceto os campos hachuriados; 
b) O funcionário do DENTEL completa o RAE1, preenchendo os campos hachuriados, conforme instrução; 
c) a 2ª via do RAE1 fica em poder da Diretoria Regional ou Agencia do DENTEL; 
d) a 1ª via do RAE1 é devolvida no ato ou remetida pelos correios ao interessado que deverá: 
- obter o carimbo comprobatório de sua filiação a uma associação de radioamadores reconhecida pelo 
Ministério das Comunicações, no quadro 6 do RAE1 (dispensável, no caso de promoção à classe "A"); 
- devolver a 1ª via do RAE1 à Diretoria Regional, autenticado conforme descrito no item anterior. 
e) a Diretoria Regional efetua a conferência junto com a 2ª via do RAE1, expede o certificado de habilitação 
na hora ou remete-o pelos correios no próximo dia útil. Na mesma ocasião, atualiza o seu cadastro manual, 
encaminhando, após ã 1ª via do RAE1 para cadastramento. 
10.5 - Para os candidatos que dependam do resultado das provas de transmissão e recepção auditiva em 
sinais de Código Morse os formulários RAE1,  já preenchidos, ficarão em poder da banca examinadora a 
qual, após a correção das provas, procederá conforme as instruções descritas. 
10.6 - Os formulários RAE1 terão o seguinte tratamento: 
10.6.1 - Serão destruídos (lª e 2ª vias) quando o candidato for reprovado ou eliminado. 
10.6.2 - A 2ª via será destruída após a conferência final da 1ª via (após a devolução ao DENTEL). 
10.6.3 - A 1ª via será remetida para processamento, através da Divisão de Telecomunicações do DENTEL. 
 
11 - REABILITAÇÃO 
 
11.1 A reabilitação à classe a que pertence o radioamador que se encontrar impedido de operar, por haver 
ficado inativo por período superior a 5 (cinco) anos, dependerá da sua aprovação no exame de legislação 
do Serviço de Radioamador. 
11.2 - A reabilitação do radioamador que se encontrar impedido de operar, por efeito de cassação da 
outorga, poderá se processar, decorridos 2 (dois) anos da cassação, mediante a aprovação do interessado 
no exame de legislação do Serviço de Radioamador. 
 
12 – LICENCIAMENTO. ALTERAÇÃO OU ACRÉSCIMO DE ESTAÇÕES OU DADOS DE 
RADIOAMADORES HABILITADOS 
 
12.1 - Os radioamadores que, independentemente de prestação de exame, pretendam obter licenciamento, 
alteração ou acréscimo de estações, ou ainda alteração nos dados pessoais, deverão encaminhar seu 
pedido ao DENTEL utilizando á primeira via do formulário RAE1. 
12.2 - Caso o radioamador possua ou esteja requerendo licença de estação é obrigatória a comprovação de 
filiação a uma associação de radioamadores reconhecida (carimbo da entidade no espaço reservado ao 
RAE1). Quando couber, acompanhará o formulário a guia DARF correspondente ao pagamento da taxa de 
fiscalização da instalação. 
12.3 - O pedido de licença da estação principal, e/ou móvel e/ou portátil deverá ser feito à Diretoria Regional 
do DENTEL a que estiver jurisdicionado o domicilio principal. 
12.3.1 - O pedido de mudança de endereço da estação, que implicar em modificação do indicativo de 
chamada, deverá ser dirigido à Diretoria Regional a que esteja jurisdicionado o novo domicilio, devendo esta 
comunicar o fato à Diretoria  Regional do domicilio anterior do radioamador, para fins de registro cadastral. 
12.4 - O pedido de licença de estação para domicilio adicional podará ser, opcionalmente, feito na Diretoria 
Regional a que estiver jurisdicionado o domicilio principal ou naquela do domicilio adicional. Quando 
fornecida pela segunda, a Diretoria Regional do domicilio principal deverá ser informada para fins de registro 
cadastral. 
12.5 - Desde que todos os documentos exigidos estejam em ordem, o DENTEL deverá atender o pedido no 
ato ou, no máximo, em 15 (quinze) dias, via postal. 
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13 - CERTIFICADO DE RADIO-ESCUTA 
 
13.1 - Os interessados na obtenção do certificado de rádio-escuta, deverão  dirigir requerimento ao Diretor 
Regional do DENTEL, utilizando o formulário TEL9. 
13.2 - Os certificados serão expedidos pelas próprias Diretorias Regionais, conforme formulário TEL10, as 
quais controlarão o respectivo cadastro. 
 
14 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
14.1 - Na área do Distrito Federal, a Divisão de Telecomunicações exercerá as mesmas atividades 
atribuídas às Diretorias Regionais na presente instrução. 
14.2 - Enquanto não for implantada a expedição centralizada dos certificados de habilitação e das licenças 
de funcionamento, pelo DENTEL, as Diretorias Regionais continuarão a expedir os referidos documentos. 
14.3 - As Diretorias Regionais deverão manter o cadastro dos radioamadores que estão sob sua jurisdição 
utilizando, para tanto, a FICHA CADASTRO DE RADIOAMADOR, conforme o modelo do Anexo 1. 
14.3.1 - As Diretorias Regionais que possuem "pastas cadastrais" de radioamadores, deverão substituí-las 
pela ficha referida no item 14.3. 
14.4 - Não será necessário o envio de cópia da FICHA CADASTRAL DE RADIOAMADOR à Divisão de 
Telecomunicações, a qual será substituída pelo formulário RAE1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 7-11-2011 às 21,15 hs. 
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Portaria nº 1.897, de 11 de agosto de 1980, do DENTEL 

Publicada no D. O. U. de 21-8-1980 – Páginas 16588 e 164589 

( Página 56 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 

 O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  TELECOMUNICAÇÕES -  
DENTEL, no uso de suas atribuições, considerando que; 
 

- deverá ser comprovada a qualificação profissional para gozar da isenção de exames de 
habilitação, conforme previsto nos incisos I e II do artigo 20 do Regulamento do Serviço de Radioamador, 
aprovado pelo Decreto nº 74.810, de 4 de novembro de 1974; 

- há interessados na habilitação para radioamador que cursaram ou estão cursando escola em cujo 
currículo constam matérias relativas a telecomunicações ou a eletrônica, incluindo radioeletricidade e 
telegrafia; 
 

- a comprovação de  estar cursando ou de haver concluído o curso em escola cujo currículo inclui 
aquelas matérias atende à qualificação a que se referem os incisos I e II do citado artigo 20 do 
Regulamento do Serviço de Radioamador, 
 

RESOLVE: 
 

Determinar que os exames para ingresso.ou promoção de classe, no Serviço de Radioamador, de 
clientela com direito às isenções previstas nos incisos I e II do art. 20 do .Regulamento do Serviço de 
Radioamador, são aqueles indicados no anexo que acompanha esta Portaria. 
 

II –  Estabelecer que a documentação exigível, em cada caso, é aquela indicada na última coluna do 
mesmo anexo. 
 

III Esclarecer que as isenções pretendidas por candidatos à habilitação para radioamador, não 
incluidos na clientela constante do anexo a que  a esta acompanha, devem ser comprovadas conforme 
procedimento ate então adotado. 
 

IV Fixar que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ANTONIO FERNANDES NEIVA 
Diretor-Geral do DENTEL 

 
 

NOTAS 
 
1 - Somente após 1 (um) ano de operação comprovada na classe "B". A comprovação deverá ser feita 
através de declaração de associação de Radioamadores reconhecida pelo Ministério das Comunicações. 
 
2 - 0s candidatos aprovados nos exames de habilitação ao Serviço de Radioamador receberão do DENTEL 
o CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO. O processamento da inscrição, prestação de exames e recebimento 
do Certificado de. Habilitação, não implicará em ônus para os interessados. 
3 - Os Radioamadores habilitados que pretendam requerer a Licença de Funcionamento da Estação, 
deverão: 
a) .filiar-se a uma Associação de Radioamador reconhecida pelo Ministério das Comunicações; 
b)  efetuar o pagamento correspondente à taxa de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) - 
Instalação da Estação; 
c) durante a vigência da Licença de Funcionamento da Estação, efetuar o pagamento da taxa de 
Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) -Funcionamento de Estação, devida anualmente. 
4 - Caso exista, dentro da clientela relacionada neste ANEXO, para a qual ã exigida a prova de transmissão 
e recepção auditiva de sinais de código Morse, algum candidato que possua comprovação da sua condição 
de diplomado em telegrafia, poderá.o mesmo, mediante a juntada do documento que prove a sua condição; 
solicitar isenção da prova correspondente. 
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Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  - (Consulta realizada no dia 10-11-2011 às 09,20 hs.) 
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Ordem de serviço 23/80, –De 2 de setembro de 1980 - do DENTEL 

( Publicação no D. O. U. não localizada ) 

 
 

Brasília, 2/set/80 
 
 
Revoga ato liberatório de uso de telegrafia  
no Serviço de Radioamador. 

 
 
 
 
 
 

O Diretor Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações – DENTEL, no uso de suas 
atribuições 
 

Considerando que a liberação do uso da telegrafia ao longo de todas as faixas destinadas ao Sérico 
de Radioamador, objeto da Ordem de Serviço nº 06, de 19 de abril de 1978, visava atender conveniência 
temporária, tendo em vista a realização dos Contestes Brasília – Ano XVIII e Dia Mundial das 
Telecomunicações; e 
 

Considerando a necessidade de disciplinar o uso da telegrafia ao longo das faixas de freqüências 
destinadas ao Serviço de Radioamador, 
 

RESOLVE: 
 

Revogar a Ordem de Serviço nº 06(2)/78-GAB/DENTEL. 
 

Antonio Fernandes Neiva 
Diretor Geral do DENTEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
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Portaria nº 2.204, de 18 de setembro de 1980, do DENTEL 

Publicada no D. O. U. de 24-9-1980 – Páginas 19092 e 19093 

( Página 44 e seguinte, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

Autoriza o uso de telegrafia em faixas de frequência  
específicas atribuídas ao Serviço de Radioamador. 

 
O Diretor Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações – DENTEL, no uso de suas 

atribuições, 
 

Tendo em vista o disposto no item 7.7 – Capítulo 1, do Título VII, da Norma 05/75 – Execução do 
Serviço de Radioamador, aprovada pela Portaria MC nº 497, de 6 de junho de 1975, e 
 

Tendo em vista facultar aos radioamadores brasileiros adestramento continuado nas modalidades 
A1 e F1 para participação eficiente em concursos internacionais, 
 

RESOLVE: 
 
Autorizar os executantes do Serviço de Radioamador a utilizarem os tipos de emissão A1 e F1 

(telegrafia) nas faixas de freqüência conforme abaixo indicado: 
 
Para a classe ―C‖      3525  a  3800 
 
Para a classe ―B‖      3525  a    3800  kHz 
                                 7050  a    7300  kHz 
  
Para a classe ― A‖     3525  a    3800  kHz 
                                 7050  a     7300  kHz 
                                14100  a  14350  kHz 
                                 21100 a  21450  kHz 
                                 28100 a  29700  kHz 
 
II – Esta autorização prevalecerá apenas enquanto não for modificada a Norma 05/75 – Execução do 
Serviço de Radioamador. 
 
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Antonio Fernandes Neiva 
Diretor Geral do DENTEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  - (Consulta realizada no dia 10-11-2011 às 11,10 hs.) 
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Portaria nº 218, de 23 de setembro de 1980, do DENTEL 

Publicada no  D. O. U.  de  03-10-80 -- Páginas 19778 a 19780 

( Páginas 98 a 100, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

PORTARIA Nº 218, DE 23 DE SETEMBRO DE 1980,  
COM A NORMA 01A/80  DENTEL 

 
Aprova a Norma 01A/80 - SERVIÇO RÁDIO DO CIDADÃO 

 
 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de suas atribuições e, considerando as sugestões de 
interessados no aperfeiçoamento da Norma 01/80, conforme previsto pela Portaria nº 044, de 5 de março de 
1980, que a aprovou, 
 
RESOLVE: 
I - Aprovar a Norma 01A/80 - SERVIÇO RÁDIO DO CIDADÃO, que a esta acompanha, estabelecendo as 
condições para execução daquele serviço. 
 
II - Determinar que o Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL baixe os atos 
complementares que se fizerem necessários à aplicação da Norma. 
 
III - Manter o prazo de dois anos, a partir de 8 de março de 1980, para que as pessoas jurídicas atualmente 
executantes do Serviço Rádio do Cidadão se enquadrem no Serviço Limitado, sob pena de cancelamento 
das licenças. 
 
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Portaria nº 044/80, de 5 de 
março de 1980 e as disposições em contrário. 

 
HAROLDO CORRÊA DE MATTOS 

Ministro de Estado das Comunicações 
 
 
 
 

NORMA Nº 01A/80 - SERVIÇO RÁDIO DO CIDADÃO 
 

 
DEFINIÇÃO 
 
1- O serviço Rádio do Cidadão é o serviço de radio comunicações de uso compartilhado para comunicados 
entre estações fixas e/ou móveis, realizados por pessoas naturais, utilizando o espectro de freqüência 
compreendido entre 26,96 Mhz e 27,61 Mhz. 
 
É facultada a execução do Serviço às associações representativas de seus usuários, reconhecidas pelo 
Ministério das Comunicações, bem como aos Corpos de Bombeiros, Secretaria de Segurança Pública, 
polícias civis e militares, polícia rodoviária e demais órgãos públicos ou entidades que, a critério do Agencia 
Nacional de Telecomunicações- Anatel, possam atender a situações de emergência. 
É facultado o uso dos canais 59 (27,595 Mhz) 09 (27,065 Mhz) e 19 (27,185 Mhz), para uso em rodovias, às 
pessoas jurídicas, em atendimento a usuários do Serviço Rádio do Cidadão. 
 
Finalidade do Serviço 
 
O serviço de Rádio Cidadão destina-se a: 
. proporcionar comunicações em radiotelefonia, em linguajem clara, de interesse geral ou particular ; 
.atender a situações de emergência, como catástrofes, incêndios, inundações, epidemias, perturbações da 
ordem, acidentes e outras situações de perigo para vida, a saúde ou a propriedade; 
 
a) transmitir sinais de telecomandos para dispositivos elétricos. 
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b) É proibido cobrar qualquer espécie de remuneração ou retribuição pela execução do serviço. 
 
Canalização 
 
A faixa do espectro de radiofreqüências entre 29,96 Mhz e 27,61 Mhz está dividida em 65 canais com 
separação de 10 Khz entre portadores adjacentes com largura de faixa ocupada de 8 Khz por canal, de 
acordo com a seguinte canalização: 
 
                                       CANAL FREQÜÊNCIA 
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c) Os canais compreendido na faixa de 26,957 e 27,283 Mhz devem aceitar qualquer interferência 
prejudicial que possa ser causada pelas emissões utilizadas com fins industrias, científicos e médicos. 
 
d) As estações poderão operar livremente em qualquer dos canais citados nesta norma, executando-se os 
destinados a atender situações de emergência, chamada e escuta, ao uso em rodovias ou à transmissão de 
sinais de telecomando. 
 
e) É vedada a utilização simultânea de mais de um canal por qualquer estação. 
 
f) O canal 9 (27,065 Mhz) é restrito ao trafego de mensagens referentes a situações de emergência em todo 
o território nacional. 
 
g) O canal 11 (27,085 Mhz) é restrito a chamada e escuta em todo território nacional. 
 
h) As estações do telecomando poderão utilizar qualquer um dos seguintes canais: 1T, 2T, 3T, 4T, 5T. 
 
O canal 24 (27,245 Mhz) poderá também ser utilizado para telecomando. 
 
i) Às estações de telecomando não é permitida a transmissão de qualquer outro tipo de informação. 
 
j) Na execução do Serviço Rádio do Cidadão somente serão utilizados equipamentos homologados pelo 
Ministério das Comunicações. 
 
k) No caso de comprovada necessidade, será permitida a utilização de equipamentos registrados pelo 
Ministério das Comunicações, 
 
Características técnicas 
 
l) Todos os equipamentos destinados ao Serviço Rádio Cidadão deverão satisfazer, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 
 
m) Os transmissores deverão ser modulados em amplitude e a máxima largura da faixa ocupada pelas 
emissões em fonia não deverá exceder a 8Khz para modulação em faixa lateral com portadora suprimida. 
 
n) A banda passante de áudio deverá iniciar o corte em .2,5 Khz com 1 Db / oitava como índice mínimo. 
 
o) A atenuação do segundo harmônio ou de outras emissões espúrias iguais ou maiores deverá ser superior 
a 60 Db, em relação à portadora para emissões em faixa lateral dupla, ou em relação à potência de pico de 
envoltório para emissões em faixa lateral singela com portadora suprimida. 
 
p) A atenuação da portadora e da faixa lateral não desejada, para equipamentos que utilizem emissões em 
faixa lateral singela com portadora suprimida, deverá ser maior do que 40 Db em relação à faixa lateral 
desejada. 
 
q) Os transmissores para telecomando deverão ser modulados em amplitude empregado tons de telegrafia 
por onda contínua, devendo a máxima largura da faixa ocupada não exceder a 8 Khz e a atenuação de 
emissões não essenciais ser superior a 40 Db, em relação a portadora. 
 
r) A estabilidade de freqüência deverá ser igual ou melhor que  +0,005% para variações de temperatura de 
–5ºC e para variações de mais ou menos 15% da tensão nominal de alimentação. 
 
s) A potência média permitida à saída do transmissor será de: 7 W para telecomando – potência da 
portadora; 7W para emissões em faixa lateral dupla – potência de portadora; 7W (21W PEP) para emissões 
em faixa lateral singela com portadora suprimida. 
 
Competência para Fiscalização 
 
t) A fiscalização do Serviço Rádio Cidadão será exercida pelo Anatel. 
 
LICENCIAMENTO 
 
u) A Licença de Estação é o documento emitido pelo Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
pelo qual fica autorizada a instalação e operação da estação do Serviço Rádio do Cidadão. 
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v) Complete ao diretor – Geral do ANATEL expedir Licença de Estação. 
 
x) Para cada estação será expedida uma licença. 
 
z) O licenciamento é obrigatório para todas as estações com equipamento de potência superior a 100 mw ( 
cem miliwatts ). 
 
É facultada ao interessado requer o licenciamento opcional das estações com potência igual ou inferior a 
100 mw. 
A licença de Estação será expedida a título precário, podendo ser cancelada por necessidade técnica ou 
conveniência do serviço, suspensa ou cassada, sem qualquer direito a indenização. 
O pedido de licenciamento para execução do Serviço Rádio do Cidadão far-se-á de acordo com os 
procedimentos e formulários adotados pelo ANATEL. 
O licenciamento que tiver cassada sua licença só poderá pleitear novo licenciamento após o decurso do 
prazo de 2 anos. 
 
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO 
 
É devido pagamento das taxas de fiscalização de telecomunicações pela execução do Serviço rádio do 
Cidadão. 
 
ee)O valor das taxas equivale à Quinta parte do maior valor de referência vigente no país. 
 
ff)São isentas destas taxas as estações de potência inferior ou igual a 100 mV, não licenciada. 
 
IDENTIFICAÇÃO DAS ESTAÇÕES 
 
gg)As estações licenciadas serão identificadas por um indicativo de chamada, composto do prefixo PX, do 
número correspondente à região do Brasil e de complemento alfanumérico. 
 
hh)Para esse efeito, o Brasil está dividido nas seguintes regiões: 
 
Espírito Santo e Rio de Janeiro ----------------------------------------------------------------------------------------------------1 
 
São Paulo --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------2 
 
Rio Grande do Sul ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------3 
 
Minas Gerais ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------4 
 
Paraná e Santa Catarina -------------------------------------------------------------------------------------------------------------5 
 
Bahia e Sergipe ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------6 
 
Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte -----------------------------------------------------------7 
 
Acre, Amazonas, Maranhão, Pará, Piauí, Amapá, Rondônia e Roraima ------------------------------------------------8 
 
Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso Do Sul, Fernando de Noronha e Ilhas Oceânicas ---------9 
 
OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 
 
i)Na operação das estações, deverão ser obedecidas as seguintes regras: 
 
jj)Antes de transmitir, o operador deverá verificar se o canal esta livre; 
 
ll)Nenhuma chamada será repetida mais de três vezes consecutiva, passando o operador imediatamente à 
escuta; 
 
Uma vez estabelecida a comunicação, em cada câmbio, deverá ser mencionado o indicativo de chamadas 
de ambas as estações em contato; 
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O indicativo de chamada será sempre declarado completo, sem supressões ou acréscimo de qualquer 
espécie; 
 
Nenhuma transmissão entre estações excederá a duração de 3 minutos, exceto nos casos de emergência. 
 
mm) As estações de telecomando estão dispensada das presentes regras, devendo seus operadores limitar 
as transmissões ao tempo estritamente necessário ao controle. 
 
PENALIDADES E INFRAÇÕES 
 
nn)As penalidades por infração desta norma são: 
 
Advertência; 
Multa, até 1/10 ( um décimo ) do valor máximo atualizado; 
Suspensão da execução do serviço, até 30 dias; 
Cassação da licença de estação. 
oo)Quando houver a prática de duas ou mais infrações, idênticas ou não, as penalidades serão 
cumulativamente aplicadas, não podendo, no total, ultrapassar o grau máximo previsto. 
pp)No concurso de infração a esta Norma e de crime ou contravenção, o processo penal terá procedência 
sobre o administrativo. 
qq) Se o DENTEL constatar a ocorrência de crime ou contravenção praticado na execução do serviço, a 
representação será dirigida à Polícia Federal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
rr)A advertência será aplicada, por escrito, quando o descumprimento de disposição desta norma seja 
capaz de desvirtuar a correta utilização do serviço e não estiver capítulo em penalidade mais grave. 
ss)Constituem infrações puníveis com multa: 
 
omitir o indicativo de chamada ou declara-lo co supressões ou acréscimos; 
não portar o original da licença ou não conserva-lo em local visível, junto à estação; 
não cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pelo DENTEL; 
reincidir em situação que já tenha motivado a aplicação de advertência; 
tt)Constituem infrações puníveis com suspensão da execução do serviço: 
transmitir música, discursos, disputas esportivas ou gravação magnetofônica de qualquer natureza; as 
gravações poderão ser admitidas nos casos de emergência; 
intercomunicar-se deliberadamente com estações não licenciadas; 
introduzir modificações técnicas no equipamento ou realizar transmissão em caráter experimental, de modo 
a prejudicar a operação de outras estações; 
conectar o equipamento a linha telefônica; 
não realizar pagamento da taxa de fiscalização das telecomunicações; 
reincidir em ocorrência que já tenha motivado multa; 
uu)Constituem infrações com cassação da licença da estação: 
empregar potência superior a permitida ; 
tratar, nas transmissões, de assunto político, religioso ou racial ou qualquer outros que possam dar motivos 
a polêmica; 
utilizar código de transmissão diversos do código ‗Q‘; 
proferir palavras ou expressões chulas ou em desacordo com a moral e os bons costumes; 
operar em freqüências diferentes das previstas nesta Norma ou provocar interferências propositais; 
cobrar ou receber qualquer espécie de remuneração em razão de serviços prestados a terceiros; 
impedir ou dificultar a ação do agente fiscalizador do Anatel; 
praticar ou permitir que se pratique crime ou contravenção mediante utilização de transmissores originadas 
da estação; 
reincidir em ocorrência que já tenha motivado a aplicação de suspensão da execução do serviço. 
vv)Na aplicação ou na fixação da penalidade, serão considerados antecedentes, bem como a intensidade 
do dolo ou grau de culpa, e os motivos, circunstâncias e conseqüências da infração. 
xx)A aplicação e fixação das penalidades previstas nesta Norma compete: 
 
Aos Diretores Regionais do DENTEL, a advertência, a multa e a suspensão da execução do Serviço, até 10 
(dez) dias; 
 
Ao Diretor da Divisão de Fiscalização do DENTEL, a suspensão de 10 (dez) dias a 30 (trinta) dias; 
 
Ao diretor – Geral do DENTEL, A CASSAÇÃO DA LICENÇA DE ESTAÇÃO. 
zz)A aplicação da penalidade será precedida de parecer do órgão competente do DENTEL, notificado 
previamente o infrator para exercer o direito de defesa no prazo de 5 (cinco) dias, contatos da data do 
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recebimento da infração por carta registrada com aviso de recebimento (AR). 
Reconsiderações e Recurso 
 
Da aplicação de penalidade caberá pedido de reconsideração e, em seguida, recurso para autoridade 
imediatamente superior, apresentados no prazo de 30 (trinta) dias, contatos da data de recebimento da 
respectiva notificação por carta registrada com aviso de recebimento (AR). 
 
O pedido de reconsideração e o recurso têm efeito suspensivo, a não ser no caso de alínea ‗h‘, do item 20 
desta Norma 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.qsl.net/zz1nja/portaria0180.htm 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/3448908/dou-secao-1-03-10-1980-pg-98/pdf 
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Portaria nº 266, de 14 de outubro de 1980, do DENTEL 

Publicada no D. O. U.  de 16-10-1980 – Página 20748 

( Página 44, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

 
 
O SECRETARIO-GERAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições 

legais e considerando: 
 
- a importância do uso de estações repetidoras de sinais radioelétricos em ondas métricas e decimétricas 
para o Serviço de Radioamador; 
 
- a necessidade de uma expansão integrada do Serviço nas citadas faixas; 
 
- as várias possibilidades de uso e interligação de repetidoras, apresentando critérios diversos e, por vezes, 
incompatíveis em um planejamento global; 
 
- e ainda, as necessidades do estabelecimento de critérios técnicos nacionais, compatíveis com o desenvol-
vimento do Serviço, acompanhando as tendências internacionais. 
 
RESOLVE: 
 
I - Fixar as seguintes diretrizes para a utilização de repetidoras de sinais radioelétricos em ondas métricas e 
decimetricas do Serviço de Radioamador: 
 
1. LICENCIAMENTO - somente poderão requerer licença de funcionamento de estações repetidoras os 
radioamadores classe "A" e as associações de radioamadores. 
 
2. ÁREA PRIORITÁRIA - considera-se como área prioritária para o planejamento e regularização do uso 
das faixas de ondas métricas e decimétricas para o Serviço de Radioamador, a área compreendida pelos 
Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo, 
 
3. COORDENAÇÃO - o Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL estabelecerá, quando 
necessário, coordenações interestaduais permanentes para os assuntos relativos à utilização das faixas de 
ondas métricas e decimétricas reservadas ao Serviço de Radioamador.  
 
3.1 - Deverá:ser ativada de imediato a coordenação interestadual para.a área prioritária. 
 
4. EXPERIMENTAÇÃO - 0 DENTEL. poderá autorizar pelo prazo de 3 (tres) meses, prorrogáveis se 
necessário, a instalação e a operação de estações repetidoras em caráter experimental, para fins de 
pesquisa técnica ou científica, testes, ajustes de equipamentos e antenas, ou escolha de localização. 
 
5. ATIVAÇÃO/DESATIVAÇÃO - as estações repetidoras terão obrigatoriamente a possibilidade de serem 
ligadas ou desligadas por controle remoto, pelos seus responsáveis. 
 
6. IDENTIFICAÇÃO - as estações repetidoras terão obrigatoriamente dispositivo que irradie, 
automaticamente, seu indicativo de chamada. 
 
7. ACIONAMENTO RESTRITO - o DENTEL poderá autorizar, quando houver disponibilidade de canais, a 
utilização de estações repetidoras acionadas remotamente por código de acesso privado. Todavia, quando 
ocorrer carência de canais, tais estações se converterão em repetidoras de acesso livre para uso comum 
 
8. CONEXÃO À REDE TELEFONICA - é facultada às associações de radioamadores com um mínimo de 50 
(cinquenta) associados, todos obrigatoriamente radioamadores, conectar as estações repetidoras sob sua 
responsabilidade com a rede telefônica pública seja de modo manual (phone-patch), ou automático (auto-
patch). Todavia, tais conexões:dependem de permissão da concessionária do serviço telefônico público. A 
critério do DENTEL, em casos excepcionais, o número de associados acima fixado poderá ser alterado. 
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9. FREQUÊNCIAS - a atribuição, distribuição e consignação de freqüências para as estações repetidoras 
respeitará a  legislação em vigor; além disto, seguirá as tendências internacionais de utilização das diversas 
sub-faixas de freqüências para o Serviço, bem como observará os planos para a Região 2 da União 
Internacional de Radioamadorismo (IARU) e da Liga Americana de Radioamadores (ARRL). 
 
10. POTÊNCIA - serão adotados, para as estações repetidoras, os valores de potência efetiva radiada 
(ERP) fixados pela Comissão Federal de Comunicações (FCC) dos E.U.A., abaixo transcritas:. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11. ENLACÉS (lincagem) - é permitida a. interligação de estações repetidoras, preferencialmente em 
freqüências superiores a 148 MHz, desde que assegurem o não acionamento desnecessário ou indesejável 
de estações, envolvidas ou não na rede de interligação. 
11,1 - Os pedidos ao DENTEL para a interligação de .estações repetidoras devem ser efetuados em 
conformidade com planejamento global para toda a área de um Estado ou conjunto de Estados. 
 
 

Rômulo Villar Furtado 
Secretário-Geral 

Ministério das Comunicações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  - (Consulta realizada no dia 10-11-2011 às 16,10 hs.) 
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Portaria nº 2.471, de 14 de outubro de 1980, do DENTEL 

Publicada no D. O. U. de 17-10-1980 – Página 20803 

 ( Página 35, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 

Estabelece  procedimento  quanto  à desativação de 
 estação destinada ao Serviço de radiocomunicação. 

 
 
 
 

 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — DENTEL, 

no uso de suas atribuições e, 
 
CONSIDERANDO que a taxa de fiscalização do funcionamento é incidente enquanto instalada a estação; 
 
CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de pagamento da taxa anual de fiscalização de funcionamento 
deixa de existir, somente, a partir do exercício seguinte ao da comunicação da desativação, 
 
 
RESOLVE: 
 
Estabelecer que incumbe ao executante de qualquer modalidade de serviço de radiocomunicação informar 
ao DENTEL a desativação, permanente, de estação sob sua responsabilidade. 
 
2.- Determinar que deverá acompanhar a comunicação da referida desativação, a respectiva licença de 
funcionamento. 
 
Revogar a portaria DENTEL nº 1093, de 10 de julho de 1979 
 

ANTONIO FERNANDES NEIVA 
Diretor Geral do DENTEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  - (Consulta realizada no dia 10-11-2011 às 20,45 hs.) 
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Portaria nº 101 de 21 de maio de 1982.do DENTEL 

Publicada no     D. O. U. de 27-05-1982 – Páginas 9695 a 9697 

 ( Páginas 103 a 105 no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
70.568, de 18 de maio de 1972, 
 

RESOLVE: 
I – Aprovar a Norma nº 0002/82 - Especificações Técnicas para Homologação ou Registro de 

Transmissores, Receptores e Amplificadores Lineares do Serviço de Radioamador, que a esta acompanha. 
I – Permitir que os equipamentos em funcionamento e aqueles instalados até 31.12.84 funcionem 

com valores diferentes dos indicados no subitem 4.1.2.3 da presente Norma até 31.12.1993, desde que não 
causem interferência em outras modalidades de serviço. 

III – Dispensar da certificação de homologação ou de registro os equipamentos fornecidos pelos 
fabricantes locais até 31.12.82, bem como aqueles importados eu entrem no país até esta mesma data. 

          III.1 – Esta dispensa não desobriga os equipamentos de atender aos requisitos estabelecidos 
pelo Regulamento do Serviço de Radioamador. 

IV – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HAROLDO CORRÊA DE MATTOS 
Ministro de Estado das Comunicações 

 
 

NORMA Nº 0002/82 
 

NORMA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA HOMOLOGAÇÃO OU REGISTRO 
DE TRANSMISSORES, RECEPTORES E AMPLIFICADORES LINEARES DO SERVIÇO 

DE RADIOAMADOR. 
 

OBJETIVO 
1.- Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condições específicas a que devem satisfazer os 
equipamentos transmissores, receptores e os amplificadores lineares que operam nas faixas reservadas ao 
Serviço de Radioamador para fins de Homologação ou de Registro. 
 
CAMPO DE APLICAÇÃO 
2.- As especificações constantes desta Norma se aplicam a todos os transmissores, receptores e 
amplificadores lineares de fabricação industrial, seriada ou não destinados ao Serviço de Radioamador. 
 
CAMPO DAS ESPECIFICAÇÕES 
3.- As especificações constantes desta Norma serão comprovadas, segundo critérios estabelecidos na 
Sistemática de Homologação ou de Registro. 
3.1.- As especificações são divididas em: 
a) mandatórias – especificações cujos requisitos mínimos de desempenho a serem atendidos pelo 
equipamento são os constantes desta Norma; 
b) complementares – especificações para as quais não há requisitos pré-fixados e os valores de 
desempenho a serem atendidos pelo equipamento serão os informados e garantidos pelo interessado na 
Homologação ou Registro. 
3.2.- As especificações tanto mandatórias como as complementares, devem ser atendidas em toda a faixa 
de condições ambientais e de variação da alimentação primária, estabelecida para o equipamento. 
3.3.- Qualquer característica técnica constante de publicação referente ao equipamento, ainda que não 
incluída nesta Norma, estará sujeita a comprovação. 
 
ESPECIFICAÇÕES 
4.- São as seguintes as especificações mandatórias: 
4.1.- TRANSMISSORES: 
4.1.1- POTÊNCIA: A potência média de entrada no estágio final de radiofreqüência, alimentador do sistema 
irradiante, em onda contínua, ou a média equivalente em outras classes de emissão, deve ser tal que o 
valor máximo dissipado sobre uma carga não reativa ligada aos terminais de antena não exceda a: 
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100 W – para os equipamentos a serem usados por radioamadores classe  ―C‖. 
1000  W – para os equipamentos a serem usados por radioamadores classes ―A‖ e ―B‖. 
4.1.1.1 - Transmissores para uso de radioamadores classe ―C‖ poderão, na previsão do usuário passar às 
classes ―B‖ ou ―A‖, ser providos de dispositivos que lhes permitam transmitir até o limite de 1000 W; todavia, 
a elevação de potência não poderá ser feita mediante simples ajuste de operação, e sim, obrigatoriamente, 
por alteração em ligações e/ou troca de componentes, feitas internamente no equipamento e em 
conformidade com instruções específicas do fabricante. 
4.1.2 - ATENUAÇÃO MÍNIMA DAS EMISSÕES ESPÚRIAS, INCLUINDO AS HARMÔNICAS, medida nos 
terminais de antena. 
4.1.2.1 - PARA OS EQUIPAMENTOS QUE OPERAM NAS FAIXAS DE FREQUÊNCIA ABAIXO DE 30 MHz: 
40 dB, sem exceder 50x10

-3
 W emitidos. 

4.1.2.2 - PARA OS EQUIPAMENTOS QUE OPERAM NAS FAIXAS DE FREQUÊNCIA DE 30 MHz a 960 
MHz: 
a) 60 dB, para transmissores de mais de 25 W; 
b) 40 dB, sem exceder a 25x10

-6
 W emitidos para transmissores de 25 W ou menos. 

4.1.2.3 - PARA OS EQUIPAMENTOS QUE OPERAM NAS FAIXAS DE FREQUÊNCIA DE 960 MHz a 17,7 
GHz: 
a) 50 dB, sem exceder a 100x10

-3
 W para transmissores de mais de 10 W; 

b) no máximo 100x10
-6

 W para transmissores de 10 W ou menos. 
4.1.3 - LIMITE DE MODULAÇÃO, em amplitude modulada, não poderá exceder a 100% (cem por cento) e 
não poderá causar distúrbio na estabilidade da freqüência da portadora, para qualquer nível de entrada do 
sinal modulante e em qualquer modo de emissão. 
4.2.-  RECEPTORES: 
4.2.1 - EMISSÕES DO OSCILADOR LOCAL: a emissão de espúrios pelo oscilador local deverá ser menor u 
igual a 2x10

-3
 W, medida nos terminais de antena. 

4.3. - AMPLIFICADORES LINEARES: 
4.3.1 - POTÊNCIA DE SAÍDA: não poderá exceder o especificado para a potência dos transmissores, de 
acordo com o item 4.1.1 desta Norma. 
4.3.2 - ATENUAÇÃO MÍNIMA DAS EMISSÕES ESPÚRIAS, INCLUINDO HARMÔNICOS; medida nos 
terminais de antena,de deverá obedecer as mesmas especificações do item 4.1.2 desta Norma. 
5.- São as seguintes as especificações complementares: 
5.1. - TRANSMISSORES: 
5.1.1 - POTÊNCIA: Indicar a potência média de entrada no estágio final de radiofreqüência alimentador do 
sistema radiante, em onda contínua, ou a média equivalente m outras classes de emissões, bem como a 
potência dissipada sobre uma carga não reativa ligada aos terminais de antena, indicar a respectivas 
tolerâncias. 
5.1.1.1 - No caso dos equipamentos que disponham de instrumentos de medida, a indicação da potência 
deve referir-se àquela entregue ao sistema radiante, de tal modo que o operador tenha a indicação da 
potência transmitida. 
5.1.2 - IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: indicar valores nominais e as perdas por reflexão. 
5.1.3 - LARGURA DA FAIXA OCUPADA A -60 dB: para cada classe de emissão, considera-se os limites 
superior e inferior da faixa, as freqüências para os quais, além delas, os níveis de todos os componentes 
deve ser inferior a 60 dB, com relação ao nível da portadora sem modulação ou a potência média 
equivalente. 
5.1.4 - ATENUAÇÃO DA PORTADORA; para os transmissores de banda lateral única, indicar atenuação 
mínima da portadora com relação à banda desejada. 
5.1.5 - ATENUAÇÃO DA BANDA LATERAL NÃO DESEJADA: para os transmissores de banda lateral 
única, indicar a atenuação mínima da banda não desejada com relação à transmitida. 
5.1.6 - RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: para cada classe de imissão, indicar a atenuação de freqüência 
introduzida pelo transmissor no sinal modulante. 
5.1.7 - DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL, introduzida pelo transmissor sobre o sinal modulante. 
5.1.8 - TOLERÂNCIA DE FREQUÊNCIA: diferença máxima entre a freqüência realmente transmitida ea 
freqüência de referência indicada n mostrador do equipamento ou aquela correspondente ao número do 
canal selecionado. 
5.1.9 - RUÍDO DA PORTADORA: indicar o ruído produzido por modulações indesejáveis de nível e de 
freqüência sobre a portadora, na ausência de sinal modulante. 
5.1.10 - ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: indicar a estabilidade de frequência do oscilador local, num 
período de tempo, após determinado período de aquecimento. 
5.1.11 - IMPEDÂNCIA E NÍVEIS DE ENTRADA DE SINAL: indicar os valores nominais de  impedância e de 
nível para cada entrada de sinal disponível, e as respectivas tolerâncias. 
5.2. - RECEPTORES: 
5.2.1 - SENSIBILIDADE. 
5.2.2 - ATENUAÇÃO MÍNIMA DA FREQUÊNCIA IMAGEM. 
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5.2.3 - IMPEDÂNCIA E POTÊNCIA DE SAÍDA DE SINAL: indicar os valores nominais de impedância e de 
potência para cada sida de sinal disponível e as respectivas tolerâncias. 
5.2.4 - DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL, introduzida pelo receptor sobre o sinal demodulado. 
5.2.5 - RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: para cada classe de emissão indicar a atenuação de freqüência 
introduzida pelo receptor no sinal demodulado. 
5.2.6 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: indicar o valor nominal e  perda por reflexão. 
5.2.7 - RUÍDO DO RECEPTOR. 
5.3. - AMPLIFICADORES LINEARES: 
5.3.1 - POTÊNCIA: indicar a potência de entrada mínima para a excitação do amplificador e as 
correspondentes faixas de operações, bem como a relação entre as potências de entrada e de saída. 
5.3.2 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: indicar o valor nominal e a perda de reflexão. 
5.3.3 - RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: indicar a resposta de freqüência para a faixa de operação. 
5.3.4 - IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: indicar os valores nominais e as respectivas perdas por reflexão. 
5.4. - OUTRAS ESPECIFICAÇÕES:  
5.4.1 - TIPO DE ESTAÇÃO: indicar: fixa, móvel, portátil ou repetidora. 
5.4.2 - FAIXAS DE FREQUÊNCIAS: indicar as faixas de operação dentre aquelas atribuídas ao serviço. 
5.4.3 - CLASSES DE EMISSÃO: indicar dentre aquelas permitidas ao serviço. 
5.4.4 - INTERFACES: para os casos de equipamentos com possibilidade de interconexão com outros 
dispositivos deverão ser fornecidas as especificações adicionais. 
5.4.5 - ALIMENTAÇÃO. 
5.4.6 - CONSUMO MÁXIMO. 
5.4.7 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS: indicar quais são as variações de temperatura e de umidade em que o 
equipamento mantém as especificações desta Norma e as informadas pelo interessado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo Histórico do Radioamador Brasileiro - http://www.radioamador.org.br 
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Portaria nº 107, de 8 de julho de 1983, do Serviço Geral do M. C. 

Publicada no D. O. U. de 12-7-1983 – Página 12318 

( Página 86, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
 
usando de suas atribuições, que lhe confere o item 47 do artigo 47 do Regimento Interno de Secretaria 
Geral, aprovado pela Portaria Ministerial nº 304, 12.03.79, 
 
 
RESOLVE: 
 
I- Alterar o item 8 da Portaria nº 266 de 14 de outubro.de 1980, que passa a ter a seguinte redação: 
 
"8. CONEXÃO À REDE TELEFÔNICA - E facultado à associações constituídas exclusivamente de 
radioamadores Classe A e/ou B, mediante prévia, autorização do DENTEL, à conexão à rede telefônica 
pública  por sistemático  (auto-patch) . 
 
8.1 - As associações acima descritas deverão conter um mínimo de 25 (vinte e cinco) radioamadores 
classes A e/ou B, com domicílio principal ou adicional dentro da área de cobertura da repetidora. 
 
8 2 - ,A critério do Diretor-Geral do DENTEL, em casos excepcionais, para associações constituidas 
exclusivamente por radioamadores com domicílio principal ou adicional localizado em áreas onde ainda não 
sejam disponíveis facilidades dó serviço telefônico público, é admitido o número mínimo de 10 (dez) 
associados e, se necessário, sem restrição de classes. 
 
8.3 - Os equipamentos utilizados na conexão deverão ser: registrados, e/ou homologados pelo Ministério 
das Comunicações e compatíveis com os sistemas da concessionária do serviço telefônico. 
Os equipamentos de interface com a rede serão considerados como de categoria I, quando da 
homologação . e/ou registro." 
 
II - Determinar ao DENTEL, até que sejam estabelecidas as Normas sobre conexão de estações de 
radioamador à rede telefônica pública, que adote para licenciamento das estações os seguintes requisitos: 
 
- a instalação, previamente aprovada pela concessionária de serviço público envolvida, e a manutenção 
deverão ser feitas por  radioamadores classe "A" ou sob a sua responsabilidade; 
 
- a inspeção à instalação, por parte da concessionãria, deve ser permitida com vistas a assegurar a fiel 
observância de normas técnicas e regulamentares concernentes à operação e a manutenção dos 
equipamentos de ligação à rede telefônica pública, atravês de programação previamente determinada ou 
sempre que julgada -necessária; 
 
-  a relação sinal ruído da ligação telefônica deve ser superior a 30 dB -e caso haja necessidade, o 
equipamento radiotelefônico deve ser equipado com abafador; 
 
- o nível máximo a ser entregue a linha telefônica deve -ser de O dB; 
 
- o radioamador que iniciar ou permitir a interligação comi a rede telefônica pública, deverá dar ciência aos 
interlocutores de que a comunicação telefônica está sendo radiada e que poderá ser ouvida por terceiros; 
 
- a repetidora deverá ser capaz de radiar o sinal recebido de ambas as partes em contato, na freqüencia de 
transmissão da repetidora; 
 
- a repetidora .não deverá permitir que sejam realizadas ligações originadas na rede telefônica pública. 
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III - As estações repetidoras com conexão automática à rede telefônica pública, atualmente licenciadas pelo 
DENTEL,  devem se adaptar às novas exigências no .prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação da 
presente portaria  
 
IV - Esta portaria entra em vigor na data. da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

ROMULO VILLAR FURTADO 
-Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:   
Livro Radioamadorismo o mundo em seu lar, de Roberto M. Rodrigues – PY8JS 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios - Consulta realizada dia 13-11-2011 às 19,00 hs. 
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Decreto nº 91.324, de 13 de junho de 1985, do M. C. 

Publicado no D. O. U. de 14-6-1985 – Página 8410 

( Página 2, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 

Altera e revoga dispositivos do Regulamento  
do Serviço de Radioamador, aprovado pelo  

Decreto n9 74.810, de 04 de novembro de 1974. 
 
 

O Presidente da República 
 
 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, decreta: 
 
Art. 1º - O artigo 24 do Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto nº 74.810, de 4 de 
novembro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 24 -  O Ministério das Comunicações expedirá certificado de rádio-escuta aos 
radioamadores, que o requererem." 

 
Art. 2º - ficam revogados o parágrafo 1º do artigo 26 e o inciso VI do artigo 29 do Regulamento de  que trata 
o artigo 1º deste Decreto. 
 
Art. 32 : Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasilia-DF, 13 de junho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 
 

JOSÉ SARNEY 
Antônio Carlos Magalhães 

 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  - (Consulta realizada no dia 11-11-2011 às 09,45 hs.) 
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Decreto 91.836, de 24 de outubro de 1985 

Publicado no D. O. U. de 25-10-1985 – Páginas 15602 a 15605 

( Página 10 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 

 
 
 
 
 

APROVA NOVO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
 
 

DECRETO Nº 91.836, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da 
Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art 1º - Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Radioamador que com este baixa.  
 
Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 74.810, de 4 de 
novembro de 1974, e demais disposições em contrário.  
 
Brasília, 24 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  
 

JOSÉ SARNEY 
 

Antônio Carlos Magalhães 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
 

CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

 
Art 1º - O Serviço de Radioamador, em todo o Território Nacional, inclusive em águas territoriais e no 
espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhe reconheçam 
extraterritorialidade obedecerá a legislação de telecomunicações e as normas específicas baixadas para a 
sua execução.  
 

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

 

Art 2º - No presente regulamento, além dos termos e expressões definidas pela legislação de 
telecomunicações, adotam-se os seguintes:  
 
a) Serviço de Radioamador - serviço de radiocomunicações realizado por pessoas autorizadas que se 
interessem pela radiotécnica sem fim lucrativo, tendo por objetivo intercomunicação, a instrução pessoal e 
os estudos técnicos.  
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b) Radioamador - pessoa autorizada a executar o Serviço de Radioamador e possuidora de licença de 
estação.  
 

c) Estação de Radioamador - estação utilizada no Serviço de Radioamador.  
 

d) Certificado de Operador de Estação de Radioamador - documento expedido à pessoa natural que, 
mediante avaliação feita pelo Ministério das Comunicações, tenha comprovado ser possuidora de 
capacidade operacional e técnica para operar estação de radioamador.  
 

e) Licença de estação de radioamador - documento que autoriza a instalação e o funcionamento de estação 
do Serviço de Radioamador.  
 

CAPÍTULO III 
OUTORGA 

 

Art 3º - A outorga de permissão para executar o Serviço de Radioamador é da competência exclusiva da 
União e dar-se-á por ato do Ministério das Comunicações.  
 

Art 4º - A permissão será outorgada ao titular de Certificado de Operador de Estação de Radioamador e às 
pessoas jurídicas mencionadas no artigo 7º e formalizada pela expedição da licença de estação de 
radioamador.  
 

Art 5º - A permissão para executar Serviço de Radioamador é intransferível e será outorgada a título 
precário, não assistindo ao permissionário direito a indenização, de qualquer espécie, no caso de cassação, 
suspensão ou revogação da outorga.  
 

Art 6º - O Ministério das Comunicações definirá os critérios para a avaliação da capacidade operacional e 
técnica necessária à obtenção do Certificado de Operador de Estação de Radioamador.  
 

Parágrafo único - Serão expedidos Certificados de Operador de Estação de Radioamador das classes "A", 
"B", ou "C", em razão do grau de capacidade operacional e técnica de seus titulares.  
 

CAPÍTULO IV 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

Art 7º - Poderão executar o Serviço de Radioamador:  
 

I - Os radioamadores brasileiros;  
 

II - Os portugueses, na forma de legislação específica;  
 

III - Os radioamadores estrangeiros, nas condições estabelecidas em acordo de reciprocidade de 
tratamento;  
 

IV - Os radioamadores, funcionários de organismos internacionais dos quais o governo brasileiro participe, 
desde que estejam prestando serviço no Brasil;  
 

V - As pessoas jurídicas abaixo discriminadas:  
 

a) associações de radioamadores;  
 

b) universidades e escolas.  
 

Parágrafo único - As estações de radioamador das pessoas jurídicas deverão ter como responsável, titular 
de Certificado de Operador de Estação de Radioamador Classe "A".  
 

CAPÍTULO V 
ESTAÇÕES 

 

Art 8º - O Ministério das Comunicações fixará as condições operacionais e técnicas, especialmente 
freqüências, tipo de emissão e potência, das estações de radioamador para cada classe, bem como os 
critérios e requisitos de homologação ou registro dos equipamentos industrializados a serem utilizados na 
execução de Serviço de Radioamador.  
 

Art 9º - Ao permissionário é assegurado o direito de instalação do sistema irradiante de sua estação, 
observadas as posturas municipais, os preceitos específicos sobre a matéria e os relativos às zonas de 
proteção de aeródromos, helipontos e de auxílio a navegação aérea.  
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CAPÍTULO VI 
OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

 

Art 10 - A estação de radioamador tem sua operação limitada às faixas de freqüências, tipos de emissão e 
potência, correspondentes à classe para a qual esteja licenciada.  
 

Art 11 - A estação de radioamador, na presença de seu titular poderá ser operada por outro radioamador ou 
por titular de Certificado de Operador de Estação de Radioamador, da mesma classe ou de classe mais 
elevada.  
 

§ 1º - A estação de radioamador poderá ser utilizada por qualquer pessoa, devendo, neste caso, o 
comunicado ser restrito à transmissão de notícias urgentes e de caráter pessoal, respeitadas as disposições 
da legislação vigente.  
 

§ 2º - As estações de radioamador não poderão ser utilizadas para transmitir comunicados internacionais 
procedentes de terceira pessoa ou destinados a terceiros.  
 

§ 3º - As estações de universidades e escolas somente poderão ser operadas por titulares de Certificado de 
Operador de Estação de Radioamador, observado o disposto no artigo 10 deste Regulamento.  
 

Art 12 - O radioamador estrangeiro poderá operar, eventualmente, estação de radioamador, na presença do 
permissionário, devendo transmitir, além do indicativo de chamada que lhe foi atribuído em seu país de 
origem, o da estação que estiver operando.  
 

CAPÍTULO VII 
OBRIGAÇÕES 

 

Art 13 - Os permissionários do Serviço de Radioamador e os titulares de Certificado de Operador de 
Estação de Radioamador estão obrigados:  
 

I - observar a legislação de telecomunicações;  
 

II - submeter-se à fiscalização exercida pelo Ministério das Comunicações no sentido de:  
 

a) prestar, a qualquer tempo, informações que possibilitem a verificação de como está sendo executado o 
serviço, bem como permitir a vistoria das estações;  
 

b) atender, dentro do prazo estipulado, novas determinações baixadas;  
 

c) interromper o funcionamento da estação, quando assim determinado;  
 

d) atender convocação para prestar serviços de utilidade pública, em casos de emergência;  
 

e) evitar interferência em quaisquer serviços de telecomunicações.  
 

CAPÍTULO VIII 
INTERFERÊNCIAS 

 

Art 14 - O Ministério das Comunicações procederá, liminarmente, a interrupção do funcionamento da 
estação de radioamador causadora de interferência que esteja prejudicando a transmissão ou a recepção 
de quaisquer serviços de telecomunicações, desde que corretamente instalados.  
 

CAPÍTULO IX 
TAXAS 

 

Art 15 - O permissionário do Serviço de Radioamador está sujeito ao pagamento da taxa de fiscalização das 
telecomunicações fixada em lei.  

CAPÍTULO X 
INFRAÇÕES 

 

Art 16 - Para os efeitos deste Regulamento, são consideradas infrações:  
 

I - executar o Serviço de Radioamador sem observar os termos da licença da estação;  
 

II - desvirtuar a natureza do Serviço de Radioamador;  
 

III - não atender ao previsto no artigo 13 deste Regulamento;  
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IV - deixar de transmitir o indicativo de chamada da estação ou transmiti-lo com alterações de qualquer 
natureza;  
 

V - utilizar linguagem codificada não reconhecida pelo Ministério das Comunicações;  
 

VI - aceitar remuneração por serviços prestados.  
 
 
 

CAPÍTULO XI 
PENALIDADES 

 

Art 17 - A prática de infração na execução de Serviço de Radioamador sujeita o permissionário, o titular de 
Certificado de Operador da Estação de Radioamador, ou ambos, conforme o caso, às seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras previstas em lei:  
I - multa;  
II - suspensão;  
III - cassação.  
 

Parágrafo único - Nas infrações em que, a juízo do Ministério das Comunicações, não se justificar a 
aplicação de pena, o infrator será advertido, considerada a advertência como agravante na aplicação de 
penas por inobservância de outro ou do mesmo preceito legal.  
 

Art 18 - A pena será imposta de acordo com a infração cometida, considerando-se os seguintes fatores:  
a) gravidade da falta;  
b) antecedentes do infrator;  
c) reincidência.  
 

Art 19 - Compete ao Ministério das Comunicações aplicar as penas previstas neste Regulamento.  
 

Art 20 - A pena de multa poderá ser aplicada no caso de infração prevista nos itens IV e V do artigo 16 
deste Regulamento.  
 

§ 1º - A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, por infração de qualquer dispositivo 
previsto neste Regulamento e em normas específicas ou gerais aplicáveis as telecomunicações.  
 

§ 2º - A multa será limitada ao valor estipulado pela legislação em vigor.  
 

Art 21 - A pena de suspensão poderá ser aplicada no caso de infração prevista nos itens I e VI do artigo 16 
deste Regulamento, ou em infrações anteriormente punidas com multa.  
 

Art 22 - A pena de cassação poderá ser aplicada no caso de infração prevista nos itens II e III do artigo 16 
deste Regulamento e será formalizada:  
 

a) no caso do titular de Certificado de Operador de Estação de Radioamador pela cassação do respectivo 
Certificado;  
 

b) no caso de radioamador, pela cassação do Certificado de Operador da Estação de Radioamador e da 
respectiva licença de Estação de Radioamador;  
 

c) no caso de pessoa jurídica, pela cassação da permissão e/ou pela cassação do Certificado de Operador 
de Estação de Radioamador e da respectiva licença de Estação do Radioamador responsável, quando for o 
caso.  
 

§ 1º - A cassação poderá também ser aplicada aos permissionários anteriormente punidos com pena de 
suspensão, no caso de reincidência específica;  
 

§ 2º - Somente após decorridos dois anos de aplicação da pena de cassação, poderá ser requerido 
novamente o Certificado de Operador de Estação de Radioamador e a permissão para executar o serviço.  
 

Art 23 - Constatada a infração, o Ministério das Comunicações notificará o infrator, assinalando prazo para 
defesa, podendo ser determinada a interrupção do serviço, no caso de interferência.  
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CAPÍTULO XII 
RECONSIDERAÇÃO E RECURSO 

 

Art 24 - Caberá pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a punição, ou recurso à instância 
imediatamente superior, no prazo de trinta dias, a contar da data do conhecimento da punição ou do 
indeferimento do pedido de reconsideração.  
 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art 25 - As associações de radioamadores poderão ser reconhecidas como entidades representativas dos 
interesses dos executantes do Serviço de Radioamador, desde que preenchidos os requisitos exigidos pelo 
Ministério das Comunicações.  
 

Art 26 - O Ministério das Comunicações poderá delegar atribuições às associações de radioamadores por 
ele reconhecidas, visando a cooperação para melhor execução do serviço.  
 

Art 27 - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, baixar determinações relativas à 
execução do Serviço de Radioamador, para adaptação a atos nacionais ou internacionais, ou quando o 
progresso técnico-científico assim o exigir.  
 

Art 28 - O Ministério das Comunicações baixará, no prazo de noventa dias, normas complementares para 
execução deste Regulamento.  
 

Art 29 - As normas complementares existente, que não conflitem com esse Regulamento, continuam em 
vigor até que sejam baixadas novas normas complementares.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
http://www.diariodasleis.com.br/busca/exibelink.php?numlink=1-96-13-1985-10-24-91836 
Consultas realizada no dia 9-11-2011 entre 20,15 e 20,45 hs. 
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Portaria  nº 309 de 24 de outubro de 1985,  do M. C. 

( Publicado no D. O. U. de 25-10-1985 – Página 15650 ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Ministro de Estado das Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n. 70.568 de 
18.5.72, 
 
Considerando reivindicações dos radioamadores no que se refere a formação de indicativos de chamada a 
serem distribuídos às suas estações, resolve: 
 

I- Alterar para PQ8, o prefixo PY8 estabelecido pela Portaria n. 33, de 9 de fevereiro de 1984, para 
utilização na formação dos indicativos de chamada, atribuidos às estações de radiocomunicações dos 
radioamadores Classe "A" e "B" do Território do Amapá. 

 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Machado, J. D. Pinheiro Machado - O Radioamadorismo perante a Legislacão – AIDE Editora e Comércio 
de Livros – 1ª Ed. 1981 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
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Portaria nº 20, de 24 de janeiro de 1986, do M. C. 

Publicada no D. O. U.  de 12-2-1986 – Páginas 2348 

( Página 64 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
 
 
O Ministro de Estado das Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto  nº  70.568, 
de 18 de maio de 1972, 
 
Considerando o disposto  no artigo 29 do Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto 
nº 91.836, de 12 de outubro  de 1985,  
 
RESOLVE: 
 
I - Aprovar a Norma n 01 /86 - SERVIÇO DE RADIOAMADOR, que  a esta acompanha.  
 
II Revogar os seguintes atos: 
Portaria MC n9 497, de 06.06.75; 
Portaria MC n9 832, de 03.10.75; 
Portaria MC n9 847, de 18.08.78; 
Portaria MC n9 768, de 11.09.79; 
Portaria MC n9 904, de 19.12.79; 
.Portaria MC n9 004, de 07.01.80; 
Portaria MC n9 048, de 18.03.80; 
Portaria MC n9 119, de 08.07.83; 
Portaria MC n9 033, de 09.02.84; 
Portaria MC n9 193, de 12.06.85; 
Portaria MC n9 309, de 24.10.85. 
 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:  
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  - (Consulta realizada no dia 14-11-2011 às 07,45 hs.) 
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Norma  01/86, de 24 de janeiro de 1986, 

Aprovada pela Portaria nº 20, de 24 de janeiro de 1986, do M. C. 

Publicada no D. O. U. de 12-2-1986 – Páginas 2348 a 2354 

( Página 64 e seguintes, no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 
 
NORMA Nº  01/86. - SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
 
 
I - INTRODUCÃO: 
1.1 - A presente norma estabelece as condições de execução do Serviço de Radioamador, bem como as 
condições para obtenção do Certificado de Operador de Estação de Radioamador e da Licença  e Estação 
de Radioamador. 
 
 
II - OUTORGA: 
 
 
2.1 -A permissão Para executar o Serviço de Radioamador será outorgada: 
 
2.1.1 - ao titular de Certificado de Operador de Estação de Radioamador.; 
 
 
2.1.2 - às pessoas jurídicas abaixo discriminadas; 
a) associações de radioamadores; 
b)  universidades e escolas. 
 
2.2. A permissão será formalizada pela expedição da Licença de Estação de Radioamador. 
 
 
 
III - CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃ0 DE RADIOAMADOR: 
 
3.1 - O Certificado de Operador de Estação de Radioamador é o documento expedido a pessoa natural que, 
mediante avaliação feita pelo Ministério das Comunicações, tenha comprovado ser possuidora de 
capacidade operacional e técnica para operar estação de radioamador. 
 
3.1.1 - O Certificado de Operador de Estação de Radioamador é intransferível e obedecerá modelo fixado 
pelo Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL. 
 
3.2 - Poderão obter o Certificado de Operador de Estação de Radioamador: 
3.2.1 os brasileiros, maiores de, 12 anos; 
 
3.2.2 - os portugueses, que tenham obtido o reconhecimento da igualdade de direitos e deveres para com 
os nacionais; 
 
3.2.3. os radioamadores estrangeiros, nas condições estabelecidas em acordos de reciprocidade de 
tratamento; 
 
3.2.4. os radioamadores, funcionários de organismos internacionais dos quais o Governo Brasileiro 
participe, desde que estejam prestando serviço no Brasil. 
 
IV - CONDIÇÕES PARA OBTENÇÃ0 DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇA0 DE 
RADIOAMADOR: 
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4.1 - Será expedido o Certificado de Operador de Estação de Radioamador, aos aprovados em testes, de 
avaliação de capacidade operacional e técnica para operar estações de radioamador, dentro dos seguintes 
critérios: 
 
4.1.1 - Certificado de Operador de Estação de Radioamador classe "C": aos maiores de 12 anos, aprovados 
no teste de Legislação de Telecomunicações. 
 
4.1.2 - Certificado de. Operador de Estação de Radioamador classe "B": aos maiores de 18 anos, 
aprovados nos testes de:  
a) Legislação de Telecomunicações; 
b) Conhecimentos Técnicos; 
c) Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse. 
 
4.1.3 - Certificado de Operador de Estação de Radioamador  classe "A": após 1 (um) ano da data de 
expedição do Certificado de Operador de Estação: classe "B", aos aprovados nos testes de: 
a) Legislação de Telecomunicações] 
b) Conhecimentos Técnicos; 
c) Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse. 
 
4.2 - Serão considerados isentos dos testes de Conhecimentos Técnicos e/ou de Transmissão e Recepção 
Auditiva de Sinais em Código Morse, os candidatos à obtenção do Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador, classe "B" ou "A", que comprovem possuir esses requisitos de capacidade operacional e 
técnica. 
 
4.2.1 - A comprovação das isenções, de que trata o sub-item anterior, obedecerá critérios estabelecidos 
pelo DENTEL. 
 
4.3 - Ao radioamador estrangeiro será expedido o Certificado de Operador de Estação de Radioamador, 
independentemente de aplicação de testes de comprovação de capacidade operacional e técnica, mediante 
apresentação: 
a) da licença, certificado ou documento equivalente expedido em seu país de origem; 
b) do passaporte ou Carteira de Identidade de Estrangeiro. 
 
4.3.1. O radioamador estrangeiro que não possuir passaporte, por não lhe ser exigido o referido documento 
pelas autoridades brasileiras, ou carteira de Identidade de Estrangeiro, apresentará apenas documento que 
comprove ser ele radioamador em seu país de origem. 
 
4.3.2 - No Certificado expedido ao radioamador estrangeiro, constará classe equivalente a do seu 
documento de habilitação original. 
 
4.3.3 - O Certificado de Operador de Estação de Radioamador expedido ao radioamador estrangeiro, terá 
prazo de validade determinado, sendo coincidente: 
a) com o prazo de validade da licença, certificado ou documento equivalente expedido em seu país de 
origem; 
b) com o prazo de sua permanência no Brasil. 
 
4.3.3.1 - Não coincidindo os prazos acima referidos, adotar-se-á sempre o menor dos dois. 
 
4.3.3.2 - No caso de radioamador estrangeiro que não possua passaporte ou Carteira de Identidade de 
Estrangeiro, o Certificado de Operador de Estação terá o mesmo prazo de validade do documento de 
habilitação, expedido em seu país de origem.  
 
4.4 -Para requerer Certificado de Operador de Estação de Radioamador, o radioamador, funcionário de 
organismos internacionais dos quais o Governo Brasileiro participe, deverá apresentar: 
a) documento que comprove estar prestando serviço no Brasil; 
b) licença, certificado ou documento equivalente que comprove sua condição de radioamador. 
 
4.4.1 - O Certificado de Operador de Estação de Radioamador será expedido, a esses radioamadores, nas 
seguintes condições: 
 
4.4.1.1 – Classe: equivalente a do certificado, licença ou outro documento de habilitação apresentado. 
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4.4.1.2. Prazo: deverá coincidir com o do certificado, licença ou do outro documento de habilitação 
apresentado e com o período em que permanecer prestando serviço no Brasil. 
 
4.4.1.3 - Não coincidindo os prazos acima referidos, adotar-se-á sempre o menor dos dois. 
 
4.5 - A renovação do prazo de validade do Certificado de Operador de Estação de Radioamador, expedido 
para radioamador estrangeiro ou funcionário de organismo internacional, dependerá da comprovação de: 
a) estar em vigência a licença, certificado ou documento equivalente original; 
b) estar com permanência regular no Brasil. 
 
4.6 - Ocorrendo a naturalização do radioamador estrangeiro, o Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador perderá a validade. 
 
4.6.1 - O radioamador estrangeiro, naturalizado brasileiro, poderá obter novo Certificado de Operador de 
Estação de Radioamador, na mesma classe, no prazo máximo de 1 (um) ano da data de sua naturalização, 
desde que aprovado no 'teste de Legislação de Telecomunicações. 
 
4.6.1.1 - Decorrido o prazo acima estabelecido, poderá obter novo Certificado desde que aprovado em 
todos os testes de comprovação de capacidade operacional e técnica, inerentes a sua classe. 
 
V - TESTES DE COMPROVAÇÁO DE CAPACIDADE OPERACIONAL E TÉCNICA EXIGIDA DOS 
CANDIDA-TOS A OBTENÇMO DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÂO DE RADIOAMADOR: * 
 
 
LEGISLAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES: 
 
5.1.1. O teste de Legislação de Telecomunicações constará de questões. sobre: 
a) legislação de telecomunicações aplicável ao Serviço de Radioamador; 
b) Regulamento do Serviço de Radioamador; 
c) Normas e Instruções pertinentes ao Serviço de Radioamador. 
 
5.2 - CONHECIMENTOS. TÉCNICOS: 
5.2.1 - O teste de Conhecimentos Técnicos Constará de questões sobre: 
a) Eletricidade Elementar; 
b) Radioeletricidade Elementar. 
 
5.3. TRANSMISSMO E RECEPÇÃO AUDITIVA DE SINAIS EM CÓDIGO MORSE. 
 
5.3.1 - Os testes de Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse constarão de textos, em 
linguagem clara, constituidos de: 
a) para a classe "B": 125 caracteres a serem transmitidos ou recebidos em cinco minutos; 
b)  para a classe "A": 250 caracteres a serem transmitidos ou recebidos em cinco minutos. 
 
5.4 - O DENTEL poderá anular o teste, no todo ou em parte: 
a) com fundamento em fatos ocorridos durante sua realização, devidamente registrados pelos reponsáveis 
pela aplicação dos testes; 
b) com fundamento em posterior denúncia de fraude ocorrida em sua realização, desde que comprovados 
os fatos denunciados. 
 
5.5 - Poderão requerer aplicação de testes diante de banca especial, os candidatos portadores de moléstia 
contagiosa, os acometidos de males que lhes impeçam a livre movimentação, bem como os candidatos com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 
 
5.6 - Compete ao DENTEL o deferimento de pedido para aplicação de testes diante de banca especial. O 
DENTEL estabelecerá os métodos de apliçação e de apuração dos resultados dos testes, devendo 
considerar cada situação em particular. 
 
VI - LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO: 
 
6.1 - A Licença de Estação de Radioamador é o documento que autoriza a instalação e o funcionamento de 
estação do Serviço de Radioamador, 
 
6.1.1 - A Licença de Estação de Radioamador é intransferível e obedecerá ao modelo fixado pelo DENTEL. 



 251 

 
6.1.2 - A cada estação corresponderá uma Licença de Estação de Radioamador, que deverá estar, sempre, 
junto a mesma. 
 
6.2 - A Licença de Estação de Radioamador poderá ser requerida: 
 
6.2.1 - pelos titulares de Certificado de Operador de Estação de Radioamador; 
 
6.2.2 - pelas associações de radioamadores; 
 
6.2.3 - pelas Universidades e escolas. 
 
6.3 - O prazo de validade da Licença de Estação de Radioamador será de, no máximo, cinco anos, 
renovável. 
 
6.3.1 - O prazo de validade da Licença de Estação de Radioamador, expedida aos radioamadores 
estrangeiros ou funcionários de organismos internacionais, dos quais o Governo Brasileiro participe, será 
compatível com o constante do Certificado de Operador de Estação de Radioamador, expedido a esses 
radioamadores. Caso esse documento registre prazo indeterminado ou superior a cinco anos, a licença será 
expedida com a validade estabelecida no sub-item anterior: 
 
6,4 - A renovação de Licença de Estação de Radioamador será efetuada dentro dos trinta dias anteriores ao 
vencimento do prazo de validade, com base nos assentamentos cadastrais existentes, cuja atualização 
incumbe ao radioamador. 
 
6.5 - A Licença de Estação de Radioamador não procurada pelo seu titular, ou devolvida pelo Correio por 
não coincidir com o endereço constante do cadastro do DENTEL, será; revogada, decorridos 30 (trinta) dias 
da data de sua emissão. 
 
VII - ESTAÇÕES: 
 
7.1 - As estações do Serviço de Radioamador pedem ser: 
a) fixa; 
b) móvel; 
c) repetidora. 
 
7.1.1 - Estação fixa de radioamador: estação de radioamador instalada em local determinado. 
7.1.2 - Estação móvel de radioamador: estação de radioamador que pode ser transportada e operada em 
diferentes locais ou capaz de ser operada em movimento ou durante paradas eventuais. 
 
7.1.3 - Estação repetidora de radioamador: estação de radioamador destinada a retransmitir 
automaticamente sinais de rádlo entre estações de radioamadores. 
 
7.1.3.1 - A Licença de Estação de Radioamador para estação repetidora só poderá ser requerida por 
associação de radioamadores. 
 
7.1-3-2. Em caráter excepcional, poderá o DENTEL expedir licença de estação repetidora de radioamador 
para radioamadores classe "A". 
 
7.2 - Será licenciada apenas uma estação fixa em cada Unidade da Federação, exceto quando a estação 
fixa se destinar à emissão de sinais piloto para estudo de propagação, aferição de equipamentos ou 
radiode-terminação. 
 
7.3 - O radioamador que transferir de local sua estação fixa deverá comunicar ao DENTEL. 
 
7.3.1 - A transferência de local de estação fixa implicará na expedição de nova Licença de Estação de 
Radioamador. 
 
7.4 - As estações fixas e as repetidoras licenciadas, deverão ser efetivamente instaladas, assim como as 
estações móveis deverão estar em condições de serem operadas. 
 
VIII - CONDIÇÕES OPERACIONAIS E TÉCNICAS DAS ESTAÇÕES: 
 



 252 

8.1 - As estações de radioamador deverão ser operadas de conformidade com a respectiva licença. 
 
8.2 - O radioamador deverá certificar-se de que a sua estação, ao ser operada, tenha seus componentes de 
portadora e bandas laterais radiadas dentro da faixa de operação, respeitados, obrigatoriamente, os limites 
máximo e mínimo, estabelecidos para cada faixa de frequência, e que seja tão estável em frequência 
quanto o permita o desenvolvimento da técnica, pertinente ao Serviço de Radioamador. 
 
8.3 - A estáção de radioamador só poderá ser utilizada por terceiros ou operada por outro radioamador ou 
possuidor de Certificado de Operador de Estação de Radioamador, na presença do titular da estação. 
 
8.3.1- Entende-se por utilização de estação de radioamador o uso do microfone para transmitir notícias 
urgentes e de caráter pessoal, respeitadas as disposições da legislação vigente. 
 
8.4 - Os radioamadores e os titulares de Certificado de Operador de Estação de Radioamador, ao operarem 
estação de radioamador, deverão limitar-se às condições previstas para as suas respectivas classes. 
 
8.5 - As estações de radioamador devem limitar as suas transmissões aos tipos de emissões estabelecidos 
para as respectivas faixas de frequências. 
 
8.6. A designação dos tipos de emissões, conforme suas características básicas, se faz de acordo com o 
método a seguir descrito: 
 
8,6.1 - As características básicas de uma emissão de rádio são descritas por três símbolos: 
a) PRIMEIRO SIMBOLO - tipo de modulação da portadora principal; 
b) SEGUNDO SIMBOLO - natureza do(s) sinal(is) que modula(m) a portadora principal; 
c) TERCEIRO SIMBOLO - tipo de informação a ser transmitida. 
Obs.: A modulação pode não ser levada em conta se for utilizada apenas por curtos períodos e de maneira 
casual (tais como para identificação ou chamada), sempre que no aumente a largura de faixa necessária. 
 
8.6.2 - PRIMEIRO SIMBOLO - tipo de modulação da portadora principal: 
 
8.6.2.1 - Emissão de uma portadora no modulada .....................................................N 
8.6.2.2 - Emissão na qual a portadora principal está modulada em amplitude  
(incluídos os casos em que as subportadoras tenham modulação angular): 
a) Fáixa lateral dupla    ............................................................................................. .A 
b) Faixa lateral única, portadora completa  ................................................................. H 
c) Faixa lateral única, portadora reduzida ou de nível variável   ..................................  R 
d) Faixa lateral única,  portadora suprimida  .................................................................J 
e) Faixas laterais independentes  -..............................................................................  B 
f)  Faixa lateral residual ou vestigial   ..........................................................................  C 
 
8.6.2.3 - Emissão na qual a portadora principal tem modulação angular: 
a) Modulação de frequência  ......................................................................................  F 
b) Modulação de fase   ...............................................................................................  G 
 
8.6.2.4 -  Emissão na qual a portadora principal pode ter modulação de  
amplitude e modulação angular, simultaneamente, ou segundo uma sequência  
pre-estabelecida  ........................................................................................................  D 
 
8.6.2.5 - Emissão de pulsos: 
a) Sequência de pulsos não modulados  ....................................................................  P 
b) Sequência de pulsos: 
b.1) Modulados em amplitude  .................................................................................... K 
b.2) modulados em largura/duração   .......................................................................... L 
b.3) modulados em posição/fase    ............................................................................. M 
b.4) na qual a portadora é modulada em angulo durante o período do pulso  ..............  Q 
b.5) consistindo de uma combinação das técnicas precedentes ou produzida 
por outros meios  ........................................................................................................ V 
Obs.: As emissões cuja portadora principal está diretamente modulada por um sinal codificado em forma 
quantificada (por exemplo, modulação por pulsos codificados), devem  ser denominadas de acordo com os 
sub-itens 8.6.2.2 ou 8.6,2.3. 
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8.6.2.6 - Casos não abordados acima, em que uma emissão consiste da portadora principal modulada, 
simultaneamente ou segundo uma sequência previamente estabelecida, numa combinação de dois ou mais 
dos seguintes modos: amplitude, ângulo ou pulso  ......................................................... W 
 
8.6.3.1 - Ausência de sinal modulador   ......................................................................  0 (zero) 
 
8.6.3.2  Um só canal com informação quantificada ou digital, sem utilizar  
subportadora moduladora    ......................................................................................... 1 
Obs.: exclui-se a multíplexação por distribuição no tempo. 
 
8.6.3.3 - Um só canal com informação quantificada ou digital, com  
subportadora moduladora   ........................................................................................... 2 
 
8.6.3.4 - Um só canal com informação analógica    ......................................................... 3 
 
8.6.3.5 - Dois ou mais canais com informação quantificada ou digital   .........................- 7 
 
8.6.3.6 -  Dois ou mais canais com informação analógica  ............................................  8 
 
8.6.3.7 -  Sistema composto, com um ou mais canais com informação quantificada. 
ou digital, junto com um ou mais canais com informação analógica    .........................   - 9 
 
8.6.3.8  - Casos no previstos 
 
8.6.4 - TERCEIRO SIMBOLO - tipo de informação a ser transmitida: 
Obs.: Neste texto a palavra. "informação" não inclui informação de natureza constante e invariável como a 
que proporciona emissões de frequências padrão, radares de onda continua ou de pulso, etc. 
 
8.6.4.1 - Ausência de informação transmitida   .......................................................... N 
 
8.6.4.2 - Telegrafia (para recepção acústica)   ........................................................... A 
 
8.6.4.3 - Telegrafia (para recepção automática  ........................................................  B 
 
8.6.4.4 - Facsímile  ..................................................................................................... C  
 
8.6.4.5 - Transmissão de dados, telemedida, telecomando.  ...................................... D 
 
8.6.4.6 - Telefonia (incluida a radiodifusão sonora)    .................................................. E 
 
8.6.4.7 - Televisão (vídeo)   ......................................................................................... F 
 
8.6.4.8 - Combinação dos procedimentos anteriores.    ..............................................  W 
 
8.6.4.9 - Casos não previstos.    .................................................................................  X 
 
8.7 - As estações de radioamador só poderão ser operadas nas faixas de frequências e tipos de emissões 
atribuidos a cada classe: 
 
 
 
 
 
 
 
a) PARA A-CLASSE ―C" 
 
FAIXA DE FREQUÊNCIAS      TIPOS DE EMISSÕES 
 
1.800 kHz a 1.850 kHz             A1A-A1B-F1A-F1B-A3E-J3E 
3.500  kHz a 3.525 kHz            A1A-A1B-F1A-F1B8-F2A-F2B 
3.525 kHz a 3.800 kHz            A1A-A1B-F1A-F1B-A2A-A2B-F2A-F2B-J2A-J2B-A3A-3B-A3E-H3E-J3A-J3B-

J3E-  R3A-R3E 
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7.000 kHz a 7.050                    A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
21-000 kHz a 21.100 kHz         A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
28 MHz a 28,1 MHz                  A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
50 MHz a 54 MHz                    NON-A1A-A1B-F1A-F1B-A2A-A2B-F2B-J2A-J28-A3A-A3B-A3E-F3A-F3B-

F3E- H3E-J3B-J3E-R3A-R3B-R3E       
144 MHz a 148 MHz                 Idem 
220 MHz a 225 MHz                 Idem 
430 MHz a 440 MHz             Idem   (Faixa de frequências atribuídas  em base secundária, devendo portanto 

cessar qualquer transmissão que possa causar interferência em outros 
serviços) 

 
 
 
 
 
b) PARA A CLASSE  "B"    
 
FAIXA DE FREQUENCIAS      TIPOS DE EMISSÕES 
 
1.800 kHz a 1.850 kHz             A1A-A1B-F1A-F18-A3E-J3E 
3.500 kHz a 3.525 kHz             A1A-A1B-F1A-F1B-F2R-F28 
3.525 kHz a 3.800 kHz            A1A-a1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-F2C-

F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-J3F-
R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

7.000 kHz a 7.050 kHz            A1A-A10-F1A-F1B-F2R-F2B 
7.050 kHz a 7.300 kHz            A1A-A1B-A1C-A1D-F1R-F1B-F1C-F1D-A2R-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-F2C-

F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-J3F-
R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

21.000 kHz a 21.100 kHz        A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
28 MHz a 28,1 MHz                 A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
50 MHz a. 54 MHz                   NON-A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A213-F2A-F2D-

F2C-F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-F3A-F38-F3C-F3D-
F3E-F3F-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-J3F-R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

144 MHz a 148 MHZ                Idem 
220 MHz a 225 MHz                Idem 
430 MHz a 440 MHz                Idem 
 
 
 
 
 
c) PARA A CLASSE ―A‖ 
 
FAIXA DE FREQUENCIAS      TIPOS DE EMISSÕES 
 
1.800 kHz a 1.850 kHz             A1A-A1B-F1A-F1B-143E-J3E 
3.500  kHz a 3.525 kHz            A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
3.525  kHz a 3.800 kHz            A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-F2C-

F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-J3F-
R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

7.000 kHz a 7.050                    A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
7.050 kHz a 7.300 kHz             A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-F2C-

F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-J3F-
R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

14.000 kHz a 14.100 kHz        A1A-A1B-F1A-F1B-F2A-F2B 
14.100 kHz a 14.350 kHz         NON-A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-

F2B,F2C-F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-H3E-J3B-J3C-J3D-
J3E-J3F-R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

18.068 kHz a 18.168 kHz        Idem (Faixa de frequências atribuída em base secundária até 01/07/89. Após 
essa data a atribuição será exclusiva para o Serviço de Radioamador). 

21.000 kHz a 21.100 kHz        N0N-A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-
F2C-F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-.A3E-H3E-J3B-J3C-J3D.-
J3E-J3F-R3A-R3R-R3C-R3D-R3E-R3F 
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24.890 kHz a 24.990 kHz          Idem.  (Faixa de frequências atribuída em base secundária até 01/07/89. 
Após essa data a atribuição será exclusiva para o Serviço de Radioamador). 

28 MHz a 28,1 MHz                A1A-A1B.-F1A-F1B-F2A-F2B  
28.1 MHz a 29.7 MHz              NON-A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-FID,A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-

F2C-F20-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-
J3F-R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F  

50 MHz a 54 MHz                   N0N-A1A-A1B-A1C-A1D-F1A-F1B-F1C-F1D-A2A-A2B-A2C-A2D-F2A-F2B-
F2C-F2D-J2A-J2B-J2C-J2D-A3A-A3B-A3C-A3D-A3E-C3F-C3W-F3A-F3B-
F3C-F3D-F3E-H3E-J3B-J3C-J3D-J3E-J3F-R3A-R3B-R3C-R3D-R3E-R3F 

144 MHz a 148 MHZ              Idem 
220 MHz a 225 MHz               Idem 
430 MHz a 440 MHz               Idem 
 
 
8.8. 0-DENTEL poderá autorizar à utilização de outros tipos de emissões não previstos nesta Norma. 
8.9 O DENTEL, mediante solicitação fundamentada, poderá autorizar,em base secundária, a utilização 
pelas estações de radioamador, de quaisquer das faixas de frequências a seguir indicadas: 
 

902 MHz a 928 MHz 
1.240 MHz a 1.300 MHz 
2.300 MHz a 2.450 MHz 
3.300 MHz a 3.400 MHz 
3.400 MHz a 3.500 MHz 
5.650 MHz a 5.725 MHz 
5.725 MHz a 5.850 MHz 
5.850 MHz a 5.925 MHz 
10 GHz a 10,45 GHz 
10,45 GHz a 10,50 GHz 
24 GHz a 24,05 GHz 
24,05 GHz a 24,25 GHz 
47 GHz a 47,2 GHz 
75,5 GHz a 76 GHz 
76 GHz a 81 , GHz 
142 GHz a 144 GHz 
144, GHz a 149 0Hz 
241 GHz a 248 GHz 
248 0Hz a 250 GHz 
275- GHz a 400 GHz 

 
 
8.10. As estações licenciadas para radioamadores classe "A" ou pessoas jurídicas, não poderão ter 
potência média de saída dos equipamelit6s, superior a 1.000 'watts. 
8.11. As estações licenciadas para radioamadores classe "C", não poderão ter potência média de saída dos 
equipamentos.superior a 100-Watts. 
8.12. Para ajustes dos equipamentos de sua estação, os radioamadores deverão utilizar carga não 
irradiante (antena fantasma). 
8.13 A transmissão simultânea em mais de uma faixa de freqüências é permitida nos seguintes casos: 

a) Na divulgação de boletins informativos de associações de radioamadores, reconhecidas pelo 
Ministério das Comunicações; 
b) Na transmissão realizada por qualquer radioamador, quando configurada situação de emergência 
ou calamidade pública; 
c) Nas experimentações que envolvam estações repetidoras ou que exijam, necessariamente, o 
emprego de .outra faixa de frequências para complementação das transmissões. 

8.14 Não poderá o radioamador ou. titular do Certificado de Operador de Estação de Radioamador operar 
estação sem identificá-la e sem indicar sua localização, quando se tratar de estação móvel. 
8.14,1. É facultado aos radioamadores estrangeiros e radioamadores funcionários de organismos 
internacionais, dos quais o Governo Brasileiro participe, informar, após a identificação de sua estação, o 
indicativo de chamada que lhe foi atribuído em seu documento de habilitação original. 
8.15, Poderão ser utilizados nos comunicados entre radioamadores os códigos reconhecidos pelo Ministério 
das Comunicações. 
8.15.1 A transmissão de sinais digitais, para interpretação por computador, poderá ser feita em códigos de 
aceitação nacional ou internacional, desde que autorizados pelo DENTEL. 
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8.16  A estação repetidora deve possuir dispositivo que radie, automaticamente, seu indicativo de chamada, 
em intervalos não superiores a dez minutos. 
8.17 A estação repetidora deve possuir dispositivo que possibilite ser desligada remotamente. 
8.18 estação repetidora poderá manter tua emissão (transmissão), no máximo, por cinco segundos, após o 
desaparecimento do sinal recebido (sinal de entrada). 
8.19 O uso continuado da estação repetidora não poderá exceder a três minutos, devendo a estação 
possuir dispositivo que a desligue automaticamente, após esse período. A temporização retornará a zero a 
cada pausa no sinal recebido. 
8.20  A estação repetidora poderá transmitir unilateralmente, sem restrições de tempo, nos seguintes casos: 
- comunicados de emergência; 
- transmissões de sinais ou comunicados para a medição de emissões, observação temporária de 
fenômenos de transmissões e outros fins experimentais autorizados pelo DENTEL; 
- divulgação de boletins informativos de interesse dos radioamadores; 
- difusão de aulas ou palestras destinadas ao treinamento e ao aperfeiçoamento técnico dos 

radioamadores. 
8.21 Ê permitida a conexão da estação repetidora a rede telefônica pública, desde que haja.anuência da 
concessionária de serviço telefônico público. 
8.21.1  Somente radioamador classe "B" ou "A" ou titular de Certificado de Operador de Estação de 
Radioama-dor da mesma classe, poderão operar estação repetidora para conexão à rede telefônica pública. 
8.21.2 A estação repetidora somente poderá ser conectada à rede telefônica pública quando acionada por 
estação de radioamador, não sendo permitido o acionamento da mesma através da rede telefônica pública. 
8.21.3 A estação repetidora conectada a rede telefônica pública deve possibilitar que sejam ouvidas ambas 
as partes em contato, na sua frequência de transmissão. 
8.21.4 As mensagens transmitidas por radioamadores, através de estações repetidoras com conexão à rede 
telefônica pública só podem ser completadas se recebidas por outro radioamador ou titular de Certificado de 
Operador de Estação de Radioamador. 
 

 

IX - INDICATIVO DE CHAMADA DAS ESTAÇÕES: 
 
9.1 O indicativo de chamada constará da Licença de Estação de Radioamador. 
9.2 Os indicativos de chamada de estação de radioamador serão formados de acordo com a seguinte 

tabela:  
 
 
Estado ou Território            Classe ―A‖ ou ―B‖                                                           Classe ―C‖ 
 
ACRE                                  PT8AA a PT8ZZ - PT8AAA a PT8ZZZ                       PU8JAA a PUBLZZ 
                                            ZZ8AA a ZZ8ZZ - ZZ8AAA a ZZ8ZZZ  (especiais) 
 
ALAGOAS                           PP7AA a PP7ZZ - PP7AAA a PP7ZZZ                      PU7AAA a PU7DZZ 
                                            ZZ7AA a ZZ7ZZ - ZZ7AAA a ZZ7ZZZ (especiais) 
 
AMAPÁ                                PQ8AA a PQ8ZZ - PQ8AAA a PQ8ZZZ                    PU8GAA a PU8IZZ 
                                            ZV8AA a ZV8ZZ  - ZV8AAA a ZV8ZZZ  (especiais) 
 
AMA ZONAS                       PP8AA a PP8ZZ - PP8AAA a PP8ZZZ                       PU8AAA a PU8CZZ 
                                            ZZ8AA a ZZ8ZZ – ZZ8AAA a ZZ8ZZZ  (especiais) 
 
BAHIA                                 PY6AA a PY6ZZ - PY6AAA a PY6ZZZ                       PU6JAA a PU6ZZZ 
                                            ZY6AA. a ZY6ZZ - ZY6AAA a ZY6ZZZ  (especiais) 
 
CEARÁ                               PT7AA a .PT7ZZ - PT7AAA a PT7ZZZ                        PU7MAA a PU7PZZ 
                                           ZV7AA a ZV7ZZ - ZV7AAA a ZV7ZZZ  (especiais) 
 
DISTRITO FEDERAL         PT2AA a PU2ZZ - PT2AAA a PT2ZZZ                         PUZAAA a PU2EZZ 
                                           ZV2AA a ZV2ZZ -  ZV2AAA a ZV2ZZZ  (especiais) 
 
ESPÍRITO SANTO             PP1AA a PP1ZZ - PP1AAA a PP1ZZZ                         PU1AAA a PU1IZZ 
                                           ZZ1AA a ZZ1ZZ - ZZ1AAA a ZZ1ZZZ  (especiais) 
 
GOIÁS                                PP2AA a PP2ZZ - PP2AAA a PP2ZZZ                         PU2FAA a PU2JZZ 
                                           ZZ2AA  a ZZ2ZZ - ZZ2AAA a ZZ2ZZZ  (especiais) 
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MATO GROSSO                PY9AA a PY9ZZ - PY9AAA A PY9ZZZ                          PU9OAA a PU9ZZZ 
                                           ZY9AA a ZY9ZZ - ZY9AAA a ZY9ZZZ  (especiais)  
 
MATO GROSSO DO SUL  PT9AA a PT9ZZ - PT9AAA à PT9ZZZ                           PU9AAA a PU9NZZ 
                                           ZV9AA a ZV9ZZ - ZV9AAA a ZV9ZZZ   (especiais) 
 
MARANHÃO                      PR8AA a PR8ZZ - PR8AAA a PR8ZZZ                           PU8MAA a PU8OZZ 
                                           ZX8AA a ZX8ZZ - ZX8AAA a ZX8ZZZ  (especiais) 
 
MINAS GERAIS                 PY4AA a PY4ZZ - PY4AAA a PY4ZZZ                            PU4AAA a PU4ZZZ 
                                           ZY4AA a ZY4ZZ - ZY4AAA a ZY4ZZZ  (especiais) 
 
PARÁ                                PY8AA a PY8ZZ - PY8AAA a PY8ZZZ                             PU8WAA a PU8ZZZ 
                                          ZY8AA a ZY8ZZ – ZY8AAA a ZY8ZZZ  (especiais) 
 
PARAIBA                           PR7AA a PR7ZZ - PR7AAA a PR7ZZZ                            PU7EAA a PU7HZZ 
                                           ZX7AA a ZX7ZZ - ZX7AAA a ZX7ZZZ  (especiais) 
 
PARANÁ                             PY5AA a PY5ZZ - PY5AAA a PY5ZZZ                           PU5MAA a PU5ZZZ 
                                            ZY5AA a ZY5ZZ - ZY5AAA a ZY5ZZZ  (especiais) 
          
PERNAMBUCO                   PY7AA a PY7ZZ - PY7AAA a PY7ZZZ                           PU7RAA a PU7ZZZ 
                                             ZY7AA a ZY7ZZ - ZY7AAA a ZY7ZZZ  (especiais) 
 
PIAUI                                   PS8AA a PS8ZZ -  PS8AAA a PSSZZZ                          PU8PAA a PUBSZZ 
                                            ZW8AA a ZW8ZZ - ZW8AAA a ZW8ZZZ (especiais) 
 
RIO DE JANEIRO                PY1AA a PY1ZZ - PY1AAA a PY1ZZZ                            PU1JAA a PU1ZZZ 
                                             ZY1AA a ZY1ZZ - ZY1AAA a ZY1ZZZ  (especiais) 
 
RIO GRANDE DO NORTE    PS7AA a PS7ZZ - PS7AAA a PS7ZZZ                          PU7IAA a PU7LZZ 
                                              ZW7AA a ZW7ZZ - ZW7AAA a ZW7ZZZ  (especiais) 
 
RIO GRANDE DO SUL        PY3AA a PY3ZZ - PY3AAA a PY3ZZZ                            PU3AAA a PU3ZZZ 
                                             ZY3AA a ZY3ZZ - ZY3AAA a ZY3ZZZ   (especiais) 
 
RONDÕNIA                           PW8AA a PW8ZZ - PW8AAA a PW8ZZZ                       PU8DAA a PU8FZZ 
                                              ZZ8AA a ZZ8ZZ - ZZ8AAA a ZZ8ZZZ   (especiais) 
 
RORAIMA                             PV8AA a PV8ZZ - PV8AAA a PV8ZZZ                           PU8TAA a PU8VZZ 
                                              ZZ8AA a ZZ8ZZ - ZZ8AAA. a ZZ8ZZZ (especiais) 
 
SANTA CATARINA                PP5AA a PP5ZZ - PP5AAA a PP5ZZZ                           PU5AAA a PU5LZZ 
                                              ZZ5AA a ZZ5ZZ - ZZ5AAR.a ZZ5ZZZ   (especiais) 
 
SÃO PAULO                         PY2AA a PY2ZZ - PY2AAA a PY2ZZZ                             PU2KAA a PU2ZZZ 
                                              ZY2AA a ZY2ZZ - ZY2AAA a ZY2ZZZ  (especiais) 
 
SERGIPE                               PP6AA a PP6ZZ - PP6AAA a PP6ZZZ                           PU6AAA a PU6IZZ 
                                               ZZ6AA a ZZ6ZZ – ZZ6AAA. a ZZ6ZZZ  (especiais) 
 
ILHAS OCEÃNICAS               PYOAA a PYOZZ - PYOAAA a PYOZZZ                      PUOAAA a PUOZZZ 
                                               ZYOAA. a ZYOZZ - ZYOAAA a ZYOZZZ  (especiais) 
 
9.3 Os indicativos de chamada para as estações de radioamadores estrangeiros ou radioamadores 
funcionários de organismos internacionais, dos quais o Governo Brasileiro participe, serão constituídos do 
prefixo correspon-dente à Unidade da Federação onde se localiza a estação, seguido do agrupamento de 
três letras do alfabeto, iniciado pela letra "Z". 
9.4 Os agrupamentos DDD-SNM-SOS-SVH-TTT-XXX-PAN e RRR e a série QAA a QZZ, não poderão ser 
considerados para constituição de indicativo de chamada. 
9.5 Os indicativos de chamada, considerados vagos por qualquer motivo, só poderão ser consignados a 
outra estação após 1 (um) ano de vacância. 
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9.6  Quando o radioamador ou pessoa jurídica, autorizada a executar o Serviço de Radioamador, tiver 
licenciada estação fixa, o indicativo de chamada da estação móvel será o mesmo atribuido estação fixa. 
9.6.1 Quando houver mais de 1(uma) estação fixa licenciada, o indicativo de chamada da estação móvel 
será o mesmo atribuido a estação fixa localizada no domicílio ou sede do radioamador ou pessoa jurídica. 
9.7 Poderá haver atribuição de indicativos de chamada especiais, em caso de participação em  concursos 
nacionais ou internacionais e em expedições com validade restrita ao período do concurso ou da expedição, 
vedada a sua utilização em outra atividade. 
9.8 Na atribuição de indicativo de chamada para estações localizadas em ilhas oceânicas, serão 
observados os seguintes critérios: 
9.8.1 No indicativo de chamada constará letra identificadora da ilha, conforme a seguir indicado: 
 ―F‖ - para estações localizadas na ilha de Fernando de Noronha; 
―S‖ - para estações localizadas nos penedos de São Pedro e São Paulo; 
―T‖ - para estações localizadas na ilha de Trindade; 
―R‖ - para estações localizadas no Atol das Rocas; 
―M‖ - para estações localizadas na ilha de Martim Vaz. 
9.8.2 Para estações de radioamadores classe "C", os indicativos serão formados pelo prefixo ―PU0", 
seguido do agrupamento de três letras, sendo a primeira letra aquela identificadora da ilha oceânica em 
questão. 
9.8.3 Para estações de radioamadores classes "B" ou "A", os indicativos serão formados pelo prefixo "PY0", 
seguido do agrupamento de duas ou três letras, sendo a primeira letra aquela identificadora da ilha 
oceânica em questão. 
 
 
X - HOMOLOGAÇÃ0 E REGISTRO DE EQUIPAMENTOS: 
10.1 Os equipamentos industrializados (transmissores, receptores e amplificadores lineares) que operem 
nas faixas reservadas ao Serviço de Radioamador, devem satisfazer as condições estabelecidas em 
normas específicas sobre homologação e registro. 
10.2 Estão excluídos do registro ou da homologação os equipamentos produzidos de forma eventual ou 
artesanal - e sem propósito comercial.  
10.3. Os equipamentos utilizados na conexão de estação à rede telefônica pública, deverão ser 
homologados ou registrados pelo Ministério das Comunicações. 
 
 
XI - INTERFERÊNCIAS: 
11.1 O radioamador e o titular do Certificado de Operador de Estação de Radioamador são obrigados a 
observar as normas técnicas e procedimentos operacionais em vigor e os que vierem a ser baixados pelo 
Ministério das Comunicações, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais às telecomunicações. 
11.2 Nos casos de interferências, o DENTEL procederá conforme instrução específica sobre o assunto. 
11.2.1 As reclamações sobre interferências deverão ser dirigidas ao DENTEL, contendo informações 
completas relativas à fonte interferente. 
 
 
XII - TAXAS 
12.1. Sobre cada estação de radioamador licenciada incidirá a correspondente Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações. 
 
 
XIII – FISCALIZACÃO: 
13.1 Compete ao DENTEL fiscalizar a execução do Serviço de Radioamador. 
13.2. Para efeito de fiscalização, deverão estar à disposição do DENTEL o Certificado de Operador de 
Estação de Radioamador, a Licença de Estação de Radioamador e o comprovante de recolhimento da Taxa 
de Fiscalização das Telecomunicações. 
 
 
XIV – INFRAÇÕES E PENALIDADES: 
14.1 Os permissionários e os titulares de Certificado de Operador de Estação de Radioamador, estão 
sujeitos às penalidades cominadas para as infrações à legislação de telecomunicação e as específicas 
contidas no Regulamento, do Serviço de Radioamador. 
14.2 As infrações cometidas pelo permissionário ou pelo titular de Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador lhes serão comunicadas por escrito, assinalando prazo para apresentação de defesa. 
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XV - CASSAÇÃO DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR: 
15.1 O Certificado de Operador de Estação de Radioamador cassado poderá ser readquirido, após dois 
anos de aplicação da pena de cassação, desde que o seu titular se submeta aos testes de capacidade 
operacional e técnica correspondentes à classe do Certificado à época de sua cassação. 
15.1.1 Quando o titular de Certificado de Operador de Estação cassado for classe "C", lhe será facultado 
obter o Certificado de Operador de Estação classe ―B‖, desde que aprovado nos testes inerentes a esta 
classe. 
15.2. A pessoa jurídica que tiver sua Licença para Estação de Radioamador cassada, poderá readquiri-la, 
mediante solicitação ao DENTEL, decorridos dois anos da aplicação da pena de cassação. 
 
 
XVI - ASSOCIAÇÕES DE RADIOAMADORES: 
16.1 As associações de radioamadores poderão requerer o seu reconhecimento no Ministério das 
Comunicações, desde que: 

a- sejam legalmente constituídas; 
b- sejam de âmbito nacional; 
c- possuam em seu quadro social no mínimo vinte (20) por cento dos radioamadores licenciados em 

cada unidade da Federação;  
d- tenham em seu estatuto social, cláusula expressa de que suas atividades serão voltadas para o 

cumprimento das finalidades do Serviço de Radioamador e que não visem fins lucrativos. 
 
16.2 As associações de radioamadores reconhecidas pelo Ministério das Comunicações deverão: 
16.2.1 Estabelecer relacionamento e cooperar com o Ministério das Comunicações no trato de assuntos 
pertinentes ao Serviço de Radioamador e de interesse de seus associados; 
16.2.2 Cooperar com o Ministério das Comunicações para a fiel observância, pelos seus associados, das 
leis, regulamentos e normas pertinentes ao Serviço de Radioamador; 
16.2.3 Manter atualizado, junto ao Ministério das Comunicações, seus dados cadastrais e de seus 
associados; 
16.2.4 Divulgar, através de suas estações, informações oficiais de interesse dos radioamadores; 
16.2.5 Promover o desenvolvimento de seus associados, especialmente o ensino de radiotelegrafia e de 
técnicas operacionais. 
16.3 Concedido o reconhecimento, poderá o Ministério das Comunicações, a qualquer tempo, exigir ou 
verificar se estão mantidas as condições que justificaram o reconhecimento da associação, podendo este 
ser cancelado se tal não ocorrer. 
 
 
XVII – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1 Por motivos de ordem técnica relativos à proteção de outros serviços, o Ministério das Comunicações 
poderá negar Licença de estação de Radioamador ou suspender a execução  
do serviço autorizado. 
17.2 Para atender a situações de emergência é  permitido ao radioamador comunicar-se com estações de 
outros serviços. 
17.3 Compete ao DENTEL: 
17.3.1 Elaborar e aplicar os testes de avaliação de capacidade operacional e técnica para  operar estação 
de radioamador; 
17.3.2 Elaborar o modelo de Certificado de Operador de Estação de Radioamador e de Licença de Estação 
de Radioamador; 
17.3.3 Expedir o Certificado de Operador de Estação aos aprovados em testes de avaliação de capacidade 
operacional e técnica; 
17.3.4 Expedir Licença de Estação de Radioamador; 
17.3.5 Aplicar penalidades aos permissionários do Serviço de radioamador; 
17.3.6 Baixar as instruções necessárias à complementação da presente Norma. 
 
 
XVIII – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS; 
18.1 Os atuais Certificados de habilitação e Licenças para Funcionamento de Estação serão substituídos 
pelo DENTEL, da seguinte forma: 
18.1.1 Os que possuem apenas Certificado de Habilitação receberão Certificado de Operador de Estação 
de Radioamador, correspondente à mesma classe do Certificado anterior. 
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18.1.1.1 Neste caso, o indicativo de chamada constante do Certificado anterior será considerado vago, 
sendo porém facultado aos seus detentores readquiri-los antes de vencido o prazo de vacância, desde que 
requeiram Licença de Estação de Radioamador. 
18.2 Aos que possuem ambos os documentos – Certificado de Habilitação e Licença para Funcionamento 
de estação. 
18.2.1 Será emitido o Certificado de Operador de estação de Radioamador com a mesma classe original e 
substituída a Licença. 
18.2.2 A nova Licença terá o mesmo indicativo de chamada que constava do Certificado e/ou da Licença 
substituídos. 
18.3 Os procedimentos e prazos para substituição dos documentos acima referidos, serão determinados 
pelo DENTEL. 
18.4 Enquanto não forem baixadas instruções complementares, continuam em vigor as disposições que não 
conflitarem com a presente Norma. 
 
 
XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1 Ficam revogadas as Portarias nº 266, de 14 de outubro de 1980 e nº 107, de 08 de julho de 1983, do 
Secretário Geral deste Ministério. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes  
Machado, J. D. Pinheiro Machado - O Radioamadorismo perante a Legislação – AIDE Editora e Comércio 
de Livros – 1ª Ed. 1981 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  (Consulta terminada em 21-11-2011 às 11,00 hs. 
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Decreto-Lei nº 2.473, de 8 de setembro de 1988 

Publicado no D. O. U. De 9-9-1988 – Páginas 17305 e 17306 

( Páginas 1 e 2  no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios )  

 
 
 

Altera  valores da taxa de  fiscalização da instalação dos  
Serviços de Telecomunicações, constantes do Anexo I à  

Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966.  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição,  
 
 
     DECRETA:   
 
     Art. 1º A taxa de fiscalização da instalação de que trata o artigo 7º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, 
cujos valores foram alterados pelo Decreto-Lei nº 1.995, de 29 de dezembro de 1982, passa a ser calculada 
de conformidade com o Anexo I a este Decreto-Lei, a partir de 1º de janeiro de 1989.  
 
     Art. 2º Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
     Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 8 de setembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 
 

JOSÉ SARNEY 
Antônio Carlos Magalhães 

 
 
 

ANEXO I 
 

VALORES DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÁO 
 
1 - Concessionárias de serviço de telegrafia, pública, internacional:  

- 8 vezes o maior valor de referencia, por estação  
 
2 - Concessionárias de serviço radiotelegráfico, público, internacional:  

- 8 vezes o maior valor de referencia, por estação  
 
3 - Concessionárias de serviço de radiotelefônico, público. internacional:   

- 8 vezes o maior valor de referência. por estação  
 
4 - Concessionárias de serviços de telex. público. internacional:.  

- 8 vezes o maior valor de referência. por estação  
 
5 - Concessionárias de serviço radiotelefônico. público. interior:  

- 8 vezes o maior valor de referência. por estação  
 
6 - Concessionárias e permissionárias de serviço de telefonia. público. interestadual:  

- 4 vezes o maior valor de referência. por estação 
 
7 - Concessionárias e permissionárias de serviço de radiodifusão sonora:  
     a) - emissora de potência ate 1.000 (hum mil) Watts:  
.  -6 vezes e maior valor de referência. por estação 

- 2 vezes o maior valor de referência por estação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos.  
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     b) - emissora de potência superior a 1.000 (hum mil) Watts ate 10.000 (dez mil)  Watts:  
- 12 vezes o maior valor de referência, por estação  
-  4 vezes o maior valor de referencia por estação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos  

 
     c) - emissora de potencia superior a 10.000 (dez mil) Watts:  

- 18 vezes o maior valor de referência. por estação  
-  6 vezes o maior valor de referência. por estação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos.  

 
8 - Concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão):  

     a) - emissora instalada em cidade de população inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes:  
 - .36 vezes o maior valor de referencia, por estação  

- 12 vezes o maior valor de referencia, por estação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos.  
 

     b) - emissora instalada em cidade de população superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes:  
-  72 vezes o maior valor de referencia. por estação 
- 18 vezes o maior valor de referência, por estação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos.  

 
9 - permissionárias de serviços especiais de repetição e de retransmissão de televisão:  

-  4 vezes o maior valor de referência. por estação  
 
10 - permissionárias de serviço interior:  
     a) - limitado privado: 4 vezes o maior valor de referencia, por estação  
     b) - limitado de múltiplos destinos: 4 vezes o maior valor de referencia, por estação.  
     c) - limitado de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral: 4 vezes o 

maior valor de referencia, por estação  
     d) - limitado rural: 4 vezes o maior valor de referencia, por estação.  
 
11 - permissionárias do serviço especial de musica funcional:  

- 8 vezes o maior valor de referencia, por estação  
 
12 - permissionárias, de serviço. de radioamador  
     a) domicílio principal:  2 vezes o maior valor de referência,.por estação  
     b) cada domicílio adicional e demais estações:  2 vezes o maior valor de referência, por estação.  
 
13 - permissionárias do serviço rádio do cidadão:  2 vezes o maior valor de referência. por estação  
 
14 - permissionárias de serviço de rádio-táxi:  
     a) estação de base: 8 vezes , maior valor de referência  
     b) cada estação móvel: 2 vezes o maior valor de referência  
 
15 - Permissionárias do serviço especial de radiorrecado:  
     a) estação de base: 8 vezes o maior valor de referencia  
     b) cada estação móvel: 2 vezes o maior valor de referencia  
 
16 - permissionárias do serviço de radiochamada:  
     a) de interesse público: 8 vezes o maior valor de referencia, por estação  
     b) privado: 8 vezes o maior valor de referência, por estação  
 
17 - permissionárias de serviço especial de radio autocine  

- 8 vezes o maior valor de referencia por estação  
 
18 - permissionárias de serviço de televisão em circuito fechado:  

- 8 vezes o maior valor de referência por estação  
 
19 - Permissionárias dos serviços especiais:  
     a) de freqüencia padrão: isentas  
     b) de sinais horários: isentas  
     c) de boletins meteorológicos: isentas  
     d) de fins científicos ou experimentais: 2 vezes o maior valor de referência por estação.  
 
20 - Permissionárias dos serviços telefônico público móvel rodoviário-TELESTRADA:  

-  4 vezes o maior valor de referência, por estação  
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21- Concessionárias do serviço especial de televisão por assinatura:  
- 72 vezes o maior valor de referência por estação geradora 12 vezes o maior valor de referência 

por estação de serviço auxiliar ou correlato 12 vezes o maior valor de referência por estação 
repetidora  

 
22 - Permissionárias de serviço especial de supervisão e controle.  

- 4 vezes o maior valor de referência por estação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 13-11-2011 às 09,40 hs. 
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Lei nº 8.919, de 15 de julho de 1994  (Lei da antena) 

Publicada no D. O. U.  de 19-7-1994 – Página 10.873  

( Página 1 no site http://www.jusbrasil.com.br/diarios ) 

 
 

Lei nº 8.919, de 15 de julho de 1994  
 
 

 Dispõe sobre a  instalação  do  sistema  de      
antenas por titulares de licença de Estação 
de Radiocomunicações e dá outras 
providências.  

 
 
O Presidente da República -  
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Ao permissionário de qualquer serviço de radiocomunicação é assegurado o direito de instalação da 
respectiva estação, bem como do necessário sistema ou conjunto de antenas, em prédio próprio ou locado, 
observados os preceitos relativos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de auxílio à navegação 
aérea.  
Parágrafo Único - O sistema ou conjunto de antenas deverá ser instalado por pessoa qualificada, em 
obediência aos princípios técnicos inerentes ao assunto, observadas as normas de engenharia e posturas 
federais, estaduais e municipais aplicáveis às construções, escavações e logradouros públicos.  
 
Art. 2º - O permissionário de qualquer serviço de radiocomunicação é responsável pelas despesas 
decorrentes da instalação do seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela sua manutenção e por 
eventuais danos causados a terceiros.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 15 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
Itamar Franco  

Djalma Bastos de Morais  
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes:  
http://www.craje.org.br/arquivos/lei_8919-94.pdf 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 13-11-2011 às 10,15 hs. 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso II, da Constituição, 
 
RESOLVE: 
 
I- Aprovar a Norma n.º 31/94, NORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR,anexa 
à presente Portaria. 
 
II- Revogar a Portaria MC n.º 020, de 24 de janeiro de 1986, que aprovou a Norma n.º 01/86, a 
Portaria MC n.º 641, de 31 de agosto de 1994, a Instituição n.º 02/90 - DENTEL, de 12 de janeiro 
de 1990 e demais disposições em contrário. 
 
III- Determinar que os atuais radioamadores, aprovados nos testes de avaliação da capacidade 
operacional e técnica, de acordo com a Norma 01/86, permaneçam em sua classe atual, 
independente de novos exames. 
 
IV- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
DJALMA BASTOS DE MORAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 8-11-2011 às 18,15 hs. 
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ANEXO 
NORMA N.º 31/94 

NORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. A presente norma estabelece as condições de execução do Serviço de Radioamador,bem como as 
condições para obtenção do Certificado de Operador de Estação de Radioamador e de Licença de Estação 
de Radioamador. 
 
 
2. DEFINIÇÕES 
 
2.1. O serviço de Radioamador é modalidade de serviço de radiocomunicações, destinado ao treinamento 
próprio, à intercomunicação e a investigações técnicas, levadas a efeito por amadores devidamente 
autorizados, interessados na radiotécnica a título pessoal, que não visam qualquer objetivo pecuniário ou 
comercial ligado à exploração do serviço, inclusive utilizando estações espaciais situadas em satélites da 
Terra. 
2.2. Radioamador é a pessoa habilitada a executar o Serviço de Radioamador 
 
 
3. OUTORGA 
 
3.1. A permissão para execução do Serviço de Radioamador é intransferível e será outorgada a título 
precário, não assistindo ao permissionário direito a indenização, de qualquer espécie, nos casos de 
revogação, cassação ou suspensão do funcionamento. 
3.2. A permissão para executar o Serviço de Radioamador será outorgada: 
a) Ao titular do Certificados de Operador de Estação de Radioamador; 
b) As pessoas jurídicas abaixo discriminadas: 
1. associações de radioamadores; 
2. universidades e escolas. 
3.3. A permissão será formalizada pela expedição da licença de Estação de Radioamador. 
3.4. Compete ao Ministério das Comunicações outorgar permissão para execução do Serviço de 
Radioamador. 
 
 
4. CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR 
 
4.1. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador (COER) é o documento expedido à pessoa 
natural que, tenha comprovado ser possuidora de capacidade operacional e técnica para operar estação de 
radioamador. 
4.2. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador possibilita ao seu titular operar estação de 
radioamador e obter permissão para executar o Serviço de Radioamador. 
4.3. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador é intransferível e obedecerá modelo do 
Apêndice 1 desta Norma. 
 
 
5. HABILITAÇÃO 
 
5.1. Poderão obter o Certificado de Operador de Estação de Radioamador: 
a. Os brasileiros, maiores de 10 anos, cabendo aos respectivos pais ou tutores a responsabilidade por atos 
ou omissões; 
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b. Os portugueses, que tenham obtido o reconhecimento da igualdade de direitos e deveres para com os 
brasileiros; 
c. Os radioamadores estrangeiros, nas condições estabelecidas em acordos de reciprocidade de 
tratamento, citados no Apêndice 2; 
d. Os radioamadores, funcionários de organismos internacionais, dos quais o Governo Brasileiro participe, 
desde que estejam prestando serviço no Brasil. 
5.2. A habilitação concretizar-se-á com a expedição do Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador, pelo órgão próprio do Ministério das Comunicações, mediante requerimento do interessado 
conforme modelo do Apêndice 3. 
 
 
6. CONDIÇÕES PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 
RADIOAMADOR 
 
6.1. Será expedido o Certificado de Operador de Estação de Radioamador, aos aprovados em testes de 
avaliação da capacidade operacional e técnica para operar estação de radioamador, dentro dos seguintes 
critérios: 
a. Certificados de Operador de Estação de Radioamador classe ―D‖, aos maiores de 10 anos, aprovados 
nos testes de Técnica e Ética Operacional e Legislação de Telecomunicações. 
b. Certificado de Operador de Estação de Radioamador classe ―C‖, aos maiores de 10 anos, aprovados no 
teste de: 
1. Técnica e Ética Operacional e Legislação de Telecomunicações; 
2. Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse. 
c. Certificado de Operador de Estação de Radioamador classe ―B‖, aos menores de 18 anos (após 
decorridos dois anos da data de expedição ou Certificado de Operador de Estação de Radioamador classe 
―C‖) ou maiores de 18 anos, em qualquer hipótese, aprovados nos testes de: 
1. Técnica e Ética Operacional e Legislação de Telecomunicações; 
2. Conhecimentos Técnicos; e 
3. Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse. 
d. Certificado de Operador de Estação de Radioamador classe ―A‖, aos radioamadores da classe ―B‖, após 
decorrido um ano da data de expedição do Certificado de Operador de Estação de Radioamador desta 
Classe, aprovados nos testes de: 
1. Técnica e Ética Operacional e Legislação de Telecomunicações; 
2. Conhecimentos Técnicos; e 
3. Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse. 
6.2. Os candidatos aos testes para as classes ―C‖ ou ―B‖ que forem aprovados em Técnica e Ética 
Operacional, bem como em Legislação de Telecomunicações poderão obter certificado para a classe ―D‖, e 
no caso de aprovação também em Recepção Auditiva e Transmissão de Sinais em Código Morse, o da 
classe ―C‖. 
6.3. Serão considerados isentos de testes de Conhecimentos Técnicos e/ou de Transmissão e Recepção 
Auditiva de Sinais em Código Morse os candidatos a obtenção do Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador, classe ―A‖, ―B‖ ou ―C‖, que comprovem possuir esses requisitos de capacidade operacional e 
técnica. 
6.4. A comprovação das isenções, de que trata o sub-ítem anterior, constituir-se-á de currículo escolar ou 
documento que comprove deter o candidato conhecimentos de Radioeletricidade ou Recepção Auditiva e 
Transmissão de Sinais em Código Morse. (Ver exemplos no Apêndice 4 da presente Norma). 
6.5. O radioamador estrangeiro, natural de país com o qual o Brasil mantenha convênio de reciprocidade, 
independente da prestação de testes, poderá obterá o COER, mediante a apresentação de: 
a. Licença, Certificado ou documento equivalente, dentro do prazo de validade, expedido em seu país de 
origem; 
b. passaporte ou carteira de identidade de estrangeiro, em vigor, quando exigidos pela autoridades do 
governos brasileiro. 
6.6. O radioamador estrangeiro, funcionário de organismo internacional do qual o Brasil participe, poderá 
obter o COER, mediante a apresentação de: 
a. Licença, Certificado ou documento equivalente, dentro do prazo de validade, expedido em seu país de 
origem; 
b. documentação comprobatória de estar a serviço no Brasil. 
6.7. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador, expedido para funcionário de organismo 
internacional deverá especificar a classe a que fizer jus com privilégio equivalente à do documento original 
de habilitação. O certificado deverá ser restituído ao Ministério das Comunicações quando o permissionário 
deixar de ser funcionário do órgão citado. 
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6.8. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador poderá ser obtido por intermédio de 
requerimento assinado por procurador, mediante apresentação do instrumento correspondente, ou pelo 
responsável legal quando se tratar de menor. 
6.9. O prazo para o requerimento do Certificado será de doze meses a contar da data da publicação dos 
resultados dos testes de avaliação, uma vez que é de um ano a validade dos créditos respectivos. 
6.10. No Certificado expedido ao radioamador estrangeiro, constará classe equivalente à do seu 
documentos de habilitação original. 
 
 
7. PRAZO DE VALIDADE DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR 
 
7.1. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador expedido a brasileiros e portugueses com 
igualdade de direito e deveres com os nacionais, terá prazo de validade indeterminado. 
7.2. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador expedido ao radioamador estrangeiro, terá 
prazo de validade determinado, sendo coincidente: 
a. com o prazo de validade da licença, certificado ou documento equivalente expedido em seu país de 
origem; 
b. com o prazo de sua permanência no Brasil. 
7.2.1. Não coincidindo dos prazos acima referidos, adotar-se-á sempre o menor dos dois. 
7.3. No caso de radioamador estrangeiro que não possua passaporte ou Carteira de Identidade de 
Estrangeiro, ou ainda que possua visto de permanência definitiva no Brasil, o Certificado de Operador de 
Estação terá o mesmo prazo de validade do documento de habilitação, expedido em seu país de origem. 
7.4. A renovação do prazo de validade do Certificado de Operador de Estação de Radioamador, expedido 
para radioamador estrangeiro ou funcionário de organismo internacional, dependerá da comprovação de: 
a) estar em vigência a licença certificado ou documento equivalente original; 
b) estar com permanência regular no Brasil. 
7.5. Ocorrendo a naturalização do radioamador estrangeiro, o Certificado de Operador de Estação de 
Radioamador perderá a validade. 
7.6. O radioamador estrangeiro, naturalizado brasileiro, poderá obter novo Certificado de Operador de 
Estação de Radioamador, na mesma classe, no prazo máximo de 1 (um) ano da data de sua naturalização, 
desde que aprovado no teste de Técnica e Ética Operacional e Legislação de Telecomunicações.  
7.7. Após o prazo acima estabelecido, poderá obter novo certificado desde que aprovado em todos os 
testes de avaliação capacidade operacional e técnica inerentes à sua classe. 
 
 
8. TESTE DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL, E TÉCNICA EXIGIDA DOS 
CANDITADOS A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR. 
 
8.1. Os procedimentos para os testes de comprovação de capacidade operacional e técnica exigida dos 
candidatos a obtenção do Certificado de Operador de Estação de Radioamador estão no Apêndice 5 da 
presente Norma. 
 
 
9. LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR 
 
9.1 A licença de Funcionamento de Estação de Radioamador é o documento que autoriza a instalação e o 
funcionamento de estação do Serviço de Radioamador. 
9.2. A Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador é pessoal e intransferível, e obedecerá 
modelo fixado do Apêndice 1 desta Norma, onde constará necessariamente, o nome do permissionário, a 
classe, o indicativo de chamada e a potência autorizada. 
9.3. A cada tipo de estação corresponderá uma Licença de Funcionamento de Estação de  Radioamador. 
9.4. Serão emitidas Licenças de Funcionamento para as seguintes tipos de estação: 
a) fixa, móvel ou portátil, na Unidade da Federação onde se localiza o domicílio da pessoa física titular ou 
sede de associação de radioamadores, universidade ou escola. 
b) repetidora e serão expedidas na Unidade da Federação onde se localiza a sede ou domicílio do 
permissionário. 
9.5. A Licença de Funcionamento para instalação e operação de estação repetidora não conectada à rede 
telefônica pública poderá ser atribuída a radioamador, da classe ―A‖, por intermédio de solicitação 
justificada. 
9.6. O requerimento para obtenção da Licença de Funcionamento da estação poderá ser assinado por 
procurador, mediante apresentação do respectivo instrumento; pelo responsável legal, quando se tratar de 
menor e pelo dirigente ou seu preposto, no caso de pessoa jurídica. 
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9.6.1 Quando se tratar de pessoa jurídica, o requerente indicará radioamador classe ―A‖ como responsável 
pelas operações da estação. 
9.7. No ato do requerimento da Licença, os radioamadores apresentarão seus Certificados de Radioamador. 
O candidato aprovado em todos os exames poderá solicitar os dois documentos conjuntamente, de 
conformidade com o estabelecido nesta norma. 
9.8. No caso de pessoa jurídica, o dirigente apresentará cópia, autenticada em cartório, do estatuto social 
devidamente registrado e o CGC da entidade. 
9.8.1. Os dados considerados necessários, constantes dos documentos mencionados no inciso anterior, 
serão anotados no requerimento para obtenção da Licença. 
9.9. A Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador poderá ser requerida: 
a) Pelos titulares de Certificados de Operador de Estação de Radioamador; 
b) Pelas associações de radioamadores; 
c) Pelas universidades e escolas. 
9.10. O prazo de validade das Licenças de Funcionamento de Estação de Radioamador será de cinco anos, 
renovável. 
9.11. O prazo de validade da Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador, expedia aos 
radioamadores estrangeiros ou funcionários de organismos internacionais, dos quais o Governo Brasileiro 
participe, será compatível com o constante do Certificado de Operador de Estação de Radioamador, 
expedidos a esses radioamadores. Caso esse documento registre prazo indeterminado ou superior a cinco 
anos, a licença será expedida com a validade estabelecida no sub-item anterior. 
9.12. A renovação de Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador será efetuada dentro dos 
trinta dias anteriores ao vencimento do prazo de validade, com base nos assentamentos cadastrais 
existentes, cuja atualização incumbe ao radioamador. 
9.13. Compete ao Ministério das Comunicações a renovação e a revogação da Licença de Funcionamento 
de Estação de Radioamador. 
9.14. A renovação das Licenças de Funcionamento expedidas para radioamadores estrangeiros ocorrerá 
conjuntamente com a do Certificado ou no período de trinta dias que antecede a data do término da sua 
validade, sempre mediante requerimento do titular. 
9.15. A Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador não procurada pelo seu titular, ou devolvida 
pelo Correio por não coincidir com o endereço constante do cadastro do Ministério das Comunicações, será 
revogada, decorridos 30 (trinta) dias da data de sua emissão. 
9.16. No caso de dano ou extravio de Licença de Funcionamento, o titular deverá requerer segunda via ao 
órgão próprio do Ministério das Comunicações. 
9.17. Havendo alteração de dados, o titular deverá comunicar imediatamente o fato ao órgão próprio para 
que seja expedida nova licença atualizada. 
9.18. A Licença de Funcionamento poderá ser revogada: 
a) a pedido de seu titular, podendo ser novamente restabelecida; 
b) por determinação do Ministério das Comunicações; 
c) por tempo determinado, findo o qual será restabelecida; 
d) definitivamente, nos termos da presente Norma. 
 
 
10. ESTAÇÕES DE RADIOAMADOR 
 
10.1. As estações do Serviço de Radioamador podem ser: 
a. Estação fixa - Equipamento, instalado em local determinado, que compreende os seguintes tipos: 
1. Tipo 1- Localizada na Unidade da Federação onde está situado o domicílio ou sede do permissionário. 
2. Tipo 2- Localizada em Unidade da Federação diferente daquela onde está situado o domicílio ou sede do 
permissionário. 
3. Tipo 3 - As que se destinam exclusivamente a emissão de sinais piloto para estudo de propagação, 
aferição de equipamentos ou radiodeterminação. 
b. Estação repetidora - Equipamento destinado a retransmitir automaticamente sinais de rádio de e para 
estações de radioamador e pode ser: 
1. Tipo 4 - Repetidora sem conexão à rede telefônica pública. 
2. Tipo 5 - Repetidora com conexão à rede telefônica pública. 
c. Estação móvel/portátil - Equipamento que pode ser transportado e operado em movimento ou de modo 
estacionário. Estação do tipo 6. 
10.2. Ao permissionário é garantido o direito de instalar seu sistema irradiante, observados os preceitos 
específicos sobre a matéria relativos às zonas de proteção de aeródromos e de heliportos, bem como de 
auxílio à navegação aérea ou costeira, consideradas as normas de segurança das instalações. 
10.3. As alterações na localização das estações fixas ou repetidoras deverão ser comunicadas 
imediatamente ao Ministério das Comunicações e acarretarão a expedição de nova Licença de 
Funcionamento. 
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10.4. A Licença de Estação de Radioamador para estação repetidora só poderá ser requerida por 
associação de radioamadores. 
10.5. Em caráter excepcional, poderá o Ministério das Comunicações expedir licença de estação repetidora 
de radioamador para radioamadores classe ―A‖. 
10.6. Será licenciada uma estação fixa em cada Unidade da Federação, exceto quando a estação fixa se 
destinar a emissão de sinais piloto para estudo de propagação, aferida de equipamentos ou 
radiodeterminação. 
10.7. O radioamador ou pessoa jurídica executante do serviço que transferir de local sua estação fixa ou 
repetidora deverá comunicar, de imediato, à unidade do Ministério das Comunicações em cuja jurisdição 
estiver localizado seu domicílio, residência ou sede, mediante o preenchimento do requerimento constante 
do Apêndice 3 da presente Norma. 
10.8. a transferência de local de estação fixa implicará na expedição de nova Licença de Estação de 
Radioamador. 
10.9. As estações fixas e as repetidoras licenciadas, deverão ser efetivamente instaladas, assim como as 
estações móveis deverão estar em condições de serem operadas. 
10.9.1. As estações repetidoras devem ser abertas a todos os radioamadores, observadas as classes 
estabelecidas, admitindo-se apenas codificação para acesso à rede pública de telecomunicações. 
10.10. Não será necessária a instalação em locais onde já existam estações de outro radioamador, em 
condições de serem operadas. 
 
 
11. CONDIÇÕES OPERACIONAIS E TÉCNICAS DAS ESTAÇÕES 
 
11.1. Ao radioamador é vedado desvirtuar a natureza do serviço tratando de assuntos comerciais, políticos, 
raciais, religiosos, assim como usar de palavras obscenas e ofensivas, não-condizentes com a ética que 
deve nortear todos os seus comunicados. 
11.2. O equipamento que constitui a estação de radioamador deve estar instalado dentro dos parâmetros 
técnicos necessários à sua operação nas faixas e subfaixas de frequência e nos diversos tipos de emissão 
e potências atribuídos à classe a que pertence o permissionário. 
11.3. O radioamador está obrigado a aferir as condições técnicas dos equipamentos que constituem suas 
estações, garantindo-lhes o funcionamento dentro das especificações e normas. No caso de equipamentos 
experimentais, sempre que solicitado pela autoridade competente, ele deverá prestar as informações 
relativas às características técnicas de seus projetos. 
11.4. A estação de radioamador poderá eventualmente ser utilizada por qualquer pessoa, desde que na 
presença do seu titular ou responsável, para transmitir notícias de caráter pessoal, respeitadas as 
disposições da legislação vigente. 
11.5. Para atender a situações de emergência, em salvaguarda da vida, é permitido ao radioamador 
comunicar-se com estações de outros serviços. 
11.6. O radioamador que, eventualmente, operar estação da qual não seja o titular deverá transmitir o seu 
indicativo de chamada e o do titular da estação, exceto se a transmissão for realizada através de estação 
instalada em seu próprio domicílio, quando bastará o uso do seu indicativo. 
11.7. O permissionário ou radioamador autorizado a operar sua estação deverá manter o registro de todos 
os comunicados. Os dados mínimos do registro serão: dia, mês e ano; indicativo da estação trabalhada; 
hora local ou UTC; frequência ou faixa; tipo de emissão ou modalidade. 
11.8. As estações de radioamador deverão ser operadas de conformidade com a respectiva licença, 
limitadas sua operação às faixas de frequências, tipos de emissão e potência atribuídas à classe para a 
qual esteja licenciada. 
11.9. As estações das pessoas jurídicas deverão ter como responsável radioamador classe ―A‖ ou titular de 
COER da mesma classe. 
11.10. O Radioamador deverá certificar-se de que a sua estação, ao ser operada, tenha seus componentes 
de portadora e bandas laterais radiadas dentro da faixa de operação, respeitados, obrigatoriamente, os 
limites máximos e mínimo, estabelecidos para cada faixa de frequência, e que seja estável em frequência 
quanto o permita o desenvolvimento da técnica, pertinente ao Serviço de Radioamador. 
11.11. A estação de radioamador só poderá ser utilizada por terceiros ou operada por outro radioamador ou 
possuidor de Certificado de Operador de Estação de Radioamador na presença do titular da estação. 
11.12. Entende-se por utilização de estação de radioamador o uso do microfone para transmitir notícias 
urgentes e de caráter pessoal, respeitadas as disposições da legislação  vigente. 
11.13. As estações de radioamador não poderão ser utilizadas para transmitir comunicados internacionais 
procedentes de terceira pessoa e destinado a terceiros. 
11.13.1. O disposto neste sub-item não será aplicado quando existir acordo específico de reciprocidade de 
tratamento, conforme citado no Apêndice 2 da presente Norma, que permita a troca de mensagens de 
terceira pessoa entre radioamadores do Brasil e os do país signatário do acordo. 



 271 

11.14. O radioamador estrangeiro ou radioamador funcionários de organismo internacional, poderá operar 
eventualmente estação de radioamador, na presença do titular ou responsável pela estação, devendo 
transmitir, além do indicativo de chamada constante de seu documento de habilitação original, o da estação 
que estiver operando. 
11.15. Os radioamadores e os titulares de Certificado de Operador de Estação de radioamador deverão 
limitar-se às condições previstas para as suas respectivas classes. 
11.16. Os radioamadores deverão manter registro de seus comunicados. 
11.17. As estações de Radioamador devem limitar as suas transmissão aos tipos de emissão estabelecidas 
para as respectivas faixas de frequências. 
11.18. A designação dos tipos de emissões, conforme suas características básicas, se faz de acordo com o 
Apêndice 6 desta Norma. 
11.19. As estações de radioamador só poderão ser operadas nas faixas de frequências e tipos de emissões 
atribuídos a cada classe de acordo com o Apêndice 7 desta Norma. 
11.20. O Ministério das Comunicações poderá autorizar a utilização de outros tipos de emissões não 
previstos nesta Norma. 
11.21. O Ministério das Comunicações, mediante solicitação fundamentada, poderá autorizar, em base 
secundária, a utilização pelas estações de radioamador de quaisquer das faixas de frequências indicadas 
no Apêndice 8 desta Norma. 
11.22. As estações licenciadas para radioamadores classe ―A‖, ―B‖ ou pessoas jurídicas não poderão ter 
potência média de saída dos equipamentos superior a 1.000 watts, exceto na faixa de 10 MHz, onde a 
potência máxima é de 200 Watts. 
11.23. As estações licenciadas para radioamadores classes ―C‖ e ―D‖, não poderão ter potência média de 
saída dos equipamentos superior a 100 watts. 
11.24. Para ajustes dos equipamentos de sua estação, os radioamadores deverão utilizar carga não 
irradiante (antena fantasma). 
11.25. A transmissão simultânea em mais de uma faixa de frequências é permitida nos seguintes casos: 
a. Na divulgação de boletins informativos de associações de radioamadores, reconhecidas pelo Ministério 
das Comunicações; 
b. Na transmissão realizada por qualquer radioamador quando configurada situação de emergência ou 
calamidade pública; 
c. Nas experimentações e comunicações normais que envolvam estações repetidoras ou que exijam, 
necessariamente, o emprego de outra faixa de frequências para complementação das transmissões. 
11.26. Não poderá o radioamador ou titular do Certificado de Operador de Estação de Radioamador operar 
estação sem identificá-la e sem indicar sua localização, quando se tratar de estação móvel. 
11.27. É facultado aos radioamadores estrangeiros e radioamadores funcionários de organismos 
internacionais, dos quais o Governo Brasileiro participe, informar, após a identificação de sua estação, o 
indicativo de chamada que lhe foi atribuído em seu documento de habilitação original. 
11.28. Poderão ser utilizados nos comunicados entre radioamadores os códigos reconhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, conforme citados nos Apêndices 9 e 11 desta Norma. 
11.29. A transmissão de sinais digitais, para interpretação por computador, poderá ser feita em códigos de 
aceitação nacional ou internacional, citados nesta Norma e seus Apêndices. 
11.30. a estação repetidora deve possuir dispositivos que radie, automaticamente, seu indicativo de 
chamada em intervalos não superiores a dez minutos. 
11.31. A estação repetidora deve possuir dispositivo que possibilite ser desligada remotamente. 
11.32. A estação repetidora poderá manter sua emissão (transmissão), no máximo, por cinco segundos, 
após o desaparecimento do sinal recebido (sinal de entrada). 
11.33. O uso continuado da estação repetidora não poderá exceder a três minutos, devendo a estação 
possuir dispositivos que a desligue automaticamente após esse período. A temporização retornará a zero a 
cada pausa no sinal recebido. 
11.34. A estação repetidora poderá transmitir unilateralmente, sem restrições de tempo, nos seguintes 
casos: 
a) comunicação de emergência; 
b) transmissões de sinais ou comunicados para a mediação de emissões, observação temporária de 
fenômenos de transmissão e outros fins experimentais autorizados pelo Ministério das Comunicações  
c) divulgação de boletins informativos de interesse de radioamadores; 
d) difusão de aulas ou palestras destinadas ao treinamento e ao aperfeiçoamento técnicos dos 
radioamadores. 
11.35. É permitida a conexão da estação repetidora a rede telefônica pública, desde que haja anuência da 
concessionária do serviço telefônico público. 
11.36. Somente radioamador classe ―B‖ ou ―A‖ ou titular de Certificado de Estação de Radioamador da 
mesma classe poderão operar estação repetidora para conexão à rede telefônica pública. 
11.37. A estação repetidora somente poderá ser conectada à rede telefônica pública quando acionada por 
estação de radioamador, não sendo permitido o acionamento da mesma através da rede telefônica pública. 
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11.38. A estação repetidora conectada à rede telefônica pública deve possibilitar que sejam ouvidas ambas 
as partes em contato, na sua frequência de transmissão. 
11.39. O radioamador que se utilizar da repetidora conectada à rede pública se identificará no início e no fim 
do comunicado. 
 
 
12. INDICATIVO DE CHAMADA DAS ESTAÇÕES 
 
12.1. O indicativo de chamada que figura na Licença de Funcionamento de Estação de radioamador é a 
característica de identificação, usada pelo permissionário, no início, durante e no término de suas emissões 
ou comunicados. 
12.2. É facultado ao radioamador escolher, desde que vago, seu indicativo de chamada. 
12.2.1. A vacância ocorrerá: por desistência, perda definitiva ou morte do permissionário, decorrido o prazo 
de um ano; 
12.2.2. O início da vacância, para os indicativos de chamada, se dará a partir do momento em que a 
estação de radioamador for excluída do cadastro automatizado do Ministério das Comunicações. 
12.3. Os indicativos de chamada são classificados em: 
a) INDICATIVOS EFETIVOS - São os que constam da licença de funcionamento, usados quotidianamente 
para identificação em quaisquer transmissões. 
b) INDICATIVOS EVENTUAIS - Os que forem outorgados a radioamadores classes ―A‖, ―B‖ e ―C‖, 
especificamente para o uso em competições nacionais ou internacionais, expedições e nos eventos 
comemorativos, de conformidade com o estabelecido nesta norma, limitado o uso e validade ao período de 
duração do evento. 
c) INDICATIVOS ESPECIAIS - Os que forem outorgados especificamente a radioamadores classes ―A‖ para 
uso em conteste e concursos internacionais, deste que os requerentes comprovem ter participado de pelo 
menos duas competições internacionais, de conformidade com o estabelecido nesta norma, limitado o uso e 
validade ao período de duração do evento. 
1. O indicativo eventual ou especial será concedido mediante requerimento ao órgão próprio no Ministério 
das Comunicações e constará da Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador válida para o 
período de duração do evento. 
12.4. Os indicativos de chamada de estação de radioamador serão formados de acordo com a tabela do 
Apêndice 10 desta Norma. 
12.5. Para as classes ―A‖ e ―B‖, o indicativo de chamada será constituído de prefixo correspondente à 
Unidade da Federação onde se localiza a estação, seguido no número identificador da região e de 
grupamento de duas ou três letras. 
12.6. Para as classes ― C ― e ―D‖, os indicativos de chamada terão, respectivamente, os prefixos PU e ZZ, 
seguidos do número identificador da região e de grupamento de três letras correspondentes à Unidade da 
Federação onde se localiza a estação do permissionário. 
12.7. Para os indicativos eventuais, poderão ser utilizados os prefixos de ZV a ZY, respeitado o número 
correspondente à região onde se localiza a estação do permissionário. 
12.8. No caso de radioamadores classe ―C‖, o indicativo terá o sufixo de três letras, sendo a primeira 
obrigatoriamente W. 
12.9. Para os indicativos especiais, serão utilizados os demais prefixos não distribuídos, seguidos do 
número correspondente à região onde se localiza a estação do permissionário. Em ambos os casos, ao 
concedê-los, dever-se-á observar a não duplicidade ou simultaneidade de concessão. 
12.10. Na atribuição de indicativo de chamada para estações localizadas em ilhas oceânicas, serão 
observados os critérios a seguir. 
12.11. No sufixo do indicativo de chamada constará como a primeira letra a identificadora da ilha, conforme 
a seguir indicado: 
a) ―F‖- para estações localizadas na ilha de Fernando Noronha; 
b) ―S‖- para estações localizadas nos penedos de São Pedro e São Paulo; 
c) ―T‖- para estações localizadas na ilha de Trindade; 
d) ―R‖- para estações localizadas no Atol das Rocas; 
e) ―M‖- para estações localizadas na ilha de Martin Vaz. 
12.12. Para estações de radioamadores classe ―C‖ E ―D‖, os indicativos serão formados pelo prefixo, ―PU‖ e 
―ZZ‖, respectivamente, seguido o número ―O‖ e do agrupamento de três letras, sendo a primeira letra aquela 
identificadora da ilha oceânica em questão. 
12.13. Para estações de radioamadores classe ―B‖ ou ―A‖, os indicativos serão formados pelo prefixo ―PY‖, 
seguido do número ―O‖ e do agrupamento de duas ou três letras, sendo a primeira letra aquela 
identificadora da ilha oceânica em questão. 
12.14. Os indicativos de chamada para as estações de radioamadores estrangeiros ou radioamadores 
funcionários de organismos internacionais, dos quais o Governo Brasileiro participe, serão constituídos do 



 273 

prefixo correspondente à Unidade da Federação onde se localiza a estação, seguido do agrupamento de 
três letras do alfabeto, iniciado pela letra ―Z‖. 
12.15. Por serem empregados em situações específicas nas telecomunicações, não poderão figurar como 
sufixos dos indicativos de chamada os seguintes grupamentos de letras: DDD, SNM, SOS, SVH, TTT, XXX, 
PAN, RRR, e a série de QAA a QZZ. 
12.16. Quando o radioamador ou pessoa jurídica, autorizada a executar o Serviço de Radioamador, tiver 
licenciada estação fixa, o indicativo de chamada da estação móvel será o mesmo atribuído à estação fixa. 
12.17. Quando houver mais de 1 (uma) estação fixa licenciada, o indicativo de chamada da estação móvel 
será o mesmo atribuído à estação fixa localizada no domicílio ou sede de radioamador ou pessoa jurídica. 
12.18. Quando houver apenas estação móvel licenciada, será atribuído indicativo de chamada da Unidade 
da Federação onde for domiciliado o radioamador ou sediada a pessoa jurídica requerente. 
12.19. Compete ao Ministério das Comunicações atribuir os indicativos de chamada para o Serviço de 
Radioamador. 
 
 
13. HOMOLOGAÇÃO E REGISTRO DE EQUIPAMENTOS 
 
13.1. Os equipamentos industrializados que operem nas faixas reservadas ao Serviço de Radioamador, 
bem como os equipamentos utilizados na conexão de estação de radioamador à rede pública de 
telecomunicações, devem satisfazer as condições estabelecidas em normas específicas sobre Certificação 
de Produtos de Telecomunicações. 
13.1.1. Estão dispensados da certificação os equipamentos produzidos de forma eventual ou artesanal e 
sem propósito comercial. 
13.1.2. Os equipamentos utilizados na conexão de estação à rede telefônica pública deverão ser 
homologados ou registrados pelo Ministério das Comunicações. 
 
 
14. INTERFERÊNCIAS 
 
14.1. O radioamador e o titular do Certificado de Operador de Estação de Radioamador são obrigados a 
observar as normas técnicas e procedimentos operacionais em vigor e os que vierem a ser baixados pelo 
Ministério das Comunicações, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais às telecomunicações. 
14.2. As reclamações sobre interferências deverão ser dirigidas ao Ministério das Comunicações, contento o 
máximo de informações possíveis relativas à fonte interferente. 
14.3. Se a fonte de interferência for componente da rede de distribuição de energia elétrica, a notificação 
será encaminhada às partes envolvidas para as providências cabíveis. 
 
 
15. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES - FISTEL 
 
15.1. Sobre cada estação de radioamador licenciada incidirá a correspondente Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações. 
15.2. A Taxa de Fiscalização de Instalação incidirá quando ocorrer: 
a. instalação de estação de radioamador, no ato da expedição da Licença de Funcionamento de Estação de 
Radioamador; 
b. alteração de características de repetidora já licenciada que implique expedição de nova Licença; 
c. mudança de classe do Radioamador. 
15.2.1. A comprovação do recolhimento da Taxa de Fiscalização da Instalação deve ocorrer no momento da 
entrega da Licença de Funcionamento de Estação de Radioamador. 
15.3. Taxa de Fiscalização do Funcionamento é devida anualmente, a partir de primeiro de janeiro do ano 
seguinte ao da outorga para, execução do Serviço. 
15.4. O Ministério das Comunicações encaminhará ao permissionário, anualmente, a guia de  recolhimento. 
15.4.1. O permissionário que, até o dia 20 de janeiro de cada ano, não receber a guia deverá procurar o 
setor próprio do Ministério das Comunicações para obter a segunda via. 
15.4.2. O não recebimento da guia não exime o permissionário do pagamento da Taxa dentro do prazo 
estabelecido. 
15.5. O não pagamento da Taxa implicará cobrança da dívida, com juros e multa, e poderá acarretar: 
a. revogação da outorga. 
b. inclusão do nome do permissionário no Sistema de Controle de impedimentos (SISCOI). 
c. encaminhamento de processo à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição na dívida ativa e 
cobrança executiva do débito. 
15.6. Mesmo com a existência de débito, podem ser atendidos pedidos de revogação de licença ou de 
outorga. Ainda assim, o permissionário estará obrigado ao pagamento do débito existente. 
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15.7. A comprovação do pagamento deve ocorrer no ato de recebimento da licença, sem o que este não 
ocorrerá. 
 
16. FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 
 
16.1. Compete ao Ministério das Comunicações fiscalizar a execução do Serviço de Radioamador. 
16.2. Para efeito de Fiscalização, deverão estar à disposição do Ministério das Comunicações, o Certificado 
de Operador de Estação de Radioamador, a Licença da Estação de Radioamador e o comprovante de 
recolhimento da Taxa de Fiscalização das Telecomunicações. 
 
17. INFRAÇÕES E PENALIDADES 
17.1. OBRIGAÇÕES 
 
17.1.1. Os titulares de Certificado de Operador de Estação de Radioamador, especialmente os 
permissionários do Serviço de Radioamador, estão obrigados a:  
a. observar e cumprir a legislação de telecomunicações; 
b. manter conduta ética, não desvirtuando a natureza ao Serviço; 
c. submeter-se à fiscalização exercida pelo Ministério das Comunicações: 
1. prestando, sempre que solicitadas, informações que possibilitem a verificação de como está sendo 
executado o serviço, bem como permitindo vistoria das estações pelo órgão fiscalizador; 
2. atendendo, dentro dos prazos, a novas determinações baixadas; 
3. interrompendo o funcionamento da estação quando determinado pela autoridade competente; 
4. atendendo a convocações para prestação de serviços de utilidade pública em casos de emergência; 
5. evitando interferências em quaisquer serviços de telecomunicações. 
17.2. INFRAÇÕES 
17.2.1. Os permissionários e os titulares de certificado de Operador de Estação de Radioamador estão 
sujeitos às penalidades cominadas para as infrações à legislação de telecomunicações e às específicas 
contidas no Regulamento do Serviço de Radioamador. 
17.2.2. As infrações cometidas pelo permissionário ou pelo titular do de Certificado de Operador de Estação 
de Radioamador lhes serão comunicadas por escrito, assinalando o prazo para apresentação de defesa. 
17.2.3. São consideradas infrações na execução do Serviço de Radioamador: 
a. executar o Serviço de Radioamador sem observar os termos da licença da estação; 
b. desvirtuar a natureza do Serviço de Radioamador. 
c. não atender ao previsto no item 14.1 da presente Norma; 
d. deixar de transmitir o indicativo de chamada de estação ou transmiti-lo com alterações de qualquer 
natureza; 
e. utilizar linguagem codificada não reconhecida pelo Ministério das Comunicações; 
f. aceitar remuneração por serviços prestados. 
17.2.4. Constatada a infração, o Ministério das Comunicações notificará o infrator, assinalando prazo para 
defesa, podendo ser determinada a interrupção do serviço, no caso de interferência. 
17.3. PENALIDADES 
17.3.1. A prática de infração na execução do Serviço de Radioamador sujeita o permissionário, o titular de 
Certificado de Operador da Estação de Radioamador, ou ambos, conforme o caso, às seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras previstas em Lei: 
a. multa; 
b. suspensão; 
c. cassação. 
17.3.2. A pena será imposta de acordo com a infração cometida, considerando-se os seguintes fatores: 
a. gravidade da falta; 
b. antecedentes do infrator; 
c. reincidência. 
17.3.3. A pena de multa poderá ser aplicada quando o executante do serviço incorrer em quaisquer das 
infrações relacionadas a seguir: 
a. deixar de transmitir o indicativo de chamada de estação ou transmiti-lo com alterações de qualquer 
natureza; 
b. utilizar linguagem codificada não reconhecida pelo Ministério das Comunicações; 
17.3.4. A pena de multa poderá ser aplicada, isolada ou conjuntamente, por infração de qualquer outro 
dispositivo previsto na legislação específica do Serviço de Radioamador ou em normas específicas ou 
gerais aplicáveis às telecomunicações. 
17.3.5. A multa será limitada ao valor estipulado pela legislação em vigor. 
17.3.6. O pagamento da multa não exonera o infrator das obrigações cujo descumprimento deu origem à 
punição. 
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17.3.7. A pena de suspensão poderá ser aplicada quando o executante do serviço incorrer em quaisquer 
das infrações relacionadas a seguir: 
a. executar o Serviço de Radioamador sem observar os termos da licença da estação; 
b. aceitar remuneração por serviços prestados. 
17.3.8. A pena de suspensão poderá, ainda, ser aplicada no caso reincidência em infração anteriormente 
punida com multa. 
17.3.9. A pena de cassação poderá ser aplicada quando o executante do serviço incorrer em quaisquer das 
infrações relacionadas a seguir: 
a. desvirtuar a natureza do Serviço de Radioamador; 
b. não atender ao previsto no item 14.1 da presente Norma; 
17.3.10. A pena de cassação poderá, ainda, ser aplicada no caso de reincidência em infração anteriormente 
punida com suspensão, 
17.3.11.A pena de cassação será formalizada: 
a. no caso do titular de Certificado de Operador de Estação de Radioamador pela cassação de respectivo 
Certificado; 
b. no caso de radioamador, pela cassação do Certificado de Operador da Estação de Radioamador e da 
respectiva Licença de Estação de Radioamador; 
c. no caso de pessoa jurídica, pela cassação da permissão e /ou pela cassação do Certificado de operador 
de Estação de Radioamador e da respectiva licença de Estação do Radioamador responsável, quando for o 
caso. 
17.4. RECONSIDERAÇÃO E RECURSO 
17.4.1. Caberá pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a punição, no prazo de trinta dias, a 
contar da data do reconhecimento da punição. 
17.4.2. Caberá recurso, à instância imediatamente superior, no prazo de trinta dias, a contar da data do 
indeferimento do pedido de reconsideração. 
 
 
18. CONDIÇÕES PARA READQUIRIR CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 
RADIOAMADOR E LICENÇA DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR ALCANÇADOS PELA  CASSAÇÃO 
 
18.1. O Certificado de Operador de Estação de Radioamador cassado ser readquirido após anos de 
aplicação de pena de cassação, desde que seu titular se submeta aos testes de capacidade operacional e 
técnica, correspondentes à classe do Certificado a época de sua cassação. 
18.2. A pessoa jurídica que tiver sua licença para Estação de Radioamador cassada poderá readquiri-la 
mediante solicitação ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, decorridos dois anos da aplicação da pena 
de cassação. 
18.3. Sobre a nova licença expedida incidirá a respectiva Taxa de Fiscalização da Instalação. 
 
 
19. ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE RADIOAMADORES 
 
19.1. As associações de radioamadores poderão requerer o seu reconhecimento ao Ministério das 
Comunicações, como Entidades Representativas dos interesses dos executantes do Serviço de 
Radioamador, desde que: 
a. sejam legalmente constituídas; 
b. sejam de âmbito nacional: 
c. possuam, em seu Quadro Social, no mínimo, 20% dos radioamadores licenciados em cada Unidade da 
Federação: 
d. tenham em seu Estatuto Social, cláusula expressa de que suas atividades serão voltadas para o 
cumprimento das finalidades do Serviço de Radioamador e que não visem fins lucrativos. 
19.2. As associações de radioamadores interessadas em obter o seu reconhecimento deverão dirigir-se ao 
Ministério de Estado das Comunicações, instruídas com a seguinte documentação: 
a. cópia autenticada do Estatuto Social, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas; 
1. declaração contento os nomes e respectivos cargos dos associados que compõe a diretoria em exercício; 
2. relação contento o nome de cada associação radioamador, e indicativo de chamada, por unidade 
federativa. 
19.3. O reconhecimento das Entidades Representativas dar-se-á por ato do Ministério de Estado das 
Comunicações. 
19.4. As Entidades Representativas de Radioamadores reconhecidas pelo Ministério das Comunicações 
deverão: 
a. Estabelecer relacionamento e cooperar com o Ministério das Comunicações no trato de assuntos 
pertinentes ao Serviço de Radioamador e de interesses de seus associados; 
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b. Cooperar com o Ministério das Comunicações para a fiel observância, pelos seus associados das leis, 
regulamentos e normas pertinentes ao Serviço de Radioamador; 
c. Manter atualizado, junto ao Ministério das Comunicações, seus dados cadastrais e de seus associados; 
d. Divulgar, através de suas estações informações oficiais de interesse dos radioamadores; e. promover o 
desenvolvimento dos seus associados, especialmente o ensino de radiotelegrafia e de técnica e éticas 
operacionais. 
19.5. Concedido o reconhecimento, poderá o Ministério das Comunicações, a qualquer tempo, exigir ou 
verificar se estão sendo mantidas as condições que justificaram o reconhecimento da associação, podendo 
este ser cancelado se tal não ocorrer. 
19.6. O Ministério das Comunicações poderá delegar atribuições Entidades Representativas de 
Radioamadores, por ele reconhecidas, visando a cooperação para melhor execução do Serviço. 
 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Por motivos de ordem técnica relativos à proteção de outros serviços, o Ministério das Comunicações 
poderá negar Licença de Estação de Radioamador ou suspender a execução do Serviço de Radioamador. 
20.2. Para atender a situação de emergência, é permitido ao radioamador com estações de outros serviços. 
20.3. Compete ao Ministério das Comunicações:  
a. Expedir o Certificado de Operador de Estação aos aprovados em testes de avaliação da capacidade 
Operacional e técnica; 
b. Expedir licença de Estação de Radioamador; 
c. Aplicar penalidades aos permissionários do Serviço de Radioamador; 
d. Completar a presente Norma com os Apêndices que se tornarem necessários, revisando-se quando 
oportuno. 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE 1 
MODELO DO CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR E DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR 
MODELO DE CERTIFICADO DE RADIOAMADOR 

MODELO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE 2 
RELAÇÃO DE PAÍSES QUE CELEBRARAM ACORDO COM O BRASIL PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIOAMADOR 
 
ACORDOS DE RECIPROCIDADE  
PAÍSES  -  DATA DE ENTRADA EM VIGOR DO ACORDO 
 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 19 de junho de 1970 
COSTA RICA 04 de junho de 1970 
REPÚBLICA DOMINICANA 28 de junho de 1970 
BOLÍVIA 03 de novembro de 1970 
SUÉCIA 08 de dezembro de 1970 
GRÃ-BRETANHA 26 de janeiro de 1971 
SUÍÇA 30 de junho de 1971 
CANADÁ 01 de fevereiro de 1972 
PORTUGAL 17 de março de 1972 
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 11 de abril de 1972 
PANAMÁ 10 de agosto de 1972 
DINAMARGA 16 de janeiro de 1974 
PARAGUAI 10 de setembro de 1974 
CHILE 12 de fevereiro de 1975 
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VENEZUELA 06 de abril de 1976 
COLÔMBIA 18 de junho de 1976 
URUGUAI 27 de janeiro de 1978 
FRANÇA 09 de março de 1981 
ARGENTINA 01 de junho de 1983 
DOMINICA 09 de abril de 1986 
ESPANHA 29 de maio de 1987 
HAITI 13 de setembro de 1987 
PERU 13 de setembro de 1987 
SURINAME 13 de setembro de 1987 
 
ACORDO PARA TROCA DE MENSAGEM DE TERCEIRA PESSOA  - (THIRD PARTY MESSAGES) 
 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 01 de junho de 1965 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE 3 
MODELO DE REQUERIMENTO SERVIÇO DE RADIOAMADOR - Frente 

 
( O modelo foi retirado) 

 
 
 
 
 

APÊNDICE 4 
ISENÇÕES 

 
1 - MARINHA 
1.1- Oficiais formados pela Escola Naval 
1.2- Oficiais do Quadro complementar do Corpo da Armada ou Corpo de Fuzileiros Navais aperfeiçoamento 
em Armamento, Comunicações, Eletrônica ou Máquinas  
1.3- Oficiais do Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais 
1.4- Praças do Corpo da Armada especializados em Eletricidade (EL), Aviônica (VN), Comunicações 
Interiores (CI), Armas Submarinas (AS), Eletrônica (ET), Motores (MO), 
Artilharia (AT), Operador de Radar (OR) e Operador de Sonar (OS) 
1.5- Praças do Corpo de Armada especializados em Telegrafia 
1.6- Praças do Corpo de Fuzileiros Navais especializados em Comunicações Navais (CN) 
1.7- Praças do Corpo de Fuzileiros Navais subespecializados em Eletrônica 
 
2- EXÉRCITO 
2.1- Oficiais e Cadetes do 4º ano da Arma de Comunicações 
2.2- Oficiais de qualquer Arma possuidores do Curso 0.1 (Oficial de Comunicações) da Escola de 
Comunicações do Exército 
2.3- Praças possuidoras do curso S-17 (Telegrafia) da Escola de Comunicações do Exército 
2.4- Praças possuidores dos cursos S-19 (Avançado de Eletrônica) ou S-21 (Avançado de Eletricidade) da 
Escola de Comunicações do Exército 
3- AERONÁUTICA 
3.1- Oficiais-aviadores e Cadetes-aviadores do último ano da Academia da Força Aérea 
3.2- Oficiais especialistas Comunicação 
3.3- Sub-oficiais e Sargentos Radiotelegrafistas formados pela Escola Especialistas da Aeronáutica 
3.4- Cabos Radiotelegrafistas formados pelos Comandos Aéreos Regionais 
 
4- OUTROS 
4.1.- Engenheiros, Alunos de Escola de Ensino Superior e Tecnólogos especializados em Eletrônica ou 
Telecomunicações 
4.2- Técnicos formados por escolas profissionalizantes oficiais ou oficializadas, especializados em eletrônica 
ou telecomunicações 
4.3- Radiotelegrafistas formados por Escolas Oficiais ou oficializadas 
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APÊNDICE 5 
PROCEDIMENTOS DE TESTES DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL E TÉCNICA 

 
1. INTRODUÇÃO 
I. O órgão encarregado da realização dos testes de avaliação, que habilitam o candidato à obtenção do 
Certificado de Operador de Estação de Radioamador, publicará editais sobre classes, datas, horários, locais 
e critérios para aplicação, correção e julgamento das provas. 
II. O órgão citado no inciso anterior se encarregará também da constituição de bancas especiais para 
atendimento aos maiores de sessenta anos de idade e aos candidatos portadores de deficiências físicas, 
moléstias contagiosas ou acometidos de males que lhes impeçam a livre movimentação. 
II.1. Considerada a característica da deficiência os testes poderão ser adaptados quanto à forma, natureza 
e conteúdo. 
III. Serão nulos, no todo ou em parte, os testes no quais se comprove ter havido irregularidade, quer no ato 
de inscrição, quer na realização, sujeitando-se os responsáveis às penalidades previstas em lei. 
 
2. INSCRIÇÕES PARA TESTES DE AVALIAÇÃO: 
I. O candidato aos testes de avaliação deverá as inscrever junto ao órgão próprio, nos termos do respectivo 
edital, pessoalmente ou por intermédio de associação de radioamadores - por via postal ou telefônica -, e 
oferecerá os seguintes dados: 
a. nome completo do candidato 
b. número do CPF, próprio ou do responsável 
c. número e órgão expedidor da carteira de identidade ou de qualquer documento de identificação que 
tenha fé pública 
d. classe pretendida. 
II. Antes da realização dos testes, o candidato deverá apresentar: 
a. documento de identidade 
b. autorização do responsável legal, se menor de dezoito anos; 
c. documento expedido pelo Ministério da Justiça, que reconheça a igualdade de direitos e   deveres com os 
brasileiros, quando se tratar de candidatos de nacionalidade portuguesa. (Portaria do Ministro da Justiça ou 
certidão de igualdade) 
d. comprovante da aquisição de conhecimentos técnicos de radioeletricidade ou recepção auditiva e 
transmissão de sinais em código Morse que possibilite a isenção das respectivas provas, quando for o caso. 
d.1. Quando a comprovação prevista na alínea ―d‖ do inciso anterior deverá ser apresentada com três dias 
antecedência. 
VI. Os candidatos poderão se inscrever e prestar as provas em qualquer Unidade da Federação. 
V. Não serão aceitas as inscrições dos candidatos que: 
a. não preencham os requisitos estabelecidos para a classe pretendida; 
b. estejam incluídos no Sistema de Impedimentos - SISCOI; 
c. estejam em débito com o FISTEL. 
 
3. DOS TESTES DE AVALIAÇÃO 
I. Os testes que habilitarão o candidato a obter o Certificado de Operador de Estação de Radioamador, 
observado o grau de dificuldade adequado a cada classe, constituir-se-ão das seguintes matérias e 
respectivos índices para aprovação: 
a. Para a classe ―D‖ 
TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - 50% 
LEGISTAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - 50% 
B. Para a classe ―C‖ 
TÉCNICA E ÉTICA OPERACIOANL - 70% 
LEGISLAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - 70% 
RECEPÇÃO AUDITIVA E TRANSMISSÃO DE SINAIS EM CÓDIGO MORSE – 75 CARACTERES 
C. Para classe ―B‖ 
TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - 70% 
LEGISLAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - 70% 
RADIOELETRICIDADE - 50% 
RECEPÇÃO AUDITIVA E TRANSMISSÃO DE SINAIS EM CÓDIGO MORSE – 87 CARACTERES 
D. Para classe ―A‖ 
TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - 80% 
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LEGISLAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - 80% 
RADIOELETRICIDADE - 70% 
RECEPÇÃO AUDITIVA E TRANSMISSÃO DE SINAIS EM CÓDIGO MORSE – 180 CARACTERES 
II. Os testes de Recepção Auditiva e Transmissão de Sinais em Código Morse serão constituídos de textos - 
em linguagem clara - com 125 caracteres (letras, sinais e algarismo), para a classe ―C‖; 125 caracteres para 
a classe ―B‖ e 250 caracteres para a classe ―A‖, transmitidos e recebidos em cinco minutos. 
III. O ingresso ao local de realização dos testes será permitido após a perfeita identificação 
do candidato. 
IV. O candidato será considerado aprovado nas matérias em que atingir os índices estabelecidos. Os 
créditos obtidos com as aprovações terão validade de doze meses. Dentro desse prazo, o candidato 
necessitará , para aprovação final, lograr êxito nas provas relativas às matérias em que tiver sido reprovado. 
V. O órgão encarregado da realização dos testes de avaliação encaminhará ao Ministério das 
Comunicações, ou delegacia deste em sua jurisdição, relatório acompanhado da relação dos aprovados e 
de todos os dados cadastrais necessários à expedição dos respectivos certificados. 
VI. O conteúdo dos testes de avaliação será baseado nas ementas e programas previstos, anexados a esta 
norma, e apresentará graus de dificuldade crescente, de conformidade com as classe a que se destinam. 
VII. Os testes serão elaborados pelo Ministério das Comunicações, com base em publicações do mesmo, 
incluindo as denominadas PUB-TEC e PUB-LEG, do antigo Departamento Nacional de Telecomunicações - 
DENTEL. 
VIII. A aprovação final possibilitará ao candidato requerer o Certificado de Radioamador e a Licença de 
Funcionamento. 
 
4. EMENDAS DAS MATÉRIAS 
I. LEGISLAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES - Todas as classes 
Legislação de telecomunicações aplicável ao Serviço de Radioamador, compreendendo: 
Código Brasileiro de Telecomunicações e seu Regulamento, Regulamento de Radiocomunicações da União 
Internacional de Telecomunicações (UIT), Regulamento do Serviço de Radioamador e a Norma de 
Execução do Serviço de Radioamador. 
II. RADIOELETRICIDADE - Classe A 
O Candidato deve ser capaz de: 
- descrever um modelo simples para o átomo e as moléculas, 
- descrever a propriedade Carga Elétrica associada às partículas do átomo, 
- descrever o processo de Ionização e Recombinação, 
- explicar como o conceito de Carga pode ser usado para descrever o estado elétrico de um corpo 
- definir Corrente Elétrica e sua unidade o Ampére, 
- definir o conceito de Diferença de Potencial associado à energia de uma carga e mencionar sua unidade, 
- definir o conceito de Resistência Elétrica, 
- estabelecer a diferença entre Condutores e Isolantes, 
- associar a boa condutividade dos metais com sua estrutura molecular, 
- associar os conceitos de Diferença de Potencial (V), 
- Corrente (I) e Resistência (R) e suas unidades, 
- usar a equação V= R I para calcular uma grandezas, quando as outras duas são dadas, 
- usar a Lei de Joule para relacionar a potência dissipada em um resistor com Diferença de Potencial 
aplicada e com a corrente fluindo pelo mesmo, 
- calcular o valor da Resistência Equivalente quando vários resistores são associados em série e em 
paralelo, 
- usar a equação V=R I em um circuito de única malha, 
- definir formalmente a relação entre Resistência, Resistividade, Comprimento e Área de Seção Reta de um 
resistor, 
- determinar o valor da Resistência de um resistor mediante a associação de suas cores de código com as 
cores de uma tabela de código fornecida, 
- associar o valor de uma corrente elétrica com a necessidade de um diâmetro mínimo para o condutor 
elétrico que a transporta, 
- descrever o papel de um Fusível em um circuito elétrico, 
- descrever um procedimento simples de medida de resistência com o uso do ohmímetro, 
- descrever com palavras ou figuras o uso de um Amperímetro para a determinação da corrente elétrica em 
um circuito simples, 
- descrever com palavras ou figuras o uso do Voltímetro na determinação da diferença de potencial entre 
pontos de um circuito simples, 
- descrever um capacitor 
- descrever o processo de Carga e Descarga de um Capacitor 
- descrever experimentos simples no qual se pode observar a ação de uma força magnética 
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- descrever experimentos simples no qual se pode observar a visualização do conceito de linha de campo 
magnético, 

- descrever as linhas do Campo Magnético de um ímã, da Terra, e de um solenóide, 
- descrever o funcionamento de um eletroímã simples e de seu uso em um relé, 
- descrever o fenômeno da Indução Magnética em um solenóide, 
- descrever a ação de uma bobina em circuito de corrente contínua, 
- definir o conceito de Auto-indução, 
- descrever o funcionamento de um Transformador, 
- estabelecer a diferença entre corrente contínua e corrente alternada, 
- definir os conceitos de Corrente Efetiva e Tensão Efetiva e relacioná-los com Corrente de Pico e Tensão 

de Pico, 
- desenhar o circuito de uma Fonte de corrente contínua, usando diagrama de blocos, no qual constem os 

seguintes elementos: transformador, ponte de retificação de diodos, capacitor de filtragem e regulador de 
tensão e descrever o papel de cada um destes elementos, 

- descrever o funcionamento de uma válvula diodo, 
- descrever o funcionamento de uma válvula tríodo, 
- descrever microscopicamente a corrente gerada em um semicondutor sujeito a uma tensão 
- descrever o funcionamento de um diodo semicondutor em um circuito, 
- descrever o funcionamento de um transistor no papel de uma Resistência de controle da corrente, 
- descrever o funcionamento de um transistor em um circuito simples de amplificação de sinal, 
- definir o conceito de modulação de uma onda, 
- descrever a Modulação por Amplitude (AM) e a Modulação por Frequência (FM) de uma onda, 
- estabelecer a diferença conceitual entre modulação de Dupla Faixa Lateral (DSB) e de Faixa Lateral 
Simples (SSB), 
- estabelecer a diferença entre linha de transmissão balanceada e linha de transmissão desbalanceada, 
- descrever o funcionamento de uma antena, 
- descrever o funcionamento e principais características de uma antena dipolo e de uma antena vertical de 
1/4 de onda, 
- calcular as dimensões de uma antena dipolo de fio para uma frequência determinada quando se conhece 

o fator de velocidade para o fio, 
- identificar o tipo de polarização para vários tipos de antenas mais usadas, 
- definir o conceito da Relação de Onda Estacionária em uma linha de transmissão, 
- descrever as camadas da Ionosfera responsáveis pela reflexão dos sinais de rádio, 
- descrever o processo de reflexão dos sinais de rádio na ionosfera, estabelecendo as principais 

características dos modos de propagação e suas relações com a hora do dia, 
- descrever o uso de satélites artificiais em telecomunicações, 
- descrever um experimento destinado a produzir uma oscilação forçada, 
- definir e empregar conceitos usados na descrição de oscilações forçadas: Excitador, Oscilador, Amplitude, 

Frequência de excitação, Frequência natural de oscilação e Amortecimento, 
- distinguir Oscilação Forçada de Oscilação Livre, 
- citar exemplos Oscilação Forçada, 
- definir o conceito de Ressonância, 
- formular a condição para a ocorrência de Ressonância quando existe Oscilação forçada, 
- definir os conceitos Comprimento de Onda, Frequência, Velocidade de Propagação e Amplitude de uma 

onda, 
- citar experimentos com os quais pode-se determinar as grandezas acima mencionadas, 
- usar a equação C = 1 f para calcular uma das grandezas quando as outras duas são dadas, 
- distinguir Ondas Transversais de Onda Longitudinais e dar exemplos, 
- definir o conceito de Interferência (superposição de ondas de mesmo Comprimento de Onda) e citar   

exemplos, 
- estabelecer as condições para a existência da Interferência Construtiva e Interferência Destrutiva, 
- descrever a geração de uma Onda Estacionária a partir de uma Onda Incidente e de uma Onda Refletida, 
- definir os conceitos de Polarização Linear, Polarização Circular e Polarização Elíptica, 
- descrever a ocorrência de Reflexão e Refração quando uma onda ao se propagar encontra um outro meio 

de características diferentes do primeiro meio, 
- descrever o Efeito Doppler, 
- calcular a frequência de recepção quando o Efeito Doppler ocorre para: 
a. receptor móvel e emissor parado 
b. receptor parado e emissor móvel. 
 
III- RADIOELETRICIDADE - Classe B 
O  candidato deve ser capaz de: 
- descrever um modelo simples para o átomo e as moléculas, 
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- descrever a propriedade Carga Elétrica associada às partículas do átomo, 
- descrever o processo de ionização e Recombinação, 
- explicar como o conceito de Carga pode ser usado para descrever o estado elétrico de um corpo, 
- definir Corrente Elétrica e sua unidade o Ampére, 
- definir o conceito de Diferença de Potencial associado à energia de uma carga e mencionar sua unidade, 
- definir o conceito de Resistência Elétrica, 
- estabelecer a diferença entre condutores e isolantes, 
- associar os conceitos de Diferença de Potencial (V), Corrente (I) e Resistência (R) e suas unidades, 
- usar a equação V=R I para calcular uma das grandezas, quando as outras duas são dadas. 
- calcular o valor da Resistência Equivalente quando vários resistores são associados em série e em 

paralelo, 
- Usar a equação V=RI em um circuito de uma única malha, 

- determinar o valor da Resistência de um resistor mediante a associação de suas cores de código com as 
cores de uma tabela de código fornecida, 

- associar o valor de uma corrente elétrica com a necessidade de um diâmetro mínimo para o condutor 
elétrico que a transporta, 

- descrever o papel de um Fusível em um circuito elétrico, 
- descrever um procedimento simples de medida de resistência com o uso do Ohmímetro, 
- descrever com palavras ou figuras o uso de um Amperímetro para a determinação da corrente elétrica em 

um circuito simples, 
- descrever com palavras ou figuras o uso do Voltímetro na determinação da diferença de potencial entre 

pontos de um circuito simples, 
- descrever um Capacitor, 
- descrever o processo de Carga e Descarga de um Capacitor, 
- descrever experimentos simples no qual se pode observar a ação de uma força magnética, 
- descrever as linhas do Campo Magnético de um imã, da Terra, e de um solenóide, 
- descrever o funcionamento de um eletroímã simples e de seu uso em um relé, 
- descrever o fenômeno da Indução Magnética em um solenóide, 
- descrever a ação de uma bobina em circuito de corrente contínua, 
- definir o conceito de Auto-indução, 
- descrever o funcionamento de um Transformador; 
- estabelecer a diferença entre corrente contínua e corrente alternada, 
- desenhar o circuito de uma Fonte de corrente contínua, usando diagrama de blocos, no qual conste os 

seguintes elementos: transformador, ponte de retificação de diodos, capacitor de filtragem e regulador de 
tensão e descrever o papel de cada um destes elementos, 

- descrever o funcionamento de uma válvula diodo, 
- descrever o funcionamento de uma válvula triodo, 
- descrever o funcionamento de um diodo semicondutor em um circuito, 
- definir o conceito de modulação de uma onda, 
- descrever a Modulação por Amplitude (AM) e a Modulação por Frequência (FM) de uma onda, 
- estabelecer a diferença conceitual entre modulação de Dupla Faixa Lateral (DSB) e de Faixa Lateral 

Simples (SSB), 
- estabelecer a diferença entre linha de transmissão balanceada e linha de transmissão desbalanceada, 
- descrever o funcionamento de uma antena, 
- calcular as dimensões de uma antena dipolo de fio para uma frequência determinada quando se conhece 

o fator de velocidade para o fio, 
- definir o conceito de Relação de Onda Estacionária em uma linha de transmissão, 
- descrever as camadas da Ionosfera responsáveis pela reflexão dos sinais de rádio, descrever o processo 

de reflexão dos sinais de rádio na ionosfera, estabelecendo as principais características dos modos de 
propagação e suas relações com a hora do dia, 

- descrever um experimento destinado a produzir uma oscilação forçada, 
- definir e empregar conceitos usados na descrição de oscilações forçadas: Excitador, Oscilador, Amplitude, 

Frequência de excitação, Frequência natural de oscilação e Amortecimento, 
- distinguir Oscilação Forçada de Oscilação livre, 
- citar exemplos de Oscilação Forçada, 
- definir o conceito de Ressonância, 
- formular a condição para a ocorrência de Ressonância quando existe Oscilação forçada, 
- definir os conceitos Comprimento de Onda, Frequência, Velocidade de Propagação e Amplitude de uma 

onda, 
- usar a equação C = 1 f para calcular uma das grandezas, quando as outras duas são dadas, 
- distinguir Ondas Transversais de Ondas Longitudinais e dar exemplo, 
- definir o conceito de Interferência (Superposição de Ondas de mesmo Comprimento de Onda) e citar 

exemplos, 
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- estabelecer as condições para a existência da Interferência construtiva e Interferência Destrutiva, 
- descrever a geração de uma Onda Estacionária a partir de uma Onda Incidente e de uma Onda Refletida, 
- descrever a ocorrência de Reflexão e Refração quando uma onda ao se propagar encontra em outro meio 

de características deferentes do primeiro meio, 
 
IV- TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - Classe ―D‖: 
ESTAÇÃO DE RADIOMADOR: Receptor, Transmissor, Transceptor e diagrama de blocos; 
ESTAÇÃO REPETIDORA: Noções básicas e diagrama de bloco; 
OPERAÇÃO: Fixa ou Móvel, em simplex ou através de Repetidora; 
FREQUÊNCIA, COMPRIMENTO DE ONDA: Noções básicas - batimento de frequência, medidores 
ANTENAS: Noções básicas, uso de antena artificial, medições de potência e onda estacionária; 
PROPAGAÇÃO: Noções básicas - VHF/UHF/SHF; 
FAIXAS E SUB-FAIXAS: modalidades e tipos de emissão para a classe ―D‖; 
COMUNICADOS:Como estabelecer um comunicado nas diversas modalidades, noções de Código Q. 
INTERFERÊNCIAS: como detectar e evitar; 
MODOS DIGITAIS: Noções básicas de CW, RTTY, AMTOR, ASCII, PACKET E PACTOR. 
COMUNICADOS ESPACIAIS: Noções básicas; 
EMERGÊNCIAS: Procedimentos operacionais em situações de EMERGÊNCIA; 
ÉTICA: Procedimentos indispensáveis 
 
V- TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - Classe ―C‖: 
TODO O CONTEÚDO ESTABELECIDO PARA A CLASSE ―D‖ e mais profundamente: 
TELECOMUNICAÇÕES: 
Mensagem, informação, onda portadora, modulação e demodulação, AM, FM, SSB; 
ANTENAS: Cálculo de antenas dipolo e verticais simples, V invertidas, linhas de transmissão, casamento de 
impedância, ondas estacionárias. 
FAIXAS E SUB-FAIXAS: modalidades e tipos de emissão paras as classes ―D‖ e ―C‖; 
INTERFERÊNCIAS; Tipos de interferências, alternativas de solução; 
PROPAGAÇÃO: Ondas terrestres, espaciais, camadas Atmosféricas, fluxo solar - FOT, MUF; 
COMUNICADOS: como estabelecer um comunicado de DX em fonia ou telegrafia, Código Q avançado, 
EMERGÊNCIAS: Operação em situação de emergência, busca e salvamento; 
ÉTICA: 
Comportamento ético do radioamador e seu CÓDIGO DE ÉTICA; 
 
VI- TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - Classe ―B‖: 
TODOS OS CONHECIMENTOS ESPECIFICADOS PARA AS CLASSES ―D‖ E ―C‖; 
COMPONENTES ELETRÔNICOS: Identificação, definição, simbologia e princípios de funcionamento; 
ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR: Equipamentos experimentais e suas principais características técnicas, 
estabilidade, tolerâncias; 
ANTENAS: Antena direcionais e seus princípios, ganho da antena, acopladores; 
FAIXAS E SUB-FAIXAS: Modalidades e tipos de emissão para as classes ―D‖, ―C‖ e ―B‖; 
COMUNICADOS: Diplomas brasileiros, Código Q avançado, concursos e contestes brasileiros; 
ÉTICA: Comportamento ético do radioamador e seu Código de Ética. 
EVOLUÇÃO DA ELETROTÉCNICA E DO RADIOAMADORISMO: Evolução da eletrotécnica e do 
radioamadorismo no Brasil, etapas. 
 
VII- TÉCNICA E ÉTICA OPERACIONAL - Classe ―A‖: 
TODOS OS CONHECIMENTOS ESPECIFICADOS PARA AS CLASSES ―D‖, ―C‖ e ―B‖; 
ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR; - Diagrama de blocos de receptores, transmissores e transceptores. 
Transceptores QRP e transmissores para irradiação de sinal piloto, interfaces para modos digitais; 
ANTENAS: antenas direcionais, tipos e características técnicas, antenas especiais, diagrama de irradiação, 
ângulo de irradiação, antenas para HF - VHF - UHF - SHF, estudos da propagação. 
FAIXAS E SUB-FAIXAS: Modalidades e tipos de emissão para as classes ―D‖, ―C‖, ―B‖ e ―A‖; 
COMUNICADOS: Diplomas brasileiros e principais diplomas internacionais, Código Q completo, concursos 
e contestes internacionais; 
ËTICA: Comportamento ético do radioamador e seu Código de Ética. 
EVOLUÇÃO DA ELETROTÉCNICA E DO RADIOAMADORISMO; - Evolução da eletrotécnica e do 
radioama-dorismo no Brasil, etapas. 
VIII. TELEGRAFIA - Para as classes ―C‖, ―B‖ e ―A‖ 
Recepção auditiva e Transmissão de Sinais de Código Morse. 
 
5. APLICAÇÃO DOS TESTES 
I. Os testes terão caráter eliminatório e serão aplicados na seqüências e com duração de tempo indicados: 
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a. Legislação: 20 questões - 60 minutos; 
b. Conhecimentos técnicos: 20 questões - 60 minutos; 
c. Recepção auditiva de sinais em Código Morse: texto com 125 caracteres para as classes ―C‖ e ―B ― , 250 
caracteres para a classe ―A‖ - 5 minutos; 
d. Transmissão de sinais em Código Morse: texto com 125 caracteres para as classes ―C‖ e ―B‖, 250 
caracteres para classe ―A‖ - 5 minutos. 
II. O ingresso no local onde serão aplicados os testes dependerá da comprovação da identidade do 
candidato em confronto com o respectivo formulário de inscrição. 
III. O candidato menor que não possuir cédula de identidade poderá apresentar Certidão de Nascimento ou 
qualquer documento que o identifique. 
IV. No local de aplicação dos testes será permitido acesso, além dos candidatos, apenas das pessoas 
designadas para sua aplicação. 
V. O candidato que tiver comportamento inconveniente durante a aplicação dos testes, será impedido de 
concluí-los e considerado reprovado. 
VI. Na avaliação dos testes, além da questões não respondidas ou respondidas incorretamente serão 
consideradas erradas as questões: 
a. Assinaladas a lápis; 
b. Assinaladas em duplicidade; 
c. Que apresenta qualquer tipo de rasura. 
 
 
6. RESULTADO 
I. A avaliação dos testes será concluída no prazo máximo de 8 (oito) dias, após o resultado estará à 
disposição do candidato durante o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 
7. REVISÃO 
I. É assegurado ao candidato requerer revisão dos testes, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua publicação. 
II. O pedido de revisão deverá ser dirigido a unidade responsável pela aplicação dos testes. 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE 6 
TIPOS DE EMISSÃO 

 
I. Os tipos de emissão permitidos para o Serviço de Radioamador são descritos a seguir: 
a. comunicação em telefonia, cujos principais tipos de emissão são: A3E - F3E - H3E- J3E - R3E; 
b. comunicação digital, que reúne transmissões em TELEGRAFIA, RTTYY, RADIOPACOTE, AMTOR, 
PACTOR, TELECONTROLE, bem como suas codificações ou protocolos - BAUDOT, ASCII, AX. 25, 
TCP/IP, CLOVER E G-TOR. Os principais tipos de emissão destes modos são: A1A - A1B - A2A - A2b - 
A3A - A3B - F1A - F1B - F2A - F2B - F3A - F3B - J2A - J2B - R3A - A1D - A2D - A3D - F1D - F2D - F3D - 
J2D - J3D - R3D; 
c. comunicação por imagem, que reúne transmissões de ATV - (FSTV, SSTV) e FACSÍMILE, cujos 
principais tipos de emissão são: A1C - A2C - A3C - F1C - F2C - F3C - J3C - R3C - A3F - C3F - F3f - J3F - 
R3F; 
d. tipos especiais de emissão: modulação por fase, controles, telemetria, PCM (modulação por codificação 
de pulso), os principais tipos de emissão são: G1A - G1B - G1C - G1B - G2A - G2B - G2C - G2D - G3A - 
G3B - G3C - G3D - W7D; 
e. emissão de portadora sem qualquer modulação usada para fins de testes – EMISSÃO TIPO NON; 
f. comunicações que combinem diversos dos tipos de emissão - C3W. 
II- Os tipos de emissão utilizados pelos radioamadores são representados por conjuntos de três símbolos, a 
saber: 
 
PRIMEIRO SÍMBOLO 
A - faixa lateral dupla para  
C - faixa lateral vestigial sem subportadora    
F- modulação por freqüência moduladora 
G- modulação por fase 
H- faixa lateral única portadora completa 
J- faixa lateral única portadora suprimida. 
R- faixa lateral única portadora reduzida ou de nível variável 
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W- combinação de modos: amplitude, ângulo ou pulso, simultânea ou seqüencialmente 
 
SEGUNDO SÍMBOLO  
O - ausência de modulação  
1 - canal único – informação quantificada ou digital 
C- Fac-símile moduladora 
2 - canal único – informação quantificada ou digital com subportadora (VÍDEO) 
3- canal único de informação  analógica 
7- dois canais com informação quantificada ou digital 
 
TERCEIRO SÍMBOLO 
A – telegrafia recepção auditiva  
B- Telegrafia para recepção automática 
D - transmissão de dados: - telemetria, telecomando. 
E - telefonia F - televisão 
N- ausência de informação 
W- combinação de procedimentos diversos. 
III. A transmissão de ATV, de forma unilateral, somente é permitida às estações de associações de 
radioamadores, para a transmissão de boletim de interesse dos associados. 
IV. As transmissões em seus diversos modos, tipos de emissão e potência deverão limitar-se aos 
segmentos de faixas e subfaixas estabelecidos, observadas as recomendações pertinentes, de 
conformidade com o explicitado nesta instrução. 
V. Os radioamadores, no desenvolvimento de projetos científicos e de pesquisa, poderão utilizar, nos 
segmentos de freqüências mais apropriada à natureza dos projetos, tipos de emissão não previstas, desde 
que, antecipadamente, dêem conhecimento ao Ministério das Comunicações dessa atividade e dos objetos 
do projeto. 
Vi. As freqüências de transmissão e recepção das estações repetidoras deverão ser escolhidas de acordo 
com os pares diferenciados, nacional, e internacionalmente reconhecidos e padronizados, segundo os 
segmentos de faixas e subfaixas explicitados nesta instrução. 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE 7 
FAIXAS E SUBFAIXAS - TIPOS DE EMISSÃO 

 
I. As operações das estações de radioamador devem limitar-se às faixas abaixo especificadas, bem como 
devem ser observadas as subfaixas destinadas aos modos e tipos de emissão para as diversas classes: 
a. Classe ―D‖ - segmentos e tipos de emissão: 
de 50,00 a 54,00 MHz: 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D--F1D-F2D-
F3D-J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F-G1A-G1B-G1C-G1DG2A--G2B-G2C-G2D-G3A-G3B-
G3C-G3D-W7D. 
de 144,00 a 148,00 MHz; 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D--F1D-F2D-
F3D-J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 220,00 a 225,00 MHz; 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D--F1D-F2D-
F3D-J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 430,00 a 440,00 MHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D - A2D - A3DF1D- F2D-F3D - 
J2D - J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F-A1C-A2C-A3C-F1C-F2CF3C--J3C-R3C-A3F-C3F-F3F-
J3F-R3F 
de 902,00 a 928,00 MHz; de 1,24 a 1,30 GHz; de 2,30 a 2,45 GHz; de 3,30 a 3,60 GHz; de 5,60 a 5,92 GHz 
e de 10,00 a 10,50 GHz; 
Todas as faixas e os tipos de emissão do item a) e C3W. 
b. Classe ―C‖ - todas as faixas e subfaixas e tipos de emissão previstos para a Classe ―D‖, no item a) e os 
segmentos de 1.800,00 KHz a 1.840,00 KHz; 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A -A1D - A2DA3D - F1D-F2D-
F3D-J2D-J3D-R3D. 
de 1.840,00 KHz a 1.850,00 KHz; 
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A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 3.500,00 KHz a 3.635,00 KHz; 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D. 
de 3.650,00 KHz a 3.800,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 7.000,00 KHz a 7.150,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D. 
de 21.000,00 KHz a 21.150,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D. 
de 28.000,00 KHz a 28.300 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D 
de 28.300,00 KHz a 28.500 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
c. Classe ―B‖ todas as faixas tipos de emissão previstos para as Classes ―D‖ e ―C‖, nos itens a) e b) e o 
segmento 
de 7.000,00 KHz a 7.300,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
d. Classe ―A‖ Todas as faixas e tipos de emissão previstos para as Classes ―D‖, ―C‖ e ―B‖, nos itens a), b) e 
c) e os segmentos: 
de 10.138,00 KHz a 10.150,00 KHz; 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2D-A3DF1D-F2D-F3D-J2D-
J3D-R3D. 
de 14.000,00 KHz a 14.100,00 KHz; 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1DA2D-A3D-F1D-F2D-
F3D-R3D-J2D-J3D-R3D. 
de 14.100,00 KHz a 14.350,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 18.110,00 KHz a 18.168,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D. 
de 18.068,00 KHz a 18.168,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 21.150,00 KHz a 21.450,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 24.890,00 KHz a 24.990,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
de 28.000,00 KHz a 28.100,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D. 
de 28.100,00 KHz a 29.700,00 KHz 
A1A-A1B-A2A-A2B-A3A-A3B-A3C-F1A-F1B-F2A-F2B-F3A-F3B-J2A-J2B-R3A-A1D-A2DA3D-F1D-F2D-F3D-
J2D-J3D-R3D-A3E-F3E-H3E-J3E-R3E-J3F-R3F. 
II- Limites de potência (*) 
a. Aos radioamadores da classe ―A‖, a potência máxima permitida é de 1.000 watts - RMS, exceto na faixa 
de 30m, que é no máximo de 200 watts - RMS. 
b. Aos radioamadores da classe ―B‖, a potência máxima permitida é de 1000 watts - RMS, exceto na faixa 
de 10m, que é no máximo de 100 watts - RMS. 
c. Aos radioamadores da classe ―C‖, a potência máxima permitida é de 100 watts - RMS. 
d. Aos radioamadores da classe ―D‖, a potência máxima permitida é de 50 watts - RMS. (*) potência medida 
de saída. 
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III- Nas faixas de frequência atribuídas em base secundária, deve a estação de radioamador cessar 
qualquer transmissão que possa causar interferência em outros serviço de telecomunicações regulares. 
IV- Para atender a pesquisas e experimentações de radioamadores, o órgão próprio do Ministério das 
Comunicações poderá autorizar, mediante solicitação, o uso específico do espectro de SHF, compreendido 
de: 10,45 a 10,50 GHz; 24,00 a 24,25 GHz; 47,00 a 47,20 GHz; 75,50 a 81,00 GHz; 142,00 a 149,00 GHz; 
241,00 a 250,00 GHz; 275,00 a 400,00 GHz. 
V- As faixas e subfaixas bem como os modos caracterizados pelos tipos de emissão abaixo especificados 
deverão ser utilizados preferencialmente pelo Serviço de Radioamador: 
Faixa de 10 metros 
 
Classe A: 
Sub-faixa em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
28,000 - 29,700 CW 
28,070 - 28,180 Emissões Digitais 
28,120 - 28,189 Prioridade: rádio pacote 
28,189 - 28,200 Emissão de sinais piloto 
28,300 - 29,700 Fonia 
28,675 - 28,685 SSTV 
29,300 - 29,510 Comunicação via satélite 
29,510 - 29,700 FM e Repetidoras 
 
Classes B e C: 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
28,000 - 28,500 CW 
28,070 - 28,189 Emissões Digitais 
28,120 - 28,189 Prioridade: rádio pacote 
28,300 - 28,500 Fonia 
Faixa de 12 metros 
 
Classe A 
sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
24,890 - 24,990 CW 
24,920 - 24,930 Emissões Digitais 
24,925 - 24,930 Prioridade: rádio pacote 
24,300 - 24,990 Fonia 
Faixa de 15 metros 
 
Classe A 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
21,000 - 21,450 CW 
21,070 - 21,125 Emissões Digitais 
21,090 - 21,125 Prioridade: rádio pacote 
21,1495 - 21,1505 Emissão sinais piloto - IARU 
21,335 - 21,345 SSTV 
21,150 - 21,450 Fonia 
 
Classe B e C 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
21,000 - 21,150 CW 
21,070 - 21,125 Emissões Digitais 
21,090 - 21,125 Prioridade: rádio pacote 
Faixa de 17 metros 
 
Classe A 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
18,068 - 18,168 CW 
18,100 - 18,110 Emissões Digitais (prioridade rádio pacote) 
18,110 - 18,168 Fonia 
Faixa de 20 metros 
 
Classe A 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
14,000 - 14,350 CW 
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14,070 - 14,112 Emissões Digitais 
14,095 - 14,112 Prioridade: rádio pacote 
14,225 - 14,235 SSTV 
14,100 - 14,350 Fonia 
Faixa de 30 metros 
 
Classe A 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
10,138 - 10,150 CW, Emissões Digitais e rádio pacote 
Faixa de 40 metros 
 
Classes A e B 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
7,000 - 7,300 CW 
7,035 - 7,050 Emissões Digitais 
7,040 - 7,050 Prioridade rádio pacote 
7,100 - 7,120 Emissões Digitais e rádio pacote 
7,165 - 7,175 SSTV 
7,080 - 7,100 Fonia - DX 
7,050 - 7,300 Fonia 
 
Classe C 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
7,000 - 7,150 CW 
7,035 - 7,050 Emissões Digitais 
7,040 - 7,050 Prioridade rádio pacote 
7,100 - 7,120 Emissões Digitais e rádio pacote 
Faixa de 80 metros 
 
Classes A, B e C 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
3,500 - 3,800 CW 
3,500 - 3,510 CW - DX 
3,525 - 3,750 Fonia - DX 
3,580 - 3,635 Emissões Digitais 
3,620 - 3,635 Prioridade rádio pacote 
3,580 - 3,800 Fonia 
Faixa de 160 metros 
 
Classes A, B e C 
Sub-faixas e, MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
1,800 - 1,850 CW 
1,800 - 1,840 Emissões Digitais 
1,830 - 1,840 CW - DX 
1,840 - 1,850 Fonia 
Faixas para utilização por todas as classes: 
Faixa de 6 metros 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
50,000 - 50,100 CW - emissões de sinais piloto, reflexão lunar 
50,100 - 50,600 CW e Fonia (SSB) 
50,600 - 51,000 Emissões Digitais 
51,000 - 51,100 CW e Fonia 
51,100 - 52,000 Todos os tipos de emissão, prioridade CW e Fonia 
52,000 - 54,000 Repetidoras, CW, Fonia, prioridade FM 
Faixa de 2 metros 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
144,000 - 144,100 CW e Emissões de sinais piloto 
144,100 - 144,500 CW e Fonia (SSB) 
144,500 - 144,600 Fonia (SSB) 
144,600 - 144,900 Repetidoras (entradas), Fonia (FM), saídas +600 KHz 
144,900 - 145,100 FM e Emissões digitais 
145,100 - 145,200 Fonia (SSB) 
145,200 - 145,500 Repetidoras (saídas), Fonia (FM), entradas +600 KHz 
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145,500 - 145,800 Todos os tipos de emissão permitidos 
145,800 - 146,000 Comunicações via satélite - Emissões Digitais 
146,600 - 146,390 Repetidoras (entradas), Fonia (FM), saídas + 600 KHz 
146,390 - 146,600 Fonia (FM) - simplex 
146,600 - 146,990 Repetidoras (saídas), Fonia (FM), entradas - 600 KHz 
146,990 - 147,400 Repetidoras (saídas), Fonia (FM), entradas + 600 KHz 
147,400 - 147,590 Fonia (FM) - simplex 
147,590 - 148,000 Repetidoras (entradas), Fonia (FM), saídas - 600 KHz 
Faixa de 1,3 metros 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos: 
220,000 - 225,000 CW e Fonia 
220,000 - 221,990 Emissões Digitais 
221,990 - 222,050 Reflexão lunar 
222,050 - 222,300 CW 
222,300 - 223,380 Repetidoras 
222,300 - 222,340 Repetidoras (SSB) 
222,340 - 223,380 Repetidoras (FM) 
223,380 - 223,940 Todos os tipos de emissão permitidas 
223,380 - 223,980 Emissões Digitais 
Faixa de 0,70 metros 
Sub-faixas em MHz Tipos de emissão que resultem os modos 
430,000 - 440,000 CW e Fonia 
430,000 - 432,070 CW - DX 
432,070 - 432,080 Emissões de sinais piloto 
432,100 - 433,000 Todos os tipos de emissão permitidos 
433,000 - 434,500 Emissões Digitais 
435,000 - 438,000 Satélites - Todos os tipos de emissão permitidos 
438,000 - 440,000 Fonia (FM) 
430,000 - 435,000 ATV 
 
 
 
 

APÊNDICE 8 
FAIXAS DE FREQUÊNCIAS PARA USO EM BASE SECUNDÁRIA 

 
902 MHz a 928 MHz 
335 MHz a 1,300 MHz 
336 MHz a 2,450 MHz 
337 MHz a 3,400 MHz 
338 MHz a 3,500 MHz 
339 MHz a 5,725 MHz 
340 MHz a 5,850 MHz 
341 MHz a 5,925 MHz 
10 GHz a 10,45 GHz 
10,45 GHz a 10,50 GHz 
24 GHz a 24,05 GHz 
24,05 GHz a 24,25 GHz 
47 GHz a 47,2 GHz 
75.5 GHz a 76 GHz 
76 GHz a 81 GHz 
142 GHz a 144 GHz 
144 GHz a 149 GHz 
241 GHz a 248 GHz 
248 GHz a 250 GHz 
275 GHz a 400 GHz 
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APÊNDICE 9 
CÓDIGOS RECONHECIDOS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÒES 

 
1- CÓDIGO Q 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em todos os serviços de telecomunicações são utilizadas as séries de QRA a QUZ. 
1.2. As séries de QAA e QNZ são reservadas para o serviço aeronáutico. E as séries de QOA a QQZ são 
reservadas ao serviço marítimo. 
1.3. As abreviaturas do código Q podem ser usadas tanto no sentido afirmativo, como no negativo; serão 
interpretadas no sentido afirmativo quando imediatamente seguidas da abreviatura YES e no negativo 
quando seguidas de NO. 
1.4. Os significados atribuídos às abreviaturas do código Q podem ser ampliados ou completados pela 
adição de outros grupos apropriados, indicativos de chamada, nomes de lugares, algarismos, números, etc. 
É opcional o preenchimento dos campos em branco, mostrados em parênteses. Qualquer dado que seja 
colocado onde aparecem os espaços em branco, deve ser transmitido na mesma ordem como mostrado no 
texto das tabelas que se seguem. 
1.5. As abreviaturas do código Q terão forma de perguntas quando seguidas por um ponto de interrogação. 
Quando uma abreviatura é usada como pergunta e é seguida por informação complementar ou adicional, o 
sinal de interrogação será empregado após esta informação. 
1.6. Abreviaturas do código Q com alternativas numeradas devem ser seguidas pelo algarismo apropriado 
para indicar a exata significação pretendida. Este algarismo deve ser  transmitido imediatamente após a 
abreviatura. 
1.7. Todas as horas devem ser transmitidas, na coordenada universal do tempo (UTC), a menos que outra 
alternativa seja indicada na pergunta ou resposta. 
ABREVIATURAS UTILIZADAS EM TODOS OS SERVIÇOS 
I- segundo a natureza: 
NOME: QRA 
ROTA: QRB 
POSIÇÃO: QRB, QTH, QTN 
QUALIDADE DOS SINAIS: QRI, QRK 
INTENSIDADE DOS SINAIS: QRO, QSP, QSA, QSB 
MANIPULAÇÃO: QRQ, QRR, QRS, QSD 
INTERFERÊNCIA: QRM, QRN 
AJUSTE DE FREQUÊNCIA: QRG, QRH, QTS 
ESCOLHA DE FREQUÊNCIA E/OU CLASSE DE EMISSÃO: QSN, QSS, QSU, QSV, QSW,QSX 
MUDANÇA DE FREQUÊNCIA: QSY 
ESTABELECENDO COMUNICAÇÃO: QRL, QRV, QRX, QRY, QRZ, QSC, QSR, QTQ, QUE 
HORÁRIO: QTR, QTU 
CONTAS: QRC, QSJ 
TRÂNSITO: QRW, QSO, QSP, QSQ, QUA, QUC 
TROCA DE COMUNICAÇÕES: QRJ, QRU, QSG, QSI, QSK, QSL, QSM, QSZ, QTA, QTB,QTC, QTV, QTX 
MOVIMENTAÇÃO: QRE, QRF, QRH, QTI, QTJ, QTK, QTL, QTM, QTN, QTO, QTP, QUG,QUJ, QUN 
METEOROLOGIA: QUB, QUH, QUK, QUL 
RADIOLOCALIZAÇÃO: QTE, QTF, QTG 
SUSPENSÃO DE TRABALHO: QRT, QUM 
URGÊNCIA: QUD, QUG 
PERIGO: QUF, QUM 
BUSCA E RESGATE: QSE, QSF, QTD, QTW, QTY, QUZ, QUI, QUN, QUO, QUP, QUQ,QUR, QUS, QUT, 
QUU, QUW, QUY 
IDENTIFICAÇÃO: QTT 
II- Significado: 
ABREVIATURA -PERGUNTA - RESPOSTA OU INFORMAÇÃO 
QRA Qual o nome de sua estação? 
O nome da minha estação é ......... 
 
 

(O restante do código Q foi retirado) 
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APÊNDICE 10 
DISTRIBUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS INDICATIVOS DE CHAMADA 

 
(A tabela foi retirada) 

 
 
 
 

 
APÊNDICE 11  

CÓDIGOS RECONHECIDOS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 
 
1. Quando for necessário soletrar indicativo de chamada, abreviatura de serviço e palavras, deverá ser 
usada a seguinte tabela de ortografia: 
LETRA   
A Alfa  
B Bravo  
C Charlie  
D Delta  
E Echo  
F Foxtrot  
G Golf  
H Hotel 
I India  
J Juliett  
K Kilo  
L Lima  
M Mike  
N November  
O Oscar  
P Papa  
Q Quebec  
R Romeu  
S Sierra  
T Tango  
U Uniform  
V Victor  
W Whiskey  
X X-Ray  
Y Yankee  
Z Zulu  
 
3. As estações brasileiras, quando comunicando entre si, poderão usar além do código acima, nomes de 
peças eletrônicas ou nomes de países. 
 
 
 

= = = = = = = = = = = 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
Livro O Radioamadorismo perante a Legislação, de J. D. Pinheiro Machado. 
 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
Consulta realizada no dia 8-11-2011 às 23,00 hs. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

    Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 
 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações,  
a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos  
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas 
estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

 Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da 
execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de 
telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências.  

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 

condições adequadas; 
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de 

interesse público em benefício da população brasileira; 
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, incrementem sua 

oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 
IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial, em 

ambiente competitivo; 
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas de 

desenvolvimento social do País. 
Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade 

adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e preços; 
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 

constitucional e legalmente previstas; 
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito diretamente 

decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 
VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 
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IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela prestadora do serviço; 

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de 

defesa do consumidor; 
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 
Art. 4° O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de: 
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por prestadora de 

serviço de telecomunicações. 
Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações observar-se-ão, em 

especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função social da propriedade, liberdade de 
iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, redução das desigualdades regionais e sociais, 
repressão ao abuso do poder econômico e continuidade do serviço prestado no regime público. 

Art. 6° Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da livre, ampla e 
justa competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá-la, bem como 
para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações da ordem econômica. 

Art. 7° As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de 
telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei. 

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime público ou privado, 
que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive mediante fusão ou incorporação de 
empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de 
agrupamento societário, ficam submetidos aos controles, procedimentos e condicionamentos previstos nas 
normas gerais de proteção à ordem econômica. 

§ 2° Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador. 

§ 3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de telecomunicações que, na 
celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços, adotar práticas que possam limitar, falsear ou, 
de qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa. 
 
 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

 
 

TÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR 

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração 
Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das 
Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, com sede no Distrito Federal, 
podendo estabelecer unidades regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também, com um 
Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria, além das 
unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por independência 
administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes e 
autonomia financeira. 

Art. 9° A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-lhe, nos 
termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência. 

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, aprovado por 
decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, investindo-a 
automaticamente no exercício de suas atribuições. 

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de até noventa dias, a 
partir da publicação desta Lei, mensagem criando o quadro efetivo de pessoal da Agência, podendo 
remanejar cargos disponíveis na estrutura do Ministério das Comunicações. 

Art. 12. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da Agência, relacionados no Anexo I.   

Art. 13. Ficam criadas as funções de confiança denominadas Funções Comissionadas de 
Telecomunicação - FCT, de ocupação privativa por servidores do quadro efetivo, servidores públicos 
federais ou empregados de empresas públicas ou sociedades de economia mista, controladas pela União, 
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em exercício na Agência Nacional de Telecomunicações, no quantitativo e valores previstos no Anexo II 
desta Lei.     

§ 1º O servidor investido na Função Comissionada de Telecomunicação exercerá atribuições de 
assessoramento e coordenação técnica e perceberá remuneração correspondente ao cargo efetivo ou 
emprego permanente, acrescida do valor da Função para a qual foi designado. 

§ 2° A designação para Função de Assessoramento é inacumulável com a designação ou 
nomeação para qualquer outra forma de comissionamento, cessando o seu pagamento durante as 
situações de afastamento do servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, ressalvados os 
períodos a que se referem os incisos I, IV, VI, VIII, alíneas a a e, e inciso X do art. 102 da Lei n° 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

§ 3° O Poder Executivo poderá dispor sobre alteração dos quantitativos e da distribuição das 
Funções Comissionadas de Telecomunicação dentro da estrutura organizacional, observados os níveis 
hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global estabelecidos no Anexo 
II. 

Art. 14. A Agência poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades integrantes da 
administração pública federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que sejam as funções a serem 
exercidas. 

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à instalação da Agência, as 
requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis quando feitas a órgãos e entidades do 
Poder Executivo, e desde que aprovadas pelo Ministro de Estado das Comunicações e pelo Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil. 

§ 2º Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado, fica a Agência 
autorizada a complementá-la até o limite da remuneração percebida no órgão de origem. 

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento Anual e sua 
programação orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos seus valores para 
movimentação e empenho. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos necessários à 
instalação da Agência, podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos orçamentários, empregando como 
recursos dotações destinadas a atividades finalísticas e administrativas do Ministério das Comunicações, 
inclusive do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem como as 
obrigações e direitos do Ministério das Comunicações, correspondentes às atividades a ela atribuídas por 
esta Lei. 

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica. 
 
 

TÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de decreto: 
I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, concomitantemente 

ou não com sua prestação no regime privado; 
II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público; 
III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço prestado no 

regime público; 
IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de telecomunicações. 
Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no contexto de suas 

relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação estrangeira no capital de 
prestadora de serviços de telecomunicações. 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público 
e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, 
legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações; 
II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a coordenação do 

Poder Executivo; 
III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 

Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, submetendo 
previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no 
regime público;  

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime público; 
VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime 

público, aplicando sanções e realizando intervenções; 
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VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime 
público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes; 

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas 
normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, fiscalizando e 
aplicando sanções; 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; 
XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, fiscalizando e 

aplicando sanções; 
XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 
XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas por ela 

estabelecidos; 
XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a 

interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 
XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 
XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de telecomunicações e 

sobre os casos omissos; 
XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de 

telecomunicações; 
 XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 
XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de controle, 

prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a 
declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos 
bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 
XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como quanto à 

nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos necessários, na forma em 
que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 
XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao 

Conselho Diretor; 
XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 
XXVII - aprovar o seu regimento interno; 
XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da política do 

setor definida nos termos do artigo anterior; 
XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por intermédio 

da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 
XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, 

submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da República, para 
aprovação; 

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do Mercado 
Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum. 
 
 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 
 

Capítulo I 
Do Conselho Diretor 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria absoluta. 
Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto. 
Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão arquivadas na 

Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral. 
§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo protegido 

ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo. 
§ 2º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver pendências entre 

agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e serviços de telecomunicações 
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serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de 
delas obter transcrições. 

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor: 
I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, 

as modificações do regulamento da Agência; 
II - aprovar normas próprias de licitação e contratação; 
III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de telecomunicações; 
IV - editar normas sobre matérias de competência da Agência; 
V - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 

transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para prestação de serviço no regime público, 
obedecendo ao plano aprovado pelo Poder Executivo; 

VI - aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado; 
VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 

transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de serviço no regime privado, na forma 
do regimento interno; 

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação de órbitas; 
IX - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que dispuser o 

regimento interno; 
X - aprovar o regimento interno; 
XI - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens; 
XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor. 
Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de competência da Agência, 

ressalvadas as atividades de apoio.  
Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado 

conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal. 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. vedada a recondução.  
Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo remanescente. 
Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, quatro, cinco, seis 

e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 
Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de 

condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar.  
§ 1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, será causa da 

perda do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições inerentes ao cargo, inclusive 
no que se refere ao cumprimento das políticas estabelecidas para o setor pelos Poderes Executivo e 
Legislativo. 

§ 2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo administrativo disciplinar, 
que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República determinar o 
afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. 

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus impedimentos, bem 
como durante a vacância. 

Art. 28. Aos conselheiros é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, 
sindical ou de direção político-partidária, salvo a de professor universitário, em horário compatível.  

Parágrafo único. É vedado aos conselheiros, igualmente, ter interesse significativo, direto ou 
indireto, em empresa relacionada com telecomunicações, como dispuser o regulamento. 

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos administrativos da Agência. 
Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar qualquer pessoa 

ou interesse perante a Agência. 
Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações privilegiadas obtidas em 

decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 
Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo Presidente da República dentre os 

seus integrantes e investido na função por três anos ou pelo que restar de seu mandato de conselheiro, 
quando inferior a esse prazo, vedada a recondução.  

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal e 
o serviço, exercendo todas as competências administrativas correspondentes, bem como a presidência das 
sessões do Conselho Diretor. 

Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais de Fazenda 
Pública, será exercida pela Procuradoria. 
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Capítulo II 
Do Conselho Consultivo 

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de participação institucionalizada da sociedade na 
Agência. 

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal, pela Câmara 
dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das prestadoras de serviços de 
telecomunicações, por entidades representativas dos usuários e por entidades representativas da 
sociedade, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus membros e terá 
mandato de um ano. 

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo: 
I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o plano geral de 

outorgas, o plano geral de metas para universalização de serviços prestados no regime público e demais 
políticas governamentais de telecomunicações; 

II - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime público; 
 III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor; 
IV - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22. 
Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão mandato de três 

anos, vedada a recondução. 
§ 1° Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e três anos, na proporção 

de um terço para cada período. 
§ 2° O Conselho será renovado anualmente em um terço. 
Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do Conselho Consultivo. 

 
 

TÍTULO IV 
DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

 
Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da legalidade, 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, igualdade, devido processo legal, 
publicidade e moralidade. 

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a segurança do País, 
segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais permanecerão abertos à consulta do 
público, sem formalidades, na Biblioteca. 
Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das informações técnicas, 
operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às empresas prestadoras dos serviços de 
telecomunicações, nos termos do regulamento. 

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal dos motivos 
que os justifiquem. 

Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação no Diário Oficial da União, e 
aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação. 

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, formalizada por 
publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões merecer exame e permanecer à 
disposição do público na Biblioteca. 

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a manifestação dos 
interessados. 

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da Agência no prazo 
máximo de trinta dias, devendo a decisão da Agência ser conhecida em até noventa dias. 

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois anos, 
admitida uma recondução. 

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio administrativo 
de que necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente ou quando oportuno, apreciações críticas 
sobre a atuação da Agência, encaminhando-as ao Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério 
das Comunicações, a outros órgãos do Poder Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo publicá-las para 
conhecimento geral. 

Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos servidores da Agência, 
avaliando sua eficiência e o cumprimento dos deveres funcionais e realizando os processos disciplinares. 
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TÍTULO V 
DAS RECEITAS 

 
Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento a que 

se refere a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, será destinado ao Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, por ela criado. 

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de telecomunicações 
e de uso de radiofreqüência, para qualquer serviço, será sempre feita a título oneroso, ficando autorizada a 
cobrança do respectivo preço nas condições estabelecidas nesta Lei e na regulamentação, constituindo o 
produto da arrecadação receita do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

§ 1º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária, permissionária ou 
autorizada poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, 
sendo seu valor, alternativamente: 

I - determinado pela regulamentação; 
II - determinado no edital de licitação; 
III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento; 
IV - fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos casos de inexigibilidade de 

licitação. 
§ 2º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações mencionado no 

inciso II do art. 81, parte do produto da arrecadação a que se refere o caput deste artigo será a ele 
destinada, nos termos da lei correspondente. 

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das Comunicações a sua proposta de 
orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento e Orçamento 
para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição 
Federal. 

§ 1º A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de um quadro demonstrativo do 
planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e financeiro nos 
cinco exercícios subseqüentes. 

§ 2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de universalização a 
que se refere o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem transferidos ao Tesouro Nacional. 

§ 3º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e capital da 
Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e ao fundo de 
universalização, relativos ao exercício a que ela se referir. 

§ 4º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas pela Agência ao 
final de cada mês. 

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 5.070, de 7 de 
julho de 1966, passará à administração exclusiva da Agência, a partir da data de sua instalação, com os 
saldos nele existentes, incluídas as receitas que sejam produto da cobrança a que se refere o art. 14 da Lei 
nº 9.295, de 19 de julho de 1996. 

Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei n° 5.070, de 7 de 
julho de 1966, passam a ter a seguinte redação: 
―Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das seguintes fontes:  
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e repasses que 
lhe forem conferidos; 
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações 
financeiras que realizar; 
c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no regime público, 
inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de telecomunicações, no regime 
privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de serviço, multas e indenizações; 
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para qualquer fim, 
inclusive multas e indenizações; 
f) taxas de fiscalização; 
g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, organismos e 
empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou locação de bens, bem 
assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas, inclusive para fins de licitação; 
j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e pela prestação de 
serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de Telecomunicações; 
l) rendas eventuais." 
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"Art. 3° Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de universalização das 
telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL serão aplicados 
pela Agência Nacional de Telecomunicações exclusivamente: 
................................................................................... 
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no exercício de sua 
competência." 

Art 6º  As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e a de 
funcionamento. 
§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de 
licença para o funcionamento das estações. 
§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do 
funcionamento das estações." 
Art. 8º  A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de março, e seus 
valores serão os correspondentes a cinqüenta por cento dos fixados para a Taxa de Fiscalização de 
Instalação. 
....................................................................................... 
§ 2º O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de sessenta dias após a 
notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, permissão ou autorização, sem que caiba 
ao interessado o direito a qualquer indenização. 
..................................................................................... 
Art. 13  São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de Telecomunicações, as 
Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os 
Corpos de Bombeiros Militares." 

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, constantes do 
Anexo I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até que nova 
regulamentação seja editada, com base nesta Lei. 

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2° da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, 
com a redação dada por esta Lei, serão estabelecidos pela Agência. 

 
 
 

TÍTULO VI 
DAS CONTRATAÇÕES 

 
Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao procedimento das 

licitações previsto em lei geral para a Administração Pública. 
Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá utilizar procedimentos 

próprios de contratação, nas modalidades de consulta e pregão. 
Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as disposições desta 

Lei e, especialmente: 
I - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre interessados, obter um 

contrato econômico, satisfatório e seguro para a Agência; 
II - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o universo de 

proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de propostas, regulará o procedimento, 
indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato; 

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser compatível e proporcional 
ao objeto, visando à garantia do cumprimento das futuras obrigações; 

V - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em situação regular 
perante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus códigos de inscrição, exigida a 
comprovação como condição indispensável à assinatura do contrato; 

VI - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento convocatório, comparação 
objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio; 

VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento convocatório, 
prazos razoáveis para o preparo de propostas, os direitos ao contraditório e ao recurso, bem como a 
transparência e fiscalização; 

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma única fase, 
podendo a habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação ao licitante vencedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5070.htm#art3
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IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais participantes na ordem 
de classificação; 

X - somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela Agência, que terão 
validade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição dos interessados. 

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita em licitação na 
modalidade de pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão chamados a formular lances em 
sessão pública. 

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor oferta quanto ao 
objeto, forma e valor. 

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados, 
independentemente de cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa competitiva, a 
qualificação subjetiva e a aceitabilidade da proposta: 

I - para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do regulamento; 
II - quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco; 
III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos; 
IV - quando o Conselho Diretor assim o decidir. 
Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de bens e serviços não 

compreendidos nos arts. 56 e 57. 
Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta, considerando a qualificação 
do proponente. 

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas especializadas, 
inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar atividades de sua competência, 
vedada a contratação para as atividades de fiscalização, salvo para as correspondentes atividades de 
apoio. 
 
 

LIVRO III 
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Capítulo I 

Das Definições 
 

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de 
telecomunicação.  

§ 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios 
ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, 
sons ou informações de qualquer natureza. 

§ 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e 
demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e, quando for o 
caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis. 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao 
acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações. 

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu 
provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres 
inerentes a essa condição. 

§ 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para 
prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os 
condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de 
telecomunicações. 
 

Capítulo II 
Da Classificação 

 
Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de telecomunicações 

classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse restrito. 
Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos 

necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo. 
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Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações classificam-
se em públicos e privados. 

Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado mediante concessão 
ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de universalização e de continuidade.  

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de telecomunicações 
de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a própria União comprometa-se a 
assegurar. 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico fixo 
comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.  

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: 
I - exclusivamente no regime público; 
II - exclusivamente no regime privado; ou 
III - concomitantemente nos regimes público e privado. 
§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de 

interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização. 
§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em âmbito nacional, 

regional, local ou em áreas determinadas. 
Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e privado, serão 

adotadas medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua prestação no regime público. 
Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de telecomunicações de 

interesse restrito. 
Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou indireta, de uma 

mesma modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em regiões, localidades ou áreas 
distintas. 
 
 

Capítulo III 
Das Regras Comuns 

 
Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua finalidade, 

âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de outros atributos. 
 Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir informação, 

decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de apresentação da informação 
ou de combinação destas, considerando-se formas de telecomunicação, entre outras, a telefonia, a 
telegrafia, a comunicação de dados e a transmissão de imagens. 

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e justa entre as 
prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial: 

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços; 
II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos concorrentes, em 

virtude de acordos de prestação de serviço; 
III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de serviços por outrem. 
Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica no mercado, 

a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas ou grupos empresariais quanto à 
obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações. 

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de informações 
relativas à utilização individual do serviço pelo usuário. 

§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e específica do 
usuário. 

§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de seus serviços, 
desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, ou a violação de sua intimidade. 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão direito à 
utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de serviços 
de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma não discriminatória e a preços e 
condições justos e razoáveis.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem utilizados definir as 
condições para adequado atendimento do disposto no caput. 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não isenta a 
prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou do Distrito Federal 
relativas à construção civil e à instalação de cabos e equipamentos em logradouros públicos. 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de telecomunicações 
restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou imóvel, conforme dispuser a 
Agência. 
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Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de telecomunicações 
que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na área de telecomunicações, obterão 
incentivos nas condições fixadas em lei. 

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e vinte dias da 
publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o desenvolvimento tecnológico das 
telecomunicações brasileiras, com o objetivo de estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas 
tecnologias, incentivar a capacitação dos recursos humanos, fomentar a geração de empregos e promover 
o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de capital, de modo a ampliar a competição na 
indústria de telecomunicações. 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações serão 
estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e aduaneira. 
 
 

TÍTULO II 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 
 

Capítulo I 
Das Obrigações de Universalização e de Continuidade 

 
Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade atribuídas às 

prestadoras de serviço no regime público. 
§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer pessoa 

ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, independentemente de sua localização e 
condição sócio-econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização das telecomunicações em 
serviços essenciais de interesse público.  

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos serviços sua 
fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços estar à disposição dos 
usuários, em condições adequadas de uso. 

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme plano 
específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá referir-se, entre outros 
aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou individual, ao atendimento de deficientes 
físicos, de instituições de caráter público ou social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e 
de regiões remotas. 

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização, que serão 
neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras. 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não poderão ser 
destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos termos do contrato de 
concessão, a própria prestadora deva suportar. 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente 
atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de serviço de 
telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, poderão ser 
oriundos das seguintes fontes: 

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão prestadoras de 

serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, cuja mensagem de criação 
deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a 
publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput, poderão 
ser adotadas também as seguintes fontes: 

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de usuários; 
II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 
Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à continuidade 

ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de intervenção, conforme o caso. 
 

Capítulo II 
Da Concessão 

 
Seção I 

Da outorga 
Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela Agência, 

mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências necessárias, conforme 
regulamentação. 
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Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua prestação, 
mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a concessionária aos riscos 
empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e 
respondendo diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar. 

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao plano geral de 
outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de prestadoras para cada uma 
delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de novas prestadoras. 

§ 1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das concessões e os 
prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos considerando-se o ambiente de competição, 
observados o princípio do maior benefício ao usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a 
propiciar a justa remuneração da prestadora do serviço no regime público. 

§ 2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o vencimento 
concomitante das concessões de uma mesma área. 

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara determinação dos 
direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência. 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente os serviços de 
telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de quem não atenda ao disposto neste 
artigo, será condicionada ao compromisso de, antes da celebração do contrato, adaptar-se ou constituir 
empresa com as características adequadas. 

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, localidade ou área, já 
preste a mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do compromisso de, no prazo 
máximo de dezoito meses, contado da data de assinatura do contrato, transferir a outrem o serviço 
anteriormente explorado, sob pena de sua caducidade e de outras sanções previstas no processo de 
outorga. 

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação. 
Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios constitucionais, as 

disposições desta Lei e, especialmente: 
I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher quem possa 

executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, segurança e a tarifas 
razoáveis; 

II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia; 
III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as condições de sua 

prestação, expansão e universalização, definirá o universo de proponentes, estabelecerá fatores e critérios 
para aceitação e julgamento de propostas, regulará o procedimento, determinará a quantidade de fases e 
seus objetivos, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão; 

IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem como as 
garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, deverão ser compatíveis 
com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão; 

V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e a Seguridade 
Social; 

VI - a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da concessão, 
será sempre admitida; 

VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório e comparação 
objetiva; 

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor tarifa, maior 
oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento da demanda, respeitado sempre o 
princípio da objetividade; 

IX - o empate será resolvido por sorteio; 
X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento convocatório, 

prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao contraditório, ao recurso e à ampla defesa. 
Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a empresa proibida de 

licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada inidônea, bem como aquela que tenha 
sido punida nos dois anos anteriores com a decretação de caducidade de concessão, permissão ou 
autorização de serviço de telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência. 

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo conduzido pela 
Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária. 

§ 1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar o serviço, nas 
condições estipuladas. 

§ 2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração do serviço por 
todos os interessados que atendam às condições requeridas. 
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§ 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento público para 
apurar o número de interessados. 

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de concessão dependerá de 
procedimento administrativo sujeito aos princípios da publicidade, moralidade, impessoalidade e 
contraditório, para verificar o preenchimento das condições relativas às qualificações técnico-operacional ou 
profissional e econômico-financeira, à regularidade fiscal e às garantias do contrato. 

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua 
natureza e dimensão. 
 
 

Seção II 
Do contrato 

 
Art. 93. O contrato de concessão indicará: 
I - objeto, área e prazo da concessão; 
II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 
III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação, expansão, 

alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade; 
IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço; 
V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento; 
VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor; 
VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão; 
VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as provenientes 

de projetos associados; 
IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da concessionária; 
X - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 
XI - os bens reversíveis, se houver; 
XII - as condições gerais para interconexão; 
XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 
XIV - as sanções; 
XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais. 
Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, como 

condição de sua eficácia. 
Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as condições e 

limites estabelecidos pela Agência: 
I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe pertençam; 
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados. 
§ 1° Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a Agência e os 

usuários. 
§ 2° Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os terceiros, que não 

terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta Lei. 
Art. 95. A Agência concederá prazos adequados para adaptação da concessionária às novas 

obrigações que lhe sejam impostas. 
Art. 96. A concessionária deverá: 
I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil, ou outras 

pertinentes que a Agência solicitar; 
II - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma modalidade de 

serviço de telecomunicações; 
III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado com os 

usuários, bem como os acordos operacionais que pretenda firmar com prestadoras estrangeiras; 
IV - divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3°, bem como o 

art. 213, desta Lei; 
V - submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização; 
VI - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de universalização constantes 

do contrato de concessão. 
Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a transformação, a 

incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de seu controle societário. 
Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à competição e não 

colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art. 7° desta Lei. 
Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da Agência desde que, 

cumulativamente: 
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I - o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento regular das 
obrigações; 

II - o cessionário preencha todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às garantias, à 
regularidade jurídica e fiscal e à qualificação técnica e econômico-financeira; 

III - a medida não prejudique a competição e não coloque em risco a execução do contrato, 
observado o disposto no art. 7° desta Lei. 

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que a concessionária tenha cumprido as condições da concessão e manifeste 
expresso interesse na prorrogação, pelo menos, trinta meses antes de sua expiração. 

§ 1° A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela concessionária, pelo direito 
de exploração do serviço e pelo direito de uso das radiofreqüências associadas, e poderá, a critério da 
Agência, incluir novos condicionamentos, tendo em vista as condições vigentes à época. 

§ 2° A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento, sujeitará a 
concessionária à pena de multa. 

§ 3° Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da concessão 
para ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente, poderá a Agência indeferir o 
pedido de prorrogação. 
 
 

Seção III 
Dos bens 

 
Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 

servidão, de bens imóveis ou móveis, necessários à execução do serviço, cabendo à concessionária a 
implementação da medida e o pagamento da indenização e das demais despesas envolvidas. 

Art. 101. A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de prévia aprovação 
da Agência. 

Art. 102. A extinção da concessão transmitirá automaticamente à União a posse dos bens 
reversíveis. 

Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importará pagamento 
de indenização pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 
 

Seção IV 
Das tarifas 

 
Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade de serviço. 
§ 1° A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que corresponda à 

média ponderada dos valores dos itens tarifários. 
§ 2° São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de usuários, ressalvado 

o disposto no parágrafo único do art. 81 desta Lei. 
§ 3° As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta apresentada 

na licitação. 
§ 4° Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e constarão do 

contrato de concessão. 
Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência poderá, se existir 

ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço, submeter a concessionária ao regime de 
liberdade tarifária. 

§ 1° No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas próprias tarifas, 
devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua vigência. 

§ 2° Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a Agência 
restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Art. 105. Quando da implantação de novas prestações, utilidades ou comodidades relativas ao 
objeto da concessão, suas tarifas serão previamente levadas à Agência, para aprovação, com os estudos 
correspondentes. 

Parágrafo único. Considerados os interesses dos usuários, a Agência poderá decidir por fixar as 
tarifas ou por submetê-las ao regime de liberdade tarifária, sendo vedada qualquer cobrança antes da 
referida aprovação. 

Art. 106. A concessionária poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução se baseie em 
critério objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o abuso do poder econômico. 

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos os usuários 
que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição. 
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Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos contratos de 
concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica. 

§ 1° A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária. 
§ 2° Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os ganhos 

econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como de novas 
receitas alternativas. 

§ 3° Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não decorram 
diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de tributos ou encargos legais e de 
novas regras sobre os serviços. 

§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica extraordinária, 
bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre a renda, implicará a revisão 
do contrato. 

Art. 109. A Agência estabelecerá: 
I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, inclusive a 

antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações; 
II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência; 
III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas. 

 
Seção V 

Da intervenção 
 

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em caso de: 
I - paralisação injustificada dos serviços; 
II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo razoável; 
III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque em risco a 

continuidade dos serviços; 
IV - prática de infrações graves; 
V - inobservância de atendimento das metas de universalização; 
VI - recusa injustificada de interconexão; 
VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria. 
Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que serão determinados 

em função das razões que a ensejaram, e designará o interventor. 
§ 1° A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da concessionária nem 

seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento de seus administradores. 
§ 2° A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela Agência, em que 

se assegure a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada cautelarmente, hipótese em que o 
procedimento será instaurado na data da intervenção e concluído em até cento e oitenta dias. 

§ 3° A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, cuja remuneração 
será paga com recursos da concessionária. 

§ 4° Dos atos do interventor caberá recurso à Agência. 
§ 5° Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o interventor 

necessitará de prévia autorização da Agência. 
§ 6° O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar.  

 
 

Seção VI 
Da extinção 

 
Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação, caducidade, 

rescisão e anulação. 
Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à prestação do serviço. 
Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o prazo da 

concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após 
o pagamento de prévia indenização. 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses: 
I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da concessionária; 
II - de transferência irregular do contrato; 
III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87 desta Lei; 
IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, inócua, injustamente 

benéfica ao concessionário ou desnecessária. 
§ 1° Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da concessão 

puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.  
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§ 2° A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo instaurado pela 
Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária. 

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do Poder Público, a 
execução do contrato se tornar excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente. 
Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade insanável e grave do 

contrato de concessão. 
Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis, poderá: 
I - ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado na prestação 

dos serviços, necessários a sua continuidade; 
II - manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento nos incisos I e II 

do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas. 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não cumprirem com as 

obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento. 
 
 

Capítulo III 
Da Permissão 

 
Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de telecomunicações 

em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento do serviço que, em virtude de suas 
peculiaridades, não possa ser atendida, de forma conveniente ou em prazo adequado, mediante 
intervenção na empresa concessionária ou mediante outorga de nova concessão. 

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo pelo qual se 
atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime público e em caráter transitório, 
até que seja normalizada a situação excepcional que a tenha ensejado. 

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, instaurado pela 
Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade previstos no art. 91, 
observado o disposto no art. 92, desta Lei. 

Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que indicará: 
I - o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de vigência estimados; 
II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 
III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e as possíveis 

fontes de receitas alternativas; 
IV - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do permissionário; 
V - as condições gerais de interconexão; 
VI - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 
VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário; 
VIII - as sanções; 
IX - os bens reversíveis, se houver; 
X - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências. 
Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, 

como condição de sua eficácia. 
Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a recusa injustificada 

pelo outorgado em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções previstas no instrumento 
convocatório. 

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência estimado, 
observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem como por revogação, caducidade e anulação. 

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade relevantes e 
supervenientes à permissão. 

§ 1° A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a indenização. 
§ 2° O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, que não será inferior 

a sessenta dias. 
Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se persistir a 

situação excepcional que a motivou. 
Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os princípios e objetivos 

desta Lei. 
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TÍTULO III 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

 
Capítulo I 

Do Regime Geral da Exploração 
Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada nos 

princípios constitucionais da atividade econômica. 
Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo viabilizar o 

cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos 
dos consumidores, destinando-se a garantir: 

I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade; 
II - a competição livre, ampla e justa; 
III - o respeito aos direitos dos usuários; 
IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado e público, 

observada a prevalência do interesse público; 
V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços; 
VI - a isonomia de tratamento às prestadoras; 
VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências; 
VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos encargos dela 

decorrentes; 
IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor; 
X - a permanente fiscalização. 
Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das diversas 

modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a Agência observará 
a exigência de mínima intervenção na vida privada, assegurando que: 

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e interferências do Poder 
Público; 

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante; 
III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de adequação, com 

finalidades públicas específicas e relevantes; 
IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à privação que ele 

impuser; 
V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos a elas 

reconhecidos. 
Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 desta Lei, 

reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico, nos termos da 
legislação própria. 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à permanência das 
condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das atividades, devendo observar os 
novos condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação. 

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos 
condicionamentos . 
 

Capítulo II 
Da Autorização de Serviço de Telecomunicações 

 
Seção I 

Da obtenção 
Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização da Agência, 

que acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias. 
§ 1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que faculta a 

exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando preenchidas as 
condições objetivas e subjetivas necessárias. 

§ 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização. 
§ 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente à Agência o 

início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas correspondentes. 
§ 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial da União. 
Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço: 
I - disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a utilizem; 
II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas aplicáveis. 
Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de interesse coletivo 

pela empresa: 
I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País; 
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II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido declarada inidônea ou 
não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de concessão, permissão 
ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência; 

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade econômico-financeira, 
regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade Social; 

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma modalidade de 
serviço. 

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço 
de interesse restrito. 

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de caráter coletivo, 
condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de compromissos de interesse da 
coletividade. 

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de regulamentação, pela 
Agência, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e igualdade. 

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de impossibilidade 
técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder comprometer a prestação de uma 
modalidade de serviço de interesse coletivo.  

§ 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação e disporá 
sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas. 

§ 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma estabelecida 
nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas condições estabelecidas no art. 
98, desta Lei. 

§ 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem econômica 
que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários. 

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, associados à 
autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou caducidade. 
 

Seção II 
Da extinção 

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência sujeita a termo final, 
extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação. 

Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 
autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação. 

Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da autorização de 
uso da radiofreqüência respectiva. 

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da autorização ou de 
descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência poderá extinguir a autorização 
decretando-lhe a caducidade. 

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em face de razões 
de excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de atividade objeto da autorização ou a 
suprimir a exploração no regime privado. 

§ 1° A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento senão quando a 
preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com o interesse público. 

§ 2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias atividades 
regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação. 

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a prestadora 
manifesta seu desinteresse pela autorização. 

Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o desonerará de suas 
obrigações com terceiros. 

Art. 143. A anulação da autorização será decretada, judicial ou administrativamente, em caso de 
irregularidade insanável do ato que a expediu. 

Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de procedimento prévio, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado. 
 
 

TÍTULO IV 
DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a dar suporte 

à prestação de serviços de interesse coletivo, no regime público ou privado, observarão o disposto neste 
Título. 
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Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço em regime 
privado poderão ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte, na forma da regulamentação 
expedida pela Agência. 

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos termos 
seguintes: 

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação; 
II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e internacional; 
III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de cumprimento de sua 

função social. 
Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações funcionalmente 

compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam comunicar-se com usuários 
de serviços de outra ou acessar serviços nela disponíveis. 

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se refere o art. 145 desta 
Lei, solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos da regulamentação. 

Art. 148. É livre a interconexão entre redes de suporte à prestação de serviços de telecomunicações 
no regime privado, observada a regulamentação. 

Art. 149. A regulamentação estabelecerá as hipóteses e condições de interconexão a redes 
internacionais. 

Art. 150. A implantação, o funcionamento e a interconexão das redes obedecerão à regulamentação 
editada pela Agência, assegurando a compatibilidade das redes das diferentes prestadoras, visando à sua 
harmonização em âmbito nacional e internacional. 

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, assegurando sua 
administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, garantindo o atendimento aos 
compromissos internacionais. 

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em que a prestadora de 
serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra prestadora será obrigada a, sem ônus, 
interceptar as ligações dirigidas ao antigo código de acesso do usuário e informar o seu novo código. 

Art. 152. O provimento da interconexão será realizado em termos não discriminatórios, sob 
condições técnicas adequadas, garantindo preços isonômicos e justos, atendendo ao estritamente 
necessário à prestação do serviço. 

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação entre os 
interessados, mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da regulamentação. 

§ 1° O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de homologação pela Agência, 
arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta por qualquer interessado. 

§ 2° Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um deles, arbitrará 
as condições para a interconexão. 

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas como suporte de 
serviço a ser prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito. 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela Agência, disponibilizar 
suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação, expedida ou 
aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei. 

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do 
usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, estar incorporado a 
equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar funções secundárias. 

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de determinado produto 
com as características técnicas do serviço a que se destina. 
 
 

TÍTULO V 
DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 
Capítulo I 

Do Espectro de Radiofreqüências 
 

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se em bem público, 
administrado pela Agência. 

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos internacionais, a Agência 
manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de radiofreqüências, e detalhamento necessário 
ao uso das radiofreqüências associadas aos diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas 
suas necessidades específicas e as de suas expansões. 

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para: 
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I - fins exclusivamente militares; 
II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em regime privado; 
III - serviços de radiodifusão; 
IV - serviços de emergência e de segurança pública; 
V - outras atividades de telecomunicações. 
§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares será feita em 

articulação com as Forças Armadas. 
Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o emprego racional e 

econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e consignações existentes, objetivando 
evitar interferências prejudiciais. 

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, irradiação ou indução que 
obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a telecomunicação. 

Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, podendo restringir o 
emprego de determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o interesse público. 

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua compatibilidade com a atividade 
ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à potência, à faixa de transmissão e à técnica 
empregada. 

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências ou faixas, bem 
como ordenada a alteração de potências ou de outras características técnicas, desde que o interesse 
público ou o cumprimento de convenções ou tratados internacionais assim o determine. 

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da mudança. 
Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à licença de funcio-

namento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação. 
§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas não confinadas a 

fios, cabos ou outros meios físicos. 
§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem certificação 

expedida ou aceita pela Agência. 
§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação marítima ou 

aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, dependerá de parecer 
favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e aeronaves. 
 

Capítulo II 
Da Autorização de Uso de Radiofreqüência 

 
Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá de prévia 

outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação. 
§ 1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado à 

concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de telecomunicações, que atribui a 
interessado, por prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüência, nas condições legais e 
regulamentares. 

§ 2° Independerão de outorga: 
I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos pela Agência; 
II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins exclusivamente 

militares. 
§ 3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação de extrato no 

Diário Oficial da União. 
Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o interesse na sua 

utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão de serviço e, havendo ou não, 
concomitantemente, outros interessados em prestar a mesma modalidade de serviço, observar-se-á: 

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e condições 
estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa; 

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da radiofreqüência, 
para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do serviço. 

Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação prevista no artigo 
anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei. 

Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência da concessão ou 
permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja vinculada. 

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos, prorrogável 
uma única vez por igual período. 

§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do vencimento do 
prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze meses. 
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§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso racional e 
adequado da radiofreqüência, se     houver cometido infrações reiteradas em suas atividades ou se for 
necessária a modificação de destinação do uso da radiofreqüência. 

Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a correspondente 
transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do serviço a elas vinculada. 

Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de seu termo final ou 
no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, decaimento, renúncia ou anulação da 
autorização para prestação do serviço de telecomunicações que dela se utiliza. 
 
 

Capítulo III 
Da Órbita e dos Satélites 

 
Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para execução de serviço de 

telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não, independentemente de o acesso a ele ocorrer 
a partir do território nacional ou do exterior. 

Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por esta Lei, deverá 
ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar condições equivalentes às de 
terceiros. 

§ 1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua contratação for feita com 
empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e administração no País, na condição de 
representante legal do operador estrangeiro. 

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico notificados pelo 
País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e monitoração seja instalada no 
território brasileiro. 

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações 
assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao controle e monitoração do 
satélite e à telecomunicação via satélite, por prazo de até quinze anos, podendo esse prazo ser prorrogado, 
uma única vez, nos termos da regulamentação. 

§ 1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique utilização de novos 
recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e, considerando-as em conformidade 
com a regulamentação, encaminhará à União Internacional de Telecomunicações a correspondente 
notificação, sem que isso caracterize compromisso de outorga ao requerente. 

§ 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito de exploração 
será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela Agência. 

§ 3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido nos arts. 88 a 
90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo. 

§ 4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme dispuser a Agência, 
fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como de parcelas anuais ou, 
complementarmente, de cessão de capacidade, conforme dispuser a regulamentação. 
 
 

TÍTULO VI 
DAS SANÇÕES 

 
Capítulo I 

Das Sanções Administrativas 
 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a inobservância dos 
deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, autorização de serviço ou 
autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela 
Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal:  

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária; 
IV - caducidade; 
V - declaração de inidoneidade. 
Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua completa apuração. 
Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla defesa. 
Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da defesa. 
Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os 

danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as 
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica. 
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Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual natureza após 
o recebimento de notificação anterior. 

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a sanção de 
multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé. 

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na aplicação de outra 
sanção. 

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção, não devendo 
ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para cada infração cometida. 

§ 1° Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o princípio da 
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2° A imposição, a prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente de infração da 
ordem econômica, observará os limites previstos na legislação especifica. 

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de serviço ou de uso de 
radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a decretação de 
caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias. 
Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização de serviço ou 

autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei. 
Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos visando 

frustrar os objetivos de licitação. 
Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será superior a cinco anos. 

 
 

Capítulo II 
Das Sanções Penais 

 
Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 
Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime. 
Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado: 
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de boa-fé, dos bens 

empregados na atividade     clandestina, sem prejuízo de sua apreensão cautelar. 
Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a competente concessão, 

permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e de exploração de satélite. 
Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação penal pública, incondicionada, cabendo ao Ministério 

Público promovê-la. 
 
 

LIVRO IV 
DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO 

DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

Art. 186. A reestruturação e a desestatização das empresas federais de telecomunicações têm 
como objetivo conduzir ao cumprimento dos deveres constantes do art. 2º desta Lei.  

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reestruturação e a desestatização das 
seguintes empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, e supervisionadas pelo Ministério das 
Comunicações: 

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS; 
II - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL; 
III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA; 
IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA; 
V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ; 
VI - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN; 
VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA; 
VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE; 
IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA; 
X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE; 
XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA; 
XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS; 
XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT; 
XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS; 
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XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA; 
XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON; 
XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE; 
XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA; 
XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ; 
XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON; 
XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ; 
XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ; 
XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG; 
XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST; 
XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP; 
XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC; 
XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR; 
XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC; 
XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR. 
Parágrafo único. Incluem-se na autorização a que se refere o caput as empresas subsidiárias 

exploradoras do serviço móvel celular, constituídas nos termos do  art. 5° da Lei n° 9.295, de 19 de julho de 
1996 

Art. 188. A reestruturação e a desestatização deverão compatibilizar as áreas de atuação das 
empresas com o plano geral de outorgas, o qual deverá ser previamente editado, na forma do art. 84 desta 
Lei, bem como observar as restrições, limites ou condições estabelecidas com base no art. 71. 

Art. 189. Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder Executivo 
autorizado a adotar as seguintes medidas: 

I - cisão, fusão e incorporação; 
II - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos; 
III - redução de capital social. 
Art. 190. Na reestruturação e desestatização da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 

deverão ser previstos mecanismos que assegurem a preservação da capacidade em pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico existente na empresa. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, fica o Poder Executivo autorizado a criar 
entidade, que incorporará o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da TELEBRÁS, sob uma das seguintes 
formas: 

I - empresa estatal de economia mista ou não, inclusive por meio da cisão a que se refere o inciso I 
do artigo anterior; 

II - fundação governamental, pública ou privada. 
Art. 191. A desestatização caracteriza-se pela alienação onerosa de direitos que asseguram à 

União, direta ou indiretamente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade, podendo ser realizada mediante o emprego das seguintes modalidades 
operacionais: 

I - alienação de ações; 
II - cessão do direito de preferência à subscrição de ações em aumento de capital. 
Parágrafo único. A desestatização não afetará as concessões, permissões e autorizações detidas 

pela empresa. 
Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações poderá ser 

reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e condições privilegiados, inclusive 
com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 193. A desestatização de empresas ou grupo de empresas citadas no art. 187 implicará a 
imediata abertura à competição, na respectiva área, dos serviços prestados no regime público. 

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação conjunta o controle acionário de empresas prestadoras de 
serviço telefônico fixo comutado e o de empresas prestadoras do serviço móvel celular. 

Parágrafo único. Fica vedado ao novo controlador promover a incorporação ou fusão de empresa 
prestadora do serviço telefônico fixo comutado com empresa prestadora do serviço móvel celular. 

Art. 195. O modelo de reestruturação e desestatização das empresas enumeradas no art. 187, após 
submetido a consulta pública, será aprovado pelo Presidente da República, ficando a coordenação e o 
acompanhamento dos atos e procedimentos decorrentes a cargo de Comissão Especial de Supervisão, a 
ser instituída pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

§ 1° A execução de procedimentos operacionais necessários à desestatização poderá ser cometida, 
mediante contrato, a instituição financeira integrante da Administração Federal, de notória experiência no 
assunto. 

§ 2° A remuneração da contratada será paga com parte do valor líquido apurado nas alienações. 
Art. 196. Na reestruturação e na desestatização poderão ser utilizados serviços especializados de 

terceiros, contratados mediante procedimento licitatório de rito próprio, nos termos seguintes: 
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I - o Ministério das Comunicações manterá cadastro organizado por especialidade, aberto a 
empresas e instituições nacionais ou internacionais, de notória especialização na área de telecomunicações 
e na avaliação e auditoria de empresas, no planejamento e execução de venda de bens e valores 
mobiliários e nas questões jurídicas relacionadas; 

II - para inscrição no cadastro, os interessados deverão atender aos requisitos definidos pela 
Comissão Especial de Supervisão, com a aprovação do Ministro de Estado das Comunicações; 

III - poderão participar das licitações apenas os cadastrados, que serão convocados mediante carta, 
com a especificação dos serviços objeto do certame; 

IV - os convocados, isoladamente ou em consórcio, apresentarão suas propostas em trinta dias, 
contados da convocação; 

V - além de outros requisitos previstos na convocação, as propostas deverão conter o detalhamento 
dos serviços, a metodologia de execução, a indicação do pessoal técnico a ser empregado e o preço 
pretendido; 

VI - o julgamento das propostas será realizado pelo critério de técnica e preço; 
VII - o contratado, sob sua exclusiva responsabilidade e com a aprovação do contratante, poderá 

subcontratar parcialmente os serviços objeto do contrato; 
VIII - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

reduções que se fizerem necessários nos serviços, de até vinte e cinco por cento do valor inicial do ajuste. 
Art. 197. O processo especial de desestatização obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade, podendo adotar a forma de leilão ou concorrência ou, ainda, de 
venda de ações em oferta pública, de acordo com o estabelecido pela Comissão Especial de Supervisão. 

Parágrafo único. O processo poderá comportar uma etapa de pré-qualificação, ficando restrita aos 
qualificados a participação em etapas subseqüentes. 

Art. 198. O processo especial de desestatização será iniciado com a publicação, no Diário Oficial da 
União e em jornais de grande circulação nacional, de avisos referentes ao edital, do qual constarão, 
obrigatoriamente: 

I - as condições para qualificação dos pretendentes; 
II - as condições para aceitação das propostas; 
III - os critérios de julgamento; 
IV - minuta do contrato de concessão; 
V - informações relativas às empresas objeto do processo, tais como seu passivo de curto e longo 

prazo e sua situação econômica e financeira, especificando-se lucros, prejuízos e endividamento interno e 
externo, no último exercício; 

VI - sumário dos estudos de avaliação; 
VII - critério de fixação do valor mínimo de alienação, com base nos estudos de avaliação; 
VIII - indicação, se for o caso, de que será criada, no capital social da empresa objeto da 

desestatização, ação de classe especial, a ser subscrita pela União, e dos poderes especiais que lhe serão 
conferidos, os quais deverão ser incorporados ao estatuto social. 

§ 1° O acesso à integralidade dos estudos de avaliação e a outras informações confidenciais poderá 
ser restrito aos qualificados, que assumirão compromisso de confidencialidade. 

§ 2° A alienação do controle acionário, se realizada mediante venda de ações em oferta pública, 
dispensará a inclusão, no edital, das informações relacionadas nos incisos I a III deste artigo. 

Art. 199. Visando à universalização dos serviços de telecomunicações, os editais de desestatização 
deverão conter cláusulas de compromisso de expansão do atendimento à população, consoantes com o 
disposto no art. 80. 

Art. 200. Para qualificação, será exigida dos pretendentes comprovação de capacidade técnica, 
econômica e financeira, podendo ainda haver exigências quanto a experiência na prestação de serviços de 
telecomunicações, guardada sempre a necessária compatibilidade com o porte das empresas objeto do 
processo. 

Parágrafo único. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do edital. 
Art. 201. Fica vedada, no decurso do processo de desestatização, a aquisição, por um mesmo 

acionista ou grupo de acionistas, do controle, direto ou indireto, de empresas atuantes em áreas distintas do 
plano geral de outorgas. 

Art. 202. A transferência do controle acionário ou da concessão, após a desestatização, somente 
poderá efetuar-se quando transcorrido o prazo de cinco anos, observado o disposto nos incisos II e III do 
art. 98 desta Lei. 

§ 1° Vencido o prazo referido no caput, a transferência de controle ou de concessão que resulte no 
controle, direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de acionistas, de concessionárias atuantes 
em áreas distintas do plano geral de outorgas, não poderá ser efetuada enquanto tal impedimento for 
considerado, pela Agência, necessário ao cumprimento do plano. 

§ 2° A restrição à transferência da concessão não se aplica quando efetuada entre empresas 
atuantes em uma mesma área do plano geral de outorgas. 
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Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos exclusivamente em moeda corrente, admitido o 
parcelamento, nos termos do edital. 

Art. 204. Em até trinta dias após o encerramento de cada processo de desestatização, a Comissão 
Especial de Supervisão publicará relatório circunstanciado a respeito. 

Art. 205. Entre as obrigações da instituição financeira contratada para a execução de atos e 
procedimentos da desestatização, poderá ser incluído o fornecimento de assistência jurídica integral aos 
membros da Comissão Especial de Supervisão e aos demais responsáveis pela condução da 
desestatização, na hipótese de serem demandados pela prática de atos decorrentes do exercício de suas 
funções. 

Art. 206. Os administradores das empresas sujeitas à desestatização são responsáveis pelo 
fornecimento, no prazo fixado pela Comissão Especial de Supervisão ou pela instituição financeira 
contratada, das informações necessárias à instrução dos respectivos processos. 
 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 207. No prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei, as atuais prestadoras 

do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral, inclusive as referidas no art. 187 
desta Lei, bem como do serviço dos troncos e suas conexões internacionais, deverão pleitear a celebração 
de contrato de concessão, que será efetivada em até vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei. 

§ 1° A concessão, cujo objeto será determinado em função do plano geral de outorgas, será feita a 
título gratuito, com termo final fixado para o dia 31 de dezembro de 2005, assegurado o direito à 
prorrogação única por vinte anos, a título oneroso, desde que observado o disposto no Título II do Livro III 
desta Lei. 

§ 2° À prestadora que não atender ao disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão as seguintes 
disposições: 

I - se concessionária, continuará sujeita ao contrato de concessão atualmente em vigor, o qual não 
poderá ser transferido ou prorrogado; 

II - se não for concessionária, o seu direito à exploração do serviço extinguir-se-á em 31 de 
dezembro de 1999. 

§ 3° Em relação aos demais serviços prestados pelas entidades a que se refere o caput, serão 
expedidas as respectivas autorizações ou, se for o caso, concessões, observado o disposto neste artigo, no 
que couber, e no art. 208 desta Lei. 

Art. 208. As concessões das empresas prestadoras de serviço móvel celular abrangidas pelo art. 4º 
da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, serão outorgadas na forma e condições determinadas pelo referido 
artigo e seu parágrafo único. 

Art. 209. Ficam autorizadas as transferências de concessão, parciais ou totais, que forem 
necessárias para compatibilizar as áreas de atuação das atuais prestadoras com o plano geral de outorgas. 

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta Lei, a elas não se aplicando 
as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n° 9.074, de 7 de julho de 
l995, e suas alterações. 

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica excluída da 
jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder Executivo, devendo a Agência 
elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de canais, levando em conta, inclusive, os aspectos 
concernentes à evolução tecnológica. 

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respectivas 
estações. 

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e procedimentos de outorga, 
continuará regido pela Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de 1995, ficando transferidas à Agência as 
competências atribuídas pela referida Lei ao Poder Executivo 

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio, de listas de assinantes 
do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral. 

§ 1º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3° desta Lei, as prestadoras do serviço serão 
obrigadas a fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de forma não discriminatória, a relação de seus 
assinantes a quem queira divulgá-la. 

§ 2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas telefônicas aos assinantes 
dos serviços, diretamente ou por meio de terceiros, nos termos em que dispuser a Agência.  

Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições: 
I - os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente substituídos por 

regulamentação a ser editada pela Agência, em cumprimento a esta Lei; 
II - enquanto não for editada a nova regulamentação, as concessões, permissões e autorizações 

continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras;  
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III - até a edição da regulamentação decorrente desta Lei, continuarão regidos pela Lei nº 9.295, de 
19 de julho de 1996, os serviços por ela disciplinados e os respectivos atos e procedimentos de outorga; 

IV - as concessões, permissões e autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não reguladas no 
seu art. 207, permanecerão válidas pelos prazos nelas previstos; 

V - com a aquiescência do interessado, poderá ser realizada a adaptação dos instrumentos de 
concessão, permissão e autorização a que se referem os incisos III e IV deste artigo aos preceitos desta 
Lei; 

VI - a renovação ou prorrogação, quando prevista nos atos a que se referem os incisos III e IV deste 
artigo, somente poderá ser feita quando tiver havido a adaptação prevista no inciso anterior. 

Art. 215. Ficam revogados: 
I - a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não tratada nesta Lei e 

quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; 
II - a Lei n°. 6.874, de 3 de dezembro de 1980; 
III - a Lei n°. 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 
IV - os arts. 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1° e 4° do art. 8°, da Lei n° 

9.295, de 19 de julho de 1996; 
V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 
Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Resende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
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DECRETO Nº 2.338,  DE 7 DE OUTUBRO DE 1997 
Publicado no D.O.U. de 8 de outubro de 1997 – Pags. 1 a 8 

 
Aprova o Regulamento da Agência Nacional de  

Telecomunicações e dá outras providências. 
 
 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº  9 472, de 16 de julho de 1997, 
DECRETA: 
Art. 1º  - Ficam aprovados, na forma dos Anexos I e II, o Regulamento da Agência Nacional de Telecomuni-
cações e o correspondente Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Comissionadas de 
Telecomunicações. 
Art. 2º - Ficam remanejados: 
I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, oriundos da extinção de órgãos da 
Administração Federal, para a Agência Nacional de Telecomunicações, seis cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um DAS 101 6 e cinco DAS 101.5. 
II - da Agência Nacional de Telecomunicações para o Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado, dois cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -DAS, nível 102.5. 
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data dos atos 
de nomeação dos membros do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações. 
 

Brasília, 7 de outubro  de 1997; - 176º da Independência e 109º da República. 
 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sérgio Molla 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
REGULAMENTO DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

Capítulo I 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Seção I 

Da Instalação 
Art. 1º -  A Agência Nacional de. Telecomunicações, criada pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, é 
entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações. 
§ 1º -  A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por independência adminis-
trativa, autonomia financeira, ausência de subordinação hierárquica, bem como mandato fixo e estabilidade 
de seus dirigentes. 
§ 2° - A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-lhe, nos termos da 
Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência. 
§ 3º - A Agência tem sede e foro na Capital da República e atuação em todo o território nacional. 
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§ 4º - A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica. 
Art. 2º - A Agência organizar-se-á nos termos da Lei nº 9.472, de 1997, e deste Regulamento, bem como 
das normas que editar, inclusive de seu Regimento Interno. 
Art. 3º - O patrimônio da Agência é constituído: 
I -  pelo acervo técnico e patrimonial do Ministério das Comunicações correspondente às atividades a ela 
transferidas, o qual será inventariado por Comissão nomeada pelo Ministro de Estado das Comunicações e 
entregue no prazo máximo de 180 dias; 
II -  pelos bens móveis ou imóveis que vierem a ser adquiridos, inclusive com recursos do Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - F1STEL; 
III - pelos bens que reverterem ao poder concedente em decorrência das outorgas de serviços de 
telecomunicações; 
IV - por outros bens e recursos que lhe vierem a ser destinados por entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras 
 

Seção II 
Da Gestão Financeira 

 
Art. 4º - Constituem receitas da Agência: 
I - as dotações orçamentárias e os créditos adicionais que lhe venham a ser consignados; 
II - os recursos do FISTEL, o qual passa à sua administração exclusiva, com os saldos nele existentes, 
exceto os que estejam provisionados ou bloqueados para crédito, incluídas as receitas que sejam produto 
da cobrança pelo direito de exploração dos serviços de telecomunicações e pelo uso de radiofreqüências. 
Art. 5º -  As propostas de orçamento encaminhadas pela Agência ao Ministério das Comunicações serão 
acompanhadas de um quadro demonstrativo do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando 
ao seu equilíbrio orçamentário e financeiro nos cinco exercícios subseqüentes. 
§ 1º - O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de universalização a que se 
refere o inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 1997, e os saldos a serem transferidos ao Tesouro Nacional. 
§  2º - A Lei Orçamentária Anual consignará as dotações para as despesas correntes e de capital da 
Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e ao fundo de 
universalização, relativas ao exercício a que ele se referir, as quais serão formalmente feitas ao final de 
cada mês. 
§ 3º - A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei Orçamentária Anual e sua programação 
orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos seus valores para movimento e empenho. 
Art. 6° - A prestação de contas anual da administração da Agência, depois de aprovada pelo Conselho 
Diretor, será submetida ao Ministro de Estado das Comunicações, para remessa ao Tribunal de Contas da 
União - TCU, observados os prazos previstos em legislação específica. 
 

Seção III 
Dos Agentes 

 
Art. 7º -  A Agência executará suas atividades diretamente, por seus servidores próprios ou requisitados, ou 
indiretamente, por intermédio da contratação de prestadores de serviço. 
Art. 8º -  A Agência poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que sejam as funções a serem 
exercidas. 
§  1º -  Durante os primeiros 24 meses subseqüentes à instalação da Agência, as requisições de que trata o 
caput deste artigo serão irrecusáveis quando feitas a órgãos e entidades do Poder Executivo, e desde que 
aprovadas pelo Ministro de Estado das Comunicações e pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. 
§  2º - Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado, fica a Agência 
autorizada a, na forma em que dispuser, complementá-la até o limite da remuneração percebida no órgão 
de origem. 
Art. 9º - A estrutura do quadro de cargos e funções da Agência é composta, nos termos do Anexo II, dos 
Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das 
Funções Comissionadas de Telecomunicações - FCT, criados pelos arts. Í2 e 13 da Lei nº  9.472, de 1997, 
bem assim dos cargos remanejados na forma do Decreto que aprova este Regulamento. 
Parágrafo único - Poderão ser incluídos, no quadro da Agência, cargos remanejados da estrutura do Minis-
tério das Comunicações, com base na autorização do art. II, parte final, da Lei nº 9.472, de 1997, e na forma 
do art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conforme decreto específico. 
Art. 10 - Aos servidores encarregados das atividades de assessoramento e coordenação técnica poderão 
ser atribuídas as Funções Comissionadas de Telecomunicações - FCT, observadas as seguintes condições: 
I - a FCT é privativa de servidores do quadro efetivo, servidores públicos federais ou empregados de 
empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União em exercício na Agência; 
II -  a FCT é inacumulável com qualquer outra forma de comissionamento; 
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III -  a vantagem pecuniária decorrente da FCT será percebida conjuntamente com a remuneração do cargo 
ou emprego permanente do servidor; 
IV -  ressalvados os casos dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas a a e, e inciso X do art. 102 da Lei nº 8 112, de 
1990, em todos os demais o afastamento do servidor, mesmo quando legalmente definido como efetivo 
exercício, implicará cessação do pagamento da vantagem pecuniária decorrente da FCT 
Art. 11 - A nomeação, exoneração e demissão de servidores da Agência observarão os procedimentos e 
condições estabelecidos na Lei nº 8.112, de 1990, e suas alterações 
Art. 12 - Após a nomeação, o desempenho do servidor, para fins de permanência no cargo, deverá ser 
acompanhado permanentemente pelos superiores hierárquicos e pela Corregedoria, cabendo a esta última 
realizar, de modo célere e nos termos da Lei nº 9.472, de 1997, os procedimentos necessários à 
confirmação, à demissão ou à exoneração, conforme o caso. 
Art. 13- Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, a Agência poderá 
contratar, por prazo determinado, o pessoal técnico e burocrático imprescindível às suas atividades, nos 
termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e suas alterações, cabendo ao Conselho Diretor 
autorizar a contratação. 
Art. 14.- A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas especializadas, inclusive 
consultores independentes e auditores externos, para executar indiretamente suas atividades. 
Parágrafo único -  A fiscalização de competência da Agência será sempre objeto de execução direta, por 
meio de seus agentes, ressalvadas as atividades materiais de apoio. 
Art. 15.-  Na celebração de seus contratos, a Agência observará o procedimento licitatório, na forma dos 
arts. 22, inciso II e 54 a 59 da Lei nº 9.472, de 1997, salvo nas hipóteses legais de dispensa e inexigibi-
lidade. 
 
 
 
 

Capítulo II 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 16 - À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para 
o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, e especialmente: 
I -  implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações fixada na Lei e nos 
decretos a que se refere o art. 18 da Lei nº 9.472, de 1997; 
II -  representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a coordenação do Poder 
Executivo; 
III -  elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, 
a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do art. 18 da Lei nº 9.472, de 1997, submetendo 
previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 
IV - rever, periodicamente, os planos geral de outorgas e de metas para universalização dos serviços 
prestados no regime público, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação; 
V -  exercer o poder normativo relativamente às telecomunicações; 
VI - editar atos de outorga e extinção do direito de exploração de serviço no regime público; 
VII - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime público, 
aplicando sanções e realizando intervenções; 
VIII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime público, 
podendo fixá-las nas condições previstas na Lei nº 9.472, de 1997, bem como homologar reajustes; 
IX - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas; 
X - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, fiscalizando e 
aplicando sanções; 
XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, fiscalizando e aplicando 
sanções: 
XII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas por ela 
estabelecidos; 
XIII - expedir licenças de instalação e funcionamento das estações transmissoras de radiocomunicação, 
inclusive as empregadas na radiodifusão sonora e de sons e imagens ou em serviços ancilares e correlatos, 
fiscalizando-as permanentemente; 
 XIV - comunicar ao Ministério das Comunicações as  infrações constatadas  na fiscalização das estações 
de radiodifusão sonora e. de sons e imagens ou em serviços ancilares e correlatos, encaminhando-lhe cópia 
dos autos de constatação, notificação, infração, lacração e apreensão; 
XV - exercer as competências originalmente atribuídas ao Poder Executivo pela Lei nº  8.977, de 6 de 
janeiro de 1995, e que lhe foram transferidas pelo art. 212 da Lei nº 9.472, de 1997; 
XVI - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 
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XVII - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de telecomunicações e sobre 
os casos omissos; 
XVIII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de telecomunica-
ções, inclusive arbitrando as condições de interconexão no caso do art. 153, § 2°, da Lei nº 9.472, de 1997; 
XIX - atuar na defesa e proteção dos direitos dos usuários, reprimindo as infrações e compondo ou 
arbitrando conflitos de interesses, observado o art. 19; 
XX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de controle, 
prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, observado o art. 18; 
XXI - propor ao Presidente da  República,  por intermédio  do  Ministério  das Comunicações, a declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens 
necessários à implantação ou manutenção de serviço de telecomunicações no regime público; 
XXII - arrecadar, aplicar e administrar suas receitas, inclusive as integrantes do FISTEL; 
XXIII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como quanto à 
nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos necessários, nos termos da 
legislação em vigor; 
XXIV - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 1993; 
XXV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 
XXVI - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada; 
XXVII - submeter anualmente ao Ministério das Comunicações a proposta de seu  orçamento, bem como a 
do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento e Orçamento para inclusão no projeto 
da Lei Orçamentária Anual a que se refere o § 5º do art. 165 da . Constituição Federal; 
XXVIII - aprovar o seu Regimento Interno; 
XXIX - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento das políticas do setor, 
enviando-o ao Ministério das Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso 
Nacional; 
XXX  - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do Mercado Comum do Sul 
- MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum, 
XXXI - requerer, aos órgãos reguladores dos prestadores de outros serviços de interesse público, de ofício 
ou por solicitação fundamentada de prestadora de serviço de telecomunicações que deferir o 
estabelecimento de condições para utilização de postes, dutos, condutos e servidões que pertençam 
àqueles prestadores; 
XXXII - instituir e suprimir comitês, bem como unidades regionais e funcionais, observadas as disposições 
deste Regulamento. 
Art. 17 - No exercício de seu poder normativo relativamente às telecomunicações, caberá à Agência 
disciplinar, entre outros aspectos, a outorga, a prestação, a comercialização e o uso dos serviços, a 
implantação e o funcionamento das redes, a utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüên-
cias, bem como: 
I - definir as modalidades de serviço; 
II - determinar as condições em que a telecomunicação restrita aos limites de uma mesma edificação ou 
propriedade independerá de concessão, permissão ou autorização; 
III - estabelecer, visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica no mercado, 
restrições, limites ou condições a empresas ou grupos empresariais quanto a obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações; 
IV - expedir regras quanto à outorga e extinção de direito de exploração de serviços no regime público, 
inclusive as relativas à licitação, observada a política nacional de telecomunicações a que se refere o inciso 
I do art. 16; 
V - disciplinar o cumprimento das obrigações de universalização e de continuidade atribuídas aos 
prestadores de serviço no regime público, 
VI - regular a utilização de bens ou serviços de terceiros no cumprimento do contrato de concessão; 
VII - estabelecer a estrutura tarifária de cada modalidade de serviço; 
VIII - disciplinar o regime da liberdade tarifária; 
IX - definir os termos em que serão compartilhados com os usuários os ganhos econômicos do 
concessionário decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como de 
novas receitas alternativas; 
X - definir a forma em que serão transferidos aos usuários os ganhos econômicos do concessionário que 
não decorram diretamente da eficiência empresarial; 
XI - estabelecer os mecanismos para acompanhamento das tarifas e para garantir sua publicidade, bem 
como os casos de serviço gratuito; 
XII - disciplinar os casos e condições em que poderá ser suspensa a prestação, ao usuário, de serviço em 
regime público, 
XIII - disciplinar o regime da permissão; 
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XIV - expedir regras quanto à prestação dos serviços no regime privado, incluindo a definição dos 
condicionamentos a que estão sujeitos os prestadores em geral e em especial os de serviço de interesse 
coletivo; 
XV - editar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado, quando for o caso; 
XVI - definir os casos em que a exploração de serviço independerá de autorização e aqueles em que o 
prestador será dispensado da comunicação de início das atividades; 
XVII - determinar as condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de interesse restrito; 
XVIII - regulamentar os compromissos exigíveis dos interessados na obtenção de autorização de serviço, 
em proveito da coletividade; 
XIX - determinar, relativamente aos serviços prestados exclusivamente em regime privado, os casos em que 
haverá limite ao número de autorizações de serviço, bem como as regiões, localidades ou áreas abrangidas 
pela limitação; 
XX - dispor sobre a fixação, revisão e reajustamento do preço de serviços autorizados, quando a 
autorização decorrer de procedimento licitatório cujo julgamento o tenha considerado; 
XXI - fixar prazo para os prestadores de serviço adaptarem-se a novas condições impostas pela 
regulamentação; 
XXII - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, bem assim as normas e padrões que 
assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo os 
equipamentos terminais, quando for o caso; 
XXIII - dispor sobre os planos de numeração; 
XXIV - determinar os casos e condições em que as redes destinadas à prestação de serviço em regime 
privado serão dispensadas das normas gerais sobre implantação e funcionamento de redes de 
telecomunicações; 
XXV - regulamentar a interconexão entre as redes; 
XXVI - fixar os casos e condições em que, para desenvolver a competição, um prestador de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo deverá disponibilizar sua rede a outro prestador; 
XXVII - estabelecer os condicionamentos do direito de uso das redes de serviços de telecomunicações 
pelos exploradores de serviço de valor adicionado, disciplinando seu relacionamento com as empresas 
prestadoras daqueles serviços; 
XXVIII - definir as circunstâncias e condições em que o prestador do serviço deverá interceptar ligações 
destinadas a ex-assinantes, para informar seu novo código de acesso; 
XXIX - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de telecomunicações 
quanto aos equipamentos que utilizarem; 
XXX - definir as condições para a utilização, por prestador de serviço de telecomunicações de interesse 
coletivo, dos postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por outro prestador de 
serviço de telecomunicações; 
XXXI - regulamentar o tratamento confidencial das informações técnicas, operacionais, econômico-
financeiras e contábeis solicitadas às empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações; 
XXXII - disciplinar a cobrança de preço público pela atribuição do direito de explorar serviço de 
telecomunicações, bem como de uso de radiofreqüência e de órbita; 
XXXIII - editar tabela de adaptação do Anexo III da Lei nº 9.472, de 1997, à nomenclatura dos serviços a ser 
estabelecida pela nova regulamentação; 
XXXIV - aprovar o plano de atribuição, distribuição e destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação 
de órbitas e as demais normas sobre seu uso, 
XXXV - elaborar e manter os planos de distribuição de canais dos serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, bem como dos serviços ancilares e correlatos, cuja outorga cabe ao Poder Executivo; 
XXXVI - regulamentar a autorização para uso de radiofreqüência, com a determinação dos casos em que 
será dispensável; 
XXXVII - disciplinar a exigência de licenças de instalação e funcionamento para operação de estação 
transmissora de radiocomunicação, bem como sua fiscalização; 
XXXVIII - disciplinar a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das estações utilizadas nos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como nos serviços ancilares e correlatos; 
XXXIX - definir os requisitos e critérios específicos para execução de serviço de telecomunicações que 
utilize satélite; 
XL - disciplinar a utilização de satélite para transporte de sinais de telecomunicações, inclusive o 
procedimento de outorga para satélite brasileiro; 
XLI - editar tabela de emolumentos, preços e multas a serem cobrados; 
XLII - elaborar e editar as normas e regulamentações sobre o serviço de TV a Cabo, nos termos da Lei nº 
8.977, de 1995, e do art. 212 da Lei nº 9.472, de 1997; 
XLIII - regulamentar o dever de fornecimento gratuito de listas telefônicas aos assinantes do serviço 
telefônico fixo comutado. 
Art. 18 - No exercício das competências em matéria de controle, prevenção e repressão das infrações à 
ordem econômica, que lhe foram conferidas pelos art. 72, § 2º, e 19, inciso XIX, da Lei nº 9.472, de 1997, a 
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Agência observará as regras procedimentais estabelecidas na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e suas 
alterações, cabendo ao Conselho Diretor a adoção das medidas por elas reguladas. 
Parágrafo único - Os expedientes instaurados e que devam ser conhecidos pelo Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE ser-lhe-ão diretamente encaminhados pela Agência. 
Art. 19 - A Agência articulará sua atuação com a do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
organizado pelo Decreto nº  2.181, de 20 de março de 1997, visando à eficácia da proteção e defesa do 
consumidor dos serviços de telecomunicações, observado o disposto nas Leis nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, e nº 9.472, de 1997. 
Parágrafo único - A competência da Agência prevalecerá sobre a de outras entidades ou órgãos destinados 
à defesa dos interesses e direitos do consumidor, que atuarão de modo supletivo, cabendo-lhe com 
exclusividade a aplicação das sanções do art. 56, incisos VI, VII, IX, X e XI da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 
 
 
 
 

Capítulo III 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

Seção I 
Do Conselho Diretor 

 
Art. 20 - O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros, que sejam brasileiros, de reputação 
ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da 
alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 
Parágrafo único - Aos conselheiros serão assegurados os mesmos direitos, vantagens, prerrogativas e 
tratamento, inclusive protocolar, que na Administração Pública Federal são atribuídos aos ocupantes de 
cargos de Secretário-Executivo de Ministério. 
Art. 21 - O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo Presidente da República dentre os seus 
integrantes e investido no cargo por três anos ou pelo que restar de seu mandato de conselheiro, quando 
inferior a esse prazo, vedada a recondução 
§ 1º - O Conselho Diretor proporá anualmente um de seus integrantes para assumir a presidência nas 
ausências eventuais e impedimentos do Presidente, não devendo ser escolhido conselheiro que a tenha 
exercido no ano anterior, competindo ao Ministro de Estado das Comunicações submeter a proposta à 
aprovação do Presidente da República. 
§ 2º - Enquanto estiver vago o cargo de Presidente, será ele exercido pelo conselheiro escolhido na forma 
do § 1º. 
Art. 22 - O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos, vedada a recondução. 
Parágrafo único - Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor investido na 
forma prevista no art. 20, que o exercerá pelo prazo remanescente. 
Art. 23 - Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, quatro, cinco, seis e sete 
anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 
§ 1º - A data em que for expedido o decreto de nomeação conjunta dos primeiros membros do Conselho 
Diretor será considerada como o termo inicial de todos os mandatos, devendo ser observada, a partir de 
então, para a renovação anual de conselheiros. 
§ 2º - O termo inicial Fixado de acordo com o parágrafo anterior prevalecerá para cômputo da duração dos 
mandatos, mesmo que as nomeações e posses subseqüentes venham a ocorrer em dia diferente. 
Art. 24 - Os conselheiros tomarão posse e entrarão em exercício mediante assinatura do livro próprio, até 
trinta dias contados da nomeação. 
Parágrafo único - Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo previsto no 
caput. 
Art. 25 - Os conselheiros somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial 
transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar. 
§ 1° - Sem prejuízo do que prevêem as leis penal e de improbidade administrativa, será causa da perda do 
mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições inerentes ao cargo, inclusive no que 
se refere ao cumprimento das políticas estabelecidas para o setor pelos Poderes Executivo e Legislativo. 
§ 2º - Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar, nos termos da Lei nº 8.112, de 1990, o 
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente 
da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. 
Art. 26 - Considera-se vago o cargo de conselheiro, até a posse do sucessor, em razão da perda do 
mandato, nos termos do art. 25, caput, ou de seu término, bem como nos casos de morte ou de invalidez 
permanente que impeça o exercício de suas funções. 
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§ 1º - Ressalvadas as licenças para tratamento da própria saúde, à gestante, à adotante e à paternidade, 
bem como o afastamento para missão no exterior, autorizado pelo Conselho Diretor, os conselheiros não 
terão direito a licença ou a afastamento de seu cargo. 
§ 2º - Considera-se impedido o conselheiro nas hipóteses de afastamento preventivo, nos termos do art. 25, 
§ 2º, e de licença por mais de quinze dias, nos termos do parágrafo anterior. 
Art. 27 - Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo titular ou no caso de 
impedimento de conselheiro, será ele substituído por integrante da lista de substituição do Conselho Diretor. 
§ 1º - A lista de substituição será formada por três servidores da Agência, ocupantes dos cargos de 
Superintendente-Adjunto ou Gerente-Geral, escolhidos e designados, mediante decreto, pelo Presidente da 
República, entre os indicados pelo Conselho Diretor, observada a ordem de precedencia constante do ato 
de designação para o exercício da substituição. 
§ 2º - O Conselho Diretor indicará ao Presidente da República três nomes para cada vaga na lista. 
§ 3º - Ninguém permanecerá por mais de dois anos contínuos na lista de substituição e somente a ela será 
reconduzido em prazo superior ao mínimo de dois anos. 
§ 4º - Aplicam-se aos substitutos os requisitos subjetivos quanto à investidura, às proibições e aos deveres 
impostos aos conselheiros. 
§ 5º - Em caso de necessidade de substituição, os substitutos serão chamados na ordem de precedência na 
lista, observado o sistema de rodízio. 
§ 6º - O mesmo substituto não exercerá o cargo de conselheiro por mais de sessenta dias contínuos, 
devendo ser convocado outro substituto, na ordem da lista, caso a vacância ou impedimento do conselheiro 
se estenda além desse prazo. 
Art. 28 - Aos conselheiros é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, 
sindical ou de direção político-partidaria, salvo a de professor universitário, em horário compatível. 
Parágrafo único - O exercício a que se refere este artigo caracteriza-se pelo desempenho de tarefas 
regulares ou pela gestão operacional de empresas ou entidades. 
Art. 29 - É vedado aos conselheiros ter interesse significativo, direto ou indireto, em empresa relacionada 
com telecomunicações. 
§ 1º - Considera-se interesse significativo, em empresa relacionada com telecomunicações, ser sócio ou 
acionista, com participação no capital total superior a: 
a) - três décimos por cento, de prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo ou de 
empresa cuja atividade preponderante seja a prestação de serviço de interesse restrito; 
b) - três décimos por cento, de controladora, controlada ou coligada de prestadora dè serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo ou de empresa cuja atividade preponderante seja a prestação de 
serviço de interesse restrito; 
c) - três por cento, de empresa cujo faturamento dependa diretamente, em mais de dez por cento, de 
relacionamento econômico com prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo ou de 
empresa cuja atividade preponderante seja a prestação de serviço de interesse restrito. 
§ 2º - Para garantir a transparência e probidade de sua atuação, os conselheiros serão obrigados a notificar 
outras situações de interesse que os envolvam direta ou indiretamente e sejam suscetíveis de influir no 
exercício de suas competências. 
§ 3º - A notificação deverá ser feita ao Conselho Diretor, com cópia para o Ouvidor, sendo arquivada em 
lista própria na Biblioteca. 
Art. 30 - Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar qualquer pessoa ou 
interesse perante a Agência. 
Parágrafo único - É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações privilegiadas obtidas em 
decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 
Art. 31 - O Conselho Diretor decidirá por maioria absoluta, nos termos fixados no Regimento Interno. 
§ 1º - Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto, 
§ 2° - Não é permitido aos conselheiros abster-se na votação de qualquer assunto. 
§ 3º - O conselheiro que impedir, injustificadamente, por mais de trinta dias, a deliberação do Conselho, 
mediante pedido de vista ou outro expediente de caráter protelatório, terá suspenso o pagamento de seus 
vencimentos, até que profira seu voto, sem prejuízo da sanção disciplinar cabível. 
§ 4º - Obtido o quorum de deliberação, a ausência de conselheiro não impedirá o encerramento da votação. 
§ 5º - Serão publicados no Diário Oficial da União a íntegra dos atos normativos e o extrato das demais 
decisões do Conselho Diretor, os quais também serão inscritos na Biblioteca. 
Art. 32 - O Conselho Diretor reunir-se-á com objetivo de resolver pendências entre agentes econômicos, 
bem como entre estes e consumidores ou usuários de bens e serviços de telecomunicações, ou, nos termos 
do Regimento Interno, assegurando-se aos interessados nas decisões da Agência o direito de intervenção 
oral. 
§ 1º - As sessões do Conselho Diretor serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e 
assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições. 
§ 2° - Quando a publicidade ampla puder violar segredo protegido ou a intimidade de alguém, a participação 
na sessão será limitada. 
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Art. 33 - As atas ou transcrições das sessões, bem como os votos, ficarão arquivados na Biblioteca, 
disponíveis para conhecimento geral. 
Parágrafo único - Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar, segredo 
protegido ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo. 
Art. 34 - O Conselho Diretor poderá suspender suas deliberações por um total de trinta dias ao ano, 
contínuos ou não, conforme dispuser o Regimento Interno. 
Parágrafo único - Nos períodos de suspensão, ao menos um conselheiro permanecerá em exercício. 
Art. 35 - Compete ao Conselho Diretor, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Lei, neste 
Regulamento ou no Regimento Interno: 
I - estabelecer as diretrizes funcionais, executivas e administrativas a serem seguidas pela Agência, zelando 
por seu efetivo cumprimento; 
II -  submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, as 
propostas de modificação deste Regulamento; 
III - aprovar normas de licitação e contratação próprias da Agência; 
IV - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de telecomunicações; 
V - exercer o poder normativo da Agência relativamente às telecomunicações, nos termos do art. 17; 
VI - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, transferência, 
intervenção e extinção, em relação às outorgas para prestação de serviço no regime público, obedecendo 
ao plano aprovado pelo Poder Executivo; 
VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, transferência 
e extinção, em relação às autorizações para prestação de serviço no regime privado ou de uso de 
radiofreqüência e de uso de órbitas, na forma do Regimento Interno; 
VIII - aprovar o Regimento Interno; 
IX - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens; 
X - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor; 
XI - aprovar as propostas a que se referem os incisos XXI e XXVII do art.. 16, bem como o relatório de que 
trata o inciso XXIX do mesmo artigo; 
XII - aprovar a requisição, com ônus para a Agência, de servidores de órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que sejam as funções a serem 
exercidas, nos termos do art. 14 da Lei nº 9.472, de 1997; 
XIII - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de telecomunicações e sobre os 
casos omissos; 
XIV - exercer o poder de decisão final sobre todas as matérias da alçada da Agência; 
XV - encaminhar ao Presidente da República lista com os indicados para integrar a lista de substituição do 
Conselho Diretor; 
XVI - propor ao Presidente da República a cassação do mandato de integrante do Conselho Consultivo, nos 
termos do art. 40; 
XVII - indicar um de seus integrantes para assumir a presidência, na hipótese e na forma dos §§ 1º e 2º do 
art.21; 
XVIII - deliberar sobre a direção das Superintendências pelos conselheiros, nos termos do art.62; 
XIX – aprovar previamente as nomeações ou exonerações dos ocupantes dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores – DAS, bem como as designações para as Funções Comissionadas de 
Telecomunicações – FCT e sua cessação; 
X – autorizar o afastamento de seus integrantes para desempenho de missão no exterior; 
Parágrafo único - É vedado ao Conselho Diretor: 
a) - delegar a terceiros a função de fiscalização de competência da Agência, ressalvadas as atividades de 
apoio; 
b) - delegar, a qualquer órgão ou autoridade, interna ou externa, o seu poder normativo e as demais 
competências previstas neste artigo, ressalvada a prevista no inciso XIX. 
 

Seção II 
Do Conselho Consultivo 

 
Art. 36 - O Conselho Consultivo, órgão de participação institucionalizada da sociedade na Agência, será 
integrado por doze conselheiros e decidirá por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de 
desempate. 
§ 1º - Cabe ao Conselho Consultivo: 
a) opinar, antes do seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o plano geral de outorgas, 
o plano geral de metas para universalização dos serviços prestados no regime público e demais politicas 
governamentais de telecomunicações; 
b) - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime público; 
c) - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor; 
d) - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art.35. 
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§ 2ª - Será publicado no Diário Oficial da União o extrato das decisões do Conselho Consultivo, as quais 
serão também inscritas na Biblioteca. 
Art. 37- Os integrantes do Conselho Consultivo, cuja qualificação deverá ser compatível com as matérias 
afetas ao colegiado, serão designados por decreto do Presidente da República, mediante indicação: 
I -  do Senado Federal: dois conselheiros; 
II -  da Câmara dos Deputados: dois conselheiros; 
III -  do Poder Executivo: dois conselheiros; 
IV -  das entidades de classe das prestadoras de serviços dê telecomunicações: dois conselheiros; 
V -  das entidades representativas dos usuários: dois conselheiros; 
VI -  das entidades representativas da sociedade: dois conselheiros. 
§ 1º - No caso dos incisos I e II, as indicações serão remetidas ao Presidente da República trinta dias antes 
do vencimento dos mandatos dos respectivos representantes. 
§ 2º -  As entidades que, enquadrando-se nas categorias a que se referem os incisos IV a VI, pretendam 
indicar representantes, poderão fazê-lo livremente, em trinta dias contados dá publicação do edital 
convocatório no Diário Oficial da União, remetendo ao Ministério das Comunicações lista de três nomes 
para cada vaga, acompanhada de demonstração das características da entidade e dà qualificação dos 
indicados. 
§ 3º - A designação para cada uma das vagas referidas nos incisos IV a VI será feita por escolha do 
Presidente da República, dentre os indicados pela respectiva categoria. 
§ 4º - Na ausência de indicações, o Presidente da República escolherá livremente os conselheiros. 
§ 5º - Para a escolha dos primeiros integrantes do Conselho Consultivo, as entidades terão o prazo de dez 
dias, a contar da instalação da Agência, para formular suas indicações, dispensada a publicação de edital 
convocatório. 
§ 6º - A posse dos novos integrantes do Conselho Consultivo ocorrerá na primeira reunião que este realizar 
após a nomeação. 
Art. 38 - Os integrantes do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão mandato de três anos, 
vedada a recondução. 
§ 1º - A Agência arcará com custeio de deslocamento e estada dos Conselheiros quando no exercício das 
atribuições a eles conferidas. 
§ 2º - Os mandatos dos primeiros conselheiros serão de um, dois e três anos, definidos pelo Presidente da 
República quando da designação, na proporção de um terço para cada período. 
Art. 39 - O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus integrantes e terá mandato de um ano. 
§ 1º - Será eleito Presidente aquele que obtiver o maior número de votos, em único escrutínio secreto, 
independentemente de candidatura, sendo o desempate feito em favor do conselheiro mais idoso. 
§ 2º - O mandato do primeiro Presidente terá início, quando de sua eleição, na reunião de instalação do 
Conselho. 
Art. 40- Os integrantes do Conselho Consultivo perderão o mandato, por decisão do Presidente da 
República, a ser tomada de ofício ou mediante provocação do Conselho Diretor da Agência, nos casos de: 
I -  conduta incompatível com a dignidade exigida pela função; 
II -  mais de três faltas não justificadas consecutivas a reuniões do Conselho; 
III -  mais de cinco faltas não justificadas alternadas a reuniões do Conselho. 
Art. 41 - O Presidente do Conselho Diretor convocará o Conselho Consultivo a reunir-se ordinariamente, 
uma vez por ano, no mês de abril, para eleição do seu Presidente e apreciação dos relatórios anuais do 
Conselho Diretor. 
Art. 42 - Haverá reunião extraordinária do Conselho Consultivo toda vez que este for convocado pelo 
Presidente do Conselho Diretor para apreciar as proposições relativas ao art. 35, incisos  I e II da Lei nº 
9.472, de 1997. 
Parágrafo único - As proposições do Conselho Diretor referidas no caput serão consideradas aprovadas 
caso o Conselho Consultivo não delibere a respeito em até quinze dias contados da data marcada para a 
reunião. 
Art. 43 - Por convocação do seu Presidente ou de um terço de seus integrantes, o Conselho Consultivo 
reunir-se-á extraordinariamente para opinar sobre assunto de sua competência. 
Art. 44 - Os requerimentos formulados pelo Conselho Consultivo na forma do art. 35, inciso IV da Lei nº 
9.472, de 1997, serão dirigidos ao Presidente do Conselho Diretor, devendo ser atendidos no prazo máximo 
de sessenta dias. 
Art. 45 - O Secretário do Conselho Diretor será também o Secretário do Conselho Consultivo. 
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Capítulo IV 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Seção I 
Da Presidência da Agência 

 
Art. 46 - O Presidente do Conselho Diretor exercerá a presidência da Agência, cabendo-lhe nessa qualidade 
o comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, com as competências administrativas correspondentes, 
e também: 
I - representar a Agência, ativa e passivamente, firmando, em conjunto com outro conselheiro, os convênios, 
ajustes e contratos; 
II - submeter ao Conselho Diretor os expedientes em matéria de sua competência; 
III - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Diretor; 
IV- encaminhar ao Ministério das Comunicações, quando for o caso, as propostas e medidas aprovadas 
pelo Conselho Diretor; 
V - requisitar de quaisquer repartições federais, inclusive da Administração indireta, as informações e 
diligências necessárias às deliberações do Conselho Diretor; 
VI- assinar os contratos de concessão e os termos de permissão, bem como suas alterações e atos 
extintivos; 
VII - assinar os termos de autorização de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência e de 
órbita, bem como suas alterações e atos extintivos; 
VIII - aprovar os editais de concurso público e homologar seu resultado; 
IX - nomear ou exonerar os servidores, provendo os cargos efetivos ou em comissão, atribuindo as funções 
comissionadas, exercendo o poder disciplinar e autorizando os afastamentos, inclusive para missão no 
exterior; 
X - convocar as reuniões ordinárias do Conselho Consultivo, bem como as reuniões extraordinárias a que 
se refere o art. 42. 
Parágrafo único - O Presidente poderá avocar competências dos órgãos a ele subordinados, podendo 
delegar a atribuição a que se refere o inciso VII, bem assim as de firmar contratos e de ordenação de 
despesas. 
Art. 47 - O Presidente será substituído pelo conselheiro, escolhido na forma do § 1º do art. 21. 
Art. 48 - A Presidência disporá de um Gabinete, a ela vinculando-se também a Procuradoria, a 
Corregedoria, a Assessoria Internacional, a Assessoria de Relações com os Usuários, a Assessoria Técnica 
e a Assessoria Parlamentar e de Comunicação Social. 
Art. 49 - Haverá um Superintendente-Executivo, que auxiliará o Presidente no exercício de suas funções 
executivas. 

Seção II 
Da Ouvidoria 

 
Art. 50 - A Agência terá um Ouvidor nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois anos, 
admitida uma recondução. 
Art. 51 - O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio administrativo de que necessitar, 
sendo-lhe dado o direito de assistir às sessões e reuniões do Conselho Diretor, inclusive as secretas, bem 
como de acesso a todos os autos e documentos, não se lhe aplicando as ressalvas dos arts. 21, § 1º, e 39 
da Lei nº 9.472, de 1997. 
Parágrafo único - O Ouvidor deverá manter em sigilo as informações que tenham caráter reservado. 
Art. 52 - Compete ao Ouvidor produzir, semestralmente ou quando oportuno, apreciações críticas sobre a 
atuação da Agência, encaminhando-as ao Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das 
Comunicações, a outros órgãos do Poder Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo-as publicar no Diário 
Oficial da União, e mantendo-as em arquivo na Biblioteca para conhecimento geral. 
Art. 53 - O Ouvidor atuará com independência, não tendo vinculação hierárquica com o Conselho Diretor ou 
seus integrantes. 
Art. 54 - O Ouvidor somente perderá o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada 
em julgado ou de processo administrativo disciplinar. 
§ 1º - Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei de improbidade administrativa, será causa da perda 
do mandato a inobservância, pelo Ouvidor, dos deveres e proibições inerentes ao cargo. 
§ 2º - Caberá ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar, nos termos da Lei nº 8.112, de 1990, 
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente 
da República determinar o afastamento preventivo do Ouvidor, quando for o caso, e proferir o julgamento. 
Art. 55 - É vedado ao Ouvidor ter interesse significativo, direto ou indireto, em empresa relacionada com 
telecomunicações, nos termos do art. 29 
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Seção III 
Da Procuradoria 

 
Art. 56 - A Procuradoria da Agência vincula-se à Advocacia-Geral da União para fins de orientação 
normativa e supervisão técnica. 
Art. 57 - Cabe à Procuradoria: 
I - representar judicialmente a Agência, com prerrogativas processuais de Fazenda ´Pública; 
II - representar judicialmente os ocupantes de  cargos e funções de direção, com referência a atos 
praticados no exercício de suas atribuições institucionais ou legais, competindo-lhe, inclusive, a impetração 
de mandado de segurança em nome deles para defesa de suas atribuições legais;' 
III - apurar a liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, 
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; 
IV - executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos; 
V - assistir as autoridades no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, 
inclusive examinando previamente os textos de atos normativos, os editais de licitação, contratos e outros 
atos dela decorrentes, bem assim os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação; 
VI - opinar previamente sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais; 
VII - representar ao Conselho Diretor sobre providências de ordem jurídica que pareçam reclamadas pelo 
interesse público e pelas normas vigentes. 
Art. 58 - A Procuradoria será dirigida pelo Procurador-Geral, a quem compete especialmente: 
I - participar das sessões e reuniões do Conselho Diretor, sem direito a voto;        ' 
II - receber as citações e notificações judiciais; 
III - desistir, transigir, firmar compromisso e confessar nas ações de interesse da Agência, autorizado pelo 
Conselho Diretor; 
IV - aprovar todos os pareceres elaborados pela Procuradoria. 
 

Seção IV 
Da Corregedoria 

 
Art. 59 - A Corregedoria será dirigida por um Corregedor e integrada por Corregedores Auxiliares, conforme 
dispuser o Regimento Interno, competindo-lhe: 
I - fiscalizar as atividades funcionais dos órgãos e unidades; 
II - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas relativamente à atuação dos servidores; 
III - realizar correição nos diversos órgãos e unidades, sugerindo as medidas necessárias à racionalização e 
eficiência dos serviços; 
IV - coordenar o estágio confirmatório dos integrantes das carreiras de servidores, emitindo parecer sobre 
seu desempenho e opinando, fundamentadamente, quanto a sua confirmação no cargo ou exoneração; 
V - instaurar, de oficio ou por determinação superior, sindicâncias e processos administrativos disciplinares 
relativamente aos servidores, submetendo-os à decisão do Presidente do Conselho Diretor. 
 

Seção V 
Dos Comitês 

 
Art. 60 - Por decisão do Conselho Diretor, a Agência instituirá Comitês, que funcionarão sempre sob a 
direção de conselheiro, para realizar estudos e formular proposições ligadas a seus objetivos, princípios 
fundamentais ou assuntos de interesse estratégico. 
 

Seção VI 
Das Superintendências 

Art. 61 - A estrutura da Agência compreenderá as seguintes Superintendências, organizadas na forma do 
Regimento Interno: 
I - Superintendência de Serviços Públicos; 
II - Superintendência de Serviços Privados; 
III - Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa; 
IV - Superintendência de Radiofreqüência e Fiscalização; 
V - Superintendência de Administração Geral. 
Art. 62 - As Superintendências ficarão sob a direção dos conselheiros, conforme deliberação do Conselho 
Diretor, podendo ser adotado rodízio entre os conselheiros. 
Parágrafo único - O conselheiro será auxiliado pelo Superintendente-Adjunto, que ficará incumbido da 
gestão executiva da Superintendência. 
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Capítulo V 
DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

 
Art. 63 - A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da legalidade, celeridade, 
finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, imparcialidade, igualdade, devido processo 
legal, publicidade e moralidade. 
Art. 64 - A Agência dará tratamento confidencial às informações técnicas, operacionais, econômico-
financeiras e contábeis que solicitar às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, desde que 
sua divulgação não seja diretamente necessária para: 
I - impedir a discriminação de usuários ou prestadores de serviço de telecomunicações; 
II - verificar o cumprimento das obrigações assumidas em decorrência de autorização, permissão ou 
concessão, especialmente as relativas à universalização dos serviços. 
Art. 65 - Os atos da Agência deverão ser acompanhados da exposição formal dos motivos que os 
justifiquem. 
Art. 66 - Os atos normativos de competência da Agência serão editados pelo Conselho Diretor, só 
produzindo efeito após publicação no Diário Oficial da União. 
Parágrafo único - Os atos de alcance particular só produzirão efeito após a correspondente notificação. 
Art. 67 - As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, formalizada por publicação no 
Diário Oficial da União, devendo as criticas e sugestões merecer exame e permanecer à disposição do 
público na Biblioteca, nos termos do Regimento Interno. 
Art. 68 - Na invalidação de atos e contratos será garantida previamente a manifestação dos interessados, 
conforme dispuser o Regimento Interno. 
Art. 69 - Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da Agência no prazo máximo 
de trinta dias, devendo sua decisão ser conhecida em até noventa dias, nos termos do Regimento Interno. 
 
 

Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 70 - Caberá à Agência, nos termos da Lei nº 9.472, de 1997, regular os serviços de telecomunicações 
no País, substituindo gradativamente os regulamentos, normas e demais regras em vigor. 
Parágrafo único - Enquanto não forem editadas as novas regulamentações, será observado o seguinte: 
 a) as concessões,  permissões  e  autorizações  continuarão  regidas  pelos  atuais regulamentos, normas e 
regras; 
b) continuarão regidos pela Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, os serviços por ela disciplinados e os 
respectivos atos e procedimentos de outorga. 
Art. 71 - Para permitir a adequada organização das atividades, ficam suspensos, nos trinta dias que se 
seguirem à instalação da Agência, os prazos estabelecidos para a atuação de suas autoridades e agentes, 
relativamente aos procedimentos administrativos que lhe tenham sido transferidos. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não suspende os prazos em curso para os administrados, nem 
impede a atuação da Agência no período de suspensão. 
Art. 72 - A Agência contará com a colaboração do Ministério das Comunicações para sua implantação e 
consolidação, podendo com ele celebrar convênios ou contratos, utilizando, inclusive, recursos do FISTEL. 
Art. 73 - A Advocacia-Geral da União e o Ministério das Comunicações, por intermédio de sua Consultoria 
Jurídica, mediante comissão conjunta, promoverão, no prazo de cento e oitenta dias, levantamento dos 
processos judiciais em curso envolvendo matéria cuja competência tenha sido transferida à Agência 
Nacional de Telecomunicações, a qual sucederá a União em todos esses processos. 
§ 1º - A transferência dos processos judiciais será realizada mediante solicitação, por petição, da 
Procuradoria-Geral da União, perante o juízo ou Tribunal onde se encontrar o processo, requerendo a 
intimação da Procuradoria da Agência para assumir o feito. 
§ 2º - Enquanto não operada a transferência na forma do parágrafo anterior, a Procuradoria-Geral da União 
permanecerá no feito, praticando todos os atos processuais necessários. 
§ 3º - A transferência a que se refere este artigo não alcança os processos judiciais envolvendo a 
concessão, permissão ou autorização de serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 329 

ANEXO II 
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS DE 

TELECOMUNICAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios  
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Resolução nº 47, de 07 de agosto de 1998  da ANATEL 

Publicado no D. O. U. de 11-08-1998 – Página 55  

 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 47, DE 7 DE AGOSTO DE 1998 

 
 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
RESOLUÇÃO N.º 47, DE 7 DE AGOSTO DE 1998 

 
Aprova as Diretrizes para o Modelo de  
Certificação de Equipamentos de  
Comunicação. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,  
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei n.º  9.472, de 16 de julho de 1997, 
e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de  Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 
de outubro de 1997, em sua  Reunião n.º 035, realizada no dia 5 de agosto de 1998, e  
 
Considerando os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública n.º 51, de 5 de junho de 1998 – 
Diretrizes para o Novo Modelo de Certificação de Equipamentos de Telecomunicações, publicada no Diário 
Oficial de 8 de junho de 1998, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar as Diretrizes para o Modelo de Certificação de Equipamentos de Comunicação, em anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente 

 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 47 , DE 7 DE AGOSTO DE 1998 
 

DIRETRIZES PARA O MODELO DE CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
 

1 - OBJETIVO 
1.1 - Este documento contém as diretrizes básicas para o modelo de certificação de equipamentos de 
comunicação a ser adotado pela ANATEL. 
 
2 - REFERÊNCIAS 
2.1 - Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações 
2.2 - NGT 004/91, aprovada pela Portaria SNC n.º 173, de 21.08.91.  
 
3 - CAMPO DE APLICAÇÃO 
Estas diretrizes aplicam-se a todos os provedores de serviços de telecomunicações de interesse restrito 
e/ou coletivo, no regime público e/ou privado, assim como aos prestadores de serviços de radiodifusão, e a 
todos os fabricantes, fornecedores e usuários de produtos de comunicação de categorias I, II e III, conforme 
definido no item 4 deste documento.  
 
4 - DEFINIÇÕES 
4.1 – Certificação Compulsória – Quando a comercialização e o uso de um determinado equipamento de 
comunicação no país estão condicionados à prévia certificação de sua conformidade frente aos 
Regulamentos Técnicos emitidos e/ou Normas Técnicas adotadas pela ANATEL.  
4.2 – Regulamento Técnico – Documento oficial, emitido por órgão governamental competente, cujo 
cumprimento é obrigatório, e que estabelece requisitos técnicos, seja diretamente, seja por referência ou 
incorporação do conteúdo de uma norma ou de uma especificação técnica. 
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4.3 – Norma Técnica – Documento estabelecido por consenso, de caráter voluntário, e aprovado por uma 
instituição reconhecida que fornece regras, diretrizes ou características a serem atendidas por produtos, 
processos ou serviços. As Normas Técnicas são geralmente elaboradas por entidades não governamentais 
e seu cumprimento não é obrigatório. 
4.4 – Produtos de Comunicação de Categoria I – São os equipamentos terminais destinados à conexão com 
a rede de suporte ao Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, através de uma terminação de rede. São, 
também, assim classificados, os equipamentos destinados à conexão de uma rede de suporte de serviços 
de telecomunicações de interesse restrito com uma terminação de rede do STFC, e os equipamentos 
utilizados no provimento de serviços de valor adicionado com conexão direta ou indireta à terminação de 
uma rede do STFC. 
4.5 – Produtos de Comunicação de Categoria II – São os equipamentos não incluídos na definição da 
categoria I, mas que fazem uso do espectro radioelétrico, incluindo-se antenas e aqueles caracterizados, 
em regulamento técnico específico, como equipamentos de radiocomunicação de radiação restrita.  
4.6 – Produtos de Comunicação de Categoria III – São aqueles que não se enquadram nas definições de 
categorias I e II, mas que são cobertos por algum Regulamento Técnico emitido pela ANATEL. 
4.7 – Sistema Brasileiro de Certificação (SBC) – Sistema reconhecido pelo Estado Brasileiro, instituído pelo 
CONMETRO - Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, através da 
Resolução 02/97, que possui suas próprias regras e procedimentos de gestão, destinados às atividades de 
credenciamento, efetuadas pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial e às de certificação e treinamento, conduzidas por Organismos de Certificação Credenciados – 
OCC‘s.  
4.8 – Organismos de Certificação Credenciados (OCC ́s) – Organismos que conduzem a certificação de 
conformidade, para os quais o credenciamento foi concedido pelo INMETRO, segundo os critérios 
estabelecidos no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação. Os OCC‘s, de posse dos resultados de 
testes realizados em laboratórios credenciados, avaliam a conformidade do produto frente aos regulamentos 
técnicos aplicáveis.  
4.9 – Reconhecimento Mútuo entre Organismos de Credenciamento – Ato recíproco de reconhecer e 
promover a equivalência dos sistemas de credenciamento e dos certificados e relatórios emitidos pelos 
Organismos de Certificação Credenciados por esses sistemas.  
4.10 – Comitê Brasileiro de Certificação – Comitê assessor do CONMETRO, formado por representantes 
das partes interessadas na certificação de conformidade. 
4.11 – Regra Específica de Certificação – Procedimento documentado que define a forma pela qual o 
Organismo de Certificação deve operacionalizar a certificação de conformidade de um determinado produto 
em relação aos requisitos dos Regulamentos Técnicos a ele aplicáveis. 
 
5. DIRETRIZES 
5.1. DO MODELO 
5.1.1. A ANATEL emitirá um Regulamento Geral de Certificação estabelecendo todos os procedimentos e 
critérios aplicáveis à certificação compulsória de produtos de comunicação, em substituição à NGT 004/91. 
5.1.2. A certificação compulsória, expedida ou reconhecida pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, se aplicará aos produtos de comunicação que se enquadrem nas categorias I, II e III. 
5.1.3. O modelo de certificação, a ser adotado pela ANATEL, deverá contemplar procedimentos idênticos 
para a certificação de produtos de fabricação nacional e estrangeira.  
5.1.4. A ANATEL adotará a terminologia utilizada no Sistema Brasileiro de Certificação – SBC e fará uso 
dos meios e infra-estrutura disponíveis no mencionado Sistema. 
5.1.5. Os ensaios serão realizados em laboratórios de terceira parte, credenciados pelo INMETRO ou por 
organismos de credenciamento de laboratórios de outros países, com os quais o INMETRO mantém 
"Acordo de Reconhecimento Mútuo". 
5.1.6. A ANATEL reconhecerá os certificados emitidos pelos OCC‘s, através de um documento de 
homologação da certificação, cuja existência passará a ser exigida para a comercialização e a utilização de 
produtos de comunicação no país. 
5.1.7. A ANATEL reconhecerá a certificação de produtos de telecomunicações emitidos por OCC ́s 
estrangeiros, quando existirem acordos de reconhecimento mútuo entre os Organismos de Credenciamento 
envolvidos.  
5.1.8. Após o reconhecimento pela ANATEL, de um certificado emitido por um OCC, o equipamento deverá 
portar o símbolo ou a identificação da ANATEL, conforme será definido no Regulamento Geral de 
Certificação. 
5.1.9. Os fornecedores e/ou usuários que, respectivamente, estiverem comercializando e/ou utilizando o 
produto, sem a identificação ou símbolo da ANATEL, estarão sujeitos às sanções previstas na 
Regulamentação. 
5.1.10. As Regras Específicas serão estabelecidas através da Comissão de Comunicações, e suas 
respectivas subcomissões, do Comitê Brasileiro de Certificação.  
5.1.11. A certificação de conformidade será baseada no modelo nº 5 da ISO/CASCO.  
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5.2. DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO 
5.2.1. Conforme o art. 214 da Lei Geral de Telecomunicações, enquanto não forem editados novos 
Regulamentos, as normas e procedimentos do Ministério das Comunicações permanecerão sendo 
aplicadas à certificação de produtos. A ANATEL procederá a imediata elaboração/revisão dos regulamentos 
técnicos necessários a boa condução do processo de certificação. 
5.2.1.1. Na inexistência de normas e procedimentos do Ministério das Comunicações serão adotadas, em 
caráter transitório, as Práticas TELEBRÁS aplicáveis aos produtos objeto de certificação compulsória, 
ficando a aplicação destes documentos restrita aos requisitos técnicos que dizem respeito a: qualidade, 
desempenho e interligação com outros produtos e redes de telecomunicações.  
5.2.1.2. Na inexistência de Regulamento Técnico emitido pela ANATEL, aplicável a um determinado 
produto, a Agência examinará, baseada em normas ou especificações técnicas internacionais, ou ainda em 
especificações do próprio fabricante, se a certificação do citado produto é viável e oportuna.  
5.2.1.3. Os pedidos de certificação submetidos à ANATEL, até a aprovação do Regulamento Geral de 
Certificação, serão analisados segundo os critérios atuais. 
5.2.2. A ANATEL emitirá documentos de homologação da certificação, com prazo de validade de dois anos, 
para todos os produtos de categoria III, assim como para aqueles das categorias I e II, que não vêem sendo 
objeto de certificação por esta  
Agência, segundo o modelo atual, e que estejam qualificados pela TELEBRÁS através do Sistema de 
Qualificação TELEBRÁS – SQT. 
5.2.3. Os certificados emitidos pelo Ministério das Comunicações e pela ANATEL, que tenham data de 
emissão anterior à vigência das novas regras, permanecerão em vigor por mais 2 ( dois ) anos ou até 
expirar as respectivas validades, prevalecendo a opção que maior prazo proporcione.  
5.2.4. Em caráter excepcional, após a edição do Regulamento Geral de Certificação, a ANATEL continuará 
a certificar produtos, quando, comprovadamente, os OCC‘s existentes estiverem com sua capacidade de 
trabalho esgotada, mantidas, no entanto, as novas regras e procedimentos. 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. A ANATEL, através da sua área de fiscalização, dará apoio aos órgãos do INMETRO incumbidos da 
fiscalização de produtos com certificação compulsória, tanto no comércio quanto na importação. 
6.2. A ANATEL cobrará um preço administrativo, pela expedição ou pelo  reconhecimento de certificados, a 
ser definido em Regulamentação específica.  
6.3. A partir da aprovação final das presentes Diretrizes os certificados que vierem a  ser emitidos pela 
ANATEL, ainda com base nos procedimentos atuais, terão validade de 2 (dois) anos. 
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Resolução nº 73 de 25 de novembro de 1998 da ANATEL com anexo 

Publicada no D. O. U. de 27-11-1998 – Pág. 228 ( Pag. 64 no Jusbrasil) 

 

 
 
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Conselho Diretor 

 
Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 

 
 
 

Aprova o Regulamento dos Serviços de  
Telecomunicações. 

 
 
 
 
 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,  
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e 
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 2.338, de 7 
de outubro de 1997, em sua Reunião n° 50, realizada no dia 25 de novembro de 1998, e, 
 
CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública n° 28, de 29 de abril de 1998 
- Proposta do Regulamento Geral dos Serviços de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 30 de abril de 1998, resolve: 
 
Art. 1° Aprovar o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, que deverá estar disponível na 
Biblioteca e na página da Anatel, na Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h do dia 
27 de novembro de 1998. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
 

Presidente do Conselho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 334 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

(Aprovado pela Resolução Nº 73, de 25 de novembro de 1998) 
 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º A prestação e a fruição de serviços de telecomunicações dar-se-á em conformidade com a Lei nº. 
9.472, de 16 de julho de 1997, este Regulamento dos Serviços e os Regulamentos, Planos e Normas 
aplicáveis a cada serviço. 

Capítulo I - Dos Princípios Fundamentais 
Art. 2º Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de transmissão, 
emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, 
de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza. 
Art. 3º Não constituem serviços de telecomunicações: 
I – o provimento de capacidade de satélite; 
II – a atividade de habilitação ou cadastro de usuário e de equipamento para acesso a serviços de 
telecomunicações; 
III – os serviços de valor adicionado, nos termos do art. 61 da Lei 9472 de 1997. 
Parágrafo único – A Agência poderá estabelecer outras situações que não constituam serviços de 
telecomunicações, além das previstas neste artigo. 
Art. 4º São considerados serviços de comunicação de massa, prestados no âmbito do interesse coletivo, os 
serviços de telecomunicações que possuam simultaneamente as seguintes características essenciais: 
I - distribuição ou difusão dos sinais ponto-multiponto ou ponto-área; 
II - fluxo de sinais predominantemente no sentido prestadora usuário; 
III - conteúdo das transmissões não gerado ou controlado pelo usuário; 
IV - escolha do conteúdo das transmissões realizada pela prestadora do serviço. 
§ 1º. A prestação dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá observar os termos dos 
arts. 211 e 215, I, da Lei n.º 9.472, de 1997. 
§ 2º. O serviço de TV a Cabo, nos termos do art. 212 da Lei n.º 9.472, de 1997, continuará regido pela Lei 
nº. 8.977, de 6 de janeiro de 1995. 
Art. 5° Compete à Agência, nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, 
organizar a exploração dos serviços de telecomunicações. 
Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da 
execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de 
telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências.  
Art. 6° A organização da exploração dos serviços de telecomunicações deve: 
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições 
adequadas; 
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de interesse 
público em benefício da população brasileira; 
III - promover a competição e a diversidade dos serviços, por meio de ações que incrementem sua oferta e 
propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 
IV - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial, em 
ambiente competitivo; 
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas de desenvolvimento 
social do País. 
Art. 7° Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da livre, ampla e justa 
competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá-la, bem como para 
corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações da ordem econômica. 
Art. 8º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações observar-se-ão, em especial, 
os princípios constitucionais da soberania nacional, função social da propriedade, liberdade de iniciativa, 
livre concorrência, defesa do consumidor, redução das desigualdades regionais e sociais, repressão ao 
abuso do poder econômico e continuidade do serviço prestado no regime público. 
Art. 9º A regulamentação dos serviços de telecomunicações deve assegurar aos usuários o direito: 
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade adequados à 
sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e preços; 
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e 
legalmente previstas; 
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito diretamente decorrente de 
sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 

http://www.wisetel.com.br/acoes_de_regulacao/resolucao_anatel/res_073.htm
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/leis_e_decretos_lei/lei_9472.htm
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/leis_e_decretos_lei/lei_9472.htm
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/leis_e_decretos_lei/lei_9472.htm
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VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais 
pela prestadora do serviço; 
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante a Agência e os organismos de defesa do 
consumidor; 
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 
Art. 10º. Na regulamentação dos serviços de comunicação de massa, a Agência objetivará ainda as 
seguintes finalidades: 
I - garantir a liberdade de expressão e a diversidade de opiniões; 
II - incentivar a promoção cultural nacional e regional; 
III - divulgar a cultura universal, nacional e regional; 
IV - evitar o monopólio ou oligopólio na prestação do serviço. 
Art. 11. O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de: 
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e ato ilícitos cometidos por prestadora de serviço de 
telecomunicações. 

Capítulo II - Da Classificação dos Serviços 
Art. 12. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações classificam-se em 
públicos e privados. 
Art. 13. Serviços de telecomunicações explorados no regime público são aqueles cuja existência, 
universalização e continuidade a própria União compromete-se a assegurar, incluindo-se neste caso as 
diversas modalidades do serviço telefônico fixo comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público 
em geral. 
Art. 14. Os serviços de telecomunicações explorados no regime privado não estão sujeitos a obrigações de 
universalização e continuidade, nem prestação assegurada pela União. 
Art. 15. Quanto aos interesses a que atendem os serviços de telecomunicações classificam-se em serviços 
de interesse coletivo e serviços de interesse restrito. 
Art. 16. Os serviços de interesse coletivo podem ser prestados exclusivamente no regime público, 
exclusivamente no regime privado, ou concomitantemente nos regimes público e privado. 
§1º. O regime em que serão prestados os serviços de telecomunicações é definido pelo Poder Executivo, 
por meio de Decreto, nos termos do art. 18, I, da Lei nº. 9.472, de 1997. 
§2º. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e privado, serão adotadas 
medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua prestação no regime público. 
§3º. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou indireta, de uma mesma 
modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em regiões, localidades ou áreas de prestação 
do serviço distintas, conforme definido na regulamentação específica. 
Art. 17. Serviço de telecomunicações de interesse coletivo é aquele cuja prestação deve ser proporcionada 
pela prestadora a qualquer interessado na sua fruição, em condições não discriminatórias, observados os 
requisitos da regulamentação. 
Parágrafo único. Os serviços de interesse coletivo estarão sujeitos aos condicionamentos necessários para 
que sua exploração atenda aos interesses da coletividade. 
Art. 18. Serviço de telecomunicações de interesse restrito é aquele destinado ao uso do próprio executante 
ou prestado a determinados grupos de usuários, selecionados pela prestadora mediante critérios por ela 
estabelecidos, observados os requisitos da regulamentação. 
Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito só estarão sujeitos aos condicionamentos necessários 
para que sua exploração não prejudique os interesses da coletividade. 
Art. 19. A prestação de serviço de telecomunicações no interesse restrito dar-se-á somente em regime 
privado. 
Art. 20. A prestação de serviço de telecomunicações, tendo em vista a conjugação de critérios estabelecidos 
na Lei nº. 9.472, de 1997, dar-se-á: 
I - no interesse coletivo em regime público; 
 II - no interesse coletivo em regime privado; 
 III - no interesse restrito em regime privado. 
 

Capítulo III - Diretrizes Regulatórias 
Art. 21. A Agência exercerá seu poder normativo em relação aos serviços de telecomunicações mediante 
Resoluções do Conselho Diretor que aprovarão Regulamentos, Planos e Normas. 
§1º. Os Regulamentos serão destinados ao estabelecimento das bases normativas de cada matéria 
relacionada à execução, à definição e ao estabelecimento das regras peculiares a cada serviço ou grupo 
deles, a partir da eleição de atributos que lhes sejam comuns. 

http://www.wisetel.com.br/acoes_de_regulacao/atos_anatel/ato_3807.pdf
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§2º. Os Planos serão destinados à definição de métodos, contornos e objetivos relativos ao 
desenvolvimento de atividades e serviços vinculados ao setor. 
§3º. As Normas serão destinadas ao estabelecimento de regras para aspectos determinados da execução 
dos serviços. 
Art. 22. Os serviços de telecomunicações serão definidos em vista da finalidade para o usuário, 
independentemente da tecnologia empregada e poderão ser prestados através de diversas modalidades 
definidas nos termos do art. 69 da Lei nº. 9.472, de 1997. 
§1º. A escolha de atributos para definição das modalidades do serviço será feita levando-se em conta sua 
relevância para efeitos regulatórios. 
§2º. As recomendações dos organismos internacionais relativas à definição de atributos deverão ser 
observadas sempre que forem compatíveis com o disposto no parágrafo anterior. 

 
Capítulo IV - Da Prestação dos Serviços 

Seção I - Das obrigações inerentes à prestação dos serviços 
Art. 23. As prestadoras de serviços de telecomunicações deverão manter registros contábeis separados por 
serviços, caso explorem mais de uma modalidade de serviço de telecomunicações. 
Art. 24. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e justa entre as 
prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial: 
I - a prática de subsídios para redução artificial de preços;  
II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos concorrentes, em virtude de 
acordos de prestação de serviço; 
III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de serviços por outrem; 
IV – a exigência de condições abusivas para a celebração do contrato de interconexão, tais como, cláusulas 
que impeçam, por confidencialidade, a obtenção de informações solicitadas pela Agência ou que proíbam 
revisões contratuais derivadas de alterações na regulamentação; 
V – a imposição de condições que impliquem em uso ineficiente das redes ou equipamentos 
interconectados. 
Art. 25. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica no mercado, a 
Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas ou grupos empresariais quanto à 
obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações. 
Art. 26. A Prestadora observará o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços de 
telecomunicações e pela confidencialidade quanto aos dados e informações, empregando todos os meios e 
tecnologia necessárias para assegurar este direito dos usuários. 
Parágrafo único. A Prestadora tornará disponíveis os recursos tecnológicos necessários à suspensão de 
sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária ou legalmente investida desses poderes e 
manterá controle permanente de todos os casos, acompanhando a efetivação destas determinações e 
zelando para que elas sejam cumpridas dentro dos estritos limites autorizados. 
Art. 27. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de informações relativas à 
utilização individual do serviço pelo usuário. 
Art. 28. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo deverão atender com 
prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva e pessoal de apoio, 
bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou deslocamentos oficiais pelo território 
brasileiro, tornando disponíveis os meios necessários para a adequada comunicação destas autoridades. 
§ 1º - para efeito deste artigo, entende-se como representantes protocolares as autoridades designadas 
pela Presidência da República para missões de representação. 
§ 2º - Os serviços de telecomunicações a serem colocados à disposição das autoridades mencionadas no 
capuz serão dimensionados pelos solicitantes. 
§ 3º - O atendimento previsto neste artigo será oneroso para o solicitante. 
Art. 29. É dever das prestadoras de serviços de telecomunicações informar dados de suas operações, as 
alterações societárias, os contratos de fornecimento e os acordos celebrados com outras operadoras, sem 
prejuízo de outras obrigações de comunicação à Agência, inclusive aquelas relativas a pessoal, sempre que 
exigido pela Agência. 
Parágrafo único. A Agência dará tratamento confidencial às informações obtidas, nos termos do art. 64 do 
Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº. 2.338, de 7 de outubro de 1997. 
Art. 30. É dever das prestadoras de serviços de telecomunicações colocar a disposição das autoridades e 
dos agentes da defesa civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades 
que lhe forem solicitados com vistas a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma da 
regulamentação. 
Art. 31. É dever das prestadoras de serviços de telecomunicações assegurar o acesso gratuito dos seus 
usuários aos serviços de emergência, na forma da regulamentação. 
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Seção II - Da obtenção do direito de prestação do serviço 
Art. 32. A atribuição de direitos de prestação de serviços de telecomunicações será feita conforme 
procedimento estabelecido em regulamentação específica, nos termos do artigo 19, IV e X, da Lei nº. 9.472, 
de 1997. 
Art. 33. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de telecomunicações restrita aos 
limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou imóvel, exceto quando envolver o uso de 
radiofreqüência. 
§ 1º. A Agência estabelecerá, em regulamentação específica, as condições de uso de radiofreqüência para 
a telecomunicação restrita aos limites referidos no caput. 
§ 2º. Independerá de outorga o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita, 
definidos pela Agência em regulamentação específica. 

Seção III - Do pagamento pelo direito de exploração de serviços 
Art. 34. O preço pelo direito à exploração de serviços de telecomunicações, ou ao uso de radiofreqüência, 
será fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento da licitação. 
Parágrafo único. Quando se tratar de serviço a ser explorado no regime público, a Agência não poderá 
eleger como único fator de julgamento o valor do preço oferecido pela outorga. 
Art. 35. No caso de serviços de telecomunicações que prescindam de licitação, a Agência definirá os preços 
a serem pagos pelo direito à exploração de serviços de telecomunicações e uso de radiofreqüências 
associadas, bem como a forma de pagamento. 
Art. 36. O pagamento poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas 
anuais. 

Seção IV - Da instalação de estação de telecomunicações 
Art. 37. Caberá à prestadora quando da instalação de estação de telecomunicações: 
I - dispor de projeto técnico, que permanecerá em seu poder, devendo mantê-lo atualizado e, a qualquer 
tempo, disponível à Agência; 
II - informar, por intermédio de resumo do projeto devidamente avalizado por profissional habilitado, a 
intenção de promover a instalação ou alteração de características técnicas de estação de 
telecomunicações; 
III - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações, torres e 
antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos; 
IV - assegurar que a instalação de suas estações está em conformidade com a regulamentação pertinente; 
V - obter a consignação da radiofreqüência necessária. 
Art. 38. A agência examinará os informes prestados e fará as exigências que entender pertinentes no prazo 
fixado no inciso IV do Art. 45 do Regimento Interno da Agência, salvo prazo menor fixado em 
regulamentação específica. 
Art. 39. A prestadora, na medida em que tenha cumprido as exigências feitas pela Agência, requererá a 
emissão da respectiva Licença de Funcionamento de Estação, pelo menos 10 (dez) dias antes da data 
prevista para o funcionamento. 
§1º. O requerimento deverá ser instruído com termo de responsabilidade, assinado por profissional 
habilitado, certificando que as instalações correspondem às características técnicas previstas no resumo do 
projeto, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa à instalação, sem prejuízo 
das exigências previstas em norma específica do serviço. 
§2º. O pedido será deferido de plano pela Agência que expedirá a licença, a ser entregue ao interessado 
contra o recolhimento da taxa de fiscalização de instalação para que a estação de telecomunicações possa 
iniciar o funcionamento. 
§3º. Constatada qualquer irregularidade, a Agência determinará a imediata regularização, sujeitando-se a 
prestadora às sanções cabíveis. 
Art. 40. A prestadora deverá informar à Agência a ativação de qualquer estação de telecomunicações com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Parágrafo único. É vedada a exploração comercial do serviço quando se tratar de ativação em caráter 
experimental.  
Art. 41. Poderá ser vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou aceita pela Agência 
nos casos dispostos pela regulamentação. 
Art. 42. A prestação de serviço de telecomunicações que envolva o uso de radiofreqüências fica 
condicionada à sua disponibilidade e ao uso racional do espectro radioelétrico, conforme condições e 
critérios estabelecidos pela Agência, não podendo a prestadora dispor, a qualquer título, das 
radiofreqüências associadas ao serviço. 
§1º. Na atribuição, distribuição, destinação e consignação de radiofreqüências, será dada prioridade aos 
serviços prestados no interesse coletivo em relação aos serviços prestados no interesse restrito. 
§2º. A Agência, tendo em vista o uso racional do espectro radioelétrico, o desenvolvimento tecnológico, o 
interesse público ou o cumprimento de convenção e tratados internacionais, poderá alterar as 
radiofreqüências consignadas ou outras características técnicas, fixando prazo adequado para que a 
prestadora se adapte à efetivação da mudança. 
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§3º. Serão retomadas as radiofreqüências consignadas e não utilizadas conforme os termos, as condições e 
os prazos previstos na regulamentação própria, salvo em caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado e aceito pela Agência. 
 

TITULO II - DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO ÂMBITO DO INTERESSE COLETIVO 
 

Capítulo I - Dos Serviços Explorados no Regime Público 
Seção I - Da outorga de concessão ou permissão 

Art. 43. As modalidades de serviço de telecomunicações definidas pelo Poder Executivo como de 
exploração no regime público dependerão de prévia outorga de concessão ou permissão, implicando esta o 
direito de uso das radiofreqüências necessárias. 
§1º. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua prestação, mediante contrato, por 
prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a concessionária aos riscos empresariais, 
remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo 
diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar. 
§2º. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo pelo qual se atribui a alguém o dever 
de prestar serviço de telecomunicações no regime público e em caráter transitório, até que seja normalizada 
a situação excepcional que a tenha ensejado. 
§3º. Cada modalidade de serviço será objeto de outorga distinta, com clara determinação dos direitos e 
deveres da prestadora, dos usuários e da Agência. 
Art. 44. O regime público de prestação dos serviços de telecomunicações caracteriza-se pela imposição de 
obrigações de universalização e de continuidade às prestadoras. 
§1º. Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer pessoa ou 
instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, independentemente de sua localização e 
condição sócio-econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização das telecomunicações em 
serviços essenciais de interesse público. 
§2º. Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos serviços sua fruição de 
forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços estar à disposição dos usuários, em 
condições adequadas de uso. 
§3º. O descumprimento das obrigações referidas nos parágrafos anteriores ensejará a aplicação de 
sanções de multa, caducidade ou decretação de intervenção, conforme dispuser a Agência em 
regulamentação específica ou estiver estabelecido na respectiva outorga. 
Art. 45. A interrupção circunstancial do serviço decorrente de situação de emergência, motivada por 
situações de ordem técnica ou de segurança das instalações, não será considerada violação da 
continuidade. 
§1º. Nos casos a que se refere o caput, a interrupção previsível deve ser comunicada antecipadamente aos 
usuários afetados, bem como, nas situações de maior relevância, à Agência. 
§2º. A prestadora não poderá interromper a execução do serviço alegando o inadimplemento de qualquer 
obrigação por parte da Agência ou da União. 
Art. 46. Constitui dever da prestadora a adequada prestação do serviço, considerando-se como tal o serviço 
que satisfizer às condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e 
modicidade das tarifas. 
§1º. A regularidade será caracterizada pela prestação continuada do serviço com estrita observância do 
disposto nas normas baixadas pela Agência. 
§2º. A eficiência será caracterizada pela consecução e preservação dos parâmetros estabelecidos na 
outorga e pelo atendimento do usuário nos prazos previstos nas normas do serviço. 
§3º. A segurança na prestação será caracterizada pela confidencialidade dos dados referentes à utilização 
do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação do sigilo das informações transmitidas no 
âmbito de sua prestação. 
§4º. A atualidade será caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações e das técnicas 
de prestação do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos advindos ao longo do prazo da outorga 
que, definitivamente, tragam benefícios para os usuários. 
§5º. A generalidade será caracterizada como a prestação equânime do serviço a todo e qualquer usuário. 
§6º. A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e imediato de todos os usuários do serviço 
outorgado, bem como pela observância das obrigações de informar e atender pronta e polidamente todos 
que, usuários ou não, solicitem da prestadora informações, providências ou qualquer tipo de postulação. 
§7º. O princípio da modicidade das tarifas será caracterizado pelo esforço da prestadora em praticar tarifas 
inferiores às fixadas na outorga. 

Seção II - Das tarifas 
Art. 47. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária dos serviços explorados no regime público. 
§1º. A fixação, reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que corresponda à média 
ponderada dos valores dos itens tarifários. 
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§2º. São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de usuários, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 81 da Lei nº. 9.472, de 1997. 
§3º. As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, ou termo de permissão, consoante edital ou 
proposta apresentada na licitação. 
§4º. Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e constarão do contrato de 
concessão ou termo de permissão. 
Art. 48. Transcorridos ao menos três anos da outorga, a Agência poderá, se existir ampla e efetiva 
competição entre as prestadoras do serviço, submeter o explorador no regime público à liberdade tarifária. 
§1º. Na liberdade tarifária, a prestadora poderá determinar suas próprias tarifas, devendo comunicá-las à 
Agência com antecedência de sete dias de sua vigência. 
§2º. Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a Agência restabelecerá 
o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
Art. 49. A prestadora poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução se baseie em critério 
objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o abuso do poder econômico. 
Art. 50. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos os usuários que se 
enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição. 
Art. 51. A Agência acompanhará as tarifas praticadas pelas prestadoras de serviços no regime público, 
dando publicidade aos seus valores na Biblioteca e no Diário Oficial. 

 
Capítulo II - Dos Serviços Explorados No Regime Privado 

Seção I - Da obtenção da autorização 
Art. 52. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização da Agência, que 
acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias, devendo basear-se nos princípios 
constitucionais da atividade econômica. 
§1º. Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que faculta a exploração, 
no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando preenchidas as condições 
objetivas e subjetivas necessárias. 
§2º. As autorizações, sendo inexigível a licitação, serão expedidas de plano, desde que requeridas na forma 
e condições previstas. 
Art. 53. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo viabilizar o cumprimento 
das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos dos 
consumidores, destinando-se a garantir: 
I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade; 
II - a competição livre, ampla e justa; 
III - o respeito aos direitos dos usuários; 
IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado e público, 
observada a prevalência do interesse público; 
V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços; 
VI - a isonomia de tratamento às prestadoras; 
VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências; 
VIII - o cumprimento da função social do serviço prestado no interesse coletivo, bem como dos encargos 
dela decorrentes; 
IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor; 
X - a permanente fiscalização. 
Art. 54. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das diversas modalidades de 
serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a Agência observará a exigência de 
mínima intervenção na vida privada, assegurando que: 
I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e interferências do Poder Público; 
II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante; 
III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de adequação, com finalidades 
públicas específicas e relevantes; 
IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à privação que ele impuser; 
V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos a elas reconhecidos. 
§1º. Serão entendidos como limites os condicionamentos administrativos que impuserem deveres de 
abstenção. 
§2º. Serão entendidos como encargos os condicionamentos administrativos que impuserem deveres 
positivos ou obrigações de fazer. 
§3º. Serão entendidos como sujeições os condicionamentos administrativos que impuserem deveres de 
suportar. 
Art. 55. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à permanência das condições 
vigentes quando da expedição da autorização ou do início das atividades, devendo observar os novos 
condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação. 
Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos condicionamentos. 
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Seção II - Do preço pelos serviços explorados em regime privado 
Art. 56. O preço dos serviços explorados no regime privado será livre, reprimindo-se toda prática prejudicial 
à competição, bem como o abuso do poder econômico, nos termos da legislação própria. 
Parágrafo único – As prestadoras deverão dar ampla publicidade de sua tabela de preços, de forma a 
assegurar seu conhecimento pelos usuários e interessados. 
Art. 57. Quando as prestadoras de serviços privados forem selecionadas mediante licitação, em que se 
estabeleça o preço a ser cobrado pelo serviço ou cujo critério de julgamento considere esse fator, a 
liberdade a que se refere o artigo anterior ficará condicionada aos preços e prazos fixados no termo de 
autorização. 
Parágrafo único. Os preços a que se refere o caput poderão ser reajustados e revistos nos termos do art. 
108 da Lei nº. 9.472, de 1997. 
Capítulo III - Das Redes de Suporte 
Art. 58. As redes de suporte a serviço prestado no interesse coletivo serão organizadas como vias 
integradas de livre circulação, nos termos seguintes: 
I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação; 
II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e internacional; 
III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de cumprimento de sua função 
social. 
Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações funcionalmente compatíveis, de 
modo que os usuários de serviços de uma das redes possam comunicar-se com usuários de serviços de 
outra ou acessar serviços nela disponíveis. 
Art. 59. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações que dão suporte a serviço prestado no 
interesse coletivo, solicitada por prestadora de serviço no regime público ou privado, nos termos da 
regulamentação específica. 
Art. 60. Na exploração de serviço de telecomunicações é assegurado à prestadora: 
I - empregar equipamentos e infra-estrutura que não lhe pertençam, sem prejuízo da reversibilidade dos 
bens, conforme previsto no instrumento de concessão ou permissão; 
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço. 
§1º. A prestadora, em qualquer caso, continuará responsável perante a Agência e os usuários, pela 
exploração e execução do serviço. 
§2º. A prestadora manterá os vínculos contratuais junto aos usuários, quanto ao provimento do serviço. 
§3º. As relações entre prestadora e terceiros serão regidas pelo direito privado, não se estabelecendo 
qualquer relação jurídica entre os terceiros e a Agência. 
Art. 61. Quando uma prestadora de serviço de telecomunicações contratar a utilização de recursos 
integrantes da rede de outra prestadora, para constituição de sua rede de serviço, fica caracterizada 
situação de exploração industrial. 
Parágrafo único. Os recursos contratados em regime de exploração industrial serão considerados como 
parte da rede da prestadora contratante, para fins de interconexão. 
Art. 62. A prestadora deverá pactuar diretamente com os titulares de bens públicos ou privados as 
condições de uso da infra-estrutura necessária à prestação de seu serviço. 
Art. 63. A Agência requererá aos órgãos reguladores das prestadoras de outros serviços de interesse 
público, de ofício ou por solicitação fundamentada de prestadora de serviço de telecomunicações no 
interesse coletivo que vier a deferir, o estabelecimento de condições para utilização da infra-estrutura 
necessária à prestação do serviço. 
Art. 64. Na regulamentação dos serviços prestados no âmbito do interesse coletivo a Agência poderá 
dispensar no todo ou em parte o regime de que trata o art. 145 da Lei 9.472, de 1997. 
 
 

TÍTULO III - DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO ÂMBITO DO INTERESSE RESTRITO 
 

Capítulo I - Da Obtenção de Autorização 
Art. 65. A autorização para executar serviços de interesse restrito independerá de licitação, excetuando-se a 
que se fizer necessária para obtenção da autorização de uso da radiofreqüência correspondente. 
Art. 66. Quando da solicitação de Autorização para exploração de serviço de telecomunicações, a 
interessada declarará à Agência se a prestação do serviço dar-se-á no interesse restrito. 
Art. 67. A Agência poderá interferir na execução de serviços de telecomunicações de interesse restrito 
quando esta estiver em desacordo com as normas deste Regulamento ou prejudicarem o interesse coletivo. 
Art. 68. Aplica-se à contraprestação pela prestação de serviços de telecomunicações no âmbito do interesse 
restrito o disposto no art. 129 da Lei n. 9.472, de 1997. 

Capítulo II - Das Redes de Suporte 
Art. 69. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a dar suporte à 
prestação de serviços de interesse restrito observarão o disposto nesse Capítulo. 
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Art. 70. As redes serão organizadas como vias de livre circulação nos termos seguintes: 
I – uso exclusivo para comunicação entre usuários do serviço de interesse restrito; 
II – uso de plano de numeração particular ao serviço. 
Art. 71. É vedada: 
I - a interconexão entre redes de suporte a serviço de interesse restrito; 
II – a interconexão entre redes de suporte a serviço de interesse restrito e redes de suporte a serviço de 
interesse coletivo; 
III - a contratação por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse restrito de serviços ou 
recursos de rede de prestadoras de serviço de interesse coletivo na condição de exploração industrial, 
devendo a interligação ocorrer em caráter de acesso de usuário. 
Art. 72. A prestadora de serviço de telecomunicações de interesse restrito poderá disponibilizar à prestadora 
de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, mediante acordo comercial, as facilidades de rede de 
que dispuser para construção do acesso aos serviços prestados no interesse coletivo. 
Art. 73. A prestadora de serviço de telecomunicações de interesse restrito poderá pactuar com os titulares 
de bens públicos ou privados o uso de infra-estrutura necessária à prestação do serviço, ressalvado que 
esse regime de prestação de serviços não lhe assegura o direito de uso dessa infra-estrutura. 
Art. 74. A utilização de radiofreqüência em rede de suporte a serviço prestado no interesse restrito estará 
subordinada à precedência no atendimento das necessidades das prestadoras de serviços no âmbito do 
interesse coletivo. 
 
 

TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 75. As normas do presente Regulamento substituem as disposições conflitantes dos regulamentos, 
normas e demais regras em vigor, nos termos do inciso I, do art. 214 da Lei nº. 9.472, de 1997. 
Art. 76. Não serão expedidas autorizações para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado e do 
Serviço Móvel Celular fora das hipóteses previstas no Plano Geral de Outorgas aprovado pelo Decreto. Nº. 
2.534, de 02 de abril de 1998 e pela Lei n. 9.295, de 19 de julho de 1996 e sua regulamentação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_regulacao/regulamentos/rg_sv_tel0.htm   
 

 
 

http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/planos_gerais/pg_out.htm
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/planos_gerais/pg_out.htm
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/planos_gerais/pg_out.htm
http://www.wisetel.com.br/acoes_de_governo/leis_e_decretos_lei/lei_9295.htm
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Ato nº 3.807, de 23 de junho de 1999, da ANATEL, com anexo 

Publicado no D. O. U. de  25 de junho de 1999 – Página 48 

 

 

 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
ATO Nº 3.807, DE 23 DE JUNHO DE 1999. 

 
 
 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro 
de 1997, em sua Reunião nº 75, realizada em 16 de junho de 1999, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 130 e 214 da Lei nº 9.472, de 1997 e no art. 70 do Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 1997; 
 
CONSIDERANDO que os arts. 15, 17 e 18 do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, dispõem sobre a classificação dos serviços de 
telecomunicações quanto aos interesses a que atendem; 
 
CONSIDERANDO as demais disposições do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações,em especial 
nos arts. 53 e 54; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o resultado da Consulta Pública n.º 135, de 5 de maio de 1999, resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a classificação dos serviços de telecomunicações, quanto aos interesses a que atendem, 
conforme consta do Anexo a este Ato. 
 
Art. 2º - A entidade interessada na prestação de serviço relacionado no item 3 do Anexo deverá indicar, 
claramente, na solicitação de autorização, a sua classificação quanto ao interesse a que atende. 
 
Art. 3º - A prestadora que, na data de vigência deste Ato, esteja autorizada a explorar serviço relacionado 
no item 3 do Anexo terá, por sua solicitação, o serviço classificado como de interesse coletivo ou restrito por 
Ato do Superintendente-Executivo. 
 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 
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ANEXO AO ATO Nº 3.807, DE 23 DE JUNHO DE 1999 

CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES QUANTO AOS INTERESSES A QUE 
ATENDEM 

 
1. São classificados, quanto aos interesses a que atendem, como coletivo os seguintes serviços: 
Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral 
De TV a Cabo 
De Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal 
De Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite 
Especial de Televisão por Assinatura 
Especial de Radiochamada 
Avançado de Mensagem 
Especial de Radiorecado 
Especial de Freqüência Padrão 
Especial de Boletim Meteorológico 
Especial de Sinais Horários 
Móvel Global por Satélite 
Radiocomunicação Aeronáutica 
Móvel Celular 
Rede de Transporte de Telecomunicações 
Móvel Especializado 
Rádio Taxi Especializado 
Telestrada 
 
2. São classificados, quanto aos interesses a que atendem, como restrito os seguintes serviços: 
Especial para Fins Científicos e Experimentais 
Especial de Radioautocine 
Limitado Privado 
Limitado de Radioestrada 
Limitado Estações Itinerantes 
Móvel Privado 
Rádio Taxi Privado 
Radiochamada Privado 
Rede Privado 
Móvel Aeronáutico 
Rádio do Cidadão 
Radioamador 
 
3. São classificados, quanto aos interesses a que atendem, como coletivo ou restrito os seguintes serviços: 
Especial de Radiodeterminação 
Especial de Supervisão e Controle 
Especial de Rádio Acesso 
Limitado Especializado 
Rede Especializado 
Circuito Especializado 
Móvel Marítimo 
4. Para os serviços citados no item 3, o atendimento pela autorizada, de determinados grupos selecionados 
de usuários da coletividade alvo do serviço, nos termos do art. 18 do Regulamento dos Serviços de 
Telecomunicações, caracteriza a prestação como de interesse restrito. 
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Decreto nº 3.241, de 11 de novembro de 1999 

Publicado no D. O. U. de 12-11-1999 – Páginas 3 a 5 

( Páginas 59 a 61 no site http://www.jusbrasil.com.br 

 
 
 
 

Promulga a Convenção Interamericana sobre a Permissão Internacional 
 de Radioamador, concluída em Montrouis, Haiti, em 8 de junho de 1995.  

 
 
     O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição,  
 
     Considerando que a Convenção Interamericana sobre a Permissão Internacional de Radioamador foi 
concluída em Montrouis, Haiti, em 8 de junho de 1995;  
 
     Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe por meio do Decreto 
Legislativo nº 27, de 8 de abril de 1999;  
 
     Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da referida Convenção 
em 28 de setembro de 1999, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 28 de outubro de 1999, nos 
termos de seu art.10;  
 
     D E C R E T A :  
 
     Art. 1º. A Convenção Interamericana sobre Permissão Internacional de Radioamador, concluída em 
Montrouis, Haiti, em 8 de junho de 1995, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida 
tão inteiramente como nela se contém.  
 
     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 11 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Felipe Lampreia 

 
 
 
 
 

Convenção Interamericana Sobre a Permissão Internacional de Radioamador 
 
    Os Estados membros da Comissão Interamericana de Telecomunicações (CITEL), 
 
    Levando em conta o espírito da Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA), as disposições do 
Estatuto da CITEL, e as disposições do Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional de 
Telecomunicações (UIT), e 
 
    Convencidos dos benefícios proporcionados pelas atividades de Radioamadorismo e considerando o 
interesse dos Estados membros da CITEL em permitir que os cidadãos de qualquer Estado membro 
autorizados a operar no Serviço de Radioamador em seus países operem temporariamente no Serviço de 
Radioamador em qualquer outro Estado membro da CITEL, 
 
    Resolveram adotar a seguinte Convenção sobre o uso da Permissão Internacional de Radioamador 
(IARP): 
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Disposições Gerais 
 

Artigo 1 
 
    1. Embora reservado sua soberania sobre o uso do espectro radioelétrico na sua jurisdição, cada Estado 
Parte concorda em permitir a operação temporária de estações de Radioamadorismo sob sua autoridade 
por pessoas portadoras de uma IARP expedida por outro Estado Parte sem novo exame. Um Estado Parte 
expedirá permissões de operação em outros Estados Partes somente aos seus próprios cidadãos. 
 
    2. Os Estados Partes reconhecem a Permissão Internacional de Radioamador (IARP - segundo a sigla no 
idioma inglês) expedida de conformidade com o disposto nesta Convenção. 
 
    3. Nenhum Estado Parte afora o Estado Parte expedidor cobrará taxas pela IARP. 
 
    4. A presente Convenção não modifica as normas alfandegárias referentes ao transporte transfronteiriço 
de equipamentos de rádio. 
 
 
 

Definições 
 

Artigo 2 
 
    1. As expressões e termos utilizados nesta Convenção serão entendidos segundo as definições 
constantes do Regulamento de Radiocomunicações da UIT. 
 
    2. De conformidade com o artigo 1 do Regulamento de Radiocomunicações da UIT, os serviços de 
radioamador e de radioamador por satélite são considerados serviços de radiocomunicação e são regidos 
por outras disposições do Regulamento de Radiocomunicações bem como pelos regulamentos nacionais 
dos Estados Partes. 
 
    3. A sigla "IARU" significa União Internacional de Radioamadores. 
 
    Disposições sobre a Permissão Internacional de Radioamador (PIR) 
 

Artigo 3 
 
    1. A IARP será expedida pelo governo nacional do portador da permissão ou até onde permitir a 
legislação interna do país de domicílio do portador, por competência delegada, pelo órgão da IARU naquele 
Estado Parte. Ela obedecerá ao disposto no formulário referente a essa permissão constante do Anexo a 
esta Convenção. 
 
    2. A IARP será redigida em espanhol, francês, inglês e português, bem como no idioma oficial do Estado 
Parte expedidor, se for diferente. 
 
    3. A IARP não terá validade para operação no território do Estado Parte expedidor, mas apenas no 
território de outros Estados Partes. Terá a validade de um ano nos Estados Partes visitados, porém nunca 
após a data de expiração da licença nacional do portador. 
 
    4. Os radioamadores que têm apenas uma autorização temporária expedida num país estrangeiro não 
poderão beneficiar-se do disposto nesta Convenção. 
 
    5. A IARP conterá as seguintes informações: 
 
    a) Uma declaração de que o documento está sendo expedido de conformidade com esta Convenção; 
 
    b) O nome e o endereço para correspondência do portador; 
 
    c) O indicativo de chamada; 
 
    d) O nome e o endereço da autoridade expedidora; 
 
    e) A data de expiração da permissão; 
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    f) O país e a data da expedição; 
 
    g) A classe de autorização de operação do portador da IARP; 
 
    h) Uma declaração de que só é permitido operar nas faixas especificadas pelo Estado Parte visitado; 
 
    i) Uma declaração de que o portador da permissão deve obedecer às normas do Estado Parte visitado; 
 
    j) O requisito de indicação, se assim o determinar o Estado Parte visitado, da data, local e duração da 
estada naquele Estado Parte. 
 
    6. A IARP será expedida de conformidade com as seguintes classes de autorização de operação: 
 
    Classe 1. Utilização de todas as faixas de freqüência atribuídas aos serviços de radioamador e 
radioamador por satélite e especificadas pelo país onde a estação de radioamador será operada. Estará 
permitida apenas para os radioamadores que tiverem comprovado sua competência no uso do código 
Morse perante seu próprio governo de conformidade com as disposições do Regulamento de 
Radiocomunicações da UIT. 
 
    Classe 2. Utilização de todas as faixas de freqüência atribuídas aos serviços de radioamador e 
radioamador por satélite acima de 30 MHz e especificadas pelo país onde a estação de radioamador será 
operada. 
 
    Condições de Utilização 
 

Artigo 4 
 
    1. Um Estado Parte poderá rejeitar, suspender ou cancelar a utilização de uma IARP, de conformidade 
com as leis daquele Estado. 
 
    2. Ao transmitir em um país visitado, o portador da IARP usará o prefixo do indicativo de chamada 
especificado pelo país visitado e o indicativo de chamada da licença nacional separados pela palavra 
"barra" ou por "/". 
 
    3. O portador da IARP transmitirá apenas nas freqüências especificadas pelo Estado Parte visitado e 
obedecerá a todas as normas do Estado Parte visitado. 
 
    Disposições Finais 
 

Artigo 5 
 
    Os Estados Partes reservam-se o direito de firmar acordos suplementares sobre métodos e 
procedimentos referentes à aplicação desta Convenção. Esses acordos, porém não infringirão os 
dispositivos desta Convenção. Os Estados Partes informarão a Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos a respeito de quaisquer acordo suplementares que firmarem, e essa Secretaria 
enviará, para os fins de registro e publicação, uma cópia autenticada do texto desses acordos ao 
Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas e à 
Secretaria Geral da União Internacional de Telecomunicações. 
 

Artigo 6 
 
    A presente Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da CITEL. 
 

Artigo 7 
 
    Os Estados membros da CITEL tornar-se-ão Partes desta Convenção mediante: 
 
    a) Assinatura não sujeita a ratificação, homologação ou aprovação; 
 
    b) Assinatura sujeita a ratificação, homologação ou aprovação seguidas do ratificação, homologação ou 
aprovação; ou 
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    c) Adesão; 
 
    A ratificação, homologação, aprovação ou adesão passarão a vigorar com o depósito do instrumento 
pertinente na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, na sua qualidade de Depositária. 
 

Artigo 8 
 
    Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção ao assiná-la, ratificá-la, homologá-la, aprová-la 
ou a ela aderir, desde que cada reserva se refira a pelo menos uma disposição especifica e não seja 
incompatível com o objetivo e propósito da Convenção. 
 

Artigo 9 
 
    1. Para aqueles Estados que são Partes desta Convenção e da convenção Interamericana sobre o 
Serviço de Radioamador ("Convenção de Lima"), esta Convenção substitui a "Convenção de Lima". 
 
    2. Salvo o disposto no parágrafo 1 deste artigo, esta Convenção não alterará nem afetará quaisquer 
acordos multilaterais ou bilaterais vigentes no tocante à operação temporária do Serviço de Radioamador 
nos Estados membros da CITEL. 
 

Artigo 10 
 
    Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que dois Estados se 
tenham tornado Partes da mesma. Para os demais Estados, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia 
contado a partir da data em que tenham cumprido o procedimento correspondente disposto no artigo 7. 
 

Artigo 11 
 
    Esta Convenção vigerá por prazo indeterminado, mas poderá ser extinta por acordo dos Estados Partes. 
Quaisquer dos Estados Partes poderá denunciá-la. O instrumento da denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data 
do deposito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o Estado Parte 
denunciante, mas continuarão em vigor para os outros Estados Partes. 
 

Artigo 12 
 
    O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e português são 
igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, que 
enviará cópia autenticada do seu texto, para o respectivo registro e publicação, ao Secretariado das Nações 
Unidas, de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, e para a Secretaria Geral da União 
Internacional de Telecomunicações. 
 
    A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados Partes as 
assinaturas, depósitos de instrumentos de ratificação, homologação, aprovação, adesão e denúncia, bem 
como as reservas que houverem sido formuladas. 
 
Convenção Interamericana sobre a Permissão Internacional de Radioamador 
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Anexo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 2: 
 
Esta permissão é válida nos territórios de todos os Estados Partes na Convenção Interamericana sobre 
Permissão Internacional de Radioamador (Convenção) com exceção do território do Estado Parte que a 
emite, por um período de um ano da data de emissão, ou da data de expiração da licença nacional, o que 
ocorrer primeiro, para a operação de estações de radioamador e de radioamador por satélite, de acordo 
com a classe especificada na última página desta permissão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fica entendido que esta permissão não afeta de nenhuma maneira a obrigação do portador a observar 
estritamente as leis e regulamentações relativas à operação de estações de radioamador e radioamador por 
satélite no país no qual se opera a estação. 
 

Página 3: 
 
 
                                         ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                         ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Classes de autorização de operação: 
 
Classe 1 Utilização de todas as faixas de freqüências atribuídas aos serviços de radioamador e de 
radioamador por satélite e especificadas pelo país onde a estação de radioamador será operada. Estará 
permitida apenas para os radioamadores que tenham comprovado perante sua própria Administração o 
conhecimento de código Morse de acordo com os requisitos estabelecidos no Regulamento de 
Radiocomunicaçãoes da UIT: 
 
Classe 2 Esta Classe permite a utilização de todas as faixas de freqüências atribuídas aos serviços de 
radioamador e de radioamador por satélite acima de 30 MHz e especificadas pelo país onde a estação de 
radioamador será operada. 
 

Página 4: 
 
1. ....................................................................................................................................................... 
 
2. ....................................................................................................................................................... 
 
3. ....................................................................................................................................................... 
 
4. ....................................................................................................................................................... 
 
5. ....................................................................................................................................................... 
 
6. ....................................................................................................................................................... 
 
7. ....................................................................................................................................................... 
 
8. ....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 5: 
 
 
 
 
 
 
    Aviso Importante aos Possuidores 
 
    1) A Permissão Internacional de Radioamadores (IARP) requer a sua assinatura na linha que aparece 
abaixo de sua fotografia. 
 
    2) Sua licença de radioamador válida emitida pela administração de seu país deve acompanhar a IARP a 
todo momento. 
 
    3) A menos que os regulamentos do país visitado requeiram o contrário, a identificação será (prefixo do 
país visitado ou a região), da palavra "barra" ou "/" seguida do indicativo de chamada da licença que 
acompanha a IARP. 
 
    4) A IARP é válida por um ano desde a data da emissão da presente permissão ou o vencimento da 
licença nacional, o que ocorrer primeiro. 
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    5) Um país visitado pode declinar, suspender ou cancelar a operação de uma IARP. 
 
    6) Alguns países podem requerer que seja notificada anteriormente, a data, lugar e duração de sua 
permanência. 
 
 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fontes: 
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3241 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios 
(Consultas realizadas dia 21-11-2011 das 14,00 às 16,10 hs.) 
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Anexo à Resolução nº 199, de 16 de dezembro de 1999, da ANATEL,  

Publicação no D. O. U.  não localizada 

 
 
 
 

 
ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 199, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
REGULAMENTO PARA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS DO 

FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES – FISTEL 
 
 

TÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 
Do Objetivo 
Art. 1º - Este Regulamento tem por objetivo disciplinar a arrecadação, por qualquer pessoa física ou jurídica, 
de receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel. 
CAPÍTULO II 
Das Referências 
Art. 2º 
São referências para este Regulamento os seguintes documentos: 
I – Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966 que cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; 
II – Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional; 
III – Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Legislação Tributária Federal; 
IV - Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações; 
V – Lei nº 9.691, de 22 de julho de 1998 que altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação, objeto do Anexo III da Lei 9.472/97; 
VI – Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963; 
VII - Regulamento de Cobrança de Preço pelo Direito de Uso de Radiofreqüências, aprovado pela 
Resolução nº 68, Anatel, de 20 de novembro de 1998; 
VIII - Diretrizes para o Modelo de Certificação de Equipamentos de Comunicação, aprovadas pela 
Resolução nº 47, Anatel, de 7 de agosto de 1998; 
IX - Procedimentos sobre o ressarcimento e compensação de tributos e contribuições federais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, dispostos na Instrução Normativa – SRF nº 21, de 10 de 
maio de 1997. 
CAPÍTULO III 
Das Definições 
Art. 3º 
Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I - Acesso Desabilitado é o código de acesso da Estação de Assinante Habilitado cuja ativação foi suspensa 
ou cancelada; 
II - Acesso Habilitado é o código de acesso ativado na Estação de Assinante; 
III - Acesso Reabilitado é o Acesso Desabilitado, retirado da situação de suspensão ou cancelamento, não 
gerando cobrança de nova taxa de habilitação, novo contrato ou taxa de transferência de titularidade. 
IV - Autorização de Serviço de Telecomunicações é o ato administrativo vinculado que faculta a exploração, 
no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando preenchidas as condições 
objetivas e subjetivas necessárias; 
V - Autorização de Uso de Radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado à concessão, 
permissão ou autorização para prestação de serviço de telecomunicações, que atribui a interessado, por 
prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüência nas condições legais e regulamentares; 
VI - Certificação Compulsória é a certificação prévia para a comercialização e o uso de um determinado 
equipamento de comunicação no País, de conformidade com os regulamentos técnicos emitidos ou normas 
técnicas adotadas pela Anatel; 
VII - Concessão de Serviço de Telecomunicações é a delegação de sua prestação, mediante contrato, por 
prazo determinado, no regime público, sujeitando-se as concessionárias aos riscos empresariais, 
remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo 
diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar; 
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VIII - Direito de Exploração de Satélite Brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações é o que 
assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao controle e monitoração do 
satélite e à telecomunicação via satélite; 
IX - Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro para transporte de sinais de telecomunicações é o que 
permite o provimento de capacidade de satélite estrangeiro no Brasil e o uso das radiofreqüências 
destinadas à telecomunicação via satélite e, se for o caso, ao controle e monitoração; 
X - Escritório Regional - ER é a unidade descentralizada que compõe a estrutura da Anatel; 
XI - Estação de Assinante é a Estação de Telecomunicações identificada pelo código de acesso atribuído 
ao Assinante, fixo ou móvel, utilizado na conexão com a rede de Prestadora de Serviço de 
Telecomunicações; 
XII - Estação de Telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais 
meios necessários à realização de telecomunicações, seus acessórios e periféricos e, quando for o caso, as 
instalações que os abrigam, e complementam, inclusive terminais portáteis; 
XIII - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel é um fundo de natureza contábil, destinado a 
prover recursos para cobrir as despesas feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização dos 
serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução; 
XIV - Licença em Bloco de Acessos de Estações é o ato administrativo de expedição de licença de um 
conjunto de acessos de estações, em nome da concessionária, permissionária e autorizada de serviços de 
telecomunicações e de uso de radiofreqüência; 
XV - Licença para Funcionamento de Estação é o ato administrativo que autoriza o início do funcionamento 
de estação individual, em nome da concessionária, permissionária e autorizada de serviços de 
telecomunicações e de uso de radiofreqüência; 
XVI - Notificação é o ato administrativo, que dá conhecimento a uma concessionária, permissionária ou 
autorizada de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência ou a empresa com direito de 
exploração de satélite brasileiro ou autorizada a comercializar capacidade espacial de satélite estrangeiro 
no Brasil, para o cumprimento de obrigação junto à Anatel; 
XVII - Permissão de Serviço de Telecomunicações é o ato administrativo pelo qual se atribui a alguém o 
dever de prestar serviço de telecomunicações, no regime público e em caráter transitório, até que seja 
normalizada a situação excepcional que a tenha ensejado; 
XVIII - Prestação de Serviço Administrativo ou Operacional é o serviço prestado pela Anatel, a título oneroso 
ou não, cujos custos decorrentes de sua prestação devem ser ressarcidos pelo interessado; 
XIX - Prestação de Serviço Técnico é o serviço administrativo executado pela Anatel, a título oneroso ou 
não, tais como: aprovação de laudos de ensaios de produtos, relatórios técnicos sobre serviços de 
telecomunicações e outros serviços técnicos; 
XX - Prestadora – é a pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização de serviço de 
telecomunicações e de autorização de uso de radiofreqüência. É considerada Prestadora, para os fins deste 
Regulamento, no que couber, a empresa com Direito de Exploração de Satélite Brasileiro e com Direito de 
Exploração de Satélite Estrangeiro; 
XXI - Serviço de Telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação, 
inclusive os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
XXII - Taxa de Fiscalização de Funcionamento – TFF é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do 
funcionamento das estações; 
XXIII - Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento da emissão do 
certificado de licença para o funcionamento das estações; 
XXIV - Unidade Operacional - UO é a unidade descentralizada, subordinada ao Escritório Regional que 
compõe a estrutura da Anatel; 
 

TÍTULO II 
Das Receitas 

CAPÍTULO I 
Das Taxas de Fiscalização das Telecomunicações 
Art. 4º - As Taxas de Fiscalização das Telecomunicações são constituídas das seguintes receitas: 
a) Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI; 
b) Taxa de Fiscalização de Funcionamento – TFF. 
Art. 5º - A Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pela Prestadora, no momento de emissão do 
certificado de licença para o funcionamento das estações. 
Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Instalação incidirá sobre estações de telecomunicações 
licenciadas. 
Art. 6º - O valor da TFI corresponderá ao estabelecido no Anexo II deste Regulamento. 
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Art. 7º - A licença para funcionamento de estação de que trata o inciso XV e XIV do art. 3º deste 
Regulamento, somente será entregue à Prestadora mediante a quitação da TFI, por meio do ―Documento de 
Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto bancário) ‖ conforme disposto no Anexo I deste Regulamento. 
Art. 8º - A arrecadação do valor correspondente à TFI de Estação de Telecomunicações, de que trata o art. 
7º , será efetuada após o recebimento pela Prestadora de notificação expedida pela Anatel. 
§ 1º - Após o vencimento, o valor original da TFI estará sujeito à atualização monetária, acrescido de multa 
e juros de mora, de conformidade com o estabelecido no art. 24 deste Regulamento. 
§ 2º - Sobre o valor da arrecadação correspondente à TFI, efetuada por pessoa jurídica de direito público, 
após o vencimento da obrigação, incidirá somente juros de mora. 
§ 3º - Após a emissão de licença para funcionamento da estação, a TFI será devida mesmo que a 
Prestadora venha a desistir do serviço, da estação ou do direito solicitado. 
Art. 9º - A TFI incidirá, ainda, sobre a estação na ocorrência das seguintes situações: 
I - alteração de natureza técnica que implique em modificação do seu funcionamento, de acordo com a 
regulamentação específica de cada serviço; 
II - alteração que implique no enquadramento da estação em nova faixa de tributação, de conformidade com 
o Anexo II deste Regulamento; 
III - renovação da validade da licença, que acarrete na expedição de nova licença. 
Parágrafo único. -  Ocorrendo a situação prevista no inciso II, o valor de arrecadação da TFI corresponderá 
à diferença entre o valor devido pelo licenciamento referente à nova faixa e o valor cobrado pelo 
licenciamento anterior. 
Art. 10. - O valor da TFF será o correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos fixados para a TFI. 
Art. 11.- A TFF é a devida pela Prestadora, anualmente, a partir de 1º de janeiro de cada ano, devendo ser 
paga até 31 de março do mesmo exercício, independentemente de notificação. 
Parágrafo único. - O não recebimento do ―Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto 
bancário) ‖ emitido pela Anatel, não isenta a Prestadora do pagamento da TFF, no prazo fixado, devendo o 
Documento ser solicitado, pelo interessado, à Anatel – sede, ER ou UO. 
Art. 12.- O valor da TFF incidirá sobre a totalidade das estações licenciadas até 31 de dezembro do ano 
anterior, por Prestadora e por Acesso de Estação de Assinante habilitado, quando aplicável. 
Parágrafo único: -  No caso de licença em Blocos de Acessos de Estações, a TFF incidirá sobre as licenças 
emitidas até o 20º (vigésimo) dia útil do mês de janeiro do ano corrente, que correspondem aos acessos de 
Estação de Assinante em funcionamento em 31 de dezembro do ano anterior. 
Art. 13. - A arrecadação do valor correspondente à TFF deverá ser efetuada até 31 de março de cada ano. 
§ 1º - Após decorrida essa data, o débito sujeitar-se-á à atualização monetária, acrescida de multa e juros 
de mora, de conformidade com o art. 24 deste Regulamento. 
§ 2º - Sobre o valor correspondente à arrecadação da TFF, de responsabilidade de pessoa jurídica de 
direito público, efetuado após o vencimento da obrigação, incidirá somente juros de mora. 
Art. 14. - A TFF somente deixará de incidir sobre a estação licenciada, a partir do exercício subseqüente 
àquele em que a Prestadora venha a protocolizar, na sede da Anatel, ER ou UO, pedido de cancelamento 
da licença. 
Art. 15. - Serão observados os seguintes procedimentos relacionados à obrigatoriedade de arrecadação das 
Taxas de Fiscalização das Telecomunicações: 
I - a licença somente será entregue mediante a quitação da TFI, ressalvados os casos de autorização para 
funcionamento em caráter experimental; 
II - nova licença para funcionamento de estação, em substituição à licença anterior, não interromperá a 
incidência da TFF no exercício, mesmo que a substituição gere nova incidência da TFI; 
III - não haverá expedição de licença para funcionamento de estação para a Prestadora com débitos 
vencidos. 
§ 1º - O pedido de qualquer natureza apresentado à Anatel, por parte de Prestadora, somente será 
analisado conclusivamente se o requerente comprovar regularidade quanto ao recolhimento das receitas do 
Fistel, exceto alteração cadastral por mudança de endereço de correspondência e sede, razão social , 
CGC/CPF, cancelamento de licença e extinção de Concessão, Permissão ou Autorização de Serviço de 
Telecomunicações e de uso de radiofreqüência, ou do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou da 
autorização do Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro no Brasil. 
§ 2º - Considera-se suspensa a exigibilidade dos débitos com relação às taxas de que trata este artigo, 
quando forem objeto de processo administrativo ou judicial. 
Art. 16. O não pagamento da TFF no prazo de sessenta dias, após a notificação de débito pela Anatel, 
determinará a caducidade da Concessão, Permissão ou Autorização, ou a perda do direito do uso de 
radiofreqüência, ou do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou da autorização do Direito de 
Exploração do Satélite Estrangeiro, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização. 
Parágrafo único. Precedendo a declaração de caducidade, será instaurado o correspondente procedimento 
administrativo e observância ao disposto nos artigos 174 e 175 da LGT. 
Art.17. - É devido o valor correspondente às Taxas de Fiscalização de Telecomunicações, 
independentemente de extinção da Concessão, Permissão, Autorização de serviço de telecomunicações, 
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do direito de uso de radiofreqüência, do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro, da autorização do 
Direito de Exploração do Satélite Estrangeiro, ou cancelamento de licença até a efetiva comprovação de 
sua arrecadação. 
Parágrafo único. A licença não poderá ser cancelada, até que se encerre o processo administrativo, no qual 
se discuta o débito referente à taxa. 
Art. 18. - Para obtenção de licença em Blocos de Acessos de Estações, a Prestadora deverá observar os 
seguintes procedimentos: 
I - informar à ANATEL, até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da habilitação: 
Quantidade de acessos da Estação de Assinante habilitados no mês; 
Quantidade de acessos da Estação de Assinante desabilitados no mês; 
Quantidade de acessos da Estação de Assinante reabilitados no mês; 
II - recolher, por meio do ―Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto bancário)‖, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao da habilitação, o valor da TFI correspondente a quantidade de 
acessos de Estação de Assinante habilitados no mês. 
Parágrafo único. - A licença correspondente ao acesso de Estação de Assinante, habilitado em cada mês, 
será emitida até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subseqüente ao da habilitação, com base nas informações 
indicadas no inciso I deste artigo e no ―Documento de Arrecadação das Receitas do Fistel (boleto 
bancário)‖. 
CAPÍTULO II 
Das Outras Receitas 
SEÇÃO I 
Das Receitas de Concessão, Permissão, Autorização, Direito de Uso de Radiofreqüência e Outras 
Art. 19.- O valor da Concessão, Permissão e Autorização ou de expedição de licença para serviço de 
telecomunicações, corresponderá ao valor devido pela Prestadora por ocasião da outorga, da expedição de 
autorização ou de licença de serviço de telecomunicações correspondente. 
Art. 20. - O Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência será o valor devido, por pessoa física ou 
jurídica, no ato de consignação da radiofreqüência. 
§ 1º - As condições para aplicação e apuração do valor a ser cobrado pela consignação de radiofreqüência 
são as estabelecidas no Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de 
Radiofreqüências, aprovado pela Resolução N.º 68, de 20 de novembro de 1998. 
§ 2º - Após a publicação do Ato de Autorização de Uso de Radiofreqüência, o Preço pelo Direito de Uso de 
Radiofreqüência será devido, mesmo que a Prestadora venha a desistir da consignação. 
Art. 21. - O valor devido em decorrência da Certificação Compulsória de Produtos será o valor que dispuser 
a Anatel em regulamentação específica. 
Art. 22. A Multa Por Infração corresponderá ao valor devido por infração à regulamentação 
dos serviços de telecomunicações, e poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção. 
 
SEÇÃO II 
Das Receitas de Direito de Exploração de Satélite 
Art. 23.- O valor a ser cobrado pelo Direito de Exploração de Satélite Brasileiro será o valor apurado em 
processo licitatório ou, em caso de inexigibilidade, o valor estabelecido pela Anatel. 
Parágrafo único. O preço e o momento da cobrança do valor pela autorização do Direito de Exploração de 
Satélite Estrangeiro será estabelecido pela Anatel, em regulamentação específica 
 
SEÇÃO III 
Das Receitas de Multa e Juros de Mora 
Art. 24. A Multa e Juros de Mora das Taxas de Fiscalização das Telecomunicações referem-se a: 
I – Multa de mora: Os débitos para com a União, oriundos de tributos e contribuições, cujos fatos geradores 
ocorrerem a partir de 01/01/97, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos 
de multa de mora calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso até o 
limite de 20% (vinte por cento).A multa de mora é calculada a partir do 1º (primeiro) dia subseqüente ao do 
vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo, até o dia em que ocorrer o pagamento; 
II – Juros de Mora: Sobre os tributos incidem ainda juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao 
vencimento do prazo e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; 
Parágrafo único. A Multa e os Juros de Mora de que trata esse artigo serão cobrados cumulativamente. 
 
SEÇÃO IV 
Das Receitas de Prestação de Serviços 
Art. 25.- O preço de serviços administrativo ou operacional será cobrado pela prestação dos serviços 
abaixo: 
I - reprodução de documentos, venda de edital, informação de sistemas e outros serviços serão objeto de 
norma específica; 
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II - emissão dos seguintes documentos, dentre outros: 
- segunda via de documentos; 
- licença para funcionamento de estação, quando não ocorrer fato gerador da TFI; 
- emissão de certificado de operador radiotelefonista; 
- emissão de certificado de radiotelegrafista; 
- emissão de certificado de operação de estação de radioamador - COER. 
§ 1º - O pagamento relativo à emissão dos documentos corresponderá ao valor da TFF relativa à estação 
móvel do Serviço Rádio do Cidadão, item 34, alínea C, do Anexo II deste Regulamento. 
§ 2º - Para a obtenção dos documentos especificado neste inciso, o interessado deverá proceder à 
arrecadação do valor correspondente, na forma estabelecida no art. 27 deste Regulamento. 
Art.26. - O preço da Execução de Serviços Técnicos será o valor que dispuser a Anatel em regulamentação 
específica. 
 
TÍTULO III 
Da Arrecadação das Receitas 
Art. 27. A arrecadação de Receitas do Fistel dar-se-á, exclusivamente, por intermédio da rede bancária, em 
todo território nacional, mediante documento próprio da Anatel – ―Documento de Arrecadação das Receitas 
do Fistel (boleto bancário)‖ , conforme modelo constante do Anexo I deste Regulamento. 
Art. 28 Após o vencimento do documento de que se trata o art. 27, somente o Banco do Brasil S/A poderá 
receber o valor correspondente. 
Art. 29. As receitas do Fistel serão centralizadas no Banco do Brasil S.A. e depositadas na Conta Única da 
União a crédito do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Art. 30 A Prestadora, não comprovando o recolhimento ou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
em razão de processo administrativo ou judicial, estará sujeita às seguintes sanções: 
a) inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal – CADIN; 
b) inscrição na Dívida Ativa da União, para os débitos cujo valor seja superior ao limite mínimo fixado pelo 
Ministério da Fazenda. 
Art. 31 São isentos do pagamento das taxas do Fistel a Agência Nacional de Telecomunicações, as Forças 
Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos 
de Bombeiros Militares. 
Art. 32. O serviço de telecomunicações realizado pelos Governos Estaduais e Municipais e pelos Órgãos 
Federais gozará do abatimento de 50% (cinqüenta por cento) no pagamento das taxas de fiscalização. 
Parágrafo único. Não se sujeitam às taxas do Fistel as entidades ou organizações que, nos termos de 
tratados, acordos e atos internacionais dos quais o Brasil faça parte, sejam beneficiárias de isenção. 
 
TÍTULO IV 
Da Compensação e Restituição 
Art. 33 Poderá ser objeto de pedido de restituição, o crédito decorrente de qualquer Receita do Fistel, 
administrada pela Anatel, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos: 
I  - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou maior que o devido; 
II - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
Art. 34. A restituição de quantias pagas ou recolhidas indevidamente, no que tange às Receitas do  Fistel, 
nas hipóteses relacionadas no art. 33 deste Regulamento, está condicionada ao encaminhamento de 
pedido pela Prestadora, que deverá ser protocolizado na sede da Anatel, ER ou UO, acompanhado do 
correspondente comprovante de arrecadação e justificativa do pedido formulado. 
Parágrafo único. A justificativa do pedido formulado deverá conter a base de cálculo efetiva, o valor da 
receita do Fistel arrecadado, o valor efetivamente devido e o saldo a restituir. 
Art. 35. O pedido de restituição conterá o nome, número da conta, agência bancária e CPF/CGC do 
solicitante de que trata o parágrafo único do art. 34, para fins de depósito do valor a restituir. 
Art. 36. Para efeito de restituição, será verificada a regularidade fiscal de todos os serviços cadastrados, 
relativamente às receitas do  Fistel. 
Art. 37. Constatada a existência de qualquer débito vencido, o valor a ser restituído será utilizado para a sua 
quitação, mediante compensação em procedimento de ofício, ficando a restituição restrita ao saldo 
resultante. 
Art. 38. O valor a ser restituído ou compensado deve rá ser atualizado, conforme legislação em vigor. 
Art. 39. A compensação de ofício será precedida de notificação ao contribuinte, para que sobre ela se 
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento, sendo o seu silêncio considerado 
como aquiescência. 
 
TÍTULO V 
Das Disposições Finais 
Art. 40. A administração de recolhimento de receitas do Fistel é de responsabilidade de cada 
Superintendência da Anatel à qual a receita estiver vinculado. 
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Fonte: 
 
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=9216&assuntoPubli
cacao=Regulamento%20para%20arrecada%E7%E3o%20de%20receitas%20do%20fundo%20de%20fiscali
za%E7%E3o%20das%20telecomunica%E7%F5es%20?%20Fistel&caminhoRel=Cidadao-Biblioteca-
Acervo%20Documental&filtro=1&documentoPath=biblioteca/resolucao/1999/anexo_res_199_1999.pdf 
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Resolução nº 220, de 05 de abril de 2000  da ANATEL 

Publicado no D. O. U. de 06-04-2000 – Páginas 37 a 39 

 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Conselho Diretor 

Aprova o Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite 
para Transporte de Sinais de Telecomunicações. 

O Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no artigo 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e artigo 35 do Regulamento 
da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 07 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública nº 151, de 02 de julho de 
1999, publicada no Diário Oficial da União de 05 de julho de 1999; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 110, realizada em 29 de março de 2000, resolve: 

Art. 1º   Aprovar o Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite para Transporte de Sinais de 

Telecomunicações, na forma do Anexo a esta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 

 
 
 
 
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO SOBRE O DIREITO DE EXPLORAÇÃO 
DE SATÉLITE PARA TRANSPORTE DE SINAIS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1º Este Regulamento dispõe sobre as condições para conferir Direito de Exploração de Satélite, 
brasileiro ou estrangeiro, bem como seu uso para transporte de sinais de telecomunicações, em 
conformidade com a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, regulamentos, normas, observados, ainda, 
tratados, acordos e atos internacionais dos quais o Brasil faça parte. 
Art. 2º Direito de Exploração de Satélite Brasileiro para transporte de sinais de telecomunicações é o que 
assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao controle e monitoração do 
satélite e à telecomunicação via satélite. 
Art. 3º Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro para transporte de sinais de telecomunicações é o que 
permite o provimento de capacidade de satélite estrangeiro no Brasil e o uso das radiofreqüências 
destinadas à telecomunicação via satélite e, se for o caso, ao controle e monitoração do satélite. 
Art. 4º   Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica no mercado, a 
Agência Nacional de Telecomunicações poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas ou 
grupos empresariais quanto à obtenção e transferência do direito de exploração de satélite. 
Art. 5º O direito de exploração de satélite brasileiro será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, 
conforme dispuser a Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como de 
parcelas anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade. 
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Art. 6º As entidades interessadas em explorar satélite brasileiro deverão estar constituídas segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, e observar o disposto na Lei nº 9.472/97. 
Art. 7º Cabe à Agência dispor sobre as condições de acesso por entidades brasileiras a segmento espacial 
estabelecido por meio de acordos intergovernamentais dos quais o Brasil faça parte. 
Art. 8º À Agência caberá o papel de administração brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 
19 da Lei nº 9.472/97. 

CAPÍTULO II 
Das Definições 

Art. 9º Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições: 
I - Administração: qualquer departamento ou órgão governamental responsável pelo cumprimento das 
obrigações assumidas na Constituição, na Convenção e nos Regulamentos Administrativos da União 
Internacional de Telecomunicações - UIT; 
II - Coordenação Nacional: processo de interação, coordenado pela Agência, envolvendo operadores de 
sistemas terrestres e espaciais, estabelecidos no País, que possuam estações capazes de produzir ou 
sofrer interferências radioelétricas, com o objetivo de compatibilizar a operação entre sistemas; 
III - Coordenação Internacional: processo de interação entre a administração brasileira e administrações 
estrangeiras, de acordo com os procedimentos do Regulamento de Radiocomunicações da UIT, com o 
objetivo de avaliar e resolver interferências e impactos decorrentes de uma nova rede de satélites em 
relação a redes existentes e planejadas; 
IV - Estação de Acesso: estação terrena que possibilita o tráfego de telecomunicações entre o segmento 
espacial e redes de telecomunicações, de forma integrada, por meio de enlaces de alimentação; 
V - Estação de Controle de Satélite: estação terrena que compreende um conjunto de instalações, 
equipamentos e demais meios de telecomunicações destinados ao rastreio, telemetria, controle e 
monitoração de satélites de telecomunicações; 
VI - Estação Espacial: estação localizada em um objeto que está situado, que se pretende situar ou que 
tenha estado situado além da maior parte da atmosfera terrestre; 
VII - Estação Terrena: estação localizada sobre a superfície da Terra ou dentro da atmosfera terrestre que 
se comunica com uma ou mais estações espaciais ou, ainda, com uma ou mais estações do mesmo tipo por 
meio de um ou mais satélites refletores ou outros objetos no espaço; 
VIII - Exploradora de Satélite: entidade à qual foi conferido o direito de exploração de satélite; 
IX - Posição Orbital: posição na órbita de satélites geoestacionários caracterizada por uma longitude; 
X - Prestadora: é a entidade que detém concessão, permissão ou autorização para exploração de serviço 
de telecomunicações que contrata o provimento de capacidade espacial; 
XI - Provimento de Capacidade Espacial: é o oferecimento de recursos de órbita e espectro radioelétrico à 
Prestadora de serviços de telecomunicações; 
XII - Publicação Antecipada: procedimento, previsto no Regulamento de Radiocomunicações da UIT, que 
tem por objetivo informar a todas as administrações sobre qualquer sistema de satélite planejado e suas 
características principais; 
XIII - Registro: notificação das características da rede de satélites junto ao Registro Mestre Internacional de 
Freqüências da UIT, visando a proteção internacional; 
XIV - Satélite Brasileiro: é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico notificados pelo País, ou a 
ele distribuídos ou consignados, cuja estação de controle e monitoração esteja instalada no território 
brasileiro; 
XV - Satélite Estrangeiro: é aquele que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico coordenados ou 
notificados por outros países; 
XVI - Satélite Geoestacionário: satélite geossíncrono de órbita circular localizado no plano do equador 
terrestre que permanece aproximadamente fixo em relação à Terra; 
XVII - Satélite Não-Geoestacionário: satélite cujas características orbitais não o enquadrem como satélite 
geoestacionário; 
XVIII - Segmento Espacial: são os satélites e as estações de rastreamento, telemetria, comando, controle, 
monitoração e equipamentos requeridos para suportar a operação desses satélites; 

CAPÍTULO III 
Da Preferência de Uso de Satélite Brasileiro 

Art. 10. Para a execução de serviços de telecomunicações via satélite, deverá ser dada preferência ao 
emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar condições equivalentes às de terceiros. 
Parágrafo único. Haverá equivalência quando, concomitantemente, forem observadas as seguintes 
condições: 
I - os prazos forem compatíveis com as necessidades da prestadora; 
II - as condições de preço forem equivalentes ou mais favoráveis; 
III - os parâmetros técnicos atenderem os requisitos do projeto da prestadora. 
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CAPÍTULO IV 
Do Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro 

Art. 11. A Agência poderá realizar consulta pública para determinar se é de interesse público conferir o 
direito de exploração de satélite estrangeiro requerido. 
Art. 12. Para obtenção de direito de exploração de satélite estrangeiro, a proprietária do segmento espacial 
ou a pessoa que detém o direito de operá-lo, total ou parcialmente, deverá atender os seguintes requisitos: 
I - formalização junto à Agência da indicação de seu representante legal no Brasil e do seu 
comprometimento de manter essa informação atualizada e de prover a capacidade do segmento espacial 
somente através do representante indicado; 
II - obtenção de reconhecimento, pela Agência, da realização de prévia coordenação técnica com a 
administração brasileira dos parâmetros orbitais e radiofreqüências associadas, conforme procedimentos do 
Regulamento de Radiocomunicações da UIT; 
III - apresentação das informações técnicas simplificadas relativas ao sistema de satélite, indicando seus 
possíveis usos, parâmetros orbitais, faixas de freqüências a serem utilizadas e área geográfica de 
cobertura, entre outras julgadas relevantes; 
IV - apresentação de documento, expedido pelo órgão competente, que demonstre as condições de uso do 
segmento espacial que foram autorizadas no país de origem; 
V - observância das condições legais, regulamentares e normativas para exploração de satélite, no que 
couber e, em especial, do disposto no Capítulo VIII; 
VI - pagamento, por seu representante legal no País, pelo direito de exploração de satélite estrangeiro e uso 
das radiofreqüências associadas, de valor fixado pela Agência, considerando o disposto no artigo 14. 
Parágrafo único. O representante legal referido neste artigo deverá ser empresa constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, devendo fazer comprovação desta condição, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no Capítulo II do Título IV do Regulamento de Licitação para Concessão, 
Permissão e Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüências. 
Art. 13. No caso em que a coordenação de que trata o inciso II do artigo 12 não esteja concluída, a Agência 
poderá realizar consulta pública, concomitante àquela referida no artigo 11, para decidir se é de interesse 
público o uso das radiofreqüências associadas. 
§ 1º A Agência poderá determinar ações e prazos a serem cumpridos, estando a manutenção do direito de 
exploração de satélite estrangeiro sujeita à implementação dos resultados obtidos no acordo de 
coordenação. 
§ 2º Na hipótese de não se chegar a um acordo de coordenação, a Agência poderá extinguir o direito de 
exploração de satélite conferido. 
Art. 14. A Agência fixará os valores a serem pagos pelo direito de exploração de satélite estrangeiro e uso 
das radiofreqüências associadas, conforme regulamentação específica. 
Art. 15. A Agência, antes de conferir o direito de exploração de satélite estrangeiro, poderá considerar 
aspectos relativos à reciprocidade de tratamento com respeito a satélites e prestadores brasileiros de 
serviços de telecomunicações no país cuja administração é responsável pela coordenação ou notificação do 
satélite estrangeiro. 
Art. 16. O direito de exploração de satélite estrangeiro será conferido à proprietária do segmento espacial 
ou à pessoa que detenha o direito de operá-lo total ou parcialmente mediante termo expedido pela Agência, 
firmado pelo seu representante legal, do qual devem constar o nome ou a denominação social da entidade, 
o objeto, o prazo de vigência do direito, e a área geográfica de cobertura, bem como outras informações 
julgadas convenientes pela Agência. 
Parágrafo único. O direito de exploração será conferido pelo prazo de até quinze anos, a contar da data de 
publicação do termo no Diário Oficial da União. 
Art. 17. O prazo do direito poderá ser prorrogado, uma única vez, por quinze anos, desde que a exploradora 
manifeste seu interesse até três anos antes do vencimento do prazo original e que sejam mantidas as 
mesmas características técnicas do satélite. 
Art. 18. A prorrogação do prazo implicará pagamento pelo direito de exploração de satélite estrangeiro e 
uso das radiofreqüências associadas, conforme regulamentação específica. 
Art. 19. O representante legal da exploradora de satélite estrangeiro poderá ser substituído desde que 
constatada a inexistência de encargos junto à Agência. 
Art. 20. O direito poderá ser extinto caso o segmento espacial não entre em operação no prazo de três 
anos, a contar da data de publicação do termo no Diário Oficial da União. 
Art. 21. Aplicam-se, no que couber, os dispositivos dos Capítulos VI, VII, IX, e XI. 

CAPÍTULO V 
Do Processo para Conferir o Direito de Exploração de Satélite Brasileiro 

 
Seção 
Do Início do Processo 
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Art. 22. As entidades interessadas em explorar satélite utilizando recursos de órbita e espectro planejados 
pela administração brasileira deverão apresentar à Agência requerimento do qual devem constar: 
I - formulário padrão "Formulário de Solicitações", devidamente preenchido; 
II - informações técnicas simplificadas relativas ao sistema de satélite, indicando seus possíveis usos, 
parâmetros orbitais, as faixas de freqüências a serem utilizadas e a área geográfica de cobertura proposta, 
entre outras julgadas relevantes. 
Art. 23. As entidades interessadas em utilizar recursos de órbita e espectro, cuja informação 
correspondente à publicação antecipada ainda não foi submetida à UIT pela administração brasileira, 
deverão encaminhar à Agência, em complemento às informações requeridas no artigo 22: 
I - informações necessárias à publicação antecipada e do pedido de coordenação, conforme estabelecido 
no Regulamento de Radiocomunicações da UIT; 
II - cálculos de densidade de fluxo de potência, quando apropriado; 
III - informações complementares para a análise técnica, de acordo com o § 1º. 
§ 1º A Agência analisará as informações recebidas, que estarão acompanhadas de uma prévia verificação 
da compatibilidade com sistemas terrestres cadastrados no seu banco de dados e espaciais em 
coordenação ou notificados junto à UIT e, considerando-as satisfatórias, as encaminhará para a publicação 
antecipada. 
§ 2º Este procedimento não assegurará à entidade interessada privilégios ou preferências para a obtenção 
do direito de exploração de satélite. 
Art. 24. A Agência poderá publicar, no Diário Oficial da União, consulta pública sobre sua intenção de 
conferir direito de exploração de satélite, solicitando comentários sobre seus usos, características e área 
geográfica de cobertura, ou qualquer outro ponto considerado pertinente. 
Art. 25. As condições requeridas de cobertura do território brasileiro serão estabelecidas pela Agência. 

Seção II 
Da Inexigibilidade de Licitação  
Art. 26. Será inexigível a licitação para conferir direito de exploração de satélite para transporte de sinais de 
telecomunicações quando, mediante processo administrativo conduzido pela Agência, em conformidade 
com o Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de 
Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüências, a disputa for considerada inviável ou desnecessária. 
§ 1º Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder obter o direito, nas condições 
estipuladas. 
§ 2º Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração de satélite por todos 
os interessados que atendam às condições requeridas. 
§ 3º O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento público para apurar o 
número de interessados e verificar se os recursos de órbita e espectro disponíveis atendem a todos 
interessados habilitados técnica, legal e financeiramente. 
Art. 27. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, o processo para conferir o direito de exploração de 
satélite dependerá de procedimento administrativo sujeito aos princípios da publicidade, moralidade, 
impessoalidade e contraditório, para verificar o preenchimento das condições relativas às qualificações 
técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, à regularidade fiscal e às garantias do termo de 
direito de exploração de satélite. 
Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e 
dimensão. 
Art. 28. No caso de inexigibilidade, a Agência fixará os valores a serem pagos pelo direito de exploração de 

satélite e uso das radiofreqüências associadas, conforme regulamentação específica. 

Seção III 
Do Procedimento Licitatório  
Art. 29. Aplicam-se às licitações para conferir direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de 
sinais de telecomunicações os procedimentos previstos no Regulamento de Licitação para Concessão, 
Permissão e Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüências. 
 

CAPÍTULO VI 
Da Formalização do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro 

Art. 30. O direito de exploração de satélite brasileiro será conferido mediante termo expedido pela Agência, 
do qual devem constar o nome ou a denominação social da entidade, o objeto, o prazo de vigência do 
direito e a área geográfica de cobertura, bem como outras informações julgadas convenientes pela Agência. 
§ 1º O direito de exploração será conferido pelo prazo de quinze anos, a contar da data de publicação do 
termo no Diário Oficial da União, prorrogável conforme disposto no Capítulo X. 
§ 2º O direito de exploração poderá ser extinto caso o segmento espacial objeto do direito de exploração 
conferido não entre em operação no prazo e condições estabelecidos pela Agência. 
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Art. 31. Nos casos em que ocorrer procedimento licitatório, a Agência convocará a entidade vencedora da 
licitação, por meio de aviso publicado no Diário Oficial da União ou por qualquer outro meio com 
comprovante de recebimento, para assinar o termo de direito de exploração de satélite. 
§ 1º Do aviso constará o nome e qualificação da entidade, local, data e horários em que poderá assinar o 
termo. 
§ 2º É facultado à Agência, quando a entidade vencedora não atender ao disposto neste artigo, retomar a 
licitação com análise da documentação da licitante melhor classificada, entre as remanescentes que, caso 
habilitada, será convocada para assinar o termo, nas condições técnicas e econômicas por ela ofertadas 
inicialmente ou, na hipótese prevista no artigo 26 do Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão 
e Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüências, pela última de suas 
propostas. 
Art. 32. O termo será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, como condição para sua 
eficácia, no prazo de até cinco dias úteis da sua assinatura. 
Art. 33. Do termo de direito de exploração de satélite, além das condições legais, regulamentares e 
normativas a serem obedecidas pela exploradora de satélite, deverão constar cláusulas relativas ao 
processo de coordenação nacional e internacional. 
Art. 34. A exploradora de satélite está obrigada a dar continuidade à coordenação, bem como a prover as 
informações relevantes para notificação e registro das características da rede de satélites junto à UIT. 
Art. 35. Nos casos em que ocorrer procedimento licitatório, deverão constar do termo, além do previsto nos 
artigos 33 e 34, os compromissos, os termos, os prazos, as condições e os valores da proposta da entidade 
vencedora da licitação. 
Parágrafo único. O descumprimento das cláusulas deste artigo implicará extinção do direito, salvo se este 
for resultado de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e aceito pela Agência. 

CAPÍTULO VII 
Da Implantação de Segmento Espacial 

Art. 36. A exploradora de satélite deverá dispor de projeto de seu segmento espacial, que permanecerá em 
seu poder, devendo mantê-lo atualizado e, a qualquer tempo, disponível à Agência. 
Art. 37. Com respeito às edificações, torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em 
logradouros públicos, a exploradora de satélite deverá observar as posturas municipais e outras exigências 
legais pertinentes a cada local. 
Parágrafo único. As instalações das estações terrenas que possam causar acidentes ou danos às pessoas 
devem ser construídas de forma a evitar a proximidade ou o contato de pessoas leigas ou não autorizadas, 
incluindo dispositivos de advertência claramente visíveis. 
Art. 38. A exploradora de satélite deverá informar à Agência, com pelo menos noventa dias de 
antecedência, o início da implantação ou alterações de características técnicas de seu segmento espacial, 
por intermédio de resumo do projeto, incluindo descrição técnica e operacional, devidamente avalizado por 
profissional habilitado. 
Parágrafo único. Tendo havido processo licitatório, as eventuais alterações deverão estar em conformidade 
com as disposições nele contidas, ou condicionar-se à aprovação da Agência. 
Art. 39. A exploradora de satélite que efetue alterações às características técnicas em seu sistema, que 
possam causar interferência maior que aquela já coordenada, deverá submeter, as informações 
correspondentes estabelecidas no artigo 23 e outras, julgadas relevantes pela Agência, para realização do 
processo de coordenação. 
Art. 40. Dentro do prazo estabelecido para início da exploração comercial, a exploradora de satélite, com a 
finalidade de realizar testes em estações, poderá operá-las em caráter experimental, pelo período de 
noventa dias, desde que comunique o fato à Agência com antecedência de cinco dias úteis do início dos 
testes. 
Art. 41. A exploradora de satélite brasileiro, após a efetiva implantação do segmento espacial, requererá à 
Agência emissão da respectiva Licença de Funcionamento de Estação. 
§ 1º O requerimento deverá ser instruído com termo de responsabilidade, assinado por profissional 
habilitado, certificando que as instalações correspondem às características técnicas previstas no resumo do 
projeto, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativa à instalação. 
§ 2º O pedido será deferido de plano pela Agência que expedirá a licença, a ser entregue à exploradora de 
satélite contra recolhimento das taxas de fiscalização de instalação para que o segmento espacial possa 
entrar em funcionamento. 
§ 3º Constatada qualquer irregularidade, a Agência determinará a imediata regularização, sujeitando-se a 
exploradora de satélite às sanções cabíveis. 
Art. 42. A exploradora de satélite deverá informar à Agência a ativação do segmento espacial com 
antecedência mínima de dez dias. 
Art. 43. Os equipamentos utilizados na exploração de satélite, instalados ou em operação no País, deverão, 
se cabível, ser certificados ou ter a certificação aceita pela Agência. 
Art. 44. As estações de acesso deverão cumprir o disposto nos artigos 36 a 43. 
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Art. 45. A entrada em operação de estações terrenas depende de licença de funcionamento, conforme 
disposto em regulamentação. 
Art. 46. A Agência poderá determinar à exploradora de satélite ou seu representante legal que faça cessar 
imediatamente a transmissão que esteja causando interferência prejudicial em serviço de telecomunicações 
regularmente instalado. 
Parágrafo único. A exploradora de satélite ou seu representante legal deverá envidar todos os esforços no 
sentido de eliminar a interferência prejudicial. 
Art. 47. A interconexão das estações de acesso a outras redes de telecomunicações deverá observar o 
disposto no Regulamento Geral de Interconexão. 
Art. 48. Será admitida a substituição do satélite, dentro do prazo de vigência do direito de exploração, 
desde que comprovados os motivos que justifiquem tal substituição, mantidas as mesmas caraterísticas 
técnicas do satélite original, permanecendo inalteradas as condições do termo de exploração de satélite. 

CAPÍTULO VIII 
Da Exploração do Satélite 

Art. 49. A exploradora de satélite somente poderá prover capacidade espacial à entidade que detenha 
concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de telecomunicações ou às Forças 
Armadas. 
Art. 50. A exploradora deverá atender, desde que tecnicamente viável e compatível com o projeto do 
sistema de satélite, todos os pedidos feitos por entidades que detenham concessão, permissão ou 
autorização de serviços de telecomunicações, tratando-as de forma não discriminatória quanto a, entre 
outros, preços, condições de acesso ao segmento espacial e condições contratuais, quando as solicitações 
forem similares. 
Parágrafo único. Quando a exploradora de satélite for também prestadora de serviços de telecomunicações, 
deverão ser mantidos registros contábeis separados. 
Art. 51. A exploradora de satélite brasileiro responsabilizar-se-á: 
I - por colocar em operação o satélite nas condições previstas no termo; 
II - pela operação da estação de controle do satélite que, necessariamente, deverá estar localizada em 
território brasileiro. 
Art. 52. No cumprimento de seus deveres, a exploradora de satélite poderá, observadas as condições e 
limites estabelecidos pela Agência: 
I - empregar equipamentos e infra-estruturas que não lhe pertençam; 
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares à 
exploração de satélite, bem como a implementação de projetos associados. 
§ 1º Em qualquer caso a exploradora continuará sempre responsável perante a Agência e as 
concessionárias, permissionárias e autorizadas que utilizem a capacidade do segmento espacial. 
§ 2º Serão regidos pelo direito comum as relações da exploradora com os terceiros, que não terão direitos 
frente à Agência. 
Art. 53. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre descumprimento deste 
Regulamento ou dos termos do direito de exploração conferido, abuso de preço, tratamento discriminatório 
ou ações tendentes a eliminar deslealmente a competição, a Agência, poderá, após análise, determinar a 
implementação das medidas cabíveis, sem prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros 
órgãos governamentais competentes. 

CAPÍTULO IX 
Da Transferência do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro 

Art. 54. A transferência do direito de exploração de satélite ou alteração que possa caracterizar 
transferência de controle da exploradora de satélite, sem prévia anuência da Agência, implicará em 
caducidade do direito. 
Art. 55. Somente será aprovada a transferência do direito de exploração de satélite ou do controle, se não 
for prejudicial à competição e não colocar em risco a execução do termo de direito de exploração e desde 
que a pretendente: 
I - atenda às exigências compatíveis com a exploração do segmento espacial, em relação à qualificação 
técnica, à qualificação econômico-financeira, à habilitação jurídica e à regularidade fiscal; 
II - comprometa-se a cumprir todas as cláusulas do termo de direito de exploração em vigor, sub-rogando-se 
nos direitos e obrigações da primitiva exploradora. 
Art. 56. A transferência do direito de exploração de satélite ou do controle da exploradora somente poderá 
ser efetuada após a entrada em operação do segmento espacial. 
Parágrafo único. A disposição prevista neste artigo não se aplica às hipóteses da transferência do direito, 
pela exploradora, para empresa controlada ou para sua controladora e de sucessão hereditária ou cisão, 
casos em que a transferência dar-se-á a qualquer momento, observado o disposto no artigo 55. 
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Art. 57. A exploradora de satélite pode, sem a anuência da Agência, realizar alterações em seus atos 
constitutivos, bem assim transferências de ações ou cotas ou, ainda, realizar aumento de capital social, 
desde que essas operações não firam outros dispositivos legais e regulamentares e não impliquem 
transferência do controle da exploradora, devendo esta informar à Agência das alterações de seus atos 
constitutivos, para fins de registro, no prazo de sessenta dias contado de suas efetivações. 
Art. 58. Aplicam-se, no que couber, as disposições do Regulamento para Apuração de Controle e de 

Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações. 

CAPÍTULO X 
Da Prorrogação do Prazo do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro 

Art. 59. O prazo do direito para exploração de satélite poderá, nos termos do artigo 172 da Lei nº 9.472/97, 
ser prorrogado, uma única vez, desde que a exploradora tenha cumprido satisfatoriamente as condições 
previstas no termo e manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, trinta meses antes de 
expirar o prazo do direito. 
Art. 60. A prorrogação do prazo implicará pagamento pelo direito de exploração de satélite e uso das 
radiofreqüências associadas, conforme disposto no artigo 28. 
Art. 61. Quando da prorrogação do direito de exploração de satélite, poderá ser exigido da exploradora a 
apresentação das informações previstas nos Capítulos II, III, IV e V do Título IV do Regulamento de 
Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso de 
Radiofreqüências, para a aferição da qualificação técnica, da qualificação econômico-financeira, da 
habilitação jurídica e da regularidade fiscal. 
 

CAPÍTULO XI 
Das Infrações e Sanções 

Art. 62. Infrações às disposições deste Regulamento, sujeitará a exploradora de satélite brasileiro e, no que 
couber, a de satélite estrangeiro, às sanções estabelecidas em regulamentação específica, sem prejuízo 
das sanções de natureza civil e penal. 
 

 
APÍTULO XII 

Da Extinção do Direito de Exploração 
Art. 63. O direito de exploração poderá ser extinto nas hipóteses previstas em lei, em especial através da 
caducidade ou pelo esgotamento de seu prazo de vigência, caso não tenha sido solicitada sua prorrogação 
ou esta não tenha sido aprovada pela Agência. 
Parágrafo único. A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis pelas infrações 
praticadas pela exploradora de satélite, de conformidade com o disposto em regulamentação específica e 
no termo de direito de exploração. 

CAPÍTULO XIII 
Das Disposições Finais 

Art. 64. As disposições deste Regulamento não se aplicam aos satélites brasileiros de uso exclusivamente 
militar e àqueles utilizados para os serviços de Meteorologia por Satélite, Exploração da Terra por Satélite, 
Operação Espacial e Pesquisa Espacial. 
Art. 65. Este Regulamento substitui os regulamentos e normas em vigor, nos termos do inciso I, do artigo 

214 da Lei nº 9.472/97. 

 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=97076 
 

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=84879
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2000 – ANATEL/LABRE  

Data de Assinatura: 07 de julho de 2000  

 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2000 – ANATEL 

 
QUE ENTRE SI FAZEM, A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-NICAÇÕES - 
ANATEL E A CONFEDERAÇÃO DA LIGA BRASILEIRA DE RADIOAMADORES – 
LABRE PARA APLICAÇÃO DE TESTES DE CAPACIDADE OPERACIONAL E 
TÉCNICA PARA ACESSO/PROMO-ÇÃO AO SERVIÇO DE RADIOAMADOR. 

 
 
A Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, doravante denominada simplesmente ANATEL, 
registrada no CNPJ sob o nº 02.030.715/0001-12, sediada no Setor de Autarquias Sul – SAS, Quadra – 6, 
Conjunto Sede, em Brasília – DF, neste ato representada pelo Presidente do seu Conselho Diretor, 
RENATO NAVARRO GUERREIRO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
2.613.636 IFP/RJ e do CPF 257.085.207-44, e pelo Conselheiro JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 180522/AR-MM, e do CPF 045.457.377-49 e a 
Confederação da Liga Brasileira de Radioamadores - LABRE, doravante denominada simplesmente 
LABRE, registrada no CNPJ sob o nº 34.165.977/0001-80, sediada no Setor de Clubes Esportivos Sul – 
SCES Trecho 04 Lote 1-A, em Brasília – DF, reconhecida pelo Ministério das Comunicações por meio da 
Portaria nº 488, de 6 de junho de 1975, publicada no D.O.U. em 30 de junho de 1975, neste ato 
representada pelo seu Diretor Executivo, Senhor FRANCISCO RICARDO FAVILLA, brasileiro, casado, 
administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG 016454150-0 M. Ex. e do CPF/MF nº 
009.241.216-53, com fulcro no subitem 19.6 da Norma nº 31/94 - NORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIOAMADOR, aprovada pela Portaria nº 1278, de 28 de dezembro de 1994, publicada no D.O.U. em 
30 de dezembro de 1994. 
 
CONSIDERANDO: 
a) Que o Serviço de Radioamador tem por finalidades precípuas: a pesquisa científica, na área de 
propagação de sinais radioelétricos; de desenvolvimento de circuitos para módulos de transceptores e na 
área de antenas; o aprimoramento técnico, com aprendizado sobre radioeletricidade, Código Morse 
(telegrafia), manutenção, reparos e aperfeiçoamento de equipamentos de telecomunicações com linguagem 
própria e ética operacional; o intercâmbio comunitário, divulgando o radioamadorismo e oferecendo 
informações de interesse da comunidade; o atendimento a emergências, em situações de calamidade 
pública decretada por autoridade competente, auxiliando o Corpo de Bombeiros, as Polícias, os Hospitais e 
até mesmo aos cidadãos em geral; 
b) que a LABRE é uma entidade que existe desde 1934, sendo reconhecida pelo Ministério das 
Comunicações desde 1975, desenvolvendo atividades filantrópicas, sociais, assistenciais, culturais, 
educativas, recreativas, desportivas, sem fins lucrativos, colaborando com os órgãos governamentais de 
telecomunicações; 
c) que a LABRE já colabora com o Ministério das Comunicações, por meio de Termo de Cooperação desde 
1994, aplicando testes de capacidade operacional e técnica de acesso ao Serviço de Radioamador; d) que 
o radioamadorismo constitui importante segmento no desenvolvimento de sistemas de telecomunicações; 
e) que o objeto do presente Termo de Cooperação, será de grande utilidade para o desenvolvimento do 
radioamadorismo e para a Anatel. 
Resolvem firmar o presente Termo de Cooperação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
I – DO OBJETO: 
Cláusula Primeira – Fica a LABRE autorizada a: 
a) juntamente com a Anatel, elaborar, aplicar e avaliar os testes de capacidade operacional e técnica de 
acesso/promoção ao Serviço de Radioamador nas classes ―A‖, ―B‖, ―C‖ e ―D‖, de acordo com as Normas 
vigentes, em todo o Território Nacional a todos os interessados, inclusive aos deficientes físicos, 
independentemente de serem ou não seus filiados, bem como atender pedido de radioamador estrangeiro; 
b) consultar no Banco de Dados Técnicos da Anatel – BDTA a situação de regularidade do candidato ou 
entidade jurídica junto à Anatel; 
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c) emitir e entregar ao interessado boletos para recolhimento de taxas do Fistel (TFI e TFF), valor pelo 
direito de execução do serviço de radioamador, PPDUR (Preço Público pelo Direito de Uso de 
Radiofreqüência); 
d) entregar a(s) respectiva(s) licença(s) para funcionamento de estação, expedida(s) pela Anatel, que 
consubstancia(m) a autorização para execução do serviço de radioamador e a outorga de autorização para 
uso das radiofreqüências associadas ao serviço, expedida(s) pela Anatel, conforme dispõe a 
regulamentação pertinente, mediante comprovação do recolhimento mencionado na alínea c; 
e) consultar os indicativos de chamada efetivos, eventuais e especiais para estações de radioamador 
disponíveis, para propiciar ao interessado a escolha e encaminhamento de Requerimento à Anatel, 
devidamente assinado, solicitando para si a atribuição do Indicativo de sua preferência; 
f) entregar o Certificado de Operador de Estação de Radioamador – COER, expedido pela Anatel, aos 
aprovados nos testes constantes da letra ―a‖ desta cláusula, mediante comprovação de pagamento de 
valores devidos; 
g) cobrar do candidato, a título de ressarcimento de despesas que venha a ter com a aplicação do exame, 
englobando todas as matérias, um valor máximo de R$ 13,42 (treze reais e quarenta e dois centavos). 
 
II – DOS PROCEDIMENTOS 
Cláusula Segunda – Os testes de capacidade operacional e técnica de acesso ao Serviço de Radioamador 
compreendem questões das disciplinas Legislação de Telecomunicações, Prática e Ética Operacional, 
Elementos de Radioeletricidade, Transmissão e Recepção Auditiva de Sinais em Código Morse e os 
códigos constantes do Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional de Telecomunicações – 
UIT, de acordo com a classe pretendida, conforme Normas vigentes. 
Cláusula Terceira – A Anatel participará efetivamente da elaboração, realização e correção dos testes 
realizados pela LABRE, disponibilizando, para tanto, os seus servidores da Sede e/ou dos Escritórios 
Regionais, que forem necessários. 
Cláusula Quarta – A LABRE, com base nos citados programas e códigos, deve disponibilizar material 
bibliográfico ou indicar bibliografia específica, para estudo dos candidatos. 
Cláusula Quinta – Os testes terão diferentes níveis de dificuldade, condizentes com as classes de 
operação de radioamador, pretendida pelo candidato, conforme Normas vigentes. 
Cláusula Sexta – Os testes de capacidade operacional e técnica para acesso ou promoção ao Serviço de 
Radioamador serão aplicados pela LABRE em data e local por ela designados, em todas as Unidades da 
Federação em que a LABRE tenha condições técnicas e de pessoal administrativo, a partir da vigência 
deste Termo de Cooperação. 
Cláusula Sétima – Na aplicação dos testes devem ser observadas as disposições contidas na legislação e 
códigos vigentes e aplicáveis à época de sua realização, devendo, para tanto, a LABRE manter-se 
permanentemente atualizada com relação a toda legislação pertinente. 
Cláusula Oitava – A LABRE deverá elaborar calendário bimestral para a realização dos testes, os quais 
deverão ser realizados, periodicamente, em cada Unidade Federativa, submetendo-o à Anatel com 
antecedência mínima de 30 dias da 1ª data prevista. 
Cláusula Nona – A Anatel deverá manifestar a aceitação do calendário proposto no prazo máximo de 15 
dias contados de sua recepção, sob pena de ser considerado o assentimento tácito. 
Cláusula Décima – Para a execução do presente Termo, caberá à LABRE a divulgação do calendário de 
aplicação de testes, após acordado, definir procedimentos internos para a consecução das atividades 
autorizadas por este Instrumento e coordenar as atividades desenvolvidas por suas Federações no que 
concerne à aplicação do disposto neste Termo. 
Cláusula Décima Primeira - A Anatel disponibilizará à LABRE o acesso ao BDTA em módulo próprio, via 
internet, e de forma restrita às atividades constantes deste Termo de Cooperação. 
Cláusula Décima Segunda – A Anatel manterá em sua página na internet sistema que permite consulta de 
radioamadores cadastrados. 
 
III – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula Décima Terceira – Fica vedado à LABRE: 
a) cobrar dos candidatos importância superior a R$ 13,42 (treze reais e quarenta e dois centavos), por 
exame, ou condicionar sua aplicação à aquisição de material didático, tais como: apostilas, legislação ou 
qualquer outro material que vise a preparação ao exame de habilitação retromencionado, sendo livre e 
opcional a aquisição desses materiais; 
b) exigir dos candidatos, a filiação junto à LABRE, contrariando o que dispõe o artigo 5º, inciso XX da 
Constituição Federal. 
Cláusula Décima Quarta – Este Termo de Cooperação ficará automaticamente rescindido, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de inadimplemento, pela LABRE, de 
quaisquer das cláusulas e condições ora estabelecidas, devendo, nessa hipótese, ser imediatamente 
restituído pela LABRE à Anatel, todo o material recebido para efeito de execução dos serviços objeto deste 
Termo, que não tenha sido utilizado. 
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Cláusula Décima Quinta – Os serviços de cooperação ora ajustados deverão ser prestados pela LABRE, 
sem exclusividade. 
Cláusula Décima Sexta – Obriga-se a LABRE a prestar à Anatel, sempre que solicitado, quaisquer 
esclarecimentos relativos à execução das atividades objeto do presente Termo de Cooperação. 
Cláusula Décima Sétima – A Anatel se reserva o direito de, a qualquer tempo, exercer fiscalização sobre 
os serviços de cooperação, objeto deste Instrumento. 
Cláusula Décima Oitava – Em hipótese alguma o presente Termo gera qualquer direito a indenização, por 
qualquer das partes, em caso de rescisão antecipada ou ao final do prazo. 
Cláusula Décima Nona – Além da normalização vigente e a que venha a ser editada, são, especialmente, 
aplicáveis a este Termo as seguintes Normas: 
a) Regulamento de Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto nº 91.836, de 24 de Outubro de 1985; 
b) Norma nº 31/94 – Norma de Execução do Serviço de Radioamador, aprovada pela Portaria nº 1278, de 
28 de dezembro de 1994, do Ministério das Comunicações; 
c) Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 
d) Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüências, aprovado pela 
Resolução nº 68, de 20 de novembro de 1998, da Anatel, e 
e) Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, 
aprovado pela Resolução nº 199, de 16 de dezembro de 1999, da Anatel. 
Cláusula Vigésima - É parte integrante deste Termo de Cooperação, o Anexo "Procedimentos 
Operacionais do Serviço de Radioamador", os quais deverão ser observados pela LABRE na execução das 
atividades objeto deste Instrumento. 
 
IV - DA VIGÊNCIA E FORO 
Cláusula Vigésima Primeira - O presente Termo terá vigência de doze meses, a partir da data da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por iguais períodos por 
conveniência das partes. 
Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília - DF,para 
dirimir qualquer questão relativa ao presente Termo, não resolvida administrativamente. 
Cláusula Vigésima Terceira - Estando as partes assentes com as condições e cláusulas ora estabelecidas, 
firmam o presente Termo de Cooperação, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abixo relacionadas, que também o subscrevem, para que produza seus efeitos legais. 
 

Brasília, DF,   de           de  2000 
 
 

 
RENATO NAVARRO GUERREIRO             FRANCISCO RICARDO FAVILLA 

Presidente da ANATEL                        Diretor Executivo da LABRE 
 

JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO 
Conselheiro 

 
                 TESTEMUNHAS: 

 Nome: DIRCEU BARAVIERA - CPF: 045.512.308-04                 
Nome: IVAN RIBEIRO DE CAMPOS - CPF: 258.225.866-00 

    
 
 
( Data de Assinatura: 07 de julho de 2000 ) 
 
 
 
 
 
Fonte:: 
http://www.ham.qsl.br/publ.htm 
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Resolução nº 237, de 09 de novembro de 2000 da ANATEL 

Publicado no D. O. U. de 14-11-2000 – Pág. 55 Seção 1 

 

 
 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

CONSELHO DIRETOR 
 

RESOLUÇÃO N.º 237, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Aprova o Regulamento para a Certificação de 
Equipamentos de Telecomunicações quanto aos 

Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética. 
 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 
CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública n.º 183, de 5 de outubro 
de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 6 de outubro de 1999; 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua reunião nº 138, realizada em 1º de novembro de 
2000, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento para a Certificação de Equipamentos de Telecomunicações quanto aos 
Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética, na forma do Anexo a esta Resolução. 
Parágrafo único. Este Regulamento somente produzirá efeitos após decorrido o prazo de seis meses 
contado da publicação desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LUIZ FRANCISCO TENÓRIO PERRONE 
          Presidente do Conselho, Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://www.anatel.gov.br/Portal/verificaDocumentos/documento.asp?numeroPublicacao=17639&assuntoPubl
icacao=Resolu%E7%E3o%20n.%B0%20237&caminhoRel=Cidadao-Biblioteca-
Acervo%20Documental&filtro=1&documentoPath=biblioteca/resolucao/2000/res_237_2000.pdf 
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Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000 da ANATEL 

( Publicado no D. O. U. de 05-12-2000 – Págs. 50 a 55 Seção 1) 

 
 
 

Agência Nacional de Telecomunicações 
 

RESOLUÇÃO N.º 242, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 
 
 

Aprova  o  Regulamento  para  Certificação  e 
Homologação de Produtos para Telecomunicações. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro 
de 1997, 
CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública n.º 209, de 13 de janeiro 
de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2000, 
CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o inciso I do Art. 214 da Lei n.º 9.472, de 1997, cabe à 
Anatel editar regulamentação em substituição aos regulamentos, normas e demais regras em vigor; 
CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 141, realizada em 29 de novembro de 2000, 
resolve: 
Art. 1º Aprovar o Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, na 
forma do Anexo a esta Resolução. 
§ 1º O Regulamento de que trata o ―caput‖ somente produzirá efeitos, para fins específicos de Avaliação de 
Conformidade e Homologação, a partir de 1° de junho de 2001. 
§ 2º Os dispositivos regulamentares aplicáveis à designação de organismos de certificação poderão ser 
utilizados a partir da publicação do Regulamento anexo a esta Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução revoga o Ato n.º 11.127, de 28 de agosto de 2000, da Anatel, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de agosto de 2000, e substitui as Portarias, a seguir relacionadas, tornando sem 
efeito as Normas a elas vinculadas, a partir de 1° de junho de 2001: 
I- Portaria SNC n.º 173, de 21 de agosto de 1991, do Ministério da Infra-Estrutura, publicada no Diário 
Oficial da União de 22 de agosto de 1991, que aprovou a NGT n.º 004/91; 
II- Portaria n.º 1.494, de 7 de outubro de 1993, do Ministério das Comunicações, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de outubro de 1993; 
III- Portaria n.º 1.495, de 7 de outubro de 1993, do Ministério das Comunicações, publicada no Diário Oficial 
da União de 15 de outubro de 1993; 
IV- Portaria n.º 1.496, de 7 de outubro de 1993, do Ministério das Comunicações, publicada no Diário Oficial 
da União de 15 de outubro de 1993; 
V- Portaria n.º 10, de 7 de abril de 1992, , do Departamento de Fiscalização das Comunicações da 
Secretaria Nacional de Comunicações, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 1992; 
VI- Portaria n.º 40, de 3 de setembro de 1991, do Departamento de Fiscalização das Comunicações da 
Secretaria Nacional de Comunicações, publicada no Diário Oficial da União de 5 de setembro de 1991; 
VII- Portaria n.º 41, de 3 de setembro de 1991, do Departamento de Fiscalização das Comunicações da 
Secretaria Nacional de Comunicações, publicada no Diário Oficial da União de 5 de setembro de 1991; 
VIII- Portaria n.º 48, de 27 de setembro de 1991, do Departamento de Fiscalização das Comunicações da 
Secretaria Nacional de Comunicações, publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 1991. 
Art. 3º Fica revogada a Resolução n.º 47 de 7 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 
de agosto de 1998. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 

 



 374 

 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO N.° 242, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 
 
 

REGULAMENTO PARA CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PRODUTOS PARA 
TELECOMUNICAÇÕES 

 
TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
 
Capítulo I 
Do Objetivo e dos Princípios Gerais 
Art. 1º Este Regulamento estabelece as regras e os procedimentos gerais relativos à certificação e à 
homologação de produtos para telecomunicação, incluindo: 
I - a avaliação da conformidade dos produtos para telecomunicação em relação à regulamentação técnica 
emitida ou adotada pela Anatel; e 
II - os requisitos para a homologação de produtos para telecomunicação previstos neste Regulamento. 
Art. 2º Constituem princípios gerais dos processos de certificação e de homologação de produtos para 
telecomunicação: 
I - assegurar que os produtos comercializados ou utilizados no País estejam em conformidade com os 
Regulamentos editados ou com as normas adotadas pela Anatel; 
II - assegurar que os fornecedores dos produtos atendam a requisitos mínimos de qualidade para seus 
produtos; 
III - assegurar que os produtos para telecomunicação comercializados no País, em particular aqueles 
ofertados pelo comércio diretamente ao público, possuam um padrão mínimo de qualidade e adequação 
aos serviços a que se destinam; 
IV - assegurar o atendimento aos requisitos de segurança e de não agressão ao ambiente; 
V - facilitar a inserção do Brasil em acordos internacionais de reconhecimento mútuo; 
VI - promover a isonomia no tratamento dispensado aos interessados na certificação e na homologação de 
produtos para telecomunicação; e 
VII - dar tratamento confidencial às informações técnicas, que assim o exijam, dentre as disponibilizadas 
pelas partes interessadas por força deste Regulamento. 
Capítulo II 
Das Definições e Abreviaturas 
Art. 3º Para os efeitos deste Regulamento aplicam-se as seguintes definições: 
I - Acordo de Reconhecimento Mútuo - ARM, relativo à avaliação da conformidade: acordo firmado entre 
países com o propósito de simplificar os procedimentos de avaliação da conformidade de produtos para 
telecomunicações e, com isto, facilitar o comércio entre as partes. Destina-se ao reconhecimento, pelas 
partes envolvidas, dos Organismos de Certificação e à aceitação mútua das atividades desenvolvidas para 
avaliação da conformidade, de acordo com a regulamentação das partes importadoras. 
II - Avaliação da Conformidade: atividade desenvolvida com o objetivo de verificar, direta ou indiretamente, 
se os requisitos aplicáveis a um determinado produto estão atendidos; 
III - Certificado de Conformidade: documento emitido de acordo com as regras de um sistema de 
certificação, indicando existir um nível adequado de confiança de que um produto, devidamente identificado, 
está em conformidade com a regulamentação emitida ou adotada pela Anatel; 
IV - Certificação: conjunto de procedimentos regulamentados e padronizados que resultam na expedição de 
Certificado ou Declaração de Conformidade específicos para produtos de telecomunicação; 
V - Declaração de Conformidade: documento atestatório da conformidade de determinado produto, 
conforme disposto nos artigos 22 e 23 deste Regulamento; 
VI - Designação: ato pelo qual a Anatel atribui competência, na forma e nas hipóteses previstas neste 
Regulamento, a Organismos de Certificação para coordenar o processo de avaliação da conformidade e 
expedir certificados de conformidade; 
VII - Ensaio: operação técnica que consiste na verificação de uma ou mais características técnicas de um 
dado produto de acordo com os procedimentos especificados na regulamentação aplicável; 
VIII - Homologação: ato privativo da Anatel pelo qual, na forma e nas hipóteses previstas neste 
Regulamento, a Agência reconhece os certificados de conformidade ou aceita as declarações de 
conformidade para produtos de telecomunicação; 
IX - International Accreditation Forum – IAF: fórum internacional que congrega organismos de 
credenciamento e as partes signatárias de Memorandos de Entendimento e que define os princípios para a 
busca do reconhecimento multilateral entre os citados organismos. Visa a racionalização dos processos de 
reconhecimento multilateral das certificações executadas por organismos de certificação credenciados pelos 
membros signatários do Fórum; 
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X - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -Inmetro: Organismo Credenciador 
oficial do Sistema Brasileiro de Certificação; 
XI - International Laboratories Accreditation Cooperation – ILAC: fórum internacional cujo objetivo é apoiar, 
no âmbito dos laboratórios de ensaios e de calibração, os organismos responsáveis pelos seus 
credenciamentos, dotando-lhes de critérios e procedimentos que garantam a confiabilidade dos resultados 
dos seus serviços; 
XII - Laboratório Credenciado: organismo credenciado pelo Inmetro, no âmbito específico das 
telecomunicações, apto a realizar os ensaios exigidos no processo de avaliação da conformidade e a emitir 
relatórios, conforme previsto nos regulamentos, procedimentos, normas para certificação e padrões 
vigentes; 
XIII - Laboratório de Ensaio: organismo, credenciado ou não, no âmbito específico das telecomunicações, 
apto a realizar os ensaios exigidos no processo de avaliação da conformidade e a emitir relatórios, conforme 
previsto nos regulamentos, procedimentos, normas para certificação e padrões vigentes; 
XIV - Terceira Parte: pessoa ou organismo que age com total independência de fabricantes, fornecedores, 
prestadoras de serviços de telecomunicações ou potenciais compradores do produto; 
XV - Organismo de Certificação Designado: organismo designado pela Anatel, credenciado ou não, apto a 
implementar e a conduzir um processo de avaliação da conformidade, no âmbito específico das 
telecomunicações, e a expedir o Certificado de Conformidade; 
XVI - Telecomunicação: transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou 
qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou 
informações de qualquer natureza; 
XVII - Produto para Telecomunicação: equipamento, aparelho, dispositivo ou elemento que compõe meio 
necessário ou suficiente à realização de telecomunicação; 
XVIII - Produtos para Telecomunicação da Categoria I: equipamentos terminais destinados ao uso do 
público em geral para acesso a serviço de telecomunicações de interesse coletivo; 
XIX - Produtos para Telecomunicação da Categoria II: equipamentos não incluídos na definição da 
Categoria I, mas que fazem uso do espectro radioelétrico para transmissão de sinais, incluindo-se antenas e 
aqueles caracterizados, em regulamento específico, como equipamentos de radiocomunicação de radiação 
restrita; e 
XX - Produtos para Telecomunicação da Categoria III: quaisquer produtos ou equipamentos não 
enquadrados nas definições das Categorias I e II, cuja regulamentação seja necessária: 
a) à garantia da interoperabilidade das redes de suporte aos serviços de telecomunicações; 
b) à confiabilidade das redes de suporte aos serviços de telecomunicações; ou 
c) à garantia da compatibilidade eletromagnética e da segurança elétrica. 
Capítulo III 
Da Aplicação da Certificação e da Homologação 
Art. 4º São passíveis de certificação e de homologação, para efeito do que prevê este Regulamento, todos 
os Produtos de Telecomunicação classificáveis nas Categorias I, II e III. 
Parágrafo único. A Anatel poderá emitir atos que relacionem produtos de telecomunicação das Categorias I, 
II e III que serão objeto de regulamentação. 
 

TÍTULO II 
Da Regulamentação Aplicável e das Normas para Certificação 

Art. 5º Compete à Anatel editar regulamentos e normas para certificação, a serem observados nos 
processos de certificação e de homologação, previstos neste Regulamento. 
§1º Os regulamentos versarão sobre os requisitos aos quais os produtos devem evidenciar sua 
conformidade, podendo conter os procedimentos necessários para realização dos ensaios. 
§2º As normas para certificação tratarão dos procedimentos e requisitos necessários para a condução do 
processo de avaliação da conformidade, de observância obrigatória pelos organismos de certificação. 
§3º As normas para certificação, mencionadas no parágrafo anterior, serão expedidas por meio de atos da 
Anatel. 
Art. 6º A Anatel poderá, a qualquer tempo, alterar os regulamentos e normas para certificação, dispondo 
sobre a necessidade de adequação dos produtos ou equipamentos que estejam ou não em uso, bem como 
sobre os procedimentos e prazos que deverão ser observados no cumprimento dessas determinações. 
Parágrafo único. Qualquer alteração nos regulamentos e nas normas para certificação será divulgada pela 
Anatel pelos meios empregados usualmente e previstos nos dispositivos regulamentares. 
Art. 7º Na ausência de regulamentos ou de normas para certificação expedidos pela Anatel, caberá à 
Agência deliberar sobre a oportunidade e a viabilidade da avaliação da conformidade e da homologação, 
observados os seguintes fundamentos: 
I - os princípios previstos no art. 2º deste Regulamento; 
II - o impacto da introdução do produto ou equipamento nos serviços a que se destinam; 
III - a contribuição da utilização do produto ou equipamento para o cumprimento das metas de 
universalização e para a modernização dos serviços de telecomunicações; e 
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IV - a experiência internacional na utilização do produto ou equipamento. 
Art. 8º A Anatel poderá, a seu critério, exigir a realização de teste de campo do produto ou equipamento, de 
forma a obter subsídios para sua decisão quanto à oportunidade ou quanto à viabilidade da certificação. 
Art. 9º Caso a Anatel delibere favoravelmente à realização do processo de avaliação da conformidade, 
conforme previsto no art. 7°, a Agência poderá: 
I - exigir a realização de ensaios em laboratórios e testes de campo; 
II - estabelecer, mediante referência, os requisitos ou normas técnicas a serem aplicados ao processo de 
avaliação da conformidade; e 
III - iniciar estudos para a edição de Regulamento versando sobre o produto ou equipamento e fixar as 
condições a serem observadas na avaliação da conformidade e na homologação do produto, que se 
processarão na forma do Título IV deste Regulamento. 
Parágrafo único. As normas previstas no inciso II deverão ser: 
a) normas técnicas nacionais ou internacionais; 
b) regulamentos aplicáveis ao produto em outros países ou regiões; 
c) regulamentos editados pela Anatel para produtos similares; ou 
d) especificações do fabricante. 
Art. 10. Na impossibilidade da imediata aplicação das normas previstas no inciso II do art. 9º, a Anatel 
determinará as condições específicas aplicáveis em cada caso. 
 

TÍTULO III 
Da Estrutura dos Processos de Certificação e Homologação 

Capítulo I 
Dos Organismos Responsáveis pela Certificação e Homologação de Produtos 
Art. 11. Atuam nos processos de certificação e de homologação de produtos de telecomunicação, 
mencionados no art. 4° deste Regulamento, os seguintes agentes: 
I - Superintendência de Radiofreqüência e Fiscalização da Anatel; 
II - Organismos de Certificação Designados; e 
III - Laboratórios de Ensaios. 
Capítulo II 
Dos Acordos de Reconhecimento Mútuo 
Art. 12. A Anatel poderá firmar Acordos de Reconhecimento Mútuo - ARM, em matéria de avaliação da 
conformidade de produto de telecomunicação, tendo por objeto o reconhecimento de organismos de 
certificação e de laboratórios de ensaio, como partes integrantes do sistema de avaliação da conformidade 
por ela adotado. 
§1º Os procedimentos de avaliação da conformidade e os relatórios de ensaios expedidos, respectivamente, 
pelos Organismos de Certificação e pelos laboratórios de ensaios, na forma deste artigo, deverão ser 
conduzidos e elaborados de acordo com os regulamentos editados pela Anatel ou normas por ela adotadas, 
bem como deverão ser expressos preferencialmente em língua portuguesa, 
podendo, facultativamente, ser expressos em língua inglesa ou espanhola. 
§2º O escopo dos ARM firmados pela Anatel terá abrangência limitada aos rocedimentos de avaliação da 
conformidade. 
§3º No caso dos ARM envolverem o reconhecimento de laboratórios de ensaios, os mesmos deverão ser 
reconhecidos pelos Organismos de Certificação Designados. 
§4º Os ARM poderão contemplar o reconhecimento de Organismos de Certificação que atuam, também, 
como laboratórios de ensaios. 
§5º Na implementação dos ARM, serão considerados os conceitos e definições constantes da normativa 
ISO/IEC e será observado, sempre que necessário, um período de transição durante o qual a Administração 
brasileira avaliará as entidades designadas pelas Administrações estrangeiras quanto aos aspectos 
relativos à conformidade com a regulamentação vigente, incluindo os procedimentos por elas adotados. 
Art. 13. A Anatel reconhecerá a certificação de produtos de telecomunicações conduzida por Organismos de 
Certificação estrangeiros caso haja Acordos de Reconhecimento Mútuo estabelecidos entre o Organismo 
Credenciador brasileiro e o Organismo Credenciador estrangeiro, cujos termos de reconhecimento estejam 
consolidados em Memorandos de Entendimento estabelecidos entre os Organismos de Certificação das 
partes envolvidas. 
Parágrafo único. Os Organismos de Certificação estrangeiros, reconhecidos por meio dos acordos 
mencionados no caput, serão considerados aptos a ser designados pela Anatel. 
Capítulo III 
Da Designação pela Anatel de Organismos de Certificação 
Art. 14. A Anatel designará Organismos de Certificação para atuar na condução dos processos de 
certificação de produtos para telecomunicação. 
Art. 15. A designação de Organismo de Certificação será feita por intermédio de procedimento 
administrativo inaugurado por requerimento do próprio organismo, que firmará termo de responsabilidade e 
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o compromisso de desempenhar as atividades propostas dentro dos padrões de idoneidade, rigor técnico e 
procedimental previstos no Anexo I, e será formalizada por meio de Ato expedido pela Anatel. 
Art. 16. Serão designados, pela Anatel, organismos de certificação que atendam a um dos seguintes 
requisitos: 
I - organismos credenciados pelo Inmetro para certificação de produtos de telecomunicação; 
II - entidades estabelecidas no Brasil, sem fins lucrativos, com capacidade técnica e administrativa 
necessárias à boa condução de processo de avaliação da conformidade de produtos de telecomunicação, 
conforme descrito no Anexo I deste Regulamento; ou 
III - organismos de certificação estrangeiros reconhecidos por meio de Acordo de Reconhecimento Mútuo. 
Art. 17. O ato de designação de Organismo de Certificação Designado indicará os tipos e a classificação 
dos produtos objetos da designação, bem como os regulamentos que deverão ser observados para a 
certificação de cada produto, e observará os requisitos e procedimentos constantes do Anexo I deste 
Regulamento, de modo a demonstrar que as instituições designadas possuem as seguintes características: 
I - capacidade técnica para o exercício das funções que lhes forem atribuídas; 
II - idoneidade que lhes permita exercer com independência suas funções; e 
III - regularidade jurídica, que demonstre ser pessoa jurídica regularmente constituída e representada. 
§1º No ato da designação ou a qualquer tempo a Anatel poderá impor ao Organismo de Certificação 
Designado a obrigação de empreender seu credenciamento junto ao Inmetro. A inobservância a tal 
condicionamento poderá sujeitar o Organismo Designado ao cancelamento da designação. 
§2º A exigência prevista no parágrafo anterior deverá ser cumprida no prazo e nas condições fixadas pela 
Anatel. 
Art. 18. As entidades candidatas à designação deverão apresentar Manual da Qualidade, em atendimento 
aos requisitos estabelecidos no Anexo I, assim como os seus programas de certificação e procedimentos 
aplicáveis ao processo de certificação, em conformidade com o previsto nas normas para certificação. 
Art. 19. No caso de cancelamento da designação, a Anatel comunicará os responsáveis pela solicitação da 
homologação do produto que tenham contratos de manutenção firmados com o Organismo, cuja 
designação tenha sido cancelada, fixando prazo para firmar contratos, nos mesmos moldes, com outro 
Organismo de Certificação. 
Parágrafo único. Se, em decorrência do previsto no caput, não existir outro Organismo de Certificação 
Designado capaz de substituir o Organismo objeto do cancelamento descrito, a avaliação da conformidade 
será tratada como se tivesse sido feita na forma de Declaração de Conformidade, produzindo efeito pelo 
prazo de dois anos contados do cancelamento da designação. 
 

TÍTULO IV 
Dos Procedimentos de Certificação e Homologação 

Capítulo I 
Da Avaliação, dos Procedimentos e da Comprovação da Conformidade 
Art. 20. O procedimento de avaliação da conformidade de um dado produto em relação aos regulamentos 
editados pela Anatel ou às normas por ela adotadas, constitui etapa inicial do processo e visa obter a 
homologação do produto. 
Parágrafo único. A emissão do documento de homologação é pré-requisito obrigatório para fins de 
comercialização e utilização, no País, dos produtos classificáveis nas Categorias I, II e III, descritas neste 
Regulamento. 
Art. 21. Para comprovação da conformidade perante a Anatel, o interessado deverá apresentar, observados 
a finalidade da homologação a ser requerida e os regulamentos aplicáveis, um dos seguintes documentos: 
I - Declaração de Conformidade; 
II - Declaração de Conformidade com relatório de ensaio; 
III - Certificado de Conformidade baseado em ensaio de tipo; 
IV - Certificado de Conformidade baseado em ensaio de tipo e em avaliações periódicas do produto; ou 
V - Certificado de Conformidade com avaliação do sistema da qualidade. 
Art. 22. A Declaração de Conformidade, prevista no Anexo IV, é o documento de avaliação da conformidade 
aplicável aos produtos de fabricação artesanal para uso próprio, não gerando direito de autorização para 
comercialização do produto no País. 
Art. 23. A Declaração de Conformidade com relatórios de ensaio, prevista no Anexo V, é o documento de 
avaliação da conformidade aplicável na hipótese excepcional em que os organismos de certificação 
designados fixarem prazos superiores a três meses para iniciar e concluir o processo de expedição de 
certificado de conformidade, excluído o período necessário à realização dos ensaios, hipótese em que a 
Anatel promoverá a condução do processo de avaliação da conformidade. 
Parágrafo único. Aplica-se a regra prevista no caput quando não houver organismos de certificação 
designados e habilitados a conduzir a avaliação da conformidade e na hipótese prevista no art. 65. 
Art. 24. O Certificado de Conformidade baseado em ensaio de tipo, previsto no Anexo VI, é o documento 
atestatório da avaliação da conformidade aplicável aos Produtos de Telecomunicação de Categoria III. 
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Art. 25. O Certificado de Conformidade com ensaios de tipo e avaliações periódicas do produto, previsto no 
Anexo VII, é o documento atestatório da avaliação da conformidade aplicável aos Produtos de 
Telecomunicação de Categoria II. 
Art. 26. O Certificado de Conformidade com avaliação do sistema da qualidade, previsto no Anexo VIII, é o 
documento atestatório da avaliação da conformidade aplicável aos Produtos de Telecomunicação de 
Categoria I. 
Art. 27. Os regulamentos e normas para certificação, editados pela Anatel, poderão estabelecer que 
determinados produtos, diante de suas peculiares características e finalidades específicas, tenham a 
comprovação de sua conformidade formalizada mediante procedimentos distintos daqueles previstos nos 
Anexos IV a VIII deste Regulamento e que, nestes casos, serão objeto de tratamento específico nas normas 
para certificação. 
Capítulo II 
Da Homologação 
Art. 28. São consideradas partes legítimas para pleitear, junto à Anatel, a homologação de produtos, na 
condição de parte interessada e responsável: 
I - o fabricante do produto; 
II - o fornecedor do produto no Brasil; e 
III - pessoa física ou jurídica que solicita a homologação de produto de telecomunicação para uso próprio. 
§1º A parte interessada deve possuir plena capacidade civil, se pessoa física, ou estar regularmente 
constituída sob as leis brasileiras, se pessoa jurídica. 
§2º As pessoas jurídicas estrangeiras, interessadas na homologação de produtos, deverão possuir 
representante comercial, regularmente constituído no Brasil, apto a assumir as responsabilidades 
decorrentes da comercialização do produto e assistência ao usuário no País. 
Art. 29. O requerimento de homologação de produto deve ser instruído com os seguintes documentos: 
I - certificado ou declaração de conformidade, respeitadas as disposições previstas no Capítulo anterior, 
demonstrando a conformidade do produto; 
II - comprovante de recolhimento dos emolumentos devidos de acordo com o Anexo II deste Regulamento; 
III - manual do usuário do produto, redigido em língua portuguesa; 
IV - informações cadastrais do interessado em formulário próprio; 
V - comprovação de que a parte interessada está regularmente estabelecida segundo as leis brasileiras, ou 
possui representante comercial estabelecido no Brasil, de forma a se responsabilizar pela qualidade, 
fornecimento e assistência técnica relativos ao produto no território nacional; 
§1º Nas hipóteses em que o produto não seja destinado à venda direta ao consumidor, o manual previsto no 
inciso III poderá ser redigido em língua inglesa ou espanhola. 
§2º Não se aplica a exigência prevista no inciso III aos produtos previstos no art. 22. 
Art. 30. Aplicam-se às hipóteses referentes às relações comerciais alcançáveis por força deste 
Regulamento os dispositivos estabelecidos no Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
Art. 31. A Anatel indeferirá a homologação de produtos quando: 
I - constatar a existência de vício formal no certificado ou na declaração de conformidade; 
II - o certificado de conformidade for expedido por organismo de certificação não designado; 
III - o certificado de conformidade for expedido por Organismo de Certificação Designado, cuja designação 
esteja suspensa ou cancelada; ou 
IV - o certificado ou a declaração de conformidade forem expedidos com base em regulamentos distintos 
daqueles aplicáveis ao produto e em vigor no País. 
Art. 32. A homologação dos produtos objeto de certificado de conformidade não poderá ser utilizada por 
terceiros nas situações em que: 
I - o produto seja produzido em planta fabril diversa daquela objeto de análise, nas hipóteses de Certificado 
de Conformidade com avaliação do Sistema da Qualidade; ou 
II - o produto seja distribuído no Brasil por fornecedor diverso daquele que tenha requerido a homologação e 
este fato prejudique a responsabilidade prevista no art. 29, inciso V deste Regulamento. 
Art. 33. Na hipótese do art. 9º deste Regulamento, a Anatel indicará o Organismo de Certificação 
Designado, que conduzirá o processo de acordo com as condições por ela estabelecidas. 
 

TÍTULO V 
Da Validade e da Identificação da Homologação 

Capítulo I 
Da Validade e da Forma da Homologação 
Art. 34. O prazo de validade da homologação de produtos será: 
I - indeterminado para os produtos aprovados por Certificado de Conformidade; 
II - de dois anos para os produtos aprovados por Declaração de Conformidade, expedida em caráter 
excepcional nas hipóteses do art. 23, bem como para as homologações realizadas nos termos do art. 33; e 
III - de cinco anos para os produtos aprovados por Declaração de Conformidade, expedida nas condições 
constantes do inciso I do art. 21. 
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Parágrafo único. Os aditamentos à homologação não alteram seu prazo de validade. 
Art. 35. Quaisquer modificações no projeto ou no processo de fabricação obrigam o responsável a informar 
ao Organismo de Certificação. 
§1º O Organismo de Certificação avaliará o impacto das modificações, deliberando sobre a necessidade da 
realização de novos ensaios. 
§2º Havendo a necessidade de realização de novos ensaios, o Organismo de Certificação deve emitir um 
novo certificado de conformidade que deverá ser homologado pela Anatel. 
Art. 36. Nos casos de produtos objeto de Declaração de Conformidade, as alterações no produto obrigam o 
detentor da homologação a promover nova Declaração de Conformidade. 
Parágrafo único. A exigência prevista no caput não se aplica se as alterações no produto não modificarem 
as características técnicas testadas dentro dos limites previstos neste Regulamento. 
Art. 37. As obrigações previstas no art. 35 e no art. 36 são extensivas aos usuários dos produtos, 
incumbindo-lhes promover nova homologação do produto sempre que forem os responsáveis pela 
modificação ou adaptação no produto. 
Art. 38. O cancelamento ou a suspensão da homologação não implica vedação à continuidade de utilização 
do produto pelo usuário que dele já fazia uso, de forma regular perante a Anatel, desde que não haja 
alteração na regulamentação técnica aplicável ao produto. 
§1º Na hipótese de alteração na regulamentação técnica aplicável, que não implique a necessidade de 
adaptação do produto em uso, aplica-se o estabelecido no caput deste artigo. 
§2º Caso a alteração na regulamentação técnica aplicável implique a necessidade de adaptação do produto 
em uso, caberá ao usuário proceder às adequações consideradas obrigatórias nos termos do art. 6° deste 
Regulamento. 
Capítulo II 
Da Identificação da Homologação 
Art. 39. Os produtos homologados deverão portar o selo Anatel de identificação, legível e indelével, 
conforme modelo e instruções insertos no Anexo III deste Regulamento, incluindo o número da 
homologação e a identificação por código de barras, observando as regras especificadas para a construção 
da marca Anatel. 
(Ver Resolução ANATEL nº 482 de 2007) 
§1º Para os produtos nos quais seja insuficiente o espaço para a colocação da marca e do código de 
identificação da homologação, deverá ser providenciada a marcação e a identificação do código de 
homologação e da identificação por código de barras no manual de operação destinado ao usuário e, 
opcionalmente, na embalagem do produto. 
§2º A parte interessada deverá requerer autorização expressa da Anatel para aplicar o disposto no 
parágrafo anterior. 
§3º No caso da cancelamento ou suspensão da homologação, o responsável pelo produto se obriga a 
cessar, imediatamente após a publicação dos atos de cancelamento ou suspensão, a utilização da marca 
Anatel, assim como a comercialização do produto e toda e qualquer publicidade dada ao mesmo. 
Art. 40. O direito de uso da identificação da homologação não pode ser transferido ou cedido a terceiros, 
salvo na continuidade do uso por sucessão reconhecida pela Anatel. 
Capítulo III 
Da Suspensão e do Cancelamento da Homologação 
Seção I 
Da Suspensão e do Cancelamento do Certificado de Conformidade pelo Organismo de Certificação 
Art. 41. O Organismo de Certificação Designado, responsável pela emissão do Certificado de 
Conformidade, poderá declarar o cancelamento ou a suspensão da validade do certificado por ele expedido, 
observadas as disposições constantes deste Capítulo . 
Art. 42. Caberá a suspensão da validade do Certificado de Conformidade pelo Organismo de Certificação 
Designado, sempre que ocorrer uma das seguintes hipóteses: 
I - a parte interessada deixar de promover as adaptações no produto certificado, determinadas em 
decorrência da alteração ou edição de regulamentos que lhes sejam aplicáveis, nos termos do art. 6º; 
II - a parte interessada deixar de atender às cláusulas do contrato de acompanhamento para avaliação 
periódica do produto ou para a manutenção do Sistema da Qualidade do fabricante, estabelecido junto ao 
Organismo de Certificação Designado, após a certificação do produto; 
III - a parte interessada fizer uso do Certificado de Conformidade para divulgação de características do 
produto que não tenham sido objeto de avaliação; ou 
IV - a parte interessada fizer uso de qualquer forma de divulgação promocional da certificação de produtos 
que permita induzir, a terceiros, ter sido certificado um produto diverso do efetivamente certificado. 
Art. 43. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do ato de suspensão, sem que se verifiquem as adaptações 
no produto previstas no art. 6º, parágrafo único, ou a realização de nova certificação, ou ainda a 
apresentação de justificativa aceita pelo Organismo de Certificação Designado, o Certificado de 
Conformidade estará sujeito a cancelamento. 
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Art. 44. O Organismo de Certificação Designado deverá informar, à Anatel e à parte interessada, as suas 
decisões de cancelamento ou suspensão da validade do Certificado de Conformidade de produtos de 
telecomunicação, sujeitos à homologação, no prazo máximo de 10 dias. 
Seção II 
Da Suspensão da Homologação pela Anatel. 
Art. 45. A Anatel suspenderá a validade da homologação quando verificar irregularidades relativas ao 
processo de certificação ou homologação de determinado produto, que não se enquadrem em nenhuma 
das hipóteses previstas no art. 49 deste Regulamento. 
Parágrafo único. Conceder-se-á ao ato de suspensão da homologação, a mesma publicidade dada ao ato 
de sua concessão. 
Art. 46. Configuram hipóteses de suspensão da homologação: 
I - a não alteração fiel e tempestiva das especificações do produto, face à determinação de adequação aos 
novos regulamentos expedidos pela Anatel; 
II - a utilização ou a comercialização de produto com alterações sem o cumprimento das obrigações 
previstas no art. 35 e no art. 36 deste Regulamento; 
III - a suspensão da validade do Certificado de Conformidade pelo Organismo de Certificação Designado; e 
IV - qualquer irregularidade no processo de certificação e homologação constatada pela Anatel. 
Parágrafo único. A reincidência na prática dos atos previstos neste artigo dará causa ao cancelamento da 
homologação. 
Art. 47. O interessado na homologação será notificado da suspensão da sua validade, por meio de serviço 
postal com comprovante de recebimento. 
§1º O ato de suspensão deverá ser fundamentado, indicando as providências a serem adotadas pelo 
notificado, e conterá expressamente o prazo de suspensão, que deverá ser de até 180 (cento e oitenta) 
dias. 
§2º A suspensão vigorará enquanto não forem adotadas as providências previstas no ato de suspensão e 
até o prazo especificado no parágrafo anterior. 
§3º O não atendimento completo e tempestivo das providências previstas no ato de suspensão, referido no 
§1º, ensejará o cancelamento da homologação, sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
regulamentação aplicável. 
Art. 48. A suspensão da validade da homologação não interrompe ou suspende a fluência do prazo de 
validade originalmente previsto na homologação do produto. 
Seção III 
Do Cancelamento da Homologação 
Art. 49. Dar-se-á o cancelamento da homologação nas seguintes hipóteses: 
I - ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no processo de 
certificação ou de homologação; 
II - constatação de discrepância relevante e injustificada entre os resultados dos testes realizados nas 
amostras do produto avaliado e os obtidos em avaliações posteriores; 
III - comercialização do produto dentro do período de suspensão de validade do ato de homologação ou a 
prática de qualquer ato em desconformidade com o ato de declaração de suspensão da homologação; 
IV - nas formas previstas no Parágrafo único do art. 46 e no §3° do art. 47 deste Regulamento; ou 
V - a pedido do requerente da homologação. 
Art. 50. No exercício da prerrogativa prevista no art. 6º deste Regulamento, a Anatel poderá, a qualquer 
tempo, diante da demonstração de risco à segurança dos usuários ou ao meio ambiente, determinar o 
cancelamento da homologação de produtos. 
Parágrafo único. Verificada a hipótese prevista no caput, a Anatel dará ampla divulgação ao fato, alertando 
o público em geral quanto aos riscos da continuidade na utilização do produto. 
Art. 51. A Anatel manterá sempre atualizada e disponível ao acesso público a lista completa das 
homologações suspensas ou canceladas. 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, conceder-se-á ao ato de cancelamento da 
homologação a mesma publicidade dada aos atos de concessão da homologação. 
Capítulo IV 
Da Renovação da Homologação 
Art. 52. O interessado poderá requerer à Anatel a renovação do prazo de validade da homologação, 
instruindo tal requerimento com o comprovante de recolhimento dos emolumentos devidos. 
§1º Na hipótese prevista no art. 23, a renovação da homologação deverá ocorrer submetendose, 
previamente, o produto aos procedimentos estabelecidos para a expedição de Certificado de Conformidade. 
§2º A renovação da homologação deverá ser requerida até o sexto mês anterior ao vencimento de seu 
prazo de validade. 
§3º Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, o interessado deverá requerer nova homologação. 
Capítulo V 
Dos Recursos em Face das Decisões dos Organismos de Certificação 
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Art. 53. Caberá recurso das decisões proferidas por Organismos de Certificação Designados ou 
Credenciados, quanto à expedição, renovação, suspensão ou cancelamento de Certificado de 
Conformidade. 
§1º Caso a condução do processo de expedição do certificado seja de responsabilidade de Organismo de 
Certificação Designado, quando já credenciado pelo Inmetro, os recursos deverão ser dirigidos ao órgão 
competente do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 
§2º Nas hipóteses do parágrafo anterior, não caberá recurso à Anatel das decisões terminativas do órgão 
competente do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 
§3º Caso a condução do processo de expedição do certificado seja de responsabilidade de Organismos de 
Certificação Designados e não credenciados, os recursos deverão ser dirigidos à Anatel, na forma prevista 
pelo seu Regimento Interno. 
 

TÍTULO VI 
Das Sanções 

Art. 54. Observando-se o disposto no art. 64 deste Regulamento, as sanções a que estarão sujeitos os 
infratores são, individual ou cumulativamente: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão da homologação; 
IV - cancelamento da homologação; 
V - suspensão da designação; 
VI - cancelamento da designação. 
Art. 55. Para fins deste Regulamento, consideram-se práticas passíveis de imposição de sanção: 
I - às prestadoras de serviços de telecomunicações: 
a) pelo uso, emprego ou conexão de produtos não homologados pela Anatel, quando estes forem passíveis 
de homologação nos termos do art. 4°, inclusive a habilitação de equipamentos terminais não homologados 
pela Anatel; ou 
b) pelo uso incorreto ou alteração de características técnicas dos produtos, que ocasionem sua operação 
em desacordo com as características técnicas que sustentaram a homologação. 
Pena: Aquelas previstas nos respectivos contratos de concessão ou termos de permissão ou autorização, 
sem prejuízo da aplicação de regulamento específico de sanções. 
II - às provedoras de serviços de valor adicionado: 
a) pelo uso, emprego ou conexão de produtos não homologados pela Anatel, quando estes forem passíveis 
de homologação, nos termos do art. 4°; ou 
b) pelo uso incorreto ou pela alteração de características técnicas dos produtos que ocasionem sua 
operação em desacordo com as características técnicas que sustentaram a homologação. 
Pena: Advertência ou multa. 
III - aos fabricantes: 
a) pela fabricação de produto em desacordo com os requisitos que fundamentaram sua certificação e 
homologação, para comercialização ou uso no país; ou 
b) pela utilização indevida da homologação ou do respectivo selo Anatel de identificação em produto não 
homologado. 
Pena: Multa cumulada com suspensão ou com cancelamento da homologação. 
IV - aos fornecedores, distribuidores e fabricantes responsáveis pelo fornecimento ou distribuição do 
produto: 
a) pela utilização indevida da homologação ou do respectivo selo Anatel de identificação em produto não 
homologado; ou 
b) pelo descumprimento dos compromissos que ensejaram a homologação. 
Pena: Multa cumulada com suspensão ou com cancelamento da homologação. 
c) pela comercialização, no país, de produtos não homologados, quando estes forem passíveis de 
homologação, nos termos do art. 4°. 
Pena: Multa e providências para apreensão. 
V - a qualquer usuário de produtos: 
a) pela utilização de produto não homologado pela Anatel, quando estes forem passíveis de homologação, 
nos termos do art. 4°. 
Pena: Advertência. Em caso de reincidência, dolo ou culpa grave: Multa e providências para apreensão. 
b) pela utilização de equipamentos não homologados pela Anatel e que utilizam o espectro radioelétrico. 
Pena: Multa cumulada com lacração e providências para apreensão. 
c) por alterações não autorizadas em produtos homologados, por aplicação do disposto no art. 35 e no art. 
36 deste Regulamento. 
Pena: Advertência. Em caso de reincidência, dolo ou culpa grave: multa e providências para apreensão. 
VI - aos interessados ou responsáveis pela homologação: 
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a) pela fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no processo de 
homologação. 
Pena: Multa e cancelamento da homologação. 
b) pela prática de qualquer ato, omissivo ou comissivo, que possa confundir ou induzir a erro a Anatel, os 
organismos de certificação ou laboratórios de ensaios.  
Pena: Multa e cancelamento da homologação. 
c) pela inobservância do disposto no inciso III do art. 31 deste Regulamento. 
Pena: Advertência. Em caso de reincidência, dolo ou culpa grave: Multa cumulada com suspensão ou com 
cancelamento da homologação. 
VII - aos organismos de certificação: 
a) pelo não cumprimento ou pela não manutenção das condições que ensejaram a designação pela Anatel; 
ou 
b) pela conduta em desconformidade com os atos de designação. 
Pena: Advertência. Em caso de reincidência: multa cumulada com suspensão ou com 
cancelamento da designação. 
Art. 56. Sem prejuízo das disposições previstas no artigo anterior, as sanções a serem aplicadas a 
Organismos de Certificação Designados pela Anatel, assim como as hipóteses de sua incidência, serão 
contempladas nos atos de designação previstos no art. 16 deste Regulamento. 
Parágrafo único. Será coibida e passível de aplicação de multa qualquer prática que vise impedir ou 
dificultar atividades de fiscalização da Anatel, inclusive aquelas destinadas ao recolhimento de amostras 
para fins de avaliação da conformidade do produto. 
Art. 57. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela 
resultantes para os serviços, para os usuários ou para as prestadoras e provedoras de serviços, a situação 
econômica, a vantagem auferida pelo infrator, as reincidências e circunstâncias agravantes. 
Art. 58. Aplicar-se-á subsidiariamente a regulamentação específica editada pela Anatel em matéria de 
critérios e procedimentos sancionatórios. 
Parágrafo único. As sanções deverão ser aplicadas mediante decisão fundamentada da Anatel. 
Art. 59. Nenhuma sanção administrativa será aplicada sem o competente procedimento sancionatório e a 
garantia do exercício da ampla defesa, observado o disposto no Regimento Interno da Anatel. 
Art. 60. O valor das multas será aumentado de 50% (cinqüenta por cento) nos casos de reincidência 
específica. 
Parágrafo único. A reincidência específica, de que trata o caput, deve ser entendida conforme definição 
constante da regulamentação específica para aplicação de sanções administrativas editada pela Anatel. 
Art. 61. O valor das multas a serem aplicadas, individualmente, pelo descumprimento de quaisquer 
dispositivos deste Regulamento, não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais), nem superior a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). 
Art. 62. As providências para a apreensão dos equipamentos poderão ser deflagradas pela Anatel, de ofício 
ou por requerimento fundamentado de qualquer parte interessada. 
Parágrafo único. A inércia por parte do infrator em adotar providências visando a regularização das falhas 
que justificaram a apreensão de produtos, por um período superior a 90 (noventa) dias, facultará à Agência 
dispor dos equipamentos apreendidos, podendo promover inclusive a sua destruição. 
Art. 63. Caberá a lacração de equipamento sempre que não for possível realizar sua apreensão. 
§1º A lacração poderá ser igualmente realizada em produtos que utilizem o espectro radioelétrico. 
§2º A lacração tem por objetivo suspender a utilização do equipamento em caráter provisório e reversível. 
§3º Somente à Anatel caberá promover a retirada dos lacres apostos às instalações ou ao equipamento. 
Art. 64. As sanções previstas neste Capítulo serão aplicadas sem prejuízo da aplicação da legislação civil e 
criminal, bem como das penalidades previstas nos contratos de concessão ou nos atos de permissão ou 
autorização de serviços de telecomunicações. 
 

TÍTULO VII 
Das Disposições Finais 

Art. 65. Os regulamentos previstos no §1o do art. 5o poderão dispor sobre características especiais dos 
Produtos de Telecomunicações da Categoria I destinados ao uso de portadores de deficiência. 
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, o processo de avaliação da conformidade relativo às 
características especiais do produto, obedecerá ao disposto no parágrafo único do art. 23 sempre que a sua 
produção se fizer em pequena escala, a critério da Anatel. 
Art. 66. A homologação não exime o usuário do produto da responsabilidade de somente utilizá-lo, 
enquanto apresentar desempenho compatível com os regulamentos vigentes. 
Art. 67. A utilização, no território nacional, de produtos de telecomunicação do tipo portátil, classificáveis 
como integrantes de sistemas pessoais, de uso global ou regional, será admitida durante a permanência 
legal do portador no País, desde que os produtos estejam certificados por uma Administração estrangeira 
que dispense tratamento recíproco, em relação à matéria, ou que integrem Memorando de Entendimento do 
qual o Brasil seja signatário. 
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Parágrafo único. A autorização prevista no caput não inclui a possibilidade de comercialização do produto. 
Art. 68. Não serão considerados, para efeito de avaliação da conformidade e homologação, produtos 
recondicionados ou reformados mesmo que, para tanto, tenham sido submetidos a processo industrial. 
Art. 69. Admite-se a transferência a terceiros de produtos homologados desde que 
acompanhados da documentação fiscal original sendo, nestes casos, transferidos por sucessão os direitos e 
obrigações originalmente relativos à avaliação da conformidade e à homologação. 
Art. 70. Na hipótese de reinstalação de produto, será dispensável nova homologação se a instalação não 
alterar as características técnicas testadas, bem como se o produto apresentar desempenho compatível 
com sua utilização. 
Art. 71. As referências feitas a produtos e serviços para telecomunicações, neste Regulamento, incluem os 
produtos e serviços de radiodifusão e correlatos. 
Art. 72. A Anatel dará publicidade aos bancos de dados de informações de caráter não confidencial, 
relativas ao processo de certificação e homologação, em especial mantendo cadastro público contendo: 
I - o inteiro teor dos regulamentos e normas previstos no art. 5º; 
II - a listagem dos produtos homologados contendo informações sobre os produtos, fornecedores e 
fabricantes; 
III - a relação dos organismos de certificação designados; 
IV - a relação dos laboratórios credenciados ou avaliados pelos organismos certificadores; 
V - o inteiro teor dos acordos de reconhecimento mútuo; e 
VI - as decisões pelas quais impuser sanções, principalmente àquelas relativas à segurança pública, à 
saúde, ao ambiente e à economia popular. 
Art. 73. Os formulários, instruções e disposições complementares serão objeto de atos a serem editados 
pela Anatel. 
Art. 74. Os produtos de telecomunicação utilizados pelas Forças Armadas, e que empregam 
radiofreqüências nas faixas destinadas a fins exclusivamente militares, estão dispensados de certificação ou 
homologação pela Anatel. 
Art. 75. A Anatel supervisionará e manterá os processos de certificação e homologação, de forma a garantir 
a sua execução dentro das condições estabelecidas neste Regulamento, 
§1º Caso a Agência considere oportuno e viável, as atividades específicas do processo de homologação 
poderão ser delegadas aos Organismos de Certificação Designados e, neste caso, os certificados que 
vierem a ser emitidos por aqueles organismos prescindirão do documento de homologação. 
§2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a emissão do certificado pelo Organismo de Certificação 
Designado deverá levar em consideração os requisitos estabelecidos no Título V deste Regulamento. 
 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 76. Os fabricantes, distribuidores e fornecedores de produtos de telecomunicação, cuja certificação seja 
promovida a partir da entrada em vigor deste Regulamento, deverão observar o disposto no art. 39. 
§1° Os produtos submetidos à certificação até a data de entrada em vigor deste Regulamento poderão, 
facultativamente, praticar o disposto no art. 39. 
§2° Os procedimentos atualmente em vigor, no que tange à identificação do produto, terão sua validade 
encerrada a partir da vigência deste Regulamento. 
Art. 77. Enquanto não houver regulamentação emitida pela Anatel para produtos passíveis de certificação, 
nos termos estabelecidos no art. 5°, serão adotadas as Práticas Telebrás, nos itens aplicáveis, bem como 
as normas por elas referenciadas, no que for pertinente, para a avaliação da conformidade de produtos de 
telecomunicação. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor as normas ou regulamentos editados pelo Ministério das 
Comunicações, específicos para cada aplicação objeto deste Regulamento, até sua efetiva substituição por 
regulamentação editada pela Anatel. 
Art. 78. Este Regulamento é aplicável apenas aos processos iniciados a partir de sua entrada em vigor. 
§1º Os processos de certificação iniciados antes da data de vigência deste Regulamento, mediante 
requerimentos ineptos, não poderão ser aditados após o início da vigência do Regulamento. 
§2º São considerados ineptos os requerimentos formulados por parte ilegítima, com documentação 
incompleta ou não conforme. 
Art. 79. Este Regulamento entra em vigor em 1º de junho de 2001. 
ANEXO I 
Dos Requisitos para Designação e Compromissos do Organismo de Certificação 
(Art.16 deste Regulamento ) 
I - Os requisitos para designação de Organismos de Certificação são: 
a) Regularidade jurídica: A regularidade jurídica será comprovada nos moldes do art. 16, inciso II, deste 
Regulamento, ou seja, o Organismo de Certificação deve demonstrar ser pessoa jurídica, sem fins 
lucrativos, regularmente constituído e que se faz representar por seus representantes legais no processo de 
certificação; 
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b) Sistema da Qualidade: O sistema da qualidade deverá ser comprovado, pelo menos, com a apresentação 
de Manual da Qualidade e dos programas de certificação aos quais estará vinculada a designação, 
conforme previsto no art. 18. É desejável, porém, não indispensável, certificado de reconhecimento da 
existência de processo de gestão da qualidade, expedido por Organismo Credenciado conforme parâmetros 
estabelecidos pela ―International Organization for Standardization‖ - ISO, atendendo, no mínimo, às rotinas 
indicadas nos tópicos Sistema da Qualidade, Auditoria e Análise Crítica; 
c) Capacidade técnica: A capacidade técnica será comprovada com a demonstração da existência de 
pessoal qualificado, voltado ao objeto da certificação de produtos de telecomunicação, seja nos quadros do 
organismo, seja fora dele, e, nesta hipótese, deverá ser comprovada a vinculação contratual com o pessoal 
qualificado. O pessoal apresentado deve ser compatível com as finalidades da certificação quanto à: 
1. quantidade; 
2. formação profissional; 
3. experiência profissional; 
4. imparcialidade, independência e objetividade nas decisões; 
5. capacidade técnica. 
II - Compromissos do Organismo de Certificação Designado . O organismo designado deve comprometer-se 
a seguir os princípios e procedimentos estabelecidos pela Anatel: 
a) Os princípios a serem seguidos estão estabelecidos no art. 2° deste Regulamento; 
b) Para efeito procedimental, os organismos de certificação devem: 
1. dispor de procedimentos, onde deverão estar explícitas, passo a passo, todas as etapas a serem 
cumpridas nos processos de avaliação da conformidade, assim como as providências administrativas 
vinculadas; 
2. conduzir os processos de avaliação da conformidade de acordo com o estabelecido nas normas para 
certificação; 
3. elaborar relatórios formais e levá-los, imediatamente após sua conclusão, ao conhecimento das partes 
interessadas; 
4. apresentar, em detalhe, nos relatórios, todos os itens não conformes, com a indicação das discrepâncias 
encontradas; 
5. manter registradas todas as reclamações relativas ao processo de certificação, incluindo as que forem 
encaminhadas após expedido o certificado do produto. 
ANEXO II 
Tabela de Emolumentos 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III 
(Ver Resolução ANATEL nº 482 de 2007) 
Do Selo com a marca Anatel e da Identificação de Produto Homologado 
I – As regras para a construção do selo com a marca Anatel e as assinaturas devem obedecer 
rigorosamente as proporções estabelecidas a seguir, sendo facultada a utilização de uma das formulações 
descritas, conforme a disposição que melhor se adapte ao tamanho e ao modelo do produto homologado: 
a) O tamanho mínimo de uma assinatura está relacionado com a legibilidade que seus componentes 
permitem. A altura de 4 mm para o símbolo e 1 mm para a altura do complemento da assinatura são os 
parâmetros mínimos estimados, desde que o rendimento dos processos de impressão a serem utilizados e 
dos materiais onde serão gravadas as assinaturas assim permitam. 
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b) O limite mínimo recomendado para o entorno das assinaturas é igual à metade da altura ( x ) da esfera 
da Anatel. As assinaturas utilizadas nas etiquetas de identificação de produtos devem preservar os limites 
mínimos de entorno estabelecidos no quadro abaixo. Sempre que possível deverão ser utilizados 
arejamentos maiores que os limites mínimos. 
c) Na utilização das assinaturas deve ser adotada uma das seguintes possibilidades combinatórias com 
fundos diversos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Caso a esfera seja usada na cor plena, o Azul Anatel passa a ser: 100C -40M - 0Y - 15K/Pantone 
2945C 
d) Outras relações fundo/figura, não apresentadas no quadro demonstrativo, poderão ser utilizadas desde 
que seja mantido o contraste que permita uma boa leitura da figura . No caso do uso das assinaturas 
completas deve ser observada a legibilidade do complemento que deve estar sempre na mesma cor da 
palavra Anatel. 
e) O emprego do padrão em cores, na construção da marca e das assinaturas, é facultativo e, caso o 
responsável decida adotá-lo, deverá submetê-lo à aprovação prévia pela Anatel. Neste caso, deverá ser 
encaminhada à Anatel uma prova gráfica para análise e aprovação. 
II – Os materiais e processos empregados na construção e na afixação das etiquetas de identificação 
dos produtos homologados, deverão ser tais que possibilitem gravação indelével durante a vida útil do 
produto de modo a manter boas condições de visualização, leitura das informações e a permanência 
das etiquetas nos produtos. 
III – A afixação da etiqueta de identificação no produto deve ser providenciada previamente à sua 
disponibilização ao mercado e é responsabilidade: 
a) do fabricante, caso mantenha unidade fabril para produção do produto no País; 
b) do fornecedor no País ou do representante legal do fabricante, no caso de produto importado; 
c) do usuário, no caso de produto importado diretamente para uso próprio e com a finalidade de prestação 
de serviços, ou no caso de produto desenvolvido sem fim comercial; 
IV – Caso a afixação da etiqueta de identificação no produto seja impraticável, o responsável deverá 
observar o disposto no § 1° do art. 39. 
V – A identificação da homologação do produto, prevista no art. 39, é composta das seguintes informações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a) Selo com a marca Anatel, conforme disposto no item I; 
b) Código numérico composto de HHHH-AA-FFFF, onde; 
HHHH: identifica a homologação do produto por meio de numeração seqüencial com 4 caracteres. 
AA: identifica o ano da emissão da homologação com 2 caracteres numéricos. 
FFFF: identifica o fabricante do produto com 4 caracteres numéricos. 
c) Código de barras contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
1. código da homologação 
2. nome e endereço do fabricante 
3. tipo, categoria e modelo do produto 
4. identificação e endereço do fornecedor. 
5. data da emissão e validade da homologação 
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d) Os fabricantes que já dispõem de estrutura de identificação com o emprego da codificação por barras 
poderão dela se utilizar para a inserção das informações descritas no item c, desde que mantida a 
compatibilidade de armazenamento e leitura dos dados com o padrão adotado pela Anatel. 
e) Na caracterização do tipo e da categoria do produto deverá ser observada a nomenclatura e a 
classificação adotadas pela Anatel. 
f) O fornecedor do produto, e detentor da homologação, será identificado com código composto de três 
caracteres alfabéticos na forma LLL. 
g) As questões técnicas referentes à construção e padronização da codificação por barras serão objeto de 
detalhamento nas normas para certificação. 
h) As informações cadastrais relativas a fabricantes e fornecedores de produtos serão estruturadas em base 
de dados na Anatel, assim como nos cadastros administrados pelos organismos certificadores, observada a 
abrangência da certificação que lhes for atribuída nos atos de designação. 
Anexo IV 
Da Declaração de Conformidade 
A. Este Anexo define os requisitos da Declaração de Conformidade, constituída de documento firmado pela 
parte interessada, e refere-se à comprovação da conformidade de que trata o inciso I do Art. 21. 
B. A Declaração de Conformidade deve: 
1. indicar os regulamentos ou as normas aplicáveis ao produto; 
2. atestar que o produto está em conformidade com os regulamentos ou normas aplicáveis; 
C. Quando a parte interessada for o próprio usuário do produto, deverá estar explícito na Declaração de 
Conformidade que a utilização do equipamento dar-se-á em conformidade com as características técnicas 
objeto da declaração. 
Anexo V 
Da Declaração de Conformidade com Relatório de Ensaio 
A. Este Anexo define os requisitos da Declaração de Conformidade baseada em Relatório de Ensaio e 
refere-se à comprovação da conformidade de que trata o inciso II do Art. 21. 
B. Além dos requisitos previstos no Anexo IV – Declaração de Conformidade, a declaração objeto deste 
anexo deve ser complementada com os relatórios de ensaios produzidos por laboratórios escolhidos pela 
parte interessada, obedecida a prioridade prevista no item C, contemplando todos os ensaios necessários à 
demonstração da conformidade. 
C. Os ensaios a que será submetida a amostra do produto deverão ser realizados preferencialmente por 
laboratório de terceira parte, escolhido pelo interessado, dentre aqueles credenciados pelo Inmetro, ou 
reconhecidos através de Acordo de Reconhecimento Mútuo, segundo os regulamentos editados ou as 
normas adotadas pela Anatel. 
D. Na impossibilidade de cumprimento da preferência prevista no item anterior, o interessado poderá valer-
se de outros laboratórios, observada a seguinte ordem de prioridade: 
1. laboratórios credenciados; 
2. laboratórios de terceira parte, não credenciados; 
3. laboratórios não credenciados; 
4. laboratórios de ensaio situados no exterior credenciados pelo Organismo Credenciador oficial do país de 
origem, entendendo como tal um organismo membro do ILAC. 
Anexo VI 
Do Certificado de Conformidade 
baseado em Ensaio de Tipo 
A. Este Anexo define os requisitos do Certificado de Conformidade baseado em Ensaio de Tipo e refere-se 
à comprovação da conformidade de que trata o inciso III do Art. 21. 
B. O Certificado de Conformidade baseado em Ensaio de Tipo será expedido, a pedido do interessado, por 
Organismo de Certificação Designado de sua livre escolha, dentre aqueles arrolados na forma do inciso III 
do art. 72, e atestará a conformidade do produto com os regulamentos aplicáveis. 
C. É vedado aos Organismos de Certificação Designados que tenham participado direta ou indiretamente do 
desenvolvimento de determinado produto, ou prestado consultoria a ele relacionada, expedir certificado de 
conformidade para este mesmo produto. Deverá ser apresentada declaração formal, específica a esse 
respeito, onde o Organismo de Certificação Designado declara, sob as penas da Lei, o cumprimento desta 
exigência. A inobservância deste requisito sujeita o infrator às sanções previstas no inciso VI do art. 54, sem 
prejuízo da aplicação da legislação penal. 
D. Os organismos de certificação designados devem conduzir a certificação em conformidade com as 
normas para certificação expedidas ou adotadas pela Anatel. 
E. O organismo de certificação deverá basear-se nos resultados de ensaios de tipo, realizados em 
atendimento à regulamentação aplicável; e 
1. a partir da análise dos relatórios de ensaios, se demonstrada a conformidade, expedir o certificado de 
conformidade; 
2. não tendo sido demonstrada a conformidade, o Organismo de Certificação apresentará à parte 
interessada a relação de todas as não conformidades do produto detectadas na avaliação da conformidade, 



 387 

que deverão ser corrigidas para atender os requisitos da certificação. Os itens não conformes constituem 
exigências técnicas que deverão ser cumpridas, de acordo com o programa de certificação do organismo 
certificador. 
F. Incumbe ao Organismo de Certificação Designado exigir do interessado a apresentação de toda a 
documentação necessária à condução do processo de certificação. 
G. Os ensaios a que será submetida a amostra do produto deverão ser realizados, preferencialmente, por 
laboratório de terceira parte, escolhido pelo interessado junto ao Organismo de Certificação Designado 
contratado, dentre aqueles credenciados pelo Inmetro, ou reconhecidos através de Acordo de 
Reconhecimento Mútuo, segundo os regulamentos editados ou as normas adotadas pela Anatel. 
H. O Organismo de Certificação Designado deve estabelecer um Memorando de Entendimento com os 
laboratórios de ensaios reconhecidos por Acordos de Reconhecimento Mútuo. 
I. Na impossibilidade de cumprimento da preferência prevista no item G, o interessado poderá valer-se de 
outros laboratórios, observada a seguinte ordem de prioridade: 
(Ver Resolução ANATEL nº 481 de 2007) 
1. laboratórios credenciados; 
2. laboratórios de terceira parte, avaliados pelo Organismo de Certificação Designado; 
3. laboratórios que não sejam de terceira parte, avaliados pelo Organismo de Certificação Designado. 
J. Nas situações previstas nos subitens 2 e 3 do item anterior, o Organismo de Certificação Designado 
deverá acompanhar a realização dos ensaios. 
(Ver Resolução ANATEL nº 481 de 2007) 
K. Inexistindo laboratórios disponíveis que atendam ao disposto nos itens G e I, poderão ser aceitos, pelo 
Organismo de Certificação Designado, laboratórios de ensaio situados no exterior credenciados pelo 
Organismo Credenciador oficial do país de origem, entendendo como tal um organismo membro do ILAC. 
L. O laboratório apresentará, ao Organismo de Certificação Designado, os relatórios relativos aos ensaios 
por ele realizados e fornecerá todas as informações exigidas à luz dos regulamentos e padrões aplicáveis 
ao produto. 
M. Os Organismos de Certificação Designados devem coordenar o processo de avaliação da conformidade, 
por meio de um programa de certificação, estabelecido em conformidade com as condições definidas nas 
normas para certificação. 
Anexo VII 
Do Certificado de Conformidade baseado em ensaio de tipo e em avaliações periódicas 
A. Este Anexo define os requisitos do Certificado de Conformidade baseado em ensaios de tipo, em 
avaliações periódicas do produto e refere-se à comprovação da conformidade de que trata o inciso IV do 
Art. 21. 
B. O Certificado de Conformidade para produtos sujeitos a ensaios periódicos será expedido, a pedido do 
interessado, por Organismo de Certificação Designado de sua livre escolha, dentre aqueles arrolados na 
forma do inciso III do art. 72, e atestará a conformidade do produto com os regulamentos aplicáveis. 
C. Além de obedecer a todos os requisitos previstos no Anexo VI, a expedição do Certificado de 
Conformidade, para produtos sujeitos a ensaios periódicos, dependerá da existência de contrato para a 
realização periódica de ensaios, a partir de amostras do produto colhidas na linha de produção ou no 
comércio, a fim de possibilitar acompanhamento que permita atestar a manutenção das características que 
fundamentaram a certificação do produto. 
Anexo VIII 
Do Certificado de Conformidade com avaliação do Sistema da Qualidade 
A. Este Anexo define os requisitos do Certificado de Conformidade, incluindo a avaliação do Sistema da 
Qualidade do fabricante, e refere-se à comprovação da conformidade de que trata o inciso V do Art. 21. 
B. O Certificado de Conformidade com avaliação do sistema da qualidade será expedido, a pedido do 
interessado, por Organismo de Certificação Designado de sua livre escolha, dentre aqueles arrolados na 
forma do inciso III do art. 72, e atestará a conformidade do produto com os regulamentos aplicáveis. 
C. Além de obedecer a todos os requisitos previstos nos anexos VI e VII, a expedição do Certificado de 
Conformidade com avaliação do Sistema da Qualidade dependerá: 
1. Da existência de contrato para a realização periódica de ensaios a partir de amostras do produto colhidas 
na linha de produção ou no comércio, a fim de acompanhar e atestar a manutenção das características que 
fundamentaram a certificação do produto. 
2. Da avaliação do sistema da qualidade do fabricante, relativo ao produto submetido à certificação. 
D. O Organismo de Certificação Designado deve garantir que o sistema da qualidade do fabricante 
contemple procedimentos necessários à manutenção contínua das características técnicas que 
fundamentaram a certificação do produto, conforme definido nas normas para certificação. 
 
 
Fonte: 
http://www.diariodasleis.com.br/busca/exibelink.php?numlink=1-2-34-2000-11-30-242 
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 CÓDIGO MORSE INTERNACIONAL 
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 CÓDIGO FONÉTICO INTERNACIONAL 
 
 
 
 
O Código Fonético Internacional, bem como o código Q, que é mostrado a partir da próxima página, eram 
já bastante utilizados pelos radio-operadores de todo o mundo, antes de serem aprovados em 21 de 
dezembro de 1959, na Convenção Internacional de Telecomunicações em Genebra, Suíça. 
 
A função desses dois códigos é simplificar, dar maior fluidez, e principalmente facilitar o entendimento entre 
operadores de radiocomunicação em qualquer idioma, tanto falado, quanto em Código Morse, pela 
substituição de informações complicadas por palavras ou grupos de letras, bastante simplificadas e 
conhecidas por todos. 
 

 

A -  Alfa 
B -  Bravo 
C -  Charlie 
D -  Delta 
E -  Eco 
F -  Fox-Trot 
G -  Golf 
H -  Hotel 
I  -   Índia 
J -  Juliet 
K -  Kilo 
L -   Lima 
M -  Mike 
N  - November 
O -  Oscar 
P -  Papa 
Q - Quebec 
R -  Romeo 
S -  Sierra 
T -  Tango 
U -  Uniform 
V -  Victor 
W - Whiskey 
X -  Eks-Ray  (PRONÚNCIA FIGURADA) 
Y -  Yankee 
Z –  Zulu 

 
Fonte: 
http://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_Fon%C3%A9tico_Internacional 
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 CÓDIGO  ―Q‖ 
 
 
 
 

 

CÓDIGO  Q 
 

              PERGUNTA                                                    RESPOSTA 

QRA Qual é o nome de sua estação? O nome de minha estação é 

.........................     
QRB A que distância aproximada está de minha 

estação ?  
A distancia aproximada entre nossas estações 
é de ... milhas maritimas (ou ...Kilometros). 

QRC Quem se encarrega de pagar as contas ou 
taxas de sua estação ?   

As contas de taxas de minha estação são 
liquidadas pela empresa particular  ......... (ou 
pela Administração do Estado...). 

QRD Onde você vai... e de onde vem ? Vou para .... Venho de ........ 

QRE Qual a hora estimada de chegada ?   Espero chegar às ...... horas. 

QRF Regresse a ...(lugar)? Estou regressando ou vou regressr a ... (lugar) 

QRG Qual é a minha freqüência exata ? A freqüência exat é de ..... (metros ou Kcs) 

QRH Minha freqüência varia ? Sua freqüência varia. 

QRI Como é a tonalidade de minha emissão?  A tonalidade de sua emissão é: 
          1 - boa 
          2 - variável 
          3 - ruim 

QRJ Quantas ligações radiotelefônicas tens 
para despachar ? 

Tenho .;..... ligações radiotelefônicas para 
despachar. 

QRK Qual a clareza dos meus sinais ?  
           1 - Ruim 
           2 - Pobre 
           3 - Razoável 
           4 - Boa 
           5 - Excelente 

A clareza de seus sinais é (1 a 5) 

QRL Está ocupado ? Estou ocupado. Favor nãointerferir. 

QRM Você está sofrendo interferência ? Sofro interferência: 
           1 -  nula 
           2 - moderada 
           3 - ligeira 

QRN As condições atmosféricas (Estática) estão 
perturbando? 
  

Estou sendo perturbado por estática: 
          1 - não 
          2 - ligeiramente 
          3 -  moderadamente 
          4 - severamente 
          5 - extrema 

QRO Devo aumentar a potência de transmissão? Aumente a potência do transmissor.  

QRP Devo diminuir potência de transmissão ? Diminua a potência do transmissor. 

QRQ Devo transmitir mais depressa ? Transmita mais depressa.(.. palavras p/minuto 

QRR Você está preparado para operação 
automática ? 

Estou pronto pra operação automática. 
Transmita ... palavras por minuto. 

QRS Devo transmitir mais devagar ?   Transmita mais devagar (...palavrs p/minuto) 

QRT Devo cessar a transmissão ? Cesse a transmissão. 

QRU Tem algo para mim ?   Nada tenho para você. 

QRV Você está preparado ? Estou preparado. 

QRW Devo avisar a ...... que você o chama na 
freqüência de .......   

Por favor, avise ... que o estou chamando em 
... KHz (ou ... MHz)  

QRX Quando me chamará novamente ? Chamarei novamente às ...horas, em ... KHz. 

QRY Qual a minha ordem de vez ? É número ... (ou qualquer outra indicação). 

QRZ Quem me chama ?   Você está sendo chamado por ...... 
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QSA Qual a intensidade de meus sinais ? 
 

A intensidade de seus sinais é: 
          1 - Apenas perceptível 
          2 - Fraca 
          4 - Boa 
          5 - Ótima 

QSB A intensidade de meus sinais varia ?   Seus sinais estão variando. 

QSC Seu barco é de carga ?   Minha embarcação é de carga. 

QSD É defeituosa minha manipulação ?   Sua manipulação é defeituosa. 

QSE Qual o local estimado da deriva da embar-
cação o ou dispositivo de salvamento ? 

O deslocamento estimado da embarcação de 
salvamento é ...... 

QSF Você efetuou o salvamento ? Efetuei o salvamento. Preciso de assistência. 

QSG Devo transmitir ... telegramas de uma vez ? Transmita .... de uma vez. 

QSH Você pode retornar usando o equipamento 
radiogoniométrico ? 

Sou capaz de retornar usando meu equipa- 
mento radiogoniométrico.  

QSI - - - - - - - - - - - - - - -  
- - - - - - - - - - - - - - - 

Não há possibilidade de interromper sua 
transmissão.  - (só resposta) 

QSJ Quanto devo pagar ?   
 Qual a taxa a ser cobrada para ........? 

A taxa a ser cobrada para  ... incluindo minha 
taxa interna, é ... francos (ou outra moeda). 

QSK Pode escutar-me entre seus sinais ?  
Caso afirmativo posso interrompê-lo ?. 

Posso ouvi-lo entre meus sinais. Pode inter-
romper minha transmissão. 

QSL Pode acusar recebimento ?   (Entendido ?) Acuso recebimento. 
QSM Devo repetir a mensagem anterior ?   Repita a última mensagem (ou mensagem  ...) 

QSN Você me ouviu (indicativo de chamada)  
em .... kHz (ou MHz) ? 

Escutei (ou ... (indicativo de chamada) em ... 
KHz  em ... MHz) 

QSO Pode comunicar-se diretamente com  . ... ?  Posso comunicar-me diretamente com .... 

QSP Quer retransmitir gratuitamente a ...?   Vou retransmitir gratuitamente. 

QSQ Há médico a bordo ?- Fulano está a bordo? Há médico a bordo. (Fulano está a bordo) 

QSR Devo repetir a chamada na freqüência de 
chamada ? 

Repita a chamada na freqüência de chamada 
não ouvi você. 

QSS Que freqüência de trabalho você utiliza ?   Usarei a freqüência de trabalho de ... KHz. 

QSU Devo transmitir ou responder nesta 
freqüência ? 

Transmita ou responda nesta freqüência (ou 
em . ... KHz) (ou.. MHz)  

QSV Devo transmitir uma seqüência "V" nesta 
freqüência  ? 

Transmita uma série de V nesta freqüência 
(ou em ... KHz) (ou ... MHz). 

QSW Você quer transmitir nesta freqüência ?   Vou transmitir nesta frequência. (Ou em ..Kcs) 

QSX Escute ..... (indicativo de chamada) em kHz 
(ou MHz) ? 

Estou escutando a  ...(indicativo(s) de 
chamada) (em ... KHz) (ou ... MHz). 

QSY Tenho que passar a transmitir em outra 
freqüência ? 

Transmita em outra freqüência (ou ... KHz) (ou 
....  MHz).  

QSZ Tenho que transmitir cada palavra ou 
grupo várias vezes ?   

Transmita cada palavra ou grupo de duas 
vezes (ou ... vezes). 

QTA Devo anular a mensagem número ....?   Cancele a mensagem (telegrama) número ... 

QTB Você está de acordo com minha contagem 
de palavras ?   

Não concordo com sua contagem de palavras. 
Repito primeiras letras cada grupo. 

QTC Quantas mensagens tens por transmitir ?   Tenho ... mensagens (telegramas) para você. 

QTD O que recolheu o barco de salvamento ou 
a aeronave de salvamento ?  
 

Meu barco (ou outra embarcação) recoheu: 
          1 - número de sobreviventes 
          2 - restos de naufrágio 
          3 - número de cadáveres 

QTE Qual é a minha marcação verdadeira (coor-
denadas geográficas) com relação a você?   

Sua orientação verdadeira com relação a mim 
é ... graus é às ...horas. 

QTF Quer indicar-me a situação de minha esta-
ção com relação as marcações tomadas 
pelas estações radiogoniométricas que 
você controla ?   

A posição de sua estação de acordo com as 
orientações de estações radiogoniométricas 
que eu controlo era ... latitude, ... longitude(ou 
qualquer outra indicação) 

QTG Quer transmitir 2 traços de 10 segundos 
cada um seguido de seu indicativo de 
chamada ?   

Vou transmitir 2 traços de 10 segundos cada 
seguidos por indicativo de chamada (repetido 
... vezes) (em ... KHz) (ou...MHz) 

QTH Qual a sua posição em latitude e longitude 
(endereço) ?   

Minha posição é ... de latitude de longitude (ou 
de acordo com qualquer outra indicação). 
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QTI Qual é o seu rumo VERDADEIRO com 
correção do declínio magnético ?  

Meu rumo erdadeiro é .... graus. 

QTJ Qual é a sua velocidade   (velocidade do 
navio/aeronave,com relação à água ou ar)? 

Minha velocidade é de ... nós (ou ... quilometro 
por hora) (ou .... milhas terrestres por hora) 

QTK Qual é a velocidade de sua embarcação ou 
aeronave c/ relação à superfície da terra ? 

A velocidade de minha aeronave com relação 
.à superfície da terra ‚ de... nós ou .. Km/hora. 

QTL Qual é o seu rumo VERDADEIRO ?  Meu rumo verdadeiro é de .... graus. 

QTM Qual é o seu rumo MAGNÉTICO ? Meu rumo magnético é de .... graus. 

QTN A que horas saiu de  ....... (lugar) ?   Sai de .... às ... horas. 

QTO Já saiu da Baía ou Porto, (ou já decolou) ?    Já sai da baía (ou do porto). (Já decolei). 

QTP Vai entrar na Baía ou Porto (ou pousar) ?   Vou entrar na baia (ou no porto). Vou pousar. 

QTQ Pode comunicar-se com minha estação por 
meio de Código Internacional de sinais ? 

Vou comunicar com sua estação por Código 
Internacional de sinais. 

QTR  Qual a hora certa ?   A hora certa é  .... (hora/minutos). 

QTS Quer transmitir seu indicativo de chamada 
durante .... minutos agora ou às .... horas, 
em kHz ou MHz a fim de que sua 
freqüência possa ser medida ?   

Vou transmitir meu indicativo chamada para 
sintonizar ou para que minha freqüência 
possa ser medida agora (ou às ... horas) (em 
... KHz) (ou ...MHz). 

QTT O sinal de identificação que segue se 
sobrepõe a outra emissão ? 

O sinal de identificação que segue se 
sobrepõe a outra emissão. 

QTU Qual é o horário de funcionamento de sua 
estação ?   

O horário de funcionamento de minha estação 
é de ... às... horas. 

QTV  Devo escutar você na freqüência de  ..... 
kHz  ou MHz de ..... às ..... horas ? 

Faça a escuta por mim na freqüência de ... 
KHz (ou de ... MHz) das ... às ... horas. 

QTW Como se encontram os sobreviventes ?   Os sobreviventes se encontram em  ...... 
condições e precisam ajuda urgentemente. 

QTX Quer manter sua estação aberta para nova 
comunicação comigo, até que o avise ou 
até as ..... horas ?   

Vou manter minha estação aberta para nova 
comunicação até as ..... horas. 
 

QTY Você se dirige ao local de sinistro.  Caso 
afirmativo, quando espera chegar ?  

Estou seguindo para o lugar do acidente e 
espero chegar às ...horas (em ... data). 

QTZ  Você continua a busca ?   Continuo na busca. 

QUA Tem notícias de ..(indicativo de chamada)?   Envio notícias de ... (indicativo de chamada). 

QUB Pode dar-me, na ordem que se segue, 
informações sobre: visibilidade, altura das 
nuvens, direção e velocidade do vento de 
superfície em ...(lugar de observação) ?   

Envio as informações solicitadas: As unidades 
usadas para velocidade e distância deverão 
ser indicadas. 
 

QUC Qual é o número (ou outra indicação) da 
minha última mensagem ou de (indicativo 
de chamada) que recebeu ? 

O número (ou outra indicação) da última 
mensagem recebida de você (ou de .. 
indicativo de chamada) ‚ é ..... 

QUD Recebeu o sinal de urgência transmitido 
por...(indicativo.de chamada a estação 
móvel) ? 

Recebi o sinal de urgência transmitido por ...... 
(indicativo de chamada da estação móvel) às 
..... horas. 

QUE Pode fazer uso da telefonia ... (idioma) por 
meio de um intérprete caso necessário, em 
qual freqüência ?  

Posso usar a telefonia em ...(idioma) em ... 
KHz) (ou ... MHz). 

QUF Recebeu o sinal de perigo transmitido por 
....(indicativo chamada da estação móvel) ? 

Recebi o sinal de perigo transmitido por .. (ind. 
de chamada da estação móvel) às ... horas. 

QUG Será forçado a pousar, (amerissar- 
aterrissar- atracar) ?   

Sou forçado a pousar (amerrissar ou 
aterrissar). 

QUH Quer dar-me a pressão barométrica atual 
ao nível do mar ?   

A pressão barométrica atual ao nível do mar é 
... (unidades). 

QUI Suas luzes de navegação estão acesas ?   Minhas luzes de navegação estão acesas. 

QUJ Quer indicar a proa verdadeira (rumo) que 
devo seguir para dirigir-me em sua direção 
(ou  na direção de ...) ?   

O rumo VERDADEIRO para me alcançar (ou 
alcançar .....) é ..... graus às .... horas. 
 

QUK Pode me informar as condições do mar 
em... (lugar ou coordenadas) ?  

O mar em ... (lugar ou coordenadas) está ... 
. 

QUL Pode me informar as vagas observadas 
em... ( lugar ou coordenadas ) ? 

As vagas (ondas) em ... (lugar ou coordena-
das) são .... 
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QUM Posso recomeçar o tráfego normal ?  Pode recomeçar tráfego normal. 
QUN Solicito às embarcações que se encontram 

em minhas proximidades imediatas (ou nas  
proximidades de latitude ... e longitude...), 
que indiquem sua posição, rumo 
VERDADEIRO  e velocidade.  

Minha posição, rumo VERDADEIRO e 
velocidade são............... 
 

QUO Devo efetuar busca de  
          1 – Aeronave ? 
          2 – Navio ?   
          3 – Embarcação de salvamento ? 
 nas proximidades da latitude... longitude... 
(ou qualquer outra indicação) ?  

Efetue busca de: 
         1 - aeronave 
          2 - navio 
          3 - embarcação de salvamento nas  
proximidades de ... latitude ... longitude (ou de 
acordo com qualquer outra indicação. 

QUP Quer indicar-me sua posição por meio de... 
          1 - Refletores  
          2 - Rastro de fumaça   
          3 - Sinais pirotécnicos   

Estou indicando minha posição por meio de: 
          1 - refletores 
          2 - rastos de fumaça 
          3 - sinais pirotécnicos 

QUQ Devo orientar meu refletor quase vertical-
mente para uma nuvem, piscando se 
possível, e, caso ouça ou aviste um 
aeronave, dirigir meu facho contra o vento 
e sobre a água (ou solo) para facilitar seu 
pouso ?   

Por favor, oriente seu refletor para uma 
nuvem, piscando se possível e, caso ouça ou 
aviste minha aeronave, dirija seu facho contra 
o vento (ou solo) para facilitar o pouso. 
 

QUR Os sobreviventes... 
         1 - Receberam salva-vidas ?  
          2 - Foram recolhidos por embarca- 
               ção de salvamento ?  
          3 - Foram encontrados pela unidade 
              de salvamento de terra ?   

Os sobreviventes... 
         1 - Receberam salva-vidas   
          2 - Foram recolhidos por embarcação 
               de salvamento ?  
          3 - Foram encontrados pela unidade 
              de salvamento de terra ?   

QUS Avistou os sobreviventes ou os destroços ?  
Em caso afirmativo, em que posição ?   

Avistei: 
           1 - sobreviventes na água 
           2 - sobreviventes em balsas 
           3 - destroços na latitude .. longitude (ou 
             ... qualquer outra informação). 

QUT O local do acidente já foi marcado ? A posição do acidente está marcada por: 
         1 - baliza flamígena ou fumígena 
         2 - bóia 
         3 - produto corante 
         4 - ... (especificar qualquer outro sinal. 

QUU Quer que dirija o navio ou aeronave para 
minha posição ?   

Dirija o navio ou aeronave... (ind.de chamada): 
          1 - para sua posição transmitindo seu  
               indicativo de chamada em traços  
               longos em ... KHz (ou ... MHz) 
          2 – transmitindo em ... KHz (ou ... MHz)  
                o rumo VERDADEIRO para chegar  
                até você. 

QUW Você está na zona de exploração indicada 
como... (símbolo ou local zona - latitude e 
 longitude) ? 

Eu estou na área de busca zona ..... latitude 
....... longitude ..... 

QUY Existe marcação da posição da 
embarcação de salvamento ?   
 
     

A posição da embarcação de salvamento foi 
marcada às ... horas por: 
          1 - baliza flamígena ou fumígena 
          2 - bóia 
          3 – produto corante 
          4 - ... (especificar qualquer outro sinal 

 
Utilizado internacionalmente pelas Forças Armadas de inúmeros países, pelos radioamadores, pela polícia, 
bem como pelos operadores de quase todos os tipos de radiocomunicação, o Código Q é apenas uma 
coleção padronizada de três letras, todas começando com a letra ―Q‖. 
 
O código original foi criado aproximadamente em 1909 pelo governo britânico, como uma ―lista de 
abreviações" preparada para o uso dos navios britânicos e estações costeiras. O código Q facilitou 
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enormemente as comunicações entre operadores de rádios marítimos que falam línguas diferentes, sendo 
rapidamente aceito e adotado internacionalmente.  
 
Quarenta e cinco itens do código Q aparecem na ―lista de abreviações a serem usadas na 
radiocomunicação‖, que foi incluída no serviço de regulamentação anexo à Terceira Convenção 
Internacional de Radiotelegrafia. A convenção aconteceu em Londres e foi assinada em 5 de julho de 1912, 
tornando-se efetiva em 1 de julho de 1913. 
 
As abreviaturas compreendida entre QAA-QNZ são reservados para uso aeronáutico; QOA-QOZ para uso 
marítimo; QRA-QUZ para todos os serviços. Vejamos abaixo a relação dos códigos utilizados por todos os 
serviços. 

 
================== 
Fortaleza, 24-4-2014 = 
Tino-PT7AA               =    

 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
http://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_Internacional_Q 
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